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UI••nUAQilI. lIIllI".. ~_ .. vi901" oa naul~ da -....
Uzutaai. teR inicio ... prClC..... fte9OCiedor lUnAaico. __

• dai: COI:pO .0 diÇOfto no Aoo&'do Ganl.
0lI .uviçoa CCfttzilluUu, :lA .. 1"2. CGII _ia da 57'

pau • fona9Ao do PII br••il.i..... conquan1:o npt'Uaft_ ........
cuca d. 10t do v.lor 1:01:81 da. DOa'" 8llp01:1:aç6aa. Ilo an_. •
ee-pa1:iUvidada nl.Uv_n1:8 l:aClusida que .inda caJ:aC1:al:i..
_1_ doa "1:01:U br••il.i..... na... capo inspi...... ~i9Ao

cal21:a1_ .0 10lllJ0 du _ClCi.968. da aodada. A 11banl1••qAo doa
~.....- lIIIJIdiai. dava .u vie1:8 pelo pd.. do .porta que tzuA

pau o Cl:Uc1Mn1:o du nouaa 8llp01:1:aç6aa d. .u:viçoa. /I ,_ida
que .. _olv. o "i••
O~ do .como-quadI:O pn.uv. • n_••"d. f181bilidada pau
qua o ..i. ....... in1:.macion.lun1:8 .......1:8 coooproai_
~1:iva1. coa • .i1:u.9Ao :IU1:id1ca d. c.da ..1:01'. A lia1:a da
coooproa1_ iniciai. uaua1do. pelo Ir..il con1:.. n-.... l1a1l:ado
da ~ra8. • ••ta., o .a1. ofereceu o})r1t)ar-•• ae-ent:. a JIUltar a
• 11:uaqIQ ._1 (pnHI:V.9A0 do GUIII IIIIIlI • Il. _101'
parta doa ca..... 1:81 c_rcoo1••o .. I:8f.r. .pena. /I inaUl.qAo da
pn.1:adoru d. .uviço. no 1:8n-i1:cldo naclonal ,(p~

coauc1àll. o que 1:anda • 1nc.n1:1Val: 11lv..1:1Mn1:o. d1".t08.

(V) P>:opdadad. IIl1:.1acl:u.l

O .co&'do .ob". propdad.d. ill1:';lacl:ual ._. 08
in1:."..... do In.il. na _1d. .. que .a1:abal_., ""_
.ulUl.ur.l....1:••comada. d. pro1:lI9&o d. din1to. d. PI:CPi'I'_
ill1:81aC1:ual. o .coZdo 11a11:8 • o;:apacidada illdividual da ubitz10
por parta do. ai;naurioa. no ,que COllC."... /I in1:arpnuqIQ
unil.1:.r.l da _ida. d. daf••• c.....rci.l.

(VII Allpacto. inaUtuc10nai.

UII do. 9aftbo. Mie r.l..,an1:a.' pu. ,o Ir••il n. ,a.;.dada
Ul'U9Ulli nf.n-.a .0 fort.lac1Mn1:o da. 1'1191'.. .ultil.Ur.ie da
_>:cio~ d. qua • Cl:i.9Ao d.' oq.nb.9AolNndi.l da c_10
(l*C1 6 o inatzuaanto .111. vi.ival. UIIII da. pl:1nc1paie funq_ da

l*C aari • adIIini.tn9Ao IlUltil.tanl d. ... .i.t_ in1:a9rado da

aoluqAo d. contzovAni.. _i. r'pido a tzanapannU. qua

_ibuiri par. na1:"1n9ir • -1'9" d. .I:bitzlll:iadacla a
unil.1:anU••o d.. gnnda. poUnc1.. courc1ai. nl! .01uçAo da
contenciosa. bilaterais.

o. novo. cód1go. an1:i-dWllp1ng a <Ia Iladid••
coapan••tória., bu ·coao ua novo acordo .obra ••lvaquam.s, -.

c••poa •• que aJlbiqUidad.. dar.. oriq.. a, por vez•• , aavar••
distorça.. no recur.o a ..edida." cie deta.a co.areia1 -- p••••r .. a
contar reqr.. uis clar.. a tirme.. E.ta., ade..i. da
raprasentar_ m.ior ••quranC;a multilateral, peraitirio _iar
et'ici'ncia ao .acani••o da soluçA0 d. controvérsia••

No qua tanq•• ratiticaçio do. acordos, r ••••lto qua,
por ocasil.o da Rauniio Minist.rial de Marraquecha, o. Ministro.
co.promatarall-s. a buscar o termino dos procedi••ntas intemos ela
I:IIt1f1caç&0 ... prazo qua paJ:llliU .u. antnda a. vigor a o inicio
da. operaç15•• da Orq.nizaçio Mundial da Co.'reio •• 10 d. janeiro
da 1995.

Estou conv.ncido de que aprovaç'o do pre••nt. conjunto
de acordos constitui relavant. contribuiçio brasileira para o
tortalecimento do sistema multilateral de comércio, condiçlo nu
G.I llQIl para a pra••rvação e promoçAo do c01l'rcio axtarior
bra.ilairo, e uaa proqra••iva.ente melhor 1nserçio do P.i. n.
econolli. mundial, elemento. 1n.aparavai. de .eu da.anvolvimanto
.con6mico e social.

N..... condiçó.s, tanho a honra d.a .ncoinhar • .lavada
conaidoaraçio da Vo•••• Excal'nci•• o. anaxo. taxto., j' traduzido.
pua o 1dio.. portuqui., do. acordoa incol:porado. • 1.1:. F1nal da

Rodada Ul:Uqull1 d. NlI9oc1.çóa. Co••rciaia Multlla1:ull1a.

T:.~PoSf(;~pe/!Iarl iKJ5 P? 308/1X.r-I>1RG, ~
27 ~ JvAlII,;; ~ {99ti, /){)~~ 4'í.v'n'7U QlIr

e~ l>A$ ~t;)~s /SI-?1!i'~~.

Exc.l~nt1a.imo Senhor Pr••ident. da R.pâblica,

Como • do conhecim.nto d. Vo••a Exc.llnci.. foraa
a••inadoa. por oca.iio da Rauniio Mini.t.rial ~~ parte.
Contratant.. do GATT. em Ilarraquach.. no dia 15 d. abril da
1994. o. acomo....nadoa da Rodada Ul:Uquai. EaCUllpr1llanto .0
lIIInc!ato que m. foi conf.rido por Vo... Exc.lin,cia. • ••inai a
Ata Final. que incorpora o Acot'do d. cr~c;:Io da Orqanizac;:lo
Hun!1ial d. COllárc10 (OMC) • s.us an.xos.

2. Na oportunidad.. o. Mini.tro~ comprOJlatar..-.e •
bu.c.r o t6rmino do. proc.dimento. int.rno. d. r.tificaçio do•
••ncionado. acot'do••m prazo. que p.rmit.. ·.u••ntr.da .. vigor
• o inicio da. oparaç6a. d. nova oí:9anbaOlo .. ,1· d. janeiro
d. 1"5, ou O ..i. cado po••1v.l a1:6 .... data.

;I. os Aoot'do••••inado IIarraquach•• 'trad\l&idoe

par•• lift9ua port~••• ancontraa- anexo. CO&I vi.ta••
inici.r o proc•••o de rIItiUeaOlo palo cav.mo br..ilairo.

parllito__ .u;.rir ..j. ." tzaduc;:lo daquel.. 1:axtos lavais
.nCllll1nhada ao Conqr•••o Nacional. P.r. tanfo, suboiato • V_

Excelinci. proj.to d. 1Ia"'.9" ao Conqr...o If.cional. no _1

.. res..ltaqua. oonto~ -.grado J\II referida Ata Pinal. a
acot'do. ~rcia1., aultilatarais • inatruaantOll legais
partinanta••io d. vinculaOlo .,.r.l • obri.,.1:6ria. ou ":l....
part.",'JU•• coap6u nio pod....1' ccmsidara~. i801adaMnta•
.... ..trit_t......u conjunto.

&±-
Ifinlatzo da _ dU ..1aq6M lld:UiftM

A"liu·l.314 - stlPAM:. awa.

• 11M.

s.-.._s-a.a.....- ... ' ............
..... N;", h 1 .1IlqloII;Io.~"""""'."'-1IIIiIDII
1lxInIIaI, J6 .
AIaJllllllíla t1rIpIl.~e-iIII~

ATA FIlIAL DI QUE SE IIlCOIU'OIIAIt OS RBSUL'1'AIlOS DA
RODADA URUGUAI DE IlIGOCIAÇOES COIIEIlC~S HlJ1,'l'ILA'l'ERAIS

IlarraqlWCha, 15 de lIbril de 1994

ATA FIIfAL DI QOE SE IIfCORPORAM OS RBSUL':ADOS DA
RODADA URUGUAI DE IlEGOCIAÇOES COJIDCIAIS MULTlLA'l'EIlAIS

Br••11i., a. 29 da jWÚ\o da 1994
1. Tendo-•• r.unido coa o obj.t1vo da concluir a Rodada
Ul:Uquai da llaqociaçÕII. co..rciai. Multil.t.rai.. o.
r.pr•••ntantes dos qovarnos • da. CollUftidad_ EuI:op6i...



Agosto de 19~4 DIÁRIO pO CO~G~ESSONACIONAL (Seção I) Quarta-feira 10 11509

d. Ifbril da .il
SÓ 8X8IlPlar • nos
sendo cada texto

_lIbro. do c.-itl de N.gociac;:õe. C~rciai., concord.. que o
Acordo d. Eatabeleci....to da Orqanhac;:io Mundial d. CClIQrcio
(d.nOllinada n••te Ate l'inal COllO -Acordo con.titutivo da
OIIC-) , a. o.clarac;:õe. • Decia6u Mini.t.riai. • o
Entendi-.nto ,.obr. oa COIIpro.i.lIO...' S.rvic;:o. l'inanc.iro.,
an.xoa Il pr•••nt. Ata, cont.. o. re.ultado. de .ua.
n.qociac;:õe•• fo~ parta intaqral d••t. Ata l'inal.

2. Ao firJIU a pr•••nt. Ata Final, o. r.pr•••ntante.
acorda.:

(a) sub••ter, na fo~a apropriáda, o Acordo
con.t~tutivo da OHC Il con.id.rac;:io de sua.
re.pectiva. autoridad•• co.patent•• , co. vi.ta.
a dela. receber a aprovac;:io do Acordo e.
confo~dad. co. ..ua procadi_nto.;.

(b) adotar a. Declarac;:õe•• Decisõe. Minist.riai••

3. oa r.pr•••ntante. acor~ que Il d••ejllvel a ac.itac;:io
do Acordo Constitutivo da eMC por d. todo. o. participante.
da Rodada Uruguai de Negocia<;6e. co_rciai. Multilat.rai.
(denomnadoa doravant. o-participante.-), cc. vi.ta. A aua
entrada e. viqor aU 1 • de janeiro d. 1995, ou no lI.nor
prazo po••ivel apóa e••a data. 'No' ..i. tardar atll fina de'
1994, o.llil\i.tro. encol\tra,r-"e,.lo, P. acordo cc. o
parllqrafo Unal da Declarac;:io Minist.rial d. P)mta d.l
E.te, para decidir "úDr. a' illPle_ntaC;:io internacional' doa
r ••ultado., inclusive o cronoqraaa d. sua-entrada •• viqor.

4. O. repre.entantu concor~ que o Acordo constitutivo
da OHC e"tarll aberto a aceitac;:io COllO UIl todo, _iante
a••inatura ou formalidade de outra natureza, por todo. o oa
part~cipant•• e. confo~dede ~OII o Artigo XIV d•••• Acordo.

o A aceitac;:io e entrade e. vigor do. Acordo. Plurilaterais
Co_rciai. incluidos no Anexo, 4 do Acordo Constitut~vo o da
OHC ••rio r~idos pelas disposi<;6e. d.,cada Acordo COIlarci.l
Plúrilateral. ' ,

5. Antes de 'ac.itar o Acordo COnstitutivo da OHC, os
participante. ,qu. nio _ia. part.. contratante. do Acordo
Geral sobra Tarifas e Coarcio ,devçoio pl:'ill..ir....nt. ter.
concluido as negociac;:õe. pàra .ua adulo ao Acordo Geral e
ter-". tornado parte. eontratante. do' o Pçolf o.
participant.s que nio ".,ja. parte. contratante. do Acordo
Geral na data da Ata l'inal, as Li.ta. nio .io consideradas
d.finitivas • d.v.rio s.r, subeeqllentallante, cOllpletada.
para fins d. sua ac••sio ao Acordo Ger.l • d. ac.itac;:io do
Acordo Con.titutivo da OHC;' " ,

&. A presente Ata. l'inal • os t~s an.xados A, __
deverio ••1' d.poaitadoa jmito ao Dir.tor-Geral da PAR'l'BS
COIlTllATAII'1'EII do Acordo Geral sobr. Taritss • COB6J:Cio, o
qual r_terll prontallant. cópia autenticada doe __ a
cada participante.

l'.ito .. Harraquach. as quinze
novecent:oa • noventa • quatro, _ UIl

idio... .spanhol, trancl. e inqll.,
iquelllant. .utlnt:ico.

(Lista da assinaturas a .er incluida no texto de Ata
l'inal _ papel d. tratadoJ

ACOaIlO COIII'1'%'fU'1'nO DA oaClAllUAçlo JI1lJlDIAr. DI COMbCIO

Aa Part•• do pr•••nt. Acordo,

R.conhecendo qu., a. .uas relaç6.. na ..tera, da
át'illidade cOllarcial e ec;:On6.ica d.v_ tend.r a .l.var os
niv.ia d. vida, alcançar o pl.no .Ilprego • UIl volu..
considerivel e •• con.tante .l.vaçlo de r.c.itas raah •
dellanda .t.tiva, • a au..ntar a produçlo e o cOll6rcio d.
bens • de .erviço., p.1'Ilitindo ao ••••0 t ••po a utilizaçlo
6U.. do. r.cur.o" .undiai••• cont01'llidad. COII o objetivo
d. UIl de••nvolvi.ento .u.t.ntAvel • I>u.cando proteg.r •
pr••ervar o lI.io aabi.nte • incre••ntar o. ..io. para fazl­
lo, da .aneira compat1vBl co. suas r ••pectivas nec•••idad••
• int.r..... .egunào o. dit.r.nt•• niv.i. d. d•••nvolvillBnto
• con6.ico,

Reconhecendo adellaia que i n.cesslrio r.alizar
••forços positivos para que o. pa!ae. elll de.envolvi••nto
especial_ente os .enos avânçac1os, obtenham ua. parte ck.
incremento do comércio internacional que corresponda ls
n.ce.sidade" de ".u desenvolvilllento econ6111ioo,

Desejosas de contribuir para a consecuç!o de••••
obj.tivo" lIediante a cel.l>raçlo d. acordo. d."tinado. a
ol>t.r, na ba". da reciprocidade • de vantag.ns .1ltua., a
reduçAo .ul>stancial das tarifas aduaneira. e dos de.d.
obstlculo" ao com6rcio a".ill como a eliminaçlo do tratall.nto
di.crilllinat6rio nas relaç6e" cOlllerciai. internacionai.,

R.solvidas, por cons.guinte, a d.a.nvolver Ulll
.i.teu .ultilateral d. cOllircio int.grado, .ai. vUv.l •
duradouro que compreenda o Acordo G.ral .obre Taritas
Aduan.iras e Comércio, os re"ultados de ."forços anterior••
d. liberalizaçAo do comércio e os resultados integrai" das
N.gociaç6es Comerciais Multilaterais ~a Rodada Uruguai,

Decididas a preservar os principios fundamentai. e
a tavor.cer a con.ecuç/io dos objetivos que informam este
ei.t....utilateral de comércio,

Acordam o .eguinte,

Artigo I

Estabeleci~ento da Organi%açio

, "
Constitui-se pelo pr•••nte Acordo a OrganizaçAo

Mundial do comércio (a .aguir denominada "OMC-).

Artigo II

Eacopo da OHC

1. A 'OMC constituiri o quadro in.titucional CO.UII
para a conduçAo da. r.laç6e. comerciai. .ntre ••u. HBIlbro.
nos •••untos relacionados coa os acordos • instrwaantoa
legaie con.xo. incluido. no. An.xo. ao present. Acordo"

2. o. acordo. • os in.tru..ntos l.gais con.xos
incluldo. noe Anexo. 1. 2 • 3 (d.no.inado. a seguir -Acordo.
Courciaia MUltilaterai.-) tOrlla. parte int.grante do
pr.s.nt. Acordo • obrig.. á todo. o. Mellbros.

3. Os acordo. e os intrulllento. l.gais con.xos
inélUidos nO An.xo 4 (denominado. 'a ".guir -Acordos
Co.erciai. Plurilat.rais-) tallbl. fo~a. parte do pre.ent.
Acordo para o. Mellbros que os t.nha. ac.ito • slo
obrigat6rio. para est... o. Acordo. COIIBrciais
Plurllateraia nAo cria. obrigaç6es n.. dir.ito. para os
Me.bros que nAo o. tenha. aceito.

4. O Acordo Geral sobre Tarita. Aduan.iras • co.ircio
d. 1994, contot'lll. •• e.tipula no An.xo lA (àeno.inado a
"eguir "GATT d. 1994") i juridicamente diatinto do Acordo
Geral .obr. Taritas Aduaneira. • COlllércio com data d. 30 d.
outubro de 1947, an.xo li Ata Final adotada por oca.Uo do
encarra.ante do ••gundo per1odo d. s •••O.. da Coai••lo
Preparat6ria da Conf.rência da. Naç6.. Unida. sobre Comircio
e Emprego, post.riorm.nt. retificado, esendado ou modificado
(deno.inado a ••guir "GATT de 1947").

Artigo III

Funções da OHC

1. A OMC facilitarA a ap!icaçlo, adlliniatraçlo •
funciona••nto do presente Acordo • do. Acordos Com.rciais
Multilaterai•• prollloverl a consecuçAo d. s.us obj.tivos, •
constituirA tambéll o quadro juriàico para a aplicaçlo,
ad.iniatraçAo e funcionamento do. Acordos Co••rciaia
Plurilaterais, '

2. A OMC .erl o foro para a. negociaç6•••ntre ••us
Ma.broa acarca da suas r.laçO.. comerciai. multilaterals ••
as.unto. tratados no quadro dos acordos incluldo. no. Anexo.
ao pre••nt. Acordo. A OMe pod.rA tallbi. s.rvir d. foro para
ulteriores negQciaçO.. entra .eu. M••bros acerca de .ua.
r.laç6.. co.erciais lIultilat.rais, e de quadro jurldico para
a aplicaçlo do. re.ultado. d•••as negociaç6es, ••gundo
decida a Conf.r'ncia Mini.terial.

3. A OMC ad.inistrarA o Ent.ndillBnto r.lativo l.
normas • procedim.ntoa que r.g811 a .oluçio de controvirsias
(d.no.inado a seguir • Entendillento "obre Soluçlo d.
Controv'r.ia.- ou -ESC-) que tigura no Anexo 2 do pr•••nt.
Acordo •

4. A OMC ad.inistrari o Mecanismo d. Exe.. da.
POl1tica. ,Coserciais (d.no.inado a seguir -MIIPC-)
••tabel.cido no An.xo,3 do pr•••nt. Acordo.

5. com o obj.tivo d. alcançar UIlB .aior co.rlncia na
to~ulaçio das politicas econ6.icas e. e.cala mundial, a OHC
cooperarA, no que couber, co. o Fundo Mon.tirio
Int.rnacional • co. o Banco Internacional d. Recon.truçlo •
oe••nvolvillBnto • co. os 6rqios a .l.s atiliado••

Artigo IV

Bstrutura da OHe

1. E.tabelec.r-".-i UIla Conf.r'ncia Miniaterial.
co.posta por repr••entant.. da todo. o. Mellbroa, que ••
reuniri ao IIBno. u.. Vez cada doia anos. A Conter'neia
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~inisterial de.ellpenhari ..s funções da OMC e ..dotari a.
dispo.ições nece.sãria. para tais fins. A Conferlncia
Mini.terial teri a faculdade de adotar deci.õe. sobre todo.
o. ..••unto. cOllpreendido. no allbito de qualquer do. Acordo.
co.arciais Multilaterais, caso as.i. Q solieit. ua Meabro,
em conformidade com o estipul..do especificamente em .atêria
de adoção de decisões no presente Acordo e no Acordo
COllercial Multilateral r~levante.

2. Estabelecer+se+ft Ull Conselho Geral, composto por
representate. de todos os M...bros, que .e reunirA quando
cablvel. Nos intervalos entre reuniões da Conferência
Ministerial, o Conselho Geral desempenharA as funções da
Conferência. O Conselho Geral cumprir:' igualmente as
funções que se lhe atribua.. no presente Acordo. O Conselho
Geral estabelecerá suas regras de procedi.ento e aprovará
aos dos Comitês previstos no pariqrnfo 7.

3. O Conselho Geral se reuniri quando couber" para
desempenhar as funções do Orgio de SOlUÇa0 de controvér.ias
estabelecido no Entendimento sobre SOluça0 de Controvérsias.
O Orgão de Solução de Controvérsia. poderA ter .eu pr6prio
presidente, e estabelecerA as regras da procedi.ento que
considere nece8sárias para o cumprimento de tais funçOes.

4 • O Conselho Geral se reuniri quando couber para
desempenhar as funções do orgao de Exame da. Politicas
Comerciais e.tabelecido no MEPC. O orgão de Exame das
Pol1ticas Comerciais poderá ter seu pr6prio presidente, e
estabelecerã as regras de procedimento qUe considere
necessftrias para o cumprimento de tais funções.

"S. Estabelecer-se-io um Conselho do coaércio de Bená,
um conselho do Comércio de Serviços e um conselho dos
Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectu.. l
relacionadas com o Com6rcio (dano.inado a .aguir HC~alho
dos ADPIC"), que funcionar! sob a oriantaçAo 9ara1 do
con.alho Geral. O Conselho do Comircio de Bens supervisarA
o funcionamento dos Acordos Comerciais Multilaterais do

'Anexo LA. O Conselho do Com~rcio de Serviços supervisar' o
funcionamento do Acordo Geral sobre o comércio de Serviços
(denominado a sequir "AGCS") • O Conselho dos AOPIC
aupervisar6 o funcionamento do Acordo sobre os A.pecto. do.
Direitos de Propriedade Intelectual rel..cion..dos co. o
Comércio (denominado.. .eguir "Acordo sobre os AOPIC").
Esses Conselhos desempenhario ..s funçl:ies .. eles ..tribuld..s
nos respectivos Acordos 8 pelo Conselho Geral.
Estabelecer~o suas respectivas regras de procedi_ento,
sujeit..s a aprov..ção pelo Conselho Geral. Poderão
particip..r desses Conselhos representantes de tcdos os
Membros. Esses ConselhOS se reunirão conforme necessário
para desempenhar ~uas funções.

6. O Conselho do Comércio de Bens, o Conselho do
Comércio de Serviços e o Conselho dos ADPIC est..belecerio os
órgãos subsidiários que sejam necessários. Tais 6rglos
subsidiários fixarão suas respectivas regras de
procedimento, sujeitas a aprovação pelos Con.elhos
correspondentes.

7. A Conferência Ministerial estabelecer6. Ull Co.itê
de Comércio e Desenvolvimento, um Comitê de Restriç08B por
Motivo de Balanço de Pagamentos e um Comitê de Aasuntos
OrçamentSrios, Financeiros e Administrativos, que
desempenharão as funções a eles atribu1das no prese~te

Acordo e nos Acordos Comerciais Multilaterais, assim COMO as
funções adicionais que lhes atribua o Conselho Geral, e
poderá estabelecer Comités adicionais com as funções que
considere apropriadas. O comité de Comércio e
Desenvolvimento examinará periodicamente, como parte de suas
funções, as disposições especiais em favor dos pa1ses menos
avançados Membros contidas nos Acordos Comerciais
Multilaterais e apresentarã relatório ao Conselho Geral para
..doção de disposições apropriad..s. Poderão p..rticipar desses
Comitês representantes de todos os Membros.

8. Os 6rgãos estabelecidos em virtude dos Acordos
Comerciais Plurilaterais desempenh..rão as funçl:ies a eles
..tribuldas em conseqüência de tais Acordos e funcionario
dentro do marco institucion..l d.. OMC. Tais l:irgAos
informario regularmente o conselho Gerel sobre .ua.
re.pectiva. ativid..de••

Artigo V

Rel~çõQ~ com outras organizaçõos

1. O conselho Geral tom..ri a. providilncia. nece••líria.
p..ra estabelecer cooper..ção efetiv.. com outra. organizações

intergoverna.entais que tenham ireas de atuaçlo relacionsda.
COIl a da OMC.

2. O conselho Geral poderA tomar a. providlncia.
nace••arias para manter con8u1ta. e cooperaçlo co.
organizações nio-governament..i. dedicada. .. ....unto.
relacion..dos co. o. da OMC.

Artigo vr

A Secretaria

1. Fic.. e.tabelecida uma secretaria da OMC (daqui ..
diante referida co.o a Secretari.. ), chefiada por u. Diretor-

. Geral. .

2. A Conferlncia Ministerial indicarA o Diretor-Geral e
adotarA o. regulallento. que estabelece. .eu. podare.,
devere., condições de trabalho e mandato.

3. O Diretor-Geral indicari o. intQ<Trante. do pe••oal da
Secretaria e definiri seu. devere. a condições de trabalho,
de ..cordo co. os regulamento. _ ..dot..dos pela conterlncia
Ministeri..l.

4. A. co.petlnci..s do Diretor-Geral e do pe••oal da
Secretaria tarlo natureza exclu.ivamente intern..cional. MO
de.e.penho de suas funçõe., o Diretor-Geral a o pe••oal da
Secretaria nlo bu.carlo ne••ceitario in.truçõe. de qualquer
governo ou de qualquar outra autorid..de externa l OMC. Al"
dis.o, ele. se ab.terão da toda açio que' po••a afetar
neqativ..ente .ua condiçlo de funcionArios internacionai••
Os Me.bro. da OMC respeitarão a natu~ez.. internacional da.
funçõe. do Direl::or-Geral e do pe••oal da Secretaria e nlo
buscario influenciA-los no de•••penho des.a. funções.

Artigo VIr

Orçaaento e contribuiçl5e.

1. O Diretor-Geral apre.entari a propo.ta orçaaantlíria
anual e o relat6rio financeiro ao Co.itl de orÇ&llBilto.
Finança. a M.iniatraçAo. Este exa.inarlí a propo.ta
orçaaentiria anu..l e o relatõrio financeiro apre.antadOll
pelo "Diretor-Ger..l e .obre allbo. tarlí reCOllendeç6eB ao
con.elho Geral. A propo.ta orçaaentlíria anual .ari .ujeita a
..provaçlo" do Con.elho Geral.

2. O Co.itl da orçaaento, Finança. a AdIlinistraçio propor'
nOrll&. financeira. ao Conselho Garal, que incluirlo
di.ciplinaa .obra:

a) a escala de contribuiç&e. l OMC, dividida. propor­
cional.enta entre o. Xallbro.; e

b) a•••did... que seria toaada. COll relaçio ao. xea­
broa •• atraso.

~. norma. financeir rlo ba.e..das, n...edida do po••1vel,
no. r.gul....nto. e n pritic.s do GATT 1947.

3. O Conselho Geral ..dotarA as norma. financeiras e a
propo.ta orçamentAria anu..l por aaioria de doi.-terço.
coaputados sobre quorum de mais da metade da. Me.broa da.
OMC.

4. c..d.. Membro aportarA prontamente sua quota A. d••pe•••
da OMe, de acordo COJ'l as normas financeira. adotada. pelo
Conselho Geral.

Artigo VIII

Status da OMC

1. A OMC terA person..lidade legal e receb.ri de cada u. de
••us M••bros a capacidade legal nec.ssária para .y.rcer aua.
funç&e••

2. C..d.. um de seus Membros da OMC lhe ..cordará o.
privillgios e imunid..des necessiri..s para o exerclcio de
suas funções.

3. Cada ua dos Melllbros acordarA A OMC e a .eus
funcionArias assim como ao. representantes dos demais
Mellbro., ... ' imunidades e privillgio. nace.siria. para o
exerclcio independente de sua. funções, e. relaçio A OMC.

4. Os privil'gios e illlunid..de. acord..dos por um Membro 1
OMC seus funcionários li representante. dos M.llbros .erio
si.ilare. aos privillgio. e imunidades estabelecidos na
Convençio sobre Privi16gios e Imunidade. d... Aglncia.
E.p.ci..lizadas, ..provado pela Assembléi.. Geral das N..ções
Unidas em 21 de Novembro de 1947.

5. A OMC poderA concluir acordo de sede.
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Artigo IX

Processo Decisório

1. A OMC continuará a prática de processo decis6rio de
consenso seguida pelo GATT de 1947 (1). Salvo disposiçAo em
contrário, quando nAo for posslvel adotar u.a decisAo por
consenso, a matéria em questAo será decidida por votaçAo.
Nas reuniões da Conferlncla Ministerial e do Conselho Geral,
cada Mellbro da OMC teri um voto. Quando as Coaunidades
Europlias exercerem seu direito de voto, terlo o naaero de
votos correspondente ao nü••ro d••eus Estadoa- ••abroa (2)
que slo Membros da OMC. As Decisões da Conferlncia
Ministerial e do Conselho Geral serlo tOlladas por maioria de
voto., salvo disposição em contrlrio do presente Acordo ou
do Acordo Multilateral de COllércio pertinentes (3).

2. A Conferência Ministerial e o Conselho Geral terão
autoridade exclusiva para adotar interpretações do presente
Acordo e dos Acordos Multilaterais de Comércio. No caso de
uma interpretaçlo de um Acordo Multilateral de Comércio do
Anexo 1. a Conferência Ministerial Q o conselho geral

exarcerio sua autoridade co. base •• UH reco••ndaçlo do
Conselho responsável pela funcionamento do Acordo e.
questlo. A decislo de adotar uma interpretaçlo será to.ada
por maioria de trls-quartos dos Mellbros. O presente
parigrafo nlo será utilizado de maneira a prejudicar os
dispositivos de alteração do Artigo X.

3. Em circunstAncias excepcionais, a Conferência
Ministerial poderá decidir a postergaçAo de uma obrigaçlo de
UII Mellbro ell virtude do presente Acordo ou de quaisquer dos
Acordos Multilaterais de Comércio, desde que tal decislo
seja tomada por três-quartos (4) doa Membro., salvo
disposiçAo e. contrário no presente parágrafo.

(a) Um pedido do prorrogação co. respeito ao
presente Acordo será submetido d Conferilncia Miniaterial
para considoração de acordo com a prAtica de proc••ao
decis6rio por consenso. A conterância Ministerial
estabelecerA ua perlodo de tempo, que nAo dever' excedar a
90 dias, para considerar o padido. Caso n:ia sejA po••lval
alcançar consenso durante o perlodO de tempo estabelecido,
qualquer decisão de conceder prorrqqaçAo seri touda por
~aioria de três quartos (4) dos Membros.

(b) Um pedido de prorrogação COII respeito aoa
Acordos Multilaterais da Comércio dos Anexos lA, 18 ou lC •
sous anexos sará submetido inicialmonto ao Conselho da
cem'rcio de Bens, ao Conselho d. Comércio d. Serviços ou ao
conselho de TRIPS, respectivamente, para consideraçlo
duranto um periodo de tempo que nio _xcedará a 90 dias. Ao

final desae perlodo de tempo, o Conselho pertinente
sub.eterá a u. relatOrio I Conferlncia Ministerial.

4. uaa decisAo da Conferlncia Ministerial da conceder
prorrogaçlo deverá relatar as circunstAncia. excepcionab
que regulamenta. a aplicaçlo da prorrogaçlo e a data .. que
a prorrDqaçlo deverA terminar. Qualquer prorroqa9l0
concedida por perlodo superior a u. ano serA revista opale
Conferlncia Ministerial ell prazo nlo superior a UII ano ap6.
a concesslo, e aUbseqUente.ente a cada ano, atl o t'raina da
prorroqaçlo. Em cada revisAo, a Conferlncia Ministerial
exa.inará se as circunstAncias excepcionai. que justific.. a
prorroqaçlo ainda existe. e se os terao. a condiç6a.
relacionadas A prorroqaçAo for.. cUllpridos. A Conferlncia
Ministerial, COII base na revislo anual, poderA estender,
.odificar ou terminar a prorrogaçlo.

As decisões relativas ao u. Acordo de Coa6rcio
rilatera1, incluindo as decisões aobre interpretaçOea e

~~~~~~çõe. serlo reguladas pelos dispositivo. daquela

Artigo X

Altera~e.

1. Qualquer Me.bro da OMC poderl propor a altera9lo da
diapositivo. do presente Acordo' ou do. Acordos Multilaterai.
da Coa6rcio no Anexo 1 .ediante apresentaçlo de tal proposta
A· Conferllncia Ministerial. Os Conselhos listada. no
parigrafo 5 do Artigo IV poderio taab6a apreeentar I
COnferlncia Ministerial propostas de alteraçlo de
dl.po.itivos do. Acordos Multilaterais de Coa6rcio do Anexo
1 cujo funciona.ento supervisiona.. Exceto se Conferlnoia
Ministerial decidir por perlado llais longo, no pe~l0d0 de 90
dia. ap6s a apresentaçlo foraal de propol\ta I Conferlncia
Ministerial, qualquer decislo da Conferlncia Mini.terial d.

1. Entende-se que o 6rgão pertinente decidiu por consenso
aatéria sublletida a sua consideraçAo quando nenhum dos
Membros presentes à reuniAo na qual ulla decislo for adotada
objetar formalllente à proposta de decisão.
2. O nQmero de votos das Comunidades Europiias e de seus
Estados-membros não excederá jamais o nümero de Estados­
• embros das Comunidades Européias.

apresentar proposta de alteraçlo aos Mellbros para .ua
aceitaçlo deveri ser adoteda por consenso. Salvo aplicaçlo
do disposto nos parigrafos 2, 5 ou 6, tal decislo da
Conferlncia Ministerial deveri especificar se se aplica. .s
disposições dos parágrafos 3 ou 4. Caso se aloance o
consenso, a confer4ncia Ministerial apresentarA pront...nte
a proposta de alteraçlo aos Membros para aceitaçlo. Ca.o nlo
se alcance consenso na reunilo da conferlncia Ministerial
dentro do perlodo estabelecido, a Confer'ncill Ministerial
decidirA por .aioriá de dois-terços dos Me.bros quanto I
apresentaçlo da proposta ao. Membros para aceitaçlo. Exceto
disposto nos parigrafos 2, 5 e 6, o dispositivos do
parágrafo 3 se aplicarlo A alteraçlo proposta, a menos que a
conferlncia Ministerial decida por llaioria de tr.s-quartos
dos Membros que o disposto no parágrafo 4 será aplicado.

2. As alteraç6es dos dispositivos do presente Artigo e dos
dispositivos dos seguintes Artigos sOllente serlo efetuadas
co. a aceitaçlo de todos os Membros:

Artigo IX do presente Ácordo;
Artigos I e II do GATT de 1994;
Artigo II:1 do GATS;
Artigo 4 do Acordo sobre TRIPS.

3. As alterações dos dispositivos.do presente Acordo, ou
dos Acordos Multilaterais de COllércio dos Anexos lA e 1C,
co. exceçlo do listados nos parágrafos 2 e 6, cuja natureza
poderia alterar os direitos e obrigações dos Mellbros, s.rlo
aplicAvei. aos Membros que as aceitarall quando da aceitaçlo
.por dois terços dos Membros e, posteriormente, aos Meabros
que as aceitarem quando de sua aceitaçAo. A Confer'ncia
Ministerial poderi decidir por maioria de trls-quarto. dos
Meabros que qualquer alteraçlo que vigore de acordo COll o
presente parAgrafo I de tal natureza que qualquer Meabro que
nlo a tenha aceitado dentro do perlodo especificado pela
Conferlncia Ministerial em todo caso terá a liberdede de
retirar-.. da OMe ou peraanecer seu MeJllbro coa o
consenti.ento da Conferlncia Ministerial.

4. Alterações aos dispositivos d••te Acordo ou dos Acordo.
"':lltilaterais de Comércio dos Anexos lA e le, exceto os
11.~ados nos parAgrafos 2 e 6, cuja natureza poderia alterar
o. direitos e obrigaçOes dos Membros, viqorarAo para todo.
os Membros quando de sua aceitação por dois-terços do.
Me.bros.

5. Exceto pelo disposto no parigrafo 2 acilla, alterações
l~ Partes I, U e UI do GATS e dos respectivos anexos
v1.gorarAo para os Membros que as aceitaram a partir da
aceitaçAo por dois-terços dos Membros e posteriormente para
cada Membro quando de sua aceitação. A Conferlncia
Ministerial poderã decidir por .alaria de três-quartos doa
Membros que qualquer alteração que vigore de acordo a
disposiçAo precodente é de tal natureza que qualquer Mellbro
que nAo a tenha aceitado dentro do per10do especificado pela
Conferôncia Ministerial poderá eJl todo caso retirar-se da
OMe ou perMQnOCar seu Mombro com o consenti.anta da
Conferlncia Ministerial. Alterações das Partes IV, V e VI do
GATS • doe respectivos anexos vigorarAo pAra todos o.
M••bro. quando de su~ accitaç60 por dois-terços doa H••bro••

6. A despeito das demais disposições do presente Artigo,
alterações ao Acordo de TRIPS que cumpram os requisito. do
parágrafo 2 do Artigo 71 daquele Acordo poderáo ser adotadas
pela Conferlncia Ministerial sem outro processo formal de
aceitação.

7. Qualquer Membro que aceite uma alteraçlo ao presente
Acordo ou a um Acordo Multilateral de Comércio do Anexo 1
deverA depositar um instrullento de aceitaçlo com o Diretor-
~~~:;r~~c~:CMf~i~~~rf~l~orlodode aceitação determinado pela

a. Qualquer Mellbro da OMC poderá propor a alteraçlo doe
dispositivos dos Acordos Multilaterais de co.ércio contido.
nos Anexos 2 e 3 mediante apresentação da proposta nos••
sentido à Conferdncia Ministerial. A decisão de aprovar as
alter"',iSes aO Acordo MultilatGral do Com6rcio contido no

A'.'exo 2 deveri ser tomada por consenso e tais alteraçOe.
v1gorarAo para todos os Mellbros quando da aprovaçlo pela
conferência Ministerial. As decisões de aprovar alteraç6a.
no Anexo 3 vigorarlo para todos os Membros quando de sua
aprovação pela Confer'ncia Ministerial.

3. As decisões do Conselho Geral, quando reunIdo na
qualidade de Órgão de Solução de Controv6rsias ser~o tOJladas
de acordo co. o disposto no parágrafo 4 do Artigo 2 do
Entendillento Relativo a Normas e Procedimentos de soluçA0 de
Controv6rsias.

4. Deverá ser adotad~ por consenso a decislo de acordar
postergaçlo de qualquer obrigaçAo sujeita a perlodo de
transição ou per lodo de illplementaçlo por etapas que o
Meabro nAo tenha cUllprido ao final do perlado pertinente•



11512 . Quarta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã~J) . Agosto de 1994.

9. A p.dido do. M.lIlbro. part.s d. UUI acordo courcial a
Contllrlncia Minist.rial pocl.ri d.cidir excluaiv....nt. Por
con••n.o incluir o r.t.rido acordo no An.xo 4. A Cont.rlnci.
Minist.rial, a pedido dos M.mbro. part.. d. UUI Acordo
Plurilat.ral d. Comércio, pod.ri d.cidir r.tiri-lo do An.xo
4.

10. Alteraçõe. d. u. Acordo Plurilat.ral ~. Comlrcia ••rlo
regida. pelo. dispositivos do Acordo _ qul .•lo.

Artigo XI

Hellbro Originlirio

1. Tornar-s.-Io M••bros originirios da eMC a. p.rt••
contrat.nt•• do GATT 1947 n. data d••ntr.d•.•• vigor d••t.
Acordo, ••• co.unidade. EUropéia., qu. ac.ita•••t. Acordo
• o. Acordo. Comerciai. Multilat.r.i., cuja. Li.ta. d.
Conc•••õ.s • co.promis.o. ..t.jam an.xada. ao GATT 1994 e
cujas Listas d. Compro.is.o. Especitico. e.teja. anexada. .0
GATS.

2. Do. paise. d. m.nor d.".nvolvis.nto r.lativo, •••ia
r.conh.cido. p.la. Naçõ.. Unida., ••rlo requ.rido.
coapra.i••oa a cone•••a.. apen.. na proporçlo adaquada a ••u
grau individual ~. d•••nvolvim.nto, a .u.. n.c•••idade.
tinanc.ir.. • coa.rciai. ou a sua c~pacidada. adaini.tr.tiv•
• in.titucional.

Arti'i10 XII

Ac.....o
1. Pod.rA aced.r a ••te Acordo, no. t.rao. qu.'
conv.ncionar co. a OMC, qualquer E.tado ou territ6rió
aduaneiro separado que t.nh. compl.ta autonasia n. conduçlo
.d. .u.. r.laçõe. cOllOrciai. .xterna. • de' outro. • ••unto.

, conteaplado. n••t. Acordo • no. Acordoa' Coserci.i.
Multilat.r.i.. E••a ace••lo aplica-.. • ••te Acordo e aoa
Acorde-.Co••rciai. Multilat.rai. a ••te an.xado.. .

2. A·Cont.rlncia Mini.t.ri.l tosari a. d.ci.õ•• r.l.tiva.
, ac•••lo. A aprovação pala ConterOnci~ Ministerial do
.cordo .obre o. t.rao. d. ac•••lo tar-••-i por maioria de
doi. t.rço. d.. Meabro. da OMC.

3. A aca••lo a uaAcordo Courcial Multil.tar.l reger-••-'
pel•• di.po.iç6e. daqu.l. r.t.rido .cordo.

Artigo XIII

Iflo-AplJ.c.Ç"O d. Acorda. ·coaerciai. Hultilaterd.
.ntre H.JJbrca 1l.pecl~ico.

1. Este Acordo • o. Acordo. Co..rci.i. Multilat.r.i. doa
An.xo. 1 • 2 nlo •• aplic.rlo entre doi. M8Mbro. quai~
•• qu.lqu.r ua d.l•• , no __nto .. qu••• torna Mallbro, nlo
aceita .ua .plicaçlo.

2. O partgr.to 1" .ó pod.ri ••r invocado .ntre IlaJlhros
originirio. da OMC qu. t.nha. .ido part.. contrat.nt.. do
GATT 1947, quando o Artigo XXXV daqu.le Acordo tiver .ido
invoc.do .nt.rior..nt. e t.nha e.tado •• vigor .ntr. .qu.la.
parte. contratant.s no .o••nto da entrada •• vigor d••t.
Acordo para .la••

3. o parlgrato 1" .ó ••rl aplic.do .ntr. ua Me.bro • outro
qu. t.nha .cadido ao a.paro do Artigo XII .e o M.abro que
nlo .".ita a aplicaçl" tiv.r notiticado a' Conf.rlnci.
Mini.t.rial d.... tato ant.. da .provaçlo pala Cont.rlncia
Mini.t.ri.l do acordo .obr. o. t.rao. d••c•••lo.

4. A',conferlncia Mini.terial pocl.rli r.v.r a aplic.çlo
d••t. ATtigo •• ca.o. ..p.cifico., a padido de qu.lquer
M.abro, • taz.r •• r.co••ndaçõ•• apropri.da••

5. A nlo-.plicaçlo d. ua Acordo Co••rci.l Muitilat.ral
entre partes daquele Acordo ser~ disciplinada palo.
di.po.itivo. do Acordo.

Artigo XIV

Acdtaç"o, Entrada em Vigor • ~p6sito

i. E.te Acordo oetará ab.rto à acoitação, por .s.inatura
ou outro ..10, das parta. contratant•• do GATT 1947, • da.
COllunidado. Europ6i:>s, quo lIoja. ologivois a 118 torn.ro.
M••bro. originai. da OKC d. acordo co. o Artigo XI do ....0.
Tal ac.itação .e aplicará a e.to Acorda e ao. Acordo.
Co••rciai. Multilaterais an.xos. E.te Acordo e o. Acordo.
COllOrciais Multilaterais anoxoII ontrarão o. vigor na data
doter.inada pelos Ministros e. confor.idado co. o p.rigrato

3 da Ata Final •• que .a Incorpora. o. Resultados da ROdad.
Uruguai de Negociações Comerciais Multilater.i. •
peraanec.rAo abartos à aceitaçAo por u. perlodo d. doi••no.
.ubseqUentes a esta data salvo decisão diferente dO.
Ministros. Uma aceitaçdo após a entrada •• vigor d••t.
Acordo entra~' ',e~ 'vigor 30 dias após a' data da ~~l

aceitaçlo.

2. ua Me.bro que ac.it. este Acordo após .ua entr.d...
vigor iapl•••ntará as conc•••õe. • obrigaçõ.. contida, no.
Acordo. coserciais Multilaterais a ser_ - i.pleuntado.
d.ntro d. UlI prazo que se inicia co. a .ntrada e. vigor do
pr••ente Acordo como se tives•• aceitado e.te Acordo na d.ta
d••ua entrada •• vigor.

3. Até a entradaea vigor deste Acordo, o texto dest.
Acordo e dos ACOrdos Coaerciais Multilaterais deverlo ••r
depo.itados com o Diretor Geral das PARTES CONTRA~ANTES do
GATT 1947. o Diretor Geral deverA tornecer pront...nte usa
cópia c.rtificada deste Acordo e do. Acordo. Coserci.iíI·
Multilaterais, e uma notiticaçAo da cada aceitaçio do•
••••os, a cada governo e as Co.unidad"s EUropiia., que
tenha. .ceito este Acordo. Este Acordo e os Acordo.
Co.erciais Multilaterais, e quaisquer ••enda. ao....aos,
.erlo, quando da entrada em vigor da OMC, dápo.itada. junto
ao Diretor-Geral da OMC.

4. A aceitaçllo e entrada e. vigor de u. Acordo co..rcial
Plurilateral será governado pelas disposições daquele
Acordo. Tais Acordos serlo depositados junto ao Dir.tor­
G.ral das PARTES CONTRA~ANTES do GATT 1947. Na entr.d•••
vigor d••t. Acordo, tais Acordos serlo depositado. coa o
Dir.tor-Geral da OMC .

Artigo XV

Retirada

1. Quàlquer Me.bro pocl.ri r.tirar-s. de.te Acordo.' ,..1
retirada aplicar-s.-i tanto a· e.t. Acordo quanto ao. Acordos
Coserciai. Multilaterais e teri .teiba ao fi. d. .ei. ..•••
contados da data e. que for rec.bid~ palo Dir.tor-Geral da
OHC comunicaçio .scrita da r.tirada.

2. A r.tirada d. u. Acordo Co••rcial Plurilateral .eri
gov.rnada pelas dispo.ições daquole acordo.

outras DisposiçCes

1. Exceto disposiçilo e. contrdrio no pre.ent. Acordo ou
no. Acordos Multila€.rais de co.ircio, a OMC serl regulada
p.la. decisões, procedi.ento. e prdtica. co.tuub••
seguida. pelas PARTES CONTRATANTES do GATT 1947 e pelos
6rgao. estabalecidos no á.bito do GATT d. 1947.

2. Na ••did. do praticlvel, o s.cr.tariado do GATT d. 1947
tornar-s. , o S.cr.tariado da OMC • o Diretor-G.ral d.s
PARTES CONTRATANTES do GATT de 1947 .xerc.rá p cargo d•
Dir.tor-Geral d. OMC ati que a Cont.rlncia Minist.ri.l
no.ei. Diretor-Geral de acordo co. o parigrato 2 do Artigo
VI do pre.ente Acordo.

3. Na ev.ntualidad. de hav.r contlito entre ua di.po.itivo
do pr•••nte Acordo e UlI di.po.itivo de qualqUer do. Acorda.
Multilaterai. d. Coalrcio, o. di.po.itivo. do pr.aent.
Acordo pr.val.c.rao na .adid. do contlito.

4. Todo H.abro deveri a••egurar a contorJlid.d. d••ua.
l.i., regula..nto. • proc.diaento. ad.inistrativo. cos ••
obrig.çõ•• con.tant.s do. Acordo. an.xo••

5. Nlo s.rlo teita. re••rva. .. r.laçAo a qualquer
di.po.itivo do pr••ente Acordo. Re.erv.. coa rela910 a
qualquer dispo.itivo dos Acordo. Multil.t.raiíl de Coll6roio
.cunte pod.rlo s.r t.ita. na .adida •• que adaitid•• Roa
r.terido. Acordo.. R.s.rva. co. r.laçAo a di.positivo. de ua
Acordo Plurilateral de Coaircio .erlo regid.. pelas
di.posições do Acordo p.rtinent••

6. o pre••nte Acordo ••r* regiíltr.dO de .cordo coa o
di.po.to no Artigo 102 da Carta da. Naçõa. Unida••

FEITO •• Marraqueche no dlci~int... di. do ... de
abril de .il nov.centos e noventa e quatro, .. usa dni_
cópia, na. linguas ingl•••• trance-a e ••panhOla, cada texto
sendo autAntico.

Nota. Explicativas:

Ent.nd.-.. que o. t.raos "pai..'. "pai•••", tai. ~
utilizados no pr.sente Acordo • no. Acordo. Multilater.l. de
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COII6rcio, illClw_ quaillqUP' 1:oa:r1t:6rioa aduanairo. au~
dos _bras da ÇlI'IC.

'No caso 1111 ,t.rrit6rio aduaneiro autOno.. d. 1111 lla'aIxO>
da OMC," quando u.a axpr.sslp no pr...nt. Acordo 011 ­
Acordos Mul1:ilat.rai. d. coairoio fo~ qualiHaada palo ta~·
"nacional", ,tal .xpr.salo ..ri ent.ndida, _ partllAC.nt.
.qual. t.rrit6rio 'aduana~>;o,'.. salvo. aspaai!:ioaçio- ­
contririo.

ANEXO 1

ANUO lA: Acordos llUltilatarais da COII6roio da "na

ACOrdo Garal da Tarifa. a COII6rcio da 1994
Acordo .obra Agricultura
Acordo sobr. Aplicaçlo d. Madidas Sanitlrias •

rito..anitlrias
ACOrdo sobra Tixtais a Vastulrio
Acordo .obr. Barrairas ~cnicas ao Co"rcio
Acordo sobra Madidas da Inv.stiaanto Ralacionada.

co. o Co"rcio
Acordo .obra a I.pl...ntaçlo do Artigo VI do GATT da

1S94
Acordo sobra a Iapla..ntaçlo do Artigo VII do GATT da

Ug4
AcOrdo sobr. Inspaçlo PrA-Eabarqu.
Acordo .obr. R.gras d. orig••
Acordo sobr. Proc.di..ntos para o Licanci•••nto

d. I.portaçO.s
Acordo sobr. Subsidias a Madidas coap.nsat6ria.
Acordo aobr. Salvaguarda

ANEXO lB: Acordo G.ral sobr. COII6rcio d. S'lIrviços • AnaXos

ANEXO lC: Acordo sobra Aspactos dos Dlraitos d. Propriadad.
Int.l.atual R.lacionados aoCo.Areio.

ANEXO 2

Entendimento Relativo às Nor.as e Procodiaontos sobr.
SOluçO.. de Controvársias

ANEXO 3

H'lIcani.ao de Exame do Polltica. co.orciais

ANEXO 4

Acordos d. Co"rcio Plurilaterais

Acordo .obr. Comércio d. Aeronav.s Civis
Acordo sobre co.pras Gov.rna••ntais
Acordo Internacional sobr. produtos LAct.os
Acordo Internacional sobr. Carn. Bovina

AIIEXO 1

ANEXO IA

ACORDOS MULTILATERAIS SOBRE O CONtRCIO DE BENS

Nota Ú1t.rpratativa G.ral sobra o An.xo lA:

Mo ca.o d. conflito .ntr. ua dispositivo do GATT de 1994 •
1111 diapositivo d. qualquer acordo incluldo no Anaxo lA ao
Acprdo COnstitutivo da OMC (r.f.rido nos Acordos do Anaxo IA
Coa0 "ACOrdo Constitutivo da OMC") , o diapositivo dest.
61tiao acordo pr.valecerl no tocante ao conflito.

ENTENDlllEIlTO SOBRE A III'rERPRBTAÇl\O DO AIl'l'IOO II:l(b)
DO ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS E COMERCIO li94

O. 'Jh,abroa acord.. o saquin1:.:

1. Da aodo a a••aqurar tranapar6ncia do. direi1:o& e
obriqaçlla. laqai. derivada. do par4qrafo l(b) do Artiqo lI,
a nature.a • o nival de quai.quer "outros direi1:o& e
encarqoa" cobrado••obre itan. tariflrioa con.olidadoll, a
que .e refere a ci1:ada di.poaiçio, dev.rio ••r raqiatr&4Qa
na. Lis1:aa da cone••slla. an-xadas ao GA'I."r 1994 no ii:ea

1:arifirio ao qual lIe apliques. Fica en1:andido que _1:&
raqiatro nio IIOditica o carll.1:er laqal de ·outro. dlreit:oa e
encarqos".

2. A data ... partir da qual "outro. direi1:o. e enca':-.
..tio con.olidadoa, para os propósito. do Artiqo lI, .eri 15
da Abril de 1994. "OUtros direi1:o. e encarqoa" ..rb,
portanto, raqiatradoa n.. Li.1:as noa nivais aplicivai. nesta
data. A cada r.naqociaçio IIUb11aq6anta d. usa conc...1o ou
naqociaçio da usa nova conce••lo, a da1:s aplicllvel para o
itaa taritirio e. que.1:io pall.ari a ...r a da1:a da
incorporaçio da usa nova conce••io na Li.1:a corre.pondente.
Bntr.tanto, a da1:a do in.truaento pala qual usa conc..aIo
rela1:iva a qualquer i1:aa taritllrio ..pacitico foi
incorpo~ado pala priuira ve. no GA'I."r 1947 ou GA'I."r UU
continuari a lI.r raqi.trada na coluna 6 da. Li.t.. _
5i.taaa de Folh.. 5011:...

3. Raqi.trar-II.-io "ou1:ro. direito. e encarqoa" rela1:iw.
a tod.. a. cón.ólidaçOa. taritiria.. '

4. Quando ua it_ tarifirio foi previ...nte objeto da ~
cone_.io, o nivel de ·outros direi1:os e ancarqoa.
raqi.trado na Li.1:a corre.pondanta nio .eri ..18 elevado do
qua o nival exiat.n1:e no _n1:o da pri_ira incorporaçlo da

, conce••io naquala Liata. POr, ua pariodo de tr•• anos após a
data da .n1:rlidil _ viqor do Acordo da OMe ou tr.. anca após
a data de dapó.ito, jun1:o ao Diretor_ral da OIIC, do
in.trI1IIanto que incorpora a Li.1:a _ qu••tio ao GATT 1994,
callO ••ta ..ja po.tarior, ficarll abar1:a a qualquer Mubro a
pos.ibilidade de conteatar a,exi.t.ncia de ua "outro direito
ou encarqo· baaeado na inexiatincia de tal "ou1:ro direito ou
encargo· no lIO_nto da conaoUdaçio oriqinal do i1:__
qu••tio, baa Coa0 a coapat:ibilidade do nivel raqi.trado da
qualquer "outro direito ou encarqo· COll o nivel pravi_1:&
consolidado •

5. O raqiatro' de "outro. CÚreito. ou ancarqo." na. Li.1:aa
nlo prajulqa .ua COIIpatibilidada coa direit:oa e obriqaç6H
sob o GATT 19U, al" do. ate1:adoa pala par4qrato 4. Todoa
os lIaabroa retia o direito de conte.tar, a qualquar _,
a coapa1:ibilidada da qualquar "outro direito ou ancarqo. ~
tais obrigaç6a&. '

6 •. Para os propósito. d_ta Bntandiaanto, aplicar-a...1o ..
di.poaiç6H dos Artiqoa XXU e XXIII do GATT 19U, contOrM
:;~em::.:'i~l.-nt:adaapalo BntandiMnto sobre SOluqlo

7. Da ·outros direi1:oa e ancarqoa· OIIi1:idoa da ~ Li.1:a
no IIOMnto de ,seu depósito, que, ati a da1:a de entrada _
viqor do AcOrdo da OIIC, ..ri etatuado junto ao Dira1:Or-Garal
da. PARTa COIITRATAIlTU do GA'I."r U47, ou, após aquela de1:a,
junto ao Dira1:Or-Garal da OIIC, nIo ..rioe~
adicionados lquela Li.ta, e qualquer ""outro direito ou
anc:argo. raqi.trado _ nival intarior ao pravalacen1:a na
da1:a apUcival nio ..ri restaurado a ..te' ni_l, a nio &a'
que eatas adiç6H ou IIOdlticaç6a. .. façaa dentro da ..1.
__ a contar da da1:a do depósi1:o do i~.)

8. A daciaio comida no pariqrato 1", rela1:b. l de1:a
aplicival a daterainade conc...1o pari" os propólIi1:o& do
pariqrato l(b) do Artiqo U do GA'r.r-~19U, auba1:i1:ui a
daci.io toaada_ 2li de .-rço de 15180 (!IIBD 27S/24) relat:i_
l da1:a aplicival.

1. o Acordo caral sobr. Tarifa. e COII6rcio de 1"4 ("G1lTT
da UU") con.iatir':

(a) da. diaposiç6aa do Acordo caral sobra Tarifa. e
co.6rcio, da1:ado de 30 de outubro da 1947, anexado a A1:a
rinal Ado1:ada na conclUalo da Saqund& ....lo do ee.iU
Prapara1:6rio da Contarlncia da••a'i'Oa. Unidas .obra coa6rcio
e bprego (exclu.iva o Protocolo de Aplica'i'lo Provia6ria),
oontoraa retificado, -..dado ou aoditicado palos 1:.- doa
inatrl1llanto. laqaia que tenha .ntrado _ viqor an1:aa da
da1:a de entrada _ vigor do Acordo da OKC;

(I:» da. diapoaiç6es doa inatruaanto. legais U.1:adoa
abaixo que tenllaa entrado 'li. viqor .ob o GA'I."r 1947 anta. da
da1:a de entrada .. vigor do Acordo da OMC:

(i) protocolos • c.rtificaçl5es i:elaUvoa a
conc.s.Oa. 1:arit'ria.;

lAs darrogaç~.. cobarta. por ••ta di.po.içlo e.tlo listada.
na nota d. pi de pagina 7 na. p'9ina. 11 e 12 da Parte II do
dacusanto MTN/7A d. 15 de dezsabro de 1993 e MTN/rA/Corr.5
da 21 de Março de 1994. A Confer.ncia Mini.terial ,
e.1:abalecer' e. .ua prim.ira ••••10 l1IIa li.ta reviaada de
darrogaç5e. cobartas por e.ta di.po.içlo, acre.cida de
quaisquer derrcqaçO.s concedidas .ob o GATT 1947 ap6s 15 de
Dalsabro d. 1993 e ant.s da data de entrada .. vigor do
Acordo da OMe, e radu.ida da. d.rrcqaç5e. que t.nIlaa,
expirado .. 1:al aoaanto.
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(H) protocolos d. ac•••lo (.xclu.iv. ••
di.po.içO.s (a) r.lativa. a aplicaçlo provi.Ori.
• r.tirada de aplicaçlo provis6ria • (b) que
••tabel.c.m que a Parte II do GATT 1947 ••r'
aplic.da provi.oriament. da forma mais co.pl.t.
d••d. que nl9 inconsist.nt. com 1.'1isl.çAo
• xi.t.nt. na data do Protocolo)

(iii) d.ci.O.. .obr. d.rroqaçoe. concedid••
.ob o Arti'1o XXVIII do GATT 1947 • ainda .. vi'1or
n. data d. .ntrada .m vi'1or do Acordo d. OKCI

(iv) outra. d.cisOes das PARTES COIlTRATAllTES do
GATT 1947;

(c) o. Entendimentos listados abaixo:

(i) Entendimento sobre a Interpretaçlo do Artiqo
11: 1 (b) do Acordo Geral sobre Tarifa. e COlllrcio
1994;
(ii) Entendim.nto .obr. a Interpr.taçlo do Arti'1o
XVII do Acordo G.ral .obre Tarifa. • co.arcio
1994;

(iii) Ent.ndill.nto .obre a. di.po.içoe. .obr.
Balanço d. Paqamentoa do Acordo Geral .obra
T.rifa. • COllarcio

(iv) Entendim.nto .obre a Int.rpr.taçlo do Arti'1o
XXIV do Acordo Geral .obre Tarifa. • Co.arcio
1994;

(v) Ent.ndimento a R.speito d. Derroq.çO.. d.
ObriqaçOes .ob o Acordo Geral .obr. Tarifa. •
Comércio 1994;

(vi) Entendimento sobre a Int.rpr.taçlo do Arti'1o
XXVIII do Acordo Geral sobre Tarifa. • co.arcio
1994; e

(d) O Protocolo de Marraqueche ao GATT DE 1994.

2. Notas Explicativas

(a) As referências· a "parte contratante" na.
disposiçOes do GATT DE 1994 serlio lidas como "Membro". As
referencias a "parte contratante menos desenvolvida" e
"parte contratante desenvolvida" serlo lidas COIIO' "pai• ••
desenvolvimento Membro" e "pais desenvolvido Membro". A.
referências a "Secretário Executivo" serlo lidas como
flDiretor Geral da aMe".

(b) As referências a açlio conjunta da. PARTES
CONTRATANTES nos Artiqos XV:1, XV:2, XV:8, XXXVIII • a.
nota. Ad Artiqos 12 e XVIII; e nas disposiçOes .obr. Acordo.
de Câmbio Especiais nos Artiqo. XV:2, XV:3, XV:6, XV:7 •
XV:9 do GATT DE 1994 serlio tomadas como referlncia. i OMC.
As outras funções que as disposições do GATT DE 1994
atribuem à açlio conjunta das PARTES CONTRATAllTES .erlo
alocadas pela Conferência Ministerial.

(c) (i) O texto do GATT DE 1994 serA autlntico e.
inqlês, francês e espanhol.

(ii) O texto do GATT DE 1994 na l1nqua franc••a
estarA sujeito às retificações de termo. indicado.
no Anexo A do documento MTN.TNC/41.

(iii) O texto autêntico do GATT DE 1994 na
l1nqua espanhola serA o texto do Volume IV do.
InstrumQntos Básicos e Documentos Selecionado.
sujeito As retificações de termos indicada n~
Anexo B do documento MTN.TNC/41

3. (a) As disposições da Parte II do GATT DI! 1994 nlo
••rio aplicada. a medida. tomada. por um Maabro .ob
l"'1i.laçio obriqat6ria especifica, promul~ad. por ••t.
M.llbro ante. d. s. tornar uma parte contratant. do GATT
1947, que proib. o uso, venda ou aluqu.l d. ellbarc.çoe.
fabricada. ou reconstruida. no e.tranq.iro e. aplicaçoe.
com.rciai. entre pontos no int.rior das Aqua. nacion.i. OU
d. uma zona econOmica exclusiva. Esta is.nçlo s. aplic.· (a)
a continuaçlio ou renovaçAo imediata d. uma di.po.içlo"nlo­
conform. de tal leqislaçlio; • (b) a eaenda a uma di.po.içAo
nio-conforme d. tal leqislaçlo na medida BIl que a ...nda nio
diminua a con~ormidade da dispo.içlo com aPart. 11 do GATT
1947. Esta ~sençio ê limitada a medida. tomada. .ob
leqislaç40 descrita acima que s.ja notificada ••sp.cif!cad.
ant•• da entrada e. viqor do Acordo da' OMC. s. t.l
l"'1i.laçio for sUbs.qüentement. modificada par. r.duzir .ua
conformidade com a Parte II do GATT DI: 1994, .la nlo _i.
• starA qualificada i cob.rtur. d••t. parAqrafo.

(b)A Confer.ncia Minist.rial r.visarA ••ta i ••nçlo
d.ntro de no mAximo cinco ano. apõ. lO .ntrad. •• viqor do
Acordo da OMC e sUb.aqUentement. a c.d. doi.' ano. .nquanto
a is.nçlio estiver em viqor com o propõ.ito d••xaminar •• a.
~~~~á~~~. que criaram a necessidade da isençlio p.raan.c..

(c) um M.mbro cuja. m.dida•••t.jam cOb,rtaa por ••ta
i ••nçlo d.v.rA subm.t.r anualm.nt. uma~ notific.çlo
••tatllltica d.talhada que consi.t. nUll. ~~ m'dia a6v.l
qUinqü.nal d. entreqa. reais • ..p.rada. da. tIIlbarc'aç6es
pertinente., bem COlllO informaç13e. adicionai••obra o uao,
v.nd.', aluqu.l. ou reparaçio da. .lIbarcaçO.. p.rtinent..
cobertas por esta is.nçlo•

(d) ~ Membro que con.id.r. que e.ta ia,nçio funciona
d. forma a justificar uma limitaçlo; r.ciproca •
proporcional' do uso, v.nda, aluqu.l ou' r.paraçlo d.
_rcaçoe. con.truida. no territ6rio do _ro que invoca •
i ••nçlo, ••tara livre para introduzir ,tal li.it.çlo .uj.ito
• notificaçloçlo pr'via a Conf.r'ncia Mini.t.rial.

(.) E.t. i ••nçlo , conc.did.... pr.juizo d••01uQ6ea
r.l.tiv•••••pecto•••pacifico. d. leqi.l.çlo.coberta por
••ta is.nçlo neqoci.da. .. .cordo. ..tori.i. ou .. outro.
foro••

IftDDDID'fO~ a IJI'fDftft&ÇIo DO U'rIGO' :nu DO _
DuaL ._ DaIftII • CClIIiacIO 1...

Os 1faJIbroa,

:r.ndo .. conta que o arti'1o XVII dispo. .cerca
obri'1.çoe. do. _roa coa r ••peito a••tividad. d. aapr....
..tatais que r ••liz.. coaIrcio r.ferida. no paraqr.fo 1 do
arti'1o XVII, da. qu.i... requer COJIPStibllidad. cotI os
principio. ger.is de nlo-discriJIinaçAo pr.vi.tos no GA'l"1'
1tll4 par. Mdida. gll'vernaaentaia que .f.taa • iaportaçAo •
sxportaçAo por coaerciant•• privados;

:r.ndo .. conta que ... lIeJIbro- ..tio .uj.itos a.
obri'1.çoe. do GATT 1994 ooa r ••peito aqu.l.. Mdid••
'1ovarnsaantai. que .f.~.. .apr.... ..t.t.i. que r ••liz..
o....rcio;

Raconh.cendo que o pr••ent. Int.diaento nlo
pr.judica a. di.ciplina. .ub.t.ntiv.. pr.vi.ta. no artigo
XVII;

AcortJaa o .&qUint.:

1. A fia d•••••qur.r • tr.n.parlnci. d.. .tividad••
da. eapr••••••tat.i. que r ••liz•• coalrcio, o. _roa
notificaria tais eapr.... .0 Con••lho par. o CoaIrcio d.
Ilen. p.r. ex... pelo Grupo d. Tr.belho • ..r ••t.bel.cido .0
..paro do par'qrafo 5 infra, d••cordo co. • .&qUint.
d.Uniçio:

·As empr•••• '1ov.rn•••nt.i•• nlo-qov.rna..ntai.,
inclusiv. aark.tiD'1 board., • que t.nha••ido outorq.do.
dir.ito•• privil6qio•••peci.i., inclu.iv. poder••
con.titucionai. ou l.q.i., no ex.rcicio do. quais
influ.nciam por m.io d. .ua. coapra. • v.nda. o niv.l ou •
dir.çlo da. i.port.çõe•••xportaçO••• •

Dit••xiqlncia d. notific.çio nio •• .plica • illport.çõe. d.
produto. que ••rlo con.umidos .m utilizaçlo '1ov.rna..ntal,
ia.diata ou final, ou .. utilizaçlo por ••pr••a como
••p.cific.d. acilla • nio para a r.v.nda ou utilizaçio na
produçlo d. bens d••tin.do. i v.nda.

2. Cada M.llbro .xa.inara .u•• politica. d.
notific.çlo d. ..pr••a. ..tatai. que r.alizam comtrcio ao
Con••lho para o Co.arcio d. Ben., l.vando .. conta a.
di.po.içoe. do pre••nte Ent.ndill.nto. Ao r.alizar dita
r.vi.io, cada M.mbro d.veria t.r .. vi.ta a n.c•••idad. d.
a•••qurar o alixillo d. transp.rlncia po••iv.l em .ua.
notificaçoe. • fi. d. permitir uma apr.ciaçlo clara da.
operaçõ.s da. ..pr••a. notificadas • do efeito d. .ua.
op.r.çõ•••obr. o comarcio int.rnacional.

3. A. notificaçO••••rlo f.ita. d. acordo coa o
qu••tionirio .obr. coalrcio ••tat.l adot.do .. 24 d. _io d.
1960 (BISD 9S/184-185), fic.ndo .nt.ndido que o. Maabro•
notificario a. .mpr••a. ..ncion.d.. no parAqrato 1 supra
qu.r a. i.portaçO•• ou .xport.çO•• t.nhall ocorrido ou nlo.

4. Qualqu.r M.mbro que tiv.r r.zio par. cr.r qu.r um
outro Maabro nio cUllpriu .dequada••nt. coa .u. obriq.çAo d.
notificaçlo pod.r' traz.r o •••unto lqu.l. outro Maabro. 58
o a••unto nlo for r ••olvido adequadaaant. o Maabro pod.r'
f.z.r uma contr.-hotificaçlo .0 Cons.lho p.r. o Coaircio d.
Bens, per. con.idar.çAo pelo Grupo d. Tr.belho ••t.belecido
ao amparo do parAqrafo 5 infra, informando .i.ultan.aaent.
aquele M.mbro int.r•••ado.

5. Um qrupo de trabalho serA e.tabelecido para, ..
noma do Conselho para o Comércio de Bens, exa.inar as
notificações e contra-notificaçõe•• A luz d•••••xa......
pr.juizo para o parAqrafo 4(c) do artiqo XVII, o Con••lho
para o Com6rcio da Bens poder' fazer racomendaç13a. coa
resp.ito ã adequaçAo das notificaçõ.. e a n.c•••idad. d.
maior informaçlio. o qrupo de trabalho tambt••x.minarA, a
luz das notificações recebidas, a ad.quaçlio do acima
referido questionArio sobre comircio estatal e o alcance ..
termos d. empresas estatais que realizam comircio
notificadas ao amparo do parAqrafo 1 supra. Dev.rA
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igualmente elaborar uma lista ilustrativa que mostre os
tipos da relações entre governos e empresas e os tipos d.
atividades que tais empresas exerçam que possam ser
relevantes para os propósitos do artigo XVII. Fica entendido
que o Secretariado da OMC suprirá o grupo de ~rabalho com ua
documento da basa geral sobre as operaçO.. das ••pr.sa.
estatais que realizam comércio que digam respeito ao
çomircio internacional. A participaçio no grupo de trabalho
será aberta a todos os Meabros que indicarem, seu desejo
nesse sentido. O grupo de trabalho se reunirá dentro de ua
ano a contar da data de entrada em vigor do Acordo
Constitutivo da OMC e subseqüentemente uma vez por ano. O
grupo de trabalho apresentará anUtlmente relatório ao
Conselho para o Comércio de Bens.

EIl'l'J!IIDDmII'l'O SOIlllE AS DI5POSIÇQIlS RELATIVAS A BALAJlC;l!l DII:
PAGAIID'1'OS DO ACORDO GI!RAL DII: TARJ:FAll Il CCIIIlIlC:[O 1.994

Os H."rotJ,
Reconhecendo as disposiçóes dos Artiqos XII e

XVIII:B do GATT 1.994 e da Declaração sobre Medidas
Comerciais Tomadas por Motivo de Balanço de paqaaentos
adotada em 28 de noveabro de 1.979 (BISO 265/205-209, citada
no presente Entendimento como "D.clara~o de 1979·) e co. o
ob;ativo de esclarecer tais disposições :

Acorda. o sequinta:

ApLicação' de Medidas

L Os Membros confira... sau co",*omisso dé anunciar
publica..ante, no menor prazo possivel, calandllrioB para a
remoção de medidas restritivas sobre !aportaçóes adotadas
por motivo de balanço de paqeaentos. Fica entendido que tal
calandário poderá ser modificado para levár em conte
eventuais modificaçóes na situação do balanço he paqeaentos.
Quando ua calendário for pUbli'cado por um Xeabro, este
deverá aproisentar aS razóes que o iustifiquam.,;

2. os Xembros confirmem seu compromisso de dar
prafer8ncia àqualas medidas que tannaa o menor efsito
dasorqanizador possíval sobre o comércio.· Tais medida.'
(refaridas no presante Ent.ndimentocaao "medida. d. praça")
inclusm sobretaxas à importação, dapósito d. qerantia de
iaportação ou outra .adida coaarcial aquivalenta coa impacto
sobra o preço dos bans importados. Fica entendido, não
obstante .... disposiÇÓBs do Artigo lI, que um JIulbro podarll.
adotar aadida. da praça por motivo da balanço da paq..ento
ad~cional..nta às tarifas consolidadas na lista daquela
Ma~ro. Para tento, aquela Haabro deverll. indicar clara e
.eparadaaante. ao amparo do. procedi.antos sobre notificação
do presanta Entandi.anto, o montanta pelo qual a ..dide da
praço axceda a tarifa consolidada. .

3. OB Membros ~rocurarão evitar a imposição d. novas
rastriçóes quantitativas por lIOtivos de balanço da
paqa.entoB, a .enos que, •• situação crítica de balanço de
paqallentos, as medida. de preço .eiam incapazas de evitar
acantuada daterioração da po.ição dos paqamentos extarno••
Noa caaOB e_ que um Membro aplicar restrições quantitativas
devarll. justificar a razão porque as medidas de praço não .i~
in.truaanto adaquado pera remediar a situação do balanço da
paquentos. U. Membro que aantiver restriçõas quentitativas
indicarli, •• conaultas suce.aivas, o proqrell8o realizado
para reduzir significativaaente a incid6ncia e o efeito
re.tritivo da taie madidas. Fica antendido que tio-somente
UlII tipo ds aedida rastritiva eobre as i.portaçÕl!e, por
motivo de balanço da peqeaentos, poderll. sar aplicada para
cada prOduto.

4. De Xaabros confil'll"'" que as medidas restritivas
sobre ae importaçõas adotadas por motivo de balanço de
paquento só poderio ser aplicadas pera controlar o nível
qaral da importações e não excaderio o qua for naces"'rio
para ramediar a situação do balanço da paq..antos. A fim de
evitar qualquer efeito protecionista incidental, todo Membro
adainiatrará as restrições de maneira transparente. As
autoridades do país importador devaráo fornacer iu.tificação
sdequada sobre os critlirios utilizados para detarainar oe
produtos suieitos à restrição. Conforae previsto no
parll.qrafo 3 do Artiqo XII e parll.qrafo 1.0 do Artiqo XVIII, os
*mbros poderão, no caso de certas produtos essenciais,
isantã-los ou li.itar a aplicação de sobrataxas ou outras

1 A. atividad•• d•••• grupo d. trabalho ••rio coordana<la. COIIl •• da
grupo d. trabalho previeto na Seçio III da Ceci.lo Mini.terial .abr..
Procedimento. de Notificaglo ...datada ... 15 de abril de 19'4.

I lado .. pnIIIltt !!lUlldillllto IOdifica OI direitOl • obriqoçõeo doi -. lO lIIIPUO doi lrtl'lll
III OU XV!Il:a do Glft I"'. AI di_IÇÕOI doi 1rtIlIOI XII! O mIl do GAft I"' til .­
01__ o .,11.,.. ptlo llltudi-=to lCIlln Sllw;io clt e.atlo\inl11 .... - ..
,-110 • qatl~ _tél:1a I:1IIOIltllte di ..lIcoçi<> clt ..udto rtltritl.. lCIlln li~

~ por Ittivo clt bIJuço clt~.

_didas adotadas por motivo de balanço de paq..entos, qua
venham a incidir sobre a totalidade da pauta. O terao
"produtos essenciais" deve ser entendido como produtOR que
at.ndem às necessidades b4sicas de consumo ou que contribua.
para melhorar a situação do balanço de paqallentos do Maabro.
como bens de capital e insumos necessários à produção. Ao
administrar restrições quantitativas, um Membro só utilizará
licenças discriminatórias se for inevitável e devarll.
eHminll.-las proqressiveaente. Os critérios utilizados para
determinar quantidades e valores de importações admissíveis
Q~varão ser ad.quadaaenta justificados.

ProcedillOntos para Consultas sobre Balanço de paqllll6ntos

5. O Comitê sobre Restrições de Balanço de Pagamentos
(referido no presante Entendimento como "Comiti") realizarll.
çonllultas a fim de examinar todas ali medidas restritivas
lSobre as illportações adotadas por Dotivo de balanço d.
paqaaantoll. A participação no Comitê estarâ abarta a todos
08 Membros que indicarem seu deseio nesse sentido. O Comitê
deverá observar 0& procedimentos para consultas sobre
balanço de paqamentos aprovadas em 28 de abril de 1.970 (BISO
185/48-53. referido no presente Entendimento como
"procedi.entos para consultas plenas"), sujeito às condições
abaixo.

6. Todo Membro que aplicar novas restrições ou que
alevar o nível geral de restrição pela intensificação
substancial dali medidas existentes deverá consultar COII o
COJ1it' dentro' de seis lIeses da adoção de tais medidas. O
Xambro am questão poderá soliciter que as consultes seiam
raalizadas ao amparo do parll.qrafo 4(a) do Artiqo XII ou do
paráqrafo 1.2(a) do Artigo XVIII, conforma for apropriado. Se
a .olicitaçio· nio for faita, o presidente do coll1t6
convidará o Membro a realizar tal consulta. OS ~atoreB que
poderão ser exaainadoB durante a consulta inclu•• , entre
outros, a introduçio de novos tipos da msdidas rastritivas
por razõell de balanço de paq""'entos ou a elavaçio do nível
de r.strições ou aapliação da lista de produtos cObertOIl
pela. rae.JUlB.

7. TOdas ali restrições aplicadas por razõas de
balanço de peqaaantos estarão suieitas a exa.e periódico
pelo Comitê ao a.pero do paráqrafo 4(b) do Artiqo XII ou do
parll.qrafo 12(b) do Artiqo XVIII, havendo a possibilidads de
altaraçio da periodicidada das consultas coa a concordAncia
do Membro interessado ou em conformidade com qualquer
eventual procedi.ento sobre revisões que venha a ser
recoaandado paIo Consalho Geral.

8. No caso de países de menor desenvolvimento
relativo e de países em desenvolvimento que estei..
implemantando esforços da liberalização da acordo coa o
calendll.rio apresentado ao coaitê ell consultas paesadas, as
coneultas poderão sar realizadas ao amparo dos procedi.entos
simplificados aprovadoa a. 1.9 de dezembro de 1.972 (BISO
205/47-49, refaridos no presente Entendimento COa0
"procedi••ntos de consultas simplificadas"). o.
procedimentos d. consultas simplificadas ta~. poderio ser
utilizados quando a Ravisão de Politica Com.rcial da um peíe
em desenvolvimento se realizar no mesmo ano ea que estiver
fixada data para as consultas. Nestes casos, a decisio
sobre a utilização dos procedimentos de consultas plena.
serã to.ada co. base nos fatores enumerados no pr'qrafo 8 da
Declaração de 1.979. Exceto no caso dos paises da .anor
de.envolvi.ento relativo, oa procedi••ntos de consulta.
simplificadas não serão utilizados em mais de duas consulta.
suces.iva••

Notificação e Docuaentação

9. Todo Membro notificarll. o Con"alho Geral quanto à
introdução de quaisquer modificações na aplicação da.
medidas restritivas sobre as importações adotadas por .ativo
de balanço da paqamentos ou qualquer modificação no
calendll.rio para eliminação de tals medidas, confora.
previsto no parll.qrafo 1 supra. Moditicaçóss significativae
devsrão ser notificadas previamente ou, no mais tardar, 30
dias após sere_ anunciadas. Cada Membro fornecer4 anual-.nte
ao Secratariado uma notificação consolidada, incluindo todall
as JIOdificaçõe. e. leis, requla.entoB e declaraçõea
oficiais, para axame pelos Membros. AlI notificaçóss devar40
conter inforaaçõss completas, tanto quanto possível am nível
de linha taritll.ria, sobre o tipo de medida aplicada, os
critérios utilizadoR em sua administração, OB prodUto.
cobertos e os fluxoB de co.ércio afetados.

10. A pedido de qualquar Membro, as notificaçóe.
poderão ser examinadas pelo comitê. Este exame se liaitar'
ao esclarecillento da pontos específicos decorrente de uma
notificação ou à avaliação da necessidada de consultas ao
aaparo do perll.qrafo 4(a) do Artiqo XII ou parll.qrafo 12(a) do
Artiqo XVIII. 011 Membros que tivarem razão para crar que·
uaa aedida rastritiva sobre as i.portaçõae aplicada por
outro Meabro foi adotada por IIOtivo de balanço da pa_nto.
podará trazer o assunto à atanç40 do COJIit6. O Prnidanta
solicitarll. inforaaçõee sobra a .edida e a colocará l
disposição de todo. oe Mallbros. Sem praiuízo do direito de .
qualquer xambro do Comit6 d. buscar esclaraciaantoa
relevanta. no decorrer da. consulta., poderio ser
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preY1uan1:ol .m-t::tdM qu..tõe. a con.id.ra~o do Hallbro
cOn.altado.

11. O !l_o con.ultado pr.pararll. Docuunto U.ico
para .. conaulta., o qual, al" d. qualqu.r outra info~
ral.vanta. incluirll. a) UJI quadro q.ral sobr. ... .ituac;lo cio·
balanço d. paq.....tos • sua. parapactiva.,· inclusiva a
avaliac;lo d. tatore. int.rnoa e externo. qua~ iapacto
sobra a situaçio do balanço d. paq....ntos • à. _ida. da
pÓüi::iCã-i~~";;~-_da. para 'r..taurar o aqu~!1brio _
ba... sólida • durll.vall b) UJIa d.s=içio C01Ilpl.ta da.
r ••triçõe. aplicada. ·por IlOtivo d. balanço da pag....ntos.
.ua ba.. laqal • as providlnciae to_das para reduzir os
.t.ito. ,prot.cioni.tas incidentais I c) a. _idas tOlUldaS
d••da a. consulta. anterior•• para 8liminar as T..triçõe. à
i~rtação 6. luz das conclusões do COIIitAI d) Ull plano para
a .lisinação a proqr•••ivo r.lax....nto das r.strições
r~.l!Icente.. Podarão .er feitas r.ferinci•• , quando
r.l.vante. a iiitoraações fornecidae ea outras notificações
ou r.latórios f.itos 6. ClIlC. SOb os procadiaantos de
consultas .iaplificada., o _ro consultado ._t.rll UIIa
d.claraçio por a.crito coa inforaaçõe. • ••aneiaí. sobre os
.l_ntos contidos no IlocUIIanto Naico.

12. Coa vistas a facilitar a. con.ultas no Contl. o
lIacr.tariado d.v.rll pr.parar UJI docuaento factual de base
qu. trata d. dit.rant•• aspactos do plano para consultas. !lo'
c••o d. Maabro em d•••nvolvi_nto, o doc1Dtento do
lIacr.tariado daverll incluir aaterial factual • anal1tico
• obre a 1ncidlncia do contexto co••reia1 externo sobre a
• itusc;lo e as par.pactivas do balanço de pago.ntos do
~o conaultado. O s.rviço d. assistlncia técnica do
lIacr.tariado da ClIlC d.v.rá. _iante solicitação de 11811bro
_ d.s.nvolviaento, assi.ti-lo na preparação da docuaentação
para as consultas. '

Conclu.ões das Consultas sobre Balanço de paq...ntos

13. O Coait6 r.portará ao Conselho Geral sobre suas
consultas. No caso de consultas plenas; o relatório
indicaria as conclusóss do Coaitê sobre difer.ntes el.aento.
do plano para consulta., bea como 08 fatos e razões sobre 08
quais "e baseia. O Coaitê deverA procurar incluir 811 suas
conclusões propostas para recomendações que obietivem
proaov.r a iaplem.ntação dos ~igos XII e XVIII:B. a
Declaração de 1979 • o presente Entendimento. Nos c~os e~

qu. houver .ido apre••ntado um calendário para a eliminação
das aadidas restritivas 'adotadas por aotivo de balanço de
paq...ntos, o Conselho Geral poder6 reco~ndar que, pela
adeaio a tal cal.ndArio, na !lembro estarA cUllprindo COll suas
obrigações sob o GATT 1994. QUando o Conselho Geral houver
teito racoaandaçõe" ••paciticas. os direito" e obriqações
doa lI.abros .erão avalilldo" , 6. luz de.sa" racomendações. Ma
.....ncia d. propo.tas espacifica" para recollfJnd.ções palo
Cona.lho Geral, ali conclu.õe. do co.itA reqistrariut as
diferentes opiniõ.. expre••as no co.iti. No oaso de
conaultas .i.pli~icadaB" o relatório incluirá ua resUBO dos
principais el...ntos discutidos no Co.it6 A a decisão sobre
• nece••idad. d. con.ulta. pl.nas.

D'rDDIIDDlTO BaliR. A IJlTBRUftAçXO DO ARTIGO :a:IV DO AÍlORDO
. GIZAL BOIIRJI TARIPAB • COMiRCIO 1"4

R.conh.cendo que o namero • importincia da. uniõe.
.duan.ira•• ar.a. de livre comArcio cresceram auito de.d. o
e.tabal.cis.nto ,do GA'l'T 1947 e hoje cobrea UJla proporçlo
• ignificativa do, comircio mundial;

R.conhecendo a contribuiçlo que pode .er feita i
.xp.n.lo do coaircio mundial p.la maior integraçlo entre
economias das partes em tais acordos;

Reconh.cendo tambill que tal contribuiçio seri
aaior quando a ialiminaçio das taxaa e outros regulam.ntos
re.tritivos ao c.omircio entre territ6rios constitutivos for
••t.ndida a todO. o comircio e m.nor quando qualquer .etor
isportant. for ~xcluldo;

R••~iraando que O prop6.ito de tais acordo.
d.v.ria ••r facilitar o comlrcio .ntre o. t.rrit6rio.
constitutivo. • nlo .l.v.r barr.ira. ao coaircio de outro.
llaabro. coa aqu.le. t.rrit6rio.; • que ao estabal.c.r.. ou
..pli.r_ tais acordo., a. part.. no. _.ao. d.v.ri.. na
aaior a.did. po.slv.l .vitar o surgiaanto de .t.ito.
adv.r.o••0 coaircio de outro. Heabro.;

convancidos taab610 d. n.c•••idad. d. retorç.r a
.ticlci. do p.p.l do con.elho par. o Comircio d. Ban. no
ax... do. acordo. notiticado••ob o .rtigo XXIV, a.diant. o
.scl.reciaanto do. critArio. • procadiaanto. par. a
.valiaçlo d. .cordos novo. ou .apliado. e o apart.iço...nto
da tr.n.parincia d. todo. o. acordos .ob o artigo XXIV;

Ra<:onhacando a neces.idade para um ent.ndiaanto
coaua .obr. a. obrlgaç6e. do. H.lIbros "ob o parAgrato 12 do
artigo XXIV;

Acordo o saquint.:

1. A. uniões aduaneira., Area. de livra comircio •
acordo. int.rinoa que lev.. i tormaçlo de uniõe. aduaneir••
ou irea. d. livra coaircio, par••er_ con.iat.nte. coa o
.rtigo XXIV, d.v...ati.taz.r••ntr. outra., a. dispo.iç6a.
doa parigr.to. 5, 6. 7 • 8 daquela artigo.

Artigo XXIV:5

2. A .v.li.çlo, ao ..p.ro do prigr.to 5(.) do .rtigo
XXIV, da incidlDcia ger.l d•• t.x•• e· outro. raqulaaanto.
sobre o coa6rcio .plicivei. .nt.. d. toraaçlo de usa unilo
.duaneira deveri, no que •• r.t.r. • tax.. • tributo.,
basear-.. no ax... global da aadi. pond.rada da. t.rit.. •
taxa. alt.ndaqirb. cobr.d... Bate .x... •• ba••ari na.
astatlsticaa d. iaportaçio durant. UJI p.rlodo pr.cadant.·
rapraaantativo • .er tornacido p.la unilo aduanaira, coa
valor... quantida. por linha tarifAri., d...graq.d••aqunclo
orig.. d. paI. d. OIIC. O Sacr.tari.do coaputari • a6di.
pond.rada da. tarit.. • tax.. .lt.ndaqlria. d. acordo coa a
aatodologi. utilizada na .valiaçlo da. otarta. taritAri.. na
RDdada uruguai da lIangocbçõe. Coaarciai. 1IU1tUatarai••
Para ••t. tis, •• t.rifa.,. t..... • .er.. consid.r.da. sarlo
.qual.. aplicada.. Pica r.conhacido qu., per. usa .v.liaçlo
global da incidlnci. d. outro. raqulaaantos coaarciai. par•
os quais • quantific.çlo • agraqaçlo .lio ditlc.ia. o ex...
individual da _ida., raqul.aanto., protudo. cobarto••
fluxos' .t.tadoa podari .er naca.slrio.

3. O "prazo r.zeiv.l da teapo~ r.terido no parligr.to·
5(c) do .rtigo XXIV .6 d.va axcader daz .no... ca_
axcapcionai•• lIos ca_ .. qua .er.ditar.. qua os d.a anos
••j .. insutici.nte., oa 1I..m-o. part•• d. UJI,.cordo -intarino
tornacarlo axplicaçlo coapl.ta ao Con••lho par. o Coalrcio
da Bana .obr•• 'nec•••idad. d. ua p.rlodo ..i. longo.

Artigo XXIV:'

4. O parigr.to 6 do artigo XXIV- ••t.balac. o.
procadt.antoa •••r_ .aquidoa quando na 1I~0 parta _ usa
unilo aduanaira .. propõe, li alav.çlo d. usa tarifa
consolidada. A •••• r ••paito os ~o. r.aUraa* qua o
prooadiaanto pravisto no artigo XXVIII, tal' - COSlO
daaanvolvido n•• linha. de oriant.çlo (guid.lin••) adot.da.
.. 10 da nov~o d. 1980 d.v.a ••r inici.dó. .nt.. qu. ••
conceasõea t.ritiria. ..j.. aoditiad.. ou r.tir.d.. coa •
toraaçlo d. usa unUo adu.n.ir. OU d. UJI .coi:1!o interino qua
l.va i toraaçlo d. usa unilo .du.n.ir..' '

5. E••a. naqociaçõ.. .erlo r ••liaada. d. boa ti coa
vi.ta. lograr ua .ju.t...nto coapan.at~io aut~aaanta
satist.t6rio. Ea tais naqociaç6a.. cont+ dispo.to no
parigr.to 6 do .rtigo XXIV, s.rlo pl.n....nt. l.v.da.'_
conta •• raduc;:ll.. _ usa _... linha tarifari. r ••lizsda.
oca • toraaçlo da unUo aduan.b::. por outrd. p.l••• parte•
na _.ma. Se tais r.duç6e. nio forem sUficiente~ para prov.r
o ajustam.nto compenIJat6rio necessá.rio, Zl unJ.5.o aduaneira
ot.r.ceria compensaçio, a qual poderia tomar a forma de
r.duções .m outras linhas tarifArias. Esta oferta "eri
consid.r.da pelos membros que tenham direitos de negociaçio
n. con.olidaçio a "er modificada ou retirada. Se o
.ju"tam.nto compensat6rio permanecer inaceitâvel. as
n.gociaç6es continuario. Nos casos em que. a despeito dos
••torço. r.alizados, ap6. UJI prazo razoAv.l d. tempo. nlo
••j. po.slv.l ch.gar a UJI acordo nas n.goci.çõ.. .obre
.justuanto coapansat6rio" ao ..paro do artigo XXVIII. t.l
Coa0 d••envolvido no Entandia.nto "obre a Interpr.taçio do
Artigo XXVIII do GA'l'T 1994. a uniio aduan.ira ."tari livra
para aoditicar ou r.tirar a conc.ssio; os Heabro. af.tado•
••tarAo atlo livre. para retirar canoas.Oea substanciamenta
aquiv.lant•••a conforaidad. coa o artigo XVIII.

6. O GATT 1994 nlo iapõe obrigaçõ.s sobra o Haabros
qu. v.nham ••• ben.ficiar da reduçio de tarifas r.sultant••
da formaçlo d. uma uniio aduan.ira ou de acordo interino que
l.v. i foraaçio de UlIa unilo aduaneira no ".ntido d. prov.r
ajusta••nto coapansatOrio aos países partes noa mesmos.

nas. d.. Uniões AdulI1leirss • Areaa de Livre Comllrcio

7. Todas as notificações feitas ao amparo do
pariqrafo 7(a) do artigo XXIV serio examinadas por um grupo
d. trabalho li luz das dispo"iç6es relevantes do GATT 1994 •
do parAgrafo 1 do pre"ente Entendimento. O grupo de trabalho
.uba.t.ri um r.lat6rio ao Cons.lho para o Comércio de Bens
coa suas conclusões a •••• r ••peitoa O Conselho para o
Co_ircio d. B.ns pod.ri fazer ao. Membros as recomendaç6e.
que julgar apropriada••

8. Com relaçlo aoa acordos interinos, o qrupo de
trabalho, ...eu ralat6rio, poder~ fazer recomendações sobre
o prazo proposto • sobre .a ••didas nacess!rias a completar
• foraaçio da unilo .du.neira ou Area de livre comircio:

·PoderA .e nec•••!rio prever novo exame do acordo.
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,. o. M8Ilbro. partes .m um acordo interino
notificario aodific.ções .ubstanciais no plano e no
aal.ndlrio incluido. naquele acordo ao Conselho para o
Coa'rcio d. Bens, que, se for solicitado, poderá .exaJD.inar
~i~a...odificações.

10. C••o o acordo interino não apresente um piano a um
calendArio, contrariamente ao que dispõe o parAgrafo 5(c) do
artigo XXIV, o grupo de trabalho deverâ, em seu relatOrio,
r.coaandar UD plano e UD cal.ndArio. As,partes não manterão
ou porao em. vigor, conforme o caso I dito acordo se nlo
••tiv.r•• preperadas para 1I0dificA-lo de acordo com essas
t.comendaçõe.. Serlo previsto. exames subsequentes da
iapl...ntaçio das r.comendações.

11. As uniões aduaneiras e os paises partes em Areas
de livre co..ircio reportarlo periodicamente ao COnselho para
o cecircio d. Bens, como previsto nas instruções das PARTES
CONTRATANTES do GATT 1947 .0 Conselho do GATT 1947 lobre
r.l.tOrios d. acordo.. r.gion.is (BISD 18S/38) relativo.. il.
oparaçlo do acordo de 'lu. se trate. Quaisquer modificações

:o::,~.~.lo,,n••se.. acordos ...rlo r.portados I medida que

SOlUÇa0 de controvirslias

12. As disposições dos artigos XXII e XXIII do GATT
l!i!i4 tal colllP requlamentadas e aplicadas pelo Entendim.nto
.obr. 801uçio de controv6rsia.. podem ..er invocadas com
"..peito a .s/lUlllquer a....unto re..ultante da aplicaçlo da..
cU..poaiçõ... ,lio artigo XXIV r.lativas a uniõe.. aduan.iras,
Ar.a.. d. livre cOIIArcio • acordos interino.. que l.vem I
foraaçlo d. qniõ.. aduan.ira. OU Ar.a. de livre cOll6rcio.

Artigo XXIV:IZ

13. Cada Membro 6 pl.nament. r.sponsAv.l .ob o GATT
1994 pela observAncia de toda. as disposiçO.s do GATT 1994,
• tomarlo as medidas razoAvei. que e.t.jam a sua di.posiçio
para ••••gurar tal ob••rvancia por qov.rnos e autoridad••
r.qionai•• locais dentro de seu territOrio.

14 • As disposiç6es do. artigo. XXII e XXIII do GA'rT
1994 tal como r.qulam.ntadas • aplicadas p.lo Entendiaanto
.obr. Soluçlo d. controv6r.ia. pod.1I ••r invocada. coa
r ••p.ito a lI.dida. que afet.. es.a ob••rvancia adotada. por
gov.rno. • autoriad.. r.gionais e locai. d.ntro cio
t.rrit6rio d. um M.mbro. Quando o Orglo d. Soluçlo de
controv6r.ia. houv.r det.rminado que UIla di.posiçio do ~~
1994 nlo tiv.r sido observada, o Membro r.sponsAv.l ~l
a. medidas razolvei. que esteja a sua dispo.içlo para
a••egurar tal observancia. A. disposiç6as relativaa a
COIlpanaaçlo e suspenslo de concess6.s e outra. obrigaçaa. ..
aplic.rio no. casos ell que nao houver sido pos.lvel garantir
dita.ob••rvlncia.

15. Cada M8Ilbro se comproll.t. a consid.rar COll
coapreenaio • ofer.c.r oportunidade ad.quada para con..ulta.
r.lativa. a quaisqu.r g••tOes realizadas por outro Mellbro
conc.rn.nt.s a medidas que afet.1I a operaçlo do GA~ 1994
adotada. dentro de seu territOrio.

o. If.-bro. acordu o ••quint.:

1. A .olicitaçlo d. UIla d.rroqaçlo ou da .xten.lo d.
uaa d.rroqaçlo .xi.t.nt. d••cr.verA a. aedida. que O Meabro
pr.tend. .dotar, o. objetivo. especifico. de pol1tica
(policy) que o M.mbro d••eja persequir • a. raz6a. que
iapediriaa o Membro de atingir o. ..••110 obj.tivoa coa
aad.ida. con.i.tentes COII sua. obrigaçO•••ob o GATT 1'94.

2. Toda derroqaçao ell vigor na data d••ntrada _
vigo do Acordo Constitutivo da OMC t.rminarA, a aeno. que
••ja ••t.ndida d. acordo COll o. procedia.nto. aci.. • cc.
aqu.l•• do artigo IX do Acordo Con.titutivo da OMC, o que
for ..ia rlpido.

3. Qualqu.r M.abro que con.id.rar que ••ue ~flcioa
ao a.paro do GATT 1994 .st.ja ••ndo anulado ou pr.judicado
COll r ••ultado d., •

a) incapacidad. por parte do Membro que r.c.beu a
d.erroqaçlo d. ob••rvar o. t.rmo. • condiçO•• da ....., ou

b) a apHcaçio d. \IlIa _ida con.iatent. coa o.
taraoa • condiç6e. da d.rroqaçlo .
padar6 invocar a. di.po.iça.. do artiqo ,XXIII do GAT! 1994
tal COIICl' regulaaantada • aplicada pelo. EntendijUnto lobr.

...luçlo d. controvir.ia••

BNTBJIlDIMI!NTO SOIIU A DlTIl1U'WJlTAÇÃO00~XXVIIÍ
00 ACOIlOO OIlllAL SOBaH TAlUFAS B COIIDClO _ '

011 llellbroa acordaa o seguinte:

1. Para os propó.itos d. IlOdificsçlo ou r.tirada da uaa
conc•••Io, o Membro que t_ aliai. .l.vada ra:rlo entra ..
.xportaç6a. af.tada. pela conc••aio (ou ••ja~· .xportaç6a. do
produto para o ••rcado do...abro que ••1:6 ;aadificando 0Il
retirando uaa concaa.lo) • SUllll axportaç4H totei. urll
conaid.rado d.tentor d. um int.r•••• da prinCipel forn....esor
.s jll nlo _.ui um dir.ito d. negociado""· inicial 0Il ua
inter.... d. principel fornecedor confor-a lllI di.po.içOu cio
perllqrafo 1 'cio Artigo XXVIII. Acorda-••, poria, que ••te
perll.qrafo ••rA revi.ado pelo Con••lho para o COIMrcio d.
llana cinco anos apó. a data d. .ntrada _ viqor do Acordo
da OIIC, a fiJi da decidir ••••t. crit6rio 6 .ati.ratorio
para ...egurar uaa red.iatribUiçlo doa direit.oa d. n"<;lociaçlo
.... favor doa Membro. exportador•• pequ.noa • 1l6dio.. Ila tel
nlo for o ca.o, ••rll. dada con.id.raçAo a _.iv.i.
aparfeiQOUl.nto., incluindo, à luz da di.ponibilidad. d.
dadoa adaquado., a adoçlo da \IlI crit6rio bauado na razlo
.ntr••xportaç6a. af.tada. pela conc.a.Io ••xportaç6a. para
todos OIS ..reiadoa do produto .. qu••tlo.

2. Quando um aeabro con.id.rar que t.. um int.r••••. da
principel fornecedor no. t.l'IIOlI do parllqrafo 1, dava .1.
coaunicar .ua pr.tanalo por ••crito, COII informaçae. que a
auetent••, ao Membro que ••tiv.r propondo aadificar ou
,r.tirar uaa ·conce••lo e, ao ....0 t ..po, informar o
secr.tariado. O Parll.qraro 4 doll -Procedi..nto. pera
Haqociaç6e••ob o Artigo XXVIII-, adotado... 10 d. novembro
de 1980 (BISD 275/26-28), .erll. aplicllv.l a ••t •• CII.OS.

3 • X. deterllinaçio de quaia KellbrOIl po••uea um int.r••••·
d. principel fornecador (s.ja conforme o perll.qrafo 1 .ci..,
s.ja confora. o parll.qrafo 1 do Artigo XXVIII) ou inter••••
• ubatancial, apena. o coa6rcio do produto af.tado que
ocorreu ea bailes NHF serll levado eDl conBideraÇ'io.
Entretanto, ocOllércio do produto af.tado que tenha ocorrido
.ob pref.rincias nAo contratuais urll. taab6a l.vado ..
·con.id.raçio s. o cOllércio ... qu••tlo c•••ou d. beneficiar­
•• de tal trataaento pr.ferencial, tornando-•• , portanto,
coll6rcio HMF, no IlOIlento da 'negociação para a aodificaçlo ou
r.tirada da conc....io, ou .e tal ocorr.rá na conclueio da
r.f.rida negociaçlo. .

4. Quando uma conc.ssio tarifll.ria 6 Ilodificada ou r.tirada
.a r.laçio a \DI novo produto (ou' s"ja, UJI produto para o
qual ••tatieticas coa.rcia!a' de tris anoa nio ••te1_
di.poniveis), o Membro qUe poaBui' direito. de negociador'
inicial na linha tarif4r!a •• q'uio o produto 6 011 .ra
anterior.a.nte claBsificado será considerado detentor de ua
dir.ito d. n"<;lociador inicial na conc•••Io .. qu.stlo. A
det.rainaçio de int.re...e substancial e d. principal
fornecedor • o cll.lculo .d& .cOllpenaação l.vario .. conta,
inter ali., capecidadade produçlo • inv••t~to no produto
af.tado no _ro .xportador ...tiaativa. d. cresci..nto
da••xportaç6a., bem COllO pr.visõ.s d. d..anda pelo produto
no llellbro iaportador. Para os propó.itos d...t. parll.qrafo,
.ntend.-.. que -novo produto- inclui um itlO1ll tarifll.rio
cria~.por ..io d. divi.l~ d. uaa linha tarifll.ria exi.tant••

S. Quando um aalllbro con.iderar que t... um inter••••
• Ubatancial ou d. principal tornec.dor nos t.rmos do
parll.qrafo 4, d.v.rll. coaunicar ..ua pr.t.n.ão por .acrito, coa
informaçõ•• que a .uatent.. , ao Membro que ••tivér propondo
~if1c~r ou retirar UJIa conceBsão ., ao ..s.o tempo,
1nformar o S.cr.tariado. .0 Parll.qrafo 4 do. -Procedi..nto.
para R&qociaço.s .ob o Artigo XXVIII- .encionadoa aci.a aerll.
ap1icll.vel a ••te. casoa.

6. QUando UlIa concessio tarif'ria ·ili.itada ~ sub.tituida
por uma quota tarifária, a di_n.io da coapen.açio
forn.cida d.v.rll. .xced.r a dia.n.io do cOllBrcio efetivamente
af.tado pela IlOdificaçlo da conc..a810. A ba.e para o
0410u10 da co~p.nllação deve ser o diferencial entre as
per.pectivas de co.ércio futuro e o niv.l da quota. Fica
.ntendido que o cálculo das perspectivaa de coaércio futuro
~veria a.r baseado na alternativa a seguir que apreaente o
..ior r.sultado:

ta) a lIidia do co..6rcio anual no ..i. rec.nte periodo
r.pr•••ntativo,c<le tris anos, acre.cido do que for ..ior:
taxa .6dia de, 'Creacill.nto anual das i.portaçlle. no ••SIlO
per:íi:J(!o ou de 1'0 por cento: ou

(b) o co.6rcio do ano lIAi. r.cente acr••cido d. 10 por
cento.

Ela n.nhum caso a obriqaçl1o d. cOllpen.açio d. UIl Membro
poderll. exced.r aqu.la que d.corr.ria da r.tirada cOllpleta da
canoa••io.

7. Qualqu.r ll.mbro que ·d.tanha um int.rells. d. principal
tornec.dor, s.ja .. conforaid.d. co.. o parll.qrafo 1 aci.. ou
co. o parll.qrafo 1 do Artigo XXVIII, nUllS conc•••lo que s.ja
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....sific.d. ou r.tirada, rac.berll Im direito d. negociador
inicial nas conc.s.O•• compensatórias, a nAo ser que outra
toraa d. caapensaçAo s.ja acordada pelo. Kaabro.
pertin.nte••

.. que • li.ta do ·lIuIbro que po••ui int.r.... COlIO
principal tom.cedor torna-•• uaa li.ta do GATT 1994.

nrmmIJlll:lft'O SOIlRI: A IIft'llllPRJI'r DO AR'l'IGO XDV DO AalmlO GDliI;t.
SOIIIlI: TARIFAS Ir caóIlCIO 1994

.elfbro.,

5. (a) Ea que p•••• o. diapo.itivo. do pariqrato 2 do
artigo 4 do Acordo .obr. a Agricultura, para o propO.ito
da rat.rlncia do. parAgr.to. l(b) • l(C) do Artigo 11 do
GATT 1994 i data d••t. Acordo, a data apliciv.l a
r ••paito d. cada produto que ••ja objeto d. uma conc....o
••tabel.cida nu.a liata d. conc•••O.. an.xada a ••••
Protocolo ••ri a d.ta d..t. Protocolo.

Os Hembro.,

Reconbecendo • importante contribuiçlo que pod••
proporcion.r ••••• r ••paito norma. , guia•• r.com.nd.ç6••

Des.jando o ••t.bel.cim.nto d. U!'l arc.bouço
.ultil.t.ral d. r.gra. • di.ciplina. p.ra ori.nt.r a
.l.boraçlo, .doçlo • .plic.çlo d. ..did.. .anitAria. •
tito•••nitiria. co. vi.ta•• r.duzir ao .lnimo ••u••t.ito.
n.q.tivo. ao co.'rcio;

Desejando melhorar •••ade humana, ••aOd••ni... l .' •
.itu.çlo .anit'ria no territ6rio de todo. o. Membro.;

,"omando nota d. que a. medida. ..nitiri.. •
tito.sanitiri.. .10 freqU.nt.m.nte aplicada. com base ••
acordo. ou protocolo. bilater.i..;

ACORDO 'OBRE A APLICAÇ~O DE MEDIDA'
'ANITtRIA' E PITOSSANITtRIAB

A data d••t. Protocolo' 15 d. Abril d. 1994.9.

(b) Para o propO.ito da r.t.rlncia do parAgrato
5(a) do Artigo 11 do GATT 1994 " data d••t. Acordo, a
data apliciv.l , r ••peito d. uaa li.ta d. conc•••I5a.
an.xa a •••• Protocolo ••r6 a data d••t. Protocolo.

5. l!lI ca.o de modificaç60 ou retirad.. ·d. conc•••O••
r.l.tiva. a aadida. nlio-t.rifirias contorm. contida. n.
Parta 111 da. li.ta., aplicam-.. o. di.po.itivo. do
Artiqo XXVIII do GATT 1994 • o. "Procedimento. para
M.gooiaçO.. .ob o Artigo XXVIII" adotado. •• 10 d.
Movaabro d. 1980 (BISD 27S/25-28). E.ta diaposiçlio nio
pr.judica o. dir.ito. • obrigaçO.. do. Msabro. .ob o GATT
1994.

7. Ia todo. o. c..o. •• que UlIa li.t. an.xa a ••t.
Protocolo r ••ult. p.r. qualqu.r produto •• trat...nto
••no. tavorAval do que o dado a .st. produto na. li.ta.
do GATT 1947 ant.riora.nt. , antrada .m vigor do Acordo
d. OMC, con.ider.r-••-A que o m.mbro a qu.1I a li.ta ••
r.t.r. to.ou a. ..dida. .propriada. contora. t.ri.m .ido
n.c•••iri.. .ob o. diapo.itivo. p.rtin.nt.. do Artigo
XXVIII do GATT 1947 ou 1994. O. di.po.itivo. d••ta
par'grato apltc..- •• ap.na. ao Egito, P.ru, Atrica do SUl
• uruguai.
8. A. li.t•• aqui an.xada. slio aut.ntic.... ingll.,
tranc'. ou ••panhol, contora•••p.citicado .•• cada li.ta.

Reatirllando que nenhulI Membro deva ser impedido d•
adotar ou aplicar ..dida. n.c•••'ri.. , prot.çlo d. vida ou
..Od. hUllan., ani.al ou veq.tal, desde que tais medida. nlo
.ej.. .plic.d.. de lIodo • con.tituir u!'Ia torma d.
di.criminaçlio arbitraria ou injustific'v.l .ntr. Membros .m
que pr.val.çam a. m.sma. condiç6•• , ou uma r ••triçlo v.l.d.
ao comlrcio internacional;

DesejandO ••timular o u.o d. .edida. sanitiria. •
titos••nitiri•••ntra os Ir.mbro., com ba•••m norma., gui••
• r.com.nd.çO.. int.rnacion.i. .l.borada. pela. orqaniz.çO••
int.rn.cionai. comp.t.nt••, .ntr. .la. a comi.slo do CODEx
Ali••nt.riu., o E.crit6rio Int.rnacional d. Epizooti•••.a.
org.niz.çl5a. int.rn.cion.i. • r.gion.i. co.pat.nt.. que
opera. no cont.xto d. Conv.nçlo Int.rnacion.l .obr. Prot.çlo
V.g.t.l, ••m que co. i.so •• .xij. do.. M.mbro. que
.cditiqu.. ..u nlval .d.qu.do d. prot.çlo da vid. • ..(\da
hum.n., ani..l ou v.g.tal;

Reconhac.ndo qua o. pai... .. d•••nvolvi••nto Ma.bro.
pod.. .ncontrar diticuld.d.. ..p.ciai.. para cuaprir cas
••dida. ..nitiria. • fito•••nitAria. do. M.abro.
i.port.dor••, ., co.o cons.qUlnci., p.ra t.r ac•••o a ••".
••rcado., • ta.bI. p.ra for.ular • .plicar ••did••
.anitirias a fitossanitAria. em .eus prGprio. territOrio., ,.
d••ej.ndo a••i.ti-los .m seus esforços em tal .entido;

o. lIé.rJro.,

hncfo condullido neqoci.çO" no qu.dro do GA'1"1'''1g-47,
...~iaento d. D.cl.r.çao Hini.teri.l .obr. • Rodada
uru'l\'Ài, _

AéOrdu.Q qu•.•••eque:

A li.ta .nex••••t. Protocolo r.l.tiv•• 1m lCaabro
~-••~Il úaa li.t. do GATT 1994 r.l.tiva 11 ••t. lCaabro
no diá .. ciua o Ácordo d. OllC' entra .. vig~r para· ...ta.
~o. Qualquer li.ta .ubaatida da acordo c_ a Daci"o
Mini.terial •• t.vor do. p.ia.. d. ..nor d••envolvt.8nta
r.lativo d.v8;'1 ••r· con.iderada' coa0 .nexa a .._
Protocolo. .

2. Aa reduçO•• tarit6ria••cord.da. por' cada M-*O
d.verlo ••r i.pl...nt.d.. .. cinco r.duçO.. iguais da
• Uquota, .xc.to contoras da outra un.ira '••paciticado
na U.ta do Iraabro. Ir pr1u1ra- de tai. redlu;~ d.ver.
tornar·.. .t.tiva na d.ta d. .ntr.da .. vi~or do ACdrdq
da OMO, c.d. reduçlo .ub.eqü.nt. d.verl tornar-.. .tetiva
.. 1 d. jan.iro d. cada ua do. ano. .aguint.. • a
aUquota rinal d.v.rl tornar.-•••t.tiva o ui.~
quatro ano. apO. a data d. entrada .. vigol:,do Acorda da
OXC, exc.to contora. d. outra un.ira ••peciticado. na.
li.ta do Maabro. Salvo •• d. outra tora ••paciticado ..
• ua li.ta, ua Iraabro que ratifique o Acordo da OIIC ap6a
.ua entrada .. viqor d.v.rA; na data ... que o Acordo
entr... vigor para .i, i.pl...ntar toda. a. reduçlla. d.
aUquota jl ocorrida. junto com a. reduçoa. que .1.
teria, d. acordo coa a tra.. pr.cedent., .ido obriq.do •
tornar .t.tiva. .. 1 d. jan.iro do ano .eguint. • d.verl
tornar .t.tiva. toda. a. reduçO.. d. aUquota r ••tanta.
no riuo ••p.ciric.do na tr... pr.ced.nt.. A aUquota
reduzida d.v.ri., • cada .t.pa, ••r .•rredondad. ao
priaeiro d.ci..l. Para o. produto. agrlcola., tais co.o
dat.inido. no Artigo 2 do Acordo .obr. • Aqricultur., o
..calonaunto da. r.duçl5a. d.v.rA ••r i.pl...ntado
contoras ••p.citicado n._ p.rt•• p.rtin.nt•• da. li.ta••

3. A i.pl•••nt.çlo d.. conc•••O.. • coaproaia.o.
contido. na. li.t•• an.x•• a •••• Protocolo d.v.rlo, ca.o
• olicit.do, ••r .ubm.tida. ao .x... .ultilat.ral do.
llulbro.. I.to ~. t.ri ••• pr.julzo do. dir.ito. •
obriq.çl5a. doa Kaabro. .ob o. Acordo. do An.xo.lA do
Acordo d. Olrc.

4. Depoi. que • li.t••n.xa a •••• Protocolo r.l.tiv. a
... Maabro t.nha-.~ torn.do UM li.ta ao GATT 1994 d.
acordo co. o. diapositivo. do paragrato '1, t.l Kaabro
••tari livra para, a qualqu.r .o••nto, nlo i.pl...ntar ou
r.tirar .. todo ou .. parta a conc•••lo da t.l li.ta que
diqa ra.paito a qualquer produto cujo principal
tornecedor ••ja qualquer outro participant. da Rodada
uruguai cuja li.ta ainda nlo •• tornou ..... li.ta do GATT
1194. Tal açlo .0 pod*, .ntr.t.nto, ••r .t.tuada d.poi.
que UM coaunic.çlo ••crita d. qualqu.r d••ta. r.tirada.
ou nio i.pl...ntaçO.. t.nha .ido dirigida ao Con••lho
sobra o coaircio d. Ban. • d.poi. que tanh.. .ido
r.aliz.d.. con.ulta., ca.o .olicitada., coa qu.lqu.r
Maahro cuja li.ta t.nha-.. tornado UM li.t. do GATT 1'94
• que tenha ua int.r.... .ubat.ncial no produto
envolvido. Qualqu.r cone•••lo nlo iapl...ntada ou
ra~irada d••ta tora d.v.rA ••r aplicada a partir do dia

ftO'fOCOLO DE'~ AO'acoaoo GBUL
DE ~I~ E CCMlaOIa~E 1"4

T.ndo .8 vi.ta as diaposiçO.. do Artigo XXXV do GATT 1994 e
aqu.la. do Artigo XIII do Acordo do OMC:

De••jando a.aegurar que a. negoci.çO.. tarit6ria. .ntr.
M.abroa • Im Estado ou 1m t.rrit6rio aduan.iro .utOno_ •• proc••so
d. ac•••Ao ao Acordo da OHC nAo ••j.. inibida. pala. diaposiçõ••
do Artigo XXXV do GATT 1994, • conriraar, por con.eguint., que a
nio-aplicaçAo da. dispo.içO.. do Acordo da OMC • regida unicaaent.
palo Artigo XIII do Acordo;

Acordu o que •• lIegu.:

via H.abro • 1m .Estado ou 1m tarl:itório aduan.il:o _autOn~ ..
proc".0.4••c•••io ,0.Acordo d. OMÇ podarào .ntabular.negociaçoa.
r.terent•• ao ••tabalacillento d. ..... Li.ta ao GA'l'T 1994, s••
pr.juizo do dir.ito d. invocar o Artigo XIII do Acordo da OllC.
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Desejendo. port.nto, al.bor.r r.gus par•••plic.çio
d.. dbposiç&.s do G"'TT 1994 que se r.ferem .0 uso de
Meli".. lOanitirias a fitosSlnit6riu. am .sp.cial ••
~1.po.iç6a. da Artigo XX(bl*l;

Acorda. o .aguint.:

Artlgo 1

Disposiçe.s Gerais

1. Esta Acordo aplica-.e a toda.....adida••anit6ria. a
fito••anit6ria. que po.sam dir.ta ou indiretamanta af.tar o
coaircio int.rnacional. T.i. ...dida. ..rio .1.bOr.d.. e
aplicadas d. acordo co. a. di.po.iç&a. do pre.ante Acordo.

2. 'ara o. prop&.ito. do pre.enta Acordo. a. definiçe..
fornecida. no Anexo A deve. .p1icar-•••

3. O. Anaxos con.tit.uo p.rta int.egral do pre.ent.e Acordo.

4. Mad. na.te Acordo afet.ri o. direito. do. Me..broa .ob o
Acordo .obra Barreira. Ticnica. ao co..trcio no que .e refera
a ..did•• qua nio •• encont.r... no imbito do pra.ant. Acordo.

ArtlfJ'> Z

Dir.itos e·Obrigaçe.s BAsicas

1. os Mambro. tim o diraito de adotar ...did••••nitiria. e
fito•••nitiri•• p.r•• prot.,.lo <à .vida ou .a6.de hUlO.na,
ani••1 ou vagat.1. da.de qua tais ..adid.. nIo .ej••
in~on.i.tante. co.. a. dispo.iç&.. do pre••nte Acordo.

2. O. Ma..bro••••••gur.r.o que qu.lquar ...did. s.nit'ria e
fito••anit'ri•••ja aplic.da ap.n•• n....dida 'do nec•••'rio
para proteger a vida ou .a6.d. hum.n., ani.al ou v.g.t.l;
•• ja b....d. .m principio. ci.nUf icos • nio ••ja .antida.10" .vidincia cientif ica .uf iCienh , , .xc.çio do
d.t.rminado pelo parAs~ato 7 do Artigo S.

3. O. Melllbro. q.r.ntirio que .uas ..edida. sanit'ri•••
fito•••niUri.. nio far'o discriminaçio arbitr6ri. ou
i~ju.tificada .ntr. os Membro. nos c••os .m que prev.l.c.r.m
condiçO.. idintica. ou .imilares, incluindo .ntr. ..u
pr6prio t.rrit6rio • o d. outros Membros. A. ...dida.
••nit•••~s • fito•••nitiri•• nio .erio aplicad•• d. for..a a
con.tituir r ••triç.o v.1ada ao comircio internacion.l.

4. Ali ...didas ••nit'rias • fitossanit6ri •• qu.· e.t.j•• e..
conformidad. co.. a. di.po.içOe. r.l.vantes do ·pre••nte
Acordo ••r'o consid.r.da. conform.. ,. obrigaçO.. do.
M••bro. .ob •• di.posiçO.. do G"'TT 1994 que .10 r.fere. ao
u.o d...edida••anit6rias • fitoss.nit6ria., elll e.p.cia1 as
di.po.içO•• do Artigo XX(bl.

Artigo 3

HllrmonizaçAo

1. Com vista. • har_onizar a~ ~edidas sanit'ri.. e
fito...nit'ri.s da forma Illais ampla posslvel. os Membros
ba•••rio .u.. ...did.s .anitirias • fitossanit6ri.s .m
norma., guia. e recomendaçOes 1nternacionaili, nos casos .'Dl
que existir.m. .xc.to •• difer.nt.ment. pr.visto por e.t.
Acordo, ••m ••p.ci.l no p.r,grafo 3.

2. pre.u..ir-••-lo co."o n.c•••iria. , prot.ç'o d. vida ou
••6.d. human., .nimal • v.g.t.l••ssim como ••r'o tida. co.o
con.i.t.nte. coa •• dispo.içOe. p.rtin.nte. do pre••nt.
Acordo • do GATT 1994 a. medida. .anitiria. e
fito•••nit'ri.. que ••tej.. .m conforaidad. co. noraa••
gui•• e r.com.ndaçO•• int.rnac.ionai••

3. O. M••bro. pod.1I introduzir ou m"nt.r ••did".
.anitiri•• e fitos.anitlria. que r ••ultem ... nlv.l .ai.
.1ev.do de prot.ç'o .anitiri" ou fito••anit'ri. do que ••
.1c.nçari. co. medid.. b....d.. •• norma.. quia. ou
r.co..nd.çOe. int.rn.cionai. co.p.t.nt... .e houv.r \1IOa
ju.tific.ç'o ci.ntifica r ou coa0 con.eqUlnci. do nlvel d.
prot.çlo .anitiri. ou fito••anit'ri. que UIO Membro d.t.raine
.er apropri.do. de .cordo co. a. di.po.içO•• re1evant•• do.

.,

p.rlqrafo.·1 ~ • do Artiqo 5 *2. N'o ob.t.nte o aci..
d••crito, tod......did•• que r ••u1t•• e. nIve1 de proteçlo
••nitlria ou fito•••nit'ri. dif.r.nt. daqu.1e que ••ri.
.lc.nç.do pela utiUz.çio..d. .adida. ba••ad.. e. nona••
guia. ou r.c01llend.ço.. int.rnacionai. nlo .erlo
incon.istent.. com qualquer outra d1spoaiçlo do pr•••nte
Acordo •.

4. O. M.1IIbro. t.rlo p.rticipaç.o plana, d.ntro do. 1i.ite.
d. .aus r.cur.o., na. org.niz.çO.. int.rn.cionai.
compat.nt•••••••u. 6rgio••ub.id16rio•••m ••peci.1 na
Comi••'o do CODEX A1i••ntariu.. no E.crit6rio Int.rn.cion.1
d. Ipizooti.. • •• org.nizaçe.. int.rnacion.is • region.i.
que op.r.. no cont.xto da conv.nçlo Int.rnacion.1 .obr.
Prot.ç'o V.g.t.l•.Po.r. prom,,-v.r, .•• t.i. orqaniz.çO••, a
e1abOraç'0 • r.vi.lo p.ri6dica d. nora••, guia. •
r.comend.ço.. co. r ••p.ito a todo. o. ..p.ctos d.. ...did••
••nitiri•• e fito•••nitlria••

S. O.. colllit.~ .•obr. Medida•. sanit'rl••• Fitc•••nit'd._
pr.visto PP. pprlqrafoa ,1. t.do Artigo 12 (r.t.rido n••t.
Acordo co!"!>,. 'o, "c;oll!i.1;I."I: .1!l!>9rilr.6 um proc.dim.nto, .de
.colllp.nham.nto do processo d. h.rlllonizaçio int.rnacional e
coord.nar' ••forço. ·n•••• · .entido coa •• org.niz.ço..
int.rnacionai. cOlllp.t.nt.... . '

Art~g~ 4

~qui.".l'nci.

1•.. o.' M••bro. 'cll1tar'o' a. ..did•• ' '••niUria. e
fitoa.anitlrb. d. outro. ·Membro.' coma equivalente.,' __
.e tda ••dida. di1ft'ire. d. .u•• -pr6pri.. ..did.. oq ere
a.did•• u••d•• por outros M••broa qu•. ~o..rci'liz.. o ...-o
produto,· .. o M.mbro'eXPOrt.dor'd••on.tr.r obj.tiva.ente ao
Meabro import.dor que .u••••did.. .1canç•• o nlva1 ad~.Oo
de·prót.CI~ ••nlt'ti.'e ti~o••anit'rfàdo M••hro'i.poitadpf.
p.ra·tal·fim: ac."o r.zo'v.I ·d.ve· ••1' concedido. qu.ndo ••
requi.ite; .0 Me.bro' importador co. vt.t••• ln.peçlo. te.tá
e outro.·.r0ce6i..nto.·r.l.v.nte.. ' .

2. Oe Mellbro•• quando .e requisit., realizAr'o conau1U..
coa o objetivo de a1c.nçar .cordo. bil.ter.i. •
.q1tllaterd. p.r. r.conheci••nto d. equivallncia da..
-.dida•••nit'ria. ou fito••anit'rias e.pecIfic•••

Artigo 5

Avaliaç.o do Ri.sco e Deterllli.lI.çlo do Nlvel Adequado da
Proteç'o 8.lIitlri.. e 'i.to.s.ni.tiri.•

1. o. M.mbro. • •••gur..r.o que .u.. ..did.. ..nit'rie. e
fitoa.anit'ria• • '0 ba•••da. em u..a .v.Uaçlo••dequ.d. I.
circunstincia•• do. ri.co. , vida ou .a6.de human.. ani••1 OU
v.g.ta1. tom.ndo e. con.id.r.ç.o •• tlcnica. para ava1iaç'0
de ri.co .labOr.d.s pel.. organizaçO.. int.rnacionai.
co..patent•••

2. X. .v.Uaç'o de ri.co.. o. M.mbro. t.a.r'o ••
con.id.r.çlo • evidlnci. cientIfic. di.ponIv.1; o. proc•••os
e "todo. d. produç'o pertinent••; o. .Itodo. para te.t.e.
a.o.trag•• e in.peç'o pertin.ntes: a prevallncia da praga. e
do.nç•• e.p.cIfic".; • exi.tlnci. d. Ir... 1ivr•• d. pr.ga.
ou doe~ç.s; condiçO~••mbi.nt.i•• eco16gicas p.rtin.nt.s; •
os r.g)mes de qu.rent.na ou outros.

3. Ao .valiar o risco par. a vida ou .aOde humana, .ni.al
ou v.get.l, • .0 det.rminar a ..~dida • ser .plic.da p.r.
.lc.nç.r-se o nlvel .dequado d. proteçio ••nitiri. •
titossanitiria para t.1 ri.co. os Membros tom.r'o em
con.id!r.ç'o cor.o f.tor.s econ6micos r.levant•• : o dano
pot.nc).l .m t.rmo. d. parda de produçlo ou d. v.ndas no
c••o d••ntr.da, ••t.bal.ci••nto • di.s••in.ç'o de uaa pe.t•
ou do.nça; o. custos d. contro1•••rradic.ç.o no t.rrit6rio
do i1.1IIbro importador; • d. ralaçlo cu.to-.ficilnci. d.
.nfoque••lt.rn.tivos p.ra 1imit.r o. ri.co••

4. o. 1I...bros d.v.... .0 d.t.rminar.m o nlvel .•d.quado de
preteçlo .anitiria • fitossanitiria. tornar •• consid.r.ç'o o
obj.tivo d. r.duzir .0 ..1nilllo os .f.itos negativo. .0
co..'rcio. .

"2 ....__........... , ........ , ... jood _ .. _...,,__ ,......,. .

--~ ..__..- --..-- ........... ,...... ...- ..,- .
.....~. -. I·"
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I. CCllI vi.ta. a .e alcançar con.i.tlncia na aplicaçlo do
conc.ito ~o nlvel adequado de proteçlo aanit'ria e
fito••anit'ria contra riaco. l vida ou .alide hu.ana ou l
Yida ~ .alide ani.al, cada Membro .vitar' di.tinçO••
arbitrAria. ou inju.tificlv.i. no. nlv.i. que con.idera
apropriado. .m dif.r.nte. .ituaçOe., .e tais di.tinçOe.
r ••ulta••• diacliiminaçlo ou em uma r••triçlo velada ao
coa'rcio internacional. o. Membro. auxiliarlo o comitl, d.
acordo COll o. parlgrafo. 1. 2 • 3 do Artigo. 12, a
.laborarem-.e diratrize. para di••eminar a implementaçlo
prltica de.ta di.posiçlo. Ao .laborar.m-.e a. dir.trize., o
Comit. 'lavarl em con.id.raçlo todo. o. fator•• pertinente.,
inclulndo-.e o car'ter excepcional do. ri.co. A .alide humana
ao. quais indivlduo••• expOem voluntariamente•.

"1. Sem pr.juho do parlgrafo 2 do Artiqo 3, ao .e
••t.bel.cer.m ou •• mant.r.m. medida. .anitlria. •
fito••anit'ria. para alcançar o nlv.l adequado de prot.çio
aanitlria • fitoasanitlria, o. Membro" garantirlo que taia
..dida. nlo .io mai. r ••tritiva. ao comircio do que
Mc•••'rio para alcançar ••u nlv.l adequado d. prot.çio
..nit'ria • fito..anitlria, l.vando-•••m condderaçlo a
.x.qUibilidad••conOmica • t'cnica *3.

7. 110. ca.o. .m que a .vidlncia ci.ntlfica for
insuficient., u. M••bro pode provi.oriam.nt. adotar ••dida.
.anitlrias ou fitossanitlria" com· ba"e ... inforaaçlo
p.rtinente que esteja disponivel, incluindo-se inforaaçlo
oriunda de orqanizaçOes internacionai. rel.vant•• , a••i.
co.o de ••dida" .anitlrias ou fito"sanitlrias aplicada. por
outros Membro". !li tais circunstlncias, os M.mbros buscarlo
obt.r a infor.açlo adicional n.c....lria para uma aval1açio
..i. obj.tiva d. ri.co • r.vi.arlo. •• con.eqUlncia, a
..dida .anit'ria ou fito.sanitlria e. u. prazo razo'v.l.

I. 'Quando u. M••bro tiv.r razlo para cr.r que uaa' ••dida
• anitlria ou fito.aanitlria introduzida oUlllantida por um
outro M.mbro I r ••tritiva ou t •• o pot.ncial d. re.tringir
.u•••xportaçOe•• que a .edida nio e"t' ba.eada •• noraa.,
quia. ou reco••ndaçOe. int.rnacionai. pertinente.. ou que
tai. nOrllla. guia. ou recolllendaçOe. nlo exi.te., poderl
requi.itar - e o Me.bro que .antlm a medida t.rl. que
fornec.r - uma .xplicaçlo da. razO." para aexi.tlneia d.
tal ••dida .anitlria ou fito.sanit'ria.

Artigo 6

Adaptaçlo a Condiç~s Regionais, Incluindo-se Areas Livres
d. pragas ou Doença. • Ar.a. d. Baixa Incidlncia d. Pril,g••

ou Doenças

1. Os Membros garantirlo. que .uas. medidas sanit6ria., ou
fitossanitlrias .st.ja. adaptadas Is caract.rl.tica.
.anit6ria. ou fitossanit6ria.· da Irea - ••ja todo o
territOrio de um pai., parte do territOrio d. Um pai. ou
toda. a. part••.do territOrio de vlrio. pai.e. - da qual o
pr~uto '.9li1gin6rio.• Rara a qual o.produto , d••tinado. Ao
ava~iar a~.c'racterj.tiça ••anitirias.ou fito••anit'ri•• d.
uma r.giio, o. Melllbro. con.id.rarlo, inter alia, o nlv.l d~
incidlnc1a de praga. ou do.nça•••p.clfica.; a .xi.tlncia d.
progra.a. d. control. ou .rradicaçio; • crit'rio. ou
dir.triz.. apropriado. que po••a. ..r .laborado. pala.
or~aniz~çOe•. int.rnacionái. comp.t.nt...· ..

2~ . Q•. H.~ro~ reconh.car'o, .•• particul.r, o. conc.ito. d.
Ir... livr•• d. pr!,ga. • do.nçll" • 4. ·Ar... d. baixa
inci~lncia d. praga•.• do.nça••. A d.~ermin.çlo d. tai.,~re••
••rl ba.~ada ~a.f~tor•• ~ai. com~ g~ografia; .co••ist.,..;
controle .•piaitllliol6qico; • • eficAcia de control..
.en1tl~. ou fito••anitArio•• ·

3. O. ·Membro••Xportad~r•• que .Cirm.r••••xi.tlnci.,.••
a.u. t.rritOrio., d. Irea. livr••.d. praga. Oq doença. ou d.
Ir.a. d. baixa incidlncill ~. praga. ou do.nças forn.c.ria a
evidtncia nec•••'r.ia.. I de for... • ~ Idemonstrar-•• ,
obj.tiv.ment., .0 Hembro importador. que t.i. Ir.a••10 - •
d.verlo per..necer - Arus livr.. de pragas ou doenças ou
'r... de baixa incidtnci. de pragas ou doença.,
re.p.ctiva••nt.. Para tal U., ac...o r.zolve1 dev.rA· ·••r
cone.diodo, _ r.qui.it.do>, .0.' Membro i.port.dor· p.ra
inap.qao.' t ••t •.•· outroa proc.diaentaa r.levant•••

Artigo 7

Tran.par'ncia

,.0.....bro. notific.rlo lt.raço..~_· .u•••"ida..
••nitlr!a. ou fito••anitlri torn.c.rlo·~toraaçloaobr.

... ,.,.,.~ ro3.1.ItiIo5 _ilWllIIol_.N.riúweo....m""4W••~a

... .., .....,.1IN*~1 c ~MWc:K""'I. tkMI.........
.....,..."... ..~k ~riI• .,jI..,nirtCMiYafnt_ ftlUÍti".lIOc...'tio.

.u••••did••••nlt'rl•• ou flto...nitiriaa'4e acordo, coa a.
di.po.iço.. do An.xo B.

-Art.tgo •

~rocadi_nto. de CClIItrol., znspeçlo ••c.ologaçlo

o. J1aabrosobe.rvarlo .. diapoaiçO.. do Anexo c: na
oparaçlo d. proc.dimento. d. contrOla, in.peçlo •
hoaolog.çio, inclulndo-.. .i.t.... nacionais para
hoaolog.çio d. u.o d••ditivos ou par. o .atabelaciaento d.
tol.rlnoia. para cont••in.nt.. ._ als.-ntos, bebida, ou
ra",o .ani..l, • 9arantirio, quanto ao r ••to, que ••q.
procedi_ntos nio aio inconaiat.nta. coa a. di.poaiçOa. do
pr•••nte Acordo•

Artigo'

Auist.neia Neniea

1. 011 M.abros concord•••• faciUtar o fornaci..nto da
a.aiat.ncia tAcnica a outro. M.abros, ••pecial••nt. a pal•••
.. d•••nvolvi..nto X.abro., ••ja bil.t.ral_nt. ou por
int.ratdio de organizaçO.. internacionais apropriadas. Tal
a••iatlncia poderA realizar-se, int.r alia, nas Ire.. de
t.cnol~ias de processa~ento, 'pesquisa • infra.strutura,
inclulndo-.. o e.t.bel.cimento d. ·Orglo. nacionais
r.gulatOrios, • poder' tOlllar a forllla de con.ultoria,
crldito., doaçO•• ou conc...o.., inclu.iv. co. o propOsito
d. buscar o aperf.içoamento tlenico. tr.ina••nto a
.qqip.mento para per.itir atai. pal... .ju.tar••-.e • • a
cumprir.. co. a. medida. .anltAria. ou fitos.anit'ria•
n.c•••'ria. p.ra qq. alcance. o nlv.l ad.quado de prot.çlo
••nitlria ou fito••anitlri. e•••u•••rcados d••xport.çlo.

2. Quando investimento. con.id.rlveis •• tber••
n.c•••lri~s para que um pal. .m d•••nvolvi••nto M.abro
.xport.dor pr••ncha a. .xiqlncia. ..nitlria. ou
fitos.anit'rias de ·u. Me.bro i.port.dor, ••t. IUti.o
con.id.r.rl o fornecilll.nto d. as.i.tlncia tlcnica d. aodo a
permitir ao p.l••m d•••nvolvim.nto Melllbro ..nt.r ••xpandir
.ua. oportunidad.s d. acas.o • .ercado. para o produto ••
qu••tio.

Artigo 10

Tratamento .speeial • Dif.rerlf::J.ado

1. Ha pr.paraçlo e apUcaçio da...dida••anitlria. ou
fito••anitlria., o. M.abro. levario .111 con.id.raçlo a.
n.c••ddad.s ••peciai. do. pai... •• d•••nvolvi..nto
M.mbro., ., ••••p.ci.l. do. pais•• d•••nor de••nvolvi.ento
r.lativo Membros.

2. Quando o nlv.l .d.quado de prot.çlo .anitlri. ou
fito••anitlria ~raitir o ••tabel.ci••nto gradu.l de nov••
.edida. .anit'ria. ou fito••anit'ri••, d.v.rio conc.d.r-••
prazo. .ai. longo. par. ..u cumpri••nto no que •• r.f.r. •
produto. d. int.r.... do. pal... •• d•••nvolvi••nto M.abros,
a fi. d...nt.r au•• oportunidad•• de .xportaçio.

3. Com vi.t•••••••gur.r que o. pal••••m d•••nvolvi.ento
Me.broa po••am ••tar apto. • cumprir co. a. diapoaiç6aa do
pr•••nt. Acordo, o co.itl ti. dir.ito d. conc.d.r • tais
pal••• , •• r.qu.rido, .xc.çO.. ..peclfic•• , co. prazo
U.itado, no todo ou •• parta da. obrigaçOe. do pre••nt.
Acordo, l.vando-.. •• con.id.r.çio .u.. n.c•••idad.. da
d•••nvolvi••nto, co.erciai•• financeir•••
4. o~ MCr.1t·ros dc-vem e!'ti1'iular • f~cilitar a participaç:lo
ativa de pa1ses em desenvolvim~nto Me~bros na~ or9anizaçO.s
internacionais competentes.

Artigo 1J

Consultas • SoluçA0 d. controvlrsia.

1. A. di.po.içO•• do. Artigo. XXII. XXIII do GATT 1194,
conform. .laborad.. • .plicada. p.lo Ent.ndi••nto .obr.
soluçl" d. controv'r.i•• , aplic.r-••-Io •• con.ulta. • I·
.oluçlo d. controv'r.ias .ob ••te Acordo, exc.to •• di.po.to
d. outra forma n••t. Acordo.'
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Qualqu.r ••dida

2. '110 c.... el. controvlrd. .ob ••t. Acordo .nvolv.ndo
t_.. tlcnico. ou ci.ntifico., UII grupo ••pecial d.v.ra
bu.c.r ••••••ori. d. perito•••colhido. pelo grupo ••paci.l
_ c..n.ult. COII •• p.rt•••nvolvid•• n. disput•• P.r. tal
fi., o grupo ••p.cial pod.ra, qu.ndo julg.r .propri....,
••t.bel.c.~ UA grupo d. p.rito. p.r. c..n.ultcri. .u
c..n.ult.r •• organiz.çe.. int.rn.cionai. p.rtin.nt••, •
p.did.. d. qu.lqu.r da. p.rt.. na di.put. ..u p~r .u. pr6pria
inici.tiv••

3. N.da n••t. Acord.. pr.judicara ... dir.ito. do. H.abro•
•• outr... acordo. int.rn.cion.i., incluindo-.. o dir.ito a
r.corr.r-•• ao. bons ..flcio. ou ao•••cani••o. d••oluçlo d.
controvlr.ia. da outra. organizaçO.. int.rnacionai. Ou
••tabel.cido••ob.qualquer acord".int.rnacional.

Artigo 12

Adll1n1.traçllo

1. Estabel.c.-••, •• virtude do pr•••nt. Acordo ua Coaitl
.obr. Hadida. Sanitaria. • Fito••anitaria. q~. ..rvira
r.gular..nt. da. foro para con.ulta.. oe••apenhara funqeae
n.c•••aria. para aplicar a. di.po.içO•• do pre••nt. Acordo •
para ,. consecuç~o de .eu. objetivos, ••pecial.ente e.
~~~:~~:o~~ harmonl ••ç60. O Comitl .dot.ri .u•• d.ci.6es por

2. O com'it. ..Umul.ra • f.cilit.ra· con.ultas ou
n.9ociaçO•• ad hoc entra Membro••obre ~••••••nitario. ou
fito•••nitario•••pecifico•• O Coltitl ••ti.ulara o uso d.
nor.... , 9U i.. ou recom.nd.çO.. interncionais por parte d.
todo. o. H.mbro. e, .11 tal aspacto, ofer.c;.ra ••tudo••
con.ult•• tlcnic•• coa .. obj.tiv.. d••u..nt.(. coord.naçlo
• • int·9r açlo .ntr. .i.t.... n.cion.i. • iqt.rnacion.ia •
.nfoque. p.r. ho.olog.çlo do u... d. .ditiyo. ou p.ra o
••t.bel.cill.nto d. tol.rlnci.. p.r. conta.in.nt.. ••
.liaantas, bebid•• ou r.çl...ni..l. .

J. O COIIlit' .-ant.ra ·cont.to ••tr.ito co••• org.niaaç6a.
int.rnacionai. comp.t.nte. no c.apo da proteçlo ••nitari•• _
fito•••nitari•• , ••paci.laant. coe • Coai••lo do CODIX
Ali••nt.riu., e l.crit6rio Int.rn.cional d. Ipisooti•••.~
secr.t.ri.do •• ~onY.nçlo Int.rn.cion.l .obr. Protaçlo
V.g.t.l,coa o obj.tivo d•••••gur.r a aalhor oon.ultori.
tlcnic. • ci.ntlfic. po••lv.l p.r. • .daini.tr.çlo do
pr•••nt. Acordo • a fi. d•••••gur.r que •••vit. duplicaç&o
d••nac•••ari. d•••forças.

4. O Co.it••l.borara u••Itodo p.r••cOJlpanh.r o proce••o
d. h.1"IIonia.çlo int.rnacion.l • o u.o d. norJIC., gui.. •
r.coa.nd.çO•• int.rn.cionai.. P.r. t.l fi., o eoait. d.v.ra,
junt•••nt. com •• org.niz.çee. int.rn.cion.is cOllP8t.nt••,
••t.bel.c.r Ull. li.t. d. nOrJla., gui.. • r.co••nd.çea.
i'nt.rnacionai. r.lativ.s • ..did.. ..nitari.. ou
fito••anitari•• que o COllitl d.t.1"IIin. t.nh. ua iap.cto
i.port.nt. no comlrcio. A li.t. d.v.ra incluir indic.çea.,
por p.rt. do. Membro., d. nonoas, gui.. • r.coa.nd.çea.
int.rn.cion.is que .pUqu.1I COIlO condiç6e. par. i.port.çlo
ou co. b... no. qu.i. o. produto. i.port.do. que ••t.j.. d•
• cordo • teis nono.. po.... u.ufruir d. .ce••o • nu.
..rc.do.. P.r. o. c••o. •• que u. M••bro nlo .pliqu. UM
n01"ll., vui. ou r.co••nd.çlo int.rn.cion.l COllO condiçlo par.
iJlpart.r, o H.abro d.v.ra forn.cer u.. indic.çlo da raslo
par. tanto, ., ••••peci.l, •• consid.r. que o padrlo nlo I
rlvido o .ufici.nt. p.r. fornac.r o nlv.l d. prot.çlo
••nitAri. ou fito...nitAri••d.qu.do. S.... H.abro revi.ar
• u. po.iÇIO, .p6. indic.r o u.o d. u.. nono., gui. ou
r.co..nd.çlo COJlO cOo4içlo p.r. iJlPOrt.r, d.v.ra forn.c.r
.... .xpUc.çlo p.r. t.l .ud.nç. • d.l. inforJlar o
secr.tari.do, •••i. COllO •• or9ani••ç6a. int.rn.cionai.
co.p.t.nt••, • ..nos que t.l notific.çlo • .xplicaçlo ••ja
dada d••cordo co. o. procedi••nto. do An.xo I.

5: A fi. d••vit.r a duplic.çlo d.sn.c•••ari. d•••forço.,
o COllitl pod.ra d.cidir, confono•.•propri.do, utiliz.r •
informa,lo 9u.da pelos procedilnentos, em e.pecjal .quele.
para nC'tificeçlo, viglmt.G nas organizaç'bes internacionais
competentes.

6. O Comitl poderI , com base na inici.tiv. de UI> do.
Membros, por int.rmldio do. c.nai. .propri.do., convid.r
org.ni.açO.. intern.cion.i. cOllpetente. ou s.u. 6rglo.
aubsidilrios a examinar tem••••pecificos relativos a ua
d.t.r.in.d. nor•• , 9ui. ou r.co••nd.çlo, incluindo-••• ba••
d.. .xplic.ç6.S forn.cidas p.ra • nlo-utiliz.çlo conforJle
••tipulado no p.ragr.fo ••

7. O Comitl r.visarA • op.raçlo • a impl.m.nt.çlo do
pr•••nt. Acordo trl. .no. .p6. • d.t. d. .ntr.d. .m vi90r do

Acordo d. OMe ., post.riorment., conform. n.c•••lrio. Quando
apropri.do, o Comiti pod.rl submet.r propo.t•• , .0 Con••lhO
par. ~ Co.ircio d. B.ns, p.r. .lIend.. .0 t.xto do pr•••nt.
Acordo, com r.l.çlo, int.r a11a, ••xperilnci••cu.ul.d...
.u. impl•••nt.çlo •

Art1go 13

o. H.lIbro. .10 int.9ralMnt. r ••ponalv.i., no prannt.
Acordo, p.lo cumprimento d. tod.. aa obriv.ç6e. aqui
..tabel.cid... o. M.mbro. formul.rlo • impl.m.ntarlo ••d1d••
• ..cani••o. positivos .m favor da oba.rvaçlo da.
di.po.içO•• do pr•••nt. Acordo por outra. in.tituiç6e. al"
d•• in.tituiçO•• do gov.rno c.ntr.l. o. M••bro. adot.rlo a•
••dida. r.zolv.i. que ••tiv.r••· •••u .lc.nc. p.ra a•••gurar
que a. in.tituiçO.. nI0-90v.rn.lI.nt.i. .xi.t.nt.. •• ..ua
t.rrit6rio., a••i. co.o o. 6rglo. r.gion.i. doa quais
in.tituiç6e. p.rtin.nt.. •• ..u. t.rrit6rio. ..j•• -.:broa,
cu.pra. COll a. diapoaiçO.. r.lev.nt.. do pr•••nt. Acordo.
Ad...i., o. H••bro. nlo adot.rlo medid•• que t.nha. o .f.ito
d., direta ou indir.t•••nt., obriv.r ou .ncoraj.r tais
in.tituiç6a. nlo-gov.rn•••ntai. ou r.gion.i., • avir.. de
forma incon.i.t.nt. co. •• di.po.iç6e. do pr•••nt. Acordo.
O. H••bras a•••gur.rlo que cont•• co. o.' ••rviçoa d.
in.tituiçO.. nI0-90v.rnam~nt.i. par. • i.pl...ntaçlo d.
••dida. ..nitaria. ou fito•••nitAria. apan.. •• tlii•
• ntidad.. cuaprir•• co••• di.po.içO.. do pr•••nt. Acordo.

Artigo l4

Dispo.içO.s Finais

O. paise. de ••nor d...nvolviJI.nto r.lativo H.llbroe
pod.rlo adiar a .plic.çlo da. di.posiç6.. do pr•••nt. Acordo
por um p.rlodo d. cinco .no. ap6•• d.t. d••ntr.d••• vivor
do Acordo d. OMC coa r ••p.ito a .u••••did.. ..nitaria. ou
fito•••nitari.. que .f.t.m a i.port.çAo ou o. produtos
i.portado.. Outro. p.is•••m d•••nvolvi••nto H••bro. pod.rlo
adi.r a .plic.çlo d•• dispa.içO•• do pr•••nt. Acordo, .1..
do ••tipul.do pelo p.rA9r.fo • do Artivo 5 • do Arti90 ",
por doi. ano. ap6•• d.t. d••ntr.d••• vigor do ·Acordoda
OHC com r ••p.ito • .ua. .tu.i. ..did.. ..nitari.. OU
fito•••nitari.. que .f.t.. • i.port.çlo ou o. produtos
i.portado., no. c••o••11 que t.l .plic.çlo ••tiv.r i.pedida
pela f.lta d. conh.cim.nto ticnico, infr•••trutura·ou
r.curao. tlcnicos.

ANEXO A

DEfINIçõES ••

1. Hedid. saniUria ou tito.saniUria ­
.pUc.".:

(.) p.r. proteger, no t.rrit6rio do H.mbro, a vida ou •
• a~d. ani••l ou v.g.t.l do. ri.co. r••ult.nt.. ..
.ntr.d., do ••t.bel.ci••nto ou d. di••••inaçlo ..
pra9••, doenç•• ou org.ni.mo. p.toglnico. uu portador••
d. doença.;

(b) para Prot.g.r, no t.rrit6rio do H••bro, • vida ou a
••Od. hu••n. ou .Di..l doa ri.cos r ••ultant••.••
pr•••nça d. .ditivoa, cont••in.nt••, toxina. OU
org.ni••o. p.toglnico. •• .U••nto., bebid.. ou raçl.
ani.al;

(c) para prot.g.r, no t.rrit6rio do H.llbro, • vida ou •
.aOd. hUllana ou .ni..l d. ri.co. r••ult.nt.. d. praq..
tran••itida. por .ni.ai., veg.tai. ou por produtoll
d.l.. deriv.do., ou d••ntrada, ••tabel.ciaanto ou
di••••inaçlo d. pr.g•• ; ou

(d) p.r. i.p.dir ou li.it.r, no t.rrit6rio do HaJIbro,
outro. pr.jul%o. r ••ult.nt.. da .ntrada,
••t.bel.cill.nto ou di••••in.çlo d. pr.9•• '

AlI ••did.. ..nitAria. • fitos••nitiria. incil_ ,....
1egi.l.910 pertinent., d.cr.tas, regul...nto., exiVlnci•• e
procedi_nto. incluindo, inter 'a11a, critlrias paR e
produto final; proce••as • attodos d. prodUflo;
procedi_nto. para t ••tu, in.peçlo, oartificaç&o e
hoaologaç&o; regi... d. quarent.na, incluindo exi9IJ1cl••
pertin.nt.. ·•••oci.da. coa o tran.port. d. .ni..i. OU
veg.tai., oU COlO OS ..t.ri.i. naca••lrias per. _
.obr.vivlnci. durante o tr.n.port.;· diapoaiç6a. .....
..todo. ..tatl.tico. pertinent••, procadi..nto. ..
._trav••• attodo. d. evaU.çlo ·d. ri.co; • raqui.ltoa

... .....".,....... ....*~·....... _ · ·_w ..

............·_wtf'l'll~·.-........u~iM icW........ • _..........
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para ellbalave. e rotuh98111 dAr.._nte relacionadae coa a
'~rança doa aliaentos.

2. ~ar.aoni.açlo - ° estabeleci.ento. raconheci..nto e
aplicaçlo de ..didaa aanitlria~ e fitoaaanitiriaa comuna por
diterentes Membros.
3. Normas, güjas e recomendações-Internacionais

(a) para a se9urançe dos alimentos, ae noraae, vuiae e
recomendaçOe~ estabelecidos pela Comiaelo do Codex
Alimentariue no que se refere 'a aditivos para
ali.entoe; drogae veterinlriae e reaiduoe peaticidaa;
contaminantes; aetodos para anUi.. e amostragem; e
oOdivos e vuias para prlticaa de hiviene;

(b) para aallde aniaal e toonoses, ·as noraas, 9uiaa e
recomendaçOes elaboradas sob os auspicios do EacritOrio
Internacional de Epizootiaa;

(c) para sallde vegetal. as noraas, quias e
recomendaçOes internacionaia elaborados ..ob . os
auapicios do Secretariado da convençlo Internacional
sobre Proteçlo Vegetal em cooperaçlo com organiuçOes
regionaie que operam no contexto da Converiçlo
Internacional sobre Proteçlo Vegetal; e

(d) para temas nlo cobertos pelas organizaçOes aci.a,
normas. vuias e recomendaçOes adequados promulgados por
outras organizaçOea internacionais pertinentes abertas
I participaçlo de. todos os Membros. conforae
identificadas pelo comítê.

4. Avaliaç'o de Risco - A avaliaçlo da poadbilidade de
entrada, estabelecimento ou dia..minaçlo de uma praga ou
doença no territ6rio de Membro importador, em conformidade
co., as medidas sanitlrias e fitossanitlriaa que poaum ser
aplicadae, e das potenciais cOnseqUências. biolOgicas e
econOmicas; ou a avaliaçlo do potencial existente no que se
refere a efeitos adversos I sallde humana ou aniaal,
resultsnte da presença de aditivos. contaminllntes. toxinas
ou organ18mos patogênicos em alimentos. bebidas = raçlo
aniaal.

5. N1vel adequado de proteç'o .1InitlJria ou fito••anitiria- ° nivel deproteçlo que um Membro julgue adequado para
estabelecer uma medida sanitlria ou fitossanitlria para
proteger a vida ou aallde humana. animal ou vegetal em aeu
territOrio.

NOTA: Muitoa Membros referem-ae e tal conceito utilizando a
expresslo ·0 nivel aceitlvel de risco·.
6. Area livre de pragas ou doehças - Uma Irea, seja todo o
territbrio de um pais, part" do territbrio de um pais, ou
todo ou partes do territ6rio de vlrios pa$s"s, confor/lle
identificados p"las autoridad"s competentes, nos quals uma
preve ou doença especlfica nlo incide,

NOTA: Uma Irea livra de pragas ou doenças podarl circundar
ou ser circundade por, ou s.r adjacenta e uma 'rea - e.ja
dentro da perte do tarrit6rio de um pllh ou alO ume revilo
vaogr'fica qua inclui partas ou todo ° territ6rio da virioa
pai.es - na qual a ocorrincia de uma praga ou doença
asp.cifica a conh.cida lias estl sujeita a .edidas da
controla tais como ° .stabelaei••nto de proteçlo. vigillncia
e ·zona. tamplo· qua podem confinar ou erradicar a preva ou
doença e. questlo.

7. Ar.a de baixe ineid'ncia de pragas ou doença. - lJlIla
'raa. seja todo o territ6rio da um pal., parta do territOrio
da um pais ou todo ou partes do territbrio da virias pai••••
conforma identificadas pelaa autoridades competentes, na
qual uma praga ou doança a.pecifica incide em niveis baixoa
a qua asteja sujeita a medidas efetiva. de vigillncia.
controle ou erradieaçlo.

ANEXO li

TRAN5rARtNcIA DOS REGULAMENTOS SANIT~RIOS E FlTOSSANlTARJOS

Publicaç'o de regulamentos

1. 0& Membros assegurarlo que todos os regulamentos *5
aanitlrios e fitossanitirios edotados sejam prontamente
publicados d. modo a per/llitir ao. Membros qua por eles aa
in~eresaell familiarizarell-se COII os mesmos.

2. Excato •• circun.tlncie. de car'ter urgente, o. Me.broa
deixaria ua int.rvalo de tempo razolv.l antre a publicaçlo
do regula/llento aanit'rio e fitossanitirio e aua antrada e.
viqor. da modo que oa produtores e. Me.broa exportadore••
particular/llente oa do. pai.as e. desenvolvimento Mellbroa.
diaponham de tellpo para adaptar seus produtos e ••todos da
produçlo Is exiq'nciaa do Membro importador. •

Centros da inforaaç'o

3. Cada ...bro a.sequrari que exi.ta um centro de
inforaaçlo que aeja cepaz de re.ponder a todaa aa con.ultaa
razolvaia deMallbro.intere..ado..be. como fornecer oa
doeu",entos pertinentas, raferentes -

(a) a. requIamentos .anitirioa a fitoesanitlrioa
adotado. ou proposto. em seu territ6rio;

(b) a procedi.entos de inspeçlo e controle; regi... de
produçl~ a quarent.na; procedim.ntos para aprovaçlo de
aditivoa am alimento. a tolerAncia dê pa.ticida., que
.eja. aplicado. e••au territ6rio;

(c) aoa procedimento. de .veliaçlo de risco. fatore.
levadoe a. oonsideraçlo. a..i. COa0· deteraineçlo do
nivel adequado de proteçlo sanltlria oü fito••anit'ria;

\.
(d) I ade.lo e participaçlo de ua Membro, ou da.
inatituiç6e. pertinente. existente. e••eu territ6rio.
a., organizaçOe. e ai.tema••anitlrioa a fito.sanitlrioa
revionaia e internacional. • assill COIIO e., acordo. e
arranjoa bilatereia e .ultilatereia no l/Ilbito deste
Acordo. • aoa textos de tai. acordos • erranjo••

4. 'Os ittellbros assequrarlo,que quando ,Membros inter.saaclo.
lIoliciter". c6pias de documentos. estas·seje.. fornecidas ao_.,.0 preço (ae nlo forem vratuitas), .,. ,part.e D "usta" do
_vio; que :para :nacionaia .6 lik>'. Mell\bro' e••qllesUo.

5. Sempre que n60 existir uma norma, guia ou recoa.ndaçio
llnternaeional ou ....contelldo ·d. u•. projeto de ~~l.aeJlto
.enitlrio ou fitos.anit'rio nlo for awbatanci~l...nte o~••o
que o contel\do de uma norae, .<;Iuia . ou ,~eo..ndaçlo
internacional e aI' CI, requle.ento puder ·ter WI .feito
algnificetivo lIobre o 'collareio da outroa·,Meabroa•. ,oa
J1eabroa:

(a) publicarIa ulla nota CO/ll entecedlncia auficiente
para que todos os Mellbros interessados possa. to..r
conhecimento de que planajam introduzir um daterainado
requlamanto ;

(bl notificarlo aos outros Membros por meio do
Secretariado os produtos a aerell cobertos pelo
regulamento planejado. junto co.. uma breve indicaçlo de
sau objetivo a arrezoado.Tais notificaç6es seria feitaa
com a antecedincia auficiente. quando e••ndas ainda
poasa. aer introduzidaa e coment'rios levadoa e.
consideraçlo. ;

(c) quando se lhes .olicite. forneceria a outros
Me",bros cOpias do projeto de regulamento e, aempre que
possivel, identificaria as partes qu" difiram ell
aubstAncia das normas, guias ou recomendaçO••
internacionais;

(d) eoneederlo, sem discriminaçlo, um prazo razolvel
para que. outro. Membros façam comentlrios por e.crito.
discutiria estes comentlrios caso .olicitado e leverlo
em consideraç50 estes cOIBentlrios escritos e o
resultado destas discussOes.

6. Quando, no entanto, surgirem ou houver am"aça de que
aurjam problemas urventes de proteç!o da sallde para um
Membro, e ..te Membro poderli omitir o.. passos enumerados no
parlgrafo 5 deste Anexo que juivue necesslirio. desde que o
Membro: .

(l!!I) noti fique imedi 8tllllnente aos outros Membros, por
Ineio do Secretarie.do, o regulamento em questlo e os
produtos cobertos, com uma breve indicação do objetivo
e arrazoado do regulamento, inclusive a n8tureZa dota)
problema(s) urgente(s);

.. .~......._ Atcdo __'" DlipiritMo•• _., _ ~....,iftl.~ MniMIo .. CMC:."

............. .PriIit.. ...-e...... .., .... _illllNlfci.nlo .....MJ. _n:ilt ftlIJ ••"'" ....
• nWrio....iro. •
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ou c6pi.. d.
l1nqu.. outr••
••tipul.do no

.poio int.rno por

(b) :qu.ndo se lhas .olicite, forneça a outros lIe..bro.
cOpias de regulamento;

(c) p.rmita que outros Membros faça.. comentArias por
escrito, discuta .stes cOIll.mt6rios, caso .olicit.do '.
l.ve ... ccnsideraçlo .stes co..entirio•••critos • o
r.sultado destas discu.sOes.

7. A. notifi~çOes .0 Secr.tariado serlo f.ita••m inglls,
francl. ou ••panhol.

I. Os pai••s de••nvolvido. Me..bro. forn.c.rlo, • p.dido d.
outro. Me..bro., cOpia. do. docum.nto. ou, no c••o d.
doculll.nto. volu..o.o., resumo. do. documentos coberto. por
ullla notificaçlo d.t.r..inada .m ingll., franc'. ou ••p.nhol.

t. O Secr.tariado circul.rA pront.m.nt. c6pi.. d.
notific.çlo • todo. o. Membro. e organizaçOe. int.rn.cion.i.
int.r•••ad.. • lev.rA I .t.nçlodo. pai... ••
d•••nvolvim.nto M.mbro. quai.qu.r notific.çOe. r.l.tiv•••
produto. d. ..u p.rticular int.r•••••

10. o. Membro. d.siqn.rlo um. llnica .utoridad. do qov.rno
c.ntral como respons6v.l pala iIllple...ntaçlo no niv.l
nacional da. dispo.içO.s r.lativa. .0. proc.dim.nto. d.
notificaçlo, d. acordo com o. par6grafo. 5, 6, 7 • a do
pre••nt. An.xo.

R•••rva. d. car6t.r g.ral

11. Nada neste Acordo ••rA intr.pr.tado no ••ntido d.
obrigar:

(a) ao fornecim.nto d. pormenor••
proj.to. ou a publicaçlo d. t.xto. .m
que nlo a do M.mbro, .xc.to conform.
parAgrafo a d••t. An.xo; ou

(b) I comunicaçlo, por parte do. H.mbro., d.
intor..açlo confid.ncial cuja divulq.çlo po••• i ..pedir o
cumprim.nto d. laqial.çlo ••nitAri. ou fito•••nit6ri.
ou l ••ar o. int.r..... co...rci.is l.giti.o. d.
d.t.rminada••mpr••••.

ANEXO C

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE, lNSPEÇAo E APROVAÇAo *7

I. No que •• r.f.r•• todo. o. proc.di...nto. p.r••v.rigU.r
• qar.ntir o cu..pri...nto d. ...did.. ..nitlri.. ou
fito•••nit6ria., o. Membro•••••qur.r.o:

(.) que tais proc.di..nto. ..jam r ••lizadoa •
concluido. .e. d.moraa ind.vid.. • d. fora. nlo ..no.
f.vorAv.l ao. produto. i.port.do. do que .0. produto.
n.cion.is .i..ilar•• ;

(b) que o p.r1odo nor..l da proc••••••nto d. c.d.
proc.di••nto ••j. public.do ou qua o periodo da
proc••••••nto pr.vi.to ••j. co.unic.do .0 .olicit.nta,
• pedido d••t.; qu., .0 r.c.ber \IJI••olicit.ç'o, •
in.tituiçlo co..p.t.nt. .xa.ina pront•••nt. •• •
docuant.çlo ••tl co.plet•• infora. o .olicit.nte d.
tod•••• d.fici'nci•• da tora. pr.ci••• compl.t.; que
• in.tituiçlo co.pet.nt. tr.n••it." •••ia que po••lv.l,
o. r ••ultado. do proc.di..nto d. foru pr.ci.. •
compl.t., • fi. d. que •• po.... to••r ••did••
corr.Uv.. c••o n.c•••6rio; qu., .e.ao quando h.j.
d.fiei'nei••, • instituiçlo co..pet.nt. pro••iq. .tl
onde for pouiv.l co. o proc.dim.nto .. o solicit.nte
•••i. requi.er; e que O .olicit.nt•••ja inform.do, a
••u p.dido, do andam.nto do proc.dim.nto, explicando­
••-lh. qualqu.r .tr••o;

,(C) '-qu.~ ... ' ,mto~9O" ;r.quisitadas ,·U.it_.... ~
_c•••Ario pu'. 'que o. -prooadiaanto. .. controle,
'in.peçlo .. ''hoaol<)lJllçlo .••j •• -ad.quado., lncluindo-a• .os
rel.tivo.' A - boao1<)1J1lçAo . do, ~.o da .ditiva.· -ou , ~o
••t.bel.ci..nto d. tol.rAnci.. d. conta.inant.. ..

'lIrodutos eUMntlcl0.,c tlebida. ou nçio 1Ini..l;

'(d) -qu•• a contid.netal1d.d•.d. .1nt_9lio .•obre _
'1'1'Odutos or!,lnArla. "'0. t.rrit6r1oe .s. outros -Jleabl:oa
que resulta ou ••j.'~orMcida _ foçAo d. oontl"O~

in.peçlo • ho.oloq.çlo ••j. r ••peit.d. 4. _ ... to"...
que pera produto. n.cionais • d. t.l f."... que o•

. ·int.r..... _rciai. lev1Uao•••ja. protegido.;

., ~_ .., .-

l.) que ~oda ..ol1"i~.çlo .s. _tr•• j,lldivldu.~a -de ll1I
produto par. ·eontr-ol., inapeçAo _ hoaclega~lo _ja
li..it.da ao r.zoAvel • n.c•••'rio;

(f) que toda. a. taxas i~pDSt•• ao. procediaento. per.
produtos i~port.do•••j •••quit.tivo••m compar.çao coa
todu as taxas cobr.das por produto. n.cionai.
.1Illilar... ou produto. originArio. d. qu.lquer outro
"embro, ..lo d.v.ndo .s.r . superior.. .0 cu.to r ••1 ,do
.erviço; .

('1) que 0& critlrio. ..prag.do. no ••t.bel.ci••nto d.
in.tU.çOe. utUiz.d•• no. proc.diaento•• n. aal.çlo
el. allOatr.. ...j.. os ••••0., t.nto pera produtos
i ..port.do. qu.nto par. produto. n.cionai., coa o
obj.tivo de r.duzir .0 ..inimo •• inconvenilncia••0.
.olicit.nte., iaportador••, .xport.dor.. ou a.u•
• ~.nt•• ;

(h) que e• .",r. que •• ..peclfic.çOe. d. u. produto
a.j.~ ..odific.d•• epO. o .eu controla ou 'insp.çAo l luz
do. r.gul.mento••pl1cAv.ia, o. proc.diltanto. par. o
produto .odific.do a.j... limit.do. ao ncc•••6rio-para
det.rminar •• .xist. confiança sufici.nt. d. que o
produto ainda sati.faz o. r.qul....nto. • .. qu••tlo; •

(i) .xi.ta um proc.dim.nto para .x.min.r •• r.cl...çDas
r.l.tiv•• l op.r.ç'o de tai. procedim.nto. • toaar
..edid.. corr.tiva. qu.ndo • r.cla••çlo ••j.
'justiticada.

~uando um H.mbro importador .pliqu. um si.t... d.
hoaoloqaçlo do u.o d. aditivo. para .li_nto. ou d.
e.t.bel.ci...nto d. tol.rlnci.. de cont••in.nte. •• produtos
ali..ntlcio., bebid.. ou r.çlo .nimal que prolbe ou
r ••trinja o aces.o d. produto. • s.u ...rc.do interno por
f.lta d. homolog.çlio, tal M.mbro import.dor dar'
con.id.r.",lo I utilizaçlo de uma norma int.rn.cion.l
pertin.nt. co..o b..e par. o .c...o .tl que •• f.ç. \IJIa
d.t.rminaç'o final.

2. Quando.m uma ...did••anitAri. ou fitó••anitAria ••
..pecitiqu. u.. control. na .t.pa d. produçlo, o H.abro ..
cujo t.rritOrio • produçlio ocorr. pr••t.r6 ••••i.tlnci.
n.c•••Ari. para facilit.r tal controla • o trabelho d••
.utorid.d•••ncarr.gada.. d. r.alizA-lo.

3. ..nhuma dl.po.içlio do pr•••nte Acordo i.p.dirA o.
H••bro. d. r.aliz.r.m inspaçOe. r.zoAv.i••• s.u t.rrit6rl0.
GLOSfJ,RIO

Agr••rnent On Agriculture a Acordo Sobra Agricultura

08S: A ver.lo ••panhol. , a (lnica que .e ref.r•••mpr••
produto. Igrop''iu6ripl • •• lugar de prgdutos IprIcA11',

.pe••r d. o titulo do .cordo n.... idio.a r.f.rir-s. .p.n••
I ".gricultur.".

Mld-T~rm Revi.w • Reyi.IQ d. ",i9 p.rtodo

Export competition • comp.tiçlo .m .xport.ç6a.

GATT. GATT

Dav.lop.d countri.s H.mb.rs • p.i••• de.envolvido. H.abroa

D.valopinq countria. Membar•• pai.e••11 .d•••nvolvi••nto
H••bros

La••t d.v.lop.d countri••• pai••• d....nor d•••nvolvi..nto
r.l.tivo

Aggr.q.t5 H•••ur....nt of Support. M.did. Agr.q.d. d.,Apoio

AKS • KAA

ba.ic .qricultur.l pr?4uct • produto agrlcol. blsico

non-product-.pecific .upport • apoio nlo ••p.cificado por
produto '.

product-.p.cific do....tic aupport
produto ••p.cifico

Bch.dule - Li.t.

provi.ions • diapo.içO••

budget.ry outl.y. • d•••mbol.o. orç•••ntArio.

? r_v.nua torCJona. Cplrdl (i'S11) I "cur.o. (lwgai. 0'9
r.cuparodg'(( I fundo p.rdidat
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• nd Proc.dur.. cov.rning th.
Entendi.ento .obr. SOlUÇa0 d.

Artigo L - Dafiniçlo do. t.rno~

.pprov.l - ho..ologaçlo

.t.ndard., guid.lin•••nd r.c:omm.ndation. - norma., guia••
r.colI.nd.çO••

T.ndo d.cidido ••tabelec.r um. ba.. p.rainic:iar u.
proc:•••o d. r.for..a do cOlllrcio .m .gricultura. ••
consonlnci. COII os obj.tivo. d•• n.gociaço.., COIIO d.finido.
n. D.c:laraçlo d. Punta d.l Est.;

R.cord.ndo que o obj.tivo d. longo prazo .cordado n.
R.vido d. M.io P.r1odo ·1 o d. est.bel.c.r u. si.t••a à
co..lrcio .gricol. ju.to • co. ori.ntaçlo d...rc.do • que u.
proc:•••o d. r.fora. d.v. ..r iniciado por int.r.IIHo d.
n.goc:i.çlo d. cOllpro.isao. .m .poio • prot.çlo • por
int.rmldio do ••tabel.c:iII.nto d. r.gra. • di.ciplinA. do
GATT tortal.c:ida•• op.r.c:ional...nt. lIai••tic.z••••

R.cordando Aind. que ·0 obj.tivo d. longo prAZO .upr.
lI.nc:ionado con.ist. e. proporcionar r.duçO•• progr••siv••
.ub.tanci.i••m .poio • prot.çlo a Agricultura. a ••r ••
lIantid•• dur.nt. ua pariodo ac:ord.do d. t.mpo, r ••ult.ndo n.
corr.çlo • pr.v.nçio d. r ••triçO.. • di.torçO.. ••••rcado.
.gric:olA••undiai.;

Dltcididoa a alcançar compromb.o. ..p.cifico. d•
conso11daçlo .11 c:ada uma da. Ir.as ••guint••: ac...o •
Ill.rcado., Apoio int.rno, comp.tiçlo •••xport.çO.s: • a
.lc:ançar um acordo .obr. a. queste.. ..nitlriA. •
fito.aanitaria.;

!'ando acordado que AO impl•••nt.ram ••u. comprollisso.
•• .c•••o • ..rc.do., o. p.l... d•••nvolvido. M.abrn.
l.v.ri.. int.gr.lm.nt. •• c:on.id.raçlo •• n.c••sidad.. •
c:ondiçC•• partic:ular•• do. paI••••11 d•••nvolvi••nto M••bro.
p.lo forn.cill.nto d. uma m.lhor. d. oportunid.d.. •
condiçO.. d. .c•••o par. produtos agrlcola. d. ..paci.l
int.r.... • t.i. M.llbro., incluindo a lII.is a.pla
11beralh.çlo do c:omlrc:io d. produto. tropicais, c:onforaa
ac:ordado na R.vialo d. Meio P.rlodo, e para produto. d.
p.rticul.r importanci. para • div.rsif1caçio d. produçlo
com vista•• p.rllitir o abandono d. cultur•• narc6tica.
il1c:ita.;

To••ndo nota d. que o. c:ompromi••o. • ••ullido. no
progr••• d. r.tora. d.v••••r r •• liaado. d. tor.a .quitativa
.ntr. todo. o. M.mbros, lav.ndo-.. .. con.ld.raçlo ...
pr.ocupeçO.. nio-co..rc:i.i., .ntra ... quais a .eguranç•
.lim.nt.r •• nec.ssid.d. d. prot.çlo· do ..io ambi.nta;·
l.v.ndo-.. •• consid.r.çlo o .c:ordo d. que o trat•••nto
..paci.l • difer.nc:i.do par. oa paIs.. .m d•••nvolvimento •
um .l....nto int.grant. da. negoc:i.çO•• ; ., tomando-a. • ..
c:ont. o. po.s1vei••feito. n.gativo. da impl.m.ntaçio do
prograaa d. rdOTlIla. no. pais.,. d. menor duenvolvi...nto
r.l.tive • no. pai... .m de.envolvi...nto i ..portador••·
liquid~ d. alimento.;

Concorda. o ••guint.:
Parta I

ACO~DO SOB~E AG~lCULTU~

/lo pr••ent. Acordo, .xc.to •• o cont.xto r.qu.r.r d....naira .
div.r..:

.) por ·M.dida Agr.gad. d. Apoio",. ·MAA· .nt.nd.-•• ·o niv.l
d••poio anual, .xpr••ao .11 t.r.o••on.tlrio., forn.cido •
ua produto .gricola •• f.vor dos produtor.. do produto
.grlcol. ba.ico ou .poio ·nlo ~••pacitic.dopor produto
forn.cido •• f.vor d. produtor•••grlcol•••• v.r.l, .xc.to
o apoio forn.c:ido .ob progr.... que POII.a. ..r con.id.r.dos
i ••nto. d. raduçlo •• virtude do Anexo 2 do pre••nt. Aco~,
que:

Conv.nçlo

dir.ito.duti••ordin.ry cu.toms
propri.m.nt. dito.

coapan••tory duti•• ~ dir.ito. co.pan••tOrios

inputll • ins:umo.

di.posal • distribuiçlo

food .id ••juda .li••ntar

tr••hold lev.l • pat.mar

Gov.rna.nt .g.nci••/.gant•• Orglos p6blicos

• gricultural l.vi.s • T.rifa••gricol••

.ark.t pric. .upport- Apoio de preço. d. ..rcad2

WTO· Organia.çlo Mundial do Co.'rcio

Marr.k••h • Marraqu.ch.

aultilat.r.l frall.work - .rcabouço aultilater.l

Int.rn.tion.l Plant Prot.ction Convention
Intern.cion.l .obr. Prot.çlo V.g.tal

Kquival.nt M•••ur•••nt ot Support • M.dida Equiv.ltlnt. d.
Apoio

conting.nt upoh .xpor~ pertora.nc. .ubordinado..o
d••••p.nho d.. ~xport.çO••
Total Aggr.gat. ".asur.~.nt of Support • M.dida Agr.gada d.
Apoio Total .

Tot.1.&MS • MAA Tot.l

"aa.. Tot.l &MS· • ·MAA Total d. a••••
"Ãnnu.l and' Final' Iound" Couit..nl: LaVels" • ·/r%v.1a d.
C~.pro.i••o Anual • Fin.l Con.olid.do.·

"eurr.nt Tot.l &MS" •·..MAA Total Corr.nt...

tri99.r ~.v.l • nlv.l d. gatilho

l.vy • t.x.

to circu.v.nt • .ludir

PAO "Principl.. ot Surplu. Disposa! altd Con.ult.t1va
Obl1g.tion." • "Princlpio. d. PAO' .obra Di.tribuiçlo da
!xc.d.nt.. • obrig.çO.. d. Con.ult....

V.u.l M.rk.t1ng R.quire..nts (UlIRl • R.quiaitOll U.uai. da
Coaarcl.1ia.çlo (RUM)

Pood Aid Convention lU6 • Conv.nçlo d. 1,.1 .obra Ajude
Al1..nt.r

• gricultur.l pri..ry product • produto .grlcol. prla1rio

eo.aitta. on llgr'1t:ultur•• Cll1Iitl da Agricultur.

Agr••m.nt on Sub.idi.. .n count.rv.iling M•••ur.. . Acordo
.obr. Subsidio•• M.didas Co.pans.tOria. .

budg.t.ry outl.y • d•••mbolso orç...nt'rio

aomaodity • produto d. ba••

nullific.tion .or imp.ir...nt. .nul.çlo ou pr.julzo

'Dacoupl.d inco•••upport • Apoio a r.nd. d••vincul.do·

thr••hold l.v.l • p.t•••r

• xport cr.dit guarant•••• garanti•• d. crldito a .xport.çlo

food.tuff•••lim.nto.
Understanding on· RuI••
S.ttl.m.nt of Dbput.. ­
Controvir.ias:

i.p.ir - pr.judicar

Counc:il for Tradll in Good. • Con.elho para o Comlrcio d.
I.n.

Ent.ndim.nto .obr.

Epizootic.

Agr.....nt on T.chnica1 Barri.r. to Tr.d.
BArr.ir.. Tlcnica. .0 Co..lrcio

Int.rnational Offic. of
Internacional d. Epizootia.

Disput. S.ttlement Understanding
soluçlO d. Controv'r.ias:

Acordo .obr.

E.crit6rio
i) coa "apei~o ••0 'apoio ~ornacldo ~.nt.·o ·.-rlodo

ba••, ••t.j•••pec:itic.do n•• ot.bel•• r.lav.nt•• 'do .ateri.l
d. apO'io, :I:ncol"JlOl'l'da. 1'Or -r.f.lI'ncl.... Parta JlV ':d. Lista
d. ua M.mbro; • .

11) coa -r••peito '.0 apolo f«MCldo _ur.nte rquaiquer .1IJI
do••nos do parlodo d. i.pl...nt.çlO .·apO.; ••j.'calcul.do
d••cordo doa a. ·diapo.iço.. '120 Anexo ·3 40 ·pre••nte .Acordo,
l.v.ndo-.. _ consia.r.çlo os dados ..con.titutivlllI .. •
..todologia· utll1udoa "'•• <tabala•.120 -.terial d. apoio
incorpor.d•• ~r rat.r.noian. ':t'.rt. ~\".da ,Li.ta de ._
M.mbro; ~. .:
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.) l'Or ·prOduto .9rlcola tlIai-co", no 'lU•. a. ~r.f.r. •
oOSlpromiaaoa d••poio int.rno, .nt.nd..... o procluto"no ponto
..i. prOxieo po••lv.l .0 ponto da pri..ir•••nda, _nfora.
a. e.pecifiqu. na Li.ta de ·u. Meabro e no ..teria1 de apoio
corre.pond.nt.; •

o) .de.eabClI.o. orça..ntlrioe· eu ·d••••bol_· coapraend••
oa '.gurIO' fi,eli. Dia rleup«rldol! I fundo p.r4idQ~

d) por ·M.dida Equival.nte d. Apoio" .nt.nd.-.. o nlv.l
• nu.l d. apoio, .xpr.no .e t.rmo. .on.tario., "fornecido •
prOdutor.. de ue produto egrlcola blaico por interNdio d.

• plic."Ao de uma ou .ais ."dida", cujo cllculo .'"
conforr.ídade com e ."todología da MAA I impraticlv.l, .xe.to
o .poio fornecido .ob programas que possam .er considerados
i.entos d. reduçlo .m virtude do Anexo 2 do pres.nte Acordo,
• que:

i) COIll r ••peito .0 apoio fornecido durante o per lodo
be.e, ••ja .specificado nas t.b.la. relevantes do .aterial
de .poio incorporadas por ref.rlncia na Parte IV da Li.ta d.
ue Mer.bro; e

ii) com respeito ao .poio forn.cido durante qualqu.r u.
do. anos do perlodo de imple..entaçlo • apOs, .eja calculado
d. acordo co. as di.posiçO.s do An.xo 4 do pres.nt. Acordo,
tomando .m consid.raçlo os dados constitutivos • a
••todolOlJia utiliZAdo. nas tabela. do .at.rial d. .poio
incorpor.da. por r.ferlncia na Parte IV da Lista d. u.
1I.llbro;

.) por ".ubsidios a .xportaçlo" .nt.nd.",-.. o. .ubsldio.
• ubordinado. ao d.s.mpenho da••xportaçO•• , incluindo-•• o•
• ubsidios a .xportaçao listados no Artiqo , do pr.s.nt.
Acordo;

f) por ·p.rlodo d. i.pl....ntaçlo" .nt.nd.-.. o perlodo d•
••ia .no. que .e inicia no .no de 1995, exceto p.r. o.
prope>.ito. do Artigo 13, ca.o .m que .e entende o perlodo d.
nove .no. que •• inicia em 1995;

g) por "cone•••oe. d. ec.sso • ..rcados" .ntende..-.. todo.
o. cor.promi.sos e. matlria d. ac.sso a m.rcadoa assu.idos ••
conforr.idad••0 pr.s.nt. Acordo;

h) por "M.dida Agr.qada d. Apoio Total" • "HAA Total"
.nt.nd.-s. a so..a d. todo o apoio int.rno forn.cido .~ favor
d. produtor.s aqrlcola., obtida p.la soma d. todas a.
m.didas aqr.qadas de apoio para produtos aqrlcolas basicos,
todas a. ...didas aqr..qadas d.. apoio nllo esp.cificado por
produto • todas as m.didas .quival.nt.s d. apoio· para
produto. aqrlcolas, qu.~

i) com r.speito ao apoio fornecido durante o perlodo
ba.. (isto I, • "HAA Total d. Bas.") • ao .Ixiao apoio
p.raitido durante qualqu.r um do. anos do p.rlodo d.
impl.m.ntaçlo ou apO. (isto I, os "Nlv.is d. Compromisso
Anuai. e Finais consolidados"), s.ja esp.cificado na Parte
IV da Lista d. u. M.mbro; •

ii) COm r.sp.ito ao nlv.l do apoio .f.tivam.nt.
forn.cido durante qualqu.r ano do perlodo de impl••entaçio
(isto I. a "MAA Total Corrent." ), .eja calculado d. acordo
COIII a. di.posiçOes do pr..sente Acordo, incluindo-•• o Artiqo
6, • de acordo com os dados constitutivos e metodoloqia
utilizados naE tabcla~ do mat~rial de apoio incorporadas por
refertneia na- Parte IV da Lista de um Ml'r:lbro;

i) por "ano", na letra (f) supra, e em r.laçao aos
compron:íssos especificos de um Membro, entende-se o ano
calendário, financeiro ou comercial especificado na Lista
relativa Aquele Membro.

Artiqo 2 - Cobertura de Produtos

Est. Acordo s. aplica aos produtos listados no An..xo 1
do pr.s.nt. Acordo. doravant. d.nominados produtos
aqrlcolas.

Parte 11

Artiqo 3

Jncorporaçllo d. Conc•••Oe. • COlllprolll1aao.

1. c. compromisso. .m matlria d. apoio interno e ·d.
.ub.ldio. i .xportaçllo consignado. na Parta IV da Li.ta d.

cada M.mbro constitu.. compromissos d. U.itaçlo doa
.ub.ldio•• con.titu.m parte int.gral do GATT 1994.

2. 8IIj.it~ I. di.podçoe. do Artigo 6, . n.nhu. 1I••bro
forn.c.r' apoio a. favor de produtor.. nacionais aU. do.
nlv.i. d. compromi••o espacificado. na Seçllo I da Parta IV
d. .Ua Li.ta.

3. Suj.ito as di.po.içO•• do. parlgrafo. 2 b)'. 4 do Artigo
9, n.nhu. M.mbro fornecari o. .ubsldios,i a .xportaçlo
listado. no par'grafo 1 do Artiqo 9 ao. produto. aqrlcola•
ou grupo. d. produto••spacificado. na SaçAo·II da Parta IV
d. .ua L1ata, aU. do. nlv.ia d. coJiltlromia.o per•
d••••bol.o. orça••ntarioa • qu,ntidad.s ali ••p.cificado. •
nlo forn.c.r' tais .ub.ldio. a qualquer produt~ agrlcola que
·nlo ••t.ja ••p.cificado naqu.l. S.çlo d••ua Li.ta.

Parte .III

·Artiqo 4

1. ~ ~nc•••O.sopara ac.sso a .ercados contidas na••Li.t••
r.f.r.r...... ,. a'ConsoHdaçOes • r.duçOes d. tarifas • a ,outro.
co.prezoi..o•.•• ·'1Ilatlria· da .acesso a ...rcados ·conforme ali.
••peeUjoado.. .

2. Salvo di.po.içlo .m contririo no Artigo 5 • no An.xo 5,
n.nhua '1I.llbro sentar', ACorrer' a ou r.e.tabel.c.r'
..didlr•. do ' tipo - daqualas que .a ~.nha dat.raim.do .ar
conv.rtida••• ~ir.1to. alfandaqlrios propria.ent. dito••

Artiqo 5

Di.po.içOa. para Salvaquarda Especial

1. Nlo obst~nte as disposiçOes do par6grafo 1 b) do Artigo
11 do GATT 1994, todo Membro poderl recorrer a. dispo.içOe.
do. parlgrafos 4 • 5 abaixo com relaç60 I importaçllo d. um
produto agrlcola a r.speito do qual a. ....dide. do tipo
daquela. reterida. no parltqrafo 2 do Artiqo 4 do pr.s.nt.
Acordo tenham .ido convertidas am dir.itos alfandeqlrio.
proprialllanteditos e que .steja d.siqnado .m .ua Li.ta co.. o
.1llbolo "SSG" indicativo d. que I obj.to de uma cone•••lo
para a qual a~ disposiçO.s d.sta Artiqo podem sar invocada.,
se:

a) o volum.e. das importaçOes daquele produto que .ntr.m
durante Um ano no territ6rio aduan..iro do Membro que outorga
a conc.s.lIo .xc.dar um nlv.l de qatilho .stabelecido .m
funçllo das oportunidades existentes de aces"o ao ..ercado,
contorme previsto no parlgrato 4 abaixo; ou, mas nlo
simultaneamente,

b) o pr.ço pelo qual aa illlportal'>es daquele produto ponam
.ntrar no territOrio aduaneiro do Membro que outorqa a
conces.lo, determinado com base no preço de i ..portaçlo
c.i.f. do respectivo carregamento, expresso em termos de sua
.ceda nacional, for inferior a um preço de qatilho igual ao
pr.ço d. r.t.rlncia mldio do produto .m questlo no perlodo
d. 1986 a 1988.

2. As importa~ões realizadas no ~mbito do~ compromissos para
aceSGO corrent~ • acesso mInimo ~5tab~lecido~ como parte de
uma concess!o do" tipo a que se refer~ no par~9rafo 1 supra
serio consideradas para os propôsi tos de dete-rminaçlto do
volume das impor~~ções necessirio para invocar 8S disposi6es
da letra a) do parlqrafo 1 e do paraqrafo 4, ma" as
iJnporta~es realizadas no i:m.bito de t.ais compromissos nlo
seria afetadas por nenhuma tarifa adicional imposta ao
amparo da letra a) do parlqrafo 1 ou do parllqrafo 4 ou da
letra b) do parlgrafo 1 e do parlgrafo 5 abaixo.
3. To"o fornecilllento do produto em questlo que asteje a
caJninho em funçlo da um contrato estabelecido antes da
imposiçao da tarifa adie·ional no ar.,bito da letra a) elo
paragrafo 1 • d~parlqrafo 4, ficarlo isantos de tal tarita
.dicional no .irt:.ndi.anto de que .e podera co.putl-Io no
volUllle de i.por~çoes do produto .. quastlo durante o ano
.ub.eqUente para os prop6sitos d. acionam.nto da.
di.posiç~e. da letra .) do parigrafo 1 em tal ano.

4. As taritas adicionais imposte. no ambito da letra a) do
parltgrafo 1 s.rllo ~antidas unicamant. atl o final do ano e.
que tennam sido imposta. e .oment. poderio ••r aplicada. a.
um nlvel que nllo ultrapas.e um tarço do nlv.l da tarifa
alfand.qlria propriamente dita viqent. no ano .m que ••
t.nha r.corrido li açlo. o nlv.l de qatilho .erl ••tabel.cido
d. acordo com o .aguinta ••calona~ento. bas.ado na.
oportunidade. d. aces.o ao mercado, d.finide. COa0
percentual de ímportaçO.s relativas ao consumo interno
correspondente nos tra. ano. precedent.s. para o. quais
existam dados dispon1veis:
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a) quando ta ia oportunidades de acesso ao mercado para um
produto sejam iguais ou inferiores a 10 por cento, o nlvel

'de gatilho serA igual a 125 por cento;

b) quando tais oportunidades de ac....so ao mercado para um
produto sejam superiores a 10 por cento mas iguais ou
interiores a 30 por cento, o nlvel do gatilho de base serA
igual a 110 por cento;

c) quando tais oportunidades de.acesso ao lI..rcado para UII
produto forem superior..s a 30 por cento, o nlvel de gatilho
serA igual a 105 por c..nto.

Em todos os casos, a tarita adicional .poderi ser
illposta e. qualquer ano ell. que o vblume absoluto de
illportaçOes de UII determinado produto qu.. entre o
territ6rio aduaneiro do Membro outorgante da concesslo
ultrapassar a soma de x) do nIvel do gatilho de bue
estabelecido supra, multiplicado pela quantidade ml!dia de
illportaçOes r ..alizadas durante os trAs anos precedentes para
os quais existall dados disponlveis, .ais y) a variaçlo do
volume absoluto do consumo interno do produto em·questlo nn
ano mais recente para o qual exf!'tam dados .disporl!ve1.
comparado ao ano precedente; no entendir..cnto de,_ que o n1v~1"

de gatilho nAo ser~ inferior a lCrS. por cento da" .quantidade
média de importaçOes em x) acima. "

5. A tarifa adicional imposta ao amparo da letra b) do
~:~:Y~~~~en~o:",er' estabelecida- de' acordo COII' ,0 seguinte

a) .e a diferença entre o preço de importaçlo c. i. r de
determinado carregamento, expresso em termos da .o.d.
nacional (doravante denominado "preço de importaçlo"), e o
preço de gatilho, conforme definido pela letra b) do
paragrafo 1 for igualou interior a 10 por cento do preço de
g~tilho, nenhuma tarifa adicion.l .erl imposta;

b) se a diferença entre o preço de importaçAo e o preço de
gatilho (doravante denominada "diterança") for .uperior a 10
por cento mà. igualou interior à 40 por cento do preço de
gatilho, a tarifa adicional deverA .er igual a 30 por cento
do montante da diferença acima do. 10 por canto;

c) .e a diferença for superior a 40 por cento mas inforior
ou igual a 60 por cento do preço de gatilho, a tarifa
adicional .erA igual a 50 por cento do montante da diferença
acima dos 40 por cento, .aia a tarif~ adicional Permitida e.
b);

d) .e a diferença for .uperior a 60 por cento mas interior
ou igual a 75 por cento, a tarifa adicional .er' igual a 70
por cen~o do .ontan~e da diterença acima do. 60 por canto do
pr.ço d. gatilho, mais as taritas adicionaia par~itidas e.
b) e c);

e) ao e diterença for .uperior a 75 por canto do praço de
;atilho, ,. tarifa adicional .er' i;ual !lO por cento do
.ontante da diferença aci.. do. 75 por cento, .ai. as
terifa. adicionais permitida••• 1:1), c) e d).

6. Para os produtoa peraclveia e .azonai., •• condiç6e.
e.tabelecid.a aupra .erlo aplicada. de .aneir. a .e
considerare. •• caracter1atica. .apeclfica. de taia
produto.. Ea perticular, poderio utilbar-.e perlodo. de
te.po aaia curto. no Imbito da letra .) do par';rato 1 e do
parlgrato 4 co. referincia aoa prazo. corre.pendente. do
perlodo de ba.e e poderio utilizar-ae no a.bito da letra b)
do parigrafo 1 diferente. praço. de reterincia para
diferentes perlodoa.
7. A aplicaçlo da .alvaguarda o.pecial .erl feita de aaneira
transparente. Qualquer Membro que recorra a açlo no 6&bito
da lotra a) do par6grafo 1 supra dela informara. por
escrito, incluindo-a. os dados pertinentes, o COJrâtt d.
Agricultura com a maior entecedlnci. possivel e, e. qualquer
caso, dentro dos 10 dias seguinte. , aplicaçlo das .edidas.
Noa c.aos em que variaçOes nos volu~es de conauao dev.~ .ar
alocada. a linhas tariflri.s .ujeitas a .edidas adotadas com
relaçlo ao parigrato 4, figurarlo, entre os dados
pertinente., a intor.açlo e os .'todos utiliaados pera
alocar tais variaç&es. ua Meabro que recorrer a "dida. no
aabito do parlgrato 4 proporcinarl ao. Me.bro. interessado.
a oportunidade de con.igo realizar con.ulta. a reapeito das
condiç&es de aplicaçlo de tai••edida•• Qualquer Me.bro que
recorrar i letra b) do parl;rato 1 .upra, dela inforaara,
por e.crito, incluindo-.e o. dados pertinentes, o Co.iti de
A;ricultura dentro do. 10 diaa .eguinte. i epUcaçlo da
priaeira de tei. aedidas, ou; se se tratar de produtos
pereclvei. e aazonais, intor.arl da priaeira ..dida de
qualquer perlodo. Os Me.bros •• coapro.ete., na ..dida do
po.alvel, a nlo recorrer i. di.po.iço-. da letra b) do
parlgrafo 1 qu.ndo o volume da. i.portaç&e. do. produto. e.

que.tlo esteja diminuindo. Em qualquer do. ca.oa, o Meabro
que recorrar a tal açlo proporcionarl aos Jlaabros
interea.ado. a oportunidade de con.lqo realizar conaultas a
respoito daa condiç&es para aplicaçlo de tal recurao.

8. No. casos em que aa .edidas fore. to.ada. em conformidade
com as di.podç6es.dos parlgratos 1 e 7 aupra, o. Meabro. se
comprometem a nlo recorrer, com respeito a tais aedida., i.
disposiç&u dos parAgrafos 1 a) e 3 do Artigo XIX do GATT
1994 ou do par6grafo 2 do Artigo 8 do Acordo aobre
Salvaquardas.

9. A. dispQ~iç6es do presente Artigo permanecerlo e. viqor
durante o perIodo de duraçlo do proce.ao de reforaa
determinada pelo Artiqo 20.

Parte IV

Artigo 6

Compromi••o. ell MatAria de Apoio Interno

1. O. ,comprol>is.oa ele reduçlo elo apoio interno de cada
Meabro contidos na Parte IV ae aua Li.ta .erlo aplicadoa I
totalid.de de iWa. .edidaa de apoio interno •• favor de
produtores ~grlcolas, com e~ceção das medidas internas qu.
não esteJam ~ujeitas 11 t"eduçâo nos te!!rmos dos crlt'rios
@stabelecidos no presente Artigo e no Anexo 2 do presente
Acordo. Os compromissos s;';'o expressos em termos da J'.edida
Agregada de Apoio Total e do§ "Nlveis de Compromisso Anual e
Final Consolidados".

2. Em conformidade com o acordo alcançado na Rev1sio de
Heio-Perlodo no sentido de que as medidas qovarnamentais de
as&ist'ncia, direta ou indireta, para ••ti.ular o
desenvolvimento agrlcola e rural constituem parte inte;r.nte
dos programas de desenvolvim&nto de pa1ses ••
desenvolvimento, os subsidios para investimento que esteja.
geralmente disponlveis i agricultura noa pllls.. e.
desenvolvimento Membros e oa suba1dios aos insumo. &grIcol••
que estejam geralmente disponlveis ao. produtore. de baixa
renda ou de recursos limitadoc em palses e. desenvolvicento
Membroa ficarlo i.ento. dos comprollisao. de reduçlo do apoio
interno que seriall normalmente aplicAveia atai••e:lida.,
auim como tambim ficar' isento de co.pro.iasos O apoio
interno dado a produtoree no. palses em d..envolvicento
Membros para estimular II diversificaçlo da produçlo co.
vista. OI permitir o abandono de cultura. narc6tica.
illcitas. O apoio interno que atender ao. critirio.
enunciados neste paragrato nlo ter' que ser incluldo no.
cAlculos de MAA Total Corrente de ua Meabro.

3. Considerar'-sl!-~ que um Membro cumpriu nus cOllproris.o.
de reduç~o do apoio interno am todos os anos am que ••u
apoio interno em favor de produtore. agrIcola., expresao em
termo. dI! MAA Total Corrente, nlo ultrapa.sar o
correspondente nIvd de compromia.o anual ou final
consolid..do, especificado na Parte IV de sua Lista.

4. a) Nenhuill Membro terA obrigaçlo de incluir no calculo
de seu y~ Total Corrente .. nem reduzir:

i) 'o apoio Interno por produto especlfico, que
normalmente .eria obrigatoriamente incluldo no calculo d.
.eu MAA corrente, quando tal apoio nl.o ultrapassar" 5 por
cento do valor total de .ua produçlo de um produto agrIcola
b4sico durante o ano correspondente; e

. li) o apoio interno nlo ecpecificado por produto
que normalmente ceria obriqatoriallente inclJlldo no calculo
de .eu MAA corrente, quando tal apoio nlo ultrapa••er ~ por
cento do valor de sua produçlo agrlcola tótal.

b) No ca.o !io~ paise. ell de.envolvillerito Membro., o
percentual do de minimi. estabelecido no pre.ente paragrafo
.er' de 10 por cento~ .
5. a) o§ pagamentos diretoe realizados no 'mbito de
programas dI! limitaç~o da produçlo nlo estar60 .ujeitos ao
compromisso de reduçlo do apoio interno se:

i) tais pagamento. ae basearem e_ Ir•• e produçlo
fixas; ou

ii) tais pagamento. fore. feito. e~ relaç60 a 15
por cento ou lIenos do nIvel de produçlo de base; ou
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lii) no ca.o de paq•••nto., relativos • r.banho.'.
for.m f.ito••m r.laçlo • um n6mero fixo da c.beça.. '

b) 1t isançlo da co.pr...b.o a." r.we:lo paxa o.
p.;a3&nto. direto. que .tendam .0. critirio.~pr.refle~ir~
.e-I n., exclualo do valor d. tai., J!aCJa••lI$oa dirat_ do.'
cllculo do MAA Total Corrente de um Membro.

. Artiqo 7

Di.ciplina. Gerai.....tiri. d. Apoio Interno

1. C.da M.mbro ;arantirl' que a. m.didas d. apoio interno
em f.vor d. produtor. lo .;rlcolas que nlo est.j.m .ujaita..0. CO'C:pr.omia.o. 11. r.duçlo .. virtude .s. ,..t.nd.re. ao.
critirio. enunciado. no anexo .a do pra••nt. Acordo, .ejam
••ntida. em conformidad. com t.i. critirio••

2. a) E.tarlo co.pr••ndida.: no cllculo .do ...... Total
Corrante d. um M.mbro quaisquar ••did.. d. apoio intarno
a.t.belecid.. .. favor da produtor.. a;r1col••, :4ncllÚndo-aa
a. po••lvei. .odific.ç6.. da. ...m••, e quaisquer _dida.
que .ej.m .ubs.qüentemente introduzida. que nlo demon.tre.
atandar ao. critlrio. do An.xp 2 do pre.ente ~cordo ou que
e.t.ja", benta. de raduçlo e.. virtude de qualquer outra
di.po.içlo do pre••nte Acordo.

b) No. caso. e.. que nlg ~on.t.. na P.rte,IV da ~i.ta de
Um M.mbro quai.qu.r compro.b.o. d. MAA Total, tal M.mbro
nlo fornecera apoio a produtor.s 8;rlcola. ali. do
corre.pondent. nlvel de de ainimia e.t.bel.cido no parlgrafo
4 do Arti;o 6.

Parte v

Arti;o •
Corpromissos em Matlria de Competiçlo em Export.ç6es

Cada Membro se compromete a n30 fornecer subsIdios
A exportaçâo que n!o estejam em conformidade co~ o presente
Acordo e com os compromisssos especificados em sua Lista.

Artigo 11

COlllpromi.sos em Matlria de Sub.ldio$ 6 Exportaçlo

1. o. seguintes subsldio. , exportaçlo estio .ujeito••os
cOlllpror.:issos de reduçlo assumidos em virtude do pr••ent.
Acordo:

a) a concessao, pelos governos ou por or;ani.mo.
pUblico., a uma empresa, • uma indUstria, a produtoras de um
produto a;rlcola, a Uma cooperativa ou outra .s.oci.çlo de
tais produtores, ou para Ullla entidade de comercializaçlo,
de .ub.ldios diretos, incluindo pagamentos .m ••plci.,
• ubordinada ao d.selllpenho de .uas exportaçe.s;

bla venda ou • di.tribuiçlo para .xportaçlo, realizada
pelos qovernos ou por orqanismos pUblicos, de estoques nlo
comerciais de produtos 8grlcolas a preço inferior ao preço
comparivel cobrado, por produto ,eiJllilar, a co:rr.pradores no
~ercado interno; ,

cIos paqamentos para .xportaçlo de Um produto agrlcola
financia~o. por ..aidas qovernament.i., que repre.ent.m ou
nlo um .nu••0 tesouro nacional, incluindo os p.g••anto.
financiados com r.car.os procadente. d. Uma taxa impo.t••0
referido produto agrlcola ou illlpost. a um produto agr1col. •
partir do qual o produto exportado I obtido;

dI a conc...lo d. .ubsidio. para r.duzir os cu.to. de
comercializaçlo das .xportaçee. d. produtos .grlcol••
(.xc.to o. s.rviço. proll\oçlo , export.çlio e d. consultoria
ampl.m.nt. disponlveis) incluindo o. custo. de manu.eio, de
aperfeiçoamento e outros custos de processamento, •••ia COa0
os custos de transporte e frete internacionais;

e) as tarifa. de transporta interno e d. fr.te p.r.
c.rregam.nto. , exportaçlio, estab.l.cidas ou impo.ta. p.lo.
qov.rno., ell tenlos lIIais favorlve1. do que aqu.l.. para
carr.qamento. internos;

f) os subs1dio... produtos agrlcolas subordinadQ. ,
incorporaçlo d. tais produtos a produtos exportados.

2. a) Exceto pelo .stabelecido na letra b), os nlv.is d.
compromisso .m matlria de subsidios • export.çlo
correspondentes a cada .no do per lodo de impl.m.nt.çlio,
esp2cificados na Lista 'de um Membro, representam, no que ••
refere aos .ubsldios , .xportaçlo listado. no parlgr.fo 1 do
presente Artigo:

i) no caso de compromissos de reduvlo doa
desembolsos orçamentlrios r o nIv.l mAxillo de gastos
destinados a tais subsldios que podem s.r previsto. ou
incorridos naquele ano para o produto agrlcola ou grupo ~.
produtos considerados; e '

ii) no caso de compromissos par. r.duçlo d.
quantidade d••xportaçlo, • quantidade mlxi.. d. u. produto
.qrlcola, ou de um qrupo de produtos, •• favor dos qu.is
tais .ub.ldio. 6 possam s.r concedidos naquele .no•

b) Em quaisquer anos .ntre o .egundo • o quinto .no do
per lodo de implementaçlo, um Membro poderli c"lnceder
subsldios , .xportaçlo .ntre os subsldio. li.t.dos no
parlqrafo 1 supra •• um d.terminado ano ali. do. nlvei.
correspondente. de compromi••o anuais r.lativo. ao. produto.
ou qrupo. d. produto. e.p.cificado. na P.rte IV d. Li.t.
d.quele Membro, desde qua:

i) as quantia. acumuladas do. de.embol.o.
orçam.ntlrios para tais .ubsldios desde o inlcio do p.rlodo
d. impl.mentaçlo atê o ano e.. quastlo, nlo ultr.p•••••••
quantias .cumuladas que teriam r ••ult.do do pleno
cumprilllento dos nlv.i. corr.spondent.. de compromi••os
anuais para daselllbolso .specificados na List. d. u» M.mbro
am mais de 3 por cento do nlv.l da t.i. da••mbolso.
orçam.ntlrio. no p.rlodo base;

ii) as quantidade. acullulada. export.d.. coa. O
beneflcio d. tais subsldios , .xportaçlo, d,.de o inlcio do
p.riodo d. imple...ntaçlio até o ano e.. qu••tlo,. nlo
ultrap••••••s qu.ntidades acumul.das que t.ri... r ••ult.do
do pleno cumprilllento do. nlvei. corr.spondent.s de
compromi.so••nuai. para qu.ntidad•••specific.do. ns Lista
de um Membro .m lllai. d. 1,75 por c.nto da~ quantid.des do
p.rlodo ba•• ;

iii) a. quantias .cumulad.. tot.i. do. de.embol.os
orçam.ntlrios d.stinados atai. subsldio. I .xport.çlo • ••
quantidades que se beneficie. ~. tais sub.ldi~. &.xport.çlo
durante a tot.lidade do p.rlodo d. implem.nt.çlo nlo ••j ••
• uperiores aos totais que t.ri.m re.ult~do do pleno
cUlllprim.nto dos nlveis correspond.ntes d. compromis.o .nu.i.
e.pecificados na Lista de um Membro; e

iv) os desembolsos orçament6rios de um Membro
destinados .os .ubsidios ••xportaçlo e .s qu.ntidades que
.e beneficiem de tais .ubsidios ao final do perlodo de
japlementaçAo, n60 .~j.m superiores a, respectivamente, 64
pere.nto e • 711 por cento dos nlveis do perlodo base de
1!l86-111110. No caso de pais.s .m desenvolvimento Her.bros,
tais .percentuai. serlo de 76 e de 86 por c.nto
respectiv.mente.

). oa compromissos relativos , l1111itaçlo d••mpli.çlo do
.scopo do••ubsldios • exportaçlo slo .queles especific.dos
n•• Listas •

4. Durant. o perlodo de implem.nt.çlio, Os palses ell
d.senvolvimento H.lllbros nlio aerlo obrigados a .ssumir
comprolT,bsos no que .e refere .os subsidios , .xportaçlo
listado. nas letras d) e e) do par6grafo 1 supra, de.de que
tais subsldios nlio .ejam .plicados ~e maneira a eludir os
compror.issos d. reduçlo.

Artigo 10

Pr.v.nçlo contra Tentativas de' Eludir os Compromi.sos d.
Subsldios l Exportaçlo

1. Os .ubsldio. , .xport.çlio nlo .rrolados· no parlgrafo 1 do,
Artiqo 11 nlo .erlo aplicados de lllaneira a rasultar ou'.
a.eaçarem resultar em tentaeiVa de eludir os compromissos em
.atlria el. subsldio. i .xportaçlo; n.lll .tampouco a.
transaçe.s nlo comerciais serlo utilizadas para eludir tais
comprolllis"os.

2. OI I'.embros se comprometelll a esforçar-se pela elaboraçlio
~e disciplinas internacionalmente acordadas para reger a
conce..slo de crfditos , exportaçlo, garantias de crlditos ,
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export.çlo ou progr.,... de .eguro e, .pO. .cordo em tais
di.ciplin.~, • conceder o. cradito. i export.çlo, ••
,.r.nti•• de crlditos • e~ort.çlo ou os program•• de .eguro
•• conformid.de unic••ente com •• me.m•••

3. Quelquer Me.bro que ,.legue que uma qu.ntid.de export.d.
.ci.. do nlvel d.··compro.i.'o -da r.duçlo nlo estl subsidiada
d.v.rl d••onstr.r que p.r. • qu.ntid.de export.d. .m questlo
1110 •• conc.d.u qu.1qu.r .ub.ldio i .xport.çao, ••t.j. el.
ou .nlo .rro1.do no Artigo 9.

4. o. Membros doador.s de .jud!,. 'ali,.ent.r in~ern.cional
,.r.ntirlo:

.) qlle .concesr.llo dto .juda .liuntar
int.rnaciona1 nlo .stej. direta ou indiretamente vinculada •
export.,Oes cOJ:lerciais de produtos.•grícolas para .OS palses
r'cipiendirios; '. . . • '

b) que todas as oper..ç.O,s. de .jud!' .• lilllentar,
ibcluindo-.e .. 'jud. .limentar bi·lateral .m moeda, .e
re'lizem de .cordo com o. "Principios da FAO sobre
Di.tribuiçlo ~e Exc.dent.. • ObrigaçOes de, Con!'ultas" ,.,
inclu.iv., c••o proc.dent., do .i.t.ma de Requi.ito. Usu.i.
de co..erci.1h.çlo (Rt'M); e

. cl que t.l ajlida .ej.'c·oricecUd., n. c.edida do
poa.lvel, inte~al.ente • titulo d. do_çlo ou e. terao. nlo
..no. f.vorlvei. iquel•• previsto. ,no Artigo IV'·de ConvençlQ
ele 1'" .obre Ajud. AU.entar. ,... , ,.

Artigo 11.

produto. Incorpor.dos

.. nenhua c••o podera o .ubsldio por unid.d. pago • um
produto .grlcola pri.lrio incorporado ultr.p••••r o .ubsidio
I export.çlo por unid.d. que .eri. paglv.l I. .xport.çoe. do
produto priml,rio Coa0 t.l. , . '

P.rt. VI

Artigo 12

Di.ciplin.. •• M.tlri. de Proibiç6e•• R••triç6e. I
Export.çlo

1. Qu.ndo um Mellbro in.titui uma nova proibiçlO ou
re.triçlo I .xportaçlo ele .U-ntoe •• conforaid.4a cota o
par69rafo 2 a) do Artigo XI do GA'l"J' 1"4, o Mellbro obs.rvar'
a. .avuint•• di.po.iç6a.,

.) o Meabro que in.tituir. proibiçlo.ou,re.triçlo
• .xportaçio tOlO.rl d.vid••ent••• con.id.raçlo o••nito.
ele t.l proibiçlo ou r••triçlo .' ••gur.n,. .U...nt.r do,)
Me.bros i.port.dor•• ; .

b) .nte. d•••t.bel.c.r • proibiçlo'ou r ••trtçlo i
exportaçlo, o M••bro que • est.belecer del. infein.ri por
e.crito, co••••ior .nt.cedanci. po••iv.l, o Comitl de
Atricultura, '0 qu.l forn.c.rl .0 ....0 t ••po infora.çlo
.o&re ••pectoe t.i. Coa0 • natureza e dur.çlo de t.l aadids,
• r ••1iz.ra consult••, qu.ndo .. lhe••olicita,· coa qualqu.r
outro Haabro que t.nh. um int.r.... .ub.tanci.l co.c
illpOrtador no qua s•. refere • qu.lqu.t qu.stlo r.lacionada··
coa ...4ida •• que.tlo. O Membro que ••t.bel.c. • proibiçlev
eu r ••triçlo I .xport.çlo fornac.rl, q~'ndo •• lh••01icit.,
• nec••lri. inforaaçlo ••••• outro Me.bro.

J. As di.poeiç6e. do pr•••nt. Artigo 1110 ••rlo .plicad•• a
nenhum pai••• c1a••nvolvi..nto MaIIbro, ...nca. que um pel.
.. d...nvolvi..nto M••bro .xportador liquido do .li..nto
e.paclfico •• que.tlo.

P.rt. VII

Artigo 13

Devida MOderaçlo

Dur.nt. o parlodo d. illPl...ntaçlo., "lo obst.nt.
•• .iapo.iq6e. dO GA'l"f 1"4 a do Acordo .obra. subsldio. a
WSdlda. compensatOria. ("Acordo aobra .u~.ldio."):

..) As ..did.. d. apoio 11ltarno qu.' _tej.. total••nt. _
confol"llid.d. co. •• di.posiç6a. do An.xo 2 "o pra••nt.
Acordo:

il con.tituirlo .ubsidio. nlo-.cioniv.ia par. os
propO.itos de dir.ito. coapan••tOrio.;

ii) ••t.rlo i ••nta•••.•ç6a. bs•••d•• no Artigo XVI do
GATT 1994 • d. P.rt~ 111 do Acordo .obr. Sub.ldio.ie

iil) ••t.rio i ••nt•• a••ç6a. ba•••da••• ·.nulaçlo ~
pr.julzo, .. .itu.çlo ~ nlo-violaçlo, do. beneficio.
.dvindos de ·cones••e.. tariflri•• r ••ult.nt••, par. u. outro
H.abro, do Artigo II do GA'l"J' 1994, no .entido do p.rlgrafo 1
b) do Artigo XXIII do GATT 1'94.

~) AI' r;:..clida" clt' apoi,? int...rno qu.. est.. ja", totalJllente .111
conforr.:ldacl.. com a" daposlçOU do Artigo 6 do pr.sant..
Acordo, incluindo O" pag....nto.· diretos que .t.nd... '0.
critério" ~nunciaclo" no par'grafo !> ele t.l Artigo,
con.ubstancl.das na List. d. c.d. H...bro, .s.i,. co.o o .poio
int.rno dentro do" Umite" do. nivei. de d. .1ni..i" • ••
conforroidade com ." di.po.içO~. do p.rigr.fo 2 do Artigo 6:

i) ••t.rlo i ••ntas d. i ..posiçlo de dir.ito.
compan••tOrio., • lIeno. que ••xi.tlnci. de um. deterain.çlo
d. d.no ou .me.ça de dano .ej•••t.belecida, de .cordo com o
Artigo VI do GATT 1'94 • da P.rte V do Acordo .obre
Sub.ldios, • utilizar-••-i • devida moderaçlo p.r. •
.bertur. de qu.isquer investig.ç6es .111 matéria de direito.
compenSllt6rios;

ii) e.t.rlo i.enta. d••ç6e. ba•••d.s no par'gr.fo 1 do
Artigo XVI do GATT 1994 ou no. Artigo. 5 a 6 do Acordo .obr.
Sub.idio., d• ..se que tais .aelidas nlo conc.elam .poio • ·UIII
produto da b••e e.pecifico .Um daquele decidido dur.nte o
.no com.rci.l d. 1"2; •

iii) ••t.rlo i ••nt•• de .çe.. b••••d.. n. .nul.çlo ou
pr.julzo, •• .itu.çlo d. nlo-viol.Çlo, dos ben.ficio.
advindo. d. conc•••e.. t.r1f1ria. r.ault.nte.', p.r. u. outro
M.abro, do Artigo II do GATT 1994, no ••ntido do p.rigr.fo 1
b) do Artigo XXIII do GATT.1994, de.de.qu. t.i•••did•• nlo
conceelam .poio • UJII produto el. b•••••pacifico alllll d.quela
decidido durante o .no com~rcial de 19'2.

c) o. su~.idio. A axportaçlo que e.t.j.,. totalmente am
conforrr.idad. com •• disposiç6.. d. Parte V do pre.ent.
Acordo, con.ub.tanciado" n. Li.t. da c.d. Membro:

il .stario .ujeito. • dir.ito. comp.n••t6rio.
unicam.nte • p.rtir da det.rminaçlo da exi.tlnci. da d.no ou
ame.ç. d. d.no b••••da no volum., .f.ito .m preço., ou.
con••qUent. illlpacto, de .cordo co. o Artigo VI do GATT 1994
a.co,. a P.rte V do Acordo .obr. Subsidios, a utiliz.r-.e-i a'
devida moder.çlo p.r. • .bertur. de quai.quer inv••tig.çe.•
•• ••tari. da diraito. compan••tOrio.; a

li) e.t.rlo i.ento. de .çe.. ba•••d•• no Artigo XVI do.
GA'l"J'1994 ou no. -Artigo. 3, 5, e 6 .elo Acordo .obr.
Subsidio••

P.rt. VIII

Artigo 14

~~dida~ SanitbriaF • Fitosanit&Tia~

Of, Jl"cr.r:'o5 concordi!l1'l'l e1Tl colocar em vi':Jor o Acordo sobre e
Aplic.,lo d. M..dida. Sanitiria•• Fitosanitiri•••

Parte IX

Artigo 15

Tratamento E.p.cial e Difer.nciado

1, T.ndo-.a reconh.cido qua o tr.tamento difer.nci.do ...i.
f.vorlv.l • pai.e. em de.envolvim.nto Me~ro. con.titui
p.rte integr.nte da negoci.çlo, d.veri conc.der-ee
tr.t....nto e.pecial e dif.renci.do no que •• r.fer. • ...
co.pror.:i••o., conforma .stabelecido n.. di.po.içe..
pertin.nt.. do pre••nt. Acordo • con.ubstanciado na. Listá.
d. conc•••6e•• compromi••os•.

2. o. p.is.. e. d•••nvolvil••nto terlo flexibilid.d. para.
i.pl...ntar o. compromi••o. d. r.~urlo '0 longo d. um



Agosto de'l994 DIÁRIO DO CON:GRES~ONACION~(Seçãl? I) Quarta-feira 10 11529

perl04Q de at' 10 anoe. Nlo ae eXlg1rM dO. pal.e. de .enor
de••nvolvi.ento relativo Membro. que a••u.a. compro.i••o. de
raduç&o.

Parte X

Artigo 16

Pai.e. de Menor Desenvolvi.ento Relativo e Pal.es e.
Oe.envolvimento Importador•• Liquidos de Alimento.

1; O. palse. e. desenvolvimento 'Membros adotarlo a••edida.
prevista. no iabito da Deci.lo sobre Medida. Relativas aoe
Po.eivei. Ifeitos Negativos do Progra.a d. ~eforaa e. P.i.e~
de Menor Desenvolvimento Relativo e e. Pal.e. e.
De.envolvimento Importadore. Llquidos de Ali.ento••

2. O Comit6 de Agriculture aco.panhara, ,como apropriado; a
.egui.entodado a tal Deci.io.

Parte- XI'

Artigo'I7

Comit. de Agricultura

Istabelece-.e, em virtude do presente Acordo, um'Comiti de
A9ricultur..~

Arti90 1e

Revislo da I.ple.entaçlo,do. co.promisso..,_

1. O Co.it' de Agricultura exa.inarl o. progre••oa
r.al izado. na iIlpl.m.ntaçlo dos co.pro.i.so. n.9ocbdos no
a.bito do programa d. reforaa da Rodada uruguai.

2. o proce.so de revi.lo .eri r.alizado ca )la.. na.
notiUcaçOe., apre.entada. pelos IIellbrO., relativa. a
qIi••t6a. deterainada. e e. intervalo. e.tabelecido., ,e COll
)la.e na docu.entaçlo que .e .olicite a~ lecr.tariado da KTO
preparar, coa vi.ta. a facilitar ~,p~oc~••o de revislo.

Parta xn
'Arti90 20

continuaçlo do proc•••o d. R.for.a

.aconh.c.ndo qua o obj.tivo d. longo prazo da. r.duç6a.
progr••siva•••ubstanciai••• apoio a protaç'o qua r.sult••
•• uma r.for.. fundam.ntal i um proc•••o contlnuo, o.
M••bro. concorda.. que a. n.gociaç6a. para a continuidad. de
tal proc...o s.rlo iniciadas ua ano ant.s do tiraino do
parlodo d. i.pl•••ntaçlo, l.vando-•• e8 con.id.raç'o:

a) a .xp.ri"n~ia adquirida .t. .ssa data .na impl••~ntaçl~
dos co:pro.isso. d. reduçlo;

b) os. eraité>,a ,do. comPro.tsso. d. raduçlo no coairclQ
.undial no s.tor agrlcQla;,

c) a. pr.ocupaça.. nlo-co••rciai., o trata••nto ••pacial •
dif.r.nciadci para pals.s'.. d.s.nvolvb.nto X••broa • I)

obj.tivo d. ..tabel.c.r UII .iat... d. c0ll6rcio agrlcola
justo • co. ori.ntaçlo d. ..rcado, a.si. COItO o. d••da
obj.tivo. • pr.ocupaçO.. ..ncionado. no pr.a.bulo do
pr••ent. Acor;do; •

d) ,outro. co.proabao. qu., s.ja. n.c••••rio. para ,alcariça.&'.
o. aci.a ••ncionado. objetivos d. 10n90 praIa.

PerU XlIX

Artigo 21

Oispo.iça.. rinais

1. Aplicar-••-.o a. diaposiça.. do GA'rT 1994 • dos d...i •.
Acordo. Multilat.rai. d. Comircio que figura. no An.xo IA do,
Acordo Constitutivo da 'OMe, .uj.ito_ a. di.po.içO.s do
pr.s.nt. Acordo. '

~~ ~:.:~~xo. do pr.s.nt. Acordo constitu.m parta int.grant.,

1. 1st. Acordo d.v.ra cobrir os ••guint.s produtos:

(i) o. capitulo. 1 a 24 do fist...a Har.onizado, ..nos peix••
• produtos p.squeiros, ...ia :,' .,'

ANEXO I,

CO~ERTrRA,·OE PRODUTOS

3. Ali.. da. notiUcaç6as a .ere. apre.ent.das ••
oonforaidade COll o para9rafo 2, notiUcer-.,.-1 pronta..nte
qualquer nova ••dida de apoio interno ou ao4ificaçlo de uaa
aadida, exi.tente, para a qual solicite-.. i.ançlo do.
coaprolli••o. da raduçlo. Esta notificaçlo contara pora.nore•
• obra a nova .edida ou a· .edida liOdificada e .obr. .ua
conforaaçlo "ao. crit6rio. acordado., anunciado., ••ja no
Artigo i ou no An.xo 2.

4. o. H.abro., no. proce••o de' r.vi.lo, daria a devida
con.ideraçlo a influincia da taxa. de inflaçlo exce••iva. na
capacidada de UII He.bro ell cUllprir coa .eu. cOllpr08i••o. • •
..tiria d. apoio int.rno.

5. Os'Meabro. concorda. e. ~nual.ent. reálizar consultas no
Coaiti da At;ricultura no q~~.~ iefere a .ua'participaçlo no
cresci..nto noraal do conircio .undial de produtosa9rlcola.
no contaxto do. compromia.o. e. .atiria de .UbSldiO.' a
axportaçlo e. virtude do pre.ente Acordo.

i. o proces.o de revialo proporc'ionara aos M••bro.,.
oportunidade de .u.citar qualquer que.tlo relativa a
imple~rntaçlo dos compromissos astumidos no ambito do
programa de reforma estahelecido p~lo ~re.ente Acordo.

(ii) SUb-po.içlo do IH

~Ub-po.1çlo dO,lH

'Pod-çlo d,o lIf.

Po.içO.' do IH'

29.05;43

29.05.44

33,.01

35.01 a
35.05

(lIanito1)

,(.orbitol)

~61.0•••••nciai.l

(.ull.Uncia.
d.rivada. da cas.ln.
• albuaina, ~,ido. •
f'cula., .odifcada.,
colas)

7. Todo Me.bro poderl .razer , atençlo do Comit. de
Agricultura qualquer .adida que julgue devessa ter .ido
notificada por um outro Membro.

Arti90 19

Consulta. e Soluç'o de Controvirsias

A. diapo.içOe. -do. Artigo., XXII e XXIII do GATT, .1994;
conforma .laborada. a aplicadas pelo Int.ndillanto .obra a
'oluç'o de controvirsias, davarlo aplicar~•• a. consul~as'.
• soluç'o d. controvirsia. n••t. Acordo.

'ub-po.içAo do IH 31.09.10 (ag.nt•• ".
acaba..nto)

'ub-po.içlo do SH 31.23.iO (sorbito)" .xc.to o.
da .ubpo.iç'o
2905.44)

poaiçe.. do IH 41.01 a
'41.03 ' (pel••)

Posiç6as do IH 43.01 (pel.teria - pel_
coa pelo)~

• A. d.signaça.. d. produtos que figvralL' .ntr. ;par.nt••••
nlo .10 n.c•••ariaaente exaustivas•
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2. A. diaposiç6"s aci.a nlo li~itarlo a cobertura de
produto. do Acordo .obre a Aplicar;:lo de M"dida. Sanit'ri•••
Fitoa.anit'ri•••

ANEXO 2

APOIO INTERNO: BASE PARA A ISENÇAo DOS COMPROMISSOS DE
REDUçAo

PodçO•• 40 SH

Podr;:oe. do SH

Podçoe. do SH

Po,.iç6",. de SH

50.01 a
50.03

51.01.0 a
51.03

52.01 a
52.03

53.01

53.02

t ••da crua •
d••perdicio, d.
••da)

(11 • pUo. d.
anbai.)

(.lljJodlo,
d••perdlcio. d.
fio., alljJodle
cardado ou
pent.ado)

(linho em bruto ou
trabalhado)

(cjnhame em bruto
ou trabalhado)

a produto. d..t ..rminado. mas excluindo gasto. com objetivo.
nlio .sp.cificados, que possam ser utilizado. pelo.
vendedores para reduzir seu preço de venda ou conferir ua
benefIcio econOmieo direto aos compradores; e

q) .erviço. de infraestrutura, incluindo: r.d.. d.
forn.cimento de .nergia .litrica, .strada•• outro••eio. d.
tran.porte, in.talaçõe. portulirias • de mercado, s.rviço. d.
aba.t.ci••nto d. ligua, repr..sas • .1st.mas d. dr.nag.. •
obras d. infra.strutura a••ociad.s a progra.a. d. ..io
ambi.nte. EIlt todos o. ca.o., os· gasto. ..rlio unicam.nt.
d••tinado. ao fornecim..nto ou construçlo d.. obra. d.
infra.strutura e .xcluirlo o fornecimento .ub.idiado d.
instalaçO.. terminais para exploraçlio agricola que nlo ••ja.
pilra • .xt.nslo das r ..de. de s.rviço. pOblico. q.ralment.
di.ponlv.i•• Tampouco dev.rli incluir .ubsldios r .. lativo. il
insul!lo. ou cu.tos d. .xpIoraçlo, nem taritaa d. u.ulrio.
pr.fer.nciaia.

3. R.t.nçlio d•••togu•• pOblico. com obj.tivo de .eguranç.
alim.ntar.

o. gastos (ou r.curso. goy.rnaaont.is 010 rocÚparodQ.)
r.lativo. i .cumulaçlo e· i milnutençlo d. .stoqu.. d.
produto. que f.ze. parte int.grilnt. de ua progr••a d•
••gurança alimentar .stab.l..cido .m legi.laçlo nacional.
Pod.ri incluir ajuda gov.rnamant.l i .stocage. d. produtos
p.lo ••tor priv.do como p.rt. do programa.

1. A. .edida. de .poio int.rno ·para a,. quais aI' .olicite
i ••nç'o dos compromisso. de r.duçlo .t..nderlo ao r.quisito
fonda...nt.l de nlo ·possulr.m .f..itos de di.torçlo do
coafreio nem .feitos na produçAo, ou, no .6ximo, de ti-los,
•• niv.i. m1nimo•• Co~o con,...qUlnci., tod.s ••••didas para
a. quail •• solicite iaençlo .starlo em conformidade coa Da
••ljJuint... critlrio. bjsicos:

• ) o apoio ..m quesUo .erl concedido por
int.r~idio de um programa ljJov.rn.m..nt.1 financiado COm
fundo. pOblicos (incluindo r ..cursos gov..rnam..ntai. nlo
r.cup..rados) qu.. nlo impliqu.. tran.ferlncia. d.
consumidor.s; e

b) O apoio .m ~u...tlo nlo t.r' o .f.ito d..
conc.d.r apoio d. pr.ço. • produtor.s;

•••im como aos critirios e Is cendiç6es r.letiv.. a
politic••••pecificas indicado••baixo.

I'roflrar..as Governll1"..ntais de Serviço

2. S..rviço. G.r~is

A. pol1ticas pertencent..s a .sta cat"ljJoria iIlplic.~
V••tos (ou recursos qoycrnomçntpiç 010 r.eup.rodo.)
r.l.tivo•• programa. de prestaç~o d.....rviço. ou beneficio.
i aljJricultura ou i comunidad.. rural. Nlo implic.rlo
paljJa••nto. dir.to. a produtor.s ou a proc.....dor... Tais
programas, que inclu.. maa nlo .stlo r ••trito. i lbtl
abaixo, at.nd.rlo ao. critirio. ljJ..rai. ..ncion.do. n
p.riljJrafo 1 supra • la condiçoe. ral.Uvaa a poHUc.
e.paclfic.a no. c••o. indic.dos abaixo:

a) p••qui.a, incluindo p••qui•• d. carit.r g.ral, pe.qui.a
relacionada co. programa. ambientai., • programa. d.
p••quiaa r.lativo. a produtos d..terminados;

b) luta contra praga. • do..nças, incluindo medidas d. luta
contra praljJas • doença. tanto de carlt..r g..ral como
relativoF a produtos esp~clficos, tais como aistemas d.
alerta imediato, regimes de quarentena e erradicaç30;

c) serviço~ de formaç!o, incluindo serviços de for~açao

ljJer.1 e ..specializada;

d) serviço. de divulgaçâo e de assessoramento, incluindo o
tornecimQnto de meios para facilitar a tranaferAncía da
informaçlo .. os resultados de pesquisa a produtor.s ..
conaulftidor.s;

• ) ...rvir;:os de inspeçlo, incluindo serviços d.. inspeçlo
ljJer.1 • a insp"çlo d.. produto••specificos por raz6e. d.
.aOde, ••qur.nça, clas.ificaçlo ou padrenizaçlo;

f) .erviço. d. comercializaçlo • promoçlo, incluindo
informaçlo d.. mercado, a••e.soram..nto e promoçlo com relaçlo

o volUII. e e .cu.ulaçlo d. tais ••toqu.. ilt.nd.rlo a
obj.tivo. pr'-d.t.rminildo•.•. r.l.cion&do. unic.ment. co. il
••9u~anç. ali••nt.r.. O proc•••o d. .cu.ulaçlo • d. libereçlo
d. e.toqu.s ••rl trilnspar.nt., do ponto d. vis'a financ.iro.
A. compra. d. alimento. p.lo gov.rno s ..rlo feita. a pr.r;:o•
corr.nt.s d. .ercado • a. v.nda. d.. produto. p~oced.nt.. dos
••toque. d. ..ljJur.nç. alim.nt.r d.v.rlo ••r feita. a pr.r;:oa
nlo inf.rior..s ao pr..ço corrent.. do aercado int..rno paril o
produ~ • a qualidad...~ que.tle •

4. Ajudil alimenta~·int.rn.

Ga.toK (ou recyrso. qoy.rDAm.ntaia 01 0 ' recup,rAdol)
relativos l concesslo de ajuda alimentar inte~na a a.tor••
Cilr.nt•• da populaçlo.

o dir.ito a r.ceber ~ a1ud••li••nt.r ••tilr' .uj.ito e
crit'rio. clar••ente d.finidos, liqado. a obj.tivo•
nutricionai.. Till .jud. con.i.tir' •• fornec.r diretaaant.
o. ali••nto. ao. int.r•••ados ou o forn.cim.nto de ••ios que
permit... ao. recipi.nd'rioa COlIlprar illi••ntoa e pr.çe d.
_rca.o ou a pr.ço. subsidiados. As co.pril. d. ali..nto.
p.lo gov.rno ••rlo f.itils a pr.ço. corr.nt•• d••erc.do • o
financiamento • a adllliniatr.r;:lo d. ajuda ·..rio
tran.pilr.nt•••

5. P.ljJamento. direto. il produtor••

o apoio forn.cido a produtor.. por int.raidio de
pilljJa••nto. dir.tos (ou r.curlos governilmentais--JD1Q
recuper.do., incluindo p.ga••ntoa •••spici.), para o. quai.
se solicita i ...nçlo do. compromi••o. de r.duçlo at.nder' ao.
critirio. blsicos ••t.bel.cido. no parligrafo 1 fupr., eli.
do. crit'rio•••p.c1ficos .pliclvei. ilOS dif..r.ntes tipos de
p.g•••nto diretos a que .1' referem o. parligrafo. 6 • 13.
infr•• Quando •• solicit. i ...nçlo d" r.duçlo para alqum tipo
d. p.gam..nto dir.to, exist.nt. ou novo, diatinto daquel•• ·
e.p.cificado. nos p.rlljJrafo. 6 a 13, •••• paljJam.nto atenderi
ao. critirio. enunciado.·na. letr.s b) ••) do parrlgrafo 6,
aI'. dos critirio. q.r.i.·••tabel.cido. no pariljJrafo 1.

6. ~po~o d.svinculado i r.nda

a) o Dir.ito a r.c.bar tai. paljJamento. • ..ri d.t.rmin.do ••
funçlio .d. crit'rios claram.nt. d..finidos, tais co.o r.nd.,
condiçlo d. produtor ou d. propri.tirio ·d. terra, a
utilizaçlo do. fator.. ou o nlv.l da produçlo •• u. perlodo
b••• d.finido • fixo.

b) O .ont.nt. d. t.i. p.ljJ...ntos.e. u. d.t.rminado ano nlo
..tar' r.lacionado com, n.. .e basearli .m tipo ou volu.e d.
produr;:lo (incluindo-s.. o nGlIlaro de cabeças ·d. ljJado)
r ••liz.da p..lo produtor em qualqu..r ano apôs o perlodo ba•••

c) O "montante d.. tais pagamentos .m· um determinado ano nlo
••tar6 r .. lacionado com, nem baseado .m, pr.ço~ int.rnos ou
internacionais aplic~veis' a uma produç60 realizada em
qualq~er ano posterior ao ~Rr1odo base.
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em progra..as d,;
estabeleçam um

d) 'o montante de tais pa9-amentos em um <ieterminado ano nAo
estacA relacionado com, nem se basearA .m, fatores de
produçAo empregados em qualquer ano após o per1odo base .

• ) Nanhuma produçAo serA e~igida para o recebimento de tais
pag'!mentos. '

7. Parti'cipaçAo finanoeira do governo
••guro de' r.nda • de programas que
dispo.itivo de ••gurança para a renda.

a) O direito a r.ceber tais pagamentos ser' det.rminado .m
funçlo de uma perda de renda, levando-se em consideraçlo
unicam.nte a r.nda derivada da agricultura que ultrapassar
3D ,por cento da renda mêdia bruta ou .eu equivalente .m
t.rmos de renda liquida (e"cluindo-se quaisquer paga"entos
proveniente. dos ~esmos program~s ou de outros semelhantes)
no per10do precedente de três anos ou uma média de três dos
cinco anos precedentes dos quais: tenham sido exclu1dos os
d. maior • de menor r.nda. Todo PQrodutor que cumpra coz tal
COndiçlo t.r' dir.ito a r.c.ber o. pagamentos.

b) O montante d. tais pagall.nto. compensar' meno. d. 7D por
c.nto da parda d. renda do produtor no ano .m que o Produtor
adquira o dir.ito de receb.r essa assistlncia.

c) O montante d. todo pagamento desse tipo estar'
relacionado unicamente com a renda; nlo estarl relacionado
com o tipo ou volume de produçAo (incluindo-se o núm.ro de
cabeças de gado) realizada pelo produtor, nem com os preços,
int.rnos ou int.rnacionais, aplicAveis a tal produçlo; nem
co. os fator•• d. produçlo empregados.

10 • .". a.sistlnia para o ajusta ••trutural conc.dida por
int.rmidio de programas d. r.tirada de r.cur.os da produçlo

a) o direito a r.ceber tais pagamentos .er' determinado ••
tunçlo ~e critirio. clara..nt. d.finido. •• progr••••
d••tinado•.;a retirar t.rra. ou outros r.cur.oa, incluindo-a.
gado. d. produçlo agricola comercializAv.l.

b) o. paga.ento••starlo·condicionados I r.tirada d. terra.
da produçl~ agricola co••rcializlv.l por u••ini.o·d. tr's
ano•• no.. caso de gado, de seu abate ou da .ua liqUidaçlo
per.anent~ e definitiva.
ç) Os pagamentos nAo i~porAo ou eÉpeeificarAo qualquer uso
alternativb para tais terras ou outros recursos que i~plique

a ~roduçAo de produtos agricolas comerci.li~Aveis."

d) ,Os pagamentos nlo estarAo relacionados .0 tipo ou •
quantidade da produçio, nem aos preços, internos ou
internacionaiG, aplic6vQis', produçlo que se realize com a
terra ou outres fontes re~anescentes para produçAo.

11. Ajuda para ajuste estru~ural fornecida por,inter~~diode
au~11io a investi~entos

a) O dir.ito a r.ceber tais pa9a~entos ser' determinado •• '
funçlo de 1 critirios claramente definidos .m ,programas
governamentais d.stinad'os.",. auxiliar na r.estruturaçlo
financ.ira ou fisica das operações de um, produto~ ••
resposta a desvantagens estruturais objetivamente
demonstradas. O direi to a ,beneficiar-se de tais pl'ograma.
poder' .star baseado tambim .m um programa governamental

~c+á.r'••ente "~'·d.finido ,para a reprivatizaçlo da. terra
agricultlvel.

d) Quando um,produtor recebe em um mesmo ano pagamentos no
.m virtude dO pr.sent. parAgrafo ,e do par'grafo 8 al;>dxo
(au><1lio .m caso de desastrllS naturais), o total de tais
pagam.ntos ser' inferior a 100 por cento da perda tot~l'do

produtor.

b) O montante de tais pagamentos .m um det.rminàdo ano nlo
.st.rl relacionado com,' nem baseado .m; tipo e volume de
produçAo (incluindo-se o nümero de cabeças, de gado).
realizada pelo produtor em qualquer ano ap6s o perloâo base,
I .xc.çAo do previsto pela letra (e) abaixo.

a) O direi'to a recaber tais pagamentos serA determinado em
funçlo d. crit'rios claramente def'nidos em programas
d••tinado. • facilitar o t'raino da atividade d. pessoas
d.dicada. I produçlo agricola comercializival ou su.
tran.f.rlncia a atividad.s nlo .gricolas.

b) Os pagamentos em conseqüência d~ um desastre 'serAo
efetuados unicamente com relaçlo a perdas de renda, cabeças
de gado (incluindo-se. os paqamentos· relacionado. 'com o
tr.tamento veterinâri,o. dos anitrlais) 4 terras
ou outro. ratores de produçi~ resultantes do d~sastr.

natural e. que.tAo.

• ) Quando um produtor receb. no mesmo ano p.gam.ntos,~.

virtude do di.po_to no pr.s.nt. par'grafo • no parlgr.to 7
(program.. d. ..guro d. r.nda • d. programas que .stabel.çam'
um di.po.itivo de .egurança para a r.nda), o total da tais
pag•••nto•••rl inferior a 100 por c.nto da p.rda total do
produtor.

e) Q& pagamentoa·nlo.coppensarle .aia do que o custo total
d••ubstituiçAo d. tais perdas". nAo s. impor' n••
.specificar' o tipo ou quantidade da futura produçAo.

dI Os p.gamento. .fetuados· durante um d.sastr. nlo
ultrapassarlo o niv.l necesdrio para pr.v.nir ou .t.nuar
p.rd•• tutura. d.ntre a. d.finid•• no critlrio .nunciado na
l.tra b) .upra. '

d) os pagamentos .erlo efetuados apenas 'durante o per1odo de
t.mpo n.cessArio para a realizaçlo do investimento com o
qual .stlo relacionados.

13. Pagamentos relativos a programas de assisttncia regional

12. Pagamentos relativos a programas ambientais

a) O direito a receber tais pagamentos .star' li~itado a
produtoras em regiOes desfavorecidas. Cada uma dessa5
regi6es dl!ve constituir-se em um ~rea geogrlficA continua
claramente d.finida, com uma identidade administrativa •
econO~ica definivel, considerada como dasfavorecida com basa
em crittrios imparciais e objetivos, claramente enunciados
em lei ou rRqulamentaçlo, indicativos da que ••
dificuldades da rltgilo nlo alo apenas oriundas de
circun.tAncias tempora~ias.

c) Ó montante' de tais pagámentos em um determinado ano nlo
.star' relacionado, nem baseado em preços, . .internos ou
internacionais, .plicAvei. a qualquer produçlo, r.alizada .m
qualqu.r ano .pó. o periodo base.

o " "

.) Os pagamentos nlo determinarlo, nem de forma algu.a
designarlo os produtos agricolas a serem produzidos pelos
r.cipi.ndArio. .xceto .e para requisitar a .ste. que, nlo
produzam um produto det.rminado.

f) Os pagam.ntos limitar-se-lo il quantia nec~ssAria para
compensar a d.svantagem .strutural.

b) O montante d. tais pagamentos .11 um ano det.rminado nlo
e.tar' relacionado CO., ou baseado em, tipo ou volwaa d.
produçlo (incluindo-•• o nÜJI.ro d. cabeças de gado).
realizada pelo produtor •• qualqu.r ano após o periodo bas.,
.xc.to •• para reduzir aqu.la produçlo •

a) O direito,. r.ceber tais pagamento••er'
determinado como parte de UI', progra~a governamental para o
.eio-a~~ient~ ou de conscrvaç60 clara~~nte definido e
dependerh do cumprimento de condJç~~s especIficas

estabelecidas· no programa governamental, incluindo-se as
condições relativas a m'todos de produçioe insumos.

bl O montante de pagamentos estar' limitado
aos custos adicionais ou às perdas de renda decorrentes do
cumprimento do programa governamental •

total •
produçlo

estrutural conc.dida por
incentivam 0.- produtora. a

8. Pagamentos (feitos diretamente ou por int.rm'dio da
participaçlo financ.ira do gov.rno .m programas de .eguro d.
.afra) a t1tulo d. auxilio .m caso de d.sa.tras naturais

a) O dfreito a receber tais pagamentos orginar~s's-'
unica••nt. após reconhecimento formal pelas autoridad••
governamentais de que tenha ocorrido ou esteja ocorrendo um
d....tr. natural ou outro fenõmeno .imilar (incluindo-se
surtos de doença., contaminaçlo por pragas, acidentas
nucl.ar.s • guerra no territ6rio do Membro em questlo); •
• er' .ubordinado a uma perda de produçAo superior a 30 .por
cento da produç~o mbdia no per lodo preced~nt. de tri~ anos
ou a una ~tdia de três anos bilseada no perlodo prlRcêd'~nt.. de
cinco .'nos, dos quais tenhaJII sido .e>;cluldos os de 'I,irÍOr. ,.
de menor produç~o.

9. 'A.si.tlncia 'para ajusta
int.rm'dio d. programas que
ee••arem sua. atividades

b) o. pagam.ntos .starlo sujeitos ao abandono
d.finitivo, por parte dos ben.ficUrio.;" da
• gr1cola com.rci.liz'v.l.
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C) Õ montante d. tais pagalll.ntos,'.1i. l1li ano d.t.rlIIinado nlo
.star' r.l.cionado, n•• b...ado ••, pr.ços, int.rnos ou
int.rnacionais, apliclv.is a qualqq4r produçlo r.a1i2ada· ..
qualqu.r ano .p6. o p.rlodo b••••

d) OS pagam.ntos ••tarlo disponlveis .penas a produtor.. ••
r.gi6.. coll\ direito a .st·•• , lia. e.tarlo di..ponlv.is, ...
g.ral:, a todó. ,o. prQdutore. d.: tio.i. r.gHln," ,

.) QUando r.lacionado.'a fator.~d. produçlo, o. pagall.ntos'
••rlo .f.tuados ,a uma taxa d.cr.~éent. aci..a, de um p.ta..r
.stab.l.cido par. o fator •• qu••tlo. . .

f) os pllgalll8ntos '.st.rlo Umibdo•.ao. 'cu.to. ',.dicionai.· ou '
p.rd•• ,d., r.nd. ,d.corr.nt•• ~ ',da. realbaçl,o,' d. produçlo,
.grlco~a n•.~.gilo d.t.rlIIinad••. ,· -'

AII!!lIÓ, ~,

APOIO Ill'1'ElUlat cALcuLo DII HEOIDA AGREGAOJ(' DE APOIO"
1. ~espeitadas .s dlspos~ç6es do'Ártigo 6, caÍcular-se-a um.
Medlda Agngada de ApOlO CIIAA)incll vidualllle'lte pau c"da
procluto ,agrlcql.., b6d,?0 :c:juci . recêba' '.poio ,cIOs preço...d,
••rcado, pagamento.. 'dneto," ·nlo' 'isentos, ou de qualqu.r
outro .Ubsldio nlo isento do, çompro~i.so de r.~uçlo C"outra.
pOl1tica. ,nlo isentas). O .poio que nlo ••ja',conc.didQ'por
produto ••ptlcH.icq integr.ra, u... lI"" nlo ••ptlcificad. ,por.
prodUt~ expr•••a .m valor .on.tirioglob.l. . ,

2. o. .ub.ldio. a que •• r.f.r. o paragràio 1 inciu'!rlo
t.n,tç>. o. ~~.!"mbol.o~ orça••ntlrio. qu.nt., o... r.cur.o.
U.cal. nlo r.cup.rado. p~lp. ,gov.rno o~ por ~rglo.
pliblico.. • ','

3. O apoio t.nto •• nlv.l j,.i:lo;'u quant';~i. nlv.~ '.u~'
nacional ••r' 'incluido. ' ,.

,"" ir-

,4. Aa tarif... agrlcol.. ..pacificas ou- gr.'!'.... pagós' por
produtor.s ••rlo,d.du&idas d. MM•.

5. A MAA c;lculad. d. .anair. d••crita ',· ...goir p"r~' o
p.rlodo.ba•• con.tituirl o nlv.l ba•• para a i.pl•••nt.çlo
do compro.is.o da raduçlo do' apoio int.rno,'· o

6. Para cada produto agrlcola, bl.ioo .stabal.c.r-.~-~ UII8
MAA .xpr....a ... valor .on.tlrio global.

7. 11 MAA ••r6 calcul.d. no ponto .ais pr6xi..o po.slval d.
priaeir. v.nda do produto agrlcola bl.ico •• qu~stlo. 5.1'10
incluloda. a. medida. de.tinad.a • proc••••dor•• de produtos
• grlcola. n. 1II.did. ... qu.' ban.fici.1l oa, produtor.. d.
produto.agrlcolas bl.ico••

a. Apoio d. pr.ços d...rc.do: .. apoio da'pr~ÇO& de ..rcado
serl calcul.do uaando-.. • dH.rença .ntre. _ pr.ço d.
rafarlncia axtarno .. fixo a opr.ço 'adllinistrado praticado,
IlUltiplicado pela quantidade da produçlo· COll diraito' a
r.c.bar tal pr.ço admini.trado. o. pega.antoa orçeaentlrioa
afatuado. para aanter t.l difarença, tais co.o custos de
cOllpra ou araa&.na.ento, nlo .erlo incluldosne HAA.

11. O praço de refarlnci. ext.rno fixo ••rl'bas.edo nos anos
11116 .. 1988 e serl, gera l••nt. , o valor uniUrio f.o.b.
.'dio do produto egrlcola bisico e. queatlo a. _ pais
exportedor liquido e o valor unitlrio 'c.i.f. "dio do
produto agrlcola bisico e. quastlo a. uit Pais importador
11quido durante o ptlriodo ba.e. O praço da rafarlncia,
axtarno fixo poderl .er aju.tado .. funçlo de difaranç•• da
qualidade, confor.e seja nec•••6rio. .

10. Pagamentos diretos nlo bentoa: o. pagallantos diretoa
nlo is.nto. que depend.rem d. uaa dif.r.nça da praço s~rlo

calculado. usando-se ou a dHerença entre 'o preço fixo de
refertnda e o preço edministrado pratic.do, .ultipllcado
ptll~ 9uantidade da produçllo Com direito a receber o pr.ço
.dMlnls~rado, ou os desembolsos orçament6ríos.

11. O preço de refertncia fixo .era ba.eado nos anos 11186 a
11188 e .erl, geralmente, o preço r.al u.ado p.r. .e
determinar as taxa. de pagamentos.

12. Os pagamentos n60 isentos qu.. se baseielll am fatores
distintos do preço, s ..rlo mensuredos pelo. de••abol.o.
orçamentlrios.

13. Outraa .edida. nlo isenta., incluindo-.e o. sub.ldio. a
in.umos • outras m.didas tais como as medidaa de r.duçlo da
cu.to. d. comercialiuçlo: o valor de tais ..dida. ..1"
.enauredo pelo. d.aembolsos orç.lIlentario. govern••entais ou,
quando o uso d. d••embolsos orçem.ntlrio. nlo refletir a.
sua tot.lidade a ext.nslo do subaldio am questlo, a basa

pare o cllculo do .ubsldio .er6 a dif.renç. antre o praço
do produto ou .erviço .ub.idiado • um preço'repra.entativo
de .ercado para um produto ou .erviço se.elhante,
.ultiplicado pel. quantidade des.e produto ou serviço.

ANEXO 4

, APOIO INTERJlO

CALCULO DA MEDIDA EQUIVALENTE DE APá,IO

1. Respeitadas as disposiçi5es do Artigo 6, calcular-.e-Io
••didas equivalentes de apoio para ~odos o. produto.
agrlcola. blsico. para os quaie .xi.ta .uporte de pr.ços de
.ercedo, conforae definido no Anexo 3, aas p.ra o. quei. nlo
••ja factlv.l o cllculo de tel componente da MAA. Mo ca.o
de tais produtos, o nlvel ba.. para a illpleaantaçlo do.
co..promissos de raduçlo de apoio interno consi.tira de l1li

,componente d. suporta da preço. d. mercado, expre••o ••
aedidas .quival.nte. d. apoio calculadaa de 'acordo co. o
parSgrafo 2 abaixo, e••i. co.o d. quai.qu.r paga••ntoa

'diretos nlo i ••nto. a d.mais .edid•• de apoio nlo is.ntas, a
sar.. avaUado. d. forma prevista no parlllrafo 3 ebaixo•
Incluir-ae-' o apoio tanto •• nlval nacional quanto •• nlval
sub-nacional.

'2. IIs 1II.<lidas equivalente. de. apoio pre~i.ta.' no parlgrafo 1
s.rlo calculada. por produto .sp.clfico ·pare todo. 'os
,produto. agricola. bl.ico. am Ull ponto maia pr6ximQ po••lval
da prillleir. venda que r'ceba .uporte da preço. de mercado a
para as quais o cllculo do componente d. .uport. d. preço.
de mercado da MM nlo I, factlvel. No caso da tais produtoa
agI' lcola. blsicos, ali medida. equivalentes d. .uporta d.
pr.ço. de ...rcado .erlo calculada. usando-.a o pr.ço
ad..ini.trado praticado e a quantidade da produçlo coa
dir.ito a receber tal preço ou, quando' tàl nlo .eja

'factlval, o. de••mbol.o. orçamenUrios utili2ados p.ra a
lIanutençlo do preço ao produtor.

3. 'Quando o. produtos agrlcolas blsico. referidos p.lo
parlgrafo 1 forem objeto d. pagamento. dir.tos nlo isento.
ou qualquer outro subsidio por produto .sp.clfico nlo i.ento
do comprollis.o ,d. r.eduçlo, • o' cUculo das .edidas
equivalente. da apoio relativa. a essa. medida. aer6 baseadO
no•. cllculos pr.vistos para' o. cOl:lpon.nte. correspondent••
da ~ Cdiacriminados nos parlgrafo.'10 a 13 do ,Anexo 3).

" • Aio medid.. .quivalente•. de apoio .erlo calculada" COII
ba.. na quantia do .ubsldio·... u. ponto .•ai. ,pr6ximo
po••lval da prillleira ~enda do produto agrlcola blsico a.
qu••tlo•. A. medida. d.stinadas a processador.. agrlcol.s,
••rlocomputad.s, na .edida ... que ben.ficieJl o. produtor.s
do produto agrlcola blsico. As tarifàs agrlcolas especifica.
ou .ncarg08 pagos por produtor.s reduzirlo, ell ullla quantia

.. correspondente, as medida. equivalentes de ap~io•

ANEXO 5

TRATAMENTO ESPECIAL NO QUE SÉ REFERE AO PARAGRAFO 2 DO
ARTIGO- 4,

Seçlo A

1. A., dispodçi5es· do parlgrafo. ~ ,do Artigo 4 nlo ,••
aplicarlo . & partir da entrada a. vigor dO Acordo
Constitutivo da OMC eo. produtos. agrlcoles primlrio. e aos,
produtos co. ela. alaborado. e/ou praparado. C"produtOa.
designado.~) para o. quaia .a,cumpra.. a. s.guint•• condiç6a&
Cdoravan~a ra~idas' COllO "trata.apto .spacial"): "

e) que .S, illportaç&e•. dos produto., deaig,,~isos rapra.ente.
menos de 3 por cento do con.u.o interno corr.spond.nta· no
perlodo bas. 11186-11188 C"p.rlodo ba.a");

b) que, de.de o inicio do p.rlodo ba.e, nlo .e t.nha
concadido sub.ldio i .xportaçlo para os produtos dasignedos;

c) qua sa apliqu.m .edida••fetivas d. r ••triçlo i produçlo
ao produto agrlo01a pri.lrio;

d) que tais produto. sejam ••pacificados na Seçlo I-B da
Partac I da Lista de um Me.bro an.xada. ao Protocolo d.
Harraqu.ch. ptllo &l.bolo "ST,.An.xo 5", iJMIicativo da qua
..tlo sujeito. a trataaento e.p.cial .... atendi••nto a.
fatoras de praocupaçi5es nlu coa.rcia1s, 'C~ .agurançe
aliaentar a protaçlo eo .eio ambiente; a > ' .

a) que as oportunidades de e....so .1nillo para o. "rodutos
de.ignado. corresponda., como a.pecificado na .eçlo I-B da
Parte I da Li.ta do M.mbro a. qu••tlo, • 4 por 'cento d••au
con.uao interno TIO perlodo ba••, a partir do inicio do
priuiro ano do ptlrlodo da illplamentaçlo a que sa,,_
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aua~tada. d.poi., anu.lli'in'~", <luk'!\nt. o ~iI.""~"") CII0 parlodo
de 'i.pl•••nt.çlo, d. U. • por. cento do consUJlO dolII.tico
corr••pond.nt, no parlodo bas••

2. No inicio d. qu.lqu.r .no do parlodo d. i.pl...ntaçlo, ua
H.abro pod.r' ce•••r • .plic.çlo d. tr.t...nto ••paci.l par.
os produtos d.signado_; paIo cuaprl••nto d.. di.posiç&e. do
par'grafo 6. Ia t.l c••o, o H...bro •• qu••tlo ••nt.r' ••
oportunid.d.s d. ac.sso ..lni..o que j' ••t.j.. •• vigor na
oc••ilo • au..nt.-l••-I, anual..nt., durante o r ••tant. do
parlodo d. b'pl....ntaçlo. de 0,4 por c.nto do con.UJIO
int.rno corr.spondénte do perlodo ba.e. A partir de' .ntlo,
••nter-s..-6, na Liste dD Membro eJll qutstlo, o n!v.l de
oportunidBdes d~ acesso ~1nimo, resultante d. tal f6rmula no
Olti~o ano do perlodo de imple~entaçlio.

J. ·Qualqu.r n.goci8çlo quanto • possibilidade de .10

continuar ou 'nlo o tratamento .special '.stabel.cido no
par'grato' :I uma v.z t.rminado " parlodo de impl••ent.çlo••r' conclu1da durante o pr6prio perlodo de impl.~.ntaçlo,

co.o parte das n.gociç6es pr.vistas pelo Artigo 20. do
pr••ente Acordo. tomado. e~ consideraçlo os f.tor.s de
int.r.ss•.nlo come~cial.

4.S••10 aéor.dar. co';'oresult.do da negociaçlo r.t.rida no
p.r'grato J, ,qu. Um Membro poder' continu.r a .plicllr o
tr.t.mento ••p.cial, tal Membro f.r' conc•••6e••dicion.i••
• c.itlv.is,contorme .10 det.r~ine n•••• negoci.çlo.

5. S" .0, fin.l do. perlodo de impl...entaçlo. nlo ••
continu.r o tr.tamento especial. o M.mbro .11 qu••tlo
i.pl.ment~rA à. disposiç6•• do parAgrafo 6. Em tal ca.o. uaa
v.z t.r..inado. o per lodo de btpl.~entaçlo, mant.r-se-Io. n.
Li.ta desse Membro. .soportunidad.s, d••c•••o ..lnimo para
o. produto. d••ignados ao nlvel d. '8 por c.nto do con.umo
int.rno corr••pond.nt. do per lodo ba.e.

•• A. m.didas de front.ira, que nlo ••jam dir·.it"o.
• 1f.nd.gArio. propriamente dite. Ilaritidos para o. produto.
d••ignados ficarlo .ujeitas Is dispo.iç6e. do parAgr.fo 2 do
Artigo 4 com .f.ito a partir do inicio do ano no quàl é••••
a. aplicaçlo do tratamento .sp.cial. Tais produto. ..tarlo

,.uj.ito. a dir.itos altand.gArioll propriamente dito..que
••rlo consolidados na Lista do M.mbro .m que.tio • .••rlo

,IIplicados. a partir do inicio do 'ano no qual c.... o
tr.t.lIlento .sp.cial • am, anos posteriores, a, t.xas que
t.riam s~do aplicAve~s, •• 'se .hpuv.... impl....nt.do uma
r.duçlo d. p.lo menoll 15 por c.nto. .~ parcel.s .nuais
iguai., dur.nt. o perlodo de iDlpl.me:ltaçlo.Tab direitos
s.rlo ••tabel.cido. sobre • base d. .quival.nt.s tarif'rios

.qu•••rlo c.lcul.do. d. acordo com a. diretriz•• pr.scritas
~o Aplndic. do pr.sente.Anexo.

laçlo B

7. A. diaposiç6es do par'grafo 2 do Artigo 4 ta~pouco ••
splicarlo com .feito • partir da .ntrada ... vigor do Acordo
Constitutivo da OMC a um produto agrlcol. primArio que s.ja
o alimento bAsico pr.dominante da dieta tradicional d. UII
paI. _= desenvolvimento Membro • para o qual •• cumpra•••
condiç&es abaixo, allm daquel.s e.pecificadas na. l.tr.. a)
a d) do p.r'gr.fo 1, n...edida 1011 que s.jam aplicAv.is aos
produtos .m questlo:

a) que .lI oportunidades de acesso ~lnimo para os produtos ...
quesUo, especificadas na seçlio 1-B da Parte 1 da List. do
~al••~ desenvolvimento Membro d. que ae trate, corre.ponda.
S 1 por cento do con.umo interno de tais produtos durante o
per lodo base de.de o inicio do primeiro .no do perlodo de
illple..entaçlo e .ejam aumentada. .m parcela. .nuai. igu.i.
para alcançarem 2 por cento do consumo interno
correspondente do per lodo base no inicio do quinto .no do
perlodo de implementaçlo e que, de.de o inicio do ••xto .no
do per lodo de impl.mentaçlo, •• oportunidades d. aces.o
·.lribo para tais produto. corre.pondam • 2 por c.nto do
con.umo int.rno· correspondente do perlodo ba.e e .ej.1I
aumentada. em parcelas anuais iguais para alcançarem 4 por
c.nto do consumo interno corr.spondent. do perlodo ba•••tl
o inicio do 100 • ano. Post.riormente, o nlv.l d••
oportunidad•• d••ces.o mlnimo r ••ultant•• dast. f6rmula no
100 • ano .erl mantido na Li.ta do pal. em desenvolvi...nto
M.mbro em que.tlo;

b) que •• t.nhall proporcionado ad.quad.. oportunidade. dI!
ac••so a mercados para outros produtos cobertos por ••te
Acordo. .

•• Toda negociaçlo sobra • que.tlo de .er ou nlo pos.lv.l
h.v.r continuidade do tratamento ••p.cial pr.vi.to no
p.r'gr.fo 7 u... vez t.TIIin.do o 100 • .no contado • p.rtir do
principio do perlodo de l.pl.m.ntaçlo .er' inici.d. •
conclulda no lillit. do pr6prio 100 • .no contado • partir do
inicio do per lodo d. implementaçlo.

9. SM s. acordar. COIlO result~do d. n.goci.çlo r.f.rid. no
parAgrafo 8, qus um Membro pode continuar a .plic.r o
tratamento especial. tal Membro farA conc•••6e. adicionais •
• c.itAv.is, conforme det.r..inado por aquela negoci.çlo.

10. No c••o d. o tratamento especial pr.visto no par'gr.fo 7
nlo ••r continuado ulla vez terminado o 100 • .no cont.do •
partir do inicio do perlodo de impl.mentaçAo. os produto. e.
que.tlo ficarlo .uj.ito. a dir.ito. .1f.ndegArio.
propri•••nt. dito., e.tabel.cidos .obr. a ba.. da ua
equiv.lant. tarifArio êalculado de acordo co. a. diretriza.
prascrit.. no Aplndica do pre~ent. An.xo, que s.rlo
consQlid.do. n. Li.t. do Meabro·d. qua .e tr.ta. Em outro•
a.p.ctos, aplicar-••-ao a. di.po.iç6as do parAgr.fo 6
conform••odificada. palotratam.nto ••pacial • dif.r.nci.do
p.rtinent. outorgado ao. palse••• d•••nvolvimento "ellbro•
•• virtude do pr•••nt. Acordo.
Aplndice ao Anexo 5

Diratrizes para o CAlculo de Equiv.lente. TaritArios par. a
Fin.lidad. Especltic. Indicad. no. ParAgratos 6 e 10 do
pr•••nt. Ane>.o

1. Cr cAlculo do. equiv.l.nt.. tariUrios, expras.os· COIIO
·t·.rif•• ad "alor... ou ••pecifica.. ser' feito de' lIan.ir•
tr.nsp.r.nte, usando-.e a difarença ra.l .ntra o. pr.ço.
interno•• extarnos. O.'d.do. utilizados ••rlo r.lativo••os
·.no." 1986 a 19â•• O. equivalent.s t.rif'rio~: '

.) .erlo pri..ordialm.nt. .stab.lecido. .m nlval d. quatro
digito. do S~;

"l:íl' .arAo e.tabd.cido. em n,tv.l d••eis' digito. ou em nlv.l
...i. poraenoriz.do do SH qu.ndo apropriado;

c) s.rAo geralmente ••tabel.cido. p.ra produto. al.bor.do.
./ou pr.par.do. paI...ultiplic.çlo do ou do. aquiv.lanta•
t ..rifirio...~clfico. paIo produto ou produto. agrIcolaa
priairio.; pela proporçlo ou proporç6e... t.raos da v.lor
ou •• t.rao. fl.icos, conforaa apropri.do, do produto ou do.
produto. agr1col.. pri.'rio., contido. no. produto.
elaborado. a/ou prepar.dos, con.id.rando-•• , qu.ndo ••ja
n.ce••Ario, quai.quer outro••l ••ento. que fornaça•.n••••
.o.ento prot.çlo I indO.tri. produtora. .

2. O. preço. axt.rno•••rlo, .11 garal, o. v.lor•• unitlrio.
c.i.f••Idio••fetivo. no paI. i ..port.dor. Qu.ndo nlo ••
di.pu••r de valor•• unitArios c.i.f. lI'dies ou qu.ndo ••tes
'nlo ~or•• apropri.do., o. pr.ço••xt.rno.:

a) .arlo o. valor•• unit'rio. c.i.f. Ilidio. apropriado. de
um p.l. pr6xi.o; ou

b)' ••rlo a.t1..do. • partir d. valor.. unitirio. f .o.b•
• Idio. d. u. ou lIai. da um .xport.dor.i.port.nt., .scolhido
d...an.ira apropri.d., ,.ju.t.do. paIo .crl.cillo de um v.lor
..tiaativo de ••guro, fr.t•• outros cu.to. r.l.v.nte. ao
pai. i.port.dor.

'3. O. praço.· .xt.rno. ..rAo g.r.l.ent. .convartido. •• aoeda
n.cional u.ando-.. a t.x. d. clmbio .'dia anual do ..rc.do,
corra.pondante "ao ....0 parIodo a que •• r.f.rir•• os d.do.
.obr. o. pr.ço••

4. O pr.ço intarno ••r' g.ral...nt. um praço da atac.do
rapra••ntativo vig.nte no ..ercado int.rno ou u. cllculo
••ti...tivo da t.l pr.ço quando nlo houv.r di.ponlv.is d.do.
apropriado••
li. o. .quival.nta. t.rif'rio.· inici.i. pod.rlo ••r
.ju.tado.. qu.ndo naca••Ario, para que •• toa.. ••
con.id.r.çlo •• difarança. d. qualid.de ou vari.d.da,
utilizando-.. para t.nto ua coefici.nt. apropri.do.

6. Quando ua equiv.l.nt. tarif'rio ra.ult.nt. da tai.
dir.trb.. for nag.tivo ou inf.rior a t.rifa con.olidada
corr.nt., o equival.nt. tarif'rio inici.l pod.r' ••r
••tabal.cido pela tarifa con.olid.da corrant. ou ba•••do na.
ofarta. nacionais par. o produto •• qu••tlo.

7. Quando o· nlv.l da ua equival.nt. tarif'rio que t.ria
r ••ultado da. dir.trb•• aciaa for aju.tado, o H.abro ..
qu••tlo conc.d.r', •• raqui.itado, pl.n•• opo~nid.da. para
a ra.lizaçlo da con.ult.. coa vi.ta. a nagociar..-.a
sol\l96es apropriada.. . ,

ACORDO SODRE TtXTE1S E VESTV~RJO

Os ME:rnbros,

TiOicordaTido que os Ministros .cordaram .m Punta· deI
Este que nas negociaçõlts na Area de têxteis e v25tu6rio"
terlo por tinalidadO! formular maneiras de per..itir a
integraçAo desse setor .0 GATT. com b.se no retorço das
regras e disciplinas do GATT, contribuindo a••im p.ra o
objetivo de maior libO!ralizaçAo do com~rcio";
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Recordando' igual~ente que 'peia Decisão do COllliti de
Negociaç~es COlllerciais de abril de 19a9 acordou-se que o
processo de integração deveria, ter inlcio ape>s a
conclusãÇl da Rodada Uruguai e que deveria ter cuiter
progressivo;

6. Salvo disposiçAo em contr6rio no presente Acordo, suas
re9ras -nAo pr~judicam os direitos e obri9aç6es dos
Membros, decorr.'nt@s dós ~ dispositivos f do Acordo
Constitutivo da OMe e dos Acordos Multilaterais de
comtrcio; .

7 .Os produtos Uxteis e de vestuirio aos quais ute
Acord~ •• aplica constam do Anexo.

2. O OST de\;Rr~ ·distribuir tais notificaç~.. ao. Membro.,
a tltulo de infor~açlio. Qualqu.r Melllbro poderA, no prazo
de 60 dias da distribuiçlio das notificaç~es, trazer &
atençlio do OST ·eventuais observaç~es con.ideradas
pertinentes COIII respeito 65 notificaç~es. Tai.
ob.ervaç~es deverlio ser distribuldas aos derr.ai. Membro. a
tltulo de inforrnaçlio. O OST poderi fazer reco..endaç~es
julgadas pertinentes aos M.lllbros em questao.
3. Quando o perlodo de doze lIIeses das restriç~e. a sere..
notificadas conforllle o par~grafo 1 acillla nlo coincidir
com o per1cdo de doze meses im.diata~ente An~erior a data
de entrada elll vigor do Acordo Constitutivo da OMC, o.
M_mbros interessados deverlo estipular, por acordo mQtuo,
a. dispo.iç~es requeridas para ajustar o perlodo de

Artigo 2

1. No prazo de 60 d·ias j, partir da data da entrada ••
vigor do Acordo Con.titutivo da OMC. todas a. r.striç~as
quantitativa.. prevista. • ... acordo. bilat.;ai. mantidos
contorllle ti Artigo 4 ou notificada. conforme. o Artigo 7 ou
• do AMF, vig",nt•• · no diaant.erior A data. i:la entrada. e.
vigor daquele Acordo Constitutivo, ,deverlo .•,r
notifipada. pelo. Melllbros que lIIanttm tais restriç~e. ao
Orglo de supervislio de Ttxtei. (doravante denominado
OST) I ••tabel.cido confor..e o Artigo •• A., notificaç~.s
dev.rlo .er por...norizadas a incluir" os nlveis da
r.striçlo • as clliusulas sobra· coeticient.s da
·cr.sci.ento- • nexibilidade. o. M••bro. acorda. qua, na
data d. entrada,' a.. vigor do Acordo con.titutivo da OMC•.
toda. a. restriç~•••antida. entre partss contratant.s do
GAiT 194·7 • vig.nte. no dia anterior A ref.rida data
dev.rio .er regida. p.las di.posiç~e. do pr••ente
Acordo••

UIII
em

2 O "perlodo anual de vigência do acordo" significa
p;rlodo de 12 meses que se inicia na data de entrada
vigor do Acordo Constitutivo da OMC e e~ cada um dos
intervalos sucessivos de 12 meses"

restriç~'" ao per lodo anual de vigtncia do a.cordo (2) e
para estabelecer nlveis de refertncia te6rico. de tais
restriç~es, de 1II0do a illlplementar os dispo.!~ivo. de.te
Artigc'. O!:' Y.c1"'br.of' intc'Tc"r:cltdc'r c)c·v(·rllc.. inic1ftt' ·eonsult••
pronta:-cntc", ~qul1ndc' r:.plicitadi.'r., cor.· ç ~oi.jl"tivo d.
alcança:" o mencionadc.· accrdo n:utuo. Ot': ac"ord~!'. liobreas
dis~or:,õe~ para ajustar O~ p~rlQdo~ de dote r.eses
deverá= levar em consíd~r8ç60, .ntr~ outros fatoras,
padrõc5 sazonai$ de err.barques ~~ ~nos ~.c~ntes. Os
re:;u1ta::ioE das refQridas consultas dev,erio ser
notificados ao OST, que tarA. as reeomendaçOe~ julgadas
pcrtinL~tes acs Y.E~br~$ e~ qU~5tLo.

4. As restrições notificada$ conforme o parigrato 1 acima
serAo consideradas a totalidade de tais· r~striçOes

aplicadas pelos Keffibro~ no dia antErior ao d~ .entrada ••
vigor do Acordo Constitutivo da Ol'.c. Nao .erao adotada"
quaisq"er novas re~trH:~es .elll termo!, de produto ou de
Melt'Lbros, exceto em virtude das dispoldçOe$ do presente
Acordo ou das dispo"iç~es pertinentes do GATT 1947 (3).
As restriç~es nlio. notificadas dentro de· 60 dia. da
entrada elll vigor do Acordo Consti tutivo da OMC deverlo
••r iJ'l'~diZltarnenté retiradas.'

B. Os demais produtos, i. e., os produtos nlo integrados
ao. GA1~ 1994 conforme o parágrafo 6 acima, aerlo
íntegra='os, Ql!: termos de linhas tarifArias do Sist'ema
Ha.rmonizado ou de categorias, ·em tris etapas, a saber:

<a) no prillleiro dia do 37. m6. de vigtncia do
Acordo Constitutivo da OMC. produtos que elll 1990 tenha.
repre.entado pelo meno. 17 por cento do volume total das
importaç~e.. dos produtos relacionado. no Anexo., Os
produto. que o. Membros devarlio integrar incluirlio
produtos de cada UIII dos seguintes quátro grupos: "top."·.
fios, tecidos, artigos t6xteis confeccionados _
vestuArio.

5. Toda lIIedida unilateral adotada segundo o Artigo 3 do
AKF, oBnt.eriorroénte à data da entrada em vigor do Acordo
Constitutivo da OMC, poderi ser mantida pelo telllpo 'nela
especificado, nAo excedendo 12 meses, caso tenha .ido
exalllinada pelo 6rgao de Vigil~ncia de Ttxt.i. (OVT)
e.tabelecido pelo AMF. Caso o OVT nlio tenha tido
oportunidade de exalllinar referida lIIedida unilateral, o
OST,deveri exalllini-la conforme as· regras e procedimento•
llpHc~veis As medidas adotada. conforllle' o <Artigo' 3 do
AMF. To:!a llIedida. aplicada elll virtjlde d,\ acordo previsto
no Artigo 4 do AMF, anteriormente .. data, da ,entrada '&11
vigor do Acordo Constitutivo da OI'.C, e que seja objeto de
controvérsia não .e~ar.:inada _ pelo OVT, ser.6 .. igua"lmente
examin2::3.a pelo OST conforme as rêgras e .procedimentos
.plic~veis em tal exa~e.'

6. Na data de 2ntrada em vigor do Acordo constitutivo'da
OMC, todo lIIelllbro dever~ integrar ao GATT 1994 produto.
que, e~ 1990, tenhalll representado pelo lIIenos 16 por c.nto

.dõ volu=.e total· das illlportaç~es realizadas. elll 1990 .dos
produtos relacionados no Anexo, 1011I terlllos de linha.
t~x:if6rias do Sistellla Harmonizado ou categorias•. O.
produtos a sere.m in;teg,r~d.o5 ,inclu~rAo pro~ut,o, ,de ca~a UII
dos sequintes grupos: "tops-" e fios, tecidos, artigqJli

..tf:>(te"is confeccio,nadps -,e, vestu~rip".

7. ·os Y.embros ·1011I questAo devêtlio notificar todo. os
pormenores das lIIedidas adotadas conforllle o parlgrato 6
acima, de acordo çom '. o ~eguinte:

., ·C'a) o. Membros que lIIantenham a. re.triç~.s
< mencioriadâs o parigrâfo acima se comprometem,', ~••
prejul,::- da dnta d<:l E'ntrt\dü E'll vigor do AC"ordo
Con!'·t.iti.,;tivc· di.! O!'.C, a notlflC"ôr os; re-~pect~vo.

porr.,€nC"rQs à St:cr€'tarla dco GAT1 até li data determinada
pel.a ['e.::is~o I'.lnHtenal de 1~ de a1ol:il de 1~94. A
Secretaria do GA'I'T distribuirA pronta1'!iente: 'la.
no~i~ica~Oes aos ~effiais Me~bros, a tItulo de in!ormaçlo.
Tais n~tificações ser~o tran~rritidas ao OST, qu,anqo
estabele=ido, para.os flns do par~gra!o 21 abaixo.

(b} os Mer..bros .que, de acordo com o parágrafo 1 'do
Artigo 6, se - tenharr. reservado o direi to de rr:corrltr aos
dispositivos do Artigo 6', de\'erão notificar' os
respectivos poir.:~nores ao OST no prazo máximo de 60 dias
ap6s a entrada em vigor do Acordo Constitutivo d:l OHO,
ou,. no caso dos Her.;bros a que se refere o partigrafo 3' do
Artigo 1, aU o final do 12. IIIts de vigéncia do Acordo
Consti~~tivo da OMC. O OST distribuirA tais notificaç~e.

·ao. 4e~ai. Membros a tltulo de informaçlio e a. exalllinari
segundo o disposto no parigrafo 21 abaixo. .

a conce••lio ae
M"embros menos

acordada
palses

Acord~m ~.l~ presente o que. segue:

Artigç ~.

Recordando ainda que foi
tratalllento espedal .• ··para os
a..,ertvo.lvid~s;

1. O presente acordo est5belece as regras a s.r••
.aplicadas pelo. Melllbros durante .UIII per lodo de transiçlio
para a integraçlio do sator de·ttxtai. e vestuirio ao GATT
199... ·

2. o. Membro. concordalll elll utilizar as regra. 'do
parigrafola dc. Artigo 2 • do parigrafo 6(b) do Artigo 6
de forma a permitir aumentos substanciais das
po.sibilidade.. de aces..o para pequeno.. fornecedores e o
dasenvolvilllento' . de .oportunidades cOlllerciai.
significativa.. para novos participantes no ,comtrcio d.

.t.xt.i.· •. ve.~u6rio.(1). .

3, O. Mempros deverlo levar ~~. consideraçlio a situaçlo
daqueles M.lllbros. que nlio partiC~p~ralll do., Protocoll). de
exten.lio do Acordo sobre COlllércio Internacional de

.Ttxtei. (AMF) .desde ..19a6 e , . na lII.dida. ,do posslvel,
deverlo conceder-lhes tratamento especial a~ "aplicar~m .as
regra,. ~o pres~nte Acordo.

·4_ ó. Hemb~os c~~corda~ q~e ~s interesses.especificos.doa
-, Membros ·produtores e exportadores de algodlo devem, em
con.ulta COIII o. lIIeslllos, ser refletido. na illlplementaçlo
da. dispo.iç~e. do presente Acordo. '.

S.' Com o.objetjvo. de facilitar a intE'graçlo do setor-de
'Téxteis ·e V~ztu6rio aoGATl' 'lSt$l4, os Mt.rtlbros deveria
prever .ju~t~s industriais· autônomos e ~ contInuos e
crescente concorrtncia em s~us.~ercados"

1. Na _dida do posdvel xport.~O•• d. paI. IM'no.' de.envo1vido
poderio tamb'm ben.fici.r dll'••• regra.

3. Entre oBS disposições pertinentes do GATT 1947 n50 se
inclui o Artigo XIX COIII respeito aos produtos ainda nlo
integrados ao G~TT 1994, 5elll prejulzo do estipulado
express~~ente na Nota oBO Anexo.
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de vig'ncia
coeficiente
restriçOe's

(b; no pri~eiro dia do 85" m~s de vig~ncia do
Acordo Constitutivo da OMe, produtos que em 1990 tenham
representado pelo menos 18 por cento do volume total das
importaçO.s dos produtos relacionados no Anexo. Os
produtos que os Y.embros dever!o integrar incluirllo
produtos de cada um do", seguintes quatro grupos: "tops· e
fios, t.cidos, artigos t'xteis confeccionados e
vestu.trio.

(c) no primeiro dia do 1211 mls de vig'ncia do
Acordo que .stab.l.c. a OMC, e setor d. t'xteis e
vestu6rio .star.t integrado no GATT 1994, tendo sido
eliminadas todas as restriçOes' aplicadas ao amparo do
presente Acordo.

9. Para. efeitos da presente acordo, considera-se que os
Membros que tenham notificado, conform. e parAgrafo 1 do
Artigo 6, sua int.nçlio de nlio se res.rvar o direito de
recorrer ao Artigo 6, terlo int.grado seus produtos
t'xteis e d. vestu6rio ao GATT 1994. Por conseguinte,
tais ~ernbtos estaria isentos do curnprirnento das
obrigaç~.s dos par.tgrafos 6 a 8 acima e II abaixo.
10. Nad~. nc prt't:llltl' At"c'rdc.' iri,(-:1(' qLJC' um M(l".PTO que
tE'nha lIf,r€:E'.(.ntado ur prClt.U;ji';\ tU ir.tc·gtc.lÇ'iIC' con1orT.lc os
parlig,ratol' fL ou 8 ac-ir.l~1 intC'g:rl' J:.rrouutc1f" 8C' GAT1 19St4
antl!'s. do previ!'to ~r.. seu prc;..grór.,ü. ~C' entllnto, tal
int.graçllo dR produtos entrar' .tt vigor, no in1cio de um
pl!'r10d~ anual de vigtncia do acerda e DE, pormenores serlo
notificados ao OST com .nt.ced~ncia mlnima de trts meses,
para distribuiçllo a todos os M~~~ros.

11. Os respectivos programas de integraçlo, conforme o
par.tgrafo 8 acima, serlo notificadoa em pormenor ao OST
pelo Banes 12 meseS antes de sua entrada e~ vigor .0 OST
os distribuirA a todos os Y..~bros.

12. os n1veis de referlncia das rRstriçOes aplicadas aos
produtos .rest~ntes, ,~.nciona~os no p6rágrafo & acima,
serlo os n1veia de limi taç!o ItEncionados no parigrafo·l
ac1l11a.

13. Durante a etapa 1 do presente Acordo (da data.· da
entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OY.C atl o 361
• ts de SUA vigência, inclusive), o n1vel de, cada
r ••triçao previstA nos acordos bilaterais firmados ao

'amparo do' AMF e .m vigor no per10do de 12 mes.s
im.diatamRnte ant.rior A .ntrada em vigor do Acordo
Constitutivo da OJo:C 'serA aur::entado anualmente .m
porcentagem nlo inf.rior A do coeficiente d. crescimento
estabelecido para as respectivas restriçOes, acrescido d.

,16 por cento.

14. Salvo nos casos .m que o Conselho do Comlrcio d. S.ns
ou c' Orglo de Soluç!o !Ie Controvtrsias decidam
contrariamente, e~ virtude do parlgrafo 12 do Artigo 8, o
n1v.l d. cada r.striçlio reman.scente serA auméntàdo
anualr.ente durAnte as etapas subseqüentes e:r.l porcentagem
nllo inf.rior As s.guintes:

(a) para a etapa 2 (do 37. ao E." ~ês de vigtncia do
·Acordo Constitutivo da OMC, inclusive" o coeficiente de
érescimento aplicável As respectivas restriçOes durante a
·etapa.l, aumentado de 25\;

(b) para a etapa 3 (do 85. ao 120" mls
do Acordo Constitutivo da OMC, inclusive), o
d~ crescimento aplicAvel as respectivas
durante a etapa 2, aumentado de 27t.

15. Nada no pr.sente Acordo impede que um Mêrnbro e1illline
qualquer restriç!o mantida conforn'e o presente Artigo,
surtindo efeito ao in1cio de qualquer per10do anual de
viglncia do Acordo durante o per10do de transiçlo, desde
que o Membro exportador interessado e o OST sejam
notificados dessa d.cislio pelo menos 3 meses ant.s de que
a eliminaç!o entre em vigor. O prazo estipulado para a
nptificaçlio pr~via poder6 ser reduzido a 30 dias com o
acordo do Membro objeto da restriç!o. O OST distribuir.t
tais notificZlç-ôes a todos os Jo::er.:bros. Ao considerar a
eliminaçlio de restriçOes conforme prevista neste

part1';l:"J.1c', Of" "~c"l rc':' c' qLl('!'·tf.~, )(vorbCl Pro cc..r.tb
tratll.;"'Cite· d"r E'X}':'·J~il~·'(! rir:.Ji.I!l! dl c:utJc.t Jo:(';l.!'trr.

16. AS" di~p::>!J.c;c·f.r c' r:,ttlio7l dt f)(.);ibilld~~d(·, 1.1:'.,

cor.;pe:ua,~o, (Sk'.ll,;.') trãns-!cri.:l:-)i:l dC' rE:"'.antSC(i.tes
(carr}',:'\'ET) e utll1zaçfjo ar.ttcl~'iJda (carrj' tc.r;.'arc},
aplicé.\'eis a todas as rE:'E'triÇ"êl'E= quarltitativas. rr. vlgor
c1~ Acc:-do cor.; o di!t:.orto no pre~E'nt( Artigo, serâ:. as
JtIesr..bS previEtaE r,::..!; acordos: bilatprais ·firr.lados ao
amparo do AY.F pa~a os 12 meses imediatar.ente anterioreE j
entrAda em vigor do Acordo Constitutivo da OMe. Não serâo
impostos- ou mantidos lir.ütes quantitativos ao uso
cOIr.tina:!o de co~pensação, trans!eréncia de reT.'lanesce:ltes
ou utilizaçllo anteci~.da.

17. As disposições adrr.inistrativas consideradas
necessárias para a !Iplicação de qualquer dispositivo
d.ste Artigo ser!o objeto de acordo entre os Membros em
questlic. Tais disposiçOes serão notificadas ao OST.

18. ,coo:: relaç!,? aos Me!"bros cujas exportaçOes estejam
.ujelt~s, no dJa anterlor ao da entrar i em vigor do
Acordo Constitutivo da OMe, a restrições que representem
1,2. por cento ou Jr.enos do voluMe toti!l~ das restrições
apllcadas por um'Me~bro· importador em 3. de dezembro de
1991 e notificadas conforme este Artigo, ser.t
estabelecido, na data de entrada e~ vigor do Acordo
constitutivo da OMC e durante sua vig'ncia, aumento
significativo no ac.sso para suas .xportaçO.s·m.diant. o
adianta~ento de uma etapa nos coeficiente. de crescimento
previstos nos par~qrafos 13 e 14 açima, ou mediante
a:teraç6es, no mlni~o eqúivalentes, que se possam acordar
com respeito a ur.',a cOi.'íbinaçAo diferente da nlv.ia de
referii.cia, coeficientes de crescimento e disposiçO•• em
mataria de flexibilidade. Tais aumentos serlo notificados
ao OST.

19. Toda vez que, durante a viglncia do presente' Acordo,
um Mer.bro adotar ur.;i!o- medida de s!llvaguarda' ao ampáro do
Artigo XIX do GATT 1994 cem respeito a det.rminado
produto, no ano imediatar.'iente seguinte ao da int.egraçlo
do mesro ao.GATT 1994, conforme o disposto neste Artigo,
serlo aplicadas, co~ a reserva do estipulado no par.tqrafo
20 abaixo, as disposiçOes do Artigo· XIX,. conform.
interpretadas p.10 Acordo de Salvaguardas.

20. Quando 'tal mRdida for aplicada mediante a uti1izaçlo
d. meios nAo-tarifários, o MeI!'lbro importador d. qu•••
trata a aplicarA conforme o disposto no parlqrafo 2(d) do

·Artigo XIX· !lo GATT 19~4,' a pedido de qualquer M.mbro
exportador cujas exportaçOes dos produtos em' questlo
tenham estado suj.i tas' a ·restriçOes ao amparo do pr.sente
~cordo em qualquer mom.nto do ano imediatamente anterior
I adOÇa0 da medida de salvaguarda. O Membro ellpothdor
int.ressado administrar.t a medida. O n1v.l aplic.tv.l nlo
reduz irA as exportaçOes do produto em questlio abaixo do
nIv.l de um perIodo . TRp;resentat"ivo réCent",' que
correspúndRr6 normalmente 6 m~dia das exportaçO.s' do
Mt·mJ:,ro intE".E'!:!'.l1do nc'!' tré!' últiI"'o~ ar,c"s rf.'f'rQsfmtativos
para os qual!': SE dispc.rlha dt- er.ti:::':lsticac. Ad('Jl".~l.,

quando a m(:d~dà de siJlv~9Uardêl for ar.11cada, por mais d..
~m ane, o nlvel a~lio~vcl, scr~ progressivam~~t.

liberal izado,' er.t intervalos regularQs, durante o. per lodo
de aplicação. N~Eses caso~, o Y.~~~ro ~xportador'd. qu.· ••
trata nlo .x~rcer6 o direito que lhe assiste, em virtude
do parllgrafo 3 (a) do Artigo XIX .do GATT 1994, dR
suspender ,conces$ões ou ou~ras obrigações
.ubstanci~lmente equivalentes ao arnpar~ do GATT 1994~ •

21. O OST examinarA constantementr, a aplicaçlo do
presente Artigo. A pedido de qualquer Me~bro, o OST
examinar' tod~ questio especifiCA relacionada com a
aplicaçAo das disposiçOes do pr.s.nte Artigo. No prazo d.
30 dias, o OST dirigiria recomendações ou determinaçO••
pertinentes ao Membro ou MQ~bros ínteressados, ap6.
convid.t-10s para participar de seus trabalhos.

Az;tigo 3

1. No prazo d. 60 dias a partir da .ntrada .m vigor' do
Acordo Constitutivo da OMC, os Membros que ap1iqu••
restriçO.s(4) a produtos ttxt.is • d. vestu.trio
(distintas das aplicadas ao amparo dO AM~ e compreendidas
no IlIIbito das disposiçOes do Artigo 2), s.jall ou nlo
cOllpatlveis com o GATT 1994, d.v.rllo: (a' notific.t-1as ••
pOrJllenor ao OST, ou (b) encalllinhar ao OST not1ficaçll.s
relativa!> '" restriçlles, que t.nham sido apr.s.ntadas a
qu.lqu.r outro Orglio da OMC. S.mpre que poss1ve1, as
notificaçO.s d.verlo conter informaçio a r.speito da
justificativa das restriçOes ao amparo do GATT 1994,
inclusive os dispositivos do GATT ·1994 nos quais ·se
fundam.ntam. .

2. Todas as r.striçO.s compr.endidas no imbito do
par'grafo 1 acima, exceto as que se justitiquem em
virtude de dispositivo do GATT 1994, dever!o:

(a) conformar-ae ao disposto no GATT 1994, no prazo
d. um ano a partir da data da .ntrada .m vigor do Accrdo
Constitutivo da OMC, e ser notificadas ao OST a t1tu10 d.
informaçlo; ou

(b) s.r gradualm.nte suprimidas, de acordo com
programa que o Membro que lIIanti::: as restriçll.s
apresentar.t ao OST dentro d. s.is meses a partir da data
da entrada .m vigor do Acordo Constitutivo da OMC. Tal
programa d.ver.t prever a supr.sslio gradua1d. toda. as
restriçOes em prazo nlo sup.rior ae da duraçllo do
presente Acordo. O OST poder.t fazRr recolII.ndaçO.s aobr. o
referido progr.ms ao Membro que o aprRsentar. '

4. Slo consid~radas restriçO.s todas as r.striçO....
quantitativas uni'laterais, acordos bilat.rais e della.s·
m.didas de ef.ito similar.
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3. Durantr' • víg('nciD dtl PTf.'t.t'nte- Acordo, os MCJI'.t.ro&
~C"V!T~C' fOrnE'C'llr .~ OS'I, Jlbra Tl-sp(·C'tiva inforJl'lJlçio, to:!.
not'Jf1cac;llo aul>m.·tJda a qualqu"r outro 6rg'0 da OY.: a
raap~~tC' de q~alqu"r nc.·... restrição ou .lteraç6es n••
raatnc;~.. .xutentell "obre f-rodutoll t'xt.ia • d.
".atu.rio. que tenh.m "ido .dot.d.., ao ...p.ro do GATT
1.P4. no pr.zo de 60 dia" .d. entrada em vigor d.

.raatri~'o o~ de .ua· .lteraçllo.

•• Todo Me..bro poder' .f-re.ent.r contra-notific.çOes .0
OIT. p.ra a r ••pectiva inforlllaç'o. a r.apeito d.
juatiticativ.. fundamentadas ·no GATT 1994 ou de
raatriçO.. 'lu. porventura nlo t.nham .ido notific.d.a
..gUMo O diaVO.to n.s~e Artigo. Com r.laçlo • t'i'a
contr.-notific.çOes. qualquer M.~bro poder6 inici.r .çO••
ao .lIIp.ro 'dos pertinentC<s dispos1tivo" ou proc.di.,.nto.
doGATT 1994. no 6rg/io co".petente·da OMC. .

5. O OST distribUir' a todos o. Membro. • tItulo d.
inforlll.ç'o. .a notificaçOes apr.a.nt~daa conforll.
di.po.içO.s do pr.sente Artigo.

. . Artigo 4
1. A. ra.triç6e. mencionadas no Artigo 2 ••••plic.daa
de .•!=,ordo. com o Artigo 6 ••rlo administr.d.a peloa
·...abro. ,export.dor...0. Mem~ro~ importador.. nlo ..r'o
obrig.do. a· .ceitar r.messa••qu. .xc.dam a. r.atriçb"
nOtU.il'.da~ .conforme o Artigo 2· ou .plicadaa d. .cordo

. coa0 Artigo 6.· ".

2. O.' Kambros acordam que a introduçlo de modific.ço•• na
• plic.çlo ou .dministraçlo das.. r.striçO.a notificad•• "ou
.dotàd.. conform•. O. diapo"to . no pr.sent..cordo. teia
COIIO .0dific.çOe. d•. pr~tica." r.gr... proc.dia.nto.".
~la••ific.çlo do. produto" t',(teis • de v••tu.rio.
iilc1u~iv. " ,às. lftod.ific.ções. r.lativu .•0 Si.t.ma
H.r.onlz.do. nlo dever6 alterar o .quillbrio d. dir.itoa
.•.. obrig.çOes. d.correntes do presente Acordo .ntr. o.
",.,bro. ,.f.tados. ter efeito" de.favor6v.is .obr.·o
'.c•••o di.ponlvel • um M.."bro•.imp.dir a pl.n. utilizaçlo
dea•• ·"c•••o., n.lII· d.sorganizar o com'rcio' cob.rto pelo
pr•••nt. Acordo. ' ..

3•. 'oS. M.mbros .cordam que. na hip6t.se d••• notific.r •
int.gr.çlo. confor••· o disposto no Artigo 2. d.

..detàrain.do produto' 'lu. nlo a.j. o 6nico obj.to d. UII.
r ••triçlo. n.nhum. 1I0dificaçlo .!lo nlv.l d.s•• r ••tri~"o
·.lt.r.r~ o .quillbrio de dir.ito. • obrig.ç~••
d.corr.nt••,do pr•••nt. Acordo entre o. Melllbro••f.t.d~••·

'•• ., Oa M.mbros .cordam 'lu••.•'."pre 'lu. aej. n.c••alrio
introduzir a •.modificaçOe. mencion.das nos p.rigr.fo.'2 a
3 .cim.. o Membro 'lu. propõe • modific.çlo d.ver'
infor••r •• a.mpr. 'lu. po.slv.l. iniciar conault•• coe o
....bro ou M.mbro••fet.dos .nt•• de .plici-l... d••odo •
encontrár .oluçlo mutuamente a.ti.f.t6ria .•obr. aju.t.
• dequ~d~'.••qtijtativo. Os 'M~~bros acordam ainda qu.,
quandC' nlo for postlvel rE'~lizar a contulta prfvia li
iritrocl"c;ll-o da modi f ica,~o, o I!cml>ro que prop6e a
Il\odjficaçl" d"·v,,rã. a pedido' do M"'obro afetado. realizar
consultas COJ:l os Her.,bros inter""Esados dantro d. 60 di·~s
•• p".Slvel, coa vistas a encontrar soluçA0 .utuament..
••ti.fat6ri••obre aju.tes .dequados e .qüitativo.. c.ao
n~o'•••ncontre .oluçjo mutuamente .ati.fat6ria. qualq~er
do. He::\bro. illterveni.nte. poder6 .ubm.t.r • quutlio .0
'osr par. r.coln.e.n_elaçOes. d••cord.o com o Artigo e. Caso o
0V'r nlo t.nh. tido oportun.dad. d. .x...inar u...
controvlrsia rel.tiva • ..odificaçOes intrOduzida. ante.
d.'.ntrael••m vigor do Acordo Con.titutivo d. OMC. o osr
d.ver, .x• .,ini-l.. co~form. a. r.gra•• procedi.ento. do
AMP .pliciv.i•• tal .x.m••

Artigo 5

1. Oa M.mbro. acordam 'lu. a fraude (circullvention)
..ai.nt. r.exp.diçlio. el.svio. cl.clar.çlo fala. .obr. o
pU. ou lug.r de origem • fal.ificaçlo d. docu..ento.
ofici.i. fru.tr. o cumprimento do pr•••nt. Acordo p.r. •
int.gr.çlo do ••tor d. tlxt.i•• v••tu6rio ao GATT 1994.
Porcon••guint.. o. M.mbro. d.v.rlo .dotar a. n.c••••ri.s
di.po.içee. l.g.i••/ou proc.dim.nto. .dmini.tr.tivo. co.
vi.t.. .0 tratam.nto • combat. da r.f.rid. fr.ud.. o.
M••bro. .cord.. ad.mei. 'lu.. con.oant. co. •• l.ia •
proc.di...nto. int.rno.. colaborarlo pl.na...nt. n.
r ••oluçlo do. probl.ma. r ••ult.nt•• da fr.ud•.

2. C••o UII Membro con.ider. que o pr•••nt. Acordo ..ti
••ndo fr.ud.do lIIedi.nt. r ••xpediçlo, d••vio. d.cl.raçlo
f.la••obre o pai. ou lug.r d. ori'1.m • fal.ificaçlo d.
docu••~toa oficiai.. • 'lU. nlo ••tlo ••ndo .plic.d••
aadid•• p.r. tr.tar ou combat.r • r.f.rid. fr.ud.. ou que
•• ..elid.. .plicad.. .10 inad.qu.d... d.v.ri r ••liz.r
con.ult•• com o Membro ou M.mbro. int.r....do•••fia d.
.ncontr.r .oluçlo mutu.m.nt•••ti.fat6ri•. r.i. con.ult••
d.verlo ocorr.r pront.m.nt.. •• po••lv.l d.ntro d. 30
di... C••o nlo •• .ncontr. .oluçlo lIutu•••nt.
..ti.f.t~i.. qu.i.qu.r do. M.mbros implicado. poderA
• ubaat.r • qu••tlo .0 OST p.r. 'lu. ..j.. f.ita.
recOlll.nd.çe•••

3. O. M••bro. acordam .m tom.r a. providAnci••
n.c••••ria.. con.o.nte co••• r ••p.ctivas 1.gial.ç6e••

'proc.dim.nto. interns.. p.r. impedir. inv••tig.r •• ••
.propriado. r.corr.rJ!~ açO•• legaia.. './ou, .•dminiatr.ativ••
contra pr'tic•• frau~l.nt•• d.ntro .d•••u t.rrit6rio. Oa
M••bras acordaD .•" cPFperar pl.na~.nt.,·~consoante ·COll a.
r ••pectiv•• lei••.Pl'oc.dim.nto. int.rno•• no. caso. d•
fr.ud. ou .1eg.çO•• ·d. fr.ude .0 pr•••nt. Acordo••fi. d•
• pur.r os f.to.p.rtin.nt.. no. locai. d. iJIportaçlo.
.xport.çlo •• qu.ndo c.blv.l. d. reexp.diçlo. Fic.
.lIcordado que tal coop.raçlo. consoante com •• lei. •
r.gul.r..•nto. int.rno... incluir': inv••t·igaçlo d. pr'til'••
·fr.udul.nt.. 'lu. .um.nt.. •• .xport.çO'" obj.to d•
r ..striç-6~f; para os "C'Jr\bror. qut' 1!)antér!'1 taís rastriçOe.;
interclr.:bio de- documento~, eorrl!'E:pondi:ncía, relat6rios e
outra. infor~açól!" per~in~nte&, n~ ~edida da
di.ponibilidade; e facilidades para visitas .• in.ta1açõ.s
e . estabelecim.nto de-. contatos, 1ftediante r.qui.içAo
pr.via, caso a caso.' Os M~~br~s procurárlo esclarecer a.·
circunstllncias da fraude ou alegbçllo de f.raude • .incluaiv.
•• r ••pectiva. funç,õ'!s, dÇls ."f'ort.dores • importador••
illlpli cado.. , , , .

4. O. M.mbro. acorda. 'lu.. qu.ndo houver prova
.uticient.. r ••ult.nte de um~. inv.stig.ç'O'•. de 'lu. t.nh.
ocorrido fr.ud. (L." qu.ndo houver' prov.· .obr. o pais
ou lug.r d. ori9.'" v,rdadeira, •.•obr••• ·circunatllnci••
!la fr.ud.). d.v.rlo ••r tomadas diapoaiçõ•• apZ'opriad•••
n. ..dida nec••••ri. par. r.solv.r o probl.ma. T.i.
di.poaiçO.. pod.rio inclui'r • d.n.gaçlo d. ingr•••o d.
"rc.dori•• ou. no c••o d•••.••rcedori•• ii t.re•
ingr••••elo. o r ••ju.t. d.s qu.ntid.d.s comput.d•• d.ntro

'do. niv.i. d. limit.çloi com o obj.tivo d. 'lU. r.flit•• o
v.rd.deiro. lug.r de. odgem. l.v.ndo-ae na. d.vid.
con.id.r.çio •• circun.tlnciaa r.ai... .• int.rv.nçao do
PaI. ou lug.r d. orig.~ v.rd.d.iro. Ad.mai.. quando
houv.r prova do .nvolvi••nto elo. territ6rio. doa M.abro•
·.tr.vl. do. qu.ia ~. ..rc.dori.. t.nha. .ido r ••xpedid•••
tai. diapoaiç6e. poderio incluir .' introduçlo d.
r ••triçr.e. per•••••• ,. IleJlbroa. A•.r.f.rida. diapóaiç6e••

·•••i. co..o ••u pr.zo d.·.plicaçIO ••lcanc•• podar'o ..r
~o..d•• ap6. • c.l.br.çlo d. con.ult•• co. o objetivo d•
• ncontr.r .oluçlo .,utu....nt. aatiafat6ria .•ntra o.
M.mbro. int.r••••do•• d.v.rlo ••r notificad•••0 OST coa
ju.tific.çlo pl.na. o. ".mbro••10 qu••tlo pod.rlo .cord.r
obtr•••01uç6e•• m.diant. ' consulta•. T.i~'.cordo. d.v.rlo
••1' igual...nt•.notific.do. ao .OST. que ·pod.r6 f.z.r
r.colII.nd.çO.. pertinent.. .01' Membr.o. .m :questlo. C••o
oIo •• ancontr••oluçlio mutuamente sati.fat6ria. ·qu.lquar
do. M.mbroa int.r•••ado. pod.r6 .ublll.t.r • qu••tlo .0'OST
par.qu. a. proc.d. pront•••~t•••xam•• r.co..nd.ç6e••

5. o. M.mbro. to..... not•.d•.qu. algun. cuo. d. fr.ud.
pod•••nvolv.r tr'n.ito d••mbarqu•• atr.vl. d. p.I••• ou
lug.r••••m que n••••• lug.r•• de tr'n.ito •• ·introduz••
alt.raçO.. ou .ud.nç.. n.. · ...rcadori.. contid.. no•
r.f.rido. .Ilbarqu... O. M.mbro. tom.m nota d. 'lu. nea
•••pr•••r' ·po••lv.l .x.rc.r. n••••• lug.r•• d. tr.n.ito.
ua control••obr. t.i•.~mbarqu••.

6. O. M.mbro••cordam 'lu••• d.clar.çõ.s f.l.as .obr. o
cont.6do. d. fibr•••' quantid.d... d••criçlo ou
c1e..ific.çlo d. _icàci·orí.s taillbim frU.tr.", o obj.tivo
do pr•••nt. Acordo. o. Membro••cordam que. qu.neio houv.r
prov.. d. 'lu. '.. t,nh•• 'r.,,"~z.Clo um. d.clar.çlo fala.
per. tina d. fr.ud.. d.v.rlo a.r tom.das _did••
.propri.d.a contr.· 'o. .xportador.. • import.dor••
envolvidos, de acordo ~om as leis e procediaentoa
int.rno.. C••o qualqu.r M.mbro con.idere 'lu. o presente
Acordo ••t6 .endo·" fr.udado . mediante • r.ferid.
d.cl.r.çlo f.l••• 'que nlo .stlo senelo aplic.d••••
~cdid~$ nec..s~6ria~ para sanar ~r&b fraud~ e/ou p.ra
co~batt-la, ou que tbiE mcdida~ &&0 inadequadas, o
rereridC" Jo:EJnbro deverá eF.tabelec~r prontamente consulta.
com o ~,.mbro intf.ressedo, com o objetivo de encontrar
.oluçlc mutuam~nt~ .ati~rat6ria. Caso n60 se encontre
.oluC;iC' mutu.~ente .atisfat6ria. qualquer do. Membro.
inter.ssados poder6 supmeter '.~ questll~ ao. OST par.
re!=omendaçae.. o prop6si to da presentE: dlSposlÇI.O nlo •
i.pedir que os Membros. ·r':Blizem ajustes técnicos quando
•• coro. terem, por inadverttncia, erros ticnicos na.
d.cl.r.çO.s.

Artigo 6

1. Os Membros reconhecem que, durante o perlodo de
transiçlo, poder' ser necessArio aplicar um mecanismo de
..lv.guard•••p.clfico de tran.içlo (dor.v.nt. denominado
" ••lv.gu.rd. tran.it6ria"). Qualquer M.:r.bro pod.r'
.plic.r ••alv.guarda tr.nsit6ria a qualqu.r dos produto.
relacionados no Anexo, com exceçio dos produtos
int.'1r.do. .0 GATT 1994 .10 virtude do di.posto no Artigo
2. o. M.mbro. 'lu. nlo ...nt'm r ••triçOea no ••ntido do
Artigo 2 d.v.rlo notificar .0 OST. no prazo d. 60 dia••
p.rtir d••ntr.d••10 vigor do Acordo Con.titutivo d. OMC.
d. a.u d•••jo d. r.t.r ou nlo o direito d. invoc.r o
pr•••nt. Artigo. o. Membro. 'lu. nlo particip.r.. do•
Protocolo. d. .xt.n.lo do AMF d••de 1986 d.v.rlo proc.d.r
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di.po.iç6e. do pr•••nt. Al'tigo • coe • .fetiv.
i.p1.~.nt.çlo do proc•••o d. int.gr.çlo pr.visto no
pr•••nt. Acordo.

2. M.did•• d•••1v.gu.rd. pod.rlo ••r .dot.d•••0 ••p.ro
do pr•••nt••rtigo.qu.ndo, co. ba•••• d.t.rain.çlo d. ua
Jlellbro (5), se d••on.tr. que •• i.port.çlle. d.
d.t.rain.do produto •• ..u t.rrit6rio .u••rt.r.. ..
qu.ntid.d. t.1 qu. c.u... ou ••••ç.. r.al••nt. c.u••r
pr.julzo vr.v. .0 ••tor d. produçlo n.cion.1 que f.bric.
produto. .i.il.r.. ./ou que co. .1.. co.pet••
dir.t.c.nt.. Dev.-•• d.aon.tr.r que o pr.julzo gr.v. ou •
aacaça r.a! de prrjullo qrav. ~Lc CbUr.bdbC ~cl0 referido
.u...ntC' no total dar. imrC'rt~c;6... d< tal pr,,~uto • nl" I>"r
outros fator..e tilis cor.oO inov.. ;t.r tl'cno16gicas ou
.udanç•• na. pref.rtnciac dos co~t~~1d~r.E.

3. Ao for.ul.r • d.t.rminaçlo d.. prejuizo grave ou d.
....ç. r.al d. prajulzo gr.v•• que •• r.f.r. o par'grafo
2, o M""obro d.ver' ~ .x••i~n.r o. efeito. d.ss•• i.portaçe••
aoln'. . o ••tado do .etor d.-- (.roduçlo--e.. qu••~60,
r.fl.tido. •• alt.r.çO.. da v.riAvei. .con6~ica.

pertin.nt•• tai. coa0 produçlo, produtividad., utiliz.çlo
da capacid.de, inv.ntlrio., pa~cala d. ..arcado,
••port.ç&e., ••llrio., nlv.i. d. .~pr.go, pr.ço.
int.rno., lucro. • inv••ti..nto.; nanhua d..... f.tor•• ,
da ..n.ir. bolada ou •• conjunto coa outro. fator.. ,
con.titui n.c••••ri•••nt. um crit'rio d.ci.ivo.

t. Toda ...ide • que se r.corr••0 ...p.ro d•• di.po.iço..
do p~•••nt. Artigo d.v.rl ••r'.plicad. M.mbro a M.abro. A
d.t.raln.çlo do M...bro ou M...bro. .0. quai. •• d.v.
.tribulr o pr.juizo .Irio ou ."eaça real d. pr.juizo
.Irio, confor•• o. p.r'grafo. 2 • 3, ••rl f.ita t.ndo por
ba.. UII cr••ci...nto .ub.tancial • rep.ntino, r.al ou
i.in.nt. (6) da. i.port.çO.. proc.d.nta. d.... M••bro ou
Meabro. con.id.r.do. individual••nt., • COII ba•• no nlv.l
d. i.porteçlle. cOllp.rado co. a. iaport.çlle. d. outra.
font•• , parcela d. ..rcado, • pr.ço. int.rno. • d.
iaporteçlo ...tape co.perlv.1 de tran..çlo co••rclal;
nenbua d..... f.tor•• , d••an.ir. i.ol.da ou •• conjunto
coa outro. f.tor••, con.tltui n.c....ri•••nt. ua critlrio
deci.ivo. T.l ...id. d••alv.gu.rd. nlo ••ri aplicada I.
.xport.ç6e. d. qu.lqu.r M••bro cuja. axportaçe.. do
produto .. qu••tlo jl •••ncontr.'" .uj.it•• a r ••triçlo
.. virtude do pr•••nt.Acordo.

5. O~r1odo d. v.lid.d. d. toda det.rllin.çlo d. pr.julao
"rio ou d.....ç. r.al d. pr.julzo .Irio par••f.ito. do
recur.o •••dida. d••alvagu.rda nlo ••rl .uperlor • '0
di••• partir .. d.ta d. notificeçlo inlcial prevbte no
par."o ,.

I. M. apl1c.çlo d••alv.guard. trandt6rla, d.v.rlo ser
l.".do. •• ..peci.l con.ld.r.çlo o. int.r..... doa
Jleabro••xport.dor•• , no•••guint•• t.rmo.:

(.) serl concedido .0. pai... M.abro. d. ..nor
deaenvo1vi_nto r.1.tlvo tr.t...nto con.ld.r.v.1..nta
_i. ~.vorlv.l do qu. o outorv.do .0. d.lld. 9rupos de
~.. r.f.rido. no pr•••nt. parlgr.fo, de pr.t.rlnci.
.. todos HU••l_ntcs ou, pelo ..no., .. t.~ v.rai.;

(to) .0 •. f1xDr .. condiç6es eeon6mieaa previ.t••
no. perlgrafol' 8, 13 • IC, url eoncedido tr.t.r.·ento
diferen;:i.1 • lIais hvor'v..1 .0" M<r.t,ros cujo volu...
tot.l d. .xport.ç6e. d.. tlxtei" e vl'stulr io I p.queno,
cOllp.r.do COII o vol u".. tot.1 de .xport.ço.. d. outro.
M.abro., • .0. qu.i. corre.ponda .o"ante um. p.quen.
porc.nt.ge. do tot.1 d.. impo~t.ç6e. do I>roduto ... qu••tlo
r ••lhad•• pelo Membro importador. Cor., r ••p.ito a taia
fornec.dor•• , d.v.rlo .er l.v.d•• n. dEvida con.ider.çlo,
cOllfon. o. perlgrafo. 2 • 3 do Artigo 1, ••
pos.ibi1idad•• futur•• d. d••envolvi.ento de ••u cOll'rcio
• • n.c••dd.d. d••dr..itir 1.port.çlle. d.le. proc.d.nt••
.. qu.ntld.d•• com.rci.i•.

5. uaa unilo .du.n.ir. pod.rl .plic.r usa ••dida d.
"lv.vu.rd• na qu.lid.d. d. .ntid.d. Gnic. ou •• no•• d.
_ laUdo aellbro. Qu.ndo _ unllo .du.n.ir••plicar usa
"'i" d...lv.vuarda na qu.1id.d. d••ntid.d. Gnica,
todos o. requi.itos par. • d.t.rainc.çlo d. ..i.tlncia 4.
pr.juSao slrio ou ....ça d. pr.julzo .Irio •• virtude do
pr.sente Acordo •• tund...nt.rlo n.. condiçe.. axl.t.nt••
na unilo .du.nt.lr. con.id.r.d. •• conjunto. Qu.ndo ua.
...i" .d. selv.qu.rd. tor .plicad••• no" d. ua E.t.do
aeabro, todos os requl.ito. p.r•• d.t.rainc.çlo d.
••i.tlnci. d. pr.julzo .'rio ou .m••ç. d. pr.julZo .'rio
•• fund•••nt.rlo n.. condlçO.. .xi.t.nt.. n.... E.t.do
...bro .....ld••• 11.it.rl a .1••

I. Ia.. cr.sci..nto i.inent. d.v.rl ••r ••nsurlv.l ••u.
ocorrlnci. nlo d.varl ser d.t.r.in.d. co. ba.. ••
.1....çlo. conj.ctur. ou ..r. po••ibilid.d. resultant.,
por •••Eplo, d•••1.tlncl. d. c.pecid.d. d. produçlo no.
Meabros ••port.dor•••

(c) com r ••p.ito .os produto. de li prov.ni.nt•• d.
p.l... ... d.senvolvim.nto produtores d. 11 cuj••
economi.. • comtrcio de t.xteis e v.atuirio alo
d.pendent•• do .etor de 11., cujas .xportaç6e. tot.i. d.
t'xt.i•• v••tu'rio consistem quase que exclusiva.ente de
produto. de 11 • cujo volumes de com'rcio d. tlxt.ia •
v••tulrio nos lIercados dos Membros import.ador.. •
co.p.rativament. pequeno, serlo I.vadas ... ..peci.l
conaideraçlo a. necessiCSades de exportaçlo de tai.
Meabros ao •• examinar os nlvei. de r ••triçlo, o.
co.fici.nt•• d. cr.scim.nto •• fl.xibilidad•.

(d) ••rl conc.dido tr.tamento .ai. f.vorlv.l I. r.­
i.portaçlle. por um M.mbro de produto. tlxt.i. • d.
v••tu'rio que tal Membro tenha exportado para outro
M.mbro para elaboraçlo • .uba.qUente r.-import.çloçlo,
.egundo detinida nas leis • prlticas do M.r..bro
i.portador, e sujeita a procedimentol adequados de
controle e certificaçAo, sempre que tais produtos tenha.
.ido ir..portados de Ulf, J'l:embro para o qual e.s. tipo de
cOJlltrcio represente proporç60 significativa de su••
• xport.çO•• totais de t&xtei•• vestuArio.

,. O M.mbro que propuser a adoçlo d. ..did. d.
••lvaquarda dever' aolicitar consultas com o M••bro ou
M.mbro. que .erao afetados por tal .edida. O pedIdo d.
con.ulta. deverl .er acompanhado de informaçlo factu.l
••peclfica • p.rtinente, o ..ai. atualizada po••lv.l,
.obr.tudo com r.spei to a: (a> o. !atores r.f.rido. no
parAqrafo 3, nOI quais o Membro que recorre ...edida
ba••ou • d.terminaçao de prejulzo s'rio ou de am••ç. re.l
d. pr.julzo' .'rio; • (b) os fator.. ref.rido. no
parlgr.fo 4, nos quais o M.mbro pret.nde r.corr.r i
..dIda com re.peito ao Membro ou M.mbros int.r••••do•. A
infor.açlo que acompanha o. pedidos apresentado•••gundo
e.t. parlgrafo deverA .star r.l.cionada o s.i.
••tr.itament. posslvel com os .egmentos identiflclv.i. d.
produçlo • com o per lodo de ref.rancia ••t.bel.cido no
p.rlgrafo 8. O Membro que r.correr I ...dida d.v.rl t.mbl.
indicar o nlv.l ••pecifico no qual prop6e r ••tringir ••
1.portaçOe. do produto .m quesUo do Membro ou M.mbro.
interessados; tal n1vel nAo dever' ser inferior ao nIvel
referido no par'grato &. Concomitantemente, o Membro que
solicita as "Consultas dever6 comunicar ao Pr•• idente do
OST o pedido d(' c('nrultar, incluindv todos:. os dado.
factuaiF perJi nt·ntl.'!o rlc'ferldot. no!"· l='àT6grafos ) • <t,
iuntar.-tnte ..c:Olfl o nl vel dE" rest r i çâo proposto. O
Presidl'nte i,nfoTrr.br6 O:E: DlE:'r.bros do' 051 .obre o pedido d.
consultas, 1ndicando o ME:ft'.bro 501icitante, o produto ••
quest3lo e o ~(rbro ao qual o pedido foi diri9ido. O
Membro ou Membros interessados deveria responder ao
J)e'dido prontamente, as consultas deverlo ser real izada.
.e. der.ora e normalmente deverlo estar conclu1das no
prazo d. 60 dias a partir da data n. que o pedido foi
r.c.bido.

I. Caso •• alcance, nas consultas, entendimento _atuo de
que • .ituaçlo .xig. a r.striçlo das .x~ort.ç6.. d.
determinado produto do Merr,bro ou Mel!';bro. lnter•••adoa,
tal r ••triçlo .erl fix.d. e. nlv.l nlo inf.rior .0 nlv.l
eretivo da. exportaçOes ou importações procedent.. do
M...bro int.r....do durante o per lodo d. 12 ••••• que
t.noina doi. 11.5.. antu do mts no qual O p.dido d.
con.ult•• foi apr.sent.do.

9. o. pormenores da medida de restriçlo acordada .erlo
co..unic.do••0 OST no prazo d. 60 dias a partir da d.ta
da concluslo do acordo. O TMB determinar' •• o acordo ••
ju.tific. conform. a. di.po.iç6.. d••t. Arti90. P.r.
foraul.r .ua d.t.rmin.çlo, o OST d.v.rl di.por do. d.do.
f.ctuai. .nc••inh.do. .0 Pr••id.nt., r.f.rido. no
perlgr.fo " be. co.o qu.lqu.r outra infora.çlo
pertin.nt. forn.cida p.lo. M.mbro. .a qu••tlo. O OIT
pod.rl faz.r •• r.comendaçOea julgada. p.rtin.nt.. ao.
M...bro••m qu.stlo .

10. Se, no entanto, ap6s a expiraçlo do prazo de 60 dia.
a partir da da'ta do recebimento do pedido d. consulta.,
nlo houver acordo entre os Membros, o Y..~bro que propOe •
• doçlo d. ...did. d. .alvaquard. pod.rl introduzir a
r ••triçloçlo •• funçlo da data d. import.çlo ou d.
.xportaçlo, conform. •• dispo.içlle. do pr•••nt. Artigo,
d.ntro do. 30 di••••guint•••0 p.rlodo d. 60 di.. per.
con.ulta. ., concomitantecent., submeter a qu.stlo ao
OST. Qu.lqu.r do...."bro. poderl .ubm.t.r a qu..tlo .0
OST .nt.. da .xpiraçlo do prazo d. 60 di... DI aabc.
C••O., o OST d.v.rl proc.d.r prontam.nta • u. .xa.. da
qu••tlo, incluindo a d.terminaçlo d. prejuizo grave ou
••••9. real d. prejulzo qrave • de suas causas, e razer
r.co••ndaçe.••0 M.mbro••a qu••tlo no pr.zo d. 30 dia••
P.ra formul.r .ua d.t.rminaçlo, o OST d.v.rl dispor do.
d.do. factud••ncaminh.do. ao Pre.id.nte, r.f.rido. no
perlgr.fo " be. co.o qu.lqu.r outra infor.açlO
pertIn.nt. forn.cida p.lo. Membro••• qu••tlo.

11. DI circun.tlnci•••uito .xc.pcionai•• crltic•• , na.
qu.b qualqu.r d.mora pod.ri. cau••r pr.julao
dificil...nt. r.parlv.l, pod.rlo ••r adot.da.,
proviaori...nte, •••edidas previata. ~o artigo 10, coa.
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(b) da dota d~ supressão da restriçlo .nt~rior

imposta ao 1I1l'.f.laro. d&s disposições do presE:ntr: Artigo ou
do AJo:F

em cujo caso o nSv~l não será inferior ao r..êsis alto dor­
aeguintes: (i) o nlvel de restriç~o adotado durante o
Ct.ltimo per lodo de 12 meses nos quais o produto esteve
sujeito a restriçlo; ou (ii) o nível d~ restriç60
previsto no par6grafo 8.

16. Quando um Mernbro que nio m8nt'm restriçbes ao amparo
do Artigo 2 decidir aplicar uma restriçlo conforme as
disposições do presente Artigo, tal Membro dever. edotar
aedidas apropriadas que: lal levem plenamente .m
consideraçlo fatores tais como classificaç60 tarifiria
.stabelecida e unidades quantitativas baseadas e.
priticas comercieis corr@.ntes em operaçOes de exportaçlo
• importaçlo, tanto no que se refere i cpmposiçlo de
fibras quanto em ternos de concorrincia para o mesmo
setor em seu mercado interno, e (b) evitem uma
categori%açlo excessiva. O pedido de consultas referido
noa par6grafos 7 e 11 deverl incluir informaçlo completa
.obre tais medidas.

condiçlo de que o ~dido de consultas e a notificaçl9 ao
OST. se faça.. no prazo de cinco dias ateis a partir da
adoçlo da ••dida. Caso nlo se chegue a acordo durante as
consul~as, O OST &~r6 notificado ao final da§ mesmas ou,
e~ todc car.o, ao mais tardkr no prazo d~ 6~ dias a partir
da data da aplieaçlo da r.,~did8. O OST dev..rl proced..r
pront.ar.-ente a um. exame dil queEitiCl R fazer rQcomendaçOe.
ao Hemtros ea questlo no prazo de 30 dias. Caso .e ch.gue
• acordo durante as consultas, os Me~broa deveria
notificar ao OST ao final das consultas ou, em todo caso,
ao aai. tardar 'no prazo d~ 90 dias da data da aplicaçlo
da lIIedida. O OST poderl fazer recomendações . julgadas
pertinente. ao& Membros em questAo.

6. A pedi do dl' que lquE'r J'o:('1T.bro, o OS'}' dever~ exer. iner
prontamente "qualquer qu~st6o especH ica que tal 1I~~.bro

considerar prejudicial a seus interasses ao amparo do
presente Acordo, quando nas consultas desse Membro com
outro ou outros Hembros intereSSAdos n~o se encontrar
aoluçAo Jnutuamente slltis;fat6ria. Sobre tais questões, o
OST poderA fazer as observações julgadas pertinentes eos
Membros em interessados e para os efeitos do exame
pr.visto no parigrefo 11.

e1iminaçlo de barreiras nlo" tariUria. e facilitaçlo de
procedimentos aduaneiros, administrativos e de cono•••lo
d. licenças; .

(b) assegurar a aplicaçlo de pol1tica. .obre
condições de com6rcio leais e eqüitativa relativa. a
tlxteis e vestuArio, em Areas como dumping e regras e
procedimentos sobre anti-dumpin~, sub.Idio. • medidas
compensatõrias • proteçlo de direito. de propri.dade
intelectual; e

(c) evitar a discriminaçlo contra importações no
.etor de tlxteis e vestuArio ao adotar medidas por
motivos de pOlltica.comercial geral.

Tais medidas nlo deverlo prejudicar os direitos e
obrigações dos Membros em virtude do GATT 1994.

2. Os ME:mbros d(.·vc·rlJo notif iClJr lIO 05T as medidas
mencion3dat no purlJgrafo' I que. t(-n~an, incidlmcia sobra a
aplicBç-ão do prl"$-cntE" Acordo. Tendo, tais medidas sido
notificadas li outrO$ 6rg~os da aMe, um sumArio no qual ••
faça referincia à notificaç50 original, bastarA para
cumprir as obrigações do .presente par6grafo. Qualquer
Membro poderA fazer contra-notificações ao OST.

3. Todo ~embro que considere que outro Membro nAo adotou
as medidas mencionadas no par6grafo 1.e que o equillbrio
de direitos e obrigações decorrentes do presente Acordo
foi alterado poderá submeter a questlo aos õrglo.
pertinentes da OIlC e informar- ,o OST. As eventuais
determinações ou conclusões dos rehridos õrglos da OMC
formarão parte do relatõ~io completo do. OST.

. Arti~o' B

1. Pel.o presente Acordo se estiobelec. - o 6rgão de
Sup.rvlslo de Tixtai...( "OST") , .ncarr.gado d.
supervisionar a aplicaçlo do presente Aeordo, de .xaminar
todas as medidas adotadas ao amparo do presente Acordo •
li respectiva conformidade com o mesmo e de adotar .s
..edidas que o presente Acordo. especificamente Ih.
atribuir. O OST terA um Pr.stdente e de 10 membros. Sua
composiçlo dev.ri ser .quilibrada e amplamente
r.pres.ntativa dos Hembros; s.rI pr.vi.ta a rotaçlo dos
••.,tiros ... intervalos apropriados. Os ....bros que
integrarão o OST • que desemp.nharlo .uas funções a
titulo pessoal sarlo indicado. por Membro. designado.
p.lo Cons.lho.do Comircio de Bens •

2. O OST estabelecerA. seus prõprios procedimentos de
trabalho. Fica entendido, cdntudo, que' o consenso no
ãmbito do OST nlo exige o assentimento' ou concorrlncia
dos mel:lbros indicados pelos Membros .nvolvidos em u..a
qu.stlo pendene. sob exame do OST. .

3. O OST terA carAter d. órglo permanente • s. reuidrA
com a frequlncia nece5sArili para dese",pehhar as funções
que lha slo atribuIdas pelo presente Acordo. O OST ••
bu.arA nas notificações • infor.açõ.s forn.cida. paIos
M.mbro. .m virtude do. Artigo. pertinent·e. do presente
Acordo, complem.ntadas por informações adicionai. ou
dados nec••sArio. apr.sentados pelos Membros ou que o OST
d.cida .olicitar-lhes. O OST poderA tambla bas.ar-se nes
notificações a outro. órglos da OMC ou .m r.latõrios do.
..esmo. ou d. outra. font.s que consid.r. apropriadas. "

4. Os M••bro. s. conc.d.rlo r.ciprocellefl't. oportunidade
ad.quada para conaultaa co. r.speito a qualqu.r qu.stlo
que af.t. o funcionam~nto do pr.sent. Acordo.

5. Caso nlo s••neontre solução lIutuameh'te satisfatória
nas consultas bilaterais previstas no presente Acordo, o
OST deverA, a pedido de um ou outro MembrO, e apõs pronto
.. pormenorizado exar.I(.' da q.J(·r.tito, 1l:sZ(:T 1'"t-C'ot:lE'ndllç6I:s aOIi
Membro~ interessudo~.

re:f er ida . n\t.
el irr.inaçic. da

(a) da dilti:l da nClt i f iCoç'Êw
par6gratC' J!t do ArtJgv ê' para elC'.ttc. di1
nOVa restrição; ou

12. Um Membro pod.rA mant.r em vigor .s medidas adotadas
ao amparo das disposições do presente Artigo (a) por WI
Rrazo IIlAxblO d. trls anos se.. extensio, o!'; (b) etl que o
p~oduto s.ja int.grado ao GATT 1994, o que ocorr.r
prb.iro.

13. S. a medida d. salvaguarda perman.c.r .m vigor por WI
parlodo superior a um ano, o nIvel para os anos
subaeqUente. serA o nIvel especificado para o primeiro
ano, aumentado pela aplicaçfio de uma taxa de crescimento
nlo inferior a 6 por cento ao ano, salvo .e outro
coefici.nt•. for justificado ~rante o OST. O nIv.l d.
r.striçlo para o produto ett questlo poderA s.r .>lc.dido
•• um' ou outro d. qualquer dos dois anos subseqll.ntes
••diant. utilizaçlo entecipada (carryforward) e/ou
trensf.rlncia d. r.man.scent.s (carryover) .m 10 por
cllnto, dos quais "a utilizaçlo ant.cipada (carryforward)
nlo poderA r.pr.a.ntar lIais que 5 por c.nto. Mio poderio
s.r ilt.postas r.striçõe. qualltitativaa • utilizaçlo
combinada de tranaf.rlncia de remanescente. Icarryovar),
utilizllção .nt.cipada (carryforward) • do disposto no
par6gr.afo 14.

14. Quando Um MelTibro, ao amparo do presente Arti90,
submeter a restriçlo mais de um produto proc.dente d.
outro Y.embro, o nIvel de rastriçlo acordado segundo as
di.posiçOes do presente Artigo para cada UII d•••••
produto. pod.rA ser excedido •• 7 por c.nto, desde que o
total das exportações sujeitas I r.striçlo nlo exc.dam o
total dos nlv.is para todos os produtos r,stringidos
conforlr.e o presente Artigo, .m ba.e de unidad.s comuns
acordadas. Quando oa perIodos de aplicaçlo das r.strições
d....s produtos nlo coincidirem, o pr.sent. dispositivo
s.r6 aplicado pro rata a todo parIodo em que haje
• uperposiçlo.

15. Caso se aplique uma medida de restriçlo ao amparo do
presente Artigo a produto ant.riormente .ubmetido a
r.striçlo em virtude do AMF, durante os 12 lIes••
ant.riore. i entrada em vigor do Acordo Constitutivo da
OMC ou conforme as disposições dos Artigo. 2 ou 6, o
nSvel da nova r.striçlo sarl o nIv.l .stabel.cido no
parAgrafo 8, .alvo .e a nova restriçlo entrar e.. vigor'no
prazo de um ano a partir:

Arti~o 7

1. Cono parte do processo de integraçlo e em relaçlo aos
comprorissos espec1ficos Bssu1r.idos pelos f.:embros em
decorr":1cia da Rodada Uruguai, todos os Her..troli deverlo
adot~r as medjdas necessârias p~ra respeitar as regras e
disciplinas do GATT 1994, de.modo a:

(al alcançar melhor acesso aos mercados para
produtos tlxtt!is e de vestuArio mediante ..edida. tais
como reduções • consolidações tarifArias, reduçlo ou

7. Antes de formular raco~.ndações ou Dbsprvaç6es, o OST
convidarA a participar dos procedimentos os Membros que
pos.am ser diretamente afetados pelo assunto em questlo.

•• sem~ que chamado .. fazer recomendações ou
determinaçóes, o OST deverA fad-las de pr.fer~ncia no
prazo de 30 dias, salvo .specificaçlo de outro prezo no
presente Acordo. Toda recomendaçlo ou determinaçlo ••rA
comunicada aos MQmbros diretamQnte interessados. Toda
recomendaçlo ou determinaçlo será tambêm comunicada ao
Comitl de Comêrcio de Bens para a respectiva informação.
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Artigo 9

....

•

--

LoI.., polI< n.. ou V05..I....; n.. llllssus d. crin
Lai.. cardét
Laino ""i,1It!< 00 vra.
Laine peiEnú. Iutre que laine r~il'nú en vrac:
Pcils fins, card~ ou poiflMs
FUs dt 'a,.. card6c, >r-85", non .0ndilÍono~s pour 'a vtnl... dftaU
FUs d.lai.. card6c. <85". non COo~ilionols !",ur la v.nlo au dftaU
FiI$ de lain~ rei,"". >1-85"'. n\1D colll.litiunn~~ fk)ur la vtntt ali d6tail
FiI$ dt laint I'tj,n~. < 8S~. nun cllhditkmnls. I'klur la "tntt au dilai!
FiI$ de: poil!'i fim. cÓlnJl!!I, nun cunditj\1Dn~~ puur 1:1 wntt lU d~liliI

~n~ ~: r:i~;!~~llfi'~~6> 1~8S~~~~~:~3~f~~é~r ~~u~el~t~:I::i~iI
FII" lI«: l:ufI\"puiJ, tiu.. , <: ~5',~ • "'-I%hll"""~\' (111lU 1.1 \'l'nlt' íl1l ll~litil
flllo dI.' Ih.lI!> !·tll",.. it·r~ uu lll,' ...-rul
TI~"u" li ..' la/JII."(lllJll- tio.. "';11"'''\', > 1= l<~C;;. <.I:r; ~(I(Jt=t'lTt
TI!o!oou'" ,11: laiOl:'pl'd!ro fll1!- c.:,.ud~'. > Iz ((~"". > 3{l{'1!!n1'
Ti!o!ou!o li ... Ja~nt"plljl!'i fim, l:aJd~~. > loz I);$;. méli.lll~':!o i1\~.. filaml.'ob !'\'nlh.lan
TI"!ou!" ,.te: 1~ln~!fH,Il!o filL' c:trl.t~!o. > /& ft'i~. mt(f.lOf':' ~\"L'~' fiflrL'!o. ",\'ntlÍ./iln
Ti!o",Ulo JI;' faml.' p\'ib fim. I:.uué". > Ir. h5lh. nJa ., •
TI~"'u!o "h: IOIine:Jp.1illo tin~ pl,'iJ;n~). > Iz85". < 'r.200~'nT
Ti!o!ou!' dt J:unt.:.JJl!oli!!o lip!o PC:!l!I)~!O. > '=&;5~. >200!-,lnr

~rK5.fA
5105.21
5105.29
5105.30
5106.10
5106.20
5107.10
5107.20
5108.10
5108.20
5109.10
5J(rl l}(J
51WlK'
5111.11
5111.19
511 1.20
5111.30
5111.90
5112 11
5112.19

"OS.22

5112.20
'"2.30
'"2.90
5IIlllO

ffti.ft
52~19
5204,20
5205.11

c....
Fi1~' ~,\\ldfede 'C\~\tn. "'-I~~. ~\t\ Ct~i{klC\~ ~lUf I. "'eMe lU \Wt.lM1
FUI' li ~~lUdre de cclkln. <'~~.IIIt'" ,,'Uf\Jilklnnb. p.1Ut la \fIt(.....~
Fi!" aI:~ludr' d~ I:~)fun. tllfk!nklnnb r'!'u, la \'trile lU dilt;lil
FU" d~ ,:uCtln. >I.159i. mllrl"". nun rei;nb. >1.,14.29 ck~ll. nun concJitJ0nn4J. JIC*' la ....
lU dltotil

5:~ 11 FII" Jt.. \t.>hlll. >1.1I~!i. "inll,I~.". """rvlrl~\. oi;. 714.2" m.1I\ >1.2~2.~ldfell.lIIt*
diU"IlM' "'1\1' I:. "~'m,' .rI. ,W.rli
5~lJ5.13 rI'" ,.1\' ....Ihll •• >1-115'1.. "1lI1("~"" .". {lC11:"b.... ::!3:..~ fIIo1iJ,. >1-192.31 dtclo......
dllltl"n'~ PUla, I. \en: ... :w dll'l.il
520S.14 FII, ,,~• .:,I(,Ift. >I-II!,Ç. "imJ111'1>, 11"" r"-'i&Il\.t,.. <. I~.;\I m.rí,. >1-)25 dlclo..... culdrak'"

5205.15 t"I~r J~ ~~:~~:;~~~~. "Í1nrla.....n ~i~nb. < 125 !Jh:". 1'I11f1 "IftlIItK'" r-1Uf li .., li '
dlt..lil . ,

5:G$.21 Fi"" 4< l%ttIlA. >1·I59i. silnpl",. r*iJnb. >1.'14.29 ~.'" IUO cundit....... P"W .. \'IIMt li'
dlJ..il
Fil" lU ~,\lhlft, >1·15... ,impto. rei,., <'714,29l12:i1i" >1·232.56lt1ta." C1o'''tldt_ fIClW
I. \'Cnlr aucWtaiJ .

520:5.23 Fibde \'·"hllo. >1.159i"~.JWipb. <232.sc,m:aiJ, >1.192.31_._~pow
'.\fmeltl ditai!

5205.24 ~::~...;;.':ú >1."~.liJnpks. rei,_. < 192.31 ••i!o >1.125 1OIld~.....

5205.25 Filtol'H,:,*'lft. >1...~s ••irnrf"'.JIlrirnb. <125 ihlla. nllnctll'Ml.,. -.w
5105.31 Fi.ts.dc~. >1.15~.r~ ••• pcipb.. >1.114.29.a.._~iOMá...I&.,...

d4lIll.1lda
5~.32 Fils" cocoa. >1.15';. rllklfl pcic". <114,29_15 >1.232."'" _--...
5205.33 fijb'd

l
: =:.-;.~.~fkn pc1lnh. <232,.56 Nh. >1.192.31 M. ... _

dílK'lnnlf. pour I. VIM, .. CUtalJ. N.
5205.34 ~'::.~:I~~.' rtkll'l." ""nII. < 192.31 MIÍJ >/-125 dla._ CIDfldkJoIMI,.
':105.3' ~ ... _. >/-.,lI.-.._poipjl, <I:z.s __•__.._._.

5205.41 :~~:-- >1.15$. ,.".. ptirMI. >1-714,29 COIdk ,aw li~.

5205.42 Fils'" aMOI. >1-.,,,. ram. peifl'iM. <714.29 ais >1.232,56 CIDfldkJoIMI·...
la \'IM,. tNtIiJ. lida

5205.43 Fib .I.'OtMt. >1• .,,,. ,~. ptipb. <232.56 mab >1.192.31 dia... coaditiolMl poli'
IIv._lIlIdfWJ••

5205..... FlIs.de cotoa. >1.15•• raon. pti.... <192.31 Mais >1.I25d1ta._..~

~.':sVlnlt"F~caj~.=n.>1-1591. r«urs. priJná. < 125 tkfll. fXIn conditklaeft lK*t li YIGlI
dftlil.DdI
5206.11 FÜSdtIXllOD. <15•• si.... 2klIIpd'•• >1-7J4.Z9ctta••• COId~paw ..

=.~- fU. d. ""'"', <.,1I, Ilooploo, ... pclpIs. <714,29 llIIis >/-2n.56_ iood.~
5206.13 rü:rJ:=~.t:r:.•iMpMI. IOIIrei~. <232.56 ... >1-192.3J _~
S1Q6.14 r::rd~=.~:r;i~ liJnl'la.lkllptlp*. <192.31 ma1J >1-125dtcl... ..
dillmMJ poli' 11 Vim'" tWWI
5206.15 ra" de COIOft. <1J•• ILmrla. noaJ'ICiP'l. <125lhn.lMta COfldit.., powll

;::&~~ FUs d. eocoD. < 15'1. limrl_. Pfirnls. >1.')4.~9 derll.·1IOft 1.'OIdi1:kuti pôw 11
'lUdUil
5'(1(,2' FII, d, .:.'I,·n. <. "'''!l;. "mlljll.'~. rt;l.h~" ..... 11".~1I nUI" > I. 2'2.~.dc~,. ",,'fi a'fklMitlMf

;r(l(~2~J \'rnc~ ~d~~~·~.•'''.n..... "~'i. "lIurl.:~. f'\'1~1I\"'. c. ~.l:.~ mo/i" >I. J9Z.~1 1oheto. Ilolfl' à.kiltM4

~ro6',i~J Vdlt' til~~·::"t\ln.< k~r,;;. ~il\\l'k... fll:1~1 ..~~.... lq:.M ft'oll!o > :-12:t ~t:t,."1ft ~l-.nJlhhMb
~Z(~1;5\'.me IUf~i;d~' ~"!I'n. <: 115':í. "11ll1.1t'~. rl.'ll·"~:'. < 1:5 JI\·'. "'Ih ~""kJ P"U' I. \'L'flh' W di"..i1
;;~;'~ 6fl»iI. :dI; d~ ~.lt.·Il. ~ .,ç. r~h">, no'lo J.l:•• III!.... > .71.;.2" JII.'~. l'II'n ':"J.JI:"'nnf~ ",.,rr li

Fil" W ':.1h1n. <'~'1. 'rlII').",1ft rci.nb. c:71".~ m;tb >I.:!32.~ tke". I'kUI cur.
PC""' lavlffttt.:w fUtaiJ.",,1I

filio cf< .:,11>1". <aS'l. rr!Uf). nun Ik'i;nb. <:!3~.~ mõl.h. >1.192.31 dlu. "In oor.
POU' I. VCIM~ :.au JlJ:IiJ, 1'IIJ1I

FilJ. lIe .:.lC.lR. <I.'i';. 'rlUr;.. na," pe:i&nb. c: 19:!,31 m:ri) >/_ J:!5 dtell...* ClCIftlfiticlUf

U~~'3!1 YIIU "i1~~~;~,~~.<151. rlll4l",. 111111 PCi,M. < I::!~ d1e•• Ikll'l t:un"'itMIIlMI. puur I. vtftCI 111
_~.U.1ldI .
5206.41 Fils 1St .:.'1tl.ItI• .ç15'l. ,ftilD. rrif~. >1.'14.29dtel. JUft clIndniafIMI pwr 11... \IM:
•• -.u.1da. ~ .
5206.42 filf. de r:tltlltl. <15•• ,ftUD. PIli,nb. <'14.~9 mab >1.232.56Ó1't. R('Ift ~rsàonltl

W~.~3\"'IUF1f:~~':~~ID. <.,1:. '....ID. pri,nb. <23:.56 miJ. >1-1~.3J deu.... lXIDdil....
pnvr I.~ 111 délail. no!J

""EXO

~:si:, soit (autra~ fils de dl.:hm de sai') non conditiooofs paur la vl!ltl MI dI:ZiI
FUs de d'-'h.u de lOic, n(ln conditil.mnls pour II Vlrnt:e lU dilail •
Filt clt $Oie (MI. de d"=hlt5 d. sai., l.'OrNfilic.mnls pow' la vem. lU d*&U; poli de "'.SWl

~~:~:==eu d. soie. > '-IS. d. soic/d....tlltS di lOic lUttII que Ia boun'ftt.
TIssus de sui•• Dela

1. Os efeitos deste Acordo I' de toda. •• ra.triçaa.
aplicada. I ••u amparo cessarlo no prim.iro di. do 121'
mi. "' .. vig'nci. do Acordo Constitutivo d. OMC, data na
qua... ~ setor d. t'xtais • vestu'rio es'tar' plenaaant..
int.grado ao GATT 1994. O presente Acordo nlo ••r'
prorroqado.

~~oo"
5005.00
5006.00
5007.10
5007.20
5007.90

1. Constalll d~ presente Anc);c o!: pre"d~tos th:teis e d~ ve.tu'rio
definidos er.l cOdi90$ do Si~t.::b HClr1!.c.:",lZbdc de Oesr:riç-io • Coditicaçlo
(SH) no nlnl de seis dlgitos.

2. As medidas de salvaqul1rda. adctad~E ao ar.:pi!lTO das disl=t:.siçOlls do
Art.i90 , ••rlo apl icadas com raspei to a produtos ttxtei' • de veatuArio
deter.linados e nlo em base de 1inhas do SH per •••

11. Com o objetivo de supervisionar a implementaçlo do
presente Acordo, o conselho do Com6rcio da Bens deverA
realizar um exame geral antes do final de cada etapa do
processo de integraçlo. Para facilitar esse exame, o OST
transmitirA ao Conselho do Com6rcio de Bens, ao menos 5
• eses antas do final de cada etapa, um relat6rio complato
sobra a implamentaçlo deste Acordo durante a etapa em
exame, sobretudo no que se refere ao proc~.so de
intagraçAo, i aplicaçlo do mecanismo de salvaguardas
tr..nsit6rias a i aplicaçlo das re;.ru a disciplinas do
GATT 1994 conforme definido nos Artigos 2, 3, 6 e 7
raspectivamente. O relat6rio completo do OST poderA
incluir recomendações ao Conselho do Com6rcio de Bens
julgadas pertinentes pelo OST.

t. ~. Me~ros procurarlo aceitar inteiramente toda
yocOIdnclaçlo do OST, que exercerA a devida vigillncia
lIJObl'll a aplicaçlo de tais reco..endações.

10. Se u.. MaKll>ro se considerar impossibilitado de
.ju.tar~se as recomendeç6es do OST, deverA apresentar ao
OST aS ·razões para tal em pro ~o nlo superior a um .te
apõs o recebimento das referidas recomendações. ~endo
examinado pormenorizada:rr.ente as rZl2Ô!R$ apresentedas, o
OST emitirA sem demora novas recomendações julgadas
pertinentes. Se apõs tais novas recomendações a questio
continuar sem soluçA0, qualquer dos Membros poderA
submetI-la ao Orglo de Soluçlo de Controv6rsias e
recorrer ao parAgrafo 2 do Artigo XXIII do GATT 1994 a is
disposições pertinentes do Entendimento sobre Soluçlo de
Controvlrsias.

12. À luz do e>:lIr.-·( r('Z1li;;~1do F,cJo Cc.r;r~'lhc' do COfilêrC'ic. de:
BC'Ti!', eE'.t(· bdc1tllr, J:,,·:·r cc.n!"tf!!"c.,. dc'r-i!"ê.(·s; julgc:li.lE"
pErtinc·ntt.·!" para gi.:riJr.tl] qu[ rd1~ Ft' prE'judiqu~ o
equiljbric d~ dJTeJtcF e oLr_9~ç~(~ fFt~L(lEcjdo~ no
pret:.ente Acordo. Cor.; o erljeti\'c.. de !::",~uc"iCor,õr quaisq .... Lr
cOT,trc\'trsías que pOS~'-:lr. surgir cor.. rl:='E'pc ltC. 5 qUf'!:t.c.~s

raferidas no Artigo 7. o 6rg~c d~ .Solução de
Controvérsías poder~ eutorízar, gE~ preju5zo da dbta
finel estabelecida no Artigo 9, U~ a)~~t~ no disposto no
par'grafo 14 do Artigo 2, para a et.~. subseqüente' do
exam., com respeito a qUlIlquer ME't',bro que se deterr..ine
nio estar cur.prindo ~ues obri9~çbeE em virtude do
pr.~ent. Acordo.

taOllUTO. DII .EçAo XI (Ill\ThIAI TlllTllI I .UII. OIU" DII JlOHllleUTlIIIa DO
'I'TZIll\ JIlUtXOIIIl1lllO DI DElCIIÇAO I eODIFICllçAo DI HDC1ll101I1II (lI'

•• n DI.C1tIÇAO DO' 'IODV'l'Oe

3. As mlldida.. de salvaguardill adotadas ao arr.paro da. disJ:;:;siç6.. do
Artigo 6 do presente Acordo nlo serlo aplicadas: ~

(a) •• IIxportaçO•• dos pais•• Membros 11m desenvolvirnllnto d. tecidos
d. tabric:açlo Art.sanal feitos em tear.. manuais ou de produtos de
fabricaçlo .rte••nal feitos .. mio com tais tecidos, ou da produtos
t'xtei. • de v.atuiria art•••nais pr6prios do folclore tradicional,
dasde que tais produtos •• jam objeto d. cllrtiticaçlo pr6pria cenfona
d.ispo.iça•• acordadas entre os Kambros inter••sados;

(b) ao. produtos tlxteis historicamente comercializados que er••
objeto d. comtrcio em quantidades cOftlllrcialment.. significant•• ante. 41
1"2, tai. como bol.a., ••COS, lI\al•• d. lona, cordalla, ••la•• bol.a. da
via;••, .steira., c:arpete•• tapete. tipicamente faitos de fibra. tai.
Coa0 juta, coco, aisal, abaci, aqava (pita) a hanaqu'a;

(c) ao. produtg. de .eda pura.

Sarlg aplicAvei. a tais produtos a. dispo. içO•• do Artililg XIX do GATI'
1'94, interpratada. paIo Acordo sobre Salvaguarda••
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T...\u" ~" tih "\nlh~:ltlllt'~. < It~'" m~!,llIr~'" il\'I:. Ju ~lItllfl. 1\':111". nJ..
T."..u" JL' til:. ~)ntll1.'lhlll"':O. <.1$5';. m~::;lIlr'~.~ ..... L'. dI.! ""1"':. til" d\ dl\"'f!O\"~ ~Il}o:~ ..~. ndót

f:~~~~ j~ m~ :~.~:::~:::~=~: t!~~~~~ ~~~~~:~ ~J:. du \O\lloln. anlpIIUl\~. ndiA
TI!>loU!'> Jt' til" ")nth~lI~IUL'lo. remi).. nJ.a
TI!>!>u~ Je til!'> s)nlh,»ulu~!'>. til:. dI: dl\l!rlo~ l:tIUICl.ih. nd..
Ti!oloU!'> de til" !>.. nlh~u\jun. imprim:h,lkJ...
Tilo\U!' ,J~. tillo ~·h.llllL' 1~1i.I.ila: dI: r;,.~ .nu:- \i,.~.,\",
ThJoUlo de fib an ~lU de IJmt\ en ni.l~lcr~) 1t'\1 :.n. >,- ~:1õIlj. é~ru~ "LI ~Ian,;hi\ nd.
TiloloU> dI: til:. art. t'U d~ I...mc!' cn m.l:,l!rc) 1t'\1 IIn" >/.li~r;:. ItJn'Io. nda
Th!'u~ Jt til). In t'U d... l.llIll,''' "n m.I:Il:r~\ I~"'I Otn, > Is b;lõ":. til" Jr dl"'dlot'!to;J .:CUI'). nda
Ti5."UI' dt til!'> an. tllJ rJC' IJ01~!'> cn m':~ICrC~ tt'\1. 11:1. >/zé:1õ!ê. lmrtlmi'. nJ..
TiJoIoUI' ~t til\ irl. (lU rJe loIlIl!:'!'> cn m~!h::rt:. h:),t .n. <: 1!~~. l,;ru!' \1\.1 tll;m~IIl~, r;;;:
TISJ;uJ; ~l! til:. In 'lU de I:.ml!" cn m4:lcrl!!. rext. :an., <:15'ii. t~jnl:', nJ4
Ti5~U~ JI' ril!> art. ou de liolmelo cn ma:ier~\ I~Xl ô'rt. <:1.$llIli. tiI!o de di\'t:'r!o~ COUI:.:r". ndl
TiSSU) de til" 111. ou d... lama:') tn mJlíêrcJo ,.....t. an., <: 15~. irnrrimé:.. ndil

flbfw '~nlhiliqUtllotI arltndrlJo dlq:onlintJe(ll
C1l'IIó ll~ r}litrtknu. de n}I\ln (lU d'ilulrre.'" p1.11)amIJo
Catll~ dt' t11.1m:'nn de f't'lytMcn.
C1Me) de fiI;,.mcnt!o il..r}h'l~e:o (lU mllJa~r~liqu~).
CltJl~ di til.:a.mtnllo ~ .. nth~uqut!o, nc.:~
Clbla:') 1.1 ... tiI"1nl!nl:' iÍ1íri.:iel~
fiNft- dis.:onlinuti dI' n\hm d':.utrt') r{lhilmil1c\>, nt.ln .:Õ'rJit) ni r('ia:nt~
Fitarn diJ~L1nlínucs d~ p.:'I)~trtr. r'Kln ~arail!lo OI rci,nielo
Fibras dí5o~tlnlinun 1':r')'liqurs/mooa:l)liques, non ~llJ'dM ni reii:nffi
fibres dist.:(lndnu~ dt fltl1yprop}Unc, nu., cardM ni reiinll!~

~t~: ~~n~~l;r;;: :~~?~~~no~:;fk~í ~l!f:~~t6. rWl
Fibra anifil!itlles discom:inull. AUlrn qui de viscose. non cardHs ni peiln61s

~~: ~: Pat~: :~~W~~~ft~es
Fibrts dls~tlntinuj$ dI! n)ll'n.'d'ilUlr~ p.'1}3midfl.. clfdi~ ou rtí~nÚ$
Fibrtio di5c;(1ntinu~ dc p;;ll}filtr', cllrJét~ (lU rti,n~ó
Fibres di,s,,:clnlinulS a';f\liqu~'l11(tJ ...;r}liqu~. t:arJ~ ['U rti~nics

~~~:: ih~~"'~~I;~6dr~i~t~~~~~~~~~:Jt:~I~ur~~~~:~' nJi

~n::~~~~~: ~: ~~~:: ~~~;t~~~~~d~,i:~~~~~~ .
·Fils ~ tiN'l!S dis.:unllnut~ dI: n)lun'd aulre> pohamíJc!>. >/-85';. !limflles. non ;(InditioMG poor
II \'fDle lU dllaíl .. ~
Fils dt fit'lres d!5~(Intinut!o de nylcm,'d'lum=~ f'(11)imida.. >1.15~. r«Orl, non Io':..'1njitioMis pour
la v.nte lU dlt=rd, OO16
IJ:~dt fibrts di""'Jminutl< dt ral)·csl&'t. >/-15'5, simpllCS. JK1n "'Clndhwnn4s r.lur la ""Me Mi

5511.20
5511.30
5512.11
"'2.1''512.21
S512.29
5512.91
5512."
5513.11

5513.12

f li!'> dI. I~~r ..." 1.11:0.' 1III1ILl~" J~. 'I )10 h~, > ,s.looV·•• 11:1>'1". n.'1I ~·"rhh~h'ml1.'· r ,,' j, ......nl ... au dttJI!,
nJ.
Filio- J~ ,i}1rtNo lIi!'>~"nllnol ..'" a.r):'-lJ1.'.• 1II.,J.I.r)lh,J.J""'. > ;o;.lIS!.. "lmJ,lc... Ik·n ,,'·!'.':.:II.nnbo ('l.lur 111

'''cnh' ~.; d~""d •.
fd~ J r tillh'" dl\,;"nunu'C) a..;r)htl;';l.'!'>·ma...J:..r)lIl.Jut'>. :-:.li~". rl!lt.n. nun CI'l'1..klt.nnb flClur la
\'Cnte a.. J~t.úl. nl.1.&
Fil!o d,,' tihr(S. s:-nth,,'li'4ue." db;.,nt:nulO-. > '...~r.. s.imrl~. f)lln amditkln.'lb f1"ur 131 v,nt... au
d~l.ait.

fil~ d... ril\r~ "lnth~il.JuCo dl),;\·r.t:nll'Ó. >1.1~1. W.II'). nun I:llnJlhl.lnnilo rour lill ...,nll lU dlt:~I,

aJa . '
FilJ d~ ri}1ro di)';f1nlinw:n- de rwl}e!o1l'1', mil 1\·....: fif\r~ ano di~.; .• nlln condíIK'nn&. J'ICIUr r.. vence

r::1:~::~f\~ ..Ji!'>:"nlinuo dl!·r.II~lQtcr, m.:l. l\.C': la;n~'~líI:. 'n\>, Iklft ",ndiiionn~ ~i 131 VIMe
lU d~..U.. nJl. • '.' • ,
JUs. d.. f.tara. dí~o:un,il1"'~ de pul)c:or.... mil &...c~ t:~'I\.n. I'kln t:unJiliuMib pwr I~ vlnlt lU dfuil.
acII· '. .• ~ I

=::r ~~.~ ~= ~t~~'~~i~U::~11~~n:.n a~:~i~~i~"f~~ =~r:tf.~;' Ia YIMt ai
dltIU. no!l • . ,. .

5509.62 ~I: ~~ fibr,,·dis~lndn,..,. 1I.'I}litfU6. mIt. I\~ ,,*In, IMWI f,1fldilionMi pour 11 v_I" daail.

~~::r ~i:: ~~3~~:t.~~~)~~~í~~iJt"~:n~~~:n::~t~~,;~i'::c!;-~ii~MJ::iI, nda
5509.92 Fils d'a~tr6 fibre> ,,)nthéuql.lf> dih:untinub. mil. a\~ ~u1Urr. nlla c.llWilKlnMs poor la \WII •

5509.99 ~~:~"::. ,,&to s)~íqu. di)\l.'tlnlinucs,lklft gnJ. flt1Ur~'vtnIt'"ditai!, Ma

~lg:B ~ll: t Rtrr: :ir~~r:id~n:s~:i~ir!j~;::s~~=~~: lU daMI. aliveM

;'"I'O~·IIdaFUsdi _anl1l,lII" d~'-.IIIll.1V.. laiMlpoils f1~__pour la_.

5510.30 ~":~~:... anif\<ldlts di....._ .... _ ......_~__ 11 VMllI._.
nela •. '

5510."" FUs dI fitlr.ll'tifl,;iflll1 dis.conlinves, ftOII condidonna PllUr ra,,·.... INI~ ada. ,
5511.10 FiI. dt filtres s)n'..~lt:iqu ... dj"':~I:1tinuct. IUtrlb QIII fU50 ll:ofl~ >1.15~~ coajõIk,** pow la

vm..... ditai . '

fU::: R~~: ~~~:t~:)d~~~~~~~~~":;r~~t":i~~:.\=~~rc:'11 v.,.. Mail
T'l5Ius de fiMts d...:omiftUO wrvI\'CSll!t', >/-I5I:, ...'fIl5 ou hla.n.:tU5

=::=:~==~~~~;~~isa:~~=:'~~1:DU~
TimlS de t\tlIw di'.:oIIIi",*~Ii_.>'-I5S. MIUtI., kntJ~~.
nmu: de ti. J\MMtíqua: diloo:dnlínua, >/-15.. , 4av5 ou NIDdaIl=~~tiri::ss;~~"nl~:,d~"~J=Cr~~·:s~~r:.:·=,~:'" <I.l~.
=S'1'l~~~. dii.:ontintlft de ~II)'''', <I5S.IIIfI. 1V8l: COIOI, -.-rf </al'If4IáJ.
"=M'bIlftl,i1is "

S~13 U TI~"\ô· rJ~ fil"l'. dl~u't,llllU\'" &k 1".1}~ ..h·J. c Ii~~•• nl~'1 01\11:. t:.>Io'". C /- J~·nt. «nr

;~:)ni~"·l'lIJaTI"M,l' "e fi!'l&'» "}lIthl1t.iqu,.,. tJlk:llPUlIV!tJ>. Co k~~. tnl!1 a\~ t:llktn. <,. J'fJc',,1 • ; ..........

;r:r5t"' TI»u.,J~ fihfo JI~"MJnu<> d.: 1'04)'1')1&'1. < '~~. m.!1. Int ".JlI". annY" 1fIiIe. <1.I'7OtItrW2.
klnt· . •

;"P'~~m2 Uin~j,.~u" J~ fiNO dih:llftllftUn d( P.oI)Pll:t. <a."S. rrWl lU. lo""•• InftUk ler,f. <I

55J~3 • Ti""u."d.. fJNt70l.lIloI:IIfttlnutlorJtp..tY,,"ltr. <15$i.awl a\'• .:t:l1k1ll. </-1101'J3. ..ia

~SI't~ Tmut> "'t fltirt> I)'nlhlhqlll'> dí»l:IIMinun. <'SIi.1RIf1 a\'''''; l:&1kIft, <1.IlO1t.1. ..
u .
~:3.3!.-2. ftb~~~;~~I:U~t'nti,*,:~ ~K):ICJ. <L'il.~........ COkIll. IfnIUfc kJ1fl,
551~,., Ti6.sUIo .Je fiIlfllf; dÍlol.'l.IMinwo de J'Il.oI)·Gttr. < &51. • .wf. &\'« MOII. 1mMC.....,

;,\fJJ .ftb4f.::'cLse;::11~i",.,"Ir-«. <"'l. MII.IWI:.:t_. <1-110&".
:;1~T~-:;fthr.,)'IlhII"~1M~. <I5S.....IY«~ </~I'JOIIJIi.

5S04.32

5'119.31

5509.41

5509.42'

55O!1.5f

55O!1.52

55OU3

". SII

SolO':' .~
'4(17 BJ
5W7~

'.a(l7.91
'40792
5407.93
"407.94
541IB.1O
5401.21

~~:~~
540&.24
540&.31
540&.32
5401.33
540&.34

~Mi.fg
1501.20
5501.30
5501.90
5502.00
5503.10
5503.20
5501.3O
5503.40
5503.90
5504.10
5504.90
5505.10
5505.20
5506.10
5506.20
5506.30
5506.90
5507.00
"0&.10
5501.20
55O!1.11

·~.12·

5509.21

b1.-

..."l'.

Itir.

ftl6.n
5306.20
5307.10
5]07.20
5••20
5••to
530t.1I
5:lOt.I'
5J09.21
5J09.29
5310.10
5310.to
5J11.00

Cf•• S4

~I:~
.A02.10

5402.20
5402.31

5402.32

5402.33

5212.12
5212.13
5212.14
5212.15
5212.21
5212.22
5212.23
5212.24
5212.23

5'0~."2
sao;:O
s.w:: .•lJ
SW:!.~I

SotOO-':!
540Z.59

TW.Uio dI! t:ClIOIl. "'un J1Ukh. n'clodd_ 1* 2001:'3' ~aa.:tt"', DlJa
Tiu.Wo dt t."UIUft, d'\In p'lid~ n'clo~omt ('tio 2~1 ,Ifíftb. ~iI
TÍHWodcC(llkMl.,~'ItI"IKb I'CJo':~"" ..~, ,fiI1oclc4hv... CQtIcuI'J....

~~:t=: ::~= ~:~: ~~=n~/~2.'m.i.~jm&.1Icb
~=:::=:::==~: :~tf: ª~: :~r:~:aandI
TMUJ d. C(IIOft. d'un J'l1'k1~ C...:iJlnl 1()(ij1 • ~I> d;t dwCfH'. ..'UIIlrwI. ­
TIUWo dt tfI(l,... d'lIfl J'Il.lk1> .),~-.J:anl200i1 • Mn{II"unb. Mia

Aw. nlH'lJ 1611_ "Ílli!II"j n•• plI,t.r" tkHI. nll * .......
FUI de 1111, limplo

~~::: li-i~:'~GlCalll. liW''', s1Inp&-.
FUI dite ou ~'autra I1bra IUIU.I~. rlloni otI cIhWI
Filsllc_

~n.'='=W:~--:;.lO poWodtllo. .....1loI_~
tt=t l~:==:ao:': ti::: ~lt::n:: r.:J'':'''~wMI
T'lSJUJ de Un, conttnanl JIl(IiM" I5S 1ft flCIidt dt I... amei> qu'~IIIdlIÍI

fI:: =t:::~::~: ~::: :::m:m:=:~~ ~'f.:N5
Tww. d'JUa'6 ftbrIS IRlit.. vllllal6~ liuvlo de ru5 de plflier

.. artllIcItII
5)1lthltiQUt'

.;::.::. poIYlIlIidts <1Utm que IIIJ'_I.__._
~i1~':':;:tlf~iIldtflfll)·nlCt (Mrtlo ..,fils lcoudttl.~~JCW&a"''''''
FUs tu,1urft; cU lyk.lnld"·IU1rtf p.1I)'ImidÃ </-SOm.JfU.. SI••, COId~ ..... li

FW:~:N":i~aykJ&!d·.,n=. pol).M1MM1 >50 la.Mh; Ii=rl-, a*~ JItW la

F~~~:tu~J. poI)'fA1f Ildl. ft(IIl,"~lC\ilidonnbrtlW II vmc ai dftIiI

~::~ ~·t\~~;t:d·~~~;t1~,j?~~~:~I~~~i~l~~:I~~~~:~II;·,~:::~,..ra.IU~~::::r,,~=i~'~r la VCftk lU

~:~~ r,.I~dol~r. r:anirlknwm ~'ntn,b, s.imrll'>. nJJ. hi'" l;1.'nJ p.tür b veM~ lU lN;.aiI
~:~~ ~~ h·;~~~~~',,~I~I:~~7q~~Io~;~;I;~: "~~·1~::1.~~~1~~ ~~~~ !:'':;I:~=tr::Jf:~' ... _Mui!
Fih. t:r n\I.~''''';l.úul:!o r-'I~;anl,Jt~. )imrk". Illokln >YJ IIIU'''·lltl.'trC' \"IonJ~lrlMb pw I.

Fibl~:r,~I~I~~",. s.impln.. hlfl>í\'n >50 IllUr);~~ul:. I'kln .,un.J J'hlUr I J'JIf .. 4l~iJ
Filio d't Iihll1wfIlt. i)nU1iIILlUI'>. s.irr.r1n.....r>II'n>$O klll:,,/m~rc. 1Id1. _11ft cl.lndl:-'..... pclW la
\lrnlr lo. dilllil '.'

5402.61 Fib J;- n~,lun'd·lI.Itro J'h.I~oImIJt>. fCh,",! n.J;a.lkttl ,,'l.lnJltl·.Mb .t'\l~ la Wt!tf lU ffaiI

~:fi ~tl: ~~ f.j'~:·'~~~~·i~.~~~~.j::':-~~~i:k:;~t;'JUl~~~c~.4HtaiI
~.10 FUSol J:;.:i.utl' lir.~"f dl' rM}.1Mt ...".:tM (autro lpolC ratlo 1 t:lllIilrd. IlIIacuMtI~ pnw li .....

~.20 ~:i;e':iJrbde faJamrrlllo &nifidd". ndll. !111ft CllrditH.~ p:lUl II v........... .

=:~ ~n~~: ~:~n: ~::::: :l:~l:: =H:'If~I~ort:;;~::."J:~~:=~:.=-pow lav.e.
5403.33 ~t~~·.tr~ftate ck l!l!lIutll~~. s;imrll!). tlJ:a. na'n \'uft'!itklnnh- pilUr II HIlC~ ai dtc.aU.
50'03.39 filio de f:1llmfl\U anifi~irb, Ioimrll!t>. Ik.!•• l'II'n ~lrhJl1k.nnllo Jlil\lr la VcNt .... 1NtaiI

~~::~ ~l~ ~cl~~~:7f\~~f,t~~~~;~;r~~~~I~'~~~~':J:::: ~t~;".a::::aia
5403.49 Fíh de fl1ltMftU "ifi.:K!Io, rCh1fl. NlI, fk1ft I:lJnIJítiUnMJ p.JW' II veM. ai dUll

=:~ .=~acY~lii~~~:;::t.,:~~:.~~~::r.I=~~~c:r':'- I.
~.m MOIKIf&: >/-67 dI.x. doIIlla dlm. de c:oupt U'lMViruI' .'ac:Wi ..

rJo..~.~~'L lllr="'::.~.5.':..e).COIId. JIOUI: ............
5406.20 Fil5 de t fiI~ I CC'lUdr,}. COfttIkioMll. J'lOUr la wnN" &Uwl
S401.10 T'lm/." rol)~Wk\. ('lU ~ J'lI.IIylllm
~.20 Tiuu~ dt IlIlMS 611!).ults J}~h~UquD

=::1 f:~ ~~!.~101J: :1~n'd~~~r~ f1'11~{~. >~~í~t ~~~~\~íS;, ftdl
~ ítUU~ ~1! fiI~ di! n\I\'n'~r"UIrC) l",h"rniJo.. > I.~~~ .11'1:'1",). nd:.

'211.49
tUf).lkIa
5211.51
5211.52
5211.59
5212.11

~i8I:U fl:~:~: ~:g~ ~:::~~: ~a,r:2~:~~'i~~ri~~~' imrrimis

~~('" 11 Tu."u~ .h' .."Inf•• > t= }IV;. ~ ilrm\lh' h'I". :-- Z(lI.', l;r.. é.ru-
52('" I~ Tllo"r,:.. J ..' 't'I"'., >1... "~~.1 'lOlIUl\,' "'l~\·. >~(IlJr' nr • E.ru·
~:LW.lq Tu.!>...:" ~t' ""'1.10. >I·ll~l}j. >ZOll1= 111'". t.ru". ntoloS .,
S~(JQ.ZI Tllo"'U' ..11.' .. "I,'n, >/- h~lJí. li ~rmUII: hlil~. > 2(1(', lTf'; M"n.).;'

~3~~:~i +::~~: j~ ~:::::~: ~.:: :~~: ~a=IK,~~lI~··:ttll~h~~J~./~ . ~I.ltJ.t.l·

;ª~.~~ f::~~; j~ ~~:;:~: ~:::~:: : ;~:::~~: ~':~~. :;;!~~~~ ~7.l~;~~;,
5Z(III.39 Ti).\õul' "'li' ~~IM·I. >1_ ~~,;:. >ZOll~ nr. ho'.ntlo. nJ.. .,

~i~::~ +~~~~ ~: ~~:~~:~'d~:~J~~nl ~~~B~~I.~'>~&~~J .fjJ" dI: th.·d~~ cllulcurto
5::09.43 Ti~su~ de c(.Il.n, >I.BS~. ~ armur~ 5t:"l. lI~tro qu~ Dr:nim. >'2oo,'rl. fiI~ de di"'cr!o~

'209.49 ~i~~~~:'Jt elltl1n. >'-15~. :- 200~'rrf • til!- dC' di\'cr!lflo clluleul'). nda

~~~:~~ fj:;~~ j; ~~::~~: ~:::;~::~~~~:~~~i.~2~.~.í~;;~~
nn:~1 +l~~~ ~; ~~::::~: ~ ~S:~':niti~f;~;~I~r~II:;:n~:rmurc It1llc. < Iz 200i:n1 •

;:nO.12 Tiss,u," d~ ~()Iun. <:15'l. mil. '''~': ti~rt!' !o)nth./an . armurc !ol!r,~ <1-2~5"'rJ. '~rus
~~:g:~r +::~~: j: ~~:i~:~: ~I~~: ~~:. :~'~: ~~~~:: :~~~.~~ri.:~~~;c~~lc. <~~"2()o,:~.
~ ~
5210.22 Tissu!o dt ~I,ln. <155. mil. a...,.: fil\l't> ..,nth./an., armure ~r,~ </a 200,/nf'. bJlDChiJ

~Igjt ta:~ t :~:: ~I~::::: :~: p.~~: :~~~:~:::: ~::.~i.. <~I~~i~:
~10.32 Tluw d..COlOIl. <"". mil. IV"" fibra sl·ntll.lan.• llIllUrr ..rI'. </a 200&/rÍi.

~10.3f Ti...s d. COlOll. <""...... IV" fibra syntll.lan.• <1.2OO,1.?- •l.i.... 1Id1.
5210.41 Tusus dt COIon. <15$, mil. aVI\: fibra s)·nth. .tan.• armur.wiJt, <'a200I:lar. ftb

nJ~~:r- cou1fl:us. dI ~'Of('ln, <15'f. miJ. a..·c.: fibra s)nth..!art., armurl serl'. </a20C4'ar'Z. fUI de div..

5210.49 ~~:rJf Ct1WR, <1.5". mil. 1\-..: fibra: 50" nlh./ltI., <1.200c·,(f •nrs cU dívlf'Sa couIlUn. adl
5210,51 nuuJ.d, .:oIon. <15". mil.a..·_~ fibres s)nth./:.n .• armurt l(llle. <'.2~~ ~i""

~ng:~ :f:::=: ~~:: ::: :~ ~&~: :i·~~:~::: ~~~c~~ .1~/·1m11~ ndi~iIMI '
5211.11. TisIllJ d. COlOll; <U".IM~.,,·« fibra syntll.f"". ann.rtl''''•• >2 '":1-
5211.12 t:::=~:=: ~H:: ~: :~~ ~~:: :~'g~:::~: ~&;:~fi:~, / •'"'"
~~ll:n TI.... d. COlon. <"li. m8. " ..., fibr.. s)nth.lan.. arm.fI 1O~'. >2l101lõt.. b1aocl1lo
5211.22 Tissus d. COfOft, <"_f ma. 1\'': fil1rlS $)ntll.lllt.• armurl UlUI. >2.o91!ar, bJanchÍl
'211.29 nssus dt cotun. <15_. m". I\'~ fit\rlJ$ s}nlh.llrt.• >200&.~-. hlm:his. ndl ,
5211.31 Tmu50 dt COIC'n. <1.5*. mil. I\'to,: fihrc:s s)nth.llI't.• armure h,dt, >200I:lm' t flua
'~J 1.32 TI,"'''u'' JL' "li",". < Il~e,;. 1Il~:: .. \'\,.~ til'r.:) )'}llill':""1 • ioIrOlJh' )~i. >:!ll('i-' nT. lclntlo
S~J 1.3'1 TIMoU" ~,. "'llhl". < k~". m,:! iJ\l:. liI'r,,·~ ~>r.:11 '.m., >2(~I.' 11f'. Ittnt~. nJ.:a.,
'::1 J.41 Tllo"!." JI: ~,Ihl". <.S~. mJI '/i\'L'~ m'lL'1o l»'I:J•. /0Lr1., If'J"iolr~ I\rii~. >2001:·nr • fih. de
di\t:f).,. chultuf) ...

~~; :::~ +:~:~;~: ~::::~,d~"8;~l!.n~~~. ;.~(rl~r~~ ..~~t~J!~::~~~~':~·:~i. ~~:: Dcnim. ='2~'m2.
filio dI,' dl"'l!r>~ ...tluleur)o " .;'
Ti~su\ de etlhln. <~5". m~1 "\e.: tibr~!o lo)r,:h./íltt.• >~(J(J..'nr, tillo Ik di\'ct'SC)

TilJoU) dt ""t.!Cun, < I~~. mil IWO: til'irn 5)'nth./lIt1., armurc "liI·c. >200e',;j, imrri"*
Ti);!ôu," de 1:00\ln. <151, mlll. I\'e" ti1'lr.,. i)nO\./JI'I., armurt Hq'f. >2~;;. im,"\rim&

:p~:: j: ~~~:: ;::;iS;~~:;~rl"J~t~::~~~~·:~~~~":.irnrri ndl
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\"'ll:lIIl'lIl .. l'l W,·t·l"'lilfl'" du ,i'lt·IIII'U!. "U hllllll"'h'rll'
Moanl!:.l .. \ ...n,·c.lh. t'1. \ho 1.l11Il:·I"'II.lIll'.1:1'1 t"'·,II.·"II.'. r,'U' hl'mmL""~oIr"jlnnt'l·

M"Ah,·,l.. \. ~n.'tol"'L. ti•. Ih' LI '1"'1 1't1 fl.,'nn~"~'1J'·, p' ...r h, mm~·.'~·Jr\l'm":I:o

t.bnl':oaw'. ;&rk'rJl~. ell. . 1.11:' titar~~ ,,}nlh larl . er. ~ .. r.:jL'Ir.:rll". ra,ur hllmml:lo'a:;H';IIr;nrt.'o
MoInll:'.lo.\. lInl'f"l~. ti,' . d Julr.:... 11l,11'~IClo 1\:'1 • ell h,.nnL'h·:II:. f'k'ur hlllRmclo·~ ...,Ilr.ncb
M:zntló'oI"'. 'lI\I,Ir...." et•• d.: 1,IInL' '1'1,.110 lim•. cn h,'lln~tcrtc. !1-'u: temmo.,'lillttllt).
M:rnl.:.I':', lIn,'ral.:~. d.:.• ..Jt c,'I~m. cn tM.lnnlth.:rte. (ll.ur telRm,·~ !iUt:lt~
Moanh:.:.. \,. ilil.'r.l~. tt.:. LI.: l~tJrlt1o !o)nlh/ill1 ,cn tl.'nnctefle. f\>.'ur kmmt,,'IiI!tttC!'
Mdnl(',j..'. ioItwn,k~. Cf•.• d'lIulrc~ molll~r'lllo Inl • cn n.,nncl.:rilt. ruur tcmme~ltmdtc;o
CUMumtl'il:(lrnr1ctlto, de l;,Iltlt'pl1lb tira.. en bunnelelle. JKlur ht1mn}é)o',Ui,;!lMeUo
C(l~tumt~.'~{lmrlltls.. dlt til\rc$ s\nth .• en twnn(f':1lc. J'\lur h~lmme~JJ:ari,;~lnntUo

Costumts·~I'mrl':b. d'aulrlt!oo mal lte),t .• en bvnndCflc. ('I\lur b~lmmC'lo'Clr ..uMeu.
Enstm~le). de lain~'fl\lil,. tif\)o en ll~'nntleflc. (Xlur h,'mme~·,ac'Íl'r.nds
En~f:m~!t). de ~..tll"n, tn htmnth:,nr. P<'lJt bummc) &Jf\.,"nd~

En\.em~l.t,., dc f111rcs. !o~nthl!llquC)'. ten bvnnltl.:rie. r.'l.oC h'lmm~I';If'~lnncu.

El1!ocm~!t!o, d'lIutrlt!o mal t':~I" cn Ounneh!r!e, f'\'olr h\,mmt!lo"M".lnntU
Vt!>tlln~. d.: I.ine 'fl\llllo tim,• .:n b"nnth!rle. p.'ur t"mm~) ·~oIr ... llnnltt>
VeshlOSo, dt a:uhm. en b.,lnntttrit. (l\lur hl'mm.:,I,ar...onnlttlo
Vestelfts. dt fl~re!oo ,,)nlhéliqtltl-. en t\a.mntttfl':. I"l,ur hllmmt:o;/,:acljt1nncts
Vtswn!'. d'lIulrn mat le),t., tn bl.lOn.:h:rll:. fX1ur nl.mme!oo ~.tr';l'nntt$o
Pantillllr.) Cl :.hlirn. de l.in,:/fl\lil:. tin!oo. cn bl.lnn~lelle. pour hummelo!~iI';l1nntUi

PaJ\lioll~lns 11 sh,.ln!oo. dt I:lll\ln. en tlI.'l'1nl!I':r!e. Pt,ur h\lmme~ 'elrojL'nntOo
Pantill4ln~ ltt ~h~ln!o. de fil'irts s)nth • en b!:mnt'tdilt. Nur hlJmm~!I·&ar.;tlnnCl5

~~~~~~~~ ~~jt~~7:::~al~~~~I;'~ll~ r.n~; 't~n~~~~~~r~~~~rf~~~~7'i.ft:.~nneu
Costumu t.ilI.:urs. de t:l1Illn. tn bunntl1'.ri.:, I'uur t.:mm6/filltttes
Costumes laíll.:urs. de fil\rt5 s)nth., en bonntteric. pour fcmmes'fillenu
Costumes lail1cuB. d'autrn mal. le:lt.. In bonne1crie. paur fcmmtslfiJltnes
Enscmhla. de laine'poils: fiM. en bonneterie. pCIur (tmmeMfillen:a:
Ensembles, de c:.oton. cn bonnfltrit. pour fl!mmt~lrill'llnG
Enstml\IIS, dt fibres s)'nlh:!tiques. tn lxlOnell:ric. pour ftmmts,lfillcnes
Ensemtllts. d·autl'lls maL tut • tn l\(,nneleri'll, ruur ftmmc) 'tilla:ttes
Vestes. d, Iaine,'poll!o tins, en tM.mntleric, pOUf t.:rnme~/till.:n~

Vestes. dt coton, en bunntlcric, JKlur ftmmt~ 'fillltnt)
Vestes. dI! fibrltS i)nthétiquteS, en bonntICrll!, JKlur (ltmmts 'fillcntS
Vesf&t$. d'~urrl!$ m~lj~tes It.ltf.• cn Nmnelrrit. pllUr ftmm~'JíJltnts

~6~:: ~: ~~:n~~nd~~~~~r:: ;~U~;'~~':~~~fifk;~~stemme!l:t1l1ettt5

:~~: ~: ~~~: :h~W~~~~~~'.:~~~;:r;~~~rf;'~~~~r;~~~ts

901.»

5101.:16
901.90

5102.11
5102.19
5102.20
5102,)0
51OUO
'10).90
'104.10
5104.21
5104.29_.:10
~.OO
5106.10
5106.20 •
'106.)1
'106.)2
5106.39
'106.00
'107.10
'107.90
5101.10
JIOI.9O
'109.00
SlIO.IO
Sl10.91
SlI0.92
SIlO."
SlII.OO

N' SI!

C.p."
(lWIJ(I
6101.2U
6\01.:10
610190
6102 \O
610Z.20
610nO
610290
6103.11
6103.12
610319
610UI
6103.22
6103.23
6103.29
610UI
6103.32
6103.33
6103.39
6103.41
6103.42
6103.43
6103.49
61G4.J1
61~.12
61~.13
61G4.19
61G4.21
61~.22
61G423
61~.29
61G431
61~.32
61~.33
61~.39
61~.41
61G4.42
61~.43
61~.44

~.r:
6001.21
6001.22

.29

6002.:10
1002.01
6002.42
6002.4)
6002.49
6002.91
6002.92

=:::

'101.31

'101.32
'101.33
'101.34

1;•..

Vcl.'ur,. lfI ~Iu~hl.'!> pó&I' l:a IrilflW. ~~1Uj'lb. \:('ldê. , de 1;I.1tt1n. ~IJ() qu.: ruhJntrjc
Velilur" lfI pçlu.:hó par l"lt.tOk:. de l:lIhiO. ndit ., •
"el.1u:,. ri ~Iu..h.:> ('10&1 I....h,jillt. ~J'in~lh. t.k ",10(.'1\, IUtrc~ qtJf a:l!nrt ipo,lnl!t:ru1",iI.,crw
~~~~lor~ctJ~~JJ~~LtI~I~~,~~:i~:~~b~,~,n. iUfrE!> que .,(Dle ~ln,~/Nbltf,dit

5SI".4)
5$1.,"
~15.1I
5$15.1:
511S.ll
'515.19
5515.21
'SIS,2:!
5515.29
551"'1
5lI5.92
5515.99
5516.11 .
5lI6.12
5516.13
'516.10
5516.21
5516.22
5lI6.2)
5516.2'
55IUI

.:kd.......~
;;/~!,.2.-.rI:: 4-1 ftNw 1ik.-oM..~~"~.... <IS•• .,,. -.: ..... .-tetóiM. <I

5513,4~ TiSJ\lt de fillm, di",,,wi,,,* de pc.K,)'Dttr. <.15,.. mIt. 1\'11: QlklIi, ...,.1tfII. < f

i51r'f) ·~='dtflbm __.,""J"Ol""<155.ooII. __.<I.I'II~W. : ...
~. ',,'

m1:tt ~~~re:."':::~~~~~5~ a:-=:~-=..it,~~.
5514.12 =':O~ dls<M_. poI,..... <155: Mo__..... >I~.

5510.1) =:~ di......illlltS. poI)'01lCf. <155 • ..... _ -. >1101,.2.-....-..

5514.1' -f:f~UJ d, ftNcs 50 'Mb. diJ..\1nIirtl6tS. <15". mfI. 1\"': C4lKlA. >1701'';'. ,"",~Md:liI' '.
5514,21 Tlnu"d, fjb"'$2~..:t1nlli~ftdtPul~tr. <t5~. m.!1, l\-..:caeoa,lI"tI'IWtll;lil•• >I~ ....
5514.22 TíUUJ dr fil\M dlli.:onllnUt$ de I'vl)c:ttr. < 15~. IM!. aVII: cutoa. lr1INtt ..... >17.OI/r.
55J4.23 \!::Sdtf'lMIStlJuontifllN$d&pCllYDltr. <é~.~.•\"Kcocon ';'IWJtJ ui.u .: "
551".29 TkAlsdt flbrtl 'lIM. dÍM.'tll'lCinufJ", <15~. mil. 1\'« L'(lIon, >17OJ/Df.;lCi.ls . ;,
5514.31 I,~:::= ..~'l.1milM$ eSc pol)'lI$W. <15~ I' M.t 1"111: coeoa. 1mIIft~. > 1101nr:••ftI
~510.)2 TilMd.Ilbnsdi&.:D..ílllltS.poIl...... <155 ...... ...... >1101,.,2.110

"1'.33 !f!~':lr:s:;u~~~lnuc de poIYtJlII'. <15~. IMI.~ COIOa, >17Oana2. ftb ..~
5514.. ~Ji~dkwntinUA'ynti.•.<I5S, mtf.IVKCf*la, >J1OIIJ.ftlI.4tnna....
5~)4 41 TII."U,~ i,ll.' (iN".,. ~1>U"I:lhU1." U1.' r<.I}~'h·: .... ~~!j. nl~1 '\1,'. 1.'IItUII••mu,,, "lIlc. > 1'KIJ'm2.

5.~J.,C ~~~~r.J~ fWJI'> dj,W;llntilllli,..... W pvt)l-!.~l1'l. <"5., ma!1. .h~~ ~aItltl. MmlNrMfJf. >17O$~.
imrrimllo ' , .. "

~~:~: R~: ~~~~~~~~~r~;).e~It~~~.I:, ~~ ~~~~n~~~~lJ!:rrl:ri••~
Ttuu). i,l" filtrlt)o ~.L"tnllftUAckl'uhc~tf. RW'L lve. fttarlto lliM.'f.lMiJMto lk: Y~i.Mot."
~::: j: p~: :l~~~i~~:~:~:H::~~:~:, :~~ r~i:;:fr:lt:r.r:~~·1IÜ .
TiSf.u)o J~ fiNO dbL'tamin:lC) Ik flt,I)C\ler. nJ:a
TUow. d.. fiM'" dik,'uMift\lC'llo ...·nhijU1no. ~I .•\'r.;'rtl~ Jlflth.lart., Rdl
TI!>JU'o,J" lit!,a. d!lk:lI1ltinun. ~,)'hquo. m~1 a\·.~ 11Iik'PlIílto lir». -.I.
Tw.u,. J" libr". \Illll:uMinun. a.:nlurun. noJ..
Tbtou> UI,' rlN~ 5o)ntht1iqlle~ ~jlo~(ln1inuc>. mil. I\'C': fillmtM" "Yl'Ilh.lWl.• Jlda
Tw.u" .k (IN''' t,.nthftl~loI"du,\)JftCll'lun, Infl.•V~ l»inIlpoib, fuu.. IMI.

:r=~: h~: :h~rL1~~~~~='>'1:.IS ..,6o:rJl50 011 hlar..:hil
Tiuuf. d~ tlM_ani1i.:td~ ditoL'Unlill~. >1-151., wínu
TIUWo de r... In. 4~:t1*i",*.>'.15~, (.150 de di tIn
Tiuus. d~ fiMa.'ltIiftdell." d~'lJftlil'Maft. > '-ISS,~í"
Tiuuf. k fi~ an,lIballJlli",*,. <15•• 11'11.1\-': filllMrlU .yJldI.I....~

=:::=:: :~U::~: =:g:=::=::::=::.tIMnII......
=~:~::: ,~ti:::::=r.=!:=::u.== .

5516.32 Tinu)o dI:! fil\rft ano dist:Un1inUts. < '3~, mt!1. I\'el: laíntlpoils fin" teinu
5516.33 Tinus. dt til\rltS ano dil'l:(lntjnu~, <a3~, mil. avtl: IJline/p(lils fins. fils de divm. coullUtl
5516.34 Tinus dt fil\res ano disl:ontinua. < '3~, mil. IVIl: lain./~ils fins. imp'rirnfl
5516.4' Tissos de fibra ano discondnua. < BS", mil. avI!.: cotOR. '.:rusJblancliis
5516.42 TiSJus d* fibra 1Ft. diJl:VMinues. <'5~, mil. ,avac COlono r,inu
5516,43 TisSUs. di fibra an, disc:ontinues. < B5., m41. IV': cotoo, fil" clt divltSlS eoullUrs

~~~~:t: ft::~:~: PaC~: ~ifjdl~~y~i~~~óm1n~~'~~I~ ~~I;~gr;, i:::r.rimfs
5516.92 Tissuf. di fihrltS anifi..:itlf'fi di!lolXlntinuti, tcints, nda

,5516.93 Tissus. dt fil\r~ anifh:iltlh:s. diltot:(lntinu6. fiI!> de di\'trsts couleun., OOa
5116.~ Til>!oouSo d.: fil\n:s anifi.:itllt1o dl~~tlntinut.lo. imrrimk. 001

ft!i.~ ~i~r:.4· :~~~~:q~~n:~~~~~j ~1~S~~rj:~U~~t~:~~~ :r~~~.~~~ ti tampens hYli'nlqu.

WlU~ 8:::::~: r.~;;;: :~~~'~~',i t~ ~~tl';.';'~';::t(~.~~.~~:~~q~~;:)~1~"h"ilnlq....
,S601.29 Oultt~ d'autrts mllti~rt:o- tltlulo d ani,.;1n en l:ts UUllts. autrn qut ani.:1es huifniqu.
S601,30 Tontísses. noeuds ri noppl!!' (bclutuns) dI! m~ti~rts lt),tila
5602.10 Ftutres. aia::uillehh fi f1fl~uil!o C;UU5U!a~trj':'116
5602.21 Feutrlts de laint ou di! [)I.1I1~ 'iMo non imrré,n4s ni enduiu, «t:.
5(.(1:' ::!Il F':UlrL'~ J aullc' nJ,IIlL"lL'~ h~\'Ih'~. n 'I, 1I11l"\'r"~" 11' tlo.IUlI. (f~

S(OOZ 90 F.:ullt:~ Jt,' nJ.,II~·'I:'·, 11.'\1111.'''' n.I.\
5i.Q:l 00 NII1HI>.• ~lo. m~l1It: Imph'rll,'lo. t"nJiJib. 11."~"UH.:tl,L 1'11 ...:rJIllj,l...
S(I().& 10 FII, tt .:.'tJt~ d.: l.::,uLol ..h"ul:. r.:..,luh·lIlo I.k t':lIlll"o
05604.20 Fil" " t:Juh: Iln."llé ut" fl\'I)c~lI:r. U:': n)ll1n.'u'ifutrt:lo (l1,1).mitJt:!o (lU de ra}'llnn.: "'I~:ll!'ot. ímflr'cnb.

li,
S(,()4.90 flllo It\:Lr.:~. l:I,mt:,\'(llrmc:" loimIIJir.... imrn!l;naf!o'enJLllt' dI: l:ólllUf.trha.<'f .. n.J1l
S<oUS,OO Fdi~ nl.~:JlIilJUelo cl fillo mét,j!lilot1o (Iillo t.:\t t:\onll'ijn~~ it.. c~ m-!t.1. )tIUlt. t\ume de

~~lUdrttS) Fils. uirb. n!liol; fi!!> de .:henillt; tiI~ LJiI.... ~dc chalndht
S6Q7.IO Fj.:.:~e,.. l:urJt!oo ti ':UfJJi:~. d.: Jule uu d'aulrtlo fi~ré' leU IiMril!nnts
S601,21 Fi~ellt~. IICUJ.é.lo ou t'II.,UdIó'ULrlo. dI: ~llo,jl LlU d'ioIulré~ fihrcLttll du 'cnrt .. A~ioI\'c"
S601,29 fi.:tllt,. 00... C:llcdclo I:t ':i'rJ,j1-':~. LJ.: !>l~,jl \lU d'ilUlfc!oo fitlclt!o Itlt, du i:.:nrl! MAç;wc·
5607,30 Fi.:r-JJ.t).. ,urd~ eJ ctJrd>ll'''''. IL~t'l".:.. tlU d·.Ulro fitlrc... dUr~
.5601.41 Fít:tllt, Iicu!o'tS ou bolleh~Ulotlo, de ('I1,I~ilh)l~ne tlU dr: JW.l1)'rr4'r)l~c

~~:;g ~i~:l::~: ~:J:;~~,~.~~~i15~~~t~:!oo Ifi~~~th;~~~hé~~~~~ ('IOIH"L1flyl~rw
5607.90 Fil:cU6>. oordes« c(F(d:J'tJ.; d'~ulrc$ m3rj~r.,$
S6Q1.11 Filcu. 1:,'nf~li(,"oo ruur la ré..:ht, en m3ti~r.. (Clt ~)nthftiquilS/ltItifil:iéllllS
5601.19 FíltU " mailla h(luió. de tÍl:tll'6 't:\lrde)/t:lJrJlI'~ ri aUlra fillb Cl'nf.."l. Itl mací.r. til"

S601.90 ?:r::;'·~a~al!léS nlluM. dt ti.:tIft~rl;l'rJC!oo'.:urdiolfll)..ndiollt filas l:onr-a. In ..:atrts matiAf.lut.
5609.00 Anidé!o Itn tils ou lame'Jo. fit:rllt). 'urJIÜ ou curdí'ja., ndtl

f:t. rJ ~;:~ ra~~~u'\e~=rl~~~l ~j~~r:::~::u (:~::~ti
~~gtn +~!: ~;~u~rrl1rml!i~~SSI:~~l~~ks' ~I~r~~~ ': :~u~~i1air.. tiufs lia maia
,m.2/) R",",.w'lJ do sol .. """"
5102.31 Tapis dt laint ou di poils fins, • V.IOUB. li"", DOR c:onfl.:tionn4s. nela
5102.32 Tl{lis dt matiM_ Itlt. s)'I'lÜI./1I1 .• l vc1out5, tissé, ncn c:onfeaioMá, nda

j~:n f:g~ ~~ara~: ::;:r~i~:*A~~'ilv~11:~'tl:S~'C::?~~~~~' ftda
5102,42 Ta('lilo dI! mltiulS ttll. i)'llth.lill1., l \',IOOfl, tiss., conf'.1iONhis. Ma
5702.4' TlJ'lis d'autrlS mali~ftSottllild•• v.ll.lUn, lina, c:onf•.:tíonML, nda
S102.$1 Tapis dt laint ou de pOl)50 fins. tíssh. ",ln l.:Onf."1ion". ftd.
5702.S:I Tapis dto mlCj~",s lelt. symhJan., tina, no" t:unt'tI;li"nMs. "".
5702.59 Tapis d'lutrts mlfilres l'lCtilts. lí5isii. non ctlOfIL.'1Klnn&. rxta
5102.91 Tlris dt Ilínc ao de poils fiM. tiu.ft, J:ont'a1ioftnts.. nda
'702.92 Tapis di nwi!r1S I~.tl. J)'ndJ./an., Ih:'''', omf.:hoMb.l'td.I
"02.99 Tarls d'lutrU'mJtilrft texliles, tisJft. COIIflk.1ioMi$. nela
5101.10 Tapis di lainc ou de poils finJo loufltl.K

~~l:~ t~~: ~:,~i:::1~~:t~:Irr':~;i~;~~~:n'1ÍdtUts. t~lufti1is
~~:~' b~:.~:~'t':~~~:~~~I~~~e':t~ldd~ pai O.3~ •
"G4.90 Tapi. In fm.... IId.
5705.00 Tl{)b ti IUtrts rf\'ittrntnts d, sol, .n mJti~a: t"dla. nJa
C.p. !la li....U" !top('1j;,u,: ~~Irrõl"'" Il" •• lu..rr"li,,,,, lk'IlIt'Ut...; I:lpi....,.j.it"'l. rlc.
5"'-11 10 V~",.I~", pdu.h1.':O I.~ ...IJ· \', 1I.....u.. d~ .IIL':1:1I\·. d~ loa,ll~' )"'11. hn"': aUlll,'''' tIU\' i!",nre

;iOt~antrit \'ell,l.l:-" ct "I.'Iu..-hL'> rolc I.. 1I;,III1L·. n-.llll:tlUI\i,~. dl: ~~'b'll. i~lr.:lo qU\' ~~nrl:
~rit

5801.22
'101.2)
'101.24
'101.25
'1'.!1.26
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6111.20 VlcemcntstlllCctuc.1jT" dllv~tmenf. IH t,'(\(.tl'.tn bunMttrie. rour NNs
61 J1.30 VktmtrlU« 1I:~ISS{lirlbdll viunwn!. de (Ibres S)'ntlI .• In hUMtllril. J)OUT·'Da*
61) 1,90 Vf1tments lIIac.:ftwÍT. dll vkltlllCftI. d'aulr6 rNIIiff~1.J.lü6. _boi'lMIuie. poc'"
6112.11 SlltVltc:DtDlS de lpOtt (ITlIi"iftJs). de CUlIOft. en boMfltrN
6112.12 SurvkemaNJ 4t srtM (ITaituftJSJ. clt fitHw s)'Dthldque5. ta borwwt.li.
6111.19 Survlslt'l'MMl de lf'IOrt (lnini",s). d'l\ltfl' m»iltlS 1t:~lUU, Ifl~.ie
6112.20 IIIIfWmN"tk5ki. clt lftJtítres ltltila• .tIl boftMc",it
6112.31 iDo de fibf••yntWliQ\*... boMctG'i•• puur 1toMmei'.arÇ(lAMll
\J 12.39 Mia. d'MT" _ik_ kJ.IÜG trl ~trtc.pour boaunat'ltÇOMG
6112.41 b&!.t'I•• (Uns s~ttkf.m. en ~ttit, poor ft!M"A$/flllttt.
6JI2.'" Nift. d'lWf$ nuciu_ f",I., ta NtMCltrie. pour ftnUMSllill«ll.
6113.00 Itements .1cotI'.. lk bonMt.,~ imf\rl,ftin;. Indultll. r.ecauvtr1ts (lU 1lI'Il1tu-.
61 J4.10 Vkemem5. lIc 1aiM: tIU de potk f•• tft bOrutetltie. adI
611".20 ViwMfIu.dccowa.. .. hóMtt«it, Ida
6114.30 Vktmtnu• ., fibrw S)1Mhltiquts ou lI'1itidellts. m buant1crit'. lW1I
6114.90 Vlctmtnts.4'~ lIWin. lIJ.tileJ. ta ilonIwctril:. aJ. '
61".11 tllll:lnt. (lI;a.'·"ull"I~J.ck {íl'ir", s),ntll .• <(,7 1.11r' t'n tll~ .. Imr hi:.'. rB ",".ftnr:tt"rir

:~ :~'~~ g:}:~~i: ~:~~l:::~;: ~::~~:;.. ~~~I~~. ~~,~t::~n~~ri~'TIj:}'" tI\·h.IMk1cric
6115.20 11:1.' ri ml'~ dc Irml!Wto. liu;Ul1 "" I1h l>lmJ.II.'~ 1n·,Ift, 1ft lI7 1111:1, rn h,'nnch:rw
6115.91 Anld('~ j,iI:tu"~nIJo. dr lalfk' 1111 dr JMI~ fill~. t'n t~".lll'll:rll.'. nJ.
6115:9~ Artl..:1otl>- .:h;au~m.).. d'l: ':\~\IfI. otl'l ~\l\l\d'trlt:. f1JOI
6115.93 An!d~ ~h:tu~loann, dr ""'rio'" ,.)mh~ltl(lur!>. "n !'t1':;:WI"lic, tidol
611~,99 Anl..ll.'l' .:hJu"":InI~. d.'ilUllr' mol:li:.t'. '1.'101111.')• .:r. t','n/li..b'II~·. nJol

:::::~~ g:~Ti:. ~~nl:::7,u ~l';~K~fi~~~'~:;i~\~": dI! mallcreLr1il$IHfuc\/Qt'lJI(;hclUC
6116.92 Ganrt'fle. de wtufl. In húnnl.'l('l'te. rNa
6116,93 G&nIetit. ck fibt.. S)1IÚl1tIqu.".. rrt b..!nndtrit.1'kht
6116." Olftltne. d·aufTft. JI'Ialiirn Irlliln. In bunn.:ltm,IIiJil
6117,10 Ch1I.,.. I.:fwpcs.. WilClo 11 lII1i ..ln litnil,lirb. de ma!i~T6 teU. UI twMdeTlt

::g:i8 ~~:f>L~r::d:~~~: =~~~)I~~~fi~~lO;ndbo~~:'t I~j' '" llLonkl~rw
6117.90 1'lI'1io lU vltmICnU/"'·II.'~",,,uir,,, du vitcmrrM. dc m:6li~re)iell,. 1ft llLiMtl~ic

~l.",ff . ·'~~III"an~:i,l!:'ts~t=;.;~I~~~'~U~:~r~~lftflCl\.lUIr. "li'
a~~ . .-
6201.12 NanI'tllua et 1I'Ii..1~ similair'tS. de 1:1'I<lft. J"I.our b"mmt)/,u.."nntllo ãutr" ql.I'" boNNc...
6201.13 ~=~~.anÍl,:lb simillliTa. de' fibi'f:). s)'nlh/ltl., pU"T br.;m"""l,uÇOMlU. 1Ult. qu'at

~~~MutauJ. _ .,I.:lu &imil.ir_. d'aulra N2lirli lell.• pauT hommes/JItÇOUtU. aw.. :

~I.'I AJlOf1b" M!d_ s~II!m.6Ilaiatlpoils rms. ~r botnJl1ftJ'IIÇOIIDN.IUU.....~
~f::J =::~:::f=:·::;;:·=.~~~~=i,:u~·~ qu'...... . .
~«ie AtlOrlb .. ank:lasitftillins. t1'lU\flS ~itt'" lul. fIOlir ht,mmU1,arÇOMltS.1UtJ'-. quO

:~I M'ancel:Jl Cl ani.:11Itto sjmilllir~. d't lain"poil). tiNo. f'I'ur r"mmt~'fllletlts.auttlS qu.... lIon

6202.12 '''1intQU~ d an!dn s.im\lilu~.di l:\'I\...-m. f\-'ur ftl'M':lfi'tiU.n.> I',m~ qu'tft N'tM«JriI

:38i::~ ~::;~;~~~d':'~i'~'iI~;~~f~~:r~n~:í~T;r~~~:.:m~;~/j~:~~W:'l.oI.~:".;:~
lloltMt'tflt

~::! =',:: :!~l: :~:jl:j~::~: ~~:t;~~~m~~;~~ü~~I:'~Qú~U~~:~.)e
jgi::: -=::: :~l: :1:iI:J~~: ~~~~;~~~~~t~~~=~:"':'~~:;;:==W
=~ 1 Cosnimll OU cmnr'eu, de lIut' (lU 1'00b. p<'Iur hommts'tar"onMt1. autr. ou'«t boi

6~03 I' Cu!>tumf' llU I.'llmpll'l', dtO fjJ'lr' lo~mll~IIIIU~"', P.llll h"mm::' ·rolr~.mnt'h ••utrt'~ qu'm t-'nftl.1Il'rlt'
6'0) 19 Cmlt:nl.... IlU 1.11ft11'lto'I•. d',w"I:' m.lll~'Il!~ 11:\111\.", 1""11' ','.mlll~" V,If,Jlftnl'l'. aulr" qu~cn hllnnt'll:llt
~O) 21 EI'-'C1:I"'~t"). ck Iilllk' li,", dr I"',illo lin•• I""UI h,lnullt') 'l'.."lI~nl:b. IUUC. qu''tn b\lIlntllcrlt
6~O) ~2 Emt'm!'Il"l'. dI' 1."lun. ruur hlllllllh.·.. IJ:oll~l'nn'·b. lIullr' Iju tn ""'nnt'l~lh'
f1Z03,2;\ El1lot~:tok ... l.I~· flhTdo lo\nllllillljlll:l>. r"UT h.'mIllC\:~olr\"nnd'" aulre\ l.IlI·cn h.,lnnctttw
620),;29 En.',,:::N't•• d'Wlro 1'lI~11~'lr' tr1111t:\. ""ur h.'mult"'l'olt ."nnd', aUlre\ qu't'n t-.nnetenr
6203,31 VCloI.lrk', de bitk tlU dI.' ('11011\ fim.• J'i"lIr hummr"'ol'~t'nn~:'" IUlrc). qu'«) tlt.mne1enc
6:03,32 Vt:)t.'r,). cJt' l!lIlun. p'lIr lli,:nnlll" ·'.Ir,.,nnl;'b. i1UII('\ qu·l:r. h.tnl1l.'lo:nt'
Q03.33 V"'Ii'nJ.. de fihTD s)'nchlllqul:Jl.. ('IIlur nummt'lo'l'.Ir,,'l'nnCI', alllr't) Iju'rtttlt.lllnderil
6203.39 V"hlfb.. d'IUIfA ~I.irt'!> It'xllltüo. J"llUr h\lmme>!,Mr\'t,nnti•• auu~ qu'cn hullftlttrW
620),41 'Mt&!I'nf, tlllIMlfU, de 100inc II\l fl\IIllo 11m.. fl\lUr h~'mme)l'lJt"untkUo. IUlro qu'", bnn
an.,-it
6203,42 '&nfat~lru. fi WIftS. ck l.·lItLm. flLlUt h\'mmCi>',;ar.,'1,lnllCU.lUlT('S. qu'lI'n hUllrtll'ttrie
~03.43 PIftI.tI'ftJ," sbmb. de fil'ir"" synthlllljUa, JltlUr bumm~',;ar,'l'nnd), IUITe) qu'. bon
Mlt'l'ÍI'
620]," 'antal.'nI 1'1 W\I\S, d·wut). Jn:I1ibe:o lc~1Í'O. ~Il)r b\.lmm~'I~JWfl~. l\I\rtS tI\I'tft \'loat*uit:
6204.11 Costumo uillltl"''). dI' liUrk' IIU ('IIli" lin". J'ltlUr frmmr.'filltllo, aUltt> QU·.:n ~IMlttrit'

6104.12 C{lSlllm't" liulltun,. tk' cutnn. rU"T Il:mnk!>"iIIl't1C~, IUlr..., 'lu'cn t'l.lnnd'trw
QO.t.l3 CosIU,"", UiUlUfI. ele fihre. lo)'lllhltiqub. p;lUr l'cmmn1fil/e1lr.o. &Utf6 qu'ln OOMlltrÍl
6204,19 Costumo uiU'Nn. d.·lUu~ nu.\\h'~ \t7.liI-n-. ~IUT temm6ItiUf\'6. JI,l.ue.. qu'. tloft
..trio

m::~ =:~l::::~::~~T~~':~I~J(ce~~~e:~'~I.:ll'~:i:'·rrIhoMfl")e
620C.21 ~ttl•• tkr~ l~tw.hoftiquoa.p<.~r (tmrnutCUldI6. Ilrtt.. qu.'. bctM«wk

;104.49
6104.51
6104.52
6104.53
6104.59
6104.61
6104.62
6104.63
6104.69
6105.10
610~ 20
61O~ 'X.
61(.1(.10
6106 20
6106.90
6107.11
6107.12
6107.19
6107.21
6107.22
6107.29
6107.91
6107.92
6107.59
6101.11
6101.19
6101.2t
6101.21
6101.29
6101.31
6101.32
6101.39
6101.91
6101.92
6101.99
6109.10
6109.90
6110.10
6110.20
6110.30
6110.90
6111.10

6204.29
6204.31
6204.32
6204.33
6204.39
6204.41

Ram, d'autres. ml~il1~ lUt., tn oonMtaie, puur ttmmt\'tUl~tS

f~=: t ~~o~~nd~~~~::::,';?u~:~~JiiJt'I~~f(mmts/tiJJenes
Jures, dt fihrotS s)nthifltjuts, In hc.1nntt.rit. pvur (tm:n~lfilftt11J
Jurts. d'autra. m:ui~r6.lrxt..cn \\lwklrrie. {ktUr ftmm.u'fllltttcs
Pant:aluns ec shonllo, de lain.e/puíl> tjn~. en ~mntll:nt. pllur tcmmtsllíllll!ttes
PantJJons ti lho"s, dt 1."(llun. cn bonntt"ie. J)\lUr ftJnmle) ',iJlItC1CS
PantaJons rt shons, dt fihrts synlhitique$, cn h\lnnl!ltrie. fI\lur ftmrnftltilltttu
Panttlor.s IH shons, d'lUlrts mati~rl1$ h:xl.. cn bonntltrit. pour ftmma.Jfilltna
OItmis~. de I:Ollln, en bonntltri., pour ht.lmm~/iar'~lnn~
Ch~'n: ••~·~. lll: til'lC' ')11111 'llrl . tf. h 'Im,',,'II,.. f'I'1I1 h.'llIl11\'" a:.IF\l<nnt::!oo
rht'U"~~".lraU"t" n"llt'Il.'" 11:'1. t"l t·, n:wh"ll,'. I"'h: th':l;lIl~· J.'.lt~. ~,~1\:1'
Cht·n:.~,t·o, I'l tll.IU.'::" th: ..uh11l. ~/I t>.11lI1t:Il.'t 11;. ""UI It·lmlh." li:It,'Ilt:,~ •
Chl:n:.",t,'rlo':l tolllu ....cl'. 1.11: lil'lrl.'lo lo)nth ",In.• t'n l'I.'nn"lt.'r1It.. ('\'UT l.:mm~~lfillell""
Chl.'n~.l'.tn.':l t'l1,IUJoC:'. d'ilUlIt,"" molt leAl. CII ""nm:Il.'f1t". rt-'ur It.'rn;nl: -tílll.'th:"
Sliplo ,,: .:;zl.:"'lOlo. l.Ie ..1110111. cn t'I\,nrl:::l:f1I:. r'-'Ut huRlllll:> ·~.&t\l'nnd'
Slifllo t': .:aJt"\llrn.. tJc Iit'l.e.l> !»nIlL:~ • t:1I l'l..nnl.'lt:llt". fl\'ur t1,lInmc~ l!li!"llnnt.'b
Sllr.l> ,,: ..:.1fI:,llnJl.. IJ'ilUltc:- m.:ltii:rll'!> Ic\I .• t:n to.lflntll.'f1t'. flllur h.'u:mc' l!oIT;;lmncu.
Chem:"1~ d.: nl1!t d r}~am:u., de t:(.1(lln, en l\..'nnd.:'~. fIt1ur h.l.lmmclolsu..;unncts
Chtnll)~ de null Cf P)Jilmu. de flÍlrG );)·ntJiJi&t1., cn bvnfkh:ric. pt1ur helmme."l,arçunneu
Chcmisd dt: nuil EI P)J:unI1, d·.uure) m:at. Itat., co ~IMd.ri", fllJUr !klmlnfi/CillçllMCCJ
RvhC30 dI .:h:unhr., et.:., de l,),IWn. 1ft bonnth:ric. Jl'lur hummt:lo E:ôlr!i(lnlldJ.
R\\~ di ch:lmbrt. 1\1:•• de fihTO lo)nUl.litl.• tn b1mndtlÍc. J'It.\ur hllmmll$.le;lf';onIMIU
Ruhn d, t:h:&mhr!t. d~ .• IJ'..utr6m~tiirG t!tAI•• cn ht.mlktltric. ruur homrncs.'car.;.nnneu.
CClmt'l:c3isuru. ti jUptlM. de fibr6 ~)nth.iqucs'an.• tD btlnrwtcric. rClur ftm~'fiIlSl.
C(lmt'l:t:JisulUt ti JUfltl~. d'lulro mOlti!rQ IcaliJ~, In bllMd""~.pvur fffnma/fillm.
Sliplo '" .:ul"u~.d( cl'hln. 1ft hi.mndl:r1e. ptlur femm':Jo'liJldlt)
Slips ti: ..:utl.\lIa. de fitlro s)'nth.l,Jf1.• cn titlOftd.n~, pour. femm~.IfjJltth.
Slip$ ti ..:uklu•• d'lUtrcs fTlIt~.. Itll.. en h(lnnetdw. J'l(JUf frmmfl,/fill«la
Chtmi~~ de nuil fi r)j;lmu. de &;"U1n~ t:ft l\!.lnn<:{crtc. pour temmC).'fiUettttli.
Chani~d de nuit It P)JInWo, de' liliro )~th.lan.• .:ti ti\'Mflcric. puur f.mmlSlfillena
CblmiJtS dt RUÍ! « P)JImU. d'lUlro m:m~r~ tal.. en boMdcri•• poot f,mtnlS/rdletta­
Robn dI chlrnl!rt. th:•• de et1llln. tn t'lt.mneh:ri't. pouf f.mmtllo 'tillmi5
R\.\Ms dI thtm\'ll''l••~.• fiMO s\n\ft.lan,. tu oonnettr'-, pour ftmmalnU.,.
Robts dt chamhrr. eb:., d'&Ulrõ rn31ilrts lut.• b<mzwttritw.l"'l\If femma/fillen.
T-shiru. ti mailluu de corpl. de colon, tn t~.IMI"ri.
T-~iru et maiIJoU dt C(~. d'lUlr~ ntaliKft lutila. ta hoMIIlfit
Pull"Ours. ardi,am. tt lII1i~l. iimilliJ'G. d, ltirWpoitsfi•• In~
PuJl-ovcrs. wdia:w • ôltIh:la. similll.ir.,.df COIon. to boMlltrle
PuIl-o\'tl'5. wdi,aru ti ar'licfe simillira.·de tihres sylQ4ti4ulf., 1ft bonNtrie
Pull-o\·m. cartJi,w ti trlk:Jeso ilmiJlires. d'lUtrft m:.r:iua. h!ltila.1ft bonn....it
Vitemt:1ls fi a.:":eu<lirG du \'êttmtM. dll,inc!poillo fins. In t'!t..IMetcri•• paur bfbfs

6204.42
6204.43
6204.'"
6204.49
6204.51
6204.52
6204.53
6204.59
6204,61
6204.62
\204.63
6204.69
ntleri,
6205.10
6205.20
6205.30
6205.90

62(}(dO
,,~(It. 20
6~()(. 30
6:!06."O
62(}(•.90
6207.11
6207.19
620721
6207.22

6207.29

6207.91
6207.92
6207.99

6201.11 '
neterie
6201.19
6201.21
6201.22
6201.29
6201.91
6201.92
6201.99
InboM_ie
6209.10
6209.20
6209.30
6209.90
6210.10
6210.20
6210.30
6210.40
6210.50
6211.11
6211.12
62\1.20.
6211.31

6211.32
6211.33
6211.39
6211.41
6211.42
6211.43
6211.49
621~.IO
6212.20
6212.30
6212.90
6213.10
6213.2tt .
6213.90
6214.10
6214.20
6214.30­6214.40­6214.90
JNl.ie
6215.\0
6215.20
..trio
6215.90

:l1~:Cj4J
6217.90_lã
~.~
6301.20
6301.30
6301.40
6301.90
6302.10
6302.21
6302.22
ÇQ2.29
.0302.31 •
630:!)7
61O~ :W
6301.01(1
6.'O:!,"
6]():!.52
630:!.53
6)()~.S9

63OJ.60
6300.91
6:102,92
6.102.9J
6.'02.99
6.'\OJ.1I
i,300.12
6.'\03.19
6303.91
6303.92
6303.99
6300.11
6300.19
6300.91
630<.92
630<.93
6300.99
63lB.10
63lB.20
63lB.31
630S.39
630S.90
6306.11
6306.12

Rem di CD10n, paur femmesJfiUtUtS. lulres qu'm bunntteriC

:~: ~: ~~~: :h~:r~~~n~~' ~~~:~~r:f~fi~~:i~r~ J~~:'~=::
Robes. d'au1f1t matiirn Itlti~. rour fcmm6Itill.ctft. &una qu'," bonnlCerie

i~~::~: ~:~~~pod:r~~~:=~t1tt~~~~t~~:/~~I,~~~~~:~u'cn honnlllfi,
}Upe1. dt fibrD s)'nth~iquts, puur ftmmtslfillttlt5. lutrrs. qu·.n bonntltrÍl
Ju~ts. d'IUlrU mtti~rtS tutilts. pour (lr:mme~'till,:uft. lUtres qu'to. bonnetcrit
Pan~"ns f( shons, tJe lainl ou poils fins. puur (tmmes/tilli'tllS. autrcs qu'tn boMICttie
Pantalon5 li shons; de c(llOn. pour ftmmeslfillttlfi. I~ltres qu'en boMlltr"
Panta!oRS et sbons. de fibra synthhiques. pour (tmmeslfilltlllS. autres qu'.n boanIC.«ie
Plntlloru et mons. d'lu'ir~ m.litrti ltJ.tilft. pour ftrtUntS1fill..., IUUes flll·. boi

Chemists. de laine (lU dt [X'lil~ fim.. Jklur hommts1Iar.;oflntts. IUtrlJ qu'cn bonn."ie
Chl!mists, dll: l,'\lfOIt. pour humm~'iart;"nntts. autT~ qu',n bunntt"il:
Chll!mislI!5. de fihrts ))nthétiqu~".n .• pour hummt')!'ir,;oMets. &Ulrft'qu',n bolUlMttie
Chemilol!s. d'lutrt1i matílrb ttllilts. paur hummltj1Illt';'lnnm. lutffi qu'cn boMeltrit

Cb~n',"\~T:-d hl.,\I..·,:, I,k ).<\11,' tlU ,11.' li\.' ",,\.. d,' lo\llc. fl· ...: fCI\\lul.'to.'tml.'il't'••utr~ qu'tt'l hunMttnt
Cht·:r;.~Il:r' rI "'I"U'~" tk loIlfk"I"'lh, lin",. (hIUT h:nlllll:' ri:ldlC!-...ulI't~ qu'l'nt'lt.lftnclcTil'
C'ht.'ml~lcr:> "I hll'U~C", Ik l:tlli.n. ('I\'ur I.:ml1ll:Jo ·Jillcllcl-. "~IT't) "u'cn h!.'nnt:I.".lt
Cht'nu..l.:r!o il!t tohlU:'':''. d~' lif1rclo 1o)n1h.lõlfl .• ~lUr frmm:. ·lílltllC'. lulr"" qu.·cn t'lt.lftnelUit
Chcnll:-I.:r). cl 'hl"tl!-t":o. cJ'.:lutr.:!o m,'1Ii:ft:"'~~1.1cJl.. f\'lur ft'::lmlt!o lfilMt6. Iutro qu'." hUMdwie
Sltr!o tt &;,;&I.:~\'n.j" dI: '111,1II.IWUT hllmmo:!o'l:.:1t';llnnl:llo. "UtTI:'!\ qu'.n hunndcrl"
Silr"':1 'a1e..,,,n!-. d'"nJ!r'tS< molll~r~ .. lé~lllé~. OII1ITt:> qu·l:r. h!mncl.:ri" l

t~:~;:~~'ddl:nu~~~ ~j':~::J:m~.l.·,~~niir,~: J~;'~d:~/~'ft:·I;,~~l'it:~~;~~I.,~'::~I~r. QU'ta

blmnl:lerí"
Ch.:ml!ots dI: Duil ti: p)'jamUló. lJ'lI.utrtfS matiirft Itatílo. pvur h\lmm./'''t,'Onneu. 1Ytr. qu'.
bl.llll\tttrtll
ltuhC30 dt ..:h:unl!rc. et..:,. de l~ultJn. puur h!.lmmo/car.;unnct.... "'Iru qu'lft hunMl.,ieRI.$a d.: clI:unhrc. "1,;,. dt' tihro lo)mh.J~•• puur hummo·~.,.;;lIn.MU.lUttG qu'," ~.ie
Itutl~ dt cltambrc, I!I';., d'lutrft m:di~rltl ttltíJ~. puur hUJ'lUMS/.ar.;oMlU. 1Utr. ",'.
bonntt.etic .
Comhin:lisum. IC jU('IUrtl>. d" fihrta- Iijnth./JI1.• Jl'lur ftmmC3Jfilld''', aulfll qu'. boIt

Com!'tinaisuns er jUflons. d'lulra. muiulS ,ucillfS. fKl\lr ftmlMlJfill..M. IUIr. QII'. boanIt.ie

g:~:::~: ::: :C~1=: ~: ~(~'::'J;::~,~:~%~:'Pc':n:firr~~~~~ boMIttrie
Chl:mis~ de nuit te P\'Jilntu. d'lulr'" mati~r." tll:al•• ptlUT ftmmcs/fillenll. aunes qu'u boIMItrie
Sli(ls. rrti'fK.lirs de h...in. tl&;.~ d.: ':(Iwn. ~lur f.:m~:liill::to" IlIlr~ qu'lft boMtltfil
Slips. pti;nuin, de b.llin, ti..: •• d't tihr~ 5)'nltL/.lI11•• (!<JUr f.mmft/tillttt., IUtr"91~'"boaaIctrie
SliJls. ~iannil'$ de bain. 1110:.• d'lucra mMiu61""lda. puur (trmnwslfilllMl•• aut", qy'

~::::::~=~:~~:=::::~~f~~qÚ~boaftUriI
Vltlmtnts 11 IÇctuoirts du vJtement, clt fibr. s~•• pour béb4I. 11I11. qu'. bouICIrie
Vltemcnts ti acctuoÍles du vf(.,.".. d'lUlres nwiires rut., pou.r .... auu-..........
Vltemtnts conft\.1ionnà til ftutres ou tn DOlHiu4s

t:~::: : :j~:: :t~il::~: :: H:~: !~~=~: ::f~:~ :::=t='tIr::­
~~::=::~i~: ~~:=~:=~í~: :~:: ~~tnm::!rfif~··
MaillllU de blin. de mJti~rts tellilts. puur h(lmmlS',aJ';LlftMtS. IUtr. qu'. bonnIItriI
Mlillots de blin. de m:ati~ra. Ic,tilws. pour ftmmb/ullma. aultlS 'I!I'. boanIctril
Comt\inlisons« enumNcs de ski, dt matilrts tudla.. &a1[A qIoI'u bou«wit
VlllUnenti de laint ou de paUs fins. pour .IIomm.'pr.;tlnrwu. IUU. qu'.~it,..

Vlh:nkJ1b de çulun. piUr ht1mme.'MoIr\unnr:L'. lU!r~ qu'," t'It.'nnt:h:r.ít'. Ma. .
Vn('lnl:nu.. d&' fl"rn ,,)nth.IiU'1•• P."olr mlmnw).lr;d',,~\l"on\.'bo. autrc. ~\f. lU' bo:lfL"tcnl.~ •
Vitcmtnu.. d'aulTO m:llii:rn. .I"ullt"). f'l,ur humtrltf;"'iIl!iUnnc.1)o. 1U1f~ QI:I1ft 1MIt1t...
Vilcmtnt). dc Iilinc vu d~ fIl,fl)o fin.'. pt'Ur f.:mmclI IiU"",,,. IUtro .qu cn hUM".... MI
Vhcm.:nu.: dc I,;llltln. ('\Iur ttl11m~.'liUdl"', lulror.' qu'," ~Innd~w. nda .
Vittm.:nu. d.: fihro S)'nch.JiU1., f!"ur ftmmo!mldl~. aulrt> qu trt t'IllMttC'J'lI'. na.
Viltmtnu.: d'ôIlItr~ m;ali~rt) Itlull:).. ('uur f'tfTun~~.lfilltU~. aulr"" qu'u hcllllWtll'if. lida
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001.1'
001.21
6306.22
6306.29
6.'06.31
6306.39
6306.'/
6306.49
6306.91
6306.99
~7.10
6307.20
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6301.00
6309.00

~1C1IOI'tI1I·1lt4r_.d·~~taill ..
Tent•• dt COIOn •
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Voilt~. dt flbr~ I)'nthltiquf'õ
V.i1t1o.'CI·'Utf611Ut~~ ICMilb
Wartlti PMUmatiq!lti•• ,:omn
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~r:~J::j::~t$1Is~ plc.:C$ d. tluuJ ~ fi15. PJUr tonfr.."lton de UpilfMrlpli,

"rltlluh... Ih,n·j.... Ih' ' ....Iuoirill rutl~hillh'" ~II L'llllilul!"" )t)1I t9l'l .... "

IIC.

Artigo 1

DisposiçOes Gerais

1.1 Os termos gerds par. normaliz.çio e proc.di.antos
de .valiaçlo de conformidade teria nonuol.ente o
.ignificado que lhes dlo as <I.f iniçaes adotad.s pelo
si.t••a das Naç~e. Unidas e pelos organi.*os
internacionais de normalizaçio, levando a. considaraç.llo
••u cont.xto e- I luz do objetivo e prop~sito d••t.
Acordo.

Acord.. o seguinte:

:: ~:.1~1 IT~$Jul> Iljo.~. 1~lIjo. ckr..h.lftll\1rtic \11J 11~1J) Iltlft I",~'" rnJuit.. t'IU fff.:l",,·rm de lUIik, .. J921.lCJj
Ipll'>tíqH '* .1~jrlb I~'t.. I.'tff.r mrm-!':Jt1##

:: :~:lll I~I'J. u..... 1INi~a·wtj..:l~ flli1.b 1 t.lJrfJl:I!' I'lIl:f#ricoun." rrindrllll'mcnf. bit*- 1& 4202.321
{lt:uU..
...m.92)

Os Hembros,

Tondo 'om vista a Rodada Uruguai de N.gociaç~••.
com.rciai. Multilaterai.;

DQsojando promover a realizaçlo dos objetivo. d~

GATT 1994;

Reconh.c.ndo a importante .contribuiçio que a. noraa.
int.rnacionais • o. sist.ma. d. avaliaçlo d. contoraidade
pod.m dar ••ste r ••peito ao aUll.ntar ••UcUnci. da
produçlo • facilitar o cur.o do comircio int.rn.cion.l;

Dosejando , portanto, .ncoraj.r o d••envolvi.anto d.
nor.,a. int.rnacionai. • .iste.,a. de evaliaçlo' d.
conformidad.;

os industri.is a
di~p?"iç~e.. d.st.

produto., ~ncluindo

estario sujeitos As
1.3 Todo.. os
agrop.culrios,
Acordo.

2.1 Os M.mbros ...s*gurarlo, a respeito do r.gul•••nto.
tlcnicos, que os produtos imporhdos do t.rrit6rio d.
qu.lquer Me.bro r.c.bam tratam.nto nlo .,.nos tavorlve1
que aquela conc.dido ao. produtos aimil.r.s de orig••
nacional • a produto. similares origin6rios d. qu.lqu.r
outro paI..

1.S As di..posiça.s de.t. Acordo nlo s. aplic.m •••did••
a.nit6rias. fitossanitlrias tal como'definidaa no Acn.xo
A do Acordo sobre • Aplic..çlo d. M.dida. S.nit6ri•• e
Fito.s..nit6r:l:as. .

1.4 As aspecificaça.. de compra .stab.l.cidas p.lo.
6rglo.. governamontai. para r.quisitos d. produç.llo •
con..umo de 6rglios governamentais nlo .starlo suj.itas ls
disposiça.s de.te Acordo, mas .starlo cob.rt.. pelo
Acordo de Compras Governamentais, conforme .. abrahg'ncia
do .esmO.

1.2 Entretanto, para os efeitos deste Acordo, o
.ignificado dos termos listado. no An.xo 1 serA o que .li
•• pr.cisa.

REGULAMENTOS TtCNICOS E NORMAS

Artigo 2

Preperaç/jo, Adoç/jo and Aplicaç/jo de Rogulamento.. Tlcnicos
por InstituiçOes do Governo Central

No que ae refere As instituições de ..ou govarno
central:

1.6 Toda. as r.ferfncia. deste Acordo a r.gul•••ntos
t6cnicos, normas R procedimentos de avaliaçlo de
con:formi~ade incl~irlo' guaisqu~r' emendas ao •••11Ui.- •
quaisquer adiçaes As .regras ou aos produtos n.las
referidos, exceto' as emendas R aàições- de natureza
inaignificante. . .

2.2 Os Membros assequrar&o que os regulamentos t'cnicoa
nlo sejam elaborados, adotados ou aplicados com a
finalidade ou o efeito de criar obsthculos t'cnicos aO
com'rcio internacional. ParA este fim, os regulamentos
ticnlcos nlo ser&o mais r.stritivos ao com'roio do que o
nec••cirio parll realizar um objetivo legitimo, tendo em
conta oc risco.. que • nlo r8ali:açlo criari.. T.is
objetivos 1.g1timos slo, inter alia: i~perativos d.
.eguranç. n.cional; a prevançlo de prAticas .ng.nosas; a
prot.çAo da ..lide ou segurança humana, da salide ou vida
animal ou vegetal, ou do meio ambiente. Ao avaliar taia
riscos, os elementos pertinentes a serem levados ..
consideraçlo slo, inter alia: a informaçlo tlcnica •
ci.nt1fica dispon1vel, a tecnologia de processamento
conexa ou oa usos finais a que 8& destinam 05 produtos •

2.3 Os r.gulamentos tlcnicos n~o serlio mantidos •• as
circunstAncias ou obj.tivos que deram origem A sua adoçlo
d.ixaram de existir ou se modificaram de modo a podor••
ser atendidos de uma maneira menos restritiva ao
comlrcio.

2.4 Quando forem necessArios regulamentos ticnicos •
existam normas internacionais pertinente. ou sua
formulaçlo definitiva for iminente, os Membros utilizaria
••tas normas, ou seus elementos pertinentes, ~omo base de
a.ua regulamentos técnicos, exceto quando 'tais norma.
internacionais ou seus elementos pertinente.' seja. um
..io inapropriado ou ineficaz para a r.alizaçlo do.
pbj.tivoa 1.g1ti.os p.rs.guidos, por ex.mplo, "'.vido a
f.tor.s g.09rAticos ou climAticos fundamentai. ou
problema. t.cno16gicos fundam.ntais. .

2.5 Um Membro que prepara, adote oU aplique Wl
requlamento tlcnico que possa ter um .foito signiticativo
aobre o comircio de outros Membros deverA, aob
solicitaçlo d. outro Membro, apr.sentar a justificativa
para .st. r.gulamento ticnico nos termos das disposiça.s
do. parAgrafos 2 a 4. Sempre que um roqulamento ticnico
.eja • laborado , adotado ou aplicado em tunçlo de um do.
objetivoa legitimo. explicitamente mencionados no

ACORDO 10BRE BARREIRA' TtC.leAI AO cOHtReIO

ChilU~loUru. aseJnfjlo lI:lhkieurlt) 11 dCllloU!' cn frulrt dlt 1..101
~JUS dlE I:h:&U~uro dum 11I 5Urfitt,;t pl~ríltUrc 1St cl.\ruitituic pl1ur 50" ou plus di ..

Jam'hi~rts et: fUilr6 In m..tíiró t~ltj'CJo "

~~~:'~a~~m;~~~'~hlo:iI~:.tr:i~~~ c::r::~r~qUM par J',nrmhl.,•• Nndta ....
m:ati.rn
Chapt:iuX ft .utrf$ cuítl'ur", lItn f~lr(
CharclIux et "utre. I:I.llt~urclo. trClo).f~ {lP,1 ~'JI'l~jqullll';U r'JJlocrni'lfl\' de bandl:to I" lOUt. madlr.

o ~~t~~~~~~jJ~~lr~ ~lllUurc> tn ~'nnc:~(It llU ":Ilnlt.:tkmnõ I'illdlt dI dcnt.n•• OU d'IUU_.

·P.TJI'luits. tlrnhrlellllS d. raril!>\'h. L!t jarJin .
Autrü t}-pts d~ruilplul~l.l·mit (11.1 m.n.;h~hHol.:llpiqult
Autl'fi paraplults, , ,
Fils cn fibrn di v.rr.
T1uus ,n fibra d....m-r
C.intur. di úcurit'-~tv4billuln automohila
Pvachutes: lturs parti•• ICctuoires
Brac:elets d. montrlS tn matí~rlS tlll,líl~ . . .
Orlillui .. cou~sir" In t;{lwn; CtlU\'h~·pi..u~; tiJrlldÚrli te anídu similair. ID Ui.,. I.Ut~.

~~t:~n:rs~U~~tS:~s>nthétíquc!-(lU iIlnifich:lI~~. lutr.n. qUI 1ft rub~ d'une larlM inf'-:Iíur.'
30 mm ti mtlnh~) tn ";iIlr1í'lJ~h.:~

N' SlI

3005.90

Desejando, entretanto, as••qurar que oa regul...ntoa
tlcnicos e .as /lor.ae,. inclusive requisito. p.ra
."bal.g.m, marcaçlo • rotul.g.m, e proc.dim.nto. p.ra
avaliaçlo de conformidade co. regulamento. tlcnico. a
noraas nlo cri.. ob.tlculos d.sn.cesslrio. aO co.lrcio
internacion.l;

Reconhecendo que nlo s. d.v. impedir nanhUl pai. da
to,..r medid.. n.c•••lria. • ••••gurar • qu.lid.de de .ua.
.xportaçOe., oU par•• prot.çlo da vida ou .adde humana,
• nimal ou veg.tal, do maio ambi.nte ou p.ra • pr.v.nçlo
de prltic.. .ngano.a., nos nivei. que con.ider.
.propri.dos, I condiçlo que nlo .eja,. aplic.d.. de
.aneir. que constitua um meio de discrimina910 arbitrlria
ou inju.tiUcAvel entre p.lIe. onde' pr.valeç.. •• me• .,ae
condiça.a ou uma re.triçlo di.t.rçad. ao comlrcio
internacion.l, e que ••t.jam no lIlaia de acordo co. o.
diapo.itivoe de.ta Acordo;

Reconhecendo que nlo •• d.ve impedir n.nhu.·pa1. de
tomar m.did.s nec.s.lria. para a prot.çlo de ••us
int.r..... • •••nciai. ••••tlria de segur.nça;

Reconhecendo a contribuiçlo que. a normalilaçlo.
internacional pode dar I tran.terlncia de' tecnologia dOS
pa1.e. desenvolvido••oe p.1... e. deeenvolvi.ento;

Reconhecendo qua o. pa1... .m d•••nvolvi.ento pod••
encontrar diticuld.d.. e.p.ciai. na formulaçl~ e
aplic.çlo de regul••entos tlcnicoa, noraae _
procedimentos para .valiaçlo 'de conforeid.de cc.
regul.mentos tlcnicos e norm.s, a da••j.ndo auxilil-la.
e••eu. esforços ne.te campo;

1.6405.20
1.6406.10
m-"ll1tilA
.. 6«16.99
6501.00
6502.00

6503.00
6S~.00
6505.90

6601.10
6601.91' ,
6601.99
ta 7019.10
ta 70".20
&701.21
&&04.00
9113.90
ta 9400&.90
9m.91
ta 9612.10
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2.' Com o objetivo d. harmonizar o. regulamentos
t'cnicos o mais zn.piamente passIval, os Membros
participarlo integralmente, dentro do limite de .eu.
recur.os, da preparaçlo, pelas instituições de
normalizaçlo internacionais apropriadas, d. norma.
int.rnacionais para o. produto. para oe quais tenham
adotado, ou prevejam adotar, requlamento. ticnico.. ,

2.7 o. Membros .xaminarlo favoravelmente a po.sibilid.de
d. aceitar o. regula..ento. t'cnico. de outro. Membro.
COIIO .quival.nt.s, ....mo que ••t •• regulamento. difira.
do. ..u., d••d. que est.jam convencido. d. que ••t ••
r.gulamento. realiza.. adequadamente o. objetivo. d. s.u.
próprios regulam.ntos.

2.9.4 concederlio, um discriminaçAo, um prazo
razoivel para que outro. M.mbro. façam
cOllentArios por .scrito, discutirio ••t.s
com.ntArios caso solicitado • l.varAo ••
con.id.raçAo .stes comentArio. ..crito. • o
r.sultado da.ta. di.cus.ões.

2.10 S.m pr.julzo dos di.po.itivos do caput do parAgrafo
9, quando surgir.m ou houver ameaça d. que .urjam
probl.lla. urgentes de ••gurança, saOde, prot.çlio do .eio
ambi.nt. ou .egurança nacional para um Membro ••te
M.mbro poder' omitir os passo11 enumerados no parAgrafO 9
que JUIgua necessArio, desde que o Membro, quando da
adoçlo da norma:

2.10.1 notifique imediatamente aos outro.
Membros, por lIelo do Secretariado, o
r.gulamento ticnico ... qu.stAo • os produtos
cobertos, com uma breve indicaçlio do objetivo •
arrazoado do regulamento ticnico, inclua!ve a
nature%a dos problemas urgentes;

2.8 Sempre que apropriado, os Membros especificaria os
regulamentos ttcnicos baseados em prescriçOes relativas _
produtos antes em termos de desempenho do que em termos
d. d•••nho ou caracteristica. descritivas. '

2.9 Sempre que nAo exi.tir uma norma int.rnacional
p.rtinent. ou o cont.Odo ticnico d. um proj.to d.
regulamento técnico nlo estiver em concord.!ncia COIIt o
conteOdo ticnico da norma int.rnacional pertinente • se o
r.gulam.nto ticnico pud.r t.r um .f.ito .ignificativo
sobre o com6rcio d. outro. Membros, os Hembro.~ , .

2.9.1 publicario uma nota numa publicaçio co.
antacedincia suficiant. para que todas as
parte. intere.sada. axistant.. em outro.
Membro. po.... tomar cunhecimanto da que
planejam introduzir u.. determinado r.gul._nto
ticnico;

2.9.2 notificarAo ao. outro. M.mbros por ••io do
Secr.tariado o. produto. a .er.. cobertos pelo
rsgulam.nto ticnico plan.jado,' junto com usa
breve indicaçio de seu objetivo • arrazoado.
Tais notificações s.rio f.ita. com a
ant.cedlncia suficient., quando emenda. ainda
po.... .er introduzidas e com.ntlirioll l.vado•
• m con.id.raçlo.

2.9.3 quando.. lh.s solicit., fornecerlo •
outros M.mbros pormenores ou c6pias do proj.to
de regulam.nto ticnico ., s.mpr. que po••lv.l,
identificarlo a. parte. que difiram ..
.ub.tlncia da. normas int.rnacionai.
pertinent.s;

parigrafoO' 2 'e
internacionaia
refutaçlo. que
d ••~.ce••'rio ao

••teja em conformidade com a. normas
pertinentes, presumir-se-4, .alvo
o mes~o nlo cria um obstAculo

com'rcio.

Artigo 3

Zlaboraçlo, Adoçlo e Aplicaçlo de Regulamentos Ticnicos
por Instituições POblicas Locais e Instituições Nlo

GOvernamentais

No que se ref.r. a suas in.tituições pOblicas locai.
• Is instituições nlo governmentais .xist.ntes .m ••u
t.rritõrio:

3.1 Os Me~bros tomarlo as medidas razoAveis a .eu
alcance para a.segurar o cumprimento por tais
in.tituiçõ.s das disposições do Artigo 2, com exc.çlo da
obrigaçAo de notificar tal como contida no. parAgrafos
9.2 • 10.1 do Artigo 2.

3.2 o. Hembro. ass.gurarlo que 011 regulamentos ticnico~

da gov.rnoll locais da nlvel imediatam.nt. inf.rior ao
nlv.l do gov.rno central do. Membro. .eja1ll notificado.
d. acordo com as dispo.iç6e. dos par4grafoll 9.2 • 10.1 do
Artigo 2, notando que nlo serA necessArio notificar
regulam.nto. ticnico. cujo conteOdo t6cnico .eja
.ub.tancialment. o me.mo d. regulam.nto. ticnico. d.
instituiç6e. do governo central do Membro .m qu••tlo
pr.viament. n~tificado••

3.3 Os Membro. poderlio .olicitar que o. contacto. co.
outro. IIembro., inclu.iv. a. notificações, fornecim.nto
de informaçõe., comentirio•• di.cu••õe. a que .e r.fer••
o. par4grafo. 9 • 10 do Artigo 2, •• faça. por ..eio do
gov.rno central.

3.4 Os Membros nio tomario medidas que obrigue.. ou
encorajem instituições pOblicas locai. ou instituições
nao 90~ernam~ntai. exiGtent.~ em seu territ6rio a agir d.
torma 1ncons1stente com as d1Sposições do Artigo 2.

3.5 Os: Membros são inteiramente respons~veilii sob ••te
Acordo pela obsGrvância do todas as dispo. iça.. do Artigo
2. Os membro. formulllrio e impl.mentarlio ..edida.
p~siti~a. e meca~ismo. de apoio li obs.rvincia da.
dlSposlç6e. do Artlgo 2 por instituiç6es que nlio ••jam do
governo central.

Artigo 4

Elaboraçlo, Adoç40 e Aplicaçlo de Normas

4.1 O. m.mbro. assegurarlo que .uas instituiçõ.s d.
normalizaçlo do governo central aceitem e cumpra. o
Cõdigo de Boa Conduta para a Elaboraçlo, Adoçlo •
Aplicaçlio de Norma. contido no Anexo 3 a ••t. Acordo
(doravante denominado "Código da Boa Conduta") • EI.s
tomar&o as ••didas razoAvais a ••u alcance para ass.gurar
que a. instituiçõ.. d. norllalizaçAo pOblica. locais ou
nlo gov.rnam.ntai••xist.ntes .m .eu território, b•• COIlO
a. in.tituiçõ.. de normalizaçlio regionais da. quais ele.
ou uma ou lIais in.tituiçõ•• exi.tente. em ••u t.rritõrio
..jall m8llbro., ac.it.. s cumpra. co.. este Cõdigo d. !loa
Conduta. Adicionalmente, o. .eabros nlo tOlll&rAo medida.
que tenham o .feito direto o.. indireto d. obrigar ou
.ncorajar taia in.tituiçõe. da normalizaçlio a agir 4.
foraa incon.i.tente co. o Cõdigo de Boa Conduta. A.
obrigaç6e. do. Membro. a re.p.ito do cumprim.nto da.
disposiçõe•. do Código de Boa Conduta pela. instituiç6••
d. noraalizaçlo •• aplicarlo indep.ndent•••nt. d. uaa
instituiçAo de normalizaçlo t.r aceito ou nio o Código d.
!lo&- Conduta.

4.2 As in.tituiçõ•• d. normalizaçlio que t.nha. aceito •
••t.j.... cUllprindo co. o Cõdigo d. Boa Conduta .erlio
consid.radas cumpridoras do. principios de.ta Acordo
pelo. Membros.

CONFORMIDADE COM REGULAMENTOS ortCNICOS J: NORMAS

2.10.2 quando se lhes ",olicite, forneça a outros
Membros cópias do regulamento técnico;

2.10.3 sem discriminaçlio, permita qu~ outros
Membros façam comentlrio&- por escrito, discuta
estes comentArias caso solicitado e leve em
consideraç!o estes coment6rio5 escritos a o
resultado destas discussões.

2.11,OS Hembros assegur~rio que todos os regulamentos
t6cnlcos que tenham sldo adotados sejam prontamente
pUblicados ou colocados A disposiçio de outra forma de
modo a permitir que, em outros Membros, as pa~tes
interessadas tomem conhecimento dos mesmos.

2.12 Exceto nas circunst.!ncias urgentes a que se faz
,ferf,ncia no parigrafo 10, OS 1rlembros deixaria um

intervalo razoável entre .. publicação dos regulamentos
ticnicos e .ua .ntrada em vigor, de forma que Os
produtores dos Membros .xportadores, particularmente os
do. paises em desenvolvimento IIembros, disponham de tempo
para adaptar seus produtos ou métodos de produçAo As
exigências do IIembro importador

Artig'O 5

procedi_ntos para Avaliaçlo de confor.JJ.dada por
Instituiçõ.s do GOverno Central,

5.1 o. Membro. ass.gurarlio qu., no. ca.~, .m que s.ja
.x~gida uma d.claraçlio po.itiva de conformi4ad. co.
r.qulamento. t'cnico. ou norma., a. in.tituiçOe. d. • ...
gov.rno c.ntral aplique.. a. .eguint.. di.po.içae. a
produto. originArio. do tarritórió d. outro.,Me.bro.:

5.1.1 o. proce4i..antos de avaliaçlo d.
confor.idad. .erlo elaborado.", adotados e
aplicado. d. ..odo, a conced.r ace.so a
fornecedor.. d. produto" .iailare. originirio.
dOIl t.rritõrio. d. outro. M.mbros .ob condições
nlio m.nOIl favoriv.i. do que as concedidas a
fornecedor.. de produtos .iailares de origem
nacional ou originlirio. de qualqu.r.outro pal.,
numa .ituaçlo comparlivel; ac.sso implica o
.direito do fornecedor a uma avaliaçAo d.
conformidad. sob e. r.gra. do procedi.ento,
incluindo, quando pr.visto por ••te
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p~DcedimentD. • pDssibilidade de que .s
.tividades de .v.li.çID de .cDnfDrmid.de se
prDcessem nD lDc.l d.s inst.l.çOes e de rec.ber
• ••rc. dD sistema.

5.1.2 DS prDcedim.ntDs de .v.liaçID de
cDnfDrmidade nliD serlD elaboradDs. adDtsdDS DU
aplicadDs CDm • finalidade DU D .feitD de criar
obstlculOIJ de.nece••Arias ao 'com6rcio
int.rn.ciDn.l. IStD significs. inter alia. que
DS prDc.dimentDs de avaliaçliD de cDnfDrmidade
nliD deverlD ser mais rigDrDsDs DU ser .plicadDs
mais rigorosamente do que o ·nec•••Ario para dar
aD membrD impDrtadDr cDnfi.nça sufici.nte d.
que DS prDdutDs esUD .m cDnfDrmidade CDm DS
regulamentDs t'cnicDs DU nDrmas aplicliveis.
tendD em cDnta DS riscDs que a nlD cDnfDrmidade
criaria.

5.2 Na implementaçliD das dispDsiçOes dD p.rligrafD 1. os
Membros asseguraria que:

5.2. 1 os proc.dim.ntos de .vali.çlo de
conformidade sejam realizados a concluldoli tio
rapidamente quantD posB1vel e numa Drdem nliD
menDS favDrlivel para produtos originlirios dos
territOrios de outros membrDs do que para
produt~s nacionais similares;

5.2.2 o periodo normal de processamento de cada
prDcedimento de avaliaçlio de cDnformidade seja
publicadD ou que D perlodD de prDcessamento
previstD seja cDmunicadD ao sOlicit.nte. a
pedido deste; que. aD receber uma solicitaçlo
a instituiçlo competente examine prontamente s~
a dDcumentaçlD estli cDmpleta e informe D
solicitante de tDdas as d.f iclincias de· forma
precisa e cDmpleta; que a instituiçlo
competente transmita, assim que passIvel, os
resultadDs da avaliaçlD de fDrma pr.cisa •
cDmpleta. a fim de que se pDssam tomar medidas
corretivas ClISO nacessAria; que, mesmo quando
haja deficilncias. a instituiçliD CDmpet.nte
prossigA ati onde for passIval com o
procedimento se o solicitante assim requiser; e
que D sDlicitante seja infDrmadD. a seu pedidD.
do andamento do procedimento, explicando-se­
lhe qualquer atraSD.

s. 2.3 as informações requisitadas limi teJn-se ao
necess!rio para avaliar a conformidade e
determinar as taxas.

5.2.4 a confidencialidade da informação sobre os
produtos originArias dos territórios de outros
Membros que resulte ou seja fornecida em funçAo
de tais procedimentos de avaliação de
conformidade seja respeitada da mesma forma que
para produtos nacionais e de tal forma que os
interesses comerciais legItimas sejam
protegidos;

5.2.5 quaisquer uxas cobradas para avaliar a
cDnfDrmidade de prDdutDs originliriDs de
territ6riDs de DutrDs MembrDs sejam eqüitativas
em rel,çlD a quaisquer taxas cobrliv.is par.
avaliar.a cDnfDrmidade de prDdutos similares de
origem nacional ou' originlirioe de qu.lqu.r
outro paIs, levando em conta comunicaç6•• ,
transportes • outros custoa resultante. de
diferenças entre. lDcalizaçlD das instalaçOes
dD sDlicitante • da instituiçlo d. avali.çlo d.
cDnformid.de;

5.2.6 a lDcaliz.çlo da. instal.çO•• utilizad.s
e. proc.dim.ntos d. avaliaçlio de cDnformidad. •
a coleta de amostras nlo causem inconveniente.
desneces.Arioa ao. solicitante. ou seus
agentes:

5.2.7 sQmpre que as Qspecificaç6es de um produto
s.j ali mDdificada. ap6s a determinaçio de sua
conformidade ao regulamento técnico ou norma
aplicável. os prDc.dimentDs de av'liaçlD d.
cDnformidade para o prDduto modificado sejam
limitadD. ao nec.sslirio para det.r.in.r s.
.xiste cDnfi.nça suficiente d. que o produto
ainda satisfaz oa regulamentos t'cnicos ou
nDr.~s .m questlio;

5.2.8 Qxista um procedimento para examinar as
reclamaçOes relativas A op.raçlio de u.
proc.dimento de avaliaçliD de cDnformidad. •
tomar medidas corr.tivas quando • r.cl.maçiD
s.ja justificada.

5.3 Nada nos parligrafos 1 • 2 impossibilitarli DS
M••bros de r.alizar verificaçO.s pDr amostragem razDAvais
• 11 s.us territ6rios.

5.4 No. casos em que seja exigida uma decl.raçlo
. pDsitiv. d. que os prDdutDs eetiD .m confDrmidad. coa

r.gula..ntDs t'cnicDs DU nDrma.. e exi.ta. guias DU
r.cDmend.çOes pertinentes emitidas pDr instituiçO.s de
nDrmalizaçlD internaciDnais. DU sua fDrmulaçlo definitiva
for iminente, os Membros assegurarlD que as instituiçO••
dD governo central utilizarlio estas gui.s ou
recomendações, ou seus elementos pertinente., como base
d. .eus procedimentos de avaliaçAo da contor.idade,
axca'to quandQ,. conforme devidamente explicado caso
solieit.do, tais guias ou recomendaçOaa, ou ••u.
ela.antos. .. pertinentes, saja. inapropriados. para oa
M••bros. em questão ,... por razõ.. como,. inter ali.:
iJllperativos d. segurança nacional,. a prevançAo da
prAticas .n9aoos.s; a protaçlo da saüde ou segurança
humana. d. salíde ou vida .nill.l ou vegetal, DU dD meio
.mbi.nt.; fator.s climAticDs· ou outros f.tor••
g.ogrificDs fundamentais; probl.mas fund••ent.i.
t.cnolOgico. ou d. infr.-estrutur••

5.5 co. o obj.tivo d. h.rmonizar DS proc.di••ntos d.
.v.li.çlo de. conformid.d. Q. m.ia .mpl.....nt•. 'POSs1v.l. os
M.mbrDs participarliD integr.lment. r d.ntro ·.do limit. d.
••us recuraos, da preparaçlo, pelas instituiçO.. d.
nDrmalizaçlio internaciDnais aprDpriadas. de gui.s DU
recomandaçO.. sobre procedimentos de avaliaçlo d.
conformidad••

5.15 S.mpr. que nlo ."istir um" gui•. 011 r.co..ndaçlo
p.rtinent. ..itid. por instituiçO.. d.~ no1'll8liaaçlo.
int.rnacion.i. ou o cont.lído t'cnico d. Im pro:l.to. de­
proc.dim.nto de avali.çlo d. conformidad. nlo e.tiv.r ..
concDrdlnci. CDm o cDnt.lido ticnico da. guia. ou
r.cOll.ndaçll.. pertin.ntes ••itid•• po. imltituiçll•• d.
norm.lizaçlo int.rnacionais • se o proc.di..nto d.
.valiaQllo- d. confonlid.d." pud.r· t.r'·· um .f.U:....
signific.tivo sobre o cOll'rciode· outros< M••bro.. o.
M••bro.,

5.1>.1 public.rlo· uma nota nuas pulloUc.çlo c_
.nt.c.d'nci. sufici.nt. p.r. lJUe tod.. • •.
part.s int.r.ssada. .xist.nt••".. outroa
M••bros possam to••r conh.ci..nto d. que
pl.n.j.. introduzir um d.t.rminado proc.dim.nto
d. av.liaçlo d. oonformidade;

!5.15.:I . 1l0tific.rlD ao. outro. Membros por m.io dD
Secretariado os produtos a ••rem cobertos pelD
procedimentD de .v.liaçliD de cDnformidad.
plan.j.do. juntD com u.a br.ve indic.çlo de ••u
'ObjetivD • arr.zoadD. 'raia hDtific.çO.s ••rio
f.it.s com • antecedlncia -suficiente. quandD
ell.ndas .ind. possam· ••r introduzid.s •
comentlirios lev.dos .m consid.r.çlo.

5.6.3 qu.ndo.. lh.s .olicite. forn.c.rlo •
outros M.abros pDrmenor.s ou c6pi.. do proj.tD
d. proc.di.ento d. .v.liaçID d. cDnforaidad. ••
s ••pr. que posslv.l. id.ntific.rlo .s p.rt.s
que difir.m .m substlnci. das gui.s ou
r.cDmendaçOes pertin.ntes e.itidas pDr
instituiçOes de nDrmaliz.çlo int.rnaciDnais;

5.6.4 cDncederlD. sem discriminaçlD. um prazD
r.zoliv.l para que outros M.llbros f.çall
comentArias por .scrito, d.iscutirlo .ates
cDmentiriDs casD sDlicitadD • 1.varlD ••
consideraçfia estes comentArias escritos a o
resultado desta$ discussões.

5.7 Sem preju1zD dDs dispDsitivDs dD caput dD parigr.fD
6, quando surgirem ou houver ameaça de que aurjam
problemas urgentes de segurança, a.Ode, proteçAo do ••io
••biente ou segurança nacional para um Membro, .ste
Membro poder' omitir os passos enumerados no par'grafa 6
que julgue necess6.ria, desde que o Membro, quando da
.doçlo dD procedimentD:

5.7.1 nDtifique imediatamente aDS outros
Membros, por meio do Secretariado, o
procedimento em questao e os produtos cobertos,
com uma breve indicaçAo do objetivo e arrazoado
do procedimento, inclusive a natureza dos
problemas urgentes;

5.7.2 quando se lhes solicite, forneça a outros
MembrDs c6pias dD prDcedimentD;

5.7.3 sem discriminaçãD. permita .que ,?utro.
Membros façam comentirios por escrJ.to, dJ.5cuta
.ste. cDmentliriDs caso solicitadD e l.v. .m
cDnsider.çlD estes comentliriDs .scritDs e o
resultado destas di.cu.s~es.

5.8 o. Membros assegurarlo que todo8 os procedimentos de
.v.li.çID d. confDrmidade que tenham sidD .dDtadDs sej••
prontamente publicadDs ou cD1DcadDs A dispDsiçlD d. outra
forma de modo a permitir que, em outros Membros, a.
part.~ interessadas tomem conhecimento dos mesmos •
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5.' Exceto naa circunstancias urg.nt.. a que s. faz
r.f.rlncia no paragrafo 7, oa Membros deixarlo UII
int.rvalo razolvel .ntre a publicaçao do. r.quisitos
r.lativo. ao. proc.dim.ntos de avaliaçlo d. conformidad.
• .ua .ntrada .m vigor de forma que os produtor.. do.
Xellbro. .xportador.s, particularmente os dos pai••s ••
d•••nvolvi••nt~M.mbros, di.ponham d. tempo para adaptar
••us produtos 'bu ~Itodoa d. produçlo •• .xiglncia. do
Mellbro importador.

Artigo 6

Reconhecimento de Avaliaç40 de Conformidade por
Instituições do Governo Central

No que •• refere as instituiçOes de s.u gov.rno c.ntral:

6.1 S.m prejulzo das disposiçOes dos parlgrafos J • 4,
os Membros assequrarAo, sempre que possível, que seja.
aceitos o. resultados dos procedimentos de avaliaç60 de
conformidade de outros Membros t mesmo que ••ta.
procedimentos difiram dos seus, desde que esteja.
convencidos de que aqueles oferecem uma garantia d.
conformidade com os regulamentos técnicos ou normas
aplicâvRis equivalente a seus pr6prios procedimentos.
Reconhece-se que consultas prévias podem ser nacessArias
para se chegar a um entendimento mutuamenta satisfatOrio
em relaç!o a, em particular:

6.1.1 competAncia ticnica adequada e persistente
das instituiçOes de avaliação de conformidade
relevantes existentes no Membro exportador, de
modo que possa existir confiança na
confiabilidade oontinuada dos resultados; •
••te resopeito, o cumprimento comprovado, por
exemplo, por meio do credenciamento, de guias
ou recomendaçOea pertinent.. emitida. por
instituiçOes de normalizaçlio int.rnacionaiil
serlo levadas em consideraçlo coa0 uma
indicaçAo d. compet6ncia ticnica adequada.

6. 1. 2 limitaç!o da aceitaçlio dos resultado. da.
avaliaçlo d. conformidade aqueles produzidoa
por instituiçOes designadas no Membro
exportador.

6.2 o. Membro. lJ.•••qurarAo que seu. procedi••ntoa d.
avaliaçlo d. conformidad. permitam, tanto quanto
possiv.l, a, illpl.mentaçlo da. disposiçOe. dO,parlgrafo 1.

6.3 Encorajam""•• oa membro. a que, a pedido d. outros
..ellbros, .o.trem-a.· dl.postos a entrar em neqociaçae.
para a concluslo da acordos d. reconhecimento m1ítuo doa
r ••ultados dos procedimentos de avaliaçlio d. conformidad.
d. cada Um. Os membros poderAo requerer que tais acordo.
pr••ncha. Os crit'rio. do parlgrafo 1 • gerell .atiafaçlia
.dtua no que diz r.speito a s.u potencial par.
facilitaçlo do co.'rcio no. produtos, •• qu.stlo.

6.4- Encoraja.-sa o. Membro. a permitir a participaçlO d.
in.tituiç6e. d. avaliaçio d. conformidad. localizada. no
t.rritOrio d. outros Membros ....eu. proc.di_nto. d.
avaliaç!o d. conformidad., .m condiçO.. nlio ••no.
favorav.i. do que a. conc.dida. as instituiçO••
localizada. •• a.u territOrio ou no t.rritOrio d.
qualqu.r outro pala.

Artigo 7

Proc.di••ntoa de Avaliaç40 d. Conforw.idflde por
Instituições Pablic.s Locais

7.3 Os X.llbros pod.rlo solicitar que os contactos COll
outros X.mbros, includv. as notificaço.s, forn.ci••nto
d. inforaaç~ea, comentlrios e diacuaao.a a que aIO refer..
oa parlgrafos 6 • 7 do Artigo 5, .10 façall por .eio do
gov.rno c.ntral.

7.4 Os Membros nao tomarlo lIedidas que obriguem ou
encorajem inatituiç~ea pdblicas locais exiatent.s em .eu
t.rritOrio a agir d. forma inconsistente COII a.
di.posiç6es dos Artigoa 5 • 6.

7.5 Os Xellbros .10 inteirallent. r.spon.av.is sob e.te
Acordo pala observlncia d. toda. a. dispoaiçO.a dos
Artigo. 5 e 6. O...lIbros foraularlo e i.pl.llentarlo
••dida. positiva••••canisllos de apoio 1 obs.rvancia dss
disposiçO•• dos Artigos 5 • 6 por instituiçO.s que nlo
s.jam do gov.rno c.ntral.

Artigo B

Procedi~entos de Avaliaçlio de conformidade por
Instituições Nio Gov.rnamentais

8.1 Os M.mbros tomar!o as medidas razolveia a ••u
alcance para assegurar o cumprimento das disposiçOes do.
Artigo. 5 e 6 por instituiç~es nao gov.rnamentai.
.xist.ntes .m seu t.rritOrio que op.rall procedimentos de
avaliaçlo de conformidad., com .xceç!o da obrigaçao de
notificar os projetos de proc.dim.nto. de avaliaçao de
conformidad.. Adicionalllente, os Membros nao tOllarlo
••dida. que tenham o efeito direto ou indireto d. obrigar
ou .ncorajar tais instituiçOes a agir, de forma
inconai.t.nt. COII as disposiçOes do. Artigos 5 e 6.

8.2 Os ,M••bros ••••gurarloqu., suas instituiçO.s d.
gov.rno c.ntral .0 cont.m com proc.dim.ntos d. .valiaçlo
d. conformidad. op.rados por instituiço.s nao
gov.rnam.ntais •• .stas instituiçOe. cumpr.m COII as
di.posiçO.. do. Artigo. 5 • 6, com .xc.çlo da obrigaçlo
de notificar proj.tos de proc.dimentoa de avaliaçao de
conformidade.

Artigo 9

siBtem~s Internacionais e Regionais

9.1 Quando for exigida uma declaraç!o P9sitiva de
conformidade com um. regulamento t6cnico ou norma, os
Membros, .empre que posslvel, formularAo e adotarAo
sistemas internacionais para avaliaçlo de conformidade e
se to~nar!o membros ou participario dos mesmos.

9.2. 05 Membros tomarlo as medidas razoiveis a .eu
alcance para assegurar que os sistemas internacionais e
r.gionais dos quais as instituiç~es pertin.ntes
.xistentes em seu territOrio sejam membros ou
participant•• , ~pram as dispo.içO.s dos Artigo. 5 • 6.
Adicional_nt." "Os M.mbro. nao tomarlo qualaqu.r medidaa
que t.nham o ef.ito dir.to ou indir.to de obrig.r ou
encorajar tais instituiçO•• a agir d. forma incon.i.t.nt.
COII as dispoaiçOes dos Artigos 5 • 6.

9'.3 Os Membros assegurarlo que as intituiçõ.. d. .eu
gov_rno central contem com os sistemas internacionais ou
regionais de avaliaçio de conformidade apenas na medida
em que estes sistemas cumpram as disposiçOes do. artigos
5 e 6, segundo .eja' procedente.

INFORMAÇAo E ASSIST!NCIA

Artigo 10

Informaç40 sobre Regulamentos T6cnicos, Normas e
Procedimentos de Avaliaç~o da conformidade

10.1.1 a qualquer regulamanto t'cnico adotado ou
proposto em seu territ6rio por instituiçOes do
governo central ou instituiçOes pllblica.
locais, por instituições nlo governamentais que
tenham poder legal de fazer cumprir um
regulamento t'cnico, ou por instituiçOe•
regionais d. normalizaçao d. que t.i.
instituiçOes .ejall membro. ou participantea;

10.1. 2 a qualqu.r norma adotada ou proposta ••
seu t.rritOrio por in.tituiçO.s do gov.rno
centr.l, instituiçO.. pdblicas locai., ou por
instituiçO.. r.gionaia d. norllalizaçlio da.,
qual. esta. instituiç~e. .eja. membro. ou
participantes;

No que •• r.f.r. a sua. instituiçO•• P4blica. locai.
.xi.t.ntes ••••u. t.rritOrio.:

7.1. Os Me1Ilbros tomar!o a. medidas razQf,veis a .....
alcance para assegurar o cUllprill.ntp por tai.
instituiç~•• das dispo.içO•• do. Artigos:~5 • 6, co.'
.xc.çlo da obrigaçlo de notificar tal como contida no.
par'grafos 6.2 • 7.1 do Artigo 5.

7.2 Os Membros assegurarlo que os procedi.entos d.
• valiaç!o de conformidade de gov.rnos locais d. niva!
i ••di.tam.nt. inferior ao nlv.l do gov.rno c.ntral dos
M.llbros ••jam notificados d. acordo co. as dispo.içOes
doa par6grafos 6.2 • 7.1 do Artigo 5, notando que nlo
••ra n.ces.6rio notificar proc.dimentos de avaliaçlo d.
conformidad. cujo cont.l\do tlcnico s.ja sub.tancialaent.
O ••SIlO d. procedi••nto. d. avaliaçlo d. conforaid.d. d.
instituiçO.s do gov.rno c.ntral do Xembro •• qu.stlo
pr.viam.nt. notificados.

10.1 Cada membro assegurarA que exista um
informaç!o que .eja capaz d. respond.r a
consulta. razoAvai. d. outro. Membros e de
outros Membros que esteja. int.r.lIsada.,
fornecer oa documentos pertinente., referent•• :

centro de
todas a.

parte. ell
bell C01l.0
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10.1. J a qualquer precedimento de avaliaçlo de
conforai"a"e, ou proce"imento de avaliaçlo "e
conformi"a"e proposto, que sejam operados em
seu territOrio por instituições do governo
central ou instituições pllblica. locais, por
instituições nlo governallentab que tenham
poder legal de faz~- cumprir 'um regulamento
tAcnico, ou por instituições. regionais de
normalizaçlo de que tais instltuições sejam
membros ou participantes;

10.1. 4 .. condiçlo "e msmbro e A particípaçlo "o
Membro, ou das instituições pertinentes do
governo central ou püblicas locais existentes'
em seu territ6rio em sistemas de avaliaçlo de
conformidade .. instituições ". normalizaçlo
internacionais ou regionais, bem como ea
arranjos bilaterais ou multilaterais no Imbito'
"lJWte Acordo; ele deverl talllblm ser capaz "e
fornecer as informações que seria razolvel
esperar sobre, as "isposições de tais sistemas e
arranjos;

10.1.5 .. localizaçlo das nota... publicadas,>, de
conformidade a este Acordo, ou .. indicaçlo de
on"e tal informaçlo pode ser obt~.; •

"10.1.6 .. localizaçlo dos centros de informaçlo
mencionados no parAgrafo 3.

10.2 Se, entretanto, por razões legais ou
ac!llinistrativas, forem estabelecidos Ilais de um centro, .,.
informaçlo por ua Membro, este Membro deve~ fornecer aos
outros Membros informaçlo,completa e sea ~iguidade sobre
o escopo e responsabilidade de cada um de.tes centros de
info......çlo. Adicionalmente, ta'l Membro .ssegurarA que
quaisquer consultas dirigidas a um centro "e inforaaçlo
incorreto sejam prontamente transmitidas ao centro de
informaçlo correto.

10.3 Cada ..mbro tomarA as aedidas razoAveis a, seu
alcance para assegurar que existam um ou mais centros de
informaçlo capazes de responder todas as consultas
razoAveis de outros Membros e partes em outros Membros
que ••tejam interessadas, bem como fornecer os documentos
pertinentes ou informaçlo sobre on"e podem ser obtidos,
referentes:

10.3.1 ,a quaisquer norma's adotadas ou em projeto
em seu territOrio por instituições de
normalizaç50 n50 90ver~a~entais, qu, por
instituições de normalizaçlio regionais, dos
quds tais instituições sej am membros ou
participantes; e

2 a quai.quer procedimentos de avaliaçlo de
conformidade, ou procedimentos de eva liaçlo "e
confoimidade em projeto, que sejam operados em
seu território por instituições nAo
governamentais, ou por 1nstituições regionais
d85 quais tais ínstituições sejam membros ou
participantes;

10.3.3 .. condiçlio de membro e A participação de
instituições nlo governamentais pertinentes
existentes em seu territ6rio em sistemas de
avaliaçAo de conformidade e instituições de
normalizaçAo internacionais ou regionais, bem
como em arranjos bilaterais ou multilaterais no
Imbito deste Acordo; ales deverão também ser
capazes de fornecer as informações que seria
razo6.vel esperar sobre as disposições de tais
sistemas e arranjos;

10.4 Os Membros tornarfio as medidas razoáveis a seu
alcance para assegurar que, quando forem solicitadas
c6pias de documentos por outros Membros ou por partes
interessadas existentes iRm outros Membros, confarme as
disposições deste Acordo, elas sejam fornecidas por um
preço eqüitativo (se nlio forem gratuitas) que deverli, A
parte e custo real do envie, ser o mesmo para nacionais.l
do Membro em questlo ou de gualquer outro Membro.

10.5 Os palses desenvolvido. Membros, a pedido de outros
Membros, forneceria, em ing165, francês ou espanhol,
traduções dos traduções dos documentos cobertos por uma
det.rminada ou, ne caso de documentos volumosos, de
r.sumos destes documentos.

10.6 O Secretar~ado, ao receber notificações de
conformidade com as disposições deste Acordo, circular6.
c6pias das notificações a todos os Membros e instituições
de avaliação de conformidade e de normalização
internllcionais, e levará à atenção dos países em

-I ·PúctonaiJ·, .. IEUO-. 11m Ierrit6rio adlllneim MJ\Irdo Mtmbm lia OMt', IOtnAnI o .,nirlCHo Ik pc_,

.... GIl jwUi.:-n• .,..m.... '* III1C IeMam 11m ...bcIHilnlnto ÚI6II.n.l ou c""lCNi.l1 rui c .r.Um MqlNk IenitMo....."".

desenvolvimento Membros quaisquer notificações relativas
a produtos de seu particular interesse.

1'0.7 Sempre que um Membro tiver alcanç~do um acordo com
qualquer outro país ou países em matérlas relacionadas a
regulamentos t6cnicos, normas ou procedimentos de
avaliaçlo de conformidade que possa ter um efeito
significativo sobre o comércio, pelo menos um Membro que
seja parte do acordo deverA notificar aos outros Membros
por meio do Secretariado 0& produtos a serell cobertos
pelo acordo e incluir uma breve descriçlio do mesmo.
Encorajam-se os Membros em questlo a entrar, a pedido, ~
consultas com outros Membros a fim de concluir acordos
similares ou permitir sua participaçlo em taia acordos.

10.8 Nada neste Acordo serl interpretado no sentido de
obrigar:

10. S.l A publicação de textos em 11ngulIs outras
que não a do Membro;

10.8.2 ao fornecimento de pormenores ou cópias de
projetos em 11nguas outras que nlio a do Membro,
exceto conforme estípullldo no par~9rafo 5; ou

10.8.3 ao fornecimento pelos Membros de qualquer
informação cuja revelação considerem contrAria
a seus imperativos de segurllnça essenciais.

10.9 As notificações ao Secretariado serlo feitas em
ingl's, francês ou espanhol.

10.10 Os membros designarlo uma lInica autoridade do
governo central como responsS.vel pala implementaçAo no
nIvel nacional das disposições relativas a procedimentos
de notificaçlo sob este Acordo, A exceçlo dos inclu1dos
no Anexo 3.

10.11' Se, entretanto, por razOes legais ou
administrativas a responsabilidade pelos procedimentos de
notificaçlio estiver dividida entre dois ou mais
autoridades do governo central, o Membro em questlo
deverl fornecer aos outros Membros informaçlo completa •
sem abigüidade sobre o escopo da responsabilidade destas
autoridades.

Artigo 11

Assistência Técnica a Outros Membros

11.1 Caso solicitado., 08 Membros assessoraria outros
Membros, em especial paIs•• em desenvolvimento Membros,
na preparaçlo de regulamentos t6cnicos.

11.2 Caso solicitados, os Membros assessorarlio outros
Membros em especial pa1ses em desenvolvimento Membros, a
prestar~lh••-Ao a••ist.ncia t6cnica em termos e condiçO••
mutuamente acordados em relaçlo A criaçlo de instituiçõ.s
de normalizaçlo nacionais e sua participaçlio em
instituições de normalizaçlio internacionais, bem co~o
encorajarlo suas instituições de normali..açlo nacionais
a fazer o •••nzao.

11.3 Caso solicitados, os Membros tomarlo as medidas
razolveis a seu alcance para que as instituiçõs.
r.gulamentadoras existant.. no .eu territOrio as••••or..
outros Membros, .m especial pals.. em desenvolvimento
MaIIlbros, e prestar-lhes-Io assistlncia técnica em termos
e condiçõ.. autuamente acordados no que se refer.,

11.3.1 li criaçlio de instituiçõss
regulamentadoras, ou de instituições para
avaliaçlo de conformidade com regulamentos.
t6cnicoa; e

11. 3.2, aos mAtodos que melhor peraitam cumprir
com seus regulamentos t6cnicosr

11.4 Caso solicitádos, os MQmbros tomario aa medidas
razoava!.. a seu alcanc. para que ••jlf' pr••tado
as.essoramento a outros Membros, e.. especial"" pa.1... ••
desenvolviaento Membros, e prestar-lhes-Io .sslstlncia
t6cnice em termos e condições mutuamente acordado~ no que
se refere il criação de instituições pa!,a '!vallaçlo de
conformidade com normas adotadas no terr1tór10 do Membro
solicitante.

11.5 Caso solicitados, 05 Membros assessoraria outros
Membros, em especial paises em desenvolvimento Membros, e
prestar-lhes-Ao a••ist.neia ticnica em termos e condiç6••
mutuamente acordados no que se refere às medidas que ••us
produtoras tenham que adotar se desejarem ter acesso a
sistemas de avaliaçlo de conformidade operados por
instituiç~es governamentais ou nlo governamentais
existentes no territôrio do Membro 501icitado.

11.6 Caso solicitados, Os Membros que cio membros ou
participantes de sistemas de avaliaçlio de conformidade
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internacionais ou reqionais assessoraria outros Membros,
• m especial palses em desenvolvimento Membros, e pr.star­
lhes-Ao assistência t6cnica em termos e condiçO.a
.utuamente acordados no que se refere A criaçAo das
instituições e do quadro jurldico que permitam cumprir as
obrigaçOes decorrentes da condiçAo de membro ou de
participante de tais sistemas.

11.7 Caso solicitados, os Membros encorajarAo as
instituições existentes em seu territOrio que sejam
membros ou. participantes de si.temas internacionais ou
r.gionais de avaliaçAo de conformidade a assessorar
outros Membros, em especial países em desenvolvimento
Membros, e deveriam examinar suas solicitaçOQs de
à.Bi.t~ncia t'cnica no que se refere i criaçlo das
instituições que permitiriam As instituições pertin.ntes
existentes em seus territ6rios cumprir as obrigações
decorrentes da condiçlo de membro ou participante.

11.8 Ao prestar assessoramento • assistfncia ticnica a
outros Membros nos termos dos parAgrafos 1 a 7, os
Membros darAo prioridade As necessidades dos pa1ses de
menor desenvolvimento relativo Membros.

Artigo 12

Tratamento Especial e Diferenciado ~ra Países Qm
Desenvolvimento Membros

12.1 Os Membros dispensarAo tratamento diferencial e mais
favorivel a palses em desenvolvimento Membros deste
Acordo, tanto por meio das disposiç~es seguintes quanto
pelas disposições pertinentes dos demais Artigos d••te
Acordo.

12 a2 Os Membros darAo particular atenção As disposiç6es
deste Acordo que se referem aos direitos e obrigações de
pa1ses em desenvolvimento Membros e levarAo em conta as
necessidades especizaÍs de desenvolvimento, financeiras e
comerciais dos palses em desenvolvimento Membros na
implementaçAo deste Acordo, tanto no nlvel nacional
quanto na operaçAo dos arranjos institucionais deste
Acordo.

12 a3 Os Membros levar!o em conta as necessidades
especiais de desenvolvimento, financeiras e comerciais
dos pa1ses em desenvolvimento Membros na elaboração e
aplicaç!o de regulamentos técnicos, normas e
procedimentos de avaliação de conformidade, com vistas a
assegurar que tais regulamentos técnicos, normas e
procedimentos de avaliação de conformidade nlo criem
obsticulos desnecessários As exportações de pa1ses em
desenvolvimento Membrosa

12.4 Os M.mbro. reconhecem que, embora possam .xistir
normas , guias e recomendações internacionais, os paIs••
em desenvolvimento, fac. ls suas condiçõe. .Ooio­
.conOmicas • 'tecnolOgicas particulares, pod.m adotar
c.rto. r.gulamento. ticnicos, noraas • proc.di••nto. de
avaliaçAo d. conformidad. destinados a pr••ervar a
t.cnologia autOoton. • o. mitodos • proc••so. d. produçlo
cOllpatlv.i. co. .ua. nec•••idad•• d. d•••nvolvi••nto. o.
Me.broa, portanto, raconhecam que nlo .a deva e.perar que
o. pa1s•••m d.s.nvolvim.nto M.mbro. utilizem co.o ba••
d•••u. regulam.nto. ticnico•• nor.a., inclu.iv••ltodo.
d••n.aio, norma. int.rnacionai. que nAo ••jam adequada.
I. .uas n.cessidad.. d. des.nvolvimento, financ.iras •
comerciai••

12.5 O. Membro. tomarAo a. medida. razoiv.i. a ••u
alcance para as.egurar que as instituições d.
normalizaçAo int.rnacionai. • o. si.t.ma. int.rnacionai.
d. avaliaçAo d. conformidad. s.jam organizados • op.rado.
d. lIodo a facilitar a participaçAo ativa • r.pr.s.ntativa
das instituições pertinente. em todos os Membros, levando
•• conta o. problema. especiais doa pals.s e.
d•••nvolvim.nto M.mbro••

12.6 O. M.mbro. tomarAo a. m.dida. razoAv.i. a ••u
alcanc. para a•••gurar que a. instituiç~e. int.rnacionai.
d. normalizaçAo, a p.dido de pal••••m d•••nvolvi••nto
M••bro., .xa.in. a possibilidad., • , se po.slv.l,
.labor. norma. int.rnacionai. ref.rent.. a produto. d.
••p.cial int.r.... para pal.e. em d•••nvolvi••nto
M.mbro••

12.7 O. M.mbro. pr.starAo, d. acordo com as disposiçõ••
do Artigo 11, assi.t.ncia Ucnica ao. pal... e.
d•••nvolvim.nto Membro. para as.egurar que a .laboraçAo •
aplicaçlo d. r.gulamento. ticnico., norma. •
proc.dim.nto. de avaliaçAo de conformidad. nAo crie.
ob.ticulo. de.n.cessArio. I .xpansAo • div.rsificaçlo da.
exportações dos pal.es em desenvolvimento Membros a Ao
determinar os termos e condições da a.si.tlnei. t.cnica,
••rl l.vado .m conta o ••tAdio de desenvolvimento do pal.
solicitante e, em particular, dos pal... de .enor
da••nvolvi••nte r.lativo Membros.

12.8 R.conh.c.-s. que palses .m desenvolvill.nto M••bro•pod.. enfrentar problemas .speciais, inclusive
in.titucionais • d. infra-••trutura, no callpo da
.1aboraçAo • aplicaçAo d. r.gula••nto. ticnico., norma. •
procedimentos d. avaliaç60 d. contoraidade. Reconhace-••,
ad..ei., que a. n.cw••idad.. d. d•••nvolvi••nto •
comerciai. do. pal••••• d•••nvolvimento M.mbro., bem
como ••u ••tAdio d. d•••nvolvi••nto t.cnol6qico, pod_
pr.judicar .ua capacidad. d. cu..prir int.gralm.nt. .ua.
obrigaçõ.. .ob ••t. Acordo. o. M••brq., por cons.guint.,
l.varlo ••t.. fato. int.gralm.nte ... con.id.raçAo. Em
con••qü.ncia, com o obj.tivo d. ass.gurar que o. paIs••
a. de.envolvi.ante Mambro•••jam capazes de cumprir co.
••te Acordo, faculta-•• ao Comit. de Barreira. Ticnicae
ao Co.ircio pr.vi.to no Artigo 13 (denominado n••te
Acordo o "Comit.") que conc.da, .ob solicitaçAo, .xc.çOsa
••p.cificas li.itada. no t ..po, totais ou parciai., ao
cumprim.nto da. obriqaçõ.. d.corr.nt•• d••ta Acordo. Ao
.xaminar ••ta. .olicitaçõ•• o Comit. d.v. l.var •• conta
o. probl••a. ..p.ciai. ~ ca.po da .1aboraçAo • aplicaçlo
d. r.gula.ento. tlcnico., norma. • proc.dimento. de
avaliaçlo d. conformidad. • a. n.c•••idad.. ..peciai. de
d•••nvolvimento e co••rciai. do pala .. d•••nvolvimento
Membro, bea co.o ••u ••tldio d. d•••nvolvi••nto
t.cnol6gico, que pod.. pr.judicar .ua capacided. d.
cu.prir integral...nte a. obrigaçõ.. d.corr.nt.. d••te
Acordo. o Co.it. l.varl· e. consid.raçlo, -= particular,
o. probl••a. ..p.ciai. do. pai••., de ••nor
d...nvolvi••nto r.lativo.

12.9 Durant. a. con.ulta., o. pal... d•••nvolvido.
M••bro. t.rlo •• m.nt. a. dificuldad.. -••p.ciai. que
.nfr.nta. o. pal... .11 d•••nvolvi••nte Me.bro. na
foraulaçAo • impl.m.ntaçlo d. norma., requla••nto.
ticnicos • procedimentos de avaliaçlo de conforDidad. .,
de.ejando 'assi.tir o. paises em desenvolvill.nto M••bro.
em ....u•••forços nesta clireçAo, os pai••• desenvolvidos
Mellbros levarlo .m conta a. n.ce.sidade. ..p.ciai.
daquel.s e. r.laçAo a financiamento, oo.ircio e
d•••nvolvimento.

12.10 O Co.itf examinar' periodica••nte o trata",.nto
••pecial e diferenciado, tal como previ.to ne.te Acordo,
concedido ao. pal.e••m desenvolvimento Membros ·no.
nlv.i. nacional e int.rnacional.

INSTITUIÇÔES, CONSULTAS E SOLUÇÂO DE CONTROVtRSIAS

Artigo 13

O Comité de Barreiras Técnicas ao coméTcio

13al Fica criado um Comit6 de Barreiras Ticnicas' ao
COllircio que .eri composto de, .r.pr.sentant.. d. cada um
do. M.mbros. O Comitl .1egerA ••u Pr.sidente • r.unir-••­
I confor.. necessArio, aas nlo ••nos que uma veZ ao ano,
para dar aos Membros a oportunidade de consultar_se .obr.
qualquer questAo relativa ao funcionamento de pr•••nt•.
Acordo ou l promoçlo de seus objetivos, bem como
des.mpenhari as funções que lhe torem atribuldas ..
virtude deste Acordo ou pelos Membros.

13.2 O Comitf .stabeleceri grupos de trabalho ou outro.
organismos que sejam apropriados para desempenhar a.
funçõ.s que lhes sejam atribuldas pelo Comitl conform. as
di.posições pertinentes deste Acordo.

13. J Fica .nt.ndido que devem ser evitadas duplicaçõ.s
d.snec.ssirias .ntre o trabalho realizado em virtude
deste Acordo e o dos governos em outros organismos
t6:cnicos a O ComitE examinarA este problema com vistas a
minimizar tal duplicaçAo.

Artigo 14
Consultas e SoluçA0 de Controvérsias

14.1 As consultas e a soluçlo de controvérsias a r.speito
de qualquer questAo que afete o funcionamento deste
Acordo t.ri lugar sob os ausplcios do órgAo de Soluçlo de
Controvérsias e seguiri, mutatis mutandis, as di.po.içõe.
dos ·Artiqos XXII • XXIII do GATT 1994, tal como
.laboradas e aplicadas pelo Entendimento .obre ,SbluçAo d•
Controvérsias. '

14.2 Sob solicitaçAo de uma das partes em uma
controvêrail1, ou sob sua pr6pria iniciativa, um qrupo
especial poderi, estabelecer um grupo de .speçiali.ta.
ticnicos para assisti-lo em questOes de natur.za ticnica,
que requeiram exame minucioso por peritos.

14.3 Os grupos de especialistas técnicos .erlo regido.
pelos procedimen~os do Anexo 2.

14.4 As disposições de soluçA0 de controvirsias
enunciadas acima poderio ser invocadas nos casoS em que
um Membro considere que um outro Membro nAo obteve
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:r••ultados .ati.fat~rios sob 015 Artigos 3,4,7,8 • 9 •
• eus interesses comerciais forem significativamente
afetados. A estio' respeito. tais resultados deverlo ser
equivalente.. aos que se preveria se a instituiçlo em
questlo fosse um Membro. '

DISPOSIÇÕES FINAIS

ISO/IEC 2 pode. .er obrig.t6rias ou voíuntirias •
P.r. os prop6s1tos el.st. Acorelo a. noru. alo
el.finiela. Como elocu••ntos voluntlrios e os
r.gula••nto. tlcnico. co.o obrigat6rio.. A. noru.
pr.p.r.el.. p.l. cOllluniel.d. int.rnacion.l el.
normalh.çlo .10 b••••das no con••nso. E.t. Acorelo
cobr. t.mblm elocumentos que nlo slo b.seado. no
consenso.

Artigo 15 3. Proc.dimentos de Av.liaçio de Conformidade

.ntr.tanto, a.'

15.5 o. anexo. a eate Acordo constituem uma parta
int.gral do mesmo.

ANEXO 1

TERMOS E SUAS DEFINIÇÕES PARA OS PROPÓSITOS OESTE ACORDO

dir.ta ou
pr.scriçOes
norm.s .10

procedim.nto utilizado.
para d.t.rminar que .s
r.gul...entos tlcnicos ou

InstituiçlO ou sist.m. r.gional

Qu.lquer
indir.tament••
p.rtin.ntes el.
cumpridos.

5.

Instituiç60 ou sist.ma ab.rto • participaçlo d.s
instituiçOes pertinentas de ap.nas .lguns dos Membro••

6. Instituiç60 do Governo C.ntr.l

O Govarno C.ntral. s.u...inistlrios • departam.ntos
ou qualquer outra 1nstituiçlo sujeita .0 control. do
gov.rno c.ntral no que diz r.speito 1 ativid.d. e.
qu.stlo.

Nota .xplicativa:
No caso da. Comunidades Europlias. aplic••-.. as
dispoaiçOes que r.gulam as instituiçO.s do gov.rno
c.ntr.l. Entr.tanto. pod.rlo estabel.c.r-s. no
int.rior das Comunidad.s Europtias instituiçO.. ou
sist.mas r.gionai. de avaliaçlo de confot'lllid.d. ••
... tais c.sos. .stariam sujeita. Is dispo.içO.s
d••t. Acordo, .obre instituiçO.s ou .ist.mas d.
avaliaçlo de conformidad. r.gionais.

Instituiçlo pIlblica local

Nota .xplicativa

Os proc.di...ntos d. .valiaçlo d. conformid.d.
incluem. in't.r .lia, procedimentos para .mostr.g....
t.st. e insp.çlo; .valiaçlo. v.rificaçlo • g.r.nti.
d. conformidade; r.giatro. cr.d.nci....nto e
homologaçlo, bem como sua. combinaçees •

4. Instituiç60 ou Sistema Internacional

Instituiçlo ou sistema aberto 6 participaçAo das
instituiçOes pertinentes de pelo menos todos os M.mbros.

ANEXO 2

GRUPOS DE ESPECIALISTAS TtCNICOS

7.

Os seguintes procedimentos serlo aplicados .os
grupos de especialistas ttcnicos instituIdos d. .corelo
com as disposiçOe. do Artigo 14.

1. Os grupos de especialistas tlcnicos estio sob a
autoridade do grupo especial. Seu. t.rmo. d. r.f.r'nciae
procedimentos de trabalho porm.norizados serlo decididos
pelo grupo especial. ao qual apresentarllo r.latOrio.

2. A participaçlio em grupos d. especiali.tas tlcnico.
serA, restrita a pessoas profissionalmente c.pacitadas •
com QXPQriAncia no campo em que.tlo.

3 • Os cidad!os de partes numa controv'raia nlo ••rlo
membros de um grupo de ~specialista. t6cnico., .••• o
consentimento conjunto da& partes em controv'raia, exceto
em circunstlncias excepcionais .m que o grupo .sp.ci.l
considere que a necessidade de conh.cim.ntos ci.ntIfico.
especializados nAo poda ser satisfeita d. outra to~...
Agent.s gov.rnamentais da. partes •• controvtrsia nlo
••rlo membros de um grupo d. .sp.ciali.ta. tlcnico.. OS
m.mbro. d. um grupo d. .sp.cialistas ttcnico. s.rvirlo ..
sua capacidad. pessoal enio 'como r.pr.s.ntant••
gov.rnam.ntais. nem co.o r.pr.s.ntant•• ' d. qualquer
organizaçlo. o. governos ou organizaçO.s 'nlio pod.rlo.,
port..nto. ,dar·lhes instruçOes Com rel.çlo a matlria•••
.xame por um grupo de .sp.cialistas tlcnico~.

Pod.r.s Pllbli~o. distintos do Gov.rno C.ntr.l (por
ex.mplo. .stado.. provlnci.s. Lind.r. cantOss,
..unicIpios. .tc.!. seus ministlrios ou depart.mentos ou
qua.lquer outra lnstituição sujeita ao controle de tal
poder püblico a respeito da atividade em quest!o.

8. Instituiçlo Nlo Governamental

Instituiç60 que n60 seja do governo c.ntr.l n••
instituiç60 pablica local. inclusiv. uma instituiçlo nlo
governamental legalmente habilitada para fazer cumprir um
requlamento técnico.

a
o

DisposiçOes Finais

15.1 Nlo poderio ser feitas res.rvas .m relaçAo
quaisqu.r disposiçOes do pres.nte Acordo sem
cons.ntimento dos demais Membros.

15.2 C.d. m.mbro informarA ao Comitl. prontamente ap6s •
data na qual o Acordo da OMe entre em vigor para si, as
••dielas .xist~t.s ou tomadas para ass.gur.r a
i ..pl....nt.çlo • administr.çlo deste Acordo. Quaisqu.r
.ud.nç.s subseqU.nt.s d. tais medidas serlo tambAm
notificad.s .0 Comit••

15.3 O Co..it. .~a.inar6 .nu.l..ent. a impl.m.ntaçlo •
funcion....nto d.st. Acordo t.ndo .m conta seus Obj.tivos.

15.4 Ant.s do .nc.rr.m.nto do terc.iro .no da .ntrada ...
vigor do Acordo da OMC e .0 final de cada perIodo tri.nal
sub••quant., o comiti examinará o funcionamento deste
Acordo. incluldas, as di.posiçOes r.llltivas 1
tranaparlncia, com vistas a recomendar um ajustamento dos
elir.itos • obrigaçO.s deste Acordo onde .eja necessArio
p.ra ass.gurar vantagens econOmicas matuas • equil1brio
d. dir.itos • obrigaçOes. se.. pr.juIzo das disposiçOes do
Artigo 12. Tendo .m conta. inter .lia. a .xp.rilnci.
g.nh. n. impl.m.ntaçlo do Acordo. o comit. deverA. qu.ndo
apropriado. apresentar propostas p.ra .m.nda do t.xto
d.st. Acordo ao Cons.lho par. o Comlrcio d. Bens.

An.xos

2. Nor••

Docu...nto aprov.do por u.a instituiçlo r.conh.cida.
que forn.",.. ,p.r. uso CO.Um e r.petido. r.gras.
dir.trize. ou car.ct.rbtic.s par. produto. ou proc...os
• "todos d. produçlo con.xos, cujo cumpri..nto nlo ..
obrig.tOrio. Pod.rl t ••bA. trat.r parcial ou
o.xclusivament. d. t.rminologia, .lllbolos. requisitos de
embalag.m. aarc.çlo ou rotulag•••pliclv.i•• u. produto.
proc.sso ou "todo d. produçlo.

Nota .xplicativa:

Os t.rmo. d.finidos no Guia ISO/IEC 2 cobr••
produto., proc.sso • serviços. Est. Acordo tr.ta
apen.. d. regul...ntos tlcnicos. nora.. •
prooedi..ntos d. avaliaçlo el. conforaidael.
r.lacion.dos a produtos ou proc...o. • .Itodos d.
produçlo. A. nora... tal co.o d.Unid.. .,.10 Guio.

Nota .xplicativa

A d.finiçlo .xist.nt. no Guia ISO/IEC 2 nlo ..
compl.ta i .as b•••ad. no cha..ad? .i.t.ma
d. "blocos el. constrtuçlo".

para os prop6sitoa d.st. Acordo.
s.guint.s d.finiçOes' se .plicarlo:

1. R.gulam.nto T'cnico

·Oocu••nto que .nuncia as características de um
produto ou os proc.soe e m'todos de produçlo a ele
relacionados. incluldas as disposiçOes administrativas
apliclv.is. cuj~ cumprim.nto • obrigat6rio,' Pod.rA tamblm
tratar' parcial, ou .xclulrivam.nte de "terllinologia:
.I..beloe, r.quisitos de' .mbalagem, llarcaçlõ J ou rotulag••
• pliclv.i. a u.. produto. proc.sso ou ..Itodo ~e produçlo.

Qu.ndo utilizados nest. Acordo. os termo.
apres.ntados na .ext••diçlo do Guia ISO/IEC 2: 1991.
T.rmo. Gerais ••uas DefiniçOes R.ferentes • Normalizaçlo
• Ativielad.s correl.tas. terio '? mesmo significado que
aquele constante nas definições do mencionado Guia,
l.v.ndo .m conta que s.rviços .stllo excluIdos da
cobertura d.st. Acordo.
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4. o. grupo. d. ..p.ciali.ta. t'cnico. pod.rao
con.ult.r •. bu.car. inform.çO orll".nto· t'cnico
junto ...qu..lqu.r fonte que con,id.r.. ..propri..do. Ant•• ·
que um grupo d. e.p.ci.li.t... t'cnico. bu.qu. tal
inforllAçlo ou oram.nto junto .. uma fonte d.ntro da
jurisdiçlo d. UlI M.mbro, .1. inforllArA o gov.rno d••t.
M.mbro. Todo. o. M.mbro.. r ••pond.raao pronta . •
compl.t..m.nt... qu.lqu.r .olicit.çlio d. ·U. grupo: d.
••p.ci..li.ta. tlcnico. par.. obt.r a infora.çlo que
con.id.r. n.c•••Ari.. • apropriada.. '.l

5. A••part•••• centrov'r.ia terlic· ace.ao a toda,·.
inforJllll9lo ·p.rtin.nt. forn.cida a. _ •. grupo â
••p.cialiata. t'cnicO., a nlo .er que .eja d. nature_
confid.ncial. A informaçlo confid.ncial forn.cida a ua
grupo d. ..p.cialist... t'cnico. nlio ••rA r.v.lada •••
..utoriz..çlo formal do gov.rno, org..niz..çIO' ou pe••oa'
forn.cedora da informaçlo. OU.ndo tal inforaaçlo for'
.olicitada ao grupo d•••p.ciali.ta. t'cnic:os, .a•••te
nlo ••tiv.r autoriz..do a rev.ll-la, U~,-Te.uaO nlo
confid.ncial da informaçlo ••rl forn.cido pe-lo governai
organizaçlio, ou p•••o. forn.cedor. da inforaaqlo.

~o :
6. o grupo d. esp.cialist... t'cnico. .uba.t.rl usa'
lIinuta de r.lat6rio ao. Membros envolvido. ':0Ii vist....
obter seu. comentArias e tomá--Ios em consideraçlo,
conforme apropriado, no relatOrio final;.uo'.que devera
t ..mbta ser circulado ao. Membro. e. que.t!o qu..ndo
.ubmetido ..o grupo .sp.ci.l. -i

ANEXO

CODIGO DE BOA CONDUTA PARA A ELABORAÇlio, . ADOçlio E
APLICAÇlio DE NORMAS

DisposiçÕQs Gerais

A. Par.. os prop6sitos d.ste C6digo', aplic..m-.e a.
definiçOes do Anexo 1 deste Acordo.

B. Este C6digo estA ..berto 6 ..ceitaçlio de qualquer
instltuiçAo d. normaliz..çlio .xist.nt. no territ6rio de um
Membro da OMC, seja el.. uma instituiçlio do gov.rno
centr..l , uma instituiçlo plíblic.. loc.l, ou um..
instituiçlo nlio-governamental; de qualquer instituiç!o de
nonalizaçlo governamental regional da qual um ou ..i.
••lIbro••ej.." Mellbro. d.. OMC; e a qu.. lquer in.tituiçlo de
normaliz..çlio nAo governamental r.gional d.. qu.. l um ou
...i. lIembros e.tej..m situados no territ6rio de um Membro
da OMC (denomin..das neste C6digo col.tiv..mente
"instituiçOes de normaliz..çlio" e individu..lmente
"instituiçlo d. normaliz..çlio")

C. As in.tituiçOes de normalizaçlio que tenham aceito ou
denunciado este Código notificarlio este fato ..o Centro de
InfonaçOe. da ISo/IEC em Genebra. A notificaçAo incluirA
o nom~ e o endereço da instituiçlo em questAo _ o .scopo
de .uas ..tividades corr.ntes e planej..da. de
normali~açAo. A notificaçlio poder~ ser envi..da s.j..
diretamente ao Centro de InformaçOes da ISO/IEC, seja por
.eio d.. in..tituiçlio nacional membro da ISO/IEC, sej.. ,
preferivelmente, por meio do membro nacional ou afiliado
internacion.. l pertin.nte da ISONET, conforme ..propri..do.

DISPOSIÇÕES SUBSTANTIVAS

D. No que 8& refere a normas, a instituiçlo d.
normalizaçlio conc.derli aos produtos origin6rio. do
territ6rio de qualquer outro Membro da OMC tratamento nlio
menos favorivel do que o concedido a produtos similares
d. origem nacional e a produtos ol:'igin~rios de qualquer
outro pais.

E. A instituiç!o de normalizaçlio assegurarA que as
norm... n!o sejam elaboradas, ..dotadas ou ..plicadas com
vistas ", ou com o efeito de, criar obstliculos
desnecessAri05 ao comércio internacional.

F. Quando existam normas internacionais ou sua
formulaç!o definitiva for iminente, as instituições de
normalizaçlo utilizarão estas normas, ou seus elementos
pertinentes, como base de suas normas, exceto quando tais
normas internacionais ou seus elementos pertinentes sejam
inapropriadas ou ineficazes, por exemplo, devido a um
n1vel de proteçAo insuficiente, a fatores qeogr6ficoG ou
cliMáticos fundamentais ou problemas tecnol6gicos
fundamentais.

G. . Com o ,objetivo de harmonizar os regulamentos
t~cnlc~s o Jnals amplamente poss!vel, as instituições de
normallzaç!o participarAo integralmente, dentro do limite
de .eu~ recursos, da preparaç!o, pelas instituições de
normallz~ç!O. internacionais apropriadas, de normas
internac,on..,s sobre as matérias em relação às quais
t.nh~m ~dotado, ou planejem adotar, normas. Com relaçAo a
in.t'tu~çoes de n~r~alização existentes no territ6rio de
um Hembr?, a part1c1paçAo numa atividade de normaliz~ç!o
internaclonal se fará, sempre que posslvel, por meio de
uma~ delegação que represente todas as intituições de

normalizaç~o existentes no territ6rio do Membro que
tenham adotado, ou planejem adotar, normas sobre as
Ilat6rias a que 8e relaciona a atividade de normalizaçlo
int.rnacional.

H. Uma ~nstituiçlio de normaliz..çlio exi.tenta no
territ6rio de' um Membro procurarA por todo. o. ..io.
evitar a duplicação ou sobreposição com o trabalho de
outras ins~ituições de normalizaç!o existente. no
territ6rio.. na.c;ional ou com o trab.. lho pertinente d.
instituiçOe.· .de normalizaçlio regionais ou internacionai••
Ela também~pr~curar! por todos os meios buscar o con••nso
nacional naS normas' que desenvolvem. Igualmente, a.
instituiçOes de normalizaçlio regionais procur..rlo por
todo. os meios evitar a duplicação ou sobreposiçlo co. o
trab.. lho de instituiçOes de normalizaçlo internacionais
pertinentes •

1.. Sempre que apropriado, a instituiçlo de normaliuçlo
especificarA as normas baseadas em prescrições relativa.
a produtos antes em termos de dasempenho do que em termo.
de desenho ou'caracterIsticas -descritivas.

J. Pelo menos uma vez a cada seis meses, a instituiçAo
de normalizaçlio publicarA um programa de trabalho
contendo seu nome e endereço, as normas em cura0 de
elaboraçAo e as normas que foram adotadas no perIod.o
precedente. uma norma est4 em elaboração desde o momento
em que foi tomada a decisão de desenvolver uma norma at6
que esta norma seja adotada. Os titulos do. projetos d.
norma especificas dever!o, caso solicitado, .er
fornecidos em 1n9l4s, franc4& ou espanhol. Uma nota sobre
a existência do programa de trabalho s.rA publicada nUAa
publicação nacional, ou, conforme o caso, regional sobre
atividades de normalizaçlio.

O programa de trabalho indicarA, par.. c..d.. norma, de
acordo com as regra. dá ISONET, .. cl....ificaç!o
pertinente da matiria, o estAdio atingido no
desenvolvimento da norma, e referfncias a qualquer noraa
int.rnacional utiliz..da como base. No mais tardar no
momento da publicaçlo de seu programa de trabalho, a
instituiçlio de normalização notificarA su.. existincia ..o
Centro de InformaçOes da ISO/IEC em Genebra.
. A. notificação conter6 o nome e endereço da
lnst~tulÇão de normalizaç!o, o nome e nlimaro da
publlcação na qual publica-se o programa de trabalho, o
perlodo ao qual o programa de trabalho se aplica seu
preço (se nAo for gratuita), e como, e onde pod~ .er
obtida. A notificação poderl ••r enviada. diret..ment••0
Centro _. de Informaç~o da ISO/IEC, ou , preferivelment.e,
porme,o do membro nacional ou ..fili ..do internacional
relQvante da ISONET, conforme apropriado.

K., O m.mbro nacional da ISO/IEC procurar~ por todo. o.
~elo~ t:0rnar-se um membro da ISONET ou indicar outra
1nstltulÇAo para tornar-se um membro, bem como que o
membro da ISONET alcance a cateqoria de membro mai.
avançada poss1vel. As outras instituiçOe. d. normalizaçio
~~~~~~rlo por todos os meios associar-se com o membro da

L. Antas de adotar uma norma, a instituiç&o de
normalização dever~ conceder um per iodo de pelo menos 60
dia. para .. apresentação de coment~rios ..o projeto de
norma pelas partes interessadas existentes no territ6rio
de um Membro da OM~. Este per iodo poderA, entret..nto, .er
encurtado ae surglrem ou houver ameaça de que surja.
probl~mas urgent.s de segur..nç.. , saQde ou .eio ambiente.
No lI,ala. tardar no cC?meço do per1odo de comentAria., •
in.t,tu,ç!o de normal,zaçlio public..rA uma nota ..nunci..nde
o periodo para com.ntlrio. na public..çlo mencionada no
p.rlgr..fo J. Tal notificaçAo deverA indicar, tanto quanto
pos.ivel! .~ o projeto d. noraa dif.re das noraa.
int.rn&C10na~s pertinente••

M. .A pedido de qualquer parte inter••sad.. existente no
t.rr't~rio d. u~ Membro d.. OMC, a in.tituiçlo d.
norma11zaçAo fornecerA prontamente, ou t'arA co. que .eja
forn.cid.. , WI. c6pia do proj.to de noraa Alue unh.
.ub.etido .. co.entArio.. Qual.quer t ..x.... cobr..da. por
••te .erviço .erlo, l parte o cu.to real do envio, a.
....... para partes nacion..i. e ••tr..ng.ir....

H. A. in.tituiçOe. d. nOrllalizaçlo levarlo ell conta, no
d••envolvi.ento .ub••qUente da nOrlla, o. cOllentArio.
r.cebido. no periodo d. co.entlrios. o. co.entlrio.
r.c.bido. por .eio de in.tituiçoe. de norm.. lizaçlo que
unha" aceit.do ••t. Código d. Boa conduta .•erlio, c••o
.olicit.do, r ••pondida. tio prontallente quanto pos.lv.l.
A re.post.. incluirl UII\" explicaçlo d... razoe.. da
necessidade de afastar-se da no~a internacional
pertinent••

o. UIla vez que a norllS tenha sido adot..da, ••rl
prontamente public..d...

P. A pedido de qu..lquer parte inter....ada .xi.tente no
t.rrit6rio de u. Me.bro d.. OMC, .. in.titu1çlo ~e
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nonali"'açio dever' fornecer prontallente, , ou fazer. co.
que aeja fornecida, Uma c6pia de aeu programa ,de ~rabalho

..b recente ou. de l1JIa n01'llla que tenha produzido.

Quaisquer taxas cobradas por .ate serviço, ••rlo, I parte
oa custos reaia do envio, as .esmaa pera ~~~t.s nacionais
e e"trangeira".

Q. A inatituiçio de normalizaçio examina~' COm simpatia
aa representaç6es com relaçio ao funcionamento deste
C6diqo apresentadas por instituiç6es de -normali~açio que
tenham aceito o presente C6dlgo e ae prestarA a ~nsultas
a seu respeito. Ela deverA empreender esforço" objetivo"
para r.solver quaisquer reclamações.

arrangements - arranjos
bodies - instituições quando se refere a uma entidade e
nio a uma aub-entidade
intereated partiea in other Member" - parte. em outroa
Membroa que eatejam interea.ada.
local government body - instituiçlo pQblica local
pane1 - grupo eapecial
propoaed atandard - norma em projeto
operation of the Agreement - funcionamento do Acordo
originated originArio de
revia.., - exame ..
technical expert group - grupo de especiaiistas ticnicos
thia Agreement - este Acordo
ahal1 do - fario

ahall enaure - assegurario
within the scope -dentro do escopo

ACORlXl .SOBRE ·MEDIDAS DE INVESTIMENTO RELACIONADAS AO
COMERCIO

0& Ife.bros,

Considerando que os Ministros acordaram em Punta
deI Este que "em••equida a um exame da operação dos Artiqos
do GATT relacionados C08 nedidas de investinento com efeitos
restritivos e diGtorcivolS sobre o cOl'lércío, as neqociações
deverian elaborar, conforme adequado, novas medidas que
posaa., ser A necessárias para evitar esses efeitos adv~rsos

.obre o comércio":

Dese jando promover a expanaão e a liberalização
proqresaiva do comércio .undial e facilitar o investi.ento
através das fronteiras internacionaia, a fim de aumentar o
ere.ci.ento econ611ico d. todos os parceiros co.,.rciaia, ••
particular dos países em desenvolvi.ento, garantindo ao
.ea.o te.po e livre co.petiçio;

~vando e. conta a eapecial necesaidade comercial,
de desenvolviaento e financeira doa Mellbroa e.
d•••nvolvi..nto, •• particular aquela. doa Heabro. de ••nor
d•••nvolvi.enta relativo:

Reconhecendo qua cartas .sdidaa de investi.anto
pode. causar efeitoe reatritivoa e diatorcivoa ao co.ircio;

Acorda. o aequinte:
Artiqo I

Alcance

o preaente Acordo ae aplica ao..nte a ..dida. da
inveati.ento relacionadas ao co"rcio de bana (referidaa no
Acordo coa0 "TRIMS").

Artiqo 2

Trat...nto Nacional a Restricóe. Quantitativa.

1. Se. prejuizo de outroa direitos e obrigaçO•• aob O
GATT 1~94, nenhua Mellbro aplicar' qualquer TRIM inco.patível
co. a. diepoaiç6ea do Artigo III ou do Artigo Xl do GATT
1994.

2. uaa liata iluatrativa de TRIMa inco.patívaia co. a
obriqaçio de trataaento nacional previata no par'qrafo 4 do
Artigo 111 do GATT 1994 e co. a obrigaçAo de eU.inaçio
qeral de re.triço.a quantitativaa previata no par'grafo 1 do
Artiqo Xl do G"'TT 1994 ae encontra no Anexo ao preaente
Acorde.

Artiqo 3

Toda.. as exceçõ.. ao a• .,.... ao GATT 1994 _.ae
aplicario, conforae apropriado, ia diapoaiçO•• do pr••ente
Acordo.

Artiqo ..

Paí.e. Ife.z>ro. a. Da..nvolví_llto

ua Mellbro _ dea.nvolví..n~ elOtar'
ta.poreri...nte livre do cu.pri..nto da. dispo.iço.a do
Artigo 2 e. conforaidade a na aedida e. que o Artigo XVIII
do GATT 1994, o Entendi..nto aobre a. Diapo.iç6a. Ralativa.
ao Balenço da paqe..nto. do GATT 1994 a a Daclaraçio aobra
Medidaa' Coaarciai. ~dea por Razéee da Balanço da
Pagaaantoe adotada .. 28 de novallbro da 1979 (BISD 265/205­
2011) parait.. ao refarido Ila~o deixar'- ·da CUJlprir e.
di.poeiç6ea doa Artigoe 111 a XI do GATT 111!1~,

Artíqo 5

Notificaçáo e Dísposícóaa ~ranaitóri&B

1. Todo "ellbro, no período de 90 -di.. a partir da
data de entrada em vigor do ""ordo da OKC, notificar" o
Conselho para o Comércio de Bans aa TRDIs que ..tiver­
aplicando que nio .eja. co.pat1vei. co. as di.poaiç6aa do
preaente Acordo. Easas TRlb, de aplicaçio geral ou
específica, serio notificadas .junta..nu coa .uaa
caract~rísticasprincipais.

2. Cada Mellbro eliminar' todas' aa TRIMs notificada.­
ao amparo do par'qrafo 1 no prazo de doia ano. e partir da
data de entrada elll vigor do Acordo da OIlC, no caao doa
Meabros desenvolvidofi: no prazo de cinco ano., no C••o do.
Meabrom em de.envolvi.ente; e no prezo de ••te anca ne caso
de Membros de .enor desenvolvi.ento relativo.

3. Hedil!nte solicitação, o Conselho para o COJIércio
de Bens poderá estender o periodo de tran"içio para a
eliminl!cão das TRIMs notificadas ao ••paro do paraqt"ato 1
para um Membro e., desenvolvi.ento, inclusive u. Meabro de
Menor desenvolvi.ento relativo, ,que denonstrar dificuldades
particul ares na .implementação das disposições do presente
Acordo. Ae examinar li. solicitação, o Con••lho para o
Comércio de Bens levará em consideração as necessidades
específicas de desenvolvimento, financeiras e de coaércio do
Membro ~m quest8o.

4 • Durante o período de tranaição, um Mellbro nio­
modi f i caril os termos de qualquer TRIM notificada. aob Q.

parágrafo 1 em relação I1queles p2:evalecentes na data de
entrada em vigor do Acordo da OMe, de UI' .odo que aumente
seu grau de incompatibilidade com as·di.poaiç6es do Artigo
2. As TRIMs introduzidas a -.enos de 180 diaa da. Cata de
entrada em vigor do Acordo da OMC nio terAo o beneficio 4as­
disposições transitórias enunciadas no par'grafo 2.

5. Não obstante as disposições do Artigo 2 e a fim de
não prejudicar empre~as estabelecidas que estejam aujeitas a
uma TRIM noti f icada sob o par'grato 1, um Mellbro poder',
durante o periodo de transição, aplicar a ..e"lIa TRIM a UIl
novo investi.ento (i) caso os produtoa de tal inveati.ento
sejam similares iqueles das empresa. jll a.tabelecidaa e (ii)
caso necessllrio para evitar distorcer as condiçOea de
competição entre o novo investi..nto a as ••pr.aas j'
estabelecidas. QUalquer TRIM a..i. aplicada ao novo
investimento ser' notificada ao conselho pars o Co.'rcio de
Bens. Quanto ao Beu efeito sobre a competiçio, os teraoa da
referida TRIM serão equivalentes iquele. aplicados is
empresas já estabelecidas, e esta deixar' de vigorar para
todas as empresas ao mesmo tempo.

Artiqo 6

Transparência

1. Os Membros reafirmam, coa respeito 16 TRIHa, .eu.
compromissos com as obrigações de tranaparlncia e
notificação previstas no Artigo X do GATT 1994, no
Entendimento sobre Notificação, consultas, Solução de
Controvérsias • VigiUncia, adotado em 28 de novelllbro de
1979, e na Decisão Ministerial sobre Procedimentos de
Notificação, adotada em 15 de abril de 1994.

2. Cada Membro notificar4 ao Secretariado as
publicações e. que as TRIMs aplicada. dentro de .eu
território poderio ser encontradas, incluaive aquelas
aplicadas por governos e autoridad~& reqionais e locais.

1 No caso de TRIMs aplicadas de foraa diacricion'ria pela
autoridade competente, cada aplicação específica .er'
notificada. Informações que possall prejudicar o inter.as.
comercial legitimo de e.presas individuais nio preci....er
reveladas.
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3. Cada Membro examinará co. compreensão pedidos de
infor.ação e oferecerá oportunidade adequada para consultas
sobre . qua1quer lIatéria decorrente do presente Acordo
submetida por outro Membro. Em conformidade com o Artiqo X
do GATT 1994. não se exiqirâ de nenhum MeBbro a revelação de
infor.açõas cuja publicidade possa dificultar a aplicação da
lei, ser contrária aO interesse público ou prejudicar 015
interesses comerciais legitimos de determinadas empresas
públicas ou privadas.

Artiqo 7

Comi~é sobre·Hedidas de Investi.ento Relacionadas ao
Comércio

1. . Fica estabelecido um Comit6 sobre Medidas de
Investimento Relacionadas ao Comércio (referido no presente
Acordo co~ ftCo~itén), que será aberto a todo~ os Me~bros. O
Co.itt eleq_r6 'seupróprio Presidente 8 Vice-Presidente e se
reunir~ aO menós uma vez por ano DU aediant« solicitação. de
qua'lquer Membro.

2. . ·0 COllit6 ter~ as responsabilidades a ele
atributdas pelo Conselho para o'Coaércio de Bens e oferecerá
aos Mellbra'" a oportunidade para consultas. sobre qualquer
aat'ria relacionada coa o funcionamento ou.a iapleaentaçio
do presente Acordo.

3. O eoltitif acompanhar' o funcionamento e a
i.plementaçio do presente Acordo e reportará anualmente ao
Conselho p~ra o·Colléroio de Bens.

Artiqo 8

Consulta e Solução de controvérsias

.1<tr disposições dos Artigos XXII li XXIII do GATT
1994, tal como requlamentadas pelo Entendi»ento sobre
Solução de controvérsias, aplicar-se-Ao às consultas e
solução d. controv'reias ao amparo do presente Acordo.

Artiqo 9

cl a exportação ou venda para exportação de
produtos por ~a eapresa, restrição especificada •• teraoa
de produtos individuai.. , em tenOR de vo11llle ou valor dI!
produtos ou ell teraos de ulla proporção do volulle ou valor dI!
sua produção local.

"('OIlIX,· SOIll<t; " lMI'I.t:MI:N1'AÇ"'O no AR'l'IGO VJ
1)0 G"ol-r ] 9tJ4

F1J<Tl I

ArtioCl 1

M.dida••nti-du.~ing só pode!'io ••r aplicad•• na. circunat.incil'
pra\"ia't.s) no Artigo V) do GAT7' J5I94 • de acordo COIl inv••tiqlçbel
iniciad.. _ con15u:rid.. ..l]11n40 o dlaposto n••ta Acordo. AI
dia]>Oaiçõea a ae'1"ir rege. a epliceç'o do Artigo VI do GA'M' 1"4 no
c••o d. vir I ••r iniciada IçA0 lO abriqo da 189ialaçio ou
re;ul...ntoa anti-du.p11l9.

Artiqo 2

~t.rm1nacào de Dumping

1. Para as finalidad.. do presente Acordo, considera-se haver
prática d. du.ping, isto ti, oferta de u. produto no comércio d.
outro pais I preço inferior a ••u valor 'narllal r no caso da o praçe
da exportação do produto ••r· inferior 'quel. praticado, no cura0
normal das atividade. comerciais, pa.ra o lIasao produto quandO
destinado' ao consulIO no país exportador.

2. Caso inexistall vendas do produto siJlilar no curso nonoal
das ações de comércio no mercada dom'stico do pais exportador, ou
quandO, en: razão de condições especifica. de l'lIercado ou por lIoti~o
do baixo nível de. vendas no .ercado domestico do pais exportador,
tais vendas não p.rlli tall coaparação adequada, a n:argea de duaping
serã determinada por Wleio de comparação co... o preço do produto
similar ao Ber exportado para UI! terceiro pais adequado, desde que
esse preço seja repre••ntativo, ou com o custo de produção no pais
de origell acrescido de razoâval' JIIontante por conta de custos
adminístrativos, co••rcializaçio·. outro_, aI'. do lucro. '

1~ p..... :r~ ..~ 0:-= 'l~rilCS' l::Z" * ...~ foi i:~ trai:.... *'~. 21 :~:~......, r
tip:r::· :;:I w:i~ ~.

1 Strê. !e:'lt11C:U et::nir.à s • artiw ritJC'tr- rm I trtt:'li:"* I!c' me: 10:"".1. • .nu .. p:1CItt I::~e
eeJti·UIOc::c:"J:8' :r M:'tIl!r'";J:trJ."* pt! ~;.ret"rtltll:.!fIr"::«::-"'u...!~n":~zfn1..:=c;.e~.

!'I.' ::;r~m. at:.~.d>1l "''''''.L. n,,, ""o: for lI:~. '1-'- i'\"''' ro" ",:00-""; :KK." """'" '''''
"'::. " ;.w..llll ..f:::_ 'I-' ",,::& "'I".;i: llr;.Ilt< .

11l1l:.It .... :tstI_.. 1I:II: • '" i-tr;nt* ...._-:iàllf.:iId *~i,....,.:

, li I""*lJlIl< ti1_ ........'" ,.,.1Jl:tI *•n, _ rJo Ím:l "':r:t C::"io: 01.-
St~tl aílt t. mtr rjtrir er:c::t • ~att r.:r.u:.: fWdC' • 1Itt:'1cs:a 1ItIIII1~1tW '" I~ me~ tr
wa :l't.~ L-rotlCJty rs I trtr:"l1:Q;: ~ me: =c...J Ir.I lIIIir t: c:utc rJtI:1C .1C ~te'Il:. s:. ~ e t).~

a wâ! CI.n ~ c..r..: ..L:".~' mf)dl ;ir n F 1X"tl: L lU 43 ~.tt lC..t •.L~ tn:;.uu 'trl 11rtL"l1~~
:1> ..1,,_1.· .

Vendas do' produ-to shli lar no JIlercado interno do pais

F)·p~~!"tn:-w·· OI,; v('""::1a~ li tf ~C"( ; re, flil' f'. ~ F'.TE'~
i nt f,.. j ore!" atlr ("UFt Of' un; !.:..... ; C">f' a' rrO:1U,cH": ,t) )'C'H" li:

varJi'I'Jf'l!==l Jlil~r:. Of aÍJI":".~ dlC Vt':"'1dt'I, oC';;.]~ E
adTr: :".u·t rat j vo~, po::u: rao ~, ~ ["n~~:;dE'r&oaf" C':nr,~. ni'o·.
lr.C'crpcracHl::: nar:. T('l&CClf"F roer",;}!' dr cú:'"r~~~o pc:'
Jl'\ct;'JC dr prECe'" ~ af'~rrE7ã1;;r nél dG'':r nr. JtHIC'i1 C'. dn vale"
norrr,rl'l sOl'l',r~te no C'a~o dr qC' aU'tcr; dadf'~' ar'Fr-'!.;i n&TE"
quI' 'ta.1 F. vend.~ sar' re:a 1i Z9"'bf: den'tro de ~,. 1~c ar'
t~.l"'n:) dJ;}lit:a:1O, .1'1' qt:oar:t:~~oe~ F.:J.h~ta.:'l:'":6:F ~ a
pn':cott quI' nao p.rr.1 t.em CC.:.!"'l T OI' custo~ CEntro Ó(,

lap!ôo ra1oiJ,vel d., tel'!po. "'ricos abaIXO de cust.o nc
mOrr,E:ito dn vendft,. 1l5.S acipil de cu!'to 1l'\f'dio pond@rad:::
obtli·do· '110 periodo .da ... :':·.·.$ti~.cito. de',;t!;~Q SE:!'
considerados COitO deE'ti nades ,. peJ"~l ti T recuperrac;âo dt:
cust.os durante lapso de tltr,:.C razodvel.

Exame pelo conselho para o Comércio d. Bens

Ho .ais tardar cinco anos após a entrada em vigor
do Acordo Constitutivo da OMC, o Conselho para o COllércio de
Bena examinará o funcionamento do presente ACp~do e propor4
à Conferência Ministerial, caso necess4riOjr ell(~ndas ~o

texto. No curso dessa revisão, o conselho ~ra o Comérclo
de Bens considerarli se o Acordo deve ser cOJlplelften·tado COTl
disposições sobre politicas de investimento e de co.}~tiçào.

ANEXO

Lista Ilustrativa

1. Ar; TRIM5 incollpativeis COll a obrigação de
tratamento nacional prevista no par~grafo 4 do Artigo 111 do
GATT 1994 incluea a~ mandatórias ou aquelas aplicáveis aob
a lei nacional ou decisões edministrativas, ou cujo
cumprimento , necessário para &e obter UDa vantsq•• , e que
deterDinaI'&:

el que llaa ellpresa adquira ou utilize produtos de
origem nacional ou de qualquer fonte' nacional,
especificadas ea teraos de produtos individuais, •• teraos
de volume ou valor de produtos ou •• te~os de uaa proporçio
do voluae ou valor de sua produção local;

bl que s aquisição ou utilizaçio de produtos
i.portados por llaa eapresa liaite-se a UII IIOntante
relecionado ao volume ou valor de sua produçio local.

2. As TRIMs incoapettveis COII a obríqaçio de
eliainaçio geral das re"triç6es quantitativas prevista no
paráqrafo 1 do Artigo Xl do GATT J.994 incluea as
aandatórias, aquelas splicáveis aob a lei nacional ou
..&diante decisões administrativas ou aquelas cujo
cumprimento • necessário para se obter uma vantagem, e que
restringem:

a) a importação por UDa empresa de produtos
utilizados ou relacionados co. sua produção local.. geral
ou a U!l aontante relacionado ao volume ou valor de BUB
produção local destinada l exportaçio;

bl a illportação por UIIla e..presa de produtos
utilizados em sua produção local ou relacionados com a
••saa, ••diante a restrição de seu ace880 • divisas
estrangeiras em um montante equivalente à entrada de divisas
estrangeiras atribuíveis a 85sa empresa:

3. (a)

(bl Para o. efeito. do par'grafo 2, os custOI!
deverão ser nOrJIalmente c;.lculados COIl bas.
em reqistr.os Jlan'tidos pelo export.ador Ol.:
pelo produ'tor o~j.t.o cf. inve.tiqaçio, desde
que tais registro.. esteja. de acordo 0'011 OI
princ1pios con't'blia. glral••nte .cei tos no
pais exportador e refll'taJl razoavelllent. OI!
cust.os relacionades co•• produçlo e • venda
do produto •• causa.· As autoridad•• deverio
levar •• conaideraç'o toda.. a. intonlaçõ••
diapon1vei. aobra w correta diatribUiç'o de
custo., inclusiv. aqu~.s fornecida. pele
exportador ' ou . produtor durante o.
procedillentos da inv••tiqaçio, de.c:te que tal
diatribUiçlo.. tanlla, aido. requlanlente
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(b) De .cordo com o di lllpo~to aearea de uIRa c01!'lp.!"lcão ju...­
ta no paragrato !J, a exí str.ncía de lul!"gf:nl!' de
dumpíM durante. invlstigação deve-ra .er nOMllalJ'lent.
deterllinada coa base e. cOll.parac;ào entre o valor

t If~, r,rtlKJf • :'Ui: ti' clt • ~m·.·tc itiC ~~JrtJ: • C"~~:~ tr"'l~l:r.:llC !l~JJ t: ,rl~ it rt~1 C'
~rm•.r\t ,;. cw: UI ;.rlZ • _. l..C ~u =tr"'.o ;arl!! ~....: a;::ae:, • rotc'J a.I rrAt':' ;.r V ~'":'Ju:lf

Jf- :tKJ!;tla"tl la: .........ru •~~.

, b':..... '" '~';" *' :ltt·'u &:.:\~ :t::t.te=..l::w:r"t (. Ir!K :u: l! ....:x:~â':: U'n' X.I· fUI '"' IÍ~ JI

6I;h"" ""*'" '" ]I.-.il: ti""*' r: """..,. 111",::"...

I ~ .i... ,;....!.' tllt ..'..... _ •• IIIi11lC~.li";" Io~: 11 tr!i!II;C lo ",..,u",_
!_.lIIiIu~I<"t:l ...k", _h;l.~./Jw:it.

(i' ~:r n C"(I"'r'.' ,. lic.."n e' prr"l ~t;. nC' pr,r;sorn1 r. o: ~ a'"'ir
("c·r\·t'T~i.l(· r.,1!'.t ia~, ti,l r·ror·C'u'1',r ...tu dr·...(Tb E'fr'''Jr-~(

O;, 'ti;)'ÍJ dI" C".",nt j" fl'f VI aor nn a t li dll vr :'1:]'. I d,..r-Of
O;"C'. nl, ('I('C'rrrnC"JlI dr vrrl'jr, d .. lt.oC":h'l 'f',tT8~ac :rD er
7lIC rC-iJCH')f' 1ut uro!< di rEt~lfIrr.tr J 10;,'J8 • C):r'O!"t8,,;;,n er
("(i;J!,"", -li t~\):a ar Ct\tt,t; o a('~'i\ \'enó" fut ... rft Fr;l.
ut)) j 71Uil.. f J utüi'tC"(i("ll' n~ 't lU: é, CC c"aJ'lt,~ o a'...., rüO Fofo!"
i q:"lnradlll~ fI', nr: ca~o ar urf-l; i nvert,} 0&,"1'.11"), aF
BUt.OT i à"df'P d~"'·FThC pt'T'lfli'ti T 2S0!= .xport.z.::ic.Tf-F J>I' ~ o
1II..no,: foO diaF para aJu!I'tar SPUF P!"I'~OIl d~ exportllcac
para qur TI'!li'tarr. alteraeba.F rcl.v.nte" ocOrrJdaF
dur.nt. o perJodo da inv.stigação.

,
lJft,r.inll,""-. af J'M,r·

ArtH'" :t

). A drtrr,.:n8C'RC' .ck' d"n("o J'lfti~6 ar tinl\lid.â..~ PT~·.·3Itt.1t nCo
Artioc \'~ do tiA,"r ]~9" de\'era 1"A'f!.r~r •• prova, .•"'':friai,. •
incluir "';Il"t' Dt'.iptivo: ta I do vo~U"r daI' i.por~.c:Ô4l' 6 f-reCOF d.
t1~&,\jllC • do ~.u· ~1"j1:0 aobrf! DF precor df produtoF "ir.lar.F no
JJl.r·cldo interno: " (~) do con.I:J"u.nt" ilfpaeto d. tli. irpor~.ço••
sobre O~ ;-rodutore. nacionai" d.s••' prodôrtof..

jo. No tocant. ao volu.. di. iKp:)r~lçbll. a. pr.ço. de d::ar1nq, ••
autori d.c1.. deverio JX)nd.rar •• houv. .u••nto .igni f j ;.~j vo d••
iMport.çõ•• ne.... eondíçbe., t..nco I" t.rao••btIo]utos, quanto ••
r.l.çAo • produç'o cu ao conauao no "-abro iaportldor. COJ' r.laçlo
lO efeito da. iaport:aç6••• preço. cse du.pilttJ .obre 0& preço., ••
• utoridad•• enc.rr.gada. da inv••tigaçlo d1v.rio levÍlr lI' conta .e
o. praço. do. produtos i.portada I preço. de durpinq' .10
~i;nif1c.tiv••entl _nor•• do que Da prac;otI do. produto••i8H.re.
no MaMbrc i.portldor, ou lind. •• t.li. iJlPOrtaç61. t: .,Ira. por
.f.ito d.priair siqnlf1c.l:ivaaent.... prec;oe ou iapedir .uaent...
ai9nific.tival de preço. que 't.ri•• ocorrido na au••ncia de 'ta!.
i.por:t.ç6e.. ..•• iaol.d...nte naa I. eonjun'to, por•• , de-"'Irlo taia
t.tar•••er conaider.dc. nee••••ri....,t. Coa0 incUc.ç6o cs.cJ.aiv••

3. se.. iaportec;eea de lia ·~octUtó· prov."iente.. de ..1s de lia
pai. ror.. ol>j.to d. inv_l:lq.ç6e.. anti-du.,,1l1f si...l tin..... a ..
autorlcS.d.. r ••pen••vei. pala ' inv••'tiqa,.lo ao-.nt. podlrlo
detandnar CUJlulativa..nU .. efeitos de· tai. i.portaç6l••e ai
v.rificar· que (a) ••arqu ele "".pi1llJ. e1et,.ra1n.lla .a ral..c;Ao ia
i.por't.ac;ba. d. clda WP dos pat... ti .&101;' elo que • &&:9" d.
a1niai•• COItO definida no JllÁ9rafo • do Artiqo !S, • que ovolmte d.
iaport:.c6e.. de cad. pata nio • n.qliq.nci'v.l •• (bl:. avalia",io
c:uK.ula~1v. doa .f.1toa "aqu.el•• lJaPOrtac;6e& .6 .canvlnlenu I. vista
d.. concorr'ncia .ntr. as dU.r.nus 1ap"rt.",_ • ele _1::1a .nn•
o.. produto 1lIport:.doe • o .i.Uu IIecion.l.

•• O .x do iapacto da. laportec;6e-' a prec;... d. ""ap1n• • obr. a
lnd~..tri. ".CiONll corr...poncl.nt. d.vu. incluir avaliacAc d. toda
O. fateor•• e 1ncS1c•• acoft6aicOI I'alevlnta. qua 'tanh•• 1'.1.,'0 cos •
aitu."io da r.r.r1d.. ind~..tri.·. inclu..iva .queda r ••l ou potencial
d•• venel.a, doa lucre.. di produçlo, da participaçlo no ..:c.do, ela
produtivid.de. do retorno _. i""...tiaent... ou da ~pa",Ao ele
c:::apacid.cSa inaClladal latore. IIH af.tal: OJI pra.ça., int.lrn~: . a,
.apl~tud. da Nrq.. d. "".ping,. ~f.itQa n.q.tivoe r..i. ou.
potenciais .ab&"a o fluxo à caixa, ••toque., IJIP%'egO, ••1'rioa,
cr••ci_nto, capacidad. para .uaantar c.p!t.l o;,;, obter
inv••tiMn'tM. A enu..raçlo aei.a nlo ...xlustiva, nll: pocSe~lo

'tais fatore., 1aolada..nt.. ou .. conjunt.o.,. .er t~da

n.c••••rl...nt. coa0 .indie-t;lo daci.fva. .

5. E n.c•••'rio deaonst.rar que •• .1J\portlc;:6ea • prlça da
du.pino, por Mio doa af.ite.. produrido. por •••• pr'tJc., confone
••'tabllacido no. pará;rafoa 2 • 4, ••'tio provocando d.no no ••ntido
.Ir que ••~. \U~iJlO terao .. adot.do nl.te Acordo. A d.Jr:>:t.tr.çio
rir Tlc')-r r"ô\url,) rT'trr ar i'r.~.!"t"C'fl"~ • prr~("IF ar dU"'JntI • e dnno a
indl.l!·trilt nllc"io~ft I d('vr'T"a M.r"lIr-'·( ne- C):'11"I(' <I( tear." or tj""'f'ntn,.
ar ):'r('l\.'r, rf'~ r'"'' 'l"'.t I'!" • lU 'r'-Jn ("110 dl1tt .utC'rJ d":SEr. t:rt6:- OPveran
iaul.)",C'~tr r)'aW'in"T 'to~r. f O.Jh)nurr outro t.tC'T eor,~,":'"id:;••' ..If, dfllr'
i,;,r,oTt"<:,,r-C''!l • ):'rf'<;,oF clt: dur.ri rtO • Qur p~""6 t:r'tar cau••!\~~ dana.
inauFtri, n8I:'j('ln&] n•. N"T') or.rlar. (' tfti.F d.nor p!,,,·..c,,,,:adC"F JX'.r
JIlot.ivo, .';'hfOio!t .r j"port6Coe't:' a r::r• .;-ntt dI' dual'JIJC n.o al''''f'JI' ..cr
i70p·wt...dof' jus\;claF il'J'Ort..c:b..·• "ator.f', r~lC'vrmttr nf:FF-a! ,,:ondiçbeci
ine]u."l'l", ;:::,,.r .Ji., OF VO.í,""." f OF rr"C"oF df outrA' lr:,.crtIlCn,.,.
qu. n.o •• ven::l." I pr.coE dE' du_ri no, C'(\ntr.cilc na ót:~,and. ou

n01"l\8] .'dio ponderado • o preço ••dia pender.do de
tod.. .a .xportaç:óI. .quivalent.. ou co. ba.. ••
eOllparac;:io entre o valor nonnal a OI preços da
exportaçio aplJ,rado& ." cada transação. O valor normal
estabelecido por ".io de Jltidia ponderada podera a.r
comparado COZI o preço d. una exportaçio ••plei t j e. no
c.so CS. •• autot'ida". ..'tabelacar.m padrio da praço.
d. .xportaçio. que difira siqniticativa.ant. do
univ'rSO de co.pr.dor.. , regiõ.. ou .c..nt:9 a taJlbé•
caso s.ja forn.cida explica"io ". porque taia
dif.rença. nio pod.. ..r con.iderad" adequ.da.."te
por a.io de coapar..çi'" .ntre a""te. pond.radas ou
entra t.ran••ç6ea.

7. Na hipóte... d. UJI produto nio ...r iaportedo dir.ta..nt. d......
pai. da oriq••, ma., ao c:ontr,jrio, ••r exportado ao p.1s i_portador
• partir de terc.i", pd.. int.raedUrio, o preço p.lo qu.l o
produto • v.ndido a partir do paU da .xportac;io ao Maabro
i.portado!'" dever•••r nor••l.ent. coaparadc cOJt o prac;o equivalente
pratic.do no pais d. .xport.",io_ Podar-a.-., por". .fetuar a
coaparac;ic coa O preço prat:ic..do no paia de- oriqe.. se. por .....plo.
ocorre ..ro tra"abordo do produto no paia: de .xportac;io. ou .a o
produto nio • produddo no p..i ... de export:.çio. ou. ainde-. IM ni...
houver pra;:o cOJllpar,val para o produto no pa1.a da exportaç'o.

e. AO lonqo d.ate ""ordcl. o t.~· 'produto ai.Uar· (l11ce
producn; produ1t: aiail.1rat dev.r. aer entendido coaot produte>
id'nUco. i •••• i9Ual· aob 1:0d0a oe a.pactos ao produto que. se .sU
e)C••inandc, ou, na au.'ncia da 'tal produto. outro produt.o qu.,
.abora nio .nt.....I:. i9Ual ..ob ~ oa aspacto•., ..pres.nte
c.ract:u1at1ca. euito pr6x1e.e ,.. do· prodU2:o 'I1'e ••. nU
cona1deranda.

9. O prea.ntll: Artiqo nio pr.judic" o- dLspo.~ na segunda
Di._i",io Supl...ntu ao par.qr.fe> 1 do Artigo,. VI. do anexo I eo
GA'J'T Ut..

utl11 zada 1'0.10 exportador ou produtor.
particularmente nc que tange à determinação
dos prazos .n.de:r..;,a:3os de 8lTlortizaçilo e
depreciação e dedu;oes por conta de despesaE
dE capital e outros cu~tos dE
desenvolvilllento. A Slenos que já refl.tidos
na distribuição da custos cont.mplada neste
Bubparáqra!o, os custos devem ser ajustados
• dequada~ente .m funç60 daqueles itens não­
recorrentes que beneficiem produçl!.o futura
e/ou corrente, O~, ainda, .~ tunçio de
circu""tincias "as quais os custos
observados durante o periodo de investigação
sejaIT. afetadqs po!' operações de eM.rada el!o

funcionamt!nto •

Para as finalidades do parágrafo 2. vaIore.
ftáCltnOD" p>Th o, ,,",ter Mj,nniHratj·.·o,. -.
(";otli(T("ia]i7u~M·. E" O·...~:-:Jo!- f f'M" f) o )ur!'':, deVETb"
h~H~f"Z',r-~f" e!'l dl,~l:lf" rf;~;':F' TE flt.:VOr- a pro:: .. 7ao f' r.
V('~nil nc c-õJ ....~C" norn.b: C1:'~r at.C~f cr C"C'fiCrC"':;:c: C.., fITOd ... t. ...
P:::Jr'~JliT, çrõtieodo!" pc .. " p):~~rtadcr o;; P(;C. y:..!"'C~::iut.c".~
Ft.'It· írw~E'tiO<Jc·r~O. O·Jró~."':, taSf vblo!"C'f" nõ~ r:,~'Jl;rfr f=r:"
detE'rninad,:)~ nE:F!=-B ba~{ I foler, po:]t"raC'> I=<~T dftt~n')':'lp::l::.r
por mr j o CF: •

(il OF va)o~e~ rea:F d€~pEndjdo~ e a~!~~;do~ pE'2c
expOT'CZldor ou produtor eJr qUE'E'táo Tt::ativoE' õ

produçao e b ViE:'.::hi da t7'esr.a catE:ooria geral ó€
prod~to~ no ~eTCb~O inte~no do pé~~ de origEr;

(ii\ e média pondera0' dos v.lcres rea,s dEspendidcs
e a~fErídoE por OU~rQF ExportadoreE E ~~odutoreE
sob ínvestigllçãc err r~].llç~o à pro:j~c;:ão e I'J

comercialízsçiio de produto siidlllT nc. JrlerClIdc
interno do pais dE 'origem;

(iíi) qualquer outro m&~odo razoável, desà@ ~~E o mor,­
tante ~stipulado para o lucro n80 exced6 o lucro
norrn&lmente realizado por outroE export!dores O~

produtores COJ71 as vendas de produtos d21 mesrr,õ
ca~egoria geral no luircado interno de pB1s dE
orlg,nn.

4. lI.quele. C.8CNI .. que nlo exi.t. preço de .xportaçlo ou .,. quI
•• • utori".de. cc.petent.. pareça duvidolo o preço d. expore.çlo
por ItOtlvo da coabln.çlo ou entln:H••ntc cOJllpens.tôrio .ntra o
importador e O .xportador oU U"I terceira parta, o praço da
axportaçlo poder' ••r con.tru1do • p.rtir do preço pele qual OI
produto. irtport.doa for.r. revancHdol 10 prilleiro cor.pralic!"
jnóep.nde~ta, ou, no caio da oa J::'ocIUt.OI "'0 ••rell' r.\·I:'ldidof •
co•.prador independente, ou, .inda. ne c.le da nla aerlr. !".·....ndidol
na ••••• condiçlo I" quI for... iJr:portadol, • partir de U!r.1 base
razo'val q"w. venha a ••r d.terainadl pela. autoridad.s.

5. Coapar.çto jUlt••ar' efetu.dl .ntre o pr.c;:o d••xporelçle • e
v.lor ner••]. E••• cozpar.çlo deverll .fltlJlr-.e no •••If,O n:!v.l di
cOJll.rc10, nonal.lnt. no nív.l IX fabric., I cor.aider.n:5o vlnd••
r ••lftada. tio aiault.n••",.nt. quanto pOI.tv.l. Razoavll t.olarinei.
s.r. conce:Ud. c••o • c.ao, d. aco::2o C01'l' sua ••pecificidaCS., .r.
r.llo de "if.rança. qu. afat•• eor:p.r.çlo d. praço., e:-::.rl .1••
dJtar.ru;a. na. c:ondir;6tI. e nos t.nol d. v.nd., t.ribut;.çlc:, n1vci.
de co"reio, qu.n~JdacS•• , c.r.et.r11~ie.s f1.Jc.. e qi.1.JlqlJlr
ou.t.r•• dJfAr.nça. quI iqu.l••nt••• deaonatre ateta•• cCJ'p.r.c;io
CS. preços'. Noa c••oa t.raUdoa 'no par'CJr.to 4, cSc\'cr'o I.r

tolerado. ajulte. I. tunç'o d. custo., .ntre .1e. t.rifa. a tax•• ,
que incidaJl'l entre a importacrio e a rlvenda, a tallW••• funcrlo do.
] ucrel .ufIrido.. Sa, ell; taia C.SO., • cOJr.p.r.çio de pr.ços tiv.r
• ido af.tada, I. au.toridad•• dlv.rAo ••t.bel.cer o valor nor.al e.
n1vel de c.,úrcio .quival.nt. 'qu.l. do pr.ço d. .xportaçio
apurado, ou aplic.r a tol.rineia pr.vi.ta n.ste par'9rafo. A.
autoridad•• dlvl. inforlllr •• part•• Involvida. da nee•••ldld. d.
1nfor...c;60 'lu. ....egur. cOJlp..nçio ju..ta • nio d.v.rio iapor , ..
part•••xc....i vo 6nuI d. prov••

(c)
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JftUdançBF r::::!t padTc..e!l dr con~:Jrno, praticlIF r.J:tTltlVliS ao c:1'Iercio •
concoTri!~ ..'ia pntre PTCldutorlt: naC':onai!l • eP'tranq.. .fro., ~!"oaTUt~o

t.~noloç:~:), ae:!lerrpenho .xç.~rtador « pTodutivida~. da :.nduFtria
naciona) •.

t. O .~.ito das import.acôls • preços d. du1ltrina •• rio .-".liados
cair. r.l.~.o • produção in1:e:rna do produto siri lar qLiandc os dadol
dísponivl:. perllitire,. • identifieaçio individualizada daquel.
produçio a partir d. crit'rios tais COitO o proc••so proch.tivo, ••
VI:'Id.. de produtor • os lucros. S. tal ider.:.ificIC;io
individua:.':'zada da produção nie for pc••ival, o. efl:tca ct••
importaçé••• prll;os d. ducpinq slrio detertr.inadbs pelo IXIIII da
produçic daquIlI grupo ou linhl di produtos mais .ellllhal'\tl
possível, que inclua o produto siailar, para o qual •• possall obter
oa dadoa neceaUrioa.

7. . Ir. dlt.er.inaçlo di all.aça d'e dano .aterial dever" balear-a•••
tatoa .. nlo ....r&Í1.nt••• al.gaçõ.a, conj.ctura. ou poaaibilidad..
r ••ota.. Mudanças circunstanciais capazes de qerar a1tulç'o ••' que
o dlJlIpin9'tt caus.ria darto devI. ..r clara••ntl pr.vi.1v.i. I
i.inent... Na determinlçio dI exiatincia dI afte.ça de dano
r..terial, •• autoridade. deveria considerar, inter .lia, o.
• ~quint.e. t atore. : '.

2. Jlo case di o terao 1neSllatria CSc•••tica ter aieSo lnt.erpretaeSc
COI'O o co!':junto d. produUlr•• da \Doa carta lirel, !.e., UJ', ..rcldo,
tal COllO .at. '1f.tin!do.!lO par'grato lCb). diraito. anti-duapi1l9
.erie .p1ic.~ apano .obre oa produtos eM cau•• deatinados ao
conlUllO final na~el. 'r.a. OUando o cUr.ito constitucional eSo
lI.abro iaportador nio panoitir a .plicaçio d. dh'aito anti-duapi1l9
n~r:~'1f ~i'\"f"'" ".~ Mrllt'.to ill'rortMlrJ pndrrb arJJC"br d)Tr .tC" .,,~ ..
t'lI.rIJna de JU"·.('lr .. lJl ... t.ha" _IV"IU' FoI: 1111 11m NT'0rt.a:l~.:"r~' 'tivr.
"10C'" "all::", li .,~r~Orturlld":J(" ar ef'FF'Hr a!" e.>:portltcorr _ rrf""~O 0"­
t'1IJPIT; rm Cf"Ft 3na:II,,. .. Ir.,. .,. ('fH,.'.. C~, r..J trT!"••• t 1 V6l'"4':"ttF O'

t.f!r.:-f'!' o",~.nti.r ,nt!r.!tc arntH:lo, dI: .('"ordo co'" o Al"tio:. F ~ C"
't.l •.•r:Il,r.~:'.~ adl'qiJlldll". "ilo tiv.. rf'lll F100 -iJr.(:JJ.taJl",r~'tr C~(T~C.Jdb;~
t It. O ... 1r .... te n."C' pU:1e!' ~rr .pllC&de I~r..t= Sc:t::"F p-rc.:!.JtoJt. o...
~rodutor~ •••r"~J t] eor q;,tf atl8F'teC'." a are. e" qupl"'t"'o.

::. Qua~d:- dei. cu ••i. pala.1I t.iverl.. atinaido t.MJ r.lve] dI
1nt.gT.aci:-; ,d••ecTdo'coJl o ôit:PD..to no- par.gr.fo te.! de ATtiCl~
XXIV do G-':':'1 1994. que sua. e('onc~laF aJjresEr.'terr aE carllcte"] ~'tic;,'
CS. UJI U!'i:CO "TC.eSO, s.r' a t~'t.]jdada di: 'r.a de i"~eQTlç''''
co::.ide:-ad:3 Co.o indulf'tri•. dc....ticI , nos terllO,. ,do p...'a"'r-afo ~
ae,l.a. •. ~ ..

4·... , o· d,fsposto no par'gratc6 do Artigo 3 seril aplic'v.J • Is'te
Artigo•

Ca)

inCorJração sobre 05 preços pl!'los quais o p~oduto err
que~t.(). • vendido quando, d':s'tinaç1o la consumo nco mercado
dOllléstico do país ou palses de origerr ou de e~portação

(ou. quando for o caso, informação t;obre o preço pelo

(b)

(cl

J. Cos exceç.o do diapoaeo no par4qrato 6, u.a inv••tiqlçio para
dete:ralnar a Ixi.tlnc!., o ;rau • o efeito d. qualqulr du.pirKJ
al.agado ••r' iniciada por ...io d. patiçio toraulada por .aorito
pela indll.-:.ri. d~.t;i~., ,o~ •••e~u np~e ,

2. A pe'tíção mencionada no paráqra!o 1 d.v.r~ incluir
demonstraçio de (a) du1tpinq, (bl.dano, nc sentido do disposto no
artiao V! do GATT 1994,' tal como int.erpre'tadc neste AccrSo, • 'c~

nlxo ~ causal entre' as 'iJnportações a preços de dUll:pinq e o dano
alegado. sitllp~e. dl'clarações,' desacolT,pllnha:ias di de:tT,onst.~açio baR'
funda~.nt.:., nio' poderio s.r considlradas .uficier.'tes pari
satistaz:ér' o r.querido n.ste pari,qrafo. Dentro do. lillit•• que ••
po••a razoavelllent••sperar .st.;az ao alcance do plticicnjrio, a
p.tiçAo d.......r4 conter inforllaç6•••obr. o••Iquintl. pontos:

(a) idlntidad. do peticionário I indicaçáo do vo1uml e do
valor da prodi.lçio doltti:stica peticionário .do: similar
nacional. No c••o de a patiçio, escri ta, ter sido rei t.
8a nOlle da indústria dom*stica, o documen'tc devera
indicar I indústril el\ nOlle da qual foi feita a petiçio
por ••io d. lista COR todos os produtores d:)lIésticos
conhecido. do .il'lilar (ou associações da p:-odutora.
nacionaIs do si.ilar) ., na ••did. do possival, incluir
indicaç'o do volul\e • do valor da produção dor••ticl do
ai.ilar nacional por que responder. aqulle. prod ..toral:

d••criçio c....pl.ta do produto al.;ada..nt. introduzido
a preço. de du.pinq, nOIl.s' do pata ou do. pai... de
orig.1l ou di eJ\portaçio, identidade dI cada e>.:portador
QU produtor lutrllngli ro conhecido 11 1i sta daI p••~oas
conhecidas qUI iZ!!portaJ:l o produto em questão:

if1qr.iticativa taxa de crlscÍll!anto da dilpcr.ibil:dad.. no
lIercado . in:terno .d. ,produto. ilnportadol a. p:-eço. de
dUEpinq, inc!icI'tiv. de provável aumento substa:,::i.l n.1
importaçõ.a: . .

(b} suficiente.• quantidade.' cUspon1v.i. ou h:inll"it. eU.lnte
substancial na capacidade do .xpor-eador q'o1' i!',:HquI••

"probabilid~dl de aiqnificativo aumlnte di. exp-=rtaça.s
a preço. de dUMping 'Plra'o .Ircado. do KeJlbro
importador, considerando-.e a existincia de o,u"tro-.

.'''Ircado. d., exportaç'a que po••am .bsorv.r ó po••.1v.l
aUllento' das .xpor~l~oes:: . . '.4

(é) .. a. illlportaçõea do r.aÚzad••• pr.ço. que t~':i.. a1g:' -.
nitic.Uvo .f.ito ell d.pr-bir ou aupriair preço.

. internos I 'que provavel..n't. .umlntaria a d.eranda por
novas illportaçõea:' . .

(d) .atoqu.. d.. prodUto aob inv••tig.çlo.
::Ir ~ ..

Henh~1R d••••.•. flt.or•• · tor.Ados·· i.olada••nte pod.rá· rornac.r·
orienta~'o. dpcisiva,. lft.s • toto.lidada· doa' fator•• con.id.rldo.
dl'vl'rã n·ec••sariaJl'lrit. 'levar à concluslo di que .ai. impoJ"tlç'61••
r"r::~" d, ~~;:Jr, ~n" Fi,:) l"~!'u·';trf .(' Quê", n ~4'1"l?: Qur ~( t~'fl'r" lIt":hdú·
Q( ·c:,":itt"·.::.:-, oC"'orr~n, dü~(l rni,tt'!'"H'J.. '. , ...

1. Pari C. propóf:it~ dlrtl' Acerdo, o t.r.c "-i,;ndua~ril óOl\estic:."
d.·:••er :'~t..rpr.~.do COIFO • totalidada dos prOl1utor•• naeianai. dD
produto .i"iJ.I", ou coso aqu.l.. dent:re ale. cuja produçic
conjunta do .ancionado produto conatitua I: .ator parta da. s;:lroduc;ic
nacional 't.otal de produto, a ••no. qu.:

s.. ,,:-~ C'h!"'''~ E1T 'lur" f')'I!"tr t1rrt-H:il dr a~:,:o pC":'" ,1"-<':]\'(' lit
J pr ~!"t h(::',~ 11 prf'C"o!' dI" alUI.', Ii.~, •. af') j C"b";,~O de ".('"':: ~ ':1J\~ art.­
d;;-r; r::: o,..·t'rb ltrr a"'üj j i!:jh t' d"~'l d ~ dll em' e~T...ci al C'lJ': ~b:J'"

c.)

Cb)

os produtores e.stej.:r, rel"c~onado.ll aos exportadorl!!!
ou importadores, ou BejBrn ~les próprios i~port~dores de
produto que alegadamente se importa. preços de dumping,
situação em quI! • I!xprl!ssão "industria doméstica" poder~

s.r interpr.tada como aluEi va ao' restante dOE
produtoras:

a. circunst6nciaa axcepcionais, O território de um Ml!m­
bro pod.r~. no ca.o do referido produto, ser dividido
•• dois ou .ais aercados competitivos: os produtores e~
cade UlrI desses .ercados poderio ~er considerados como
industri.. independentes se CII) os produtores elr
atividade em um desses mercados VEnOem toda ou quase
toda .ua produç60 do bem e:r. questiio no interior deste
Xleamo mercado, e (b) 11 demanda neE~e .ercado n60 é
suprida .m proporção substancial por produtore. daquele
..e.mo bal:••stabelecidos (li' outro ponto 00 território.
Em teia -circunst6ncias. dano . poderli ser encontrado
•••110 quando a lIaior parte da produção nacional n60
esteja .ofrendo dano, desde que haja concl!ntração da!
illlportações a pr.ços de dumpillg no intl!rior daquele
Jnercado especifico e, Rais ainda, desde que as
illlportaçõd a preços de dUlDpillg utejalll causando dano
ao. produtores de toda ou quase toda a produção efetuada
dentro daquele mercado.

0 ... ;,1 (', rTC':1U'tC'- .. vr"::l~rif' pf"lc· ~;l~r' C'lu pl,jr',c~ CJC" OTlar­
0\00 cU f) v..!'"t hc:i,t' ,. urr tr rC'"f' • r(". p:•• ! O.J ~:•• f:f'!. O:.. ~r.r-r(

(. rrt':"':J C?""}: t.r,; ! n~ rir' pro:J.J~~ r- J r.1 or1!':~;;;~-~ F-~!" r-r c
r:"e~a (j( 1')": ~·-:'''t''eJ:' C'U, a:.J:I....,·lr te." r. C'l\~C, ~("It,.. ( tH
prf'::'o!" pt]C'!" q..;õi': C" pron:.:t.::, P Vf!1ü;Oc-. bC' pi'.lr.r,r:.
cel~r"bd~r lndrrf'l"Iti€":':tf' ~itUi':1C', no 'tcrnt.':H·;r. de. Jolr~,t r:.
:lll'p("';Tta'3er:

(di ir.fe-·TJr;=a= se:":"'f' a f'\""~U~ft~ d:- VC:;';~f' a]F:)!J'j:Jl':C"'ltr ir­
pC1rtado a tr~cC'!' ó. dU1fWJn~, O~ et (I i tC'lf: dI' 'ta;!'
iJl"portacôllll sobre O~ prec;oF 'ide 5i~lar nc "'eTcade.
dct:l.~tico e o coruFPquent. ,íJr.pa-:t.o dat: i1f\porti!ll:bIF ~obrE

• Jndu~tTi6 dOJr.-f!.Ftica. tal eOl"t: dEncnstTadC' por fator.~

e lndice. Fi9nif icativos Que ter.hlll" r .. laçao cor o e~~ad::;

da indu~t.ria don:e~'tica. a eXI!:n'>plo daquells arrola:!.:::>!=- no!'
p.rãgrafo. :z • 4 do Artigo 3.

J. A. a:J:toridade. a>:azrinarão a correçio e a adequação da~

comprovae;Oe. of.recida.. n. petiçlo co. vist.. .. determinar a
.xis-e6neia de suf icie!\t.•• 'aotivoa qu. justif iqa.1t o iniclo d. u••
inve.tiga:'io.

... Mio •• d.verá iniciar inv••tiÇJação nos termos do paráqrato 1 a

.ano. qUI a. lutoridad•• t.nhall confirmado, cO~llb••e 11\ .2rl:am. de
qrau da apoio ou da rejliçi.o à petiçio, expreaso pelos produtor••

~~:::~~Í~ad~~:~i~;az;.;.":: :.r;~;:':t.t~~n:f::;::~::::~~:;atm:
-pela ind~.eri. do•••tica ou ••••u no••- a petiçlo que tor apoiada
po" aqu.l.. produtora. cuja produçio agragada oonati1;\Ja 50 por
c.nto da produçi.. total do dailar, produzida por aqu.la porçio da
indústria dor.••tica que tenha .xpr••••do ••u apoio ou sOJa rejeic;'o

K ~ 'lCi.~:'Im !::..IC'i:.~. * c 2:=, *''',:-=& dt=:;t: :::a•.IZ".:' Jil'Ktt:t;~ ~:ntft-.,I: f.-:.D]r:IÍIC'.
•.:....: '''':<r.'. 11 -'f'r'''''' $' p>i:... "';li $' ~.IC.

U trJ • ~liw &utt JI;rte. ,,~leI: lII:Ji~ ff.C::lIdx :z: :I ~nn lfIII! ~:u: ti .1: =tt.•
á.wa ;ltrr..rr.:f::rn..'~~;' J:::J JIfr r:n·tJJCCf ttr..l ~ ;~rr.cr;fp. :rr:t:,,::r.:' )xx.~
~11T•• t:~1 -. :.:::1taIU•• tr.u~'"t. _" ç;t k)t 1tt.'IItS fUI ~1C.trlI, K tom ~.lI~, r...t b: rtlJCi:
fKt Jp.;u e~.2' I: .. I~.....f«r....... Ks .. l'j:I i~.,. ;a) :t:IÇit. !UI • h~.! ..~ ~~t,
Q:'ji.'1t "" =C'.at:;;, e c;t:c~ I ,:x:t IIU • a::.;ãs :cu c;. tr~:ett. *~. :e.t.~ • IX:" "
.....:.
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3. Ao longe das investigações anti-duDI,I:"inq, tndas as partes
interessada. deva.. dispor de coftl:pleta posllibilida ! d. defRs. de
seus interesses. Para essa tínalid.de, a. auto' .Ldade. dev.ria,
caso assíl'. requerida., propiciar oportunidade pl .. qua toda• • i
partes in::eressad.. possall encontrar-s. coa aql.id'las part.. que
tenham interesse. .ntagõnicos, de forma li que inte:-pretaçõe.
opostas e arqumentaçia contraria possa. ser exp:-.ssas. o
propiciaMa~to da tais oportunidlde. daverj lttvar ." cons:'d.ração a
nece•• idade d••er preservada a contid.ncialidade •• cO:-:'·"'ln1_ncia
da. part.... Hão dev.rá .xistir qualqu.r obriqator:'edad.' de
cOllparaciranto atai. ancontro. e • au.ln·cia .de' qu.lqu.r parte 'nlo
Poderá ••r us.da a. prejuizo d. ..u. int.r...... As part••
intara.sada. daveria ter o direito, •• david.unt. justific.do',. "da
apro..ntar infonoaç60••dicion.i. oral••nt••

,.. As autoridade. deverlo considerar infonl.ç6aa fornecida.
oral••nte. contente previsto no p.rágrato 2. SOllenta nq C&.80 da a.
ln.s.aa ••rall reproduzida••ubs.qüent.llant'e POr.•scrito • coloeada.
à di.poaiçio das outra.' plrte. int.r••••d•• , confo~. o d;;'spoato no
.ubparigr.•!o 2 Cc). . ' . " . ,.'.: I

5.,' A. a:.:toridadls. dlvlrio, .eapr.· qu.' pos.1v.l~ -.tlepacl&lIante
OflFICC oporc.unid.d. • toda. •• part.. int.r....d.. para que
,xlain•• teda e qualquer intor-açio relevanta para _ .p!'•••nt.çio'
de .Iua ca.oa, de.d. qua n.o .eja confid.ncial, cenfon. def inido
n" p.ri9uto 6, • que ••j. utilizada pal.. autorid.d.. ...
inv••Ug.çlo anU-duapinq. D........ tOB•• _ autorid.de. d.v.z:loo
of.rec.r oportunid.d. p.ra quo •• put.. il'te>;•••àd.. pr.puu
apr•••ntaç6... COII be•••• t.i. inforaaç:~.. >

6. OUalquer inforll.çlo quo .oj. confidanci"l. P!'r' Í1ua· 'pr-ópria
natureza. (por ."••pl",.no caao da .infoB.Çaocu:la ro"ol.çlo daria
.ub.uncial vanteg••· co.petitivo o UlI coapoticlor ou d.:r~.I. que
t.ria of.ito .uJ>.t.nci.l••nt. nagativo .ocr. a pouca ·Cf•• a ••U
proa't.~~ ou .obre • poaaca qu.' forn....u a il'toraaç.o àqu.la quo •
..ti proa'tando) ou que ••:la fornocida •• be.. confidenci.l pala.
part•• ~ uaa 1nv••tiqaçlo dev.r~. d..da que bea ~und"'r.tad., ..r
trota". coa.. tal pal•• autorid.d.... 'l'a:l. info....ç60 "i.. d.v~' .or
r!v.~"d.·~••utoril~çio,••pacifica da ·part. qU. à forneCau.

• petiçlc. Mo ••nt.ido 0POlto, nenhu•• inv••tiqlçlo ••r_ iniciada
qu.ndo produtora. n.cion.i. que ."p nt••pói paU,""o
ra\ln rooa da 2S por cente di pror::luçlo total do. ai.l1.r r.alizada
pala indllatr~. n.oion.l. '

5. A ••~ que •• tenha toaado • dleillo': -,d. iniciar I
lnv••ot1.,lçlo, •• aut.oriCSad8a av.t'tlrlo dlvUil,ar - • .petic;io qua
aol1c1t. 1n1c10 d. 1n"ut19.ç60. Apela r.ceber patiçlo,Ih,,1d...nu
docUMntlcSa, por•• , I ant.•• da proceder lO in1c:io' di -inv••tlpçio,
•• autoridad•• "Ivlrlo notificar o GOVerno do. __ K~abro exportador
r ••pectivo. -I, - ,

6. se, •• sit"'lç.l.o .apecial, a. autoridad•• raapons'val. decid_
1nici.r in"••ti9.çlo ••• ter receb1do petiçlo por ••cr11:o
apr•••nt.ada pela indll1tr1a dcHlticl, ou .. .-eu no.e, .. quI ..
aol1cit. o inicio da t.l in"••U9açlo••quala. autoridada. _to
pod.rlo a9ir •• tivara••ufici.nt. cc.provaçlo Ih lfu.pl.",. dano •
ne"o cau.al, oonfo"", ducritco no perqrafo a. que :lu.tifiqu..
in1cio d. 1n"..U9.çlo. .

7. Ao coaprov.ç6e. d. lfuapl.lIIJ· '.' Ih' dano' ..rio' con.llhra'da.
.1""lt.ne....nt. la) n. t_da da deci.ao DObr..... da". 011 nao
iniciar inv..ti9.çlol o (b) pc>lltori_nt.. durante oe
p..oc:ocli..ntoe da inv••ti9.çlo... d.t. nao pc>IItorior 'qu.l••• _.
ar .. rr:.rdr- C"C"tr o dJr:.rortC" 1'If'!'°tr ","orar., dirrHC'lF "TC'I\"ir.Clrio,. y'rnh;':-'
I tt<"T Ir:; í rIUI"".

f. Ilnor!";'I Frr rr;rjtftOh a f'ftjC'.~. qur ~f f.ç-n ..at· • "o:dr o:
pn,.lfJratr l, r drve,.a ..cr ilM"diata"(~'tP .nC"f'rrldb I ir.·""rt,jlnçilc.
''''''rrf qUf' ar lutoridftdfOP r~~pc"~ÁVlFip .,.tr,." ,cen\,cnrid;.,. o. qu~

nac hA .1:1 icil'n'tl' C"Otlr'r'C'Vlr:IC qu..r 'Df du..,nH' qurr dE dano qur
jUFt.if ;qur o prorJtf';'Iui~rnto de ca.o. lH"vcra ocorrer i ..~iltc.
anc~rrlJ',('~tD da inv••tiaaç'o "a'1u.1a, CIFOP er. quI' aF IIJ'toridaM:'
Ôf't.ftTJf:nt::"' que •••r4;lc- dI" duapíno I 6.. a;;niai" ou quI' o vo)un:c .de
jlllf'Ort..c;=M~ a pr~c:o. ,éS,., dUJlfP.ino" r.l) ou pot.enciIJ, ou o dane
causado, • dellpreZiv.l. A .arq.. da du.pina devera ••r ccn.ideradl
COJI'D da- E:niaí. quando for inferior I 2 per cento, CIlCU)ldQE sobr.
o prec;o de 'Ixport.c;:lo. Oval Ulla cH h,port.c;be. a praço. d. dU"f,j114
deveT' aer h.bitu.l1:\erote :cónti'd.r.do COM deal'rez1v.l c.so t.l
volu"., prov.niente õt: Ult det.eu~,!!..do pais" .eja conaideraeso coa0'
r ••pona~\'el por ..no& de 3 por c.iito da. i.ponaçôe. do 'Si.na"
pelo M'lIbra i.port.ador, a ..no. cr,Jao conjunto de pats•• qUI,
toudes individual..nt.., repr••ente., cada u., ..~o. d. 3 POr. cent.C)
da. iJllpOTCaçka do .i_flar pelo Me.bro i.Portador. atinja, ••
t.01ftldo a;r.gadaNnt.., ..ia d. 7 por cento da. iJIlport.çbe. do
.iaU.r pelo 1I••bro iaporU<!or.

t. Jnve.t.J9Iç6e. an'ti-du.p.1lJ9 MO deveria conati'tuir antriva aoa
proc:.di..ntoo d. liber.çlo .lf.ndeqiri••

10. Aa i"v••tlqaçbea, exceto e. circunat.lncta. ..peciai., dever'"
••1" conclu1da. ftO prazo d.· ua ano apó-. ••'1.1 inicio, e nunca ....ia
da '1' ...... o •

Artl.go I'

7. (.) requer.r •• perto••

intl"rf!'r:r.•dIlF quI' forr••Ç:11I" infoTJtllu:brr CDn~ jdf'nc:i.ir: •
f''1t r ..aCI, rir r ..~u.o" ortt'nr j vcw. .d.. , Wlt'''Jr.,.r ~ '1'.j,.
rf'~U"'O~ drvrrAO C'ont,.r por,,"nor i 70c:ao suf i Ci fnt~ quI'
~T'IJl"'t.. C"C'l1:Irl"e-.n,:.ac. r.7aL':('; d" ~ut)rt."nt"j. Cf.
in10TJlla,.r"l tornf'-=idll I:oh C'onfidanc-ialid'odf. f.,'r
C"ircunFt'nda, .~C""pc"ionajF. aCutlaF ~IloTt.F ~('r'::
ir.diC".T qUf> t..l jJ1foTIl'!lç*e nar. ,,' Ku.cetival dr rep;u.c.
".F':.' ~iTcuns.tanei aF exr.eJ'C"i onai 1;, dlfver' .,!"
tornrcida drc1araC'áo sobrl' o porqut de o rep;u'ilo n.~

...r POP;P;lVc:J.

(to' Se a. aut.oridad•• considerar... qu.. u.a 1nlor••l;io for­
n.cida .ob confidencialidld. nlia ~r.z plen...nt.
justificado tal c.r.ter, li •• o forMc.dor di
infonaç'o nlo ••t.iver dispo.to a torn"-la publ1ca ou
••utori,lr .u. rav.lac;io quer na totalid.de, quer .ot.
fona re.u.ida, •••t.rt.oridade. poderio daaconsiderar
til infonllçlo, a ..nos que Ih.. po••a ••r

:=;~~::~'qu.d\'lt~:-:on:ço,n:i:C::r~·.t.~u por fonte

I. Salve n.. cireunltincia. previ.t.. no par'vrafo 10, ••
autQrid.a:5•• lS.verlo, no cur.o da. inv.etiqlções, cert.i1fcar-ae ela
que .'0 c;)rret.a. a. infonaçbe. fornecid.. pau. part.. sobre ••
qu.ia aquel•• au'toridade. ba•••rio .u•• conclu.be••

I. Coa o propóoito d. verific.r •• info....ç6ea fornecid•• ou o ele
olrté~ porMnor_ adicion.i., a. autoridad.. poderIO r ••li.ar
in"..ti••ç_ no torritdrio da outroe _00 na _ida da .u.
nece.sidad•• , de.da que, para t.nt.o, obt.nha. autori.a;lo da.
••pr•••• envolvida., not1f1qu.. os repr•••ntant•• do Governo do
H.llbra ar. qu••tlo a flUa .at.e nlo apre.ent.a objeçao li inv••ti9.Çlo.
sarjo .pl:'c.do••• inv..ti,aç6H r.111Iada. no territ6rio da outro
",.Jibro o. proc.IUMn'toa ãecr1't1» no AMxo 1. • •••n.do D .Ur.i'to
da requ.ri••rsto de confid.ncialida~.para a. intonaçea. pr.etada.,
as au'toric!acSas deveria t.ornar aca••iv.i. os; r ••ultadoa da qu.i.~r
inv••tiqac6es d•••• natur••• , ou parait.ir ••ju rev.ladoa •••••
r ••ult.do., da acordo cc. o disposto no parágr.fo 11, •• ..pr••••
da que .a oJ:'1c;1nar.., e podaria tornu tais re.ultados l;ual..nt.
sca••iv.ia aos pet.icion'ric..

10_ Mo. c ••o... que qualquer da. part•• int.r••••d•• naque ac••ao
.. infon.crlo n.c.....ri. OU nlo a forneça dentro da par1odo
razo"val, ou .inda int.rponh. obat'culca d. .anta .. inv••tiqaçlo,
poderio ••1" fonwl.dc. juiaa F.li.in.r••• fin.i., .finativa ou
neqativoa. C01I ba.a no. t.to. di.pon1va1a. Ser4 obaervado o
diapoa"t.o no Anexo 11 par. a aplic.çlo dast.e par~;rafo.

']'Mlo.:':l("l 1 nH·j adll Urr~1 i l'lVC'r-'t) OflC"ê\C:. l!f: au':.c.:-,;. 'j1·df'!'o' df­
vcrhe tornpC~T c t~xtc corr.rj~tr dh pEtjca~ &~=r)tã qu~

)h~~ te~ha ~jd("l diriqlcü pD:" dFt€rrrinaça~ âc p"aqrafc
J àr Art.iQCl t. aOf: e>:r'orti31d()Te~ conr.er.:':::':.~ f ó~

autoTidãde~ do Mcrr.bTO exportaoor e dEV6~&OI ca5~

rf?:JuE'rida~, C010Cb-lo a di~po!=.icàD daf' OU':rôF partPF
interessadaF envolvida~ na ínve~ti9açao. SE.:"ã levado
na devida conta o requerimEnto de prc:.eção ÓE
confidenc:ialida.dc, corno se encontra d~spo~to no
parógrafo ó.

1. Tod•• a. part•• in't.r••••d•• ftI u•• inv~.tiq.'Ç.O an'ti-dua:p1"f
d.verla ••1" po.t... ao corrent.e d.. infonaç6ea r.querida. pel.a
autoridade. e ter ••pl. oportunidade di .pre.entar, por e.crit.o,
t.oda. •• pt'ova. qUI consider.. relevant.. cos r ••peit.o •
inva.ti 9·ÇaO •••p...~.

2. la) zxPOrt.doro. ou produtor••••tra",airoa que r.c.ba1I
qua.'tion..rio. d••tinado. a· oa inv••tlqaçlo .nti­
lfuopl.nq daverio di.pcr da paio ..noa 30 di.. para

respondê-Ios.~) Deverão ser devidamente considerados
pedidos de prorrogação do prazo inicial de 30 dias e,
caso demonstrada sua necessidade, tal prorrogação
deverá ser autorizada sempre que exeq01vel.

Reservado o direito de requerimento de confidenciali­
dade para as inforllações prestada., as prova.
apresentadas por escrito por ulla parte interessada
serão prontamente colocadas à disposição das outras
rmrt(~. j ntcTf·f:~nd:.a~ que e~tp,arr pb!"t}::. r.rJndo OG
1 nv(" ~'t) Qaçn~:.

(('"1

(b)

J~ lo ::r.u:,.:t &::dI, 'If:;::aD' .:~I::t I *z:.;:C '- 'ra:2.:1 :1i~t:I, f;•.1 :J,. *f;a:::a. t ::rr~" :In.

:l .. "" lo :....1:" Irq:tr....:".;.f ::0:;.-"'" .",,:.:_ I'lIIlo·.·IfOIL"",, ..."'::Il1oo I'*ri> =olor..,
IPi:! o. njl:;e F :I:: *:tt:H *1:rJqe' .%ir"::a &:I::nt:I. • ,.'

U OJ;~ mt': ~J\lt"tn. ir.! I:' te:-iteJr Cf :roX !'UVIlC, Clf; ~l::! til i~.c.Jt:'jt :'.rIe"'JI :t, lir:)r • Mio lo

..... l1It-....... ,,*:1: I"" ;'Il"'" '" "";;O 11 :''''''.;;0''""lO:~.:.

:) CGr ri:'.t'J:lir "-li, I bbo'lilitr lrI 2 mc-t*n irn:'i • rtâ I a.-tY. a .... 1'I':IÔW.-:I1t '"rtit:'I:'1~. p,
pc!.si f:w.::à~. :5Itwi. =-:~~~ ~ill: • te• .,..~.r a .... I~I faí ....~ I:' IEIh_
ao trW:;:::k It n;r..--*t tr.Q:l::Q =:p:.-.. It lItr: ..m, Lo 10 == ii 2T:X")C1:I ~ X :: F
I:f~;.r;t' ~':o I~ rIÇ1HI".w.r :If;::I~ 4: :a.-r::ir::l.,."...... '

11 ,;.. lr."'.~.""lO 11 • li"" 111 ..- ....lfiíor • ..,.::.:...... L:>. ""1 :or.: :zr:r.: t ....:;i> "",ti
MjI. L""'''''''':o.l....,;~ _ :00.:Il1oo ~1Io::IO 1uso::a;oo~:L~I•.

J7 C\t. lII::r=f IN: :-::.... it ~. ~ tr.=lt~ic .. aJfI"J C! potrl .... ncwi:ic mtlr .1 í~t:'II;k I:
_leal I -=10 car.4dE' cn:a _ tt."It1I11tt-~••
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11. Ant•• ' d. fOl'OlUloll' jul." d.finltlvo. aa autorldadlla dev.rlo
info~r t.Oda••• part•• int.r....d.a lobra c. tato& ••••nei.i. aob
ju191Hn'tO que fOra&ll • ba.. par. a 11-=.1.10 da aplicar ou nlo
aedid•• definitiv... 'l"a1 .1n1oraar;lo d.varll ocorrer CQIt ant:ecipeç"o
suficiente para que •• part.. po•••• darandar ••ua int.n.....

12. Por prlnc.1pl0 9aral, •• autoridad•• davarlo dat.arainar I
••rge. incUvidull da duapilKl para clesa exportador ou produtor
11tM)ular conhecido do produto sob inv••tiqaçlo. )lo C'.O .1I.que o
nda.ro d& IxportaCSor•• , produtor•• , i.portador.. ou tipoa de
produtaa 'ob inveaUg.çlo a.j. tio grande qua torna i.pr.Uc'val
t81 octr"r.'lnD("ftO, ·.r lutoridrdl!!' pc'ldtrll') liWiltar-r., • tox.,,:n"T lar·
u ... n\:"'f"rC' TII70ftVrl d~ pnrtr~ ír,t.rr:-fr"nru.r ~l; f·roduto1-. F,r;.r .'in d;
'~,=,rtr.n"~ .rtat 1 P:tl ~a"r"tr val Jdft CO" b.~r nll!'" intor."ç'(Kf'
aJ~f'('r:]....·C':~ *" lutOrJd..:t".F r.':"; ._olllcn't(') dI! ForJf'Ci.c, que:" o J'Ilio:"
pc-tC"C":"'tU3. ra70."·f.J .C'n~r. JnVe,.tlall\ôC J do vo) uar df' exr..or~açbe.. de
p~:r 6ft q:':PJttao.

o. dirai't::.. norltai•• o aontan't. 'de dlrai'tOll anti-d'uEpinq ••ja..
inl:!icadol, • que • .uapen.io de valoraçlr; aduar.•ira ••t.ja sujaita
........ condlç/laa da. d l ...dld•• provlJ6ria••

3. ..lo ••rAo aplicad di4•• provi.óri~~ ante. de decorrido.. 60
di•• da da":.. de inseto da. inv••'t!;aç6aa.

4. A apl:'caç:lo d. Hdid•• provi.óril•••:, lir::tada ao Kli. curto
per!oda po••::Cval, nio .iCe.d.ndo ••te • 4 ••••• , O~, por cle:i ••0 da.
autoridad•• co.pat.nt•• e • pedido da .xpcrtal1c!'•• que r.pr••ar.t'l!
pare'entual significativo do cOlMreio .. W ••t.lo, ao per1odo de fi
•••••• Ha hi~... da a. autoridlde., no cura0 da uml
inv.ltigaç:jo, .xa&inar•••e la dir.ito lnfarior ••arge~ de du.ping
••ria .uficient. pera .xtilMJUir o dano, tais pe:iodo& pass.~ • 6 •
, ••••• , r ••pectiv...nt••

!'. 11. aplic.çlo de Hdid.. prOYi.6ria. ..:io oba.rv.do. os
d1JpoolUvoa partll141nta. do Artigo .,.

]3. Cal QUlJlquiEr ••1eçác c1t exportadore,:;, produtore~, iJlporta­
dare~ Ou tipos dt. produto,: qu. se tac. ac abrlQO de
paragrato 12 sera preter'Ívll]Jllente etetueda' apol
con~u]ta aoFo exportador.f:, produtores cu iroportadoref:
envQlvidol: e obt.nção de .ua anu'ncia.

Artia~ ,.

(b)

ca)

(c)

Artiao ,

1 • J.·('I~t":-acn lt:JlI'!"c:"1dC'r-." ou d&T-f"r per f"","f :'":"~~P!' • C~
r,roepd:fl'C'-:or .r_, Jw.t'::lFJc"an dt ~f-::::llr.r pro·:iFoTÍDF e;. d:1".arl~

a~'t,;,-~;.; ... : ;~:'J FoI: qJ.biquf'!" .):pt"rt.:J:"!' C"cr ...niC". FolJft d:~r-;.nc".o C~
aS!:JT~r ....ô:'l1.ó"õt.rJ ..... :":tf' CO'rop!'DI\iSf":' silltirt.torio no H ....tide Of
r.·..•r ••~Jt pr.çen ou d. ce.sar as eyport.acbe. • prec;:olõ dE dr.:18pj r/~
deltinacS.~ • r.gi'o .Jl'.•preco, de ton,1' a que: ... autoridD~ur f iq:"f:~

cO:",·....!"lC'ida.. d« que o deit.o danoso do du.:pnq 5f'TI el.:r:nlll:So. O,
aur,.anoto. dr: pr.ço qur a. raaUz'Jl: sot ta.i. corr.proJl'.is-FoF T.t~ d@ve:rà:
ser .aia altos do ql,ô. o naces.'ric ,::..r. aI irr.i~ar a rf.rQEll' lÍl.
duJtDina. Seria d.... iav.l Que o al:J'e!'.t.o dI- Jjreco to..." J:le.!";:r do Ql,;,1f
• J\aro."" CS. du.pinq, ca.o •••• auu"1:0 ... ia suf iciente pJl;~a cessa:­
o d.ano cIl:••do • indiúl~ria do.'.tic•••

2. Os e,..DCrtador•• nio d.verio J:):;scar ou ac.itar co~:.roJriss:)s

sobre greco. a ••nol' QU••• aut.crid.õ.F do M.w,bro iJ\f.orta:i":)r ter.ha!'
cheoade a usa deterr.inac:lo pr.l,iltir.ar .firl'a~iva d. durr:.~;' a d&r.C.
por ele ca:J••do.

3. A' a'l.""toridal:S•• "lo pr.ci.a.. ac.itar oferta. d. ccrr~rD..1••ol
.obra pr.ce. •• consid.ra. qua .ua .ceitacio ••ria in.f~caz: COJ\C,
por .x••plo. no caso d. o na.ro de .xportador.. .fe~ivos Q1,;

pot.nciai•••r exc...iv...nt. alavado, ou por outra. razba., entra
.. qual. a axiJt.lnc1J da princlpie. d. po11Uca "enI. He
ocorr'nci. d. • •••ltl.nt. .itUlcio, • ca.o ••ia POII:V.l, a,
al.ltoridad•• dev.rio forn.cer ao exportador a. razOa. pc:a. quais
jUloam ina:1.auada I aceitaclo do eOl':crol'.;'II.o • dev.rio. ·:".a ...:Sida
do po••~\••J, or.rec.r ao .xpor'tador oportunidade pa!'a tac.:,
cor..r.t.'r;'ol .sobre o :a.ll.ln'to.

4 • S. U::' cOllProaisso .obr. pr.cos '" .ac.ito, pod.r-.a-. , nlo
ob.t.nt.... cOJ1pl.tar a inv••tiQaçio .obr. du.pjntl • dano ca.o o
.xportador a••i. O da.ai., ou a. autoridade••••i. o decidas.
M•••• hipót••• , .a •• checra a u•• dater.inaçio neqativa da du."l1KI
ou dano, o eo.prolli••o .ar' autollatica••nta extinto, .xc.-:o c:fUandc
aquala d.t'rJl.inaçio n.Qativa r ••ulta .m grande parte da a:d.tlncia
• ••1IIa do coaprolli••o sobre .pr.co.. Ea tais cala', a••~-:oridad••
pod.rlo requer.r qua o co• .,roEi••o .eia ••ntido por pa::-::Codo da
teapa r.zo.vel • confo1"1la aoa dispositivo. d••ta Ae:lrdo lCa
hipó~as. ecntrãria, da Que •• cheQue. ulla datereinaclo po.lti~a de
ducp~na a dano, o coaproai••o '.rã .antido contona o. 't.rao. e&
que tiver .ido .stabelecido • o. di.positivo. d••ta Acordo.,

!'. A' autoridada. do H.abro i.portador poderio sUClarir
coaoro.li••oa sobre preco•••a. n.nhum .xpor~ador poder" ••r forcado
• ac.it.-lo.. O tato d. que o. .xportadora. "lo of.recaa
co.pro.i••oa sobra praco. ou nlo oa aelit•• quando oferecidos pela.
autoridad.. nlo pod.r' pr.judic'-lo. na conllidaraçlo cio ca.o. AlI
autoridad•• terIa liberdad., por4•• para concluir que u•••Il••~. de
dano ••rã ••i. prov'vel •• continuar•• a ocorrer •• i.portaç6e. a
precos d. dLl."inq.

exportador•• ou produtor•• astrang.iros ou i ..portador••
da UI! produto objeto de inv••tiqaçio, ou associaçio
coJftercial ou empresarial, da. quais a maioria do.
membros ••ja d. produtores, .xportador.. ou ill',portadore.
d. tal produto;

o Gov.rno do Mellbro exportador; •

o produtor do .illilllr nacional no M.JWbro i.portador ou
associaç6.o comercial ou .mpr....ri.l na qual a .ai~ri.
dos .ellbro. produz o .imilar nacional no território do
lIaabro i llportador.

E••• li.ta nlo illpadirã que os M.mbro. inclua. cOZIa int.rel••da. n.
inv••tiqaçio outra. parte., nacionais ou estrang.ir•• , aI'.
daquala•••ncion.d•• Bci•••

1. "ed;~3" pro·~':50ri'F só poderao .er apHcadls ae:

(Il UJl'la investigação. tiver .ido iniciada da acordo eo. o
di spocto no artiqo !t, u. .vi.o tiv.r .ido publ ic.do
n.... ..ntido I .F part.. int.r••••d.. tiver .ido
oteTecida opoTtunided. adaquada da apra..ntaT .uaa
infor••çO... flzar co..nUri...r'

(b) No caj!:o de as ai.l'toridad.~ tere. liaítad-= seu ey.alle se­
gundo o dispDstc. no parágrafo 12, .1as de·".rio, nio
obstant., detenr. .. nar a ••rg•• individ..al d. du.pinq
pare cada exportador ou produtor individual que nio
tenha .ido inicialmente inclu.1do na ••leç'o, .a. que
venha a apre.entar a nec::essãria infonaçio a t ••pc de
que .sta s.ja con.id.rada durante o proc•••o de
investigaçio, co~ excec;:io da. .ituaçõ.. ell que o
nÚJl.ro d••xportadore. ou produtores ••ja tio qrande
que a analise de casos individuai. resulte ••
sobr.carqa d.spro~.itada para ... autoridad•• e iapeça
a conclu.io da investigaç60 dentro dos prazo.
pr.scrito.. Hlo deverio ••r de••ncorajada. a.
r ••posta. voluntiria••

t~~.r::;:da~"':finalidad•• de.ta Acordo, consid.rar-••-io -parta.

15. b .utoridad.. deveria of.r.car oportunid.d. para qua o.
u.u'r~o. induatriaia do produto objato da invaatigaçio a a.
organJ.2aç6•• da consUJlidore. _ai. repr•••ntativa., no. ca.oa •• que
o produto • habitual.anta vlndido no varljo, po.... fornicar
inforaaçO.. .obra du.pint]. dano • cau.aUdade pertlnante. ~
inv••Ugaçlo.

'16. A. autoridad•• llvarlo na d.vida conta quaisqulr dificuld.d••
encontrad.. pela. parte. int.r••••d.. no forneci••nto da.
inforlllaç6.. solicitada., •• ,.plcial a. pequ.na. ..pr•••• , •
d.veria proporei on.r toda a a••i.t'ncia passivI).

17. oa proc.dl.anto. eotabalacidOl aci"a nlo ti. por obj.Uvo
1apad1J: a. autoridada. da u. M.abro d. agir co. pra.ta.a a" ral.çlo
a~ in)C"::- dr U"'I i nVf'!'tJQl'It"ft:"l. I d("'tCT1r~r.lI'::i!SO dr concJu~
r.re-]i .. ir.;\";COr r:·u t.infti!", q:Jr!" a1ir1f\fttivlI!. qU(!' neC;Wlltiv.r, ('lU dr
N·t.atoC"]'-:"""" ~F:1;dll« ):IrC'.... lt.C"riM Qu t lr.lU," ':Ir ac-crclc. co.. a!
d1 FJ'OI' i C':,ry pt'rt: nC'~tf"r àr~tc AC"C'lroC' ••

Art iac', 7

(b) UJ'l1 d.~.nínlç'o preli.inar afin:a-:ivI di d:J.~inq •
respectivo dano • indu.tril nlcional tiver sido
alcanc;ada: e

(c) a. autoridad•• compet.nt.. ju19ar.r- que tais ••didas
.10 n.c....'ri•• plra i_pedir que ocorra dano durante as
invaad,.ç6aa.

2. A••e:Uclas provisória. podarlo a••u.ir I foraa d. dir.itM
provi.óric. ou, pref.rivalMnte, a de garantia -- por Mio d.
depósito e:-- din..,.iro ou certificado -- 19'".111 ao &:mtante do dira1~o
anti-du.r:ng provi.oria.ant.e ••ti••do, da.da Cf\:a "lo •• ja .uperior
...arg.!p da du.pinq provi.ori...nt. calculada. Con.idera-s•••dida
prcvia6ria adaq\õl::a a auapen.io da valora:;io a:!:Jlnaira, de.d. que

1. Sio da cOllpet6nci. da. autoridad.. do H••bro iaoortador a
d.cllllo .obra a 1.pO.içlo ou nlo da diraito anti-c!lIal>iM. quando
..Uv.ra.. pre.nchidoa OI raqul.lto. n.c...'rl..... a d.ci.lo sobre
•• e aontant. cio dir.ito anU-elu.piM a .ar i.po.~ aar' a
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Cal

~otal1l1adto da ..r.,.. dto dullPl,.., ou _nca do qua .... valor. E
1I_:1'val que o dir.i= a.:1a faculutivo no ~.rri~6rio dto tocSoa oa
J1a-m-oa • que alll& lIOII~anu ..j. ..nor do que a .a1"9ll11 dto dual>inq.
caao ~al valor infarior .a1a allfic1a~. para .li.inar o dano ti
ilidl1auia nacional.

2. ouando dir.ao anti-dua,,1M ~ iapoato aobra ua produto. aar' o
....c cobrado no. valor•••d~.do•• cada c••o, a.E di.cri.inlclo,
• obre ~a. aa iaportroç6aa do prodll~O 1I1l",ada. .araa praticadaa a
praço da dua"l"" e dano.a. ti indllatr1a nacional. Q\Ialqu.r qua .aja
alia procedAncia. CClII allceç'o d.quala. oriqan. co. a. quai. fora.
acorda_ coaproai._ d. pracoa aotr a ~ilN d.a~. Acordo. Aa
all~ol'idad.. indlçarAo o _ do fornecedor' 011 fornecedor.. do
r.r.rido produto. S., no .nun~o, a. ~ra~ar d. div.raoa
fornecedor.. do •••.c pai. • •• for iapra~lc'v.l da.i",'-lo. •
~odoa palo noaa... au~oridad.. podarlo liaiur-•• a indicar o neM
do pai. fornecedor r ••pac~ivo. se .. uat. da div.r.oa fornac..tor••
d. aa1. da lia pal. d. ori",... •• all~orid~d.. pod.rAO',
al~.rnativa_~., indicar o no_ d. todoa oa forll.c..tor••
.nvolvido. 011... ~al for iJllll"a~icav.l, indicar _o. Da pa!a••
fornecedor•••nvolvido••

3. O valor do dir.i= anti__1_ nIo _, axc..tar a aar9U da
dullJl1"" ~al coa0 ••tat>elacida no Artigo 2.

Quando o valor do dinito anti_a"ino for .stabeleci­
do de tona retrca-pectiva. lO .cntante devido para ama
paq...nto dever" ••r ••tabelecido o ..i. r.pid.-nte
possSvel, norulMnte dentro CSe 12 ••••••••• nunca ­
• aia de li •••••• a'PÓ. • data na· aual •• -mnha
for.ulado peticlo para a finçlo daf~itiva do
JIOntant. daquel" d:i,relto. anti-du.Qjnq. OU'.~.~_
l'rrmtl('l) ter drvrTIl Itf.T .f 1't.:Jadt' J'rC'ntll1lt"nt.f' r, o'
.ancira orral, r •. pr.7C. nM. "uN"Tior.1 ~(. d~"~ lf)Ór ,
df"t.C!r_inaclleJ dl"'. valor dc.f ir.i'tlV(,) drvldo dc I::ordo cor
f'"tr Fut'oN,.raara10. Ll!' Qi.iúla-Jt"r eaf:Ci. Ff'P't.TC. cru!' o
recllltlOl!te" r.10 for ef et.u.de no 'tIralO df' !I'J dll~. a.:
lut.oridadf'F dl'vrr.o f orn~Cf;r erc] areciJRcr,tor:. CI"~

lhe' atil!'" soJicitldoJ'.

(t,) Ouando o valor do diçli'to .:,,~i-d"J!jr,jna for er.t..M]eci­
do dt' toral prolPa-ct1vl. tOJl.r-.....o .~ devida.
Mdidl~ l'Tav.ntiv•• par. o c••o de ••r d~""'l~O pron~o
reeJ\bolao. caso s.olici'tldo. de QUI:IQulfr chrelto a~tl­
duat'ino cobrado ••. excello. aI ••, di .l.rQ...· da du.rJno.
O reeJftbollo de••• direito excedente latire a .lrQe,., de
cfu••tli 1)0 .s.vera nonaluntl ocorrer dentro da 12 .,......
e nunca II.JI de li •••••• aDÓ. • data e1ll Que
.olic1t.clo de re.a}:)olso. devid...nt.. fundlmentada.
tenha .ido for.ulad. pelo i.portador doo produto. o!:I1.to
do dir.ito anti-duapj7)Q .. O raeJlboI.o .u~or1z.do dever_
.f.tu.r.... dentro de '0 dia. a contar da d.cis'o a que
se fiZ r.f.rtncia Ici.a.

fc 1 Quando o preço d. axportacio for const.ru1do d. acorde
co. lO par'arafo 4 do ArtilÇlo 2. a. autoridade.. na
datar.inaclo da aplicabilidad. • do alcanc. de ua
r ••Jt!)Ol_O, levario •• conta 'toda al'teraçlo no v.lor
nor.al, alteraçlo no. cus~oc incorridos .ntr. I
i.port.cto • • revendI e qualquer a1teraçlo no preço
d. r.venda que lo. tenha refl.tido d.vid•••nte nos
subaec:ro.n't•• praça d. venda. e calcularia o preço d.
.xport.çlo ••• d.~uclo dos d.ireitos anti ..CSUJlPína
paÇlos .... dlsonstraç'o concl1,;lsiva do que ~r.cede for
apr•••ntada.

4. Quando a••utorid.des tiver.x lisitado S.U .XIlIe 7onforlle o
disposto no ••gundo par1odo do paráarafo 12 do ArtlQO 6. 01
direit:os anti-du.pína aplicados •• i'eQOrtacOe. doa exportador•• ou
produtores nlo inclu1do. no .xa•• "lo po~.r'o .xceder:

C.1 • "di. pond.rada da .arQew: d. du."í1Kt ••tabel.cida pa­
ra o crrupo ••lecionado de exPOnadore. ou prol!l:'eor••• ou

(bl • cUf.renCI .ntre a ~'dia ponderadl do valor nOT1llal pra­
ticado pelo••xportadores ou produtor•••eleclon.doa e
o. precos de exportacjo dos exportadores ou produtor••
Q1,;I. nlo tenhall ..1110 1ndividualSl.nte exaJ:linadol. ..ellpre
que o aont.nte devido para pag•••nto dos direit.oa an'ei­
du.pjnQ for calculado de fonll prosp.ctiva .obra o valor
nora.l.

• nt.ndido oue •• autoridade. nlo l.v.rlo e. canta. para o propó.it.o
d••te par'qrafo... .arQan. zero ou da ainilli. ou. ainda... a. .arQ_n.
.stabelecid•• na. circunst'nci••• que raz ref.rlneia o par'9rafo
10 do ArtiQo 6. As autoridades .plicario dir.ito. individual. ou
valor•• nOBai••• iJRpartlcOe. de qualquer export.dor ou produtor
int:lu:1do na jnv••tJQacio Que tenha fornacic:!o a. nec•••'ri.s
infar••cO.s durant.•••u cura0, t.al COJlO 4i .."oato no au1::lpar'qrato
l3lbl do ArtiQO 6.

! Se u.. produto .sta su1eito • direito. antJ-du.l:li1'X1 aX'licados
pc;r Ul\ K'l'Ibro iaPOrt.dor. aa aut.oridad.s deverio pr.ontal\ent.e
proceder • ex.a. coa vi.ta•• det.r~in.r alrClan. inc11vlduai. d.

C1,Htl'~ nn J:l:\Tll au;.l p:aU('T expnrtll.,;\rt'lt (lU f1TOdut()rr~' da "'ii(J~ r
r>'p:lrta:'l:-: ell' a:JC'~t."C" C:J' na", tc~t;úrr E">:r,C"'rtlHtC'" c ~roo: .. ~c. Pllirb Co
Jrl!rrnt'.rC" lrr:""rtll:;:\r aUTlli!"ltr o pf'rlo::m dõ lr.vert)QliC'DC'l. ar.!"C1(' 0 ... (
.~r'C'~ t:)~t"c"r-tadC'"rf't::' o .. ~r("la.J:crf'.r po~!-'üll" df"lnnr.!=trar na,", t(,~ Qualouer
rt:.: bCitC' C":>rr auaJ aUf'r do~ e);'port~~ore~ ou ):)rodu~or.,. r.~ paJ F- 0(.
~>:flortaca~ o...,. ~~tf"aJI' siJ-'f'itc!" aoE dirEito!=' Ito:".':'i-dumrina
..~ta~C''; (",:": do!=' !tol::!'c SFU pro:]uto. Tal exallr seTa i~.: Clldo •
rt:h)lza::i:- df- fo:-mb n:c:.iS'· a~lc)erada do aouela cr.vlt~t.z. par. o calculo
do!" d]r~:.toF nortrais " croC'ediru:r.t.os dfl r.vi!':âo r.c Meftlb:,,~

n-;;;;.H: +,,~:-:-pX.'::I ~ ~.b IItrI I.:r.:~ I ~IC~" rft.se ~ldl1. _I li: 1ft t=nl"~ I
I:Ffr'fll·':11 .... ~w r:Jt':"m !lIf:I r,.m~I" ~ JQ:r.ia2f:t Y:\

iJl',portacicr. Nao podarllo ser cobr.d~!' dJreitop anti-duJlt:'in:1 sobre a,
iIllPortacoes provenient.~ de taiE exportadOTeB: ou J:!"odutores
enauanto ~e e~ti!i real i za:'\do o exalfla. A. autoridad., pod~r60.

entretanto. sustlender a vaI aracão adl;.a:'l~ira e/ou reQ:Jerer Claranti IS
para asseO':Jra:r QUE. no caso de as ir.·...estjoacõ•• conclt:irell pela
deterrroinacão dI! durne-ina COl!' r.lacho a tais pro~:.;':.ore. ou
exportltdo-reJJ, ~eía p05sivel pa-rceb-el" direito. ar:ti-du.pjnQ
retroativos à data etr. oue se iniciou o exame •

ArtíC/c 10

RêtrOlJtividadr

1. 56 poderio ser aplicadas medidas provisórias e direitos anti­
dumpinq a produtos des'tinados: ao consumo que .ntr.lI ap6s o momento
em que entre e. vigor a decisão pr.vista no par'g:rafo 1 do Artiqo 7
e no par4çrrato 1 do Artiqo 9. respectiva••nt•• suj.ita às excecO••
estabelecidas neste ArtiQc.

2. Poderio ser percebidos direitos ant:i-d:.zmpina retroativos p.lo
per iodo durante o qual l'Iedidas provisórias. caso t.nhar. existido,
tenham sido aplicadas s4rr:rc aua Utr& detal:'"lltinacAo final de dano
(mil. nio da ameaça da dano ou de retardamento &.~11v.l no
estabelecimento de uma in::1ús-trial laia feita. ou ••1IIt)re aue .e
conclua pela deteninacio tinal de ameaç. de dano, .r que as
importacõe. a preço d. dultDino ... na ausinci. de ••~ida. previsOrias f

t.riam por .f&1to d.tarainar a alliatincia d. dano •

3. S. o dir.ito anti-l!luio1M definitivo. Jlai. alto do que os
direito. ,:rovi.órioa peQol ou pag'veis ou do que c valor e.tillado
para fins de qarant:ia. a diferenca a Raiar nio .er' cobrada. s. o
dir&1to d.finftivo , interior ao direito proviaOrio paqo ou paQ'v.l
ou ao valor .Itimado para fins de Qarantia•• dif.rença dlvará sar
reembolsada Ou o direito r.calculado. confor•• o c••o.

4. Exceto nos caso.. previstos no par'lU'ato 2, •••.,r., que ••
daterain. a .xi.t'nei. de ••••c. do d.no ou atra.o ••n.1vel no
.stabelecitr.nto de UWla industri. (Xii. nlo t.nha ainda ocorrido
nenhu.· dano r ••l). .0 .e poder. i.paz=: direito anti-du.pino
d.finítivo a partir da data d. dat.rainaçio d. a••aça 'd. dano ou d.
r.tard...nto aan.iv.l. • todo d.p6.ito ....",cie .f.tllado durante
o pariodo da apl1caçlo d••adida. provi.Oria...r' r ••lWolsado. •
todo depósito _ fianca ...ra pront....nt. liberado.

5. No caso da .a cheaar a conelus6.. n.'lativ..... todo detlósi to am
espécie afatuado durante o J)eri.odo da aplicacão d. Iledidas
provisória. ..r. r.e!lbolsado ~ 'todo' dePóaito •• fiança ••r'
pronUaant. llberado.
(. J'",:i["~-~r"A C'('It,rar rrtrC'li'ltivBJnrr.tr dlTf.lt.('. a.rti-du1l"~
dC"1Jf"lltl\'C' r::ot.rC' prod..to!' au(" tcnnlf,I' ("r-trbdrJ p&rr. cont'tir.-:J att' ,,~

diar ar.t('T de. dn~a dr- arJiCbC&:> dh~ IJ('O~db!" PTo."i~orla~. p;C:'I'J'lrr Qur
b!' a~t.e"ri :bd.. ~ dctfrmi ncll" a ~calJi ntr aC'FTca de; Pl"OOJto iJ"l,IortadC' &

pTt'" :-t')!'; dr .:1Ultl. J n~:

(11 \ ha ante.:"f1dp,r.tt'F dr dumr.lnq cau~adoT dr dlJ~o.• QU o i rnpor"
tajor eFtavII con~C'i.nt.e. ou d~vE.ria t€r eF'tadc
c-o:'1!:ciflnte. dI" Q'Ue ti eXpOrtador Dr..';JCa duaDina .. d~ ou.
tll] dUJr.J:'ina caUJ!;lIria ~üTlo: • .

(bl o dano. causado J)Or volulIO••• ·iJtl'POf'tICÓ.F a·pr.coe da.
dr.:l1IC'i na em f4riodo de telf,PO relativa..nt.. curto. C' QUI.
• 1uz da val oeidad•• do vaI u•• d.... illportaçõa.. a preco..

de du.rinq • taaw. de outr•• circunstinc:iam. (coa0 o
rát)ido cr••cinnto doa ••toàue. do J)Toduto Japortado).
lev.r. 1)I'ovlvel..nt. I l)r.iudicar .eria..ftt. o ....f.ito
corr.tivo dos dir.itos anti-du.~iJ1Q' definitivos
apliclv.ia no futuro, deses. oue aos i.portador••
envolvidos tInha .ido dada e oportunidade de ee
..nirl.tar lobrl ...dic1a.

7. As autorid.d•• 'P8darlo••pó. iniciada \Da invI&tiQI~lo, tOllar
..d1d.. QU. ..ti_ n.ceal'ri... COWJ .u.pender • valoraçj;o
aduanaira ou a Uqllidaçlo d. dir.itoa. IlIIra percaber dinitoa anti­
du.piDfJ ratroat1voa, 'tal COItO previ.to no par',rato ••••apre que
t:.nIl.a ind1caçlo .uUciant. d. que .. cond1c6aa ••tabel.cidaa
naqu.l. IlIIr'91'afo .atejaa pr_idaa•

I. .10 •• 'POderio -perceber retroativ••ante direi'totl ao abrigo de
par_qrato , .obre produto. n. 'tenh.. entrado para conauao ant•• da
data' da inicio da inv!.tic;raçlo.

Art1C/o lJ

DuracAo • J!OÔvl.io ~oa Dír.ltoa Antl-lJu."í1l<l
• doa CO.PToJli.••oa de Preco.

3. Direj'to. anti-dua,,1na .6 penanec.rlo •• viClor enquanto
perdurar a nec...1dade de contrabalançar a pr't.ica CSa du.~1nq
cau.adora de dano.

2:~ • I: ... I Ktr.tí:JC'ir ~dtin iI Ktil '. ti~titc: ni~:1: I •• :I:~c:a c prurd' ~ *l"tic , Ib
la':j:aj _ :.w:ito *' "..... rJIlI.

22 IIrt • miai, ; E'trtr fi) n~ rt1~11: Ir ~n ft"~•• I .:.IE.Itlttd:. '" ::ic k é:titc. =u,
tr.'ih:dlill'L-"; aillI:r"'.t~ ir ct1M. wbr "it tc:t-. r..altclt·:: JC:fIZ'jftfO ~;&' ~> JrJ" t••
,., Jltltir'.. ,.,,, .. li JtaJrirJ ......dâ. I 1I':1!I;b" ."tJ,:a"'CJti••
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2. 0ll1lJldo jU.i1flc.dO••••utorid.d•• devarlo revar • nac...ldeda
de con.arvar oa dlraltoa l_toa, quer por .u. pr~l. lnlcl.Uv••
_r...... ~rl0d0 r&l~v.l de uspo .. tlver p••••de _da •
l_lçlo da dlreUoa .nU-"'..,1M definltlvoa, por requ.riMnto de

=~~~~ :-=~:::[:,-:,da''''::.l~er~.:~r.~~~S ~f,,=~.:
lnt.r....d.. deverlo tar O dlrelto da r_rer I ••utorl__
••••1.... H • MnutançAO dO dlr.lto • """."rl. per. .vlur O
du."illG. H bl' prebabUldada da _ contlnua o d.no. 011. alnd•• da
• u. relncldtncl••a O dlraito for artlnto OU alterade. ou ._.
h, coeo r ••ultaeso da revi.lo ~.Yi.t. ".a1;. par.9rafo, ••
autor14a4•• co"cl».. QUe n'o .al••• "\y,s't1flca • Nnutanç60 do
direito an'ti-duaDillO. deve o ...110 ••r ia.cUlta.ente extinto.
). til' (I~(" pc"r.r Itr. dl rrl:'Jrta nar J'''raor.t o,.· J ( ?, to:s~ dJ rc itc
lIr.tj-di...:·;:J: dt'1 initivo Frr. extinto f". dllta nilo f.artrr;cr a ~. anOI'
a ("nrotar dr ~:Jn ;'w.rlOr.iCilr: tou da dlttli db ""i~ reC'"r~::r rC" ...i~Qo
PTC\"lFt. !'lC' p.r.Clr~to :ti ellf:t. tal rrvi ••" trnha ahllrc.:::. tllnto o
dr.:.rJM (I.ante o dano, ou • lu:p do di.pot':t.o n.Ftc C:JI.r.::rratOI, I
..("no, O'UC' I. lut.oridadCF dlt.Tain.... «~ rEvi.ia init"]lo. e. dat.a
ant.cr1or .:Jul'll. Quer por .ua propria iniC"jltiva. Qu.r ar re.postl
a J"I!'Q,J.=-:Jll.nto d.vidIHnt. fundl1N'"t.do faito J)ll. ândulF'tri.
nacionaJ C";'; ••••1.1 no.t Q:.l1 tenha .ido iI~r.Fent.do dentre. de prl70
ral'o.vel~C'nt. ant.erior louala datl. aUI: • extinçio Cos d,ireit.os.
levlria ,a:;it.o provavelHnte .. continulclo OU retOJlld. do du.rjt)Q e
do dlno.·· O dir.ito pOder••In.ter-•• e. vi cor enauanto I. e.pera o
r.sul tido do IX....

4. O di..POlto no Artiao. 6 ralativa.ante •• prova. • ao.
;.roc.di••~o:oa aplicar-.e-II I t.oda e QUalQuer revi.lo afett,;lda lob •
fqida daaotl ArtiQo. Tal revi.lo .er. afatuada dI ••".ir••xpedita
a devar' .ar noraal.."t.. concluida dantro de 12 ..... contado- a
l,erUr d•••u lnlcio.

5:. O CU.J')Q11:0 neata Artiao d.verll aplicar-••• .ut.ti. aut.ndi.,
101 c01ll:1ra::.l••o1 ã preco aceite. .ob o di'J)OIto no Artioo I.

(iv) •• con.1daracbe. que .a jU1CNa. "ac•••'ria••
cSatar.inaclo do dlno, confora e.tabelec:iCSo no
IIrtiqo ,:

(vI •• prlnclpai. ruda. n: qu••e ba..l •• delOa...
• 1nacio.

(bl o .viao pIlbl1CO _ lnfo.... .abra. aoncl..lo .....
lu.pensao da uaa 1nv••t:l;acao. CI.O .. unha che,ado •
delOanlnacao .fi....Uv. _ 1.,11_ 1apo.lc:1o da
dlraitoa d.flnlUyoa ou ac.Uaçle da coaproa1.ao aobn
preço, conter", ou .trara con.illO infome .. ..parado
que cont.nh•• tod.. •• lntoraaçdaa relavanue .otlre ..
..tari•• da t.to • d. dlnito a .abre oa IIClth... _
levar.. i 1.,.,.1çio d" _lda. daflnith.. ou I
aceitlc:lo do ·coapr_iaao lobr. preco. r •••rvado o
dlr.l loo de requ.riMMo da confidancl.l1dada pera ••
infonlç6•• pre.tadas. DI e.pecial, o avIso ou 1nto,...
dever' contar a. Jnforaac6a. d••cri ta. no
.ubpar'arafo U&" •••i. cOItO a. ralã. par••c.Juçao
ou rai&1l;lo do. ...""..ntoa pertin.nte. ou .laq.çda.
doa axPOrtadore.. i.portador.. • a ba.a de toda
drdr:_o adot.ldb • lu2' 00 díspost.o no .ubpar"QTa~

11;) do Artioo ".

("1 O aviso CJl.Itt-licCl auf' ir.forJK 50hrr o enceTr...~nto ou •
• ur:pen••o dr u.. lnv.&t.iollc.o •• con.eaútnc1a d.
acei t.açio d~ cOJlprow:is:so c::ont ora. est.abt:lec1do"c
Art.iqQ • d('vera cont.er. ou t.rara con.iQo inforN ••
.aparado Que cont.enha, tranlcrJção da parte "ic
conf idcncial do cOItPI'oa;a.o.

!t. O disposto neste ArtiQO .plic.r-....", .,t.t.i• .ut.ndi., ao
in1cio a ao ancarra..nto da. revisãs cont••J)lad•• no Artl;o 11 •
•• deciabe. ta.IS.. sob 0& au.p1cios elo Artiqo 10 acerca da
.pl1caçio r.troativ. de dlr.! ta••

Mtiao.12
Art1qo J3

1. 'SIJr.J:rc au. as autoridad.. .stejall ••qura. de au. l'ul
• uficientes elelllSnto. ~ar. ;u.t.ificar o inicl0 de u... investia.çlo
anti-diJmr':.:i/2 d. acordo col!! o disposto no Artigo 5. ..rio
notificado. O, Membro ou o. JI:.llbro' cujo. produtos ••rio obieto d.
tal inv••o:iCfaeio, ball cano aQ'ullas part•• cuia int.r•••• na acio
.ei_ do conhecillento di. autoridad... inv••ticrador•• , • ..er'
publicado ua aviso corr.,pond.n~••

:it~rn~~\~~m~~~;i~~r::r ;~~;;~ vel
d

•pa~n~:~~i~:c~~f::::nleFca:.~~~~d~~
intorll'lacic adeauada sobre o•••auint:.s ponto.:

{al o nOIRI do paí. ou país•• exoortal:Sore•• o produ­
to as. qu••tio:

lbl • d.ta do inicio d. inve.t.iq.cio:

Toda lIellllro cuja laqlel.clo n.clon.l cant:enb. dl.positivo••abr•
..cUd.. an't.i-dvapJnq devar" ••nter -cribuna1. arbi1:rai. ,
aãinl.trativa cu 1.tqa4c» ao' 'ju4icillrio, ou, ainda, prever
procedi..nta cc. vi.ta. a, 1nter .li., raalizar pronta revi_lo CSa.
_ida. .dainl.tratlv.. rel.tly.. .. d.t:eralnaçda. fln.l. e as
ravl.be. da. daUralnaç6ea, da .cordo coa o dleposto no Art190 11.
EIs.. 1:.rlbUnai. ou 08 procedi..ntoa MnCionaeso. devarlo .er
lndepend.nt.. d.. .utorldad" ra._'".l. pel.. daunlnaçOS. CKI
revl.OS••ludlda••

MUqo l'

"..,1IJ.. Ant1-Du.J'1lXJ .. lfo.. da rerce1ro P"i"

3. Aa .ulOorldad.. do pei. 1.port.dor••0 .neU••r pet:1çlo d....
n.tureza, deverlo levar •• con.lderaçao os efelte. CSO' al~.4o
du.,,1na .obre • lndll.tria •••preço COIlO ua todo no lOerritório do
terc.lro pai.: isso .iqnlf1c. 'lu. o dano nio devar' ..r .v.U.do
apena. ali relação ao ef.ito do alaqado du.pilKl lobra •••xport.ç6e8
d. produçlo da.tin.da. ao pai. lIlport.dor. n.. ta.pouco •• r.l.çlo
as .xport.çOe. totais do produlOo.

Fica aqui reconh~cido que o. pai.e. d••envolvidos Me.bro. deveria
dar a.,."i.l at:ançi~ a particul.r .itu.çio do. ~ai.e. e.
d•••nvolville"to H.rabro. no traea.en,,"o da aplicação da .adid•• an'ti­
du."ina .e abriqo da.ta IIcordo. 11. po.sibilidade. d. aoluç6a.
construtiv.s prevíata. n.st. Acordo d.verão .ar e)Cplorad•• ante. CSa
.plic.çlo de direito. .nU-du.",inq ....pr. que ..ta. .f.t••
int.r•••••••••ncj.i. dos paí••• e. de.anvolvi..nto Heabro••

.obra dar ou "60 Inda..nto lO c••o " de
da p.i. illport.dor. Se e.te decide qua ..U
r:ElI("lh.nte~ Jledidar.• c01l'lpcotira I ele a jnicj~
Con,:clho para o colftC'rcio de' tscnlt para obter-lho I

1. Petiçla par. .doçlo d. _ld.. .ntl-dU."ilXJ .. ftC1M da
'terceiro pai••er. apr••entada pela. lut.oJ'idal1•• do terceiro pai.
que .011clte a .doc:lo de tal. _lda••

2. E..e ~tlcao davar' ••r .ubatanclad. por lntora.çOS. sobra
pr_ que peralta. dellOn.trar que a lsporUc:datl a.UO-H
r ••l1&._ • pr_ de du.,,1lXJ • por lnfo....çdaa porMnorl.ad•• _
d••on.tr.. _ o du.,,11Jf1 .1aq.dO e.~' c.u••ndo de-... a lndll.trl.
naclanal re.pectiv. 110 tercelro pel•• o Governo do tercelro pele
dever' of.recer toda ...i.tlnela a. .utoridad.. de pei. i.portadcr
per. que obUnha qu.l_ lnfo....çda. adlclonal. que ..ta 1l1tl11O
r~ir.,

4. 11 d.cido
responsabilidade
di FPO!"t.O a ~o ...aT
de dlrlolr-.r ao
aprovac;iJo ..

4. ral Do .vl.o pllbl1co .obr•• 1.pa.lclo de .edid.a provi.ó-
ri... ou do intorlle a•••parado a ela r.lativo, con.tarlo. COI:
.ufichn'u pone"or. .x~l1c.çb.. .obra a. det.nin.çbea
pral1.1ner.. ecerca do du.l>i.na _ do dana. refar6ncl.. a••at'rl..
d. tato e d. dir.ito 'lua levar.. a ac.itacla ou I r.ialclo do•
• rerunnco...pres.no:ados~ o avl.e ou intor••• r •••rvadO o direito de
raqlJerill.:-,to de confidencial1d.d_ para a. infon:lçO•• pre.tada.,
dever. con~_r as particular:

UI o. no... do. tornecedora., ou. quando iaeo tor
i8po..ivd, o dCl. pei••• anvolvido.,

(111 .uficlenta de.crlçlo da produto p.r. fin••du.­
neiro.,

(11i) as .arqen. de du."ina encontred... cOlT.1l1ata ••-­
plicaçio d•• ba... da I'etodoloai. utilizada pera
••~abal.cinen~o _ corDaracio do preco d.
e:xportaçlo co. o valor noraal confonte Q

dl.pa.to no Artlao 21

S~ 3I::t-:t ~ •••~.,.. fXlt3fI: ~.f:lr.l::a f .f:::.a.~ _ M;I~, *I:I'~:Z: r u:,~:= Jr!:r A.-':..;:, .rofR: tllF
ClTtc' • tu. i:o't:MC6u I .:h;'l,,-;.r; alto.~~t1Sr~KJS ••• c •.::Jc:c.

Ce, o endereco a Que devem ••r dirigida. a. repre­
"('ntlllc6c~ dó!'" f'lúrtrr lT.~(":'"(!"!'"~"!,!,":

Cdl relulto dOI tatos sobre o. quaí••• bll.ia a ale­
qação da dano:

Ccl • basa da aleQ'aci.o de duapi.tKl formulada na pl'ti­
çlo:

(t, Of flTAro!" dC't'"trc dor a:"l'.-;r u f'úrtcr i~t.rrcn·i,"

d~r 'PClC1cn da:- 4: connC'::.cr ·r.Uh!'" ar lt'tlOC!"_~

3. ra:--tt()~a p;;r.: i ("'ar a',;i!,"o de au,.) OiJt!!" dctc rlT: r.lI Ci!I O• l"'Tt' 1irl nll:­
O~ f lna1. PO!loit.lo"lI ou nc..oati ....a. óe o...a~~_(T dt-:l$&t'I d( aCl:l\..r
coJrltrOft':'FF:): set·rl preCOF ao at·r.1Qo do A!"t;,o':: f, d~ u:rw:;no de- tai!'
cOr.'l".rolt:."or e dh I:Ytincao de dlTtitc ar.ti-:1u.a:r.:n:7 d("1:r.:ti\·c. Ca~;J

1.1•• d. ta:. a-.1SOS ~r.fcrJ\.ra. ou d..1•• cor,Etl!"1 l'0!" 1"fio dr. jr.1orJtf­
.11 ••par.~o. CO". su~ici.nte!:,orm.nor. as deterl'Eina=6••• conclUFõlF
••t.aba1.C'ldaF .Ot.Tt: cada ..atéria d. fato' • da direito QôJe se tent.lI
con.idc:"a~o co.o relevante pela. autoridad•• invest.iaadc!"••• Todo,:
alt••• 8\"':'.0' • i!:form.1 ••rio serão lr.carinhaJos ao M.Jlbro 00;
Metlbro. C'~io. l':-o:1utos tenha. .ido oti o d. deterft'.inação 01.i
coJftprol:i ••~ e tltlW. •• outra. part.a. ir.tar••••d.. de ClJ;O
in'C.r•••c •• tenn. conheci.lnto.
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PAlITE 11

No que diz r ..p.ito .0 calculo da., ••rq.n. d. I1U."1;""
no. proc.di.ent,oa de re.abol.o previ.to. no paraIJr.fo
3 do Artiqo t. ..rlo .p11c.d•••• raqra. utiliz.d•• n.
lllti.. d.terain.çio ou revido d. .xi.Unei. da
du.,,11ltU

(lo) P.ra oa .f.itoa do paraqrefo 3 do .rtiqo 11. con.ide­
r.r-••-' que •••adid•••nti-du."inq .xi.t.nt•• tarlo
.ido iapo.t•••• d,.tanlo ponarior i d.t. d••ntr.da
e" viqor dá CIIC par. d.ter.in.do 1I.lIlbro••"c.tq qu.ndo
li leoi.l.clo n.cional do Il.abro. •• viqor naqu.l •
•.t'ftll~ d,.ta~ ia inC'fu•. ·dlcJ?Ó~·i1~iv.o dcL.t..fJ>Õ. PTt:vi.bõ,:'no.
Jle'nc1"onDdo pa.râaraf o. .~

(.)a.

11 I lNWoI<liIIcll Ibla ,. -:1Il.. _._Ir_.. -.1Ir ..."" ii...lü.lL"Ii:etItil:lI.':' 1111.
",,*.jo _,o:.

!.. ': Cad. M('Jftb~c ~o"lI1"a aF pr('l\·idi-nc.-iar n.C':.:;.r::âríal:~. 'Qantricil' op
t:El:JecHica•• pari aarantir, ate a dac:.a d. entrada .J1 v;acr par••1.
do Acorde- qu., cria a OH,", • conforllidlde de SUl leqialaçio
raQU] aM:':':C'. e procadl""tol Idlliniatrltivc. COI!. o di .polto n.a't~
Acordo, s.~anclo ••i •• apllc'veia ao HelllDro .11 cau"•• ·

6. Cad. lIe.bro inlor••ra o COJliU .obre qualquer llOditic.çio ••
sua leql.1a~i~ .. requla..ntoa r.lacionada coa .Ite Acordo e sobre a
aplicaçio de t.ais laia e raq:ula••nt.ol.

7; O Cor;ti r.v.ra .nu.l••nte ••p11c.ç'o • o lunciona..nto d..t.
Acordo. l.v.ndo e. conta ••u. ob1.tivoa. O cO.iti infor..""
an".lunte o Conaelho para o Co••rcio da Bens .obre oa
~::!::~~i~.ntoa raqiatr.doa durante o parl0d0, co~rto .por tai.

Artiqo 1 •

AllL'XO J

PARTE I'lI

dlr.H:o i»tarnacional PIIblico. I ••"re li'" o .rllJ'O
...peci.1 conelul lIllo l1li dl.po.itivo pr 'tinant:. Ó'> Acordo
.dltlt:...i~ do u•• intarprotacao .e ,ftavel. decl.rara
quo •• _id•• d•••utoridad.~ .atio ,>11 "on'~I'.CIlt coa
o Aco?do, •• a .. _M. encont.ra. r.:8paJdo ... UM ....
int.rpr.tac;_ pc••lv.i••

7. Infor~,açio confid.nci.l fornecida ao C/rupo ••pacial nio podera
s.r revelada ••• autorizac;io for.al da p.SSOI, órqio ou autoridade
que I forneceu. Na hipót••• de u•• infor.açio dti'l•• nature,.•••r
.0Ucltad. .0 IJrupo ••p.cial, .... de nio t.r .utoriz.da .11.
r.v.laçio, elevar' ••r fornecido r.suao nio"confidencial da
intora.çic d.vid....nt••utoriz.do .,.1. pa••o.. elrIJlo ou .utorid.de
que a tenha trazido.

1. "'o •• podara .dotar n.nhu••••dida "p.clfic. contra dUIIPiftlJ
• ., .xporta.:;:6e. praticado por outro Membro que nlo .steja ••
~~~;0r.;;~:~~llco. o diapo.to no GATT 1994. t.l COIlO intarpretado por

2. Nio pod.rlo ••r tonul.das quai.quer r ...rva. r.l.tiv....nt. li
qualqu.r di.positiva do l'r•••nta Acordo ••• o eOIl••nti••nto do.
outroa "e...bro••

3. R••arv.do o di.po.to no p!'raqrafo a, ,o., diapo.itivo. d••t.
Acordo .p11".r,-••-'o • inv••tiqaçO••• revi.O••, d., "'di,da., .11, vlqor
qulÍ tenh.. aido iniciad.. ..qundo p.tlçO.. .pr•••nt.d.. n•. el.t. 011.1>6. . d.t. d. .ntr.d. •• viIJor do Acordo d. allc 'par. d.t.rain.do
H.abro.

,PIIOCEDIMEN1'O$ FANA :JNVEST]GACClCR I" LOCO
1ll:ALlZAlJo\S 8EGUNOO o PARAGJlAf'O ~ .,tI "II'1']CO 6

1. Ao iniciar-a. UI\. invest1c"Cio, I' autorid.d.~ do "Iabro
°i"pofrtador e ali ••pr.sas que •••aib••stio int.r••••d•• dave••ar
n oraada. "a intençlo de r.alizar inv••tiqaçbes Jn loco.

2. s •• ell: circunst'ncial excepcionais, for int.nç'o faz.r incluir
peritCHI n'o-90varn...ntail na .quipa csa inve.t.iC)açio a•••pr.....
.u'tor1dacle. do lIeabro exportador dev.. ..r 1nforal'a. a r.. j to
Ta1. perito. nlo-;ov.rnl••nt.i& deveria •• pa••:lvel. CSe :nç6e;
.Uc....... caso da quobr. d••1.,Uo.

3. Dev.r_ .ar considerada padron.izlda a pr,t1c. d. obter acordo
:::H;;~~o~a;.t:::r::":l.~~~~lVldas na Ilaabro .xport.dor .nt.. da

a. Tio logo tenha .ido obtida • anuind. das ..pr.... envolvida.
•• autorid.d.. devo inforaar por nota i. .utoridacSH do 1I_~
exportador e- noM•••ndaref;o. da. _pr•••• ftna ••rlo i i--d
~. COIlO a. data. previ.ta. ):lara a. viait.a.. ,-- Y • - aa,

ao avaliar os el..entDa de fato da ••t..ria, deurJlinar'
ra .. •• .utorid.da. t.r'o e.tabalecido os f.toa COII
prapriadad•••••u••v.liafAo do. __ loi iz:parci.l
t:' ot1il'tiv•• $r t..l ocorreu, .f'n.tI aue o "ruoc. er.flC'cial
'trn"••vC',nt.ual ..c!'.tt ehcQ",do a conlu"'o dívcrlu, nia St
cons1drrar. ín~.J ida I Ival i a"a",:

1nt..r~retlr' OF disJ)Of:itivOf' pc"rtintnteF ~o Ac:..rdo al'­
Qun~o Z"laraF co~su..tudinãri.~ de int..rPJ".tac.o ·do

(b)

(.)

·t.1

I. SAlvo aap"IIiçio o contrario nut. Artiqo. ,••"" ."llcado i"
con.ultas • i .oluçio da controVllrei•• no 'abito do pr..."t. Acordo
o di._to no Ent.ndi....to .obr. SOluc;io da ContravArai•••
2. 'lodo _o a"••lnera .da •• rapr...ntaQ6a. _
lhe ":I•• diri"id•• por OIItro Ilaabnl .. r.l.çlo • qu.l_r •••unto
nlatl'VD ao funciona..noto deste AcoriSo, be1I CClIlO ot.raC8!r.
aportunidad...daqad•• para 'conaul~•• aobr. toai. r.pr...nuç6a••

3. O lI.abro que conaidara ••t.r ..nde> .nul.d. 011' prejudicada
.1_ v.nt• .,.. _ lh. A deVida. dirata 011 lndirataaanta. ..
virtuta do Jll'•••nt. Acordo. 011 ..ter ..ndo ~ida •
_lo da ....lquer da ..... objati_ por oatro ,lIa1IbnI '011
......... podara. _ viat••••lcançar .olllc;lla __
ut:t.fat6ria .obre o ."UA, req'larer 00fta1l1~•• , por ..crlt.o, cc.e -.. ou _ ..._. _ -.. .....inar' __
vontade lJU&1_ pedido da con."lU. foraul.do por oortro 1Ia1IIln>.

a. SA o -o _ ralJUArAll .......u1t•• coneidar. que •• _ ....
• ..,.ndo o dl._to no paragr.fo 3. n'o .lcançar... aoluc;'a
INtU....M. ..'t1.fa't6Z'1., ... Mdid.. lSet:1n1t1v.. 't1var_ .ido
tOMd•• pal...utorida_ .daini.trltiv•• do _o iaportador no
aantido da cobrar direitos .ntl-"".pi"" d.finitivoa ou d••c.ltar

:""",.:'~:..oa: :=-..;.:.~:r:.al:i:ft.:.••:.unt:z:o':1::
praviadd. ter iapacto .i""ificltivo • da o lI.abro lJU& t:iv.r
aoUcit.to conaulU........idar.r ter .1do • _did. provi.elri. t d•
• 0 .rrepio do di._to no paraqr.fo 1 do Artlqo 7. -po6era ..
Il-" .levar a ••aunto i _idar.clo do DSC.

I. a ClIC•• pedido d. parte recluant•• devera ••tabelecer qrupo
••peci.l par......inar o ...unto coa ba",

(.) .. _l.r.c'o aecrJt:. do 11_0 recl_nU. cnda •• in­
dlca c_ t.ra .ido .nul.d. ou prejudic.da v.nta".. •
que ta dir.it:o. dir.ta ou indlrat.....U ••0 abri", do
pr...nt. Acordo. ou ClllllCl ....U iapadindo • canncuçlo
_ ob:lati.,... do Acordol •

noa f.toa -.mlcadoa i. .utorid.d.. do llaabro laporta­
dor. da conforaidade coa oe procediuntoa nacionais a­
prapriadoa.

Art.iqo 11

~dc'nt;~~~~~atIZ·~i:.r;;~~:::lJ:::,: ~co~:i::t,~o.~::PL1:j~:~!:
conGu, j r ,ar invC'.-.t.ionc:bi,. I QUt'.sC' ret UI: o Arti QO b: e. b) .ãor:

,procltcUN'ntNt nat"ionai. Que d.iFJ)OC;r sobu. o SnJcio • o end.lacntc ..
~t.a.í. inv••tiaac:ocr..' . - .

a. o 'rllPO ••peci.l..O .".aln.r • a.tari. ob1.to do paraor.fo
I.

-,rtil/c. J,

1. Fic••qui ••tabelecido o co.iU .obra Prlltic.. AnU,-Du.,,1nq (.
partir d••IJor. r.farido COa0 ·co.iU· nana Acordo). int&l}r.do
pelos repr..antantaa de c.da llII doa lI..broa. o coaiU aleIJar' aeu
pr6prio Pr..id.nte e davar' reunir-ae paIo ..110& du•• v.... por .no
e ...pra que lha ..j••olicit.do por qu.lcr.ar do. lIeabro•••a9UJldo
o que a.t' pr.viato noa di.poeitiva partinant.. da.te Acordo. o
Co.iti d••••panhar' ••. funq6a. • .1. .tr1buld.. pelo pr••ent.
Acordo ou pela lI.abros • d.var. propiciar • a.tH lllti_ •
oportunidade d. con.ult. .obr. lJU&iaqu.r. ..Uri.. relativ.. .0
funcion...nto do Acordo ou i con..cuçlo da ..u. obj.tivo•• OI
••rviçoa d•••cretari. do Co.iU .arlo pr..toado. paI .. secretari.do
d. CIIC.

2. O coait' podar' ••t.bel.c.r... 6r...loa .libaidilirioa 9\1. jul....r
.propri.doa.

3. 110 cUJOpri"nto d. .u.. funç6a• .' o coait' • qualqu.r 6e ••ua
6rqloa .ublJid16rios podar" conaultar qu.llJU&r fonte lJU& ju198r
.""opdade • buacar inforaaçlo junto- i ...... O CO.iU d.v.r'.
por_••nt•• da buacar inforaaç6a... junto .. ,fonte que ...itll.
dantra da :luriadlc;llo da iIa IIn=o. infOl'Ur o~ _ quaatlo. a
coait. davera, obter pr'vi. alltorizac;llo do IIellbro • de lJU&llJU&r
a.""e•• que' de..:!. con.ulter.

a. OI lI.abra deverlo inforaar ... tardança o coait. de tO!l•• , ••
aaclid.. .nti-elllapjnq. pr.l1.inara. 011 finai•• que t.nh•• toado.
!e..a relatOrioa .atarlo diapon.1v.ia no secretari.do par. fina de
in.pac;lo por qualquer outro lI.abro. oa llaabro. d.v.rlo. ilJU.l..nt••
.pr tar rel.tOrioa, •••••trai. .obr. ,tod., .adida .nti-elll.p1M
t d. nos a _... precadantu. Da rel.torioa, ._atraia .ario
.prea.nt.d_ ... lor.. padronizada. ....nv.nciona~!'.,
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5. As e!::JOra••a envolvida. davat ••r intonad•• co. lõ1ficianta
ant:acad'ncia da visita prDq'r•••da.

,. Viai>t•• d.stinada. a explIcar o qu••tionllrio dava. ra'lizlr-••
aJ)en•• a ~dldo da ••prela exportadora. Tal viaita apena. podarll
ocorrer •• .) •• autoridade. do Mal:bro i_portador notificar•• oa
repr•••ntant•• do Ma-.bro .. qu••tio, • b) ••ta lU1:iao nlo pu.ar
objeçlo li via!t.;

'1. llII. vaa que o obj.tivo principal d. invutiq.çlo in Joco •
verificar inforaaç6a:1 recebida. ou' obter .aiora. pracíl6e., ..
vi.ita davaria r ••liz.r..... apó. o recebi.anto da r ••posta ao
qu••'tionllrfo, a ••nca que •••pra•• concorda COII o contr'rio a que
o Governo do M••bro exportador ••teja infonado da viIita
antecipada Q nlo faça objar;lo: .da.aia, deveria ••r pr'tica
corrant. anterior • viaita levar ao conheci..nto da. ..pr••••
envolvida. a natureza qer.l da infonaç'o que .e bu.:::a e d.
quai.quer outra. inforalçõ•• adicionai. que •• faça. nace••'ri•• ,
eJ\l:)Qrl tal pr'tica nlo deva i.pedir qu., durante a viai ta,
fonules-•• p.dida d. ponHInor•••upl•••ntar•••• conaeqülncia di
inforJI.çlo obtid.. .

e. se.pre que poI.1val, aa r ••polt•• ao. pedidO. de infcnaçlc ou
•• perqunt.. que f.ça. •• autorid.d.. ou .lIpr.... de MeMbro
.xport.ador a que .eja. essenciais lO boll r.sultado da investiqaçio
in loco deverio s.r fornecida••nt•• que •• realize. visita.

ANt'Xtl II

f':: ~ 4~h 1 N.·ORM"CJ.r' Dl SJ·~'.~Vl:l
)W 51-!.: ll>Cl IX, PAIiAGRArO ] rI U::' ARTl GO (,

~. 1'.~ loqo ir.J,c:;J.t!& a ir.'ve~tJalJ:;áo, ar- lutOTldld.!
Jn\'ct::t.J Qà;:~T.~ dc·.."ão especl ficar poTnenori zadaftlente .F
jnfor~ae"õPP requeridas. daF 'Part•••nvolvidl~ e a forlla pt:la qUll
tIl inferlr.cão d.ver' .star .struturad. pela ,:Ilrte int..r ......d. etr­
sua res:~=~-:•• AF lutor:idades deverão, iqualJlente. certific.r-a. de
que. J)a:"'te teJl conscl~ncia de que o nlo forneci.enta da inforaaçio
delltro d. wr. pr.zo r~lo'vel per&itir' .5 autoridades .stabel.cer
det.nlinlcbea co~ ~e na. t.tos disponív.i., entre ele. o.
contidoF na ~tiçi.c ':t:.de in:1c:io de inv••tiqação fc~ul.d. pela
indüstria nacional.

2. A$ e:.1toridlldes podertlo iqualJ:lente requerer que u.. parte
interessada forneca suas respostas .m meio ••pe-eifico (por .xe..plo,
em fita r'3:::Jnétic. d. computador) ou linquaq•• de cOJllputador. No
caso -de 'tal requc!rirr.~nt:o s.r fOrJ\ulado, as .utorid.d•• t.rlo ••
conta as possibil idades razoáveis da parte int.r••••d. de r ••ponder
como lhes é solicitado e nio deverão p.dir .. parte que 1.1•• e••ua
resposta sist••a d. cOJlputador diterente daquel. que ,
habitualmenta usado p.l. parte. A .utorid.d. nlo devarll in.latir ••
seu requer imanto d. respo.ta. intonl.ti zad•••• a parte int.r••••d.
não ~i!lntéE contabilidad. infot1latizada ••• a entr~a de r ••posta.
informati zada. repres.ntar sobrecarqa adicional de.proporcional
para a parte interessada, COI\O, por aXllIplo, acr'.ei.o
injustificado de custos e dificuldades. As au.toridade. "lo d.verlo
insistir er selJ requlril\unto de rlsposta lobra IIlio especifico ou
linquager. de computador esp.cifica se • parte nio f1&nt.. sua
contabili::iade informatizada naquele ••io ••peclfico ou nlqu.l.
linguaqer. de computador esp.cifica I se a .pr••entaçlo d. re.po.ea.
tal cor.;::: requeridas resultar •• sobrec.rga adicional
desproporcional para I parte int.r••••d., COIIO, por IX.Jlplo,
acréscimo injustificado d. custos. dificuldade••

3. Ao fC:1!lularem-se as datenlinaçO•• , ter-s.-Io e. conta toda. a.
informações verificavlis que tinha. lido adequada••ntl .pre.ent.da.
e que, portanto, posa,all .er utilizada. na inve.tiqaçlo •••
dificuldades excessivas: qu. t.nham .ido apr••entada. Itezpada..nte
e que, quando proceda, tenha. sido apre.entada. no ••io ou na
linguagem de cOllputador requerida pela. aut.orid.d.••• Se u•• parte
interess~da não responde no lIeio ou nl llnquaq.. d. cOllput.ador
soliciti!lda pelas autoridade., mal .sta. detenina. que ••
circunatllncias estabelecida. no par'grato 2 fora••atisfeita., •
ausencia de resposta no .eio requerido ou na lin;ulq.. d.
computador r.querida n~o d.ver' .er con.iel.rada coa0 i.pecU••nto
significativo da inv.stll)açao.

4. Sempre que a. autoridad.. nio dispusere. de .eio. para
processar a ínfoBação por • tere. rec.bido .obre ua ..ia
especifico (por .xeltplo, tita .agnétic. de coaputador), •
informaçiio d.ver" ler fornecida sob a fora. de dOC\l••nto escrito ou
sob outra forJta aceitável pela••utoridade•.

5. Muito embora • infor.ação fornecida possa nio .er a id.II .ob
Jl'Iui tos aspectos, as .utori dact•• nio poderio por tanto justificar-••
dr ianoTb-Ja, I"Clnprl' Clu('- • part~ inteTer.t:ada 151' tenha .t:Tvi~
IIC 1hor dI 5êUS Te.CUTSôO,fõ.

f.. Nc CIl~O de não Sf'T aceita Ull& infOTJlação, i partI: que a
10rnET€ü deverão ser apresentadas e);p,licaçõ.1l imediata.. sobr. c;
JIlotlVO q:Je deterlftinou a recusa • ot.recid. oportunidade para qua
forneca. e)':p.licaç6e~ ulteriores dentro de p~r1odo de t ••pc razo6vel.
tcondO-SE devidamente •• conta os li.ites d. duraçio da
inv.~tlar.ção. se a. explicaçbes aio considerada. in••tiFfatóriar
pE-la!= lIutoríd.det:, OE nativos pelos quais tora. r.iei1:ado. tai.
êsclareciJf.ento. ou infoTll.çbe. dev.rio ••r apre.ent.do. ••
quaisquer conclusões que •• publiQUe••

7. A~ autoridades que t.nham d. bas.ar sua. deter.inaçbea-, entra
Alas as que diq•• r.speito ao valor nar••l, lobre intor.açO•• da
{"n'te. secundari•• , inclusive a. inforaaç6•• fornacic!a. n. petiçlo

para inicio de investiq.çlo. devarlo f.16-10 cô. e.paci.l
prudincia. EJI tai. ca.08, •••utorid.d•• d.v.rlo, •••pr. que
praticável, co.parar intorJIaç6•• COII outra_ font•• ind.pendente••
su. disposic;Ic>. t.ais COllO list.•• d. praça publi<:&d... a.t.t1.t.ica.
oficiais de i.pcrtaçio •••tlti_tle•• aduaneira., •••i. COItO co•••
infor••çO•• prClvS1lienta. d. outr•• p.rtas inter....d... dur.nte ••
inve.tigacô••• b' quai.quar- circun_tAnci••• porn. tica claro que.
•• \DIa parte int.r••••d. nlo coopera e •• .t.nforuçaa relevant:...
• 60 subtr.1d.. .0 conheci.ento d•••utorid.de.. tais c1rcun.t.lnciu
poderio l.v.r • r ••ult.do ..nos f.vorllvel 6 parta do que &qu.la que
ocorreria ca.o .la tiv•••• cooperado.

ACORDO .010 A 1IU'LZXBJn'AÇAo DO ARTIGO YII
:DO ACORDO GIRAL .01RI TARIFA. • coxIRCIO 1".

INTIlOcuç10 GERAL

1.. Aba.. pri.eir. .para • v.loraçao .du.n.ir., ...
confo~idade co••ste Acordo, 6 o ·valor d. tran••çlo·, ~.l
como d.finido no Arti90 1. O Arti90 1 d.ve ••r coneid.rado
•• conjunto com o Arti90 •• qu. ..t.bal.c., utar ..11.,
.ju.te. ao pr.ço afativa••nta P.90 oU a pa9.r no. ca.ca ..
qu. det.ruin.do••l •••nto.. con.id.r.do. co.o f.l.ndo parta
do valor p.r. fina .duan.iro•• corr••• c.r90 do ccapr.dor•
... nlo ••t.jaa incluldo. no pr.ço .f.tiv•••nt. pa900U •
p.g.r p.la•••rc.dori•• import.da.. O Arti90 8 pr.vl taab6.
a incluslo. no v.lor d. tran••çlio de c.rtas pr••t.ç&a. do
comprador • favor do v.nd.dor. .ob a foru d. ba... OU
••rviço!l • nlio .ob a fono. d. dinh.iro. o. Arti90. 2 • 7
••tabel.cem m6todo. p.r. d.t.noinar o v.lor adu.n.iro,
qu.ndo ••t. nlio pud.r ser deter.inado d. acordo cc. a.
di.po.içOe. do Artigo 1.

2. Quando o valor .duan.iro nlio pud.r .ar d.t.noinado d.
.cordo com •• di.poaiç&a. do Artigo 1. dev.ri. norul_n~e

h.v.r um proc•••o d. con.ult.. .ntr. • .daini.tr6çlo
aduan.ir•• o importador. com o obj.tivo d•••tabalacar uaa
ba.. d. valoraçlio de acordo ce- o di.po.to no. Arti9ca 2 OU
3. pode ocorr.r. por exemplo. que O i.port.dor posaua
inform.çOe. .obre O valor .duaneiro de ••rcadori.. idlntica.
ou .imilar•• importadas, e qu•• ad.iniatraçlio .duan.ir. nlo
di.ponha de.ta. inforuaçOe., d. fo~. im.di.ta. no local d.
importaçlo. Tamblim li po••lv.l que • .dmini.tr.çlo adu.neir.
diaponha de infomaçOe. .obr. o valor .duan.iro d.
m.rc.doria. idlntic.s ou .imilare. importad... • qu. o
importador nlio tenha ac•••o imediato • ••••• inforuç6as.
Consultas elltre a. duas p.rt•• penaitirlo interc••bi.r ••
inforlllaçOes.' atendid.s as limitaçO.. illlpo.ta. paIo si9110
comercial, para det.rminar uma ba.e adequ.d. d. v.lor.çao
para fins aduaneiros.

3. Os Artigos 5 e 6 proporcionam duas ba.e. par.
determinar o valor aduaneiro, quando ••t. nlio pud.r ••r
determinado com base no valor da tr.n.açlo da. ..rc.dori••
importadas ou de mercadorias id~nticas ou .i.il.r••
importadas. Pelo di.posto no parligrafo 1 do Arti90 5, O
valor aduaneiro 6 determinado com ba.e no preço pelo qu.l ••
mercadorias .lio vendidas. no m.smo ••t.do •• qu. .10
importadas, a um comprador nlo vinculado ao Ym1dedor, no
pal. d. importaçlio. O importador t.mbilll t •• o dir.ito. •• o
requerer, de que •• .erc.dori.. 'lu. .10 obj.to d.
tran.formaçlo depois da importaçlo, ••ja. v.lorad•• coa bas.
no disposto no Artigo 5. Conforma •• di.po.iç&a. do Arti90
6. o valor aduaneiro 6 determin.do com ba.. no v.lor
computado. Ambos os .6todos apresentam c.rtas dificuld.de.~
e por isso o importador tem o direito, co~ ~.. na.
disposições do Artiqo 4, de escolher 11 ordeJl de aplicaç:lo
dos dois .6todos.

4. O Artigo 7 estabelece como determinar o v.lor
aduaneiro. nos casos .m que este nlio puder .er d.t.noin.do
de acordo com o disposto em .lgum dos artigos anterior.s.

Os Membros,

Tendo e. vista a. Negoci.çOes COlllerci.i. Multil.t.r.i.;

Desejando promover • con.ecuçlo do. obj.tivo. do GATT
1994 • a••egur.r v.nt.gen. .dicion.i. para o co.6rcio
internacional doa pal••••• desenvolvi••nte;

Reconhecendo • importAncia das disposições do Artigo
• VII do GATT 1994 e desejando elaborar normas p.ra .ua

aplicaç!o com viatas a assegurar maior uniforaidad. e
precisão na sua implementaç!o;

Reconhecendo a necessidade de um sistema eqüitativo,
uniforme e neutro para a valoração de Mercadorias para fins
aduaneiros, que exclua a utilizaçAo de valores aduaneiros
arbitrários ou fictlcios;

ReconhQcendo que a base de valoraçlo de mercadoria.
para fins aduaneiros deva ser, tanto quahto posslvel, o
valor de transaç!o das mercadorias a s.r•• valoradas7

Reconhecendo que o valor aduaneiro deva basear-s•••.
critérios simples e eqUitativos, condizentes com as pritic••
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comerciais R que os procedimentos da valoraçio devam ••r da
aplicaçAo geral, se. distinçAo entre fontes de .uprim.nto;

Reconhec.ndo que os procedi••ntos de valoraçAo nlo
dev.m ser utilizados para combater o domping;

Acordam o seguinte:

P A R T E I

NORMAS SOBRE VALORAÇ1.0 ADUANEIRA

Artigo lü

L O valor aduaneiro de mercadorias importada. .erl o
valor de transaç50, isto ai o preço efetivamente pago ou a
pagar pelas. mercadorias,' em uma venda para exportaçlo para o
pats d.~~portaçAo. ajustado de acordo com ae di.posiçae. do
Artigo 8, desde que:

(aI' . nlo haja restriçae. il cessA0 ou i utilizaçío
das mercadorias pelo comprador, ressalvada. a. que:

(i) sejam impo.tas ou exigida. por 'lei ou
pela administraçAo pOblica do pat. d. importaçlo;

. Oi)' limiteni a, Ir.a geogrAfica na qual 'a.
~ercadorias podem ser- revendidas; ou

'(ili) nao afetem substancialmente o valor da.
mercadoriasi

(b)' a venda ou o preço nlo ••tejam .uj.itos a 'alguma
condiç!lo'ou, contra-pre.taçlo'para a qual n!lo·.e po.lia
det.rminar ~m·valor •• r.laçlo I. mercadoria. obj.to·de
vAloraç!o;-

(c) .nenhuma parc.la do resultado de qualquer revenda,
ce••ICl ou. utilizaçio .ub.eqüent. da. mercadoria. palo
comprador beneficie direta ou indiretam.nt. o v.nd.dor,
• menos, qu. um ajusta adequado po•••••r teito, de
con'olfllidad. co.. a. dispo.iça•• do- Artigll 8; • . .

(d) n!lo haja vinculaçAo .ntre o -comprador· e o
vendedor oU,.e houver, que o valor d. tran••çlo ••ja
ac.itlv.l para fins aduan.iro., conforme a. di.po.iça••
do parlllrafo 2 d••t. 'Artigo.'

(a) AO •• d.t.rmi'nar '.e'.o valor de·' tran.açio •
ac.itAv.l para os fins dO parlgrafo 1, o fato de hav.r
vinculaçlO .ntr. comprador e, vendadozo,>· n_ t.~ do
Artigo 15, nlo con.tituir,", por ·.i .6, woet:ivo
.uficient. para .e con.id.rar o valClr' da tranilaçio
inaceitAv.l. Nest. ca.o, a. cil:cun.tincia. da' v.nda
seria examinadas e o valor de transaçlo ••ra 'ac.~to~
d.sde que a vinculação nlo tenha influ.nciado o
pr.ço. S. a adJIinistraçlo aduaneira, COm ba.. .m
inforaaça.. pr••tada. p.lo i.portador, ou obri<;Jada.
por outro. meio., tiv.r motivo. para con.id.rar que a
vinculaçio influ.nciouo preço, d.v.rA comunicar tais
motivo. ao i.portador, a quem darA oportunidade
razoivel para contestar; Hav.ndo .olicitaçlo do
importador, o. ~tivo. lhe ••rAo comunicado. por
e.crito;

(b) no ca.o de v.nda .ntr. p•••oa. vinculada., o valor
d. tr.n.açio ••ri ac.ito • a. ..rcadoria. ..rio
valorada•••gundo a. di.po.içae. do parlgrafo 1, •••pr.
que o importador d••onstrar que tal valor •• aproxi..
muito d. um do. ..Iluinte., vigent.. ao ••••0 ta.po ou
aproxi..da••nt. ao ••aDO tempo:

(i) o valor d. tran~~çlo .m v.nda. a comprador••
nlo vinculado., de ..rcadoria. idlntica. ou
sillilare. de.tinada. a .xportação para o •••mo
pal. d. importaçlo;,

(ii) o valor aduan.iro de mercadoria. identica. ou
• imilar••, .tal como det.rminado com Das. nas
disposiça.s do Artigo 5;

(iii) o valor aduaneiro de m.rcadoria.
idlllticas ou simUares. tal como det.r.inado com
base Das disposiçaes do Artigo 6;

Na aplicaçlo dos criterios anteriores. deverio ••r
l.vada. na d.vida conta a. dif.rença. comprovada.
no. ntvei. comerciais • nas quantidad.. o•
• l ....nto. .numerados no Artillo 8 • o. ~.to•
• uportado. pelo vend.dor, e.. venda. naa quais .1.
o comprador nlo ••jam vinculados, e que nlo .io
.uportado. pelo vend.dor .m vendas nas quais .1••
o comprador nAo sejam vinculados, e que nlo alo
suportados pelo vendedor em vendas nas quais e1. o
comprador sejam vinculados.

(c) Os critérios estabelecidos no parAgrafo 2 (b)
devem ser utilizados por iniciativa do importador •
.xclusivamente para fins de comparaçlo•. Valor••
substitutiVOs nlio pode rlio ser estabelecidos com ba.e
nas disposiçaes do parágrafo 2 (b).

Artigo 2

(a) Se o valor aduaneiro das mercadoria. importadas
nlo poder Ser determinado segundo a. dispo.iça.a do
Artigo 1, ••rA ele o valor de transaçlo de .,rcadoria.
idlnticas vendidas para exportaçao para o lIle.mo pat.
de importaçAo e exportadas ao mesmo tempo que a.
merca~oria. obje~o de valoraçAo, ou em t.mpo
aprox1.lIilldo;

(b) Na aplicaçio deste artigo seri utilizado, para
••tabel.cer o valor aduaneiro, o valor detransaçio ,de
~.rcadorias idênticas, numa v~nda n~ mesmo nlv.~l·
comercial e substancilllmente na mesma quantidade da.
mercadorias objeto de valoraçlo. Inexi.tindo tal venda,
a.rA utilizado o valor de transaçao de ...rcadoria.
identica. vendidas em Um nIvel comercial diferente ./ou
.m quantidade diferente. ajustado para se levar .m
conta diferenças atributveis aos ntveis com.rciais e/ou
I. quantidades diferentes, desde que taisaju.t••
pc••am .er .fetuados com base em evidlncia co..provada
que claramente demonstre' que os ajustes .Ao razoiv.!••
exato., quer conduzam a um aum.nto ou a uma diminuiçio
no valor.

2. Quando o. custos. encargos ref.rido. no parillraf02 do
Artigo 8 ••tiv.r.m inclutdos no valor de tranaaç,io, ••t.

valor deverá ser'ajusta~o para se levar em conta d;f.r.nç~.
.ignificativlis de tals custos • encargos entre a.
m.rcadoria. importadas e as id6ntica. li. i ..portada.,
:resultantes de diferenças nas distancias e nos .aio& de­
transporte.

3. Se, na aplícaç!o deste artigo, for encontrado .ais da
um valor de tranaação de mercadorias .id~ntica., O ,mais baixo
delea ser' o utilizado na determinaçio do valor aduaneiro
das mercadoria. importadas.

A1:tigo 3

1. (a) S. o valor aduan.iro da.' m"rcadoria. importada.
nlo puder ser determinado segundo a. dispo. iça.. do.
Artigos 1 • 2, serA ele o valor de tran.açio d.
mercadoria. similares vendidas para .xportaçio para o
mesmo pal. de importação • exportada. ao ,lIe.1IO t ••po
que a. mercadorias objeto de valoraçlo, ou .11 t.mpo
aproximado;

(b) Na aplicaç!lo deste artigo, serA utilizado, para
estabelecer o valor aduaneiro, o valor d. t~ansaçlo d.
mercadoria. similares, numa venda nQ a.amo nlvel
comercial e substancialmente na mesma quantidade que ••
..ercadorias obj.to de valoraçlo., In.xiiltindo
tal venda, serA utilizado o valor d. tran.açio d.
mercadorias similares vendidas em um nIv.l co..rcial
diferente e/ou em quantidade diferente, ajustado para
•• levar em conta diferenças atribulveis ao. nlvei.
com.rciais ./ou ~s quantidades, desde que tais aju.t••
po.sa.. ser I!fetuados COII bas,e .m evidlncia comprovada
que claramente demonstre que os ajuste. slo razoavei. e
.xatos, quer estes conduzam a um aumento ou • UJI.
diminuiçlio no valor.

2. Quando os custos e .ncargos referidos no parigrafo,2 do
Artigo 8 estivere.. incluldos no valor d. tran.açio, ••t.
valor d.v.ri ser aju.tado para s. levar .m conta dif.r.nça•
• illnificativas de tais custos • encargo. .ntre a•
••rcadorias importadas e as similares I.s illportadas,
re.ultantes dI! diferenças nas distlncia. • no. lleiO. d.
transport••

3. S., na aplicaçlo d.ste artigo, for .ncontrado .ai. d.
um v~lor de transaçAo de mercadorias similar••, o ••i. baixo
d.l••••rA utilizado na determinaç!o do valor aduaneiro da•
m.rcadorias importadas.

Artigo 4

s. o valor aduaneiro das .arcadoria. iJlportadas nlo
pud.r ••r d.finido segundo o dispo.to no. Artigo. 1, 2 ou 3,
••ri el. d.t.rminado d. acordo com a. pr••criçae. do Artigo
5 ou, •• i.to nlo for po••tv.l, a d.terllinaç&o do valor ••ri
f.ita d. conformidad. COII o dispo.to no Artigo 6, a ..no.
qu., a p.dido do importador a orde. d. aplicaçlo do. Artigo.
5 e 6 •• ja inv.rtida.

A1:tigo 5

1. (a) Se as mercadorias importadas, ou lIarcadorias
idlnUca. ou silOilare. importada., for." v.ndida. no
pata .d. importaçlo no .stado .11 que aAo importada., o
.eu valor aduaneiro, segundo as dispo.içO.. d••te
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Artigo, basear-.e-6 no preço unit6rio pelo qual ...
lIercadoria. importada. ou a. lIercadorias' idinticas ou
• iQilares importada., .10 vendida. de.ta torma na
maior quantidade total, ao tempo da ímportaçlo ou
aproximadamente ao tempo da importaçio da. lIercadoria.
objeto de valoraçSo, a pa.soas nlo vinculada.
Aquela. de quell comprall tais lIercadoria.. sujeito tsl
preço As seguintes deduções: .

(i) as comis.ões u.ualmente pagas ou scordada. em
serem pa9as, ou Da acr'scimoa usualmente efetuados
a tltulo de lucros e despesas gerai. relativo. a
vendas em tal pais de mercadorias importadas da
mesma classe ou espécie; .

(ii) o. custos u.uai. de transporte e .eguro, .~II

COIIO os custoa •••oci"ados, incorridos no pai. da
iJllPortaçio;
(iii) quando adequado, os custos e encargos
reter idos no parigrafo 2 do Artigo 8; e

(iv) os direitos aduaneiros e outros tributos
nacionais paglveis no pal. de illportaçio em razio
da i.portaçlo ou venda das mercadoria••

(b) Se nem as lIercadorias importadas, nem a. mercadorias
idintica. ou .illilare. importada., .10 vendidas ao t&llPO ou
aproximadamente ao tellpo da ill~ortaçio das JIlercadorias
objeto de valoraçlo, o valor aduaneiro que, ell
circunst&nclas diversas, estaria sujeito As disposições do
parlgrafo 1 (a) deste Artigo, .er' baseado no preço unit'rio
pelo qual as .ercadorias illportadas, ou as mercadorias
id'nticas ou .illilares importadas, .10 vendidas no 'pais de
illportaçlo, no estado em que torall importadas,. na data lIai.
pr6xiJlla po.terior i importaçlo das JIlercadorias objeto de
valoraçlo, lias ante. de completados noventa dia. ap6. tal
illportaçlo.

2. Se nem as mercadorias importadas, nem mercadorias
id'nticas ou similares importadas, slo vendidas ·no pais de
i.portaçlo no estado em que foram importadas, e ae a••im
solicitar o iJlportador, o valor aduaneiro se baae,21r~ no
preço unitlrio pelo qual a. mercadorias importadas e
po.teriormente processadas slio vendiçlas no pai. de
importaçAo, na maior quantidade total, a pessoas nlo
vinculadas iquelas de 'quem compram tais' Ilercaélorias.
levando-se d~vidamente em conta o v8lor adicíbna~b 'em
decorrência de tal processamento, e as deduções previstas no
parágrafo 1 (a) deste Artigo.

. Artigo 6

1. O valor aduaneiro das '~êrcadorías' ímpbrtadas,
determinado segundo as disposições deste artigo, basear-se-6
num valor computado. O valor computado ser' igual A soma de:

(a) o custo ou o valor dos materiais e da ·fabrieaçlio
ou processamento, empregados na produç!o das
mercadorias importadas;

(b) um montante para lucros e despesas gerais. igual
àquele usualmente encontrado em vendas de mercadorias
da mesma classe ou espécie que as mercadorias objeto de
valoração, vendas estas para e~portaçlio, efetuados por
produtores no pais de e~portaçlio, para o paIs de
importação;

(c) o custo ou o valor de todas as demai.. despesas
neeess'ria.. para aplicar a opçlio de valoraçlo escolhida
pela Parte, de acordo com o par6grafo 2 do Artigo 8.

2. Nenhum Membro poder' exigir ou obrigar qualquer pessoa
nlo residente e~ seu'pr6prio territ6rio a exibir para exame
ou a permitir aces..o À,qualquer conta ou registro cont'bil,
para a determinaçlo de um valor computado. Todavia, as
informações torpecidas pelo produtor das mercadorias com o
objetivo de determinar o valor aduaneiro de acordo com as
di.posições deste artigo, poderão ser verificadas em outro
pai., pelas autoridades do pais de importação, com a
.nuincia do produtor e desde que tais autoridades notitiquem
com suficiente anteeed.ncia o-qoverno do pais em questlo e
que este náo se oponha A investigaçlio.

Artigo 7

1. Se o valor aduaneiro da.. mercadorias importada. nio
puder ser determinado cOm base no disposto nos Artigo. 1 •
5, inclusiv., tal valor serl determinado usando-se eritlrios
r ••o'veis, condizente. com os principios e di.posições
gerais deste Acordo. com o Artigo VII doGATT 1994, e COII
base e. dados disponlvei. no pals de importaçlio.

2. O valor aduaneiro detinido segundo as disposições deste
artigo, nlo ser' baseado:

(.) - no preço de venda, no pais de importaçáo, d.
• ere.dorias produzidas neste;

(b) - nUm sistema que preveja a adoçio para tins
aduaneiros do mais alto entre dois valore•
alternativo.;

(c) - no preço das mercadorias no Ilereado interno do
paIs de exportaçlo;

(d) - no custo de produç&o diterente do. valores
computado. que tenhall sido determinados par.
lIercadorias idinticas ou si.11are., de acordo COII .s
disposições do Artigo 6;

(e) - no preço das .ercadoria. vendidas para exportaçlo
par. UII pais difer.nte do pais de importaçio;

(t) - e. valores aduaneiros .inimos; ou

(g) - e. valores arbitrlrios ou fieticios.

3. Caso o .olicit., o importador .er' informado, por
escrito. sobre o valor aduaneiro determinado .egundo a.
dispo.ições de.te artigo, e sobre o m'todo utilizado par.
determinar tal valor.

Artigo 8

1. N. deterainaçio do valor aduaneiro, .egundo ••
disposições do Artigo 1, deverlo ser acrescentados .0 preço
etetiv••ente pago ou a pagar pelas mercadorias illportad•• :

(a) - os .eguinte. elementos, na medida e. que .e;lu
suportados pelo comprador mas náo estejam incluldos no
preço etetivamente pago ou • pagar p_la. lIercadoria.:

(i) cOlliss6e. e corretagens, excetu.d.. a.
eo.iss6es de compra;

(ii) o custo de embalag.n. e recipiente.
considerado., par. tins .duaneiros, co.o tor.ando
ua todo coa a•••reador!.. •• qu••tao;

(iii) o custo de e.balar, compreendendo o.
gastos com mio-de-obra e coa materiais;

(b) - o. valor, devidamente apropriado, dos s.guintes
bens e serviço.. de.de que tornecido. direta ou
indireta.ente pelo co.prador, gratuita..nte ou • preços
reduzidos, para ser.. utilizados na produçio e na venda
p.r. export.çlo das .ercadoria. importada., • na l18did.
•• que t.l valor nio tiver sido incluido no preço
et.tiva..nte pago ou • pagar:

(i) .ateriai., co~ponentes, partes e element~~
s.~elhantes, incorporados As lIercadoriã~
importadas;

(ii) terramentas, matrize., .oides e elellento.
se~elhantes, empregados na . produçlo das
mercadorias importada.;

(iii) .ateriais consumidos na produçlo da.
JIlercadoria. i.portadas;

(iv) projetos de engenharia. pesqui.a e
desenvolvi.ento, tr.balhos de arte a de "de.ign"
e planos e esboços, .necesslrios i produçlo da~
aercadorias importadas e realizado. fora do pais
de iaportaçlo;

(c) royaltle". direitos de licença relacionados COII
as lIlercadoria. objeto de valoraçlo, que o cOllprador
deva pagar, direta ou indiretamente, como condiçio de
venda d••••s lIercadorias, na lIedida ·ell que tais
royalti"s e direito. da licença nio estejam incluido.
no preço etetivamente pago ou a pagar;

(d) - o valor de qualquer parcela do re.ultado de
qualquer revenda, ce••lo ou utiliz.çlo subseqUente das
.ereadoria. i.portadas, que reverta direta ou
indiretamente ao vendedor.

2. .1.0 elaborar sua legisl.ç&o, cada Membro dev..rl
prever & 1ncluclo ou a axclualo, no'valor aduaneiro, no todo
ou ell parte, dos seguintes elemento.. :

(aI - o custo de tran.porte das lIereadorias importadas
at' o porto ou local de illportaçlio;

(b) - o. gasto. rel.tivos ao carregallento,
de.carregamento e .anua.io, •••ociados ao transporte
das Ilercadorias illportadas ati o porto ou local de
illlportaçlio; e

(c) - o custo do seguro.

3. Os acri.cimo.. ao preço etetivamente pago ou a pagar
previ.tos n••te artiqo, .erlo baseados exclua i valDente e~
d.dos objetivos e quantitic6veis.

4. Na determinaçlo do valor aduaneiro nenhuII acriscimo'
.erl teito ao preço efetivamente pago o;' apagar, se nio
.stiver previsto neste artigo•



AJ:tigo 11

1. Sendo necêssár ia. a convêrsão de 1.fIoeda para a
dRterminaçlo do valor aduaneiro, a taxa de câmbio' a ser
utilizada aer6,aquela que tiver sido devidamente publicada
pelas autoridades competentes do paSs de importação
interessado, e refletirA, t!o efetivamente quanto for
posSÍvel, para o perlodo abrangido por cada publicação, o
valor corrente de tal moeda nas ~ransaçõe5 comerciais,
.xpresso em ·termos da moeda do pa1s de importação.

2. A ta>:a de conversão li ser utilizada será aquela em
vigor no momento da êxportaç&o ou da importação, conforme
tiver sido. estabelecido por cada Membro.

Artigo 10

Toda intorJnaç~o qUe! por ana natureza seja confidencial
ou que seja fornecida em carAter confidencial para fins de
valoraçlo aduaneira," serA tratada como estritamenfe
confidencial pelas autoridades interest;adas, que não· .·a
revelarAo sem a autoritaç~o expressa cla pessoa ou do governo
que tenha fornecido tal informação, e~oeto Sê, no conte~to

de procedimentos judiciais, for exigida a sua liberaçáo.

Artigo 11

1. Com ,r.laç~o A d.terminaç~o do Valor aduaneiro; a
l e 9islaç&0 'de cada Parte dispo~~ quanto ao direito, a
recurao, s.m aujeiçAo a penalidades, por,parte do importador

ou por qualquer outra pessoa responsável pelo pagaménto dos
direitos 'adúahlliros. ' " , '

2. Um direito a recurso " dê primeira i.nstlncia, cem
imposição de penalidades, poderá' "ser exercido perante um
6rg50 da administraç!o aduaneira ou perante um 6rgAo
independente •. Todavia, a legisla9'!0 de ,cada Parte disporli
quanto ao" \:iire,ito a. recurso a instânc1.~ judiciária, sem
imposição de penalidades.

3. I ~O' recorren'te . será 'notificado sobre 'a deois50 de)
recurso e as razões que a funtlamentaram ser-Ihe-io
comunicadas por escrito. O recorrente deverá tambêm ser
informado sobre seu eventual direito de interpor novo
recurso. . . ,

mercadorias que ,~ tudo o mais se 8~quadra. na
definiçlio;

(b), n....t.. A.::oedo, ..ntende-a. por :im~rcadoriaá
similares· as que, embora nlio ae assemelhem em todo. o.
aspectos, til,. caracterlsticas e composição '.aterial.
cemelhentes, o que- lhes permite cumprir ....._~
funções e serem permut'veis comercialmente.. Entra.;l)_
fatores a. la~rem con::.;iderados para deterlllinar se as
mercadorias cio cimilarC!s incluem-se a cua qualidade,
repu~aç~o comê~c~af ~8 a exiatincia d. uma .arca
comercial;

(c) as ~1tPi:'ti:i.6es'" NJl'Ie~cadorias' idlntioas" e
"marcadorias similares 11 nlo abrangem aquel••
mercador ias que incorporem ou comportem t conforme o
caso,. "elementos ,. de engenharia, d••envolvi••nto,
trabalhos de arte ... de design, • planos ,e ,.boços, para
os quai.. n5" tenham IIido feitos, ajustes sagundo a.
dispoBiç6.... do pat'l.\g-rafo 1 (b) (iv) do Artigo a, pelo
fato de,tere~ sido tais elementos e~ecutados no pala de
improt"ç~o; , " ,

(d) '-, ",o,..mte i'ode,?~f,) '''".. consideradas "idinticu" ou
uimilà):'l:S:"II, as mercadorias produzidas no ma.mo pai. que
as mercadorias objeto de valoraç~01

" t.
(e) ....,...s.omente Sêl"5..0. ·-levadas em conta marcadorias
produzi~as por uma pessoa diferênt~, quando n.o ~ouv.r
Jl:Iercadorias idéntiç~s., ou similare:s,. conforme '0 ~ .caao,
prod~zidas pela mesma pessoa que 'produziu a ..

.. , ••rcadorias objet~ elO! valoração. '
3.' . Neste .acordo, entenda-se ,por tf~ercad()riâ 'da me.ma

.cl.sse ou espécie tl
, as, ,que se enquadram· nU!ft 'grupo ou

.categoria. de mercadorias produz idas por· unta indQst:tia'. ou
cetor ,industrial determihadb, e abrange mercadoriaa
idinticas oU similares,

4. Para os fins cles'tê Ac.ordo, as pesso.Bs .•~r:lo
çQnlli~eraâa.. "inculadas, somente se:, ' ;

(a) uma delas ocupar cargo de' respo~s~bil1daa.' ou
dire95~'cm êmpresa da

j

outra; .

(b) forem legalmente reconhecidas como associadas t!m
neq6cios,;

(c) foreID empregador, e empregado;

(d) qualquer pesso,a, direta. ou indiretamente,
'POssuir, controlar óu detiver S\' ou mais das 'AçOe. 0\1
bltulos emitidos com direito a voto de'ambas;

'A:rtigó 12

As notas contidas no Anexo I de~te Acordo formam parte
integrante dele e os Artigos deste Acordo devem ser
~nterpretados e aplicados conjuntamente com suas respectivas
notaa. Os Anexos 11 e lI! tambt\m formam parte integrante
dll:'te Acordo. ' ,

Artigo 15

o pais de importação pertinentB fará publícar, de
conformidade com o ~rtigo X do GATT, as leis, regulamentos,
decisões judiciais e normas: administrativas de aplicaç~o

geral que ponham em vigor 'este Acordo.

Artigo 13

Se no curso da detel:minação do 'vàlor aduaneiro das
mercadorias importadas t tornar-Sê necess&rio retardar a
dQterldinaçAo definitiva .dest~ '(alqr" q imp~rtador poder!,
.n.tretanto,.·. retirá-las. da alfand9ga, apresentando, se
exigido, gar3ntia sur~ciênto soh a forma ~e fiança, dep6sito
ou qualquer out~o tnstrumento apr9pr1ado qUê cubra o
paqamento total dos direitos ~duaneiros aos quais as
mercadorías possam estar sujeitas. A legislaçâo de cada
p~r~. prescFBverá normas para ~ais circunstânoias~

'AJ:tigo H'

ADMINISTPAÇAo DO ACORDO, CONSULTAS E SOLuçA0
DE CONTROV~RS!AS

I IPARTE

Artigo 17

tJanhum di5pO~itivo deste A~ordo poder' ••r
interpretado como restringindo ou questionando oc direito.
qu. t.m as administrações aduan.iras d. a•••••gurar•• da
veracidade ou exatidAo de qualquer afirmaç5b, documento ou
declaraç50 apresentados para fina da valoraçlo aduaneira.

Artigo 16

Por ~eio de solicitaçã~ por escrit~,'o importador ter~
o direito de'zRceber, da ~dministraç~Q aduaneira do pals de
importaç50, 'uma explicaçlio por 8acrito aobt;e como foi
determinado o valor aduaneiro das ~ercadorlas por ele
importadas, ',' r

,
(e) uma delas, direta ou indiretamente, ,controlar a

. outra; ,

'(f) forem ambas, direta ou indiretamente, controladas
por u~a t~rceira p~ssba; ou

{9) 'ju'ntos eles controlarem direya .ou ~ndiretaJ'PIente

uma terceira pessoa;

(h) fo~em membros da mesma fam1lia.

5. As pe~soa& que forem.assoc~ad~s em nag6cios, pe~o fa~o
de uma ser ·0 agente, o distr1buldor ou o conce~slon'rJ.o
f!xclusivo 'da.: outra, q'Jalquer que &eja ZI denominaç~o
utilizada, serio consideradas vinculadas para os ~inG. deste
Acolldo, desde ·.que se enquadr-em em .algum .dos crltérlos do
pa~ligrafo 4 de~e artigo,

Neste Acordo:

(a) "valor aduaneiro das' mercadorias importadas"
siqnitica o valor das mercadorias pa~a fins d.
incid6ncia ~e direitos aduarteiros ad valorem sobre
m.rcadoriaa<impo~tadas;·

(b) "pais de i"portação" designa o pais ou territ6rio
aduaneiro de importação; e

(c) "produzidas" inclui cultivadas, manufaturada. e
extralda••

1·

2. a) Neste Acordo, entende-se por' '~mercadori••
1dlnticas" as mercadorias que aio igu«ts em tudo~
inclusive nas caraterlsticas flsicas, qualidade ­
reputaçlo comercial. Pequenas diferenças na aparlncia
não impedir~o que sejam consideradas idAntica.

Artigo 18

Instituiç/les

1. Será criado segundo este Acordo um ComitA de Valoraçlo
Aduaneira (doravante denominado IOcomitA") , compo.to d~
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repre.entante. de cada uma do. Xembro•• O Comitl .lagerl seu
Pre.idente e •• r.unirA normalm.nt. uma v.z por ano. ou d.
modo dif.r.nt. conforme pr.visto .m di.po.iças. p.rtin.nt••
d••t. Acordo, coa a finalidade d. proporcionar ao. X.abro••
oportunidade d. consultar...-s••obr. a••unto. r.lacionado.
com a ..dmini.traçllo do .i.temll d. vlllorllçllo Ildulln.ir. por
qualqu.r X••bro, no que po••am af.tar o funciona..nto d••t.
Acordo ou a cons.cuçllo d•••u. obj.tivo.. • para d••••p.nhar
outra. funçO.. que lhe .ejam atribulda. pelo. Xeabro.. O
s.cr.tariado da OMC atuarA como s.cr.tariado do Co.it••

2. S.rA criado Um Comit. T'cnico d. Valor.çlo Aduan.ira
(doravant. denominado "Comit. T'cnico") ••ob o. aU.plcio. do
Con.elho de Cooperaçllo Adu~n.ira (doravant. d.nominado
"CCA"), que .K.rcerA as atribuiçO•••nunciada. no An.KO 11
de.t. Acordo. que funcionarA 'de acordo .. co. a. noraa.
contida.·no r.f.rido AneKo.

Artigo' 29'

Consultas • Soluç4~ ,d. controv'rsia~

1. . !KC.to cOnform. dispo.to d. outrá forma ".at. Acordo. o
Ent.ndim.nto '.obr. Soluçllo de controv'rsias' aplica-•• l
.oluçlo d. controv'r.ias·.ob.••t. Â~ordo.· .

2,' Ca.o um·X.mbro con.id.r.· que qualqu.r ·ban.flcio • ela
conf.rido. dir.ta ou indir.tam.nte. .a d.corr'ncia d••te
Acordo•••t.ja ••ndo anulado ou pr.judicado,· oU que a
con••cuçlo d. qualqu.r do. obj,tivo. do Acordo'e.teja sendo
iapedida. .a d.corr'ncia d. ato.' praticado. por outro ou
outro. X...bro.. poderl. obj.tiv.ndo .lcançar uaa soluçlo
autuaa.nt•. sati.fat6ria••olici~ar con.ulta. coa o X.abro,ou
o. X.mbro. ... qu••tlo. Cada X••bro .Ka.inarl .co. .i.p.ti.
qualqu.r p.dido dé con.ultas fc;>Dulado por outr. X.abro.",·

3. O Coaitl T'cnico forn.c.rl. quando .olicitado,
.ori.ntaçlo e ....i.t.nci~ ,. Part•••nvolvida••

4. A pedido de uaa da. part.. na controv'rd.. ; ou por 8\Ia'
pr6pri. inici.t.iv.. us· grlipo' e.p.ci.l ••ta~l.cido,par.
.x.ainar ua. controv'r.i. r.l.tiv. ls disposiçaes d••te
Acordo pod.rl .olicit.r aO Coliiti T'cnico' que conduz.. · o .
.xaa. d. qu.i.qu.r. qu••to•• :qu•. ragu.ir•• consid.raçlo
t'cnica. O grupo .sp.ci.l d.t.rminarl o. t.rso. de
r.f.rlncia .do Comit. T'cnico par•• controvlt.i•••pecific.
• ..tabelec.rl ua prazo pera a r.c.pçlo do .r.l.t6rio do
Coaitl 1"cnico. O grupo ••peci.l d.v.r. l.ver _
consid.raçlo o reliltorio do 'Coliitl T'cnico.' caao O Coa'U:.
T'cnico nlo con.~ga obt.r con••nso nua a.sunto • .le
subaetido conforme ... di.po.içO.. ds.t. parlgrafo. o grupo
.sp.ci.l dev.rl p.rmitir lspart.s n. controv'rsia iuoa
oportunidade para .pr••entar s.us .rgumentos sobre a aatlri•
• 0 grupo ••pecial. ' , . . , ..

5. Inform.çOes confidsnciai•. fornecidas .09tUpo ••pecial
nlo ••rAo r.v.ladas s... .utorizaçlo foraal d. pa.soa.
insUtuiçAo . ou .•ut;oridade que ..s forn.ceu.· OUancso tal
infora.çlo . tor '.p1icited. .0, grupo ••peci.l. ... eua
divulgaçlo nlo for autorizada,. um r ••umo d••ta inforaaçlo,
autorizad..·pel.. p...o....in.tituiçlio ou .utoridad.
forn.cedora da informaçlio d.v.r' ser forn.cido.

~ARTE 111

TRATAMENTO ESPECIAL ! DIFERENCIADO

Artigo 20

1. O. pal.es .m d.senvolvimento X~bro. que nlo .10 pert.s
do Acordo ..obre a Implement..çlio do Artigo VII do Acordo
G.ral de Tarifa•• Com6rcio feito em 12 d. abril d. U7l1
pod.rlo adiar a aplicaçlo do. di.po.itivos de.t. Acordo per
ua parlodo nlio superior a cinco ano., • partir da d.ta da
entrada &IIl vigor do Acordo da OMC par. os ditos Maabros. Os
pal.e. .m da.envolvimento Xembro. qua optera. p.lo adia..nto
da .plicaçlo deste Acordo farlo a davida notificaçlo ao
Dir.tor Ger..l d.. OXC.

2. ElIl adit..mento ..o dispo.to no par'grafo 1 aci_. os
pai... .1lI d.senvolvimento Xembros qus nlo .10 part.. do
Acordo .obre a IllIplelllentaçlio do Artigo VII do Acordo G.ral
de Tarifas • comlrcio feito .m 12 de .bril de ll17l1 pod.rlo
adiar. aplicaçlo do parAgr..fo 2 (b) (iii) do Artigo 1 • do
Artigo 6, por um parlodo nlo auperior a trls anos a partir
da data .11I que tais palses tenham .plicado toda. .s d...is
disposiçOe. da.te Acordo. Os pais.. •• d•••nvolvi.ento
Xembros que optarem pelo ..diamento da ..plicaçlo do.
dispositivos especificados neste p..rAgrafo faria a d.vida
notificaçlio ao Diretor Geral da OHC.

3. O. paises de.envolvidos Membros pr••tarlo
....i.t.neia t.icnica, em termo. lftutuamente acordadoa, ao.
paf... em desenvolvimento Me~bros, quando ••te. a
solicitarem. Assim, os paiaes desenvolvidos organiz.rlo
programa. de assistlncia tlcnica que poderio incluir. int.r

.li•• tr.ina..ento de p.ssoal, •••i.t'ncia na pr.p.raçlo de

.adida. d. .plicaçlo, .c••so • font.s d•. inforaaçae.
r.lacionada. com ••todologia de valoraçlo aduan.ira •
óri.ntaçlio sobre a aplicaçlo da. di.posiçOe. d••t. Acordo.

DISPOSIÇbES FINAIS

Artigo 21

Reservas

Nlo poderio ser formulada. re••rva. .m relaçlo a
qualquer das disposições deste Acordo sem o consenti.ento
das outras Partes_

Artigo 22

Legi"laçlo Nacional

1. Cada Xembro assegurarA. em prazo nlio .uperior li dat....
que ." disposiçOes deste Acordo .e apliquam para .1., a
conformidada d. .uas leis, r.gulamento. • proc.di..ntos
'adainistrativo. com as disposições d.ste Acord.o.

2. Cada Xeabro informarA ao Co.itl ·.qbr. qu.isquer
.itar..ço.s introduzidas .. sua. leis • r.qula..ntos
p.rtinent.s a este Acordo • Da ..plicaçlio das r.f.ridas 1.is
e regulalftentos.

Artigo 23

Exame

O Comitê procederA anualment, a um .xame d.. aplicaçlo •
do funcionamento de.t. Acordo. tendo em vista ••u.
objetivos. O comiti informarl anualmente ao Cons.lho sobra o
Com'rcio de Bens as ocorrências verificadas dutant. o
p.rlodo àbrangido por tal exame •

Artigo 24

Secretariado

Est. Acordo aerl assistido pelo Secretariado da OXC,
.alvo quanto As atribuiçOes especiUcamente .conferid.. .0
Comiti Tlcnico, cujos serviço. de .ecretaria serlo pr••tados
p.lo,Sepr.tariadodo CCA.

ANEXO 1

NOTAS INTERPRETATIVAS

Nota Geral

Aplicaçlo Sucessiva dos Métodos de Valoraçlo

l~ O. Artigo. de 1 a 7. inclusiv., define.. como
devert ',er determinado o valor aduaneiro das m.rcadorias
importada., .m cOnformidade com as disposiçOe. d.st. Acordo.
o. m'todos d. valoração .stlo enunciados .m ordem ••qu.nci.l
de aplicaçlo. O m'todo primeiro de valoraçlo aduan.ira•••tl
definido no Artigo 1 • as marcadoria. importada.d.v.m s.r
valoradas de acordo com aa disposiçOes do aludido artigo
.empr. que forem atendida. as condiçOe. nele pr.vistas.

2. QU'lÍldO o valor adu"neiro nlo puder s.r determinado
.e9undo a. disposiçO.. do Arti90 1. deve-s. pa••ar
sucessivamente aos artigos sequintes, at' chegar ao primeiro
que permitil determinar tal valor•.Exceto quanto ..o dispo.to
no Artigo 4. somente quando o valor aduaneiro nfio puder ••r
determinado conforme á. dispo.içOe. de um dado .rtigo • que
o dispo.to no artigo subaequ.nte poda ser utilizado.

3. Se o importador nlo .olicitar a inverelo da ord•• dos
Artigos 5 • 6. a seqUlncia normal serfi respeitada. S. o
importador optar p.la inv.r.fio, ma••a ••guida ficar provada
a impossibilidade de •• d.t.rminar o valor aduan.iro s.gundo
.s dispo.içoes do Artigo 6. o valor aduan.iro ••rl
det.rminado conform. o disposto no Artigo 5. caso .1. po••a
s.r ••sim d.terminado.

4. Quando o valor aduaneiro nlo puder ••r d.t.rminado
.egundo aa di.po.içoe. do. Artigos 1 • 6, inclusive. d.verl
.er det.rminado d. acordo com a. disposiçO•• do Artig~ 7.

Aplicaçlo d. PrincJ.pios de Contabilidade GlIralJletn. Ac.itos

1. "Principio. d. contabilidade geralmen.t. ac.ito.- .10
aqu.l.. .obr. o. quais hA cons.nso reconh.cido ou que t ••
.ubstancial apoio d. fOht•• com ..utoridad. 11<> ••sunto. u ua
pai. • nusa det.rmin..da 'poca. quanto I d.efiniçlo d. que
recursos • obrigaçO.s .conOmic.s d.v.. .ar r.gistr.do. no
At~o • no Pas.ivo, que medificaçO.s no At~vo • no Pa.sivo
deve•••r regi.trada.. COmO O Ativo, o P•••~~ • r ••pectiv••
• lter.çO.. devell. .er ••n.urad•• , que informaçass d.v.. ser
r.v.ladas • como d.v.m ••r rsv.lada... qu,s dellOn.tr.tivo~·
fin ..nceiro. d.v.m ser pr.parado.. Essas norm.. tanto podu
con.istir d. diretrizes de aplicaçlo geral, como d. prlticas
• procadi••nto. pormenorizado••
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J. .-.ra a. fi~ d..t. Acordo. a adaini.tr.çio.aduaneir. d.
cada Parta utili••rl inforaaç6a. pr.par.da. d. ·..nair.
ClO~i.tent. COlO os principios d. 'cont.bilidlid. ,er.l..nt•
• ceito. no 'paia ••dequ.do••0' Arti,o partin.nt.. Por
eX.~lo. o lucro ••• d••pa••• ,.r.i. h.bitu.i•• ·.aqundo ••
di.po.iç6a. do Artiqo S•••ri••. d.ter.in.d•• utili••ndo-.e
infor.-ç6a. pr.par.d.. de ..neir. con.istente coa o.
principia. de cont.bilid.de ,er.l.ente .ceito.· no paia de
i~rt.çlo. Por outro l.do•• deterilinaçlodolucro e d••
d..pe... ger.i. habitu.i.. .egundo •• di.po.iç6a. do Arti90
6. ..ri. f.it. utili••ndo-.. inforaaçee. pr.par.d.. d•
..neir. con.i.tent. cc. os principio. d. cont.bilid.d.
ger.~t. .ceito. no pai. de produçlo. Coa0 e.~lo

adicional.. • det.rainaçlo d. ua do. .le..nto. pr.visto. 110
parl9r.fo l(bl(iil do Arti90 I. r ••li••do no pai. d.
i~rtaçlo. ..ri. f.it. utili••ndo-•• inforaaçee. de aaneir.
ClO~i.t.nt. COll 9. princlpio. d. cont.bilid.d. 9.r.l..nt.
aceito. lIa.t. p.l•.

Not. .0 Artigo l·

Preço ~retiv_nte 1!ago ou a Pagar

1. O· -Pr.Ço ef.tiv••ente patO ou • paq.r • o paq...nto
tot.l·.fetu.do ou • ••r .fatu.do pala cOllpr.dor .0 vendedor.
ou .. ·~n.f1cio. d••ta. pal rc.dori.. i.portade....o
pa,...nto nlo i.plic.. n.o ri nt••· .. usa tr.n.fer'nci.
de dinh.iro. Pod.rl· ser feito por c.rt•• d. crldlto ou
i~truaentos nagocilv.is, pod.ndo· ••r ·.f.tu.do direta ou'
indir.t...nt.. Ex..plo ·d. pa....nto indir.to ••ri. •
liquidaçlo pelo cOllpr.dor, no todo ou •• part•• d. ua d'bito
oontraido pelo v.nd.dor.
2. b .tivid.d•• d••••penh.d•• pelo co.pr.dor. por .u.
pr6pri. cont., .lCcetu.d.. .qu.l.. p.r. •• quais ua .ju.t.
tanba .ido pr.vi.to no Artigo I, nlo .erlo con.Id.r.d•• COIIO
ua pag...nto indir.to .0 v.ndedor. • •••0 que ••ja.
con.iderada. COllO ua ban.flcio da.te. Portanto. o. cu.to. d.
t.i. ativid.d•• nlo ••rlo adiclon.do••0 pr.ço .f.tiva.."te
pa90 pu. ·pag.r n. d.t.rain.çlo. do v.lor aduan.iro.

3. O valor aduan.iro nlo incluiria. .equint••
encergo. ou cu.to.. d••d. que ••t.. ..ja. d.at.c.do. do
pr.ço .f.tiva••nt. pago ou • pagar p.la. .ercadori••
i~rt.d•• :

(.1 .nc.rgo. r.l.tivo. I con.truçlo, in.talaçlo,
~nt.g... aanut.nçlo ou a••i.tlnci. t'cnicá.

·e.ecut.do••p6. a ·i.Portaçlo, r.lacionado. COlO ••
..rc.doria. i.portada••. ·t.is como in.talaçee.,
~quin•• ou .quip...nto. indu.triai.;

(bl o cu.to d. transporta .p6•• import.çlo;

(cl dir.ito••du.n.iro•.• impo.to. incid.nt•• no p.i.
de i.port.çlo. ..

4. O pr.ço .f.tiv.m.nt. p.go ou • p.g.r r.fere-.e .0 preço
d•• "rc.dori•• i.port.d••. A.si., o pag••ento d. dividando.
ou outro. p.g...ntos ef.tu.dos pelo comprador .0 vendador e
que Rio •• relacion•• ~O••• aercadori.s'importad•• , nlo alo
parte do ~.lor .du.neiro.

Par'graro l(a) (ii!)

Entr. a. r ••triçee. quenlo torn•• in.ceitlvel ua pr.ço
patO ou • pag.r, figur•••• qua nlo .f.t•••ub.t.nci.l.ente
O valor da...rcadoria.. ua ••emplo d. tais r ••triç6e•••ria
o c••o .. que ua vand.c1.or d. .uto.6vei. .xi,is.. d. ua
·~.dor que nlo o. ·v.nd•••• n•• o••xibi••••nt•• de ua
·certa d.t., que r.pr•••nta... o inIcio do .no para OS

, ~lo. do••utoa6v.is .. qu••tlo.

Par6graro 1 (b)

1. S•• v.nd. ou o pr.ço ••tiv.r•••uj.ito•••lguaa
condiçlo ou contr.pr••t.çlo. d. qu.l nlo •• po••• d.t.rain.r
ua v.l~r .. r.laçlo I •••rc.dori•• obj.to d. valor.çlo. o
v.lor de tr.n••çlo nlo ••rl .c.itlv.l p.r. fins aduan.iros.
Coa0 ....plo, t ••o.:

(., Q v.ndedor fix•. o.pr.ço d••••rc.dori•• i.port.d••
• ob • condiçlo d. Q cOllpr.dor .dquirir t ••bI. outr••
••rc.dori•••• quantid.d••••pecific.d•• ;

(b) o preço da. ..rcadoria. import.d.. d.pLnd. do
pr.çe> ou pr.ço. pelo•. quais o s.u compr.dor v.nde
outra. ..rcadori.. ao vendedor das ••re.dori••
!aport.da.;

(cl o pr.ço • fixado co•. ba.. •• ua. foras d.
pag_nto alh.ia I. ..rc.doria. i.portada.. t.l co_
quando ••ta••10 sarc.dori.....i-acabad•• que t.nh••
.ido fornecid.. pelo v.nd.dor .ob a condiçlo de lh. ..r
• nvi.d. usa det.rainad.. qu.ntid.d. da. ..rcadori••
• cabad•••

2. Bo .nt.nto. condiçee. ou contrapr••taçOe. r.lacionad••
co.. .•. produçlo ou • co..rci.lhaçlo d.. ..rc.dori••
iaport.d.. nlo d.v.. r ••ult.r n. r.j.içlo do vaior d.

transaçao. Por exemploy o· fato da ° comprador fornecar ao
v.nd.dor proj.tos de enqenharia • plano••labor.do. 1I0,pai.
d. i.portaçlo nlo d.v. r ••111tar n. rejeiçlo do v.lor d.
tr.n.açlo par. o. .fins do' Artigo 1. Do m.s.,o .odo, _ o
comprador tomar a seu -cargo, 'por sua pr6pria conta,. ainda
que '.adianta acordo co. o vendedor, a. atividade.
relacionadas coa a comercializaçlo da. ..readoria.
i.port.ada., o valor des.a. atividade. nlo tara parte do
v.lor .du.nairo. nea r ••ultarlo ••s•••tivid.d•• na r.j.içlo
do. v.lor· d. tr.n.açlo.

ParlJgraro. 2

1. Os parlJgrafos 2 (a) • 2 (b) do "rugo 1 .stabel.c.a
diferente. man.i~as de .e de~er.inar a aceitabilidad. de ~
va-lor d. t.ransaç40-.

2. O parlgrafo 2 (a) .stab.l.c. qu., qu.ndo o compra.ar •
o vend.dor fore. vinculados, as circunstAncias que envolva.
a venda aerlo examinadas e o_valor de transaçlo s.r' aceito
coa0, o valor adu.nairo, desde qu. a vinculaçlo nlo tenha
influ.nciado o praço. Co... is.o nlo •• pr.tend. qu. s.ja
f.ito 'um .xa•• de taia circunatAnciaa e. todoa os caaos e.
que o co.prador·e'~ vendedor'for•• vincul~~oa. Tal e~a.a a6
..rlJ exiqido qu.ndo houv.r díl'vid•• qu.nto ••ceit.bilidad.
do pr.ço. Quando.••dmini.tr.çlo adu.neir•. nlo tiver dQvid••
quanto I .ceitabilid.d. do pr.ço, ·al. d.verl ••r aceito •••
que outra. inform.ç6•• s.ja••ol.icitad•• ,.o i.,portador. Por
.x••plo, • .d.inistraçlo .du.n.ir. pod~ t.r .xa.inado
pr.viamanta a vinculaçlo, ou pode ter into~açaea detalhada.
a reapeito do comprador e do vendedor, • pod., diante de
Caia axam.. • inforaaçae., aatar convencida da que a
vincul.çlo nlo influ.nciou o pr.ço.

3. se ••d.inistraçlo .du.n.ir. nlo puder .ceit.r o valor
de tran.açlo ••• inve.tigaç~•• comple.antare., davar' dar ao
i.,portador usa oportunid.d. d. forn.c.r inforaaç6a. ..i.
d.t.lh.da.. n.c•••lria. par. c.p.citl-l. • .x••inar ••
circun.tlnc1a. d. vend.. N.... cont.xto. • .dainistraçlo
.du.n.ir. dev.rl ••tar pr.parada p.r. .x• .,illar o. a.pecto.
r.l.v.nt.. da transaçlo. inclu.iv. • aaneir. pela qud o
comprador e ° vendedor organiza. suaa relaça.a co.erciat. a
• ·.,.n.ir. p.la qual o pr.ço e., qu••tlo foJ. d.Unido, co••
finalid.d. d. d.t.rminar s. a vincul.çlo influ.nciou o
pr.ço. Quando ficar demon.tr.do que o co.,pr.dor • o
v.ndedor, .abor. vinculado. confor.. a. dl.po.iç6.. do
Artigo 15, compram a venda. um do outro como •• nlo fo••••
vinculado., i.to comprovarlJ que o pr.ço nlo foi inL1u.nci.do
pela vinculaclo. Como .x.mplo, •• o pr.co tiv.... .ido
determinado d-e ••neira consIstente com as prAtica. nanais
d. fix.çlo d. preços do .etor industri.l em qu••tlo. ou coa
a .anaira pela qual o vendedor fixa .eus preços para
cc.pradoraa nAo vinculadoa a ele, isto damonatrar' que o
preço nlo foi influenciado pela vinculaçao. Coa0 outro
exemplo, quando ficar demonstrado que o preço i auficiente
para cobrir todos oa custos e .aaequrar. UII lucro
repr••entativo do lucro global obtido pela firas darant. ua
pariodo d. tempo t.mbi., r.pres.nt.tivo (por .xemplo, .nuall.
.m va~da~ de .ercadorias da aesma elas•• ou ••picie, .starA
coaprov.do que o pr.ço nlo foi influenci.do pala vinculaçlo.

4. O par6qr.fo 2 (b) dlJ ao importador usa oportunidade d.
daaonstrar que o valor de transaçlo aproxiaa-.e .uito de ua
valor ·critirio" previamenta aceito pela ad.inistraçlo
aduaneira • que, portanto, , aceit6vel de acordo com ~

di.posto no Artigo 1. Caso seja satisfeito um dos critlrios
pr.vi.to. no parlgrafo 2 (b), nlo ser6 necesslJrio ex••inar •
qu••tlo d. influtnci. da vinculaç60 com b.se no par6grafo 2
C.). C.so a administraç60 aduaneira jlJ tenha inforaaç6e.
suficientes para estar convencida, sem outres inve.tigaç6ea
detalhadas, de que um dos crit'rios previstos no par'grafo 2
Cb) foi ••tisfeito, nlo haver6 r ••lo p.r. .xigir do
i.port.dor que faça .sta demonstraçao. No parlJgrafo 2 (b),
.ntende-s. por ·compradores nlo vinculados" aquele. que nlo
po.suem. qualquer vinculo com· o vendedor, em nenhu. caao
••peclf1CO.

P.rlJgraro 2 (b)

um certo número de fatores deve ser levado e.conta ao
aa daterminar se um valor se Maproxima Ilui toM de outro .
Incluem-ae entre esses fatores a natureza das ••readori••
iaportadas, a natureza do setor industrial, a ipoea do ano
durante a qual as mercadorias 510 importadas e se a
difarer:-ça nos valores é significativa sob o aspecto
comerclal. ,como esses fatore~ podem variar de um caso para
outro, aerla imposslve~ apllcar um critério uniforme, tal
como uma percentagem flxa, em todos os casos. Por exemplo,
ao .e determinar .e o valor de transaçlo se aproxima muito
do. valores "crit6rios" indic.dos no p.r6gr.fo 2(b) do
Artigo 1, uma pequena diferença de valor poderia .er
1naceit6val para um determinado tipo de ••readoriaa,
enquanto uma diferença grande poderia aer aceitAvel para u•
outro tipo de m.rcadorias .

Nota ao Artigo 2

1. Na aplicaçlo do Artigo 2, • admini.traçlo aduaneira aa
basaara, aempre que posslval, numa venda de ..ercadoria.
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4. Um terceiro exemplo seria a seguinte situaçlo, na qual
diferente. quantidades 560 vendidas a diversos preço.:

o maior número de unidades vendid!:.s e. Ult\ dado preço'
80; portanto, o preço unitârio pelo qual se vende a aaiar
quantidade total é 90.

Neste exemplo o maior número de unidades vendidas a ua
dado preço' 65; conseqüentemente, o preço unitArio a que ••
vende a =aior quantidade total é 90.

de Quantidade
total v.ndida
a cada preço

la vendas de
5 unido 65
5 vendas de J
unido
5 vendas de
11 unido 55
1 venda de 30
unido SO
1 venda de 50
unido

95

90

100

Preço Nümero
unitirio Vendas

Ouantidade
V.ndida

d. 11 a 25

ra) Vendas
Quantidade Preço Unit6rio

Vendida
40 unidades 100
30 unidades 90
15 unidades 100
50 unidades 95
25 unidades 105
35 unidades' 90

5 unidades 100

(unidades)
de 1 alO·

6. Observe-se que "lucros e despesas qe-rais" reler ido. no
parAqrato 1 do Artigo 5 devem ser considerados em conjunto.
Seu va-lor, para fins de deduçâo, serA determinado co•. ba••
e. informações fornecidas pelo importador, ou em seu nome, a
a.nos que tais números sejam inconsistentes com v~lo~••

1. Entende-se por apreço unit6rio pelo qual ..rcadori••
• 10 v.ndida. na maior quantidaeSe total", o pr.ço pala qual
.e ~.nde o maior namero de unidad•• a p.s.o•• nlovinculada.
aqu.la. d. que.co.pram tais ..rcedori•• , no pri..iro nlval
coa.rcial ap6. a i.portaçlo no qual ·tai. v.nda. ooocr...
2. .Por exeJllplo, ;nercadorias sJo vendidas COIll base •• u.....
lista de preços que concede reduçlo nos preços unlUrio.
par. compras em maiores quantidades:

(b) Totals
Quantldade Total Preço Unitario

Vendida
65 90
50 95
60 100
25 105

no valor, som.nt. .e)aa f.itos coa b&se .. avieS6ncl.
coaprovada que clara••nte dcaonstr. que o aju.t. • r.solval
••xato, como lista. d. pr.ços ea vi90r, cont.ndo pre9'»
relativo•• dif.r.nt.. quantid.d•• ou nlv.i. coaarclai•• Por
.x••plo, •• •...rcadorla. iaportada. obj.to d. valoraçlo,
con.istir.a d. uaa r .....a d. la unidad.. e a. Onica•
aereaeSorias i.portaeSa••iaUar.s par. a• .qo.Iai••xi.C. 111I
valor d. tran.açlo .nvolv.r•• uaa v.nda a. soa unidad••, •
se f 1car co.provado que o vendedor concede d.acontH por
quantidade, o aj ..ste n.ce••lrio pod.rl ser .t.tuaiSo
r.correndo-.e a lista de pr.ço. do v.nd.dor • utiliaaniSo-se
o preço apliclva} a uma v.nda de la unid.d... Para tanto,
nlo • n.e••slrio que tenha .ido .tatuada .... ftnda d. 10
unidade., contanto que a li.ta d. pr.ço. ..'a consid.rad.
f14.4i9na, atravls d~ v.nda. .f.tuada. .. quantidade.
diferent••. No .ntanto, in.xi.tineSo •••• critlrio ob:l.tivo.
a det.rminaçlo do v.lor aduaneiro ~onforae ae di.po.lç6ee do
Artiqo 3 nlo .erl adequaeSo.

Nota •• Artiqo 5

5. Qualquer venda efetuada no paIs de importaçlo, de
acordo com o parágrafo 1 acima, a uma pessoa que forneç.a,
direta ou indiretamente, qratuitamente ou a preços
reduzidos, qualquer dos elementos especificados no pariqrato
l(b) do Artiqo'S, para ser".. utilizados na produçlo • v.nda
para exportaçlo das mercadorias importadas, nlo dev.r' ••r
levada e. conta na determinaçlo do preço unitlrio para fina
d. aplicaçlo do Artiqo 5.

3. Noutro exemplo, ocorrem duas vendas: na prim.ira, 500
unidades. alo vendidas aO preço de 95 unidades .onetlr1••
cada; na sequnda, 400 unidades .10 vendidas ao pr.ço de 90 •
N••te exemplot o maior nOmero de unidades vendidas a ua dado
preço~' SOOi portanto, o preço unitArio pelo qual •• vende a
.aior quantidade total t 95,

1dIn~ica. .f.tuada. no .....0 nIvel co.ercial e
~nélal..nt. na. ...... quantidade. das .ercadorias
''''o~o do valoraçlo. Inexi.tindo tal venda, recorrer-se-I a
... venda d. aercadoria. idlntica., .fetuada de acordo co.

.~.lquar UM d.. trl••eguint•• ,

. •Ca) _a venda no ••Smo nIvel cOlllercial, lias em
.., . quantidad•• diterentes;

(b) ..,A venda •• um, nlvel cOJDercial ,diferente, mas
.ub.t.ncial••nte na. ae.mas quantidades; ou

Cc) \DIa venda em u•. nivel co.ereial diferente e e.
quantidade. diferentes.

a:' Eici.tindo u.a v.neSa eSa acordo co. qualquer uma dessas
Crl~.condiç6e., ••rlo feitoe ajustes, conforme o caso, para,

~a) .o••nt. tatores relativos • quantidade;

(b) .o••nt. fatore. r.l~tivos ao nIvel co..ereial; ou

(c) fator.. r.lativos ao nIvel co..ereial e •
quantidade.

'....., .. ;"",

1. .a .P1ieaçlo do Artigo. ~, a .d.inistraçlo aduaneira .e
' ......rl, ..apr•. que po••lve}, n!la. venda; de .ereallori••
.~1Ar•••r.tu.da no 0 nlv.l comercial ~ e•••ncialaent.

,'na...~. ~nt1dada. d rcadoria. objeto eS. valoraçlo.
,tnaxidlndo Ul· venda, ".corrar-••-6 a, uma v.n<Sa de
;lMr~l.. .~Uare., .t.tuaela. d. acordo <:om qualquer uma
.,•• ui. concl1qlla. .egu1I\t•• :

(.1 uaa v.nda no ...ao nlv.l coaercial, mas em
qu.ntided•• dif.r.nte.;

(b) _ v.nda .. ua niv.l comercial diferenta, ma•
• ubatanei.l..nt. n quantidade.; ou

(e) u•• vendA •• U. nlvel comercial d~ferente e eDl'
quantidade. dit.rentes.

2. E~i.tindo Uma v.nela d. acordo com qualquer uma d••sas
trt. con4içaea, .••rAo feitos ajustes, confor•• O caso, para:,

(a) .o..nt. tator•• r.l.tivos 6 quantid~d.;

(b) .o••nt. tator•• r.lativo. ao nIvel co..ercial; ou

(c) tator.. r.lativos ao nlvel co",,,rcial • 6
quantidade.

3. A expr•••ao "e,ou· confere flexibilidade para utilizar
.. vanda. a para ta~.r o. aju.t•• n.c....rio••a qualqu.r
~ da. trl. condiçO•• d.scrita. acima.

I. 'ar. "os fin. do arti90 30, ent.nd.-s. por valor d.
'. __.çlo da _cadoriaa iaport.da. .iaqar•• , ua valor
,......il'o .ju.t.do confora. a. d.tarainaçO•• do. parl9rafo•
:1 (.) a a d••t. Artiqo, • que 'I tenha .ido·ac.ito co. ba••
.. Art:190 1.

•• .. condlç1o para afetuar ajuata.' .otivadoa por
"l'~ nos nlvei. coaerciaia, ou na. quantidad•• , 6 'lu.
'-'-,.iusc••, quer eond~~" a ua awaanto ou a uma diainuiçlo

'.3 .. /,t·A expre••Ao "_/ouP cont.r.,_flexibili~_ade. para utilizar
• ~ e para fazer os ajustes neeesshi.os em qualquer
waa ~.~I. condiç6a. d••critas acima.

I. ,Para o. tina do ArUgl' 2, entende.,se por va lor deua.......·de ..rcado,..ia., lJ1lPortadas idil)líieas, u... valor
'~lro'aju.eado contara., aa detersinaçO•• dos parlqrafo.
~,: (It),· a a de.ta arti90, • que :lI tenha .ido aceito co. ba••
'_.'901.

:~:;.l,Iaa ,CI'ndiçlQ ,para, ,f,etuar ajuste. ··,.otivado,s por
,'I.t....... doa niv.i. co.arcai., ou nas quantidade., ' 'lu.
"J.,.juaC••, qu.r conduza. a um ausento ou ~ uma di..,nu,çlo

.,,,., 'Y4 lor , ._nt. ..j...t~ito. coa base e. evidência
~~ada, 'lua claram.nta demonstr. que o ajuste • razolvel

Co" .-t,Q, c0-.o 11ata. el. pr.ço e. viqor, .eonteneSo preçoe
'ra~tivoa • diter.nt•• quantlelaele. ou nIvei~ co.erci~i~, Por
~1.., •• a. ..rcadoria. iaportada. objeto de valoraçAo
Clftai.tLr.. da uma r •••••a d. la unidades e a. anica.
_ca_la., iaportada. idlntica. para as quais existe um
·Y.~ do tran.açlo envolver•• uma v.nda d. 500 unidade., e
,.., f~r _Provado qu.o ~.nd.dor conc.d. d••conto. por
~dade, o aju.t. n.c.....rio pod.r" s.r efetuado
r~endo-•• I lista d. preços do vendedor. e utilizando-••

.6psaço· .plicIV.l a uma venda d. 10 unid~de•. Para ,tanto,
nlo 6 n.ca••lrio que tenha .ido .t.tuada Uma venda .d•. 10
unidade. contanto 'lu. a li.ta d. preços seja consi<ierada
f,idlMll9Nl ..•tr.v'. d. ,·vendas et.tuadas. 8.. quantidades
• 1tiapQt". Mo' .ntanto, 'ineXistindo •••• cl:iUrio objetivo,

.' ;.' ~.l~9Ill.do valor ael~a!,.iro eontorme a~ disposiçOe. do
'~~190 a lIIo· ..rI .dequada.

Bota ao Artígo 3
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observados .~ v.ndas, no pais d. importaçio, de mercadorlas
illportadas da mesma classe ou esp6cie. Quando este for o
caso, o montante para lucros e desp.sas gerais pod.r6
basear-se .m informações pertinentes, distintas daqu.las
forn.cidas p.lo importador. ou em seu nome. .

7. "D.spesas g.rais" .nglobam custos diretos .. indiretos
de com..rcializaçio das m.rc~dorias em questio.

8. Impostos internos pagáv.is .m razio da venda das
mercadorias, a que nlo di.m margem a deduç6•• co. base no
par6grafo l(a) (iv) Artigo 5, d.verlo s.r d.duzidos d.
conformidad. com as disposiçõ.s do parágrafo 1 (a) (f) do
Artigo 5.

9. Para d.t.rminar as comissões ou os lucros e d.sp.sa.
g.rai. usuais, pr.vistos no par6grafo 1 do Artigo 5. o fato
de .a mercadorias sere. lida mesma clas.. ou esp6ci.- da.
demais, deverA ser verificado caso.a caso, considerando-••
as. circunstlnci.a. pertinent... Deveria ••r examinadas ••
v.ndas no .pais d. importaçlo do mais restriro grupo ou linha
de mercadorias importadas da ",slla clas.s. ou ..spici•.•• que
inclua as mercadorias objeto d. valoraçio. • para as quais
as informaçõ.s nec.ssirias pod.. s.r obtidas. Para os fine
do Artigo· 5, 1I1Iex:cadoria. da .....a cla~.. ou ••plci.-,
incluem tanto as m.rcadorias illportadas ~~."sao pais que a.
mercadorias objeto de valoraçio quan~o ·as m.rcad~ias
importadas de outros paises.

10'. Para os fins do parágrafo l(b) do. Artigo 5, a "data­
lIais próxima" s.ri aqu.la na qual m.rcadorias i.portadas, 0\1

••rcadoria.·idintieas ou similar.s illportadas, .10 vendidas
.11 quantidade .uficiente para definir o pfeço unitirio•..

11. Quando o método pr.visto no parigrafo 2 do Artigo 5 for'
utilizado, a deduçio do valor adicionado por proc.ssamento·
ult.rior basear-se-6 em dados objetivo.' e quantificlvei••
relacionados com o cust6 deste procesaamento. o. c6.1culoa
des.. custo teria como base f6rmulas, receitas, m'todo~ d.
cllcu10 e outras priticas aceita. no ...tor industrial e.
qu...tlo.

12. R.conhece-s. que o mitodo de valõraçlo pr.visto no
parigrafo 2 do Artigo 5 nlo serl ap:l;iciv..l norllal..nte
quando, como resultado_ d. proc......nto ulterior, a.
mercadorias importadas p..rd.m sua id.ntidade. Ílo .ntanto.
pode hav.r casos ell que • embora as ••rcadoria. importadas
perca~ a identidade, o valor adicionado pelo processamento
u~t.r1or pode ser determinado com precisA0 Bem muita
d~ficuldade. Por. outro lade., hi casos em que, embora
• ant..ndo sua ~dentidade, o valor adicionado pela
pr~ce.s~m~nto ulterior pode ser determinado com precisA0 se•
• U1ta d~f1culdade. Por outro lado, h~ casos em que , embora
.ant.ndo sua identidad.. , as mercadorias importadas
contribuem para uma parcela tio pequena na constituiçio das
.ercadorias vendidas no pals de importaçio que a utilizaçlo
de.se lIitodo de valoraçio nio .e justificaria. Em vi.te do
exposto acima, cada uma dessas situações deveri .er
considerada individualmente.

Nota ao Artigo 6

1. Como regra geral, o valor aduaneiro • determinado
.egundo este Acordo com base em informaçõ.. prontamente
disponiveis no pais de importaçio. Todavia. para se
determinar um valor computado, pode ser necess&rio examinar
o. custos da produç50 das mercadorias objeto de valoraçlo, e
outras informações que tenham que ser obtidas fora do pais
de iaportaç!o. Além disso, na maioria dos casos, o produtor
das ..rcadorias estari fora da jurisdiçio das autoridade. do
pais de importaçio. A utilizaçio do z6todo do valor
computado restringir-se-á, geralmente, iqueles CaS05 em que
o comprador e o vendedor 810 vinculados, e o produutor .e
dispõe " fornecer As autoridades do pals de iIllportaçio o.
dados relacionados com os custos, e a facilitar quaisquer
verificações subsequentes que possam ser necess&rias.

2. O "custo ou o valor fl a que se refere o par'grafo 1 (a)
do Artigo 6 deve ser determinado com base em informações
relacionadas com a produção das mercadorias objeto de
valoraçAo, informações estas fornecidas pelo produtor, ou em
seu nome. Tais informações devem basear-se nos registros
cont~beis do produtor, desde que tais registros se~am

consistentes com os princlpios de contabilidade geralmente
aceitos e aplicados no paIs em que as Mercadorias aAo
produzidas.

3. O "custo ou o valor tl incluirá o custo dos elementos
especificados nos parágrafos l(a) (ii) e '<iH) do Artigo 8.
Incluirá. também o valor, devidamente apropriado conforme o
disposto na correspondente nota ao Artigo 8, de qualquer
elemento especificado no parâgrafo 1 (b) do Artigo 8 que
tenha sido fornecido, direta ou indiretamente, pelo
comprador, para ser utilizado na produç!o das mercadorias
importadas. O valor dos elementos especificados no par6grafo
l(b) (iv) do Artigo 8 que tenham sido realizados no pais de
importaçAo &6 serAo incluldos se correrem a cargo do
produtor. Entenda-se que nenhum custo ou valor dos elementos

referidos neste parágrafo poderá ser contado duas vezes na
determinação do valor computado.

4. O "montante para lucros e despesas gerais" a que se
ref.re o parâgrafo l(b) do Artigo 6 deverâ ser determinado
com base em informações prestadas pelo produtor, ou em seu
nome, a menos que seus números sejam inconsistentes com
aqueles usualmente verificados em vendas de mercadorias da
mesma classe ou espécie das mercadorias objeto de valoraç50,
vendas eatas efetuadas por produtores no pais de exportação,
para exportação para o pais de importação.

5. Observe-se, neste contexto, que o "montante para
lucros a despesas gerais" deve ser considerado em conjunto.
Em consequéncia, se num determinado caso o lucro do produtor
, baixo e suas despesas gerais são altas, o lucro e as
despesas gerais considerados conjuntamente podem, no
entanto, ser consistentes com o que usualmente se verifica
em VQndas de mercadorias da mesma classe ou espécie. Seria o
caso, por exemplo, de um produto estar sendo lançado no paIs
de importação e o produtor ter aeeitado um lucro baixo ou
nulo para contrabalançar despesas gerais elevadas,

relacionadas com o lançamento. Quando o produtor puder
demonstrar que, em consequência de determinadas
circunstAncias comerciais, está obtendo um lucro pequeno ••
suas vendas, seus nümeros de lucro efetivo serao levados .m
conta, desde que ele tenha razões comerciais v~lidas que os
justifiquem e que sua politica de fixaçio de preços reflita
as pollticas usuais no setor industrial respectivo. Seria o
caso, por exemplo, de produtores que fossem forçados a
baixar os preços temporariamente, em consequ6ncia de uma
inesperada queda da demanda, ou que vendessem mercadorias
para complementar uma linha de mercadorias produzidas no
pais de importação, e aceitassem um lucro pequeno para
manter a competitividade. Quando os pr6prios n\lmeros do
produtor para lucro e despesas gerais não forem consisten~
com aqueles usualmente verificados em vendas de mercadorias
de mes~a classe ou espécie das mercadorias objeto de
valoração, vendas estas efetuadas por produtores no paIs de
exportação, para exportação para o paIs de importação, o
montante para lucros e despesas gerais poder! basear-se em
outras informações pertinentes, distintas daquelas
fornecidas pelo produtor das mercadorias, ou em s~u nome.

6. Quando informações diferentes das fornecidas pelo
produtor, ou em seu nome, forem utilizadas para fins de
determinação de um valor computado, as autoridades do paI.
de importação darão conhecimento ao importador, se este o
requerer, da fonte de tais informações, dos dados utilizado.
e dos cAlculas efetuados com base em tais dado., o~servada•
as disposições do artigo 10.

7. As "despesas gerais" referidas no parágrafo 1 (b) do
Artiqo 6 compreendem os custos diretos e indiretos de
produção .. de venda das mercadorias para exportaçio. que nlo
.stejam incluidos no parágrafo l(a) do Artigo 6.

8. Para se saber ~e determinadas mercadorias a50 "da me.ma
classe ou espécie" que outras, deve-se examinar cada ca.o,
tendo em conta as circunst!ncias especificas. Na
determinação dos lucros e despesas gerais usuais, conforae
as disposições do Artigo 6, deve-se examinar vendas para
.xportaçio para o pals de importaçio do mais restrito grupo
ou linhas de mercadorias, que inclua as mercadorias objeto
de valoraçio e para as quais as informações necessârias
possam ser obtidas. Para os fins do Artigo 6, "mercadoria.
da mesma classe ou espécie" davem provir do mesmo pai. da.
mercadorias obj ..to de valoraçio.

Nota ao Artigo 7

1. Valores aduaneiros determinados conforme a.
disposições do Artigo 7 deverão, na medida do possivel.
ba.ear-s. em valores aduaneiros determinados anteriormente.

2. Os mitodo. d.. valoraçio a s ..rem empregados de acordo
co. o Artigo 7 serlo os definidos nos Artigos 1 a 6,
inclu.iv•• ma. Uma razoável flexibilidade na aplicaçlo d.
tais mitodos seri compativel com os objetivos e di.posiç&••
do Artigo 7.

3. Seguem-se alguns exemplos d. flexibilidad.. razoivel:

(a) mercadorias idênticas - a exiglncia de que a.
mercadorias idênticas devem ser exportadas no •••ao
tempo ou aproximadamente no mesmo tempo que ••
mercadorias objeto de valoraçio podar' .er interpretada
d. maneira flexivel; mercadorias importadas idlnticas,
produzidas num pais diferente do pais de exportaçio da.
mercadorias sendo valoradas podRr~o servir de base para
a valoraç~o aduaneira; os valores aduaneiros de
InI~rcadorias importadas idênticas, ji deterJllinado.
conforme as disposiçOe& dos Artigos 5 • 6, poderio ••r
utilizados;
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(tl) .-=alJori.•••i.Jli.l~e. '•• axiglnei. de que a.
..rcadoriaa .i.Uarall '4ev.1I ur axport..d... no .....0
~..po ~ .proximad....nt. no ....0 't.apo que ••
..r.cadori•• objato da valoraçio pod.ri .er ·interpr.t.d..
da -.anaira ~l.xlv.l;_rcadoria. iaport.da••iaUar••,
produzid.. num pal. dif.r.nt. do pal. d. export.910 daa
e.readoria. ..ndo v.lorada. poderio aervir da ba.e par.
a v.lor.çio aduan.ira; D. valora. aduanairo. de

·"uClldoria. ',iaport.d.. .i.Uar•• , :lI dat.rminado.
'.conforma •• di.po.iça.s dos Artigos 5 e (i, pod.rio Ur
'utH.iaad...;

'(c) "todo ".duti.vo •••xiglnei. d. que as . ..rc.
darias d.v• ., t.r .ido v.ndid.. no -estado a., que alo
.i.,portada.", conforma o parlgr.fo 1(.) do Artigo 5,
pod.r'. ••r int.rpr.t.da d. ..neir. flaxlvd; ".
axiglnei. d. "novant. di••" pod.r' ••r aplicada d.

, ••nair. flaxlval.

Nota ao ArUgo ,

Parigrato 1 (a) (i.)

znt.nd.·•• por "co.,issllas de c~pra" os p.g.lI.ntos por
ua i.portador .0 ••u .g.nt. pelos aerviços d. r.pr.s.ntA-lo
no..xtarior n. compra d.s ..rc.dori.s obj.to da v.lor.çio.

ParAgra~o l(b} (U)

1. H' dois fatores qua influllneiam a apropri..çao do.
.l_nto. aspecific..dos no par6grafo l(b) (H) do Artigo B
antra •• ..rcadori.. i.portadas: o pr6prio v.lor do
al...nto • a ••neira pel. qualast. valor deva ••r .loc.do
I. "rcadori... A .propriaçio d••••• el....ntos d.v.r' ••r
f.ita d....n.ira r.zolv.l, .d.qu.d. A. circunstAnci.s •••
coiltormidad. ColI '0. princlpios d.' cont.bilidad. g.ràl...nte
.ceito••

2. Quanto.o v.lor do .1.1I.nto, •• o importador comprl-lo
da 'Wl vend.dor nAo vincul.do ••1. por u.. dado pr.ço, o
v.lor do .l....nto ••ri .sta pr.ço. S. o .lnento .foi
produzido ~lo iaportador ou por UlDa p.ssoa vincul.da a .1.,
••u v.lor ••ri. o ••u cu.to d. produçlio. S. o .l....nto
tiv.r .ido pr.via.,.ntll utilizado p.lo importador, qu.r t.nha
.ido .dquirido ou produzido por tal i.,portador, o cu.to
original d••qui.içlio ou d. produçlo t.r' que ••r di..inuldo,
t.ndo .m conta .ua utilizaçio, para •• determinar o v.lor d.
tal .l.m.nto.

3. -T.ndo .tdo· d.tllnllinador o v.lor do .l.mento, 'I
n.c•••Irio .propri.r tal v.lor 'tI, ...rc.doria. iaportada••
IXi.t.r. viria. .lt.rnativas. Por .xemplo, o v.lor poderia
••r .propri.do A 'primeira reme••a, caso o importador de••j.
pagar tributos sobra o v.lor global de u..a .6 v.z. Noutro
.x.mplo, o illportador poderia .olicitar a .propri.çio do
v.lor .m relaçlio ao nfuoero dll unidad.s produzidas ati o
aoaanto d. priaeira r.mes.... Ou .ntlo .1. pod.ri.
• olicitar que o valor ••ja apropriado A produçlo total
pr.vi.ta, c••o .xistam contr.tos ou co..promis.o. firm.s para
t.l produçlo. O m'todo de apropriaçlo utilizado dep.nd.rA
da docu~entaçlio apres.ntada pelo importador.

4. Corno ilustraçlio do que foi dito ..cima, um bport.dor
fornece .0 produtor um molde a ser utilizado na produçlo das
aarc.doria. impo:;tadas • contr.t. com el. uma compra d..
10.000 unidad.s. Qu.ndo che9.sse • pri..eir. r.llleBsa de
1.000 unidad.s, o produtor jA teria produzida 4.000
unid.des. O importador poderia solicitar A administraçio
.duanllria que .Propri•••e o valor do ..olde a 1.000, 4.000 ou
10.000 unidades •.

~arAgraro l(b} (i,,~,

1. O. .cr'sciuos -corr.spond.nt.s aos .l•••nto.
••p.cific.do. no p.rigrafo l(b) (iv) do Artigo 8 d.verio
ba•••r-.e •• dado. obj.tivo•• quantificAv.is. A fill d.
.ini.izar a dificuldad. que repr....nt. para o i.portador •
p.r. a,adllinistraçAo aduan.ira a det.rminaçlo do. vaIare••
• dicionar, d.v.r-s.-ia utiliz.r, na m.did. do po.slvel,
d.do. ji disponlv.ia no sist...a d. registro. cOII.rciai. do
co.prador. '

2. Quanto .0. .1.lIanto. forn.cido. p.lo compr.dor que
tanhall .ido coapr..dos ou arr.ndados p.lo pr6prio compr.dor,
o .crl.ci.,o s.ria do custo da co..pr. ou do arr.nd.lI.nto.
Mio ••rio f.ito. acrlscimoll r.lativo. .0. .l.m.nto. d.
dOlllnio pOblico, a nio ••r no rel.tivo .0 cu.to d•• c6pi••
doa •••mos.

3. A f.cilidad.. do cAlculo dos v.. lor•• a s.r.1I .cr••cido.
d.p.nd.rA d. .strutura, d.s prAtica. g.r.nciai. a do.
.'todo. contAbei. da empre•• em qu.stlo.

4. Por .xemplo, I posalv.l que uma firma que illport.
div.r.o. produto. d. vArio. pal... lIantenha a contabilidad.
d•••u c.ntro d. d..sign, situado fora do pal. d. iaportaçAo,
da aodo a ..o.trar co. ex.tidlio os custo. atribUlvei•• Wt
4ado produto. EIIl taia ca.o., um .ju.t. dir.to pod.ra ••r
feito d•••neir••d.quada, confora. o dillpo.to no Artigo B.

5. Em outro caso, uma empresa pode contabiliz.r os cu.to.
do c.ntro d.. design, situado fora do pa1B d. i"portaçio,
coa0 d.sp••as gerais, s ..m imputA-los a produtos ••p.clfico••
N.st••x.mplo, u" ajuste adequado .m r.laçlo As ...rc.doria•
i.portadas poderia .er efetuado, confor1'tle o dispoat;o no
Artigo B, r.t.ando-•• o. cu.tos totais do centro d. d.si.gn
•• r.l.çio ao tot.l da produçio b.n.ficiada por .1., •
.cre.c.nt.ndo-.. ao valor da. i.portaça•• , nuaa ba••
unit'ri., .st. cu.to r.teado.

6. V.riaçlle. .na. circun.tAncias .ci.., n.tural.ant.,
.xigirio o .x.a. d. dif.renta. f.tor.. para • d.t.rmin.çlo
do .'todo d. r.t.io .d.qu.do.

7. No. ca.O. •• que • produçio do .la".nto •• qua.tio
envolva div.r.o. pal... • UlI carto parlodo da t.apo, o
.ju.t. d.v. r.stringir-s. ao valor .f.tiva...nt. acr••c.nt.do
Aqu.la .l.aento fora do pai. d. import.çlio.

Parigrato 1 (C)

1. Os roy.lti.. • dir.itos d. lic.nça r.f.rido. no
p.rAgr.fo l(c) do Artigo B pod.rlo incluir, .ntre outros,
p.g.lI.nto. r.l.tivos a patant•• , marca. r.gi.tr.d.. a
dir.ito.· d. autor. No ant.nto, na d.t.rainaçio do v.lor
aduan.iro, o. llnu. relativo. ao direito d. reprod'Uzir ••
.arc.doria. importada. no p.l. d. illportaçio nlo ••rAo
:~~:~c.ntado••0 pr.ço .f.tivaa.nt. p.go <lU • p.gar por

2. O. p.g...nto. p.lo compr.dor pelo dir.ito d. di.tribuir
ou rev.nder as ••rc.doria. iaportad.. nlio ••rio .cr••cidos
.0 pr.ço af.tiv...nt. pago ou • pag.r por .1••, c••o nAo
••j.a t.i. p.g• .,.nto. UII. condiçio da v.nd., par••xport.çio
para o p.l. de illportaçio, d••••rcadorias illportad•••

parlgraro 3

Inexi.tindo dado. obj.tivo. • quantificAv.i. co.
r.l.çlo .0. .crl.ci..os pr.vi.to. p.l.. di.po.içae. do Artigo
I, o v.lor d. tr.n.açlo nAo pod.rA s.r d.t.rainado de .cordo
coa o dispo.to no artigo 1. Coa0 ilu.tr.çlo di.to, Wt
rcyalty I pago co. ba•• no preço d. v.nd., no pala da
iaport.çlo, da Ull litro d. um ~do produto que foi iaport.do
por quilogr.... • tran.form.do .a .oluçlo ap6. illport.do. se
o rcyalty ba.e.r-•• p.rci.l..nt. n•• 1I.rc.dori•• i.portad••
• parci.l..nt. •• outro. fatore. ind.pendente. da.
aarcadoria. i.portad.. (COIIO quando a. ..rc.dori..
iaport.da. .lio misturad.. com ingradi.nt.. nacion.i. a nAo
pod.lI lIaill .er 'id.ntificada••ep.rad•••nte, ou·qu.ndo nlo ..
poda di.tinguir o royalty dos .cordo. financ.lros ••p.ci.i•
entra coapr.dor • v.ndedor), ••ria inadequ.do t.nt.r
proc.d.r • ua acrl.ciao r.lativo .0 royalty. MO.•nt.nto, ••
o .ontant. d••t. royalty ba••ar-.. .omant. nas ..rc.dori••
i.portadas • pud..r ser f.cil...nt. quantificado, um .crl.ci~
ao preço efetiv.ment. pago ou • pag.r pod.rA ••r f.ito •

Nota ao Artigo 9

Para os fins do Artigo 9 , "momento' da importaçlo"
poderA incluir o mOl1ento d. .ntrada das llIercadoria. par.
fina aduaneiro••

Nota ao Artigo 11

1. O artigo 11 ';onfllre .0 iaport.dor o direito • 'r.curao
cotr., uma determinaçlio de valor .f.tu.da pela ad..inbtr.çio
adu.n.ira, r.fer.nte As ..rcadori•• obj.to d. valor.çlo. O
r.curso inicial pod.r' s.r dirigido • uma .utoridad•
• uperior da ad..inistraçlo adu.n..ira, mas o import.dor ter' o
dir.ito de r.correr, ... Olti..a instAnci., .0 ~udic1irio•

2. ·Sem suj~i~lio a penalidades" ~ingifita que o i ..port.dor
nlo listarA .u)eÁto • uma multa ou ~.ça dll u..a ault. pel.
.illlples razlio de ter optado por .xercer seu direito d•
r.correr. o pagamento de cust.s judiciais noraais • de
honorArios de advogados nlio serA considerado multa. ,

3. No entato, nenhuma das disposiçlles do .rtigo 11
i.pedirA u..a Part.. de exi9ir o pag.mento integral do.
direitos aduaneiros, antes de um recurso ser interposto.

Nota ao Artigo 15

ParAgrafo 4

Par. os fins do Arti90 15, o termo "pessoas" inclui
p.sso.s jurídicas, conforme o caso.

ParAgrafo 4(e}

Para os fins'deste Acordo, entender-se-A que uma p•••oa
controla outra quando a primeira estiver, de feto ou de"
dir.ito, numa posiçio de impor limit.çaes ou ditar ord.ns A
..gunda.
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...NEXO II

COMITt TtCNICO DE V"'LOF~ÇAo "'DU"'NEIRA

1. Segundo as disposiçi:>es do ...rtigo 18 deste "'cordo. o
comiU: T"cnico serli criado sob os auspIcios do CC.... com a
finalidade de conseguir. a nIvel ticnico. uniformidade na
interpretaçlo e aplicaçlio deste "'cordo.

"'S responsabilidades do comiti Ticnico compreenderlo:

(al examinar problemas ticnicos especIficos surqidos
na administraçlo quotidiana dos sistemas de valonçlo
aduaneira dos Membros, • emitir parecere. sobre
soluções apropriadas, com base nos fatos apresentados;

(b) estudar quando solicitado. as leis, p~ocedimentos
e prliticas de valoraçlo no que se relaclonem com o
Acordo, e preparar relat6rios sobre os resultados de
tais estudos;

(c) preparllr e distribuir rdati:>rios anuais .obra o.
a.pectos t6cnicos do funcionamento e do status de.te
"'cordo.

(d) prestar informações • orientaçlio .obr. quai.qu.r
as.unto. r.ferente. li valoraçlo aduaneira d.
mercadoria. importada., que .ejam .olicitada. por
qualquer Membro ou pelo Comitl. E.ta. informaçOe••
orientaçõ.. podarAo tomar a fOrJIA d. parecer•• ,
comentArias ou notas explicativas;

(e) facilitar, quando .olicitado, a pr••taçlo d.
assistência ticnic" aos Memeros com a finalidade d.
promover a aceitação internacional deste Acordo;

(f) examinar uma mat"ria a ele .ubmetida por um qrupo
especial conforme o ...rtiqo 19 deste "'cordo; •

(g)executar outras funçOes que o eomiti Ih. de.igne.

DISPOSIÇÕES GERAIS

3. O Comiti T"cnico procurari concluir num pralo
razoavelmente curto seus trabalhos sobre •••unto.
e.paclfico., aspecialmente aqueles qua lh~s .ubmatam o.
M.mbro., o .comiti ou um grupo especial. con~orm•••tipulado
no parligrafo 4 do ...rtigo 19, um grupo espec.lal ••tabel.c.r'
um pralo .speclfico para rac.pçlo da um r.:at6rio do comiti
Ticnico • o Comiti Ticnico apr••antar' ••u relat6rio n••t.
prazo.

4. Em suas atividade., o Comitl Ticnico serA apoiado, d.
forma apropriada, p.lo S.cr.tariado do cc....

Repre"entaç.fo

5. Cada Membro teri o direito d. ser repr.sentada no
Comitl T'cnico. Cada Membro poder' nomear um delegado a u.
ou mais suplentes, como seus representante. no ComitA
'l'icnico. Um Membro assim representado no Comitl Ticnico i
doravant. denominado IImembro do Comit. T'cnico".• " ,o. I

representantes de mernbroa do Comiti Técnico podem ••r
acompanhados por conselheiro. O Secretariado da OMC tambim
poder' assistir 6s r.uniOes do Comiti Ticnico na qualidade
d. observador.

6; o. membros do CC... que nAo .Ao Membro. da OMC pod.rlo
••r repr•••ntados na. reuniO•• do Comitl Ticnico por um
d.l.gado • um ou mais .upl.nt... Tai. r.pr•••ntant••
a••i.tirlo 6. r.uniOe. do comitl Ticnico como ob••rvador•••

7. Suj.ito a aprovaçlio pelo Pre.id.nt. do Con..lho d.
coop.raçlo "'duaneira, o Secretlirio-G.ral do Con••lho d.
Cooperaçlo "'duaneira (doravante denominado "S.eratirio­
Ceral") poderi convidar representantes da governo. que nlo
••jam M.mbro. da OMC, nem membros do Cons.lho d. Cooperaçlo
Aduaneira, e representantes de organizações qovarnamentai. a
profi.sionai. int.rnacionai., a ..si.tir.m a. r.uniO•• do
comiti Ticnico como obs.rvadores.

a. .... d••ignaçOe. d. del.gado., suplant.. • eon.alheiro.
para a. reuniOe. do Comiti Ticnico s.rlo dirigida. ao
S.cr.tArio-G.ral.

Reunie.. do Comiti Ticnico

9. O Comitl Ticnico •• reunirli ••mpr. que n.c.s.lrio, • no
m~nimo duas vezes ao ano. ... data d. cada r.unilo ••r'
fixada p.lo Comitl Ticnico na ••••10 pr.c.d.nt.. ... data da
r.unilo pod.rl .er alterada, a p.dido d. qualquar membro do
Comitl Ticnico, com a aprovaçlo da maioria .impl.s d. s.u.
m.mbro., ou, .m ca.o d. urgincia, a p.dido do Pra.idant•• Ia
qq. pesam a. disposiçO.. da prim.ira frase de.t. parAgrafo,
o· . Comit. Ticnico ... raunirli conform. n.ce••ario para.
.xaminar a. matiria. a .1. submatida. por um qrupo ••pecial
conform. a. dispo.içO•• do ...rtiqo 19 d••t. "'cordo.

10. As r.uni6a. do Comitl Ticnico ••rlo r.aliaada. na ..d•
do Con••lho· de Cooperaçlo Aduan.ira, .alvo deci.&O ..
contrlrio.

11. O .S.cr.tlrio-Cera! infol;JUlr' a data d. abertura da cada
••••10 do Comiti 'l'icnico a 'todo. o. ..u. _1IItroa • ae.
r.praa.ntant.. ..neionado. no. par'grafo. 6 • 7, com um
minillO d. t:rinta dia. d. ant.eedlneia, _e.to· .. caao.
\ll'9.nt•••

Ag.nde

12. uma ag.nda provi.6ria para cada ••••10 a.r' pr.para4a
pelo Sacr.tlrio-G.ral • distribulda .ntr. o. ..abro. do
Comiti Ticni<:o • entre 0tI repr••entant•• meneionado. no.
par'grafo. 6 • 7 com um mlnimo de trinta dia. d.
ant.c.dlncia da .e.slio,· .xc.to em c••o. urgent... I.ta
ag.nda compr••nd.ri todos o. it.n. cuja inclu.Io t.nha .ido
aprovada palo comitl Ticnico durante .ua '••••10 pr.c".nt.,
todo. o. it.ns incluldo. paIo ·Pre.id.nte por .ua pr6pria
iniciativa • todo. o. it.n. cuja inclu.lo t.nha sido
solicitada palo Secr.t'rio-Geral, palo Comitl ou por
qualqu~r sambro do comitl 'l'icnico.

13. O Comiti 'l'icnico d.finirl .ua _g.nda na abertura d.
cada ••••10. Durant. a '••••10, a ag.nda pod.ri .er
alt.rada, a qualquer mom.nto, pelo Comiti Ticnico.

cOlllposiçlo da H.sa • Conduçlo dos Trabalhos

14. O comiti Ticnico eleger', .ntr. o. d.l.gado. d•••u.
..lIlbro., um Pr.sid.nt•• um ou ..i. Vic.-Pr.sid.nt... O
Pr••id.nt. • o. Vice-Pr••id.ntes t.rlo mandato. d. um ano.
O Pra.id.nt. • o. Vic.-Pr••id.nt.. pod.rlo ••r r ••l.ito. ao
fim do mandato. O Pr••id.nt. ou Vic.-Pr••id.nt. que d.ixar
d. r.pr•••ntar UJIl membro do Comiti 'l'icnico pard.rl
automaticamente ••u mandato.

15. S. o Pre.id.nt•••tiv.r au..nt. d. UI.. r.unilo ou d.
parta dela, U~ Vice-Presidente ••sumirA a pr••id.nci., coa
o. me.mo. podere. • o. me.mos dev.r.s que o Pr••id.nt••

16. O Pr.sid.nt. da r.unilio participarA do. trabalho. do
Comitl Ticnico .m .ua qualidade d. Pr.sid.nte, • nlo COIlO
~.pr•••ntant. de um m.mbro do Comiti Ttcnico.

17. "'lim d••x.rcer o. podar•• que Ih. conf.r.m outr••
di.po.içoe. do pr_••nt. r.gulam.nto, o Pr••id.nt. d.clarar'
aberta • .nc.rráda cada r.unilo, dirigir' o. d.bat••,
conced.r' a palavra ., d. acordo com o pr•••nt. r.gulamento,
di.ciplinarl os trabalho.. O Pr••id.nt. pod.r' tamblm
chamar a at.nçlo d. um orador, caso a. ob••rvaçoe. d••t. nlo
..jam p.rtin.nt••.•.

lI. Durant. o d.bate d. qu. .r a••unto, qualqu.r
d.l.gaçlo pod.rA apre••ntar uma qu••tlo d. ord.m. 1I••t.
ca.o, o Pr••ident. prof.rirA im.diatam.nto aua d.ci.lo. ••
uma deci.lo for contestada, o Pr••ident. a .ub••t.r' I
votaçlo e a d.ci.lio .era mantida a nlio ••r que ••ja
r.j.itada pala maioria.

19. O S.cr.tlrio-G.ral, ou o. membro. do S.cretariado do
CCA de.ignado. por .1., d•••mp.nharlo a. tar.fa. d.
••cr.taria nas reUniOe. do Comiti Ttcnico.

Quorum e votaçlo

20. O quorum serli constituldo por representant•• da maioria
.impl•• dos membros do Comitl Ticnico.

'21. Cada m.mbro 'do Comiti Ticnico t.r' um voto. 'l'oda
d.cislo do Comi1l" 'l'icnico .erl tomada pela lIlIlioria d., no
mlmino, doi. t.rço. do. m.mbro. pr•••nt... Qualqu.r que
..ja o r ••ultado da votaçlo d. um d.t.rminado a••unto, o
Comitl Ticnico poderA apr••entar um r.lat6rio compl.to .obr.
o a••unto ao Comiti e ao CCA, indicando a. dif.r.nt••
opiniOes manife.tada. no. debat.. r.l.vant... Em que p....
a. d~.po.içOa. acima n••t. parigrafo, o Comiti Ticnico
tomarA deci.O.. por consen.o na. matiria. .ubm.tida. a .1.
por um grupo .sp.cial. Quando nlo for po••lv.l obt.r
acordo.obr. a questlo subm.tida por UII grupo ••p.cial, o
COlliti Ticnico apresentarA um relat6rio porm.norizado do.
fato••nvolvido•• indicando a. opiniO•• do. membro••

Idiomas • Documento.

22. o. idioma. oficiai. do Comiti Ticnico ••rlo o ingli., o
francl. • o ••panhol. Discurso. ou cI.claraçO.. f.ito. .m
qualqu.r d••t.. tri. idiomas dav.rlio ••r im.diatament.
traduaido. para o. d.mais idioma. oficiai., a m.no. que
toda. a. d.l.gaçO.. concord.m .. di.p.n.ar a traduçlo.
Discur.o. ou d.claraO.. f.ito. .m qualqu.r outro idi_
d.v.rlo ••r traduzidos para o inq1'., o franc'. a o
••panhol, na. mesma. condiçO•• , ma. n••t. ca.o a d.l.g891o
inter.s.ada providenciarA a traduçlo para o in91'., o
franci. ou o .spenhol. Som.nt. o inq16., o franci•• o
e.panhol s.rio utilizados nos docum.ntos oficiais do ~omitl
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Os Membros,

ACORDO SOBRE INSPEÇÃO PRt-EHBARQUE

Tlcn~co. Memorando. e correspond~ncias destin8das ao exame
do Comitl Ticnico deverão ser apresentados em ua do. idioma.
oficiai••

4.' o. p.I••s em desenvolvimanto poderlio d•••jar fazer'~

i:::~~ mO parliqr.fo 2 do Artigo 5 do Acordo, nos .equintaa

Observando que um certo nümero de pa1ses ••
de.envolvimento Membros adotam mecanismos de inapeçlio pr6­
embarque;

Reconhecendo a necessidade dos pa1ses em
desenvolvimento de adotar tal procedimento, pelo tempo e na
medida necesslirios para verificar a qualidade, quantidade ou
preço de mercadorias importadas;

Conscientes de que esses programas devem ser executados
.em dar margem a atrasos desnecessários ou tratamentos
de.iguais;

Observando que esta inspeçlio i, por definiçlio,
realizada no territ6rio dos Membros exportadores;

Reconhecendo'a necessidade'de estabelecer uma e.trutura
internacional acordada de direitos e obrigaçOes tanto para
Membro. usu6rios quanto para Membros exportadores;

Reconhecendo que os princlpios e obrigações previsto.
no GATT 1994 aplicam-se às atividades de inspeç.io pri­
embarque determinadas pelos governos que são Membros da oMei

Reconhecendo ser desej livel assegurar a transparlncia
das atividades das entidades de inspeçlio pri-embarque e da.
lei. e regulamento. que regem a inspeçAo pri-embarque;

Desejosos de criar mecanismos para a soluçlio rlipid.,
efetiva e eqüitativa de controvérsias entre exportadores e
entidade. de inspeçlio prll-embarque no ámbito do presente
Acordo:

Acordam o seguinte:

Observando que no dia 20 de setembro de 1986 o.
Ministros acordaram que a Rodada Uruguai de NegoeiaçOe.
Comerciais Multilaterais ter/; por objetivo "produzir uma
maior liberalizaçáo e expansáo do com6reio mundial",
"fortalecer o papel do GATT" e IItornar o sistema .do GATT
mais sens1vel à evoluçSo do ambiente econOmico
internacional";

1,,"...1ldWo.,... 'N"'III:~1o nIo abril' o. ~mIt_.pemMtir.- ......ptrM--.M .......

M.n-. ""JMIIqm MivW..... ., inlpcçlo I'ri..mb•., em NU urril6no.

Artigo 1
Cobertura - Definições

1. O presente Acordo serli aplicado a todas as atividade.
de inspeçlio pri-embarque desempenhadas no territ6r~0 do.
Membro., sejam e;Las contratadas ou determinada. palo
governo, ou qualqu.r 6rglio governamental, de um Membro ;
2. O termo "Membro usufirio" significa um Membro cujo
governo, ou qualquer 6rglo governamental, contrata ou
determina o uso de atividades de inspeçlo pri-embarque.
3. Atividades de inspeçlio pri-embarque • .io toda. a.
atividades relacionadas à verificaçlio da qualidade,
quantidade, preço, incluindo a taxa de cAmbio e ter.o.
financeiros, e/ou à classiticaç!o aduaneira de mercadoria. a
••r.m exportadas para o territ6rio do Membro usuArio.

4. O termo lIentidade de inspeção pré-embarque" designa
qualquer entidade contratada por ou ou que recebe mandato de
um Membr~ para desempenhar atividade. de inspeção pri­
elllb.rque.

Artigo 2
Obrigações dos Membros Usulirios

Nlo-discriminaçlo

1. Os Membro. usulirios assegurarlio que a. atividade. de
insp.çlo pré-embarque sejam conduzidas de forma nlo­
discriminat6ria e que o. procedimento•• critirios ado~ado.
no de.empenho da. mesmas .ejam objetivos • aplicados e.
ba.e. iguais a todo. os exportadores afetadO. por e••a.
atividade.. Ele. garantiria o de.empenho uniforme da
in.peçAo por parte de todo. o. insp.tore. de entidade. de
in.peçlo prl-emb.rque contratadas ou que dele. recebere.
mandato.

Zxig'nciaa Governamentais

2. No desempenho das atividades de inspeçlio pri-embarque
r.lacionadas a suas legislações, regulamentos e requisito.
oa Membros usu!rios garantirao a observ3ncia do disposto n~
parlgrafo 4 do Artigo 111 do GATT 1994 na medida em que .eja
pertinente.

Local da Inspeçlo

3. Caber' aos Membro. u.uArio. garantir que toda. a.
atividades de in.peçlio pri-embarque, incluindo a emi••.iO de
Ull Relat6rio de Liberação IClean Report ot Findings} ou de
uma nota de nlio-emisslo (note of non-issuance), sej...
de.empenhada. no territ6rio aduaneiro do qual as mercadorias
.ejam exportada. ou, caso a inspeção nlo po••a ser re.lizada
no ••neionado territ6rio aduaneiro devido A natureza
cOllplexa do. produto. envolvido., ou .e ambas a. parte.
concordarea, que ela. sejam realizada. no territ6rio
aduaneiro no qual as mercadoria••ejam fabricadas.

111A N E X o

1. A post.rgaçlio por cinco anos, prevista no parligrafo 1
elo Artigo 21 para a aplicaçlio do Acorelo por pai.e. e.
d••envolvim.nto Membros, poel., na prlitica, r.velar-.e
in.ufici.nte para alguns de.te. paI.... Em tais ca.o., um
paI. .a d•••nvolvimento Membro pode, ant•• do final do
p.rlodo contemplaelo no parãgrafo 1 do Artigo 21, .olicitar
.ua prorrogaçlio, ficando .ntendido que a. Part•• no Acordo
examinarlo tal .olicitaçlio com compr.enslio no. ca.o. .. que
" paI. .m des.nvolvimento .m quest!!o a ju.tifique
eI.vidam.nte.

3. o. paI.es em desenvolvimento que con.iderell que a
inver.lio da ordem de aplicaçlio, pOf .olicitaçlio do
importador, prevista no Artigo 4 do Acor~o, pode dar origem
a dificuldade. r.ai. para ele., podem. de.ejar fazer uma
re.erva ao Artigo 4 no. s.guinte. termo.:"

"O Governo de ••••••••• re••rva o direito de decidir
que a di.po.içlio pertin.nte do Artigo 4 do Acordo .erl
aplicada somente quando a. autoridad.. aduaneira.
concordarem .m inv.rt.r a ord~ da aplic.çlo do.
Artigos 5 e 6".

s. pal••• em desenvolvimento fiz.Fa. tal r •••rva, O.
M.llbro. com ela con.entirlo p.ra os f in. do artigo 21 do
Acord,\,

'"0 Governo d. •••••• se" re••rva ·0 direito 4e 4aciclir
~e as disposiçOes do parAgrafo 2 do Artigo 5 do Acordo
.erAo aplic.das ·de conformid.de com as di.posiç6eS <I.

. nota respectiva, ,quer o importador .olicit. ou nlo".

Se paIses ~ desenvolvimento fizerem tal· re.erva, -o.
:~:~~~~ com ela consentirlio para os fins do artigo 21 do

23. O Comit6 Ticnico redigirli um relat6rio de cada uma
da••es.Oe. e, .e o Presidente julgar neces.lirio, .inuta. ou
ata. resumidas de suas reuniOe.. O Presidente, ou a p•••oa
ppr ele desinada, apresentarli r.lat6rio sobra o. trabalho.
do Comitl Tlicnico em cada reunilio do Comitl • ell cada
reunilio do CCA.

2. o. pal.e. em d•••nvolvimento que valoram atualaente a.
.ercadoria. com base .m valores mlnimo. oficial.ente
e.tabelecido. pod.m d••ejar faz.r uma r •••rva ao Acordo que
lhe. permita manter em vigor tais valores alni.o., e. ba•••
liimitada. e, transit6rias. sob condiçOe. aceita. pela.
parte. no Acordo.

5. Certo. paIs.s em de.anvolvimento podem ter probl..... ·n.
aplicaçlio do Artigo 1 do Acordo, nos caso. de illportaçOe.
efetu.das nestes palses por agentes, di.tribuidore. ou
concessionlirios exclusivos. Se na prlitica ocorrere.

-problemas desta .natureza nos palses em desenvolvimento
Membros que aplicam o Acordo, a matéria, ..••diant.
.olicitaçlio dtO 1:ais Membros, serli estudada com vistas lo
encontrar soluçOes apropriadas.

,. O artigo 17 reconhece que, ao aplicar o Acordo, .s
administraçOes aduaneiras podem ter necessidades de
everiguar a veracidade ou a exatidão de qualquer afirmaçlo,
documento ou declaraçlio que lhes for apresentada para fins
de valoraçio aduaneira. As Partes concordam ainda que o
artigo admite igualmente que .e proceda a inveatigaçOe.
para, por exemplo, verificar se os elementos para a
determinaç!o do valor apresentados ou declarados As
autoridades aduaneiras alfandegárias 65.0 completos e
corretos. Os Membros, nos termos de Buas leia e
procedimentos nacionais, têm o direito de contar com a
cooperaçlio plena dos importadores para tais investigaçOes.

7. O preço efetivamente pago ou a pagar compreende todo.
os pagamentos efetuados ou li efetuar, como condíçio da venda
das mercadorias importadas, pelo comprador ao vendedor I ou
~~l~e~~:S~:~or a um terceiro para satisfazer uma obrigaç50
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govc:'rú:'jm~nt~21iG i1:tV1 't'·~rlhnD ccnt.t"8tado ou det1!rJ!1inado
l::le int!oV-8·';:.5~sf

além di!qua'le.
observAncia da

r~lativos' a preces.o.
ou não revelados
Quj~ pi!tente esteja

fabricação
licellci13dos

(Y!JI ·3 l?rÓ)(~~~G~::;;

d~dos t6cnlcos não public~~o~,

IH!cessál'ics p~ra demonstrar a
i:~~gu!lrmCll";;''OD ou flOrIT!2J['. b~cnicas;

d,!'!.do~ dü
patent.eBQOS1
pub!.!cam-:mt.'J
r:::-;nden-J,;;e;

(dI

(b)

ib~ 0ntre ên~id~deo d~ in~pgç~o prõ~embarqY.-. quai.quer
~,~,,·t.t",')b (Jutict';:HjG:fJ~ inoluindt'l oU'Gra8 enti<1~d•• sujeita.
2 ..lnc·f:!'l:~~;S8~ P!:'~~,:::B.bnL"ql.Y~I~ c~n e~cêçãOI-l: clfJ entidad••

lSc> Os X'·~~m~b?os.uSlJãrios a5sêgurar-Ao -que as entidade. d.
inmpeção pr\~"'ê!:!barquê evitara tlitrasos inde':Jidvs na inapec;lo
-:1,) €:lmb3.!:qu!:?! -de lt-crco.dc'-!'itJs. o;:} McrnbroSi usuirioz e.sequrarlo
~ec, UIDG ve~ oCQrcl~d8 ~ma data ~c inspeç!o entre um~

I~Sltid~d~ d<: innpeç~t,) pt"é'~erob'3rque ~ Uf;l exportador, a
IDrrtid2!de ck~ i.V1~p'J'C'~O pr"~-ernbDrque ':realíze a inspreçAo na data
(~l!1 qllest,~o~ o. f\l;;:nos que uma nova data seja mutuamente
o.eordada ~ntrê o exp0rtticlor- e a t!ntidade de inBpeçAo pri­
Cí3.b.:!lt'qU'2 ~)lj tqlJt2 C's"cn t'~ja i.vp':!dida de realizar a in.peç!o
!íi:[~~Ylf31.n d;~!"tlJ. r~\Glo e~:portQdor ou por motivo de força lftaioro

(CN 09 tcrn09 d~ ccnt~atos êntre exportador.. e ••u.
t~rn~~~dor~~, ~ roeno~ gue a entidacle n60 possa faz~

li ina'pg'~á'::) ''aITl qU'ltst.~o de outrC! forma. N-esse& caso.,- '•
. ~fit!clade ~olicit~r& apen~~ ~a intormaç5ês necesaAri..
. p:'!!:"- ~~,~e i:im.

(t~) com divicôos dê ~ntidadeG dê inspeção pri-embarqu8
cflvolviclô3 c~m ~tividad0~ dife~ent~s dBquel••
~~e~8s5riw2 PB?w ~ewli~ar a inc,p~ção~

"! ,t. Os Mt!mbros ~jsuá!'io!; assêg'.1rar:5o qUê as entidad.. d.
irt1:'lV)üç&o pr#!-e-mb3.·~·'.::1U'~" le:v~ndo tanbêm em consideraçlo a.
diup08i'Ç~rf!~ ~,')br@ a proteção de informaç~.. comerciai.'
~~~,·~1l,fid~.fú~iai~ c"l)fltid~Q no~ !n~r.§gr'3toa 9 a 13 do presente
lit"'tig:a, n~.fl'G($ft\l~D- rE'O~'Êl'Gtl.E!!:rrrt©.g p~rc!' ~vitat: conflito. d•
.!,i\.,r..r3'-."-::.....r.8·3l!o:

liéll ..ntr'l "Ii1:id,,(\.... de ili"peç~o pJ:6-ombarque e
,!Uldsqu"'t" .mtidadM vinculadas is entidad.. de
inspeção pré-cm~arqu~ am questão, incluIndo quaisquer
antldades n.!l qual (~gr.as tenh~l!l. interessa financ.iro
0'.1 COl'ilercial ou g~jais:quer entidades que tenhUl
inter,;:s~~ financeIro nas i'!ntidad99 de., inspêç40 pr6­
'ilmbarqUi-' C8 g:118':lt~C' ê cujOg êrnb3rqu.gS de mercad9ri••
v<enh·~m :l :3er lnsp~!~ion<J.d"'13 p-el~a entidsd.. da
i.n~p'cç!jl':' P!-&=CIT!b-::Ü'."t!UG fi

13. A~ infDrmaçõ~s mencionadas no pará1rafo 12 do presente
nrtigo n~o s~rSo ~Ql1cit~~~m p~r entidades do lnspeçAo pr6­
'~mb.t'lrqu~ E:a~ pl~deY:'Ao ~i?-E" ~'oltmtal"iamente .fo.rnecidaa pelo
.(§~~~D::J!'t._'fi),çj.~~ r:~~~-a ilut3tr{.\~? UEl ':2;"tH~ ~~pcr.::i:fico.

:~:gS~9l1rGt'!ô) que as
sêjnm ~c!~'!l'tndt~G

7. CabQ:rã UOS Ilr:mbros usu5rit's garantir qu~ 3.!: ifii~:<i:'iIt~c;:[Jl1!G
mencionadas no par'grafo 6 do presêntê Artigo fl~u8m
convênientelflC'!'nte d isponiveis nos ~~·:p()r·t.~do!"es, c _g~~~ f5C-

••crit6rios de inspeção pré-embzu;gue lJIant~d\)r; . el;t:!.~~~cc
da insp@ç5.o pré-ernbarqu(' etl1~:!:i'~1 cc'rn~. ce.rn:r'::-'C lr~:~C'~·D:..·.::f\'":'
onde .ssaA info~l~çõcs possam G~r ~b~ld~so

8. Os Membros usuários publicar5 r.:, prontamf,'nÜ~! t.od;)~

leis e regulamentos apl icáveis ~ ..~t ivido!lclQl: clt. in!,;peçi}o
embarque, de !flodo ;:1 permit.lt' que Cll",,1.·0:;:, ~Jc,v(n;f'oc,

comerci~ntês tomem conhecinenta 10::. 1,\';:GTlH)S.

Proteçlío de Informações CO.r.Jel;ci~is çcnfid,encitd.:;

9. Os Membros usuário~ tomaráo üo medidas necesz6rias põr~
garantir que as entidades de in~"5pcç~O pr;é-t;;lT!~nlrque lidem (;C.zil
todas as informações recebidas no decorre! de uma insp~çao
pr6-embarque corno informações cornL?rcini!'; cC'n~iders;..~.i~i5 na
••dida em que n~o tenhnm sido publicúdas~ n~~ úctDj~m

diapon1veis de uma forma ger'-:ll Q ·terceir.as pl!rt~:. ou !~j~O

:~je;êdeqUdCOrn~~ioe~~~~~â~~ '~€ !:(~~~~;~:;~;.~P~~,~~::'~".lj~~~~.~~~;~~:~~~.~.~:
procedimen'cos pari! ""se fi1'\.

10. Mediante solicitC'ç·~o dos HeI11\-J:~:(J~J os M~'rnbI'oE; l:tsuliriõG
forneceria informi"lções t3i,)br~ ~s medidas que ':?s'l;.~o t.~D,'::lnch~

lI"InMS

4. o. Ma1l1DrOA usutirio3 prov:idenciar~o prara, 'I:> q~,e~ ~~
inspeções de qUllntid!1dc .. ;Ju."J..<bde ~"J{l.rnr"!11L"d",_, TI"
acordo CO!! as ft~!"l'IaG defJ.n;t.das pe~o ,.~ndt'!dor .e . p0~O
~çr.dor no contrato de COJflpy-a t:;!Ut'! ~ _na Du~~.nci~j ~'~«~';':'f~
padrOe8, 8:fj.ut aplicl!ldas a5 norGatl !p:f.:l'JrwJ(;.!t.'i1YJ!n

pertin..ntes.

~pllr'ncia

para fazer vigorar o parágr3fQ 9 rJc prc.':::>t'lrltc b..t"tigo~ l-"~

disposições deste parágrafo não ohe igam n.~nhuro Membro 3­

revelar informações confidenciais CUJ~i divulgação po'!.:e.a
afetar a eficácia dos proqr8ni~s de inspeç:~o p!"é"'ombar~ur:J ou
prejudicar o legitimo intere5'50 COTOQ!"cYJ:11 d~.:: qlja lqi..'".m:~

empresa pública ou privada.

11. Caberá aos M'ernbros usuários garantir que ~s entid'!fd'~"~
de inspeç~c pré-embarque n!õ dívul':;p.lem htf"r1bilÇaOB
comerciais confidenciais a qualquer têr.cei~~ pB~tO:

entretanto, elas poderAo comp:~rtilha!' essas .infot"maçt"l~1Jt: ~l~n

as entidades governamentais que as contrataram ou das ~tl~io

receberam mandato o Os Membros usuário~ a~ssegurar~o qUG a@
informações comerciaí~ confidenciais que re~êb~B cia
entidades de inspeçãc pré-embarque contrat.adas ou As q\!~i~

deram mandato sejam adequadamente ~.alvaguardad~~~ P.n
entidades de inspeção pré-elnbarquc COtrp"'l"·tilh'u~o

informações comerciais confidencÍt:lls cç'!f\ os gcvúrO';J8 r.l1J:3 B~

contratem ou dos quais r~cebi1m t"il:mdato L>:Jmentê d!1nt:s'l.-) doCo
limites habitualmente nace~CJ';!l"los r.·ara ",1 1::i'i'd"SSii~o dê ':;u.~'::t:lt3

d. c:cédito ou outras fo!"m,'Õ\,~ dú .P'3';F1r:t<:r-lt·, Ql..! pa)i:c.I f Lnr.!
aduaneiros, de emiss.~o de. lic!:~HÇ2!Z (~(I l!'tr\~~i:·t::j(;.~" (7~;~ do
controle de divisi!s.

12. Os M~mbros usuários ül;:~segut'üt'ã':' qu~

insp.ç~o pré-embarque n~o l~xigi~.5·'> qu,~

forneç~m ir~orrnaçõcc ~obre:

.~3 Qnt.i.c1NJ:J::', c'b
')ü C?:.::p')'>:- t..:'}dC.:;'i)C

1~~ 'Q~ ~~mbKoG u~q~ri~8 3ssegu~ar50 que, ap6s o recebimento
'::1p':'tG -.dOC~;E.lê)ltf.>Ô fifmis Q a conelus~o delL inspeçlo, aa
err(,!dad0,~. d.;a i:nct:,,?ç.So pr(:~2mbárquF emita'llt tun 'Relat6rio de
L;!J:.3!.~êÇ~O '0'.1 f('n;n:~çam m:plicaç5es detalhz.das por escrito
cc~oGificnndo Q~ ~~Z~PB poru ~ sua n50-êMiss~o dentro de ua
Ii':-'!'TJ~Q VJ'~ cinço diiJS tit.eis. Os Membros ,,-,sudrias assegurarl50
que~ no caso de n~o-emis$áo de um R81at6~io de Liberaçlo, as
~ntid~dc5 de in~peção pré~~mb~rqu0 d~crn aos exportadores a
opor"Cuftid':'lde d'2 <õ!present..:lr su:;.s opiniões por escrito e,
m:Y.:1i~ntc Golici·taçãe- dos Tn':?Sl.HOS r de ter seus embarques de
C!'5l"c'3dtn:."lioi.5 E"üim:;.pec.ionadoG na maior brevid."de posslvel, em
rla~~ mutuamente conveniente.

1'10 Os H~n-lbr-os usuários ússcgurar:io que sempre quê
Golicit~clo p:~lo3 exportadores~ as entidades de inspeção
prt:=e:rnb~rgue taçaiD, ante:-; da inspeç.~o flaica, uma
vürific;;'-'I;:~,o p!"eliriái1al:" de preço n, se for o caso, da taxa de
G5rnbio, com bttt>-e no contrato ent.re o exportador e o
ispQrtado?; d~ fatura p~6-forma €D se pertinente, do pedido
d~ auto~i~ação d2 imyor~ação. Os Membros usu~rios

ncr:egu!"ar~t;l g'le tiD pre.;::'-' ou '\.:·';1.(0 de câmbio aceit.a por uma
ontid~dc cl~) in8p2ç~o 9r~-erubarqu~ com baGa nessa verificaç!o
prcl1rnina~ n~o sej3 rejeit~do, desde que ~s mercadorias
~Cil'T(';~P':}J'1cil.:tjtl ~ cl":;cUTi\en·ti:\ç~C' G.jou licen~"':c! de importaçs.o.
~:;;s::.cgur3E"GH) -tmCl!:<~1T1 gUE'v .z>pôs ~ !'Q'3LL~;::!ç;So 1)':2 una vêrificaçlio

2 V_ ilWnM ~ml<d~ t \lF.~ ~,;,mt:l o;.l~l~ rl.\~ lJm ó',J:o .r;(','c=..~~:;:~l ",",I ':~"'l.,;~t!~ r":'·~';;:~"'':\'::.'11'.-, '··.. ·01 Cc:.::) '.~J

Nsmkf'M~on Mlli.'o(~f·X' li!:\)' lk.:.:-moJl'2 c!Í..-id~';~~ '..;~(.,-~~ç ..'-J.~ t~'O ';:n j".' ,:... c:::t.~~lt'",.:/."

;;I L-:;~::. 01(;::;(;:::('.'1" TJ~, rJ~ C1~ fin- .~.-. l"·~·-<.""~ ;\~(.d .. r".;JL"'Il ..' f.'l .. ~ nu".': .tl:CiI1ko ·~(ll'l::'\ll~\' w ç-o:r.i!io irT(J4Jtrv~l.

c.'.:::.S--":'>;::;'--.;:;«lf.i.-. I'j'''~''''~r..;!~ '~~;; ;·J:;!,rt,.-. J-:'tn t. ':~~·til1tr,·m\~r.!'.• ~~ ll'l1 ~Ci~~rtl;j~
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(e) os seguintes fatores não seria levados ••
consideração para fins de verificaçlo de praços:

pr.li~inar, as entidades de inspeção pri-embarque infora.m
im.diatamente os Qxportadores, por escrito, sobra aua
• c.itação ou .obra suas razões pormenorizadas para a não­
aceitação do preço e/ou taxa de cAmbio.

~8. Para evitar atrasos nos pagamentos, os Membros usuArios
• ssegurarão que as entidades de inspeção pré-embarque
enviem, na maior brevidade posslveJ, um RQlat6rio de
Liberaç!o aos exportadores ou a representantes designados
palos mesmos.

ig. Na eventualidade de ocorrerem erros escriturais no
Relat6rio de Liberação, os Membros usuãrios assegurarão que
as entidades de inspeção pri,.embarque corrijam o erro e
enviem as informações corrigidas às partes interessadas na
maior brevidade possivel.

V.rificaçlio de »reços

20. Para evitar superfaturamento, subfaturamen~o e fraudes,
os Membros u~uârios assegurarâo que as entidades de inspeçlo
pré-embarque façam uma verificação de preços4 de acordo co.
as seguintes diretrizes:

(a)

(b)

(c)

(d)

as entidades de inspeção pré-embarque s6 poderão
rejeitar um contrato de preços acorda~o entre u.
exportador e um importador se puderem demonstrar que
suas verificações· de um preço insatisfat6rio baseiam­
se num processo de verificaç!o realizado de acordo
com os critérios descritos nos subparAgrafos (b) a
(e) adiante;

a entidade de inspeçAó· pré-embarque basearA .ua
comparação de preços para fins de verificação do
preço de exportação no (s) preço (s) d.mercadoria.
idênticas ou similares e do mesmo pais de.exportação
oferecidas para exportação, ao mesmo tempo ou
aproximadamente ao mesmo tempo e em condiçfies de
venda competitivas e ~ompar4veis, de acordo com ••
prAticas comerciais usuais, e sem nenhum desconto
padrAo aplicável. Essa comparação serA realizada d.
acordo com os seguintes critérios:

(i) serão utilizados somente preços que orereça.
uma base de comparação vAlida" levando .11
consideraç~o fatores econõmicos pertinentes do
pais de importaçAo a de um pais ou . pai•••
utilizados para fins de comparação de preços;

(ii) a entidade de inspeção pré-.mbarqu. não
utilizará o preço de mercadorias oferecidas para
exportaçAo a diferentes paises importadores para
impor arbitrariamente o preço ma~s baixo ao
embarque;

(iii)a entidade de inspeçAo pré-embarque levarA ••
consideração os elementos especIficos relacionado.
no subparãgrafo (c) do presente Artigo;

(iv)em qualquer estágio do processo descrito acima,
a entidade de inspeção pré-embarqu•. facultarA ao
exportador uma oportunidade de explic~r seU praço;

ao verificarem preços, as entidades de inspeçla prl­
embarque levarão adequadamente em conta _·08 termos do
contrato de venda e fatores da ajuste de aplicaçJa
geral relativos à transação;- essas fatores incluiria,
embora não se limitem aos mesmos, o nlvel comercial a
o volume da venda. prazos e condições de entrega,
cláusulas de reajuste de preços, especificaçõ.s d.'
qualidade, caracteristicas especiais de proj.to,
especificações especiais de embarque ou embalagem,
tamanho do pedido, vendas à vista, influinciaa
sazonais, taxas de licenciamento ou de propriedade
intelectual • serviços prestados no Ambito do
contrato, se estes não foreu costumeiramente
faturados ell separada; incluirAo ainda det.rJlinado.
elementos relativos ao preço do exportador, como a
relaç~o contratual entre o exportador e o importador;

a verificação dos custos de transporte anvolv.rA
apenas o preço acordadO' da modalidade de transport.·
adotada no paIs d. exportaçio, conforma indicado no
contrato de venda;

{Ui) o.custo d. produ~o;

~iv) pr.ço. ou valor.s arbitrArio. ou fictIcioa •

Prooedi_nC.,. d• .lpelaç.o

21. o. M.llbro. u.uArio•••••gurarlo Que •••ntidad••••
inapaçlo pri-.-barqu.. .stabal.pa. ,pr~i-.ntos para
r.c.bar, con.id.rar e ••itir càcisões .obr•. qu.ixa.
apr•••nt.das por· .xport.dor.. • para QU. a. intoruçõe.
r.lativas a ••••s procedi••ntos fiquem di.ponlv.is aoa
.xportador.. cà acordo co. o disposto DOS par'grUoa li • 7
do pr•••nt. Artigo. Os Me.broa usuirios .s.equrarlo -que 011
procedi••ntos ••jaa d.senvolvidos • aantidos de acordo coa
a.,.-quint•• dir.triz••: .

(a) as .ntidad•• d. in.paçlo pri-.llbarqu. d••iqnarlo \DI
ou .ai. funcionArio. para ficar.m di.ponlv.i. durante
o horArio coaercial norasl .m cada cidad. ou porto no
qual t.nham u. ..crit6rio aàini.trativo para
receber, con.id.rar • .mitir d.ci.õe. .obr. aa
apalações .ou qu.ixa. de .xportador.s;

(b) os .xportador.. apr•••ntarão por ••crito ao(.)
funcionArio(.) design.doCs) os fatos relativo. a
tran.ação •• qu••tlo, a natur.za da qu.ixa • a
.olução sugerida;

(c) o(s) funcionário(.) d.signado(.) .xaminarA(lo) ca.'
boa vontade a. qu.ixas d••xportador•••••itirA(lo)
uma decisAo na maior br.vidade possivel ap6. r.c.bar
• docum.ntaçlo mencionada no .ubParAgrafo (b) aci.a.

Derrog..ç.o

22. Por d.rroqaçlo do dispoato no Artiqo 2, oa M.abro..
u.uário. ..tabal.c.rlo qu., Com .xc.ção do. e.barque. d.
paça., o. e.barQu.s cujo valor ••ja inf.rior a um valor
.ini.o aplicAv.l a .Ilbarques d.ssa natur.za ••gundo a
definiçlo adotada paIo Membro u.uArio nlo s.rlo
inspacionados, a não ser .m circunstAncias .xc.pcionais.
E... valor minimo .erA parte int.grant. da., infora.ç&••
fornecida. a .xportador.s d. acordo com o di.po.to no
parAqrafo 6 do pr.sent. Artiqo.

Artigo 3
Obrigaçõ.s dos H.mbros Exportadores

N'o-diacrimlnaçlio

1. o. M.mbro••xport.dores asaegurarlo que .ua. l.is •
r.gulamentos que r.qem as atividad.s de in.paçlo pri­
.lIbarqu. s.jam aplicadas de forma nlo-di.cri.inat6ria.

~ran.par'nci..

2. o. M.llbro. '.xportador•• publicarlo, .... d.mora, todas
•• leis • r.gulamentos aplicAveis a ativid.d•• d. inspaçlo
pri-.Ilbarqu., d. modo a permitir que outros gov.rno. •
com.rciant.s tomem conhecimento dos mesmos.

3. o. M.mbros exportadores colocar-.e-ão l di.po.içlo do.
M.mbro. u.uArios para, me4iante solicitação dest•• , pr••t.r­
Ih•• assistlncia t'cnica vi.ando l r.alização dO.sObj.tivo.
do pr.s.nt. Acordo em t.rmo. Ilutuam.nt. acordados.

Artigo 4
procedimentos Independentes de Exame

Os Membros encorajarão as entidades de inspeç!.o pr'­
embarque e os exportadores a solucionarQm suas controvirsias
mutuamente. No entanto, dois dias ap6s a apresentação da
queixa de acordo com o disposto no parágrafo 21 do Artigo 2,
qualquer das partes poderá submeter a controvérsia a \Dl
exame independente. Os Membros tomarão as medidas razo6veis
que estejam a seu alcance para garantir 9Ua os seguintes
procedimentos sejam estabelecidos e mantidos para esse fim:

Ca) ess~s pr~cedimentos serão administrados por uma
entIdade lndependente conjuntamente constitulda por
';lma organização representante das entidades de
2nspeção pré-embarque e por uma organização
representante dos exportadores para os fins do
presente Acordo;

(i) o .pr.ço d. v.nd., no paI. d. iJlPOrta~o, das
••rc.dorias produzidas n•••• paI.;

(ii) o pr.ço d...rcadorias •••r••·.xporta.as ....
paIs dif.r.nt. do pai. d••xport.çlo;

4 .... ~ri,,~lle.b Mêmbrotl ullÚricoI em Nlaojlo 101 wl'Yiçol NlllivUJ' v.mçlo aduaMira ti.. etllidlde.lIe jftllle;1o prI-
' __I1IM "rio u obri,sç6n ...anüd.. nnlmhilo du OATr 1994 c doa d.1mail A4onio1 Cometl:illitMuk~' _hlUoI_

Aano IA 40 Acord(l qllt &l&NIf~e I cqlníu~i" ..tllhib,l~nl doi CI.m.!r~w.

(b) a entidade independente mencionada no subparAgrafo
(a) do presente Artigo estabelecerll uma relação d.
peritos da seguinte maneira: .

(i) uma seção de· membros designados por uma.
organização representante· das entidades de ..
inspeção pré-embarque;
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(ii)

ACORDO SOIlRlI Ill:GRAlI 1>11 ORIGlIH

Artigo 7
Consultas

Artigo 6
EXl!Jme

assegurarlio que suas legislaçi5es e
contrariem as disposições do pre••nta

Reconhecendo a disponibilidade de um aacanismo de
consultas a procedimentos visando a soluçlo r6pida,
efetiva e eqüitativa de controvlrsias surgida. no 8mbito
do presente Acordo;

Desejosos de tomar medidas no sentido de que as
regras de origem sejam elaboradas e aplicadas de forma
imparcial, transparente, previs1vel, consistente e
neutra;

Reconhecendo ser desajival que as leis, regulamentos
e priticas relativos As regras da origem sejaa
transparantes;

Desejosos de promover os objetivos do GATT 1994;

Reconhecendo que a exiattncia de regras de orig••
claras e previs1veis e sua aplicaçlio facilitam O fluxo do
comircío internacional;

Desejosos de tomar medidas no sentido de que as
regras de origem na.o criem obst!culos desnecess4rio. ao
cOIl1!rcío;

Desejoso. de assequrar que as regras de orig.1I nlo
anule.. ou prejudiquem os direitos dos Membros no Imbito
do GATT 1994;

Os Memb.ros,

Observando que na data de 20 de setembro de 1986 os
Ministros 'acordaram que "a Rodada do Uruguai de
Negociaçi5es Comerciais Multilaterais ter6 por objetivo
produzir uma maior libaralizaçio e expanslo do comlrcio
llIundial H

, "!.ortalecer o pa.pel do GATT" • tornar o aiat•••
do GATT maiíl sens1vel A evoluçio do ambiente econOmico
int..rnacional";

Ao tirmino do segundo lIno após a entrada em viqor do
Acordo da OMe • posteriormente a cada três anos, a
Conferlncia Ministerial examinarA as disposiçOes,
iaplsmentaçlio e funcionamento do presente Acordo, levando em
conaideraçlo seus objetivos e a experiência adquirida no .eu
funcionamento. Com baBe nesse eXZlIme, a Confer'neia
Hinisterial poder6 introduzir emendas nas disposiçOes do
Acordo.

Artigo 8
Soluçio de Controvérsias

Artigo 9
Disposições Finais

Hediante solicitaçlio, o", Membros realizarlio consultas
com outros Hembros em relação a qualquer matéria que afete a
operaçlio do presente Acordo. Nesses casos, as disposiçOes do
Artigo XXII do GATT 1994, conforme elaboradas e aplicadas
pelo Entendimento sobre Soluçlo de ControvArsiaa, serlo
aplicAveis ao presente Acordo.

Quaisquer. controvérsias surgidas entre os Membros ••
relaçlio Aoperaçlio do presente Acordo serlio regidas palas
disposiçi5es do Artigo XXIII do GATT 1994, conforme
elaboradas e aplicadas pelo Entendimento sobre Soluçlio de
Controv6rsias.

1. Os Membros tomarão todas as medidas necessArias i
implementaçio do presente Acordo.

2 • Os Membros
regulamentos não
Acordo. .

uma seç!o dé mcnnbros designados por uma
organizaçAo representante dos exportadores;

.(li!) uma seçlio de peritps cOllTerciais' independentes,
designados.pela entidade independente ~.ncionada

no subparligrafo (a) do presente Artigo.

~'distribuiçliogeogrlifica dos peritos inclu1dos nesta
~laçlio serli feita de modo a permitir' 9ue quaisquer
controvérsias relativas a' -esses proce.dlmentoa ••ja.
rapidamente examinadas. A relaç!o ser' elaborada
dentro de um prazo de dois meses da entrada em vigor.
do Acordo da OMC e atualizada anualmente. A relaçlo.
ficar6 dispon1vel ao püblico. Ela ser.~ notificada A
seçretaria da OMC· e'distribu1da a t.odos,os Membros.

(c) um' exportador ou entida<le· de inspeçlo' prl-embarque­
'que 'dueje iniciar ulla controvlrsia· entrarA ­
-contato com a entidade independente ..encionada· no·
'subpar6grafo (a.).. do presente Artigo e. solicitarA a·
1\orlll1tÇlo de Ull" grupo espscial.: .. A entidade
independente ficari responsAvel pelo estabelecillento.
do grupo especial. Este grupo especial seri COllpOSto
por trls membros. Os membros do grupo especial serlo
designados. d~ modo a evitar cusÚa.· e atraso.
d.snec•••lrios. O primeiro membro serA selecionado
entre os membros inclu1dos na seçlio (i) da relaçlo
acima pela entidade de inspeçlio prl-embarque
interessada, desde que esse membro nAo s.ja as.ociado
a ' essa entidade·. O segundo membro sera; selecionada
entre 'os membros· inclu1dos· na seçlic> (H)· da relaçl<>
aciaa pelo exportador interessado, desde que- ••••
membro nlo seja associado ao exportador. O terceiro
membro ser6 selecionado entre os peritoe inclu1dos na.
seçlo (iii) da relaçio acima pela entidade
.indapend"ente mencionada no subparfr9rafo. (a} do
presente Artigo. Nlio serlio feitas objeçees a qualqua~

perito, comercial indepRndente selecionado entre o.
peritos inclu1dos na seçio ·(iil) da rel'açlio acima;

(d) o perito comercial independente selecionado da seçlo
(i11) da relaçio acima s..ri designado I1residente do
grupo .especial. Ele tomari as decis&~:. n..cess6rias,
para assegurar uma soluçio rlipida ela' .controvlrsia .
palo grupo especial" como, por exemplo: .e os fato.
do caso axigem qUR os panelistas se reünam e, sendo
n.c•••6ria tal reunilo, onde ela se realizara,
levando em ~onsideraçlio o local da inspeçlo em
~uestlo;

(a) .e as partes envolvidas na controvlrsias concordar.,.,
a entidade independente .encionada no sUbparigrafo
(a) do presente Artigo poderA selecionar um perito
conercial independente entre aqueles incluldos na
seçlo (iii) da relaçlio acima para examinar e
controvlrsia em questio. !sse perito tomara .s
decisOes necesslrias para garantir uma soluçio rApida
para a controv'rllia, levando am considaraçlo, por
examplo, o local da .inspaçlio em questlo;

(f) o objetivo do exama serli estabelecer sa no dacorrer
da inspaçio que deu origem i controvlrsia as partas
nela envolvidas observaram as disposiçOes do prasenta
Acordo. Os procedimentos serlo axpeditos a ofaracarlio
• .abas as partes uma oportunidade para apresentar
suas opiniOes pessoalmente ou por escrito;

(g) as decisOas do grupo especial de três mambros serlo
tomadas em regime de voto majoritArio. A decislio
sobre a controv'rsia seri apresRntada dentro de UIl
prazo da oito dias üteis a contar da data de
solicitaçio do exame independente e aeri comunicada
As partas envolvidas na controvlrsia. Este prazo
poderA ser dilatado mediante acordo entre as partes
envolvidas na controvlrsia. O grupo especial ou o
perito comercial independente repartira os custos,
com base nos Diritos do caso em qU8stlo;

(h) a decislio do grupo especial serfl obrigat6ria para a
entidade de inspeçlio pré-embarque e exportador
envolvidos na controvirsia.

Artigo 5
Notiricaçio

Os Hellbros enviario i Secretaria da OMC c6pias de suas
leis e regulamentos por meio dos guais farlio vigorar o
pr•••nte Acordo, bem como cópias de quaisquer outras leia e
regulaaentos relativos i inspeçlio prê-embarque quando o
Acordo da OMC entrar em vigor para o Membro em questlio. As
audanças introduzidas nas leis e regulamentos relativos A
inspeçlo pri-embarque nlo poderlio vigorar antes de essas
audanças serem oficialmente pUblicadas. Elas serlo
comunicadas A Secretaria da OMC imediatamente ap6s serem
publicadas. A Secretaria da OMC notificarA os Membros a
respsito da disponibilidade dessas informaçOes.

Desejosos de harmonizar e tornar claras as· regras de
origem;

. Acordam o seguinte:

PARTE I

DEFINIÇÔES·E COBERTURA

Artigo 1

Regras de Origem

·1.· Para oa fins das Partes. I··a IV deste Acordo, as
.r.gras de origell aerlo definidas como as leis,
.regulamentos e determinações administrativas de ~plicaçlo
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..ral aplicados por -qualquer 1lombr., p..ra. determina" '"
pals de oriqem d~ mercador1ac~.detde que essa~ regras de
origem n!o estejam relacion~das a regimes cnmerciais
contratuais 'ou .utbno~os 'Qu~' 'pr@ve;am ~ ~a~ne~s~50 de
.preferAnciac· ·tarif'rias qUI! ultrap8t<cem· O~ liJiH'te,!; de
aplicaç!o do par6grató 1 do Artigo I do GATT 1994.

2. As regras de' origem mencionadas no pcrágrafo 1
Lncluir~o todas as regras de orige~ utiliz~das em
i~strumentos nAo~prêferenciai~~ de po11tic~ comercial,
como na aplicaç60 de: trata~ênto d@ n~ção ma4s iavor€cida
no Ambito dos Artigos 1,11, lI1 1 XI e ~!~l ~6.GhT! 1994;
direitos .antidumping 1! d'ireit.ot: eompens;:;rt61:iús 'fiO I.1rnbito
do Artigo VI do GA'l'T 1994; medida" d..' ""lvagUarda no
Ambito do Artigo XIX do GATT 1994; exigencias de marc.9~o

de origem 1\0 Aml>ito do .Artigo !l~' do GATT 1994; e
qu.. i.quer ·re.triç~s quantii:otivas di.crimin"t~ri..s ou
quotas tarif~rias. Incluir~o tambéM regra~ de origem
usadas nas,· compras do seto!" pub!ico··c est.:lc1st'icas
comerciais. 1, '

,PAllTE n

<REGIME DE,APLICAÇÁO DE REGTh~5 DE OR!GmJ

Artigo ..:2

Disciplinas Durante o ?e~lodo da TrBnsiçdD

Até que o programa de trabalho para a harmonização
de regras de origem previsto 11a Pa!"""~e IV est~ja

conclu1do, os Membros assegurarão que:

(a) qu,ando baixarem portarias de apJ.ic"'çllo g8>:al,
~s exigências a Gerem c.uT!1pridas vêj.::rITI..~lara.rn-9.nte
def~nidas. Em particular:

ii) , quando for ..p11cado '" <:ritério de
muc1ança de cll'!.ssificaç!o t~rift§.riaQ es~a regra
de origelfl, bem corno guaisqua!' @1.-rceçÓes 8 essa
regra, deverá ~spacificar claramente os
subtltulos ou tltulos da nOITIenclatm:a 'i;.I;t?itária
abrangidos pela norma;

(ii) quando for aplicado o critério da
P9~centagem ad val orem , o m&todo utilizado para
ça~cular essa percentagem dov(::<!:!:·S t2Bblirn ser
ind·icado nas regras de origem;

(iii) quando for indicado", critério àe operaç!o
de fabricação ou processamento, a op~ração qUê
conferI! origem A mercadoria em gue.~t~o dever~

Ger especificada com prêcis~o;

(b) independerot...."ntll d.. lIIedida "!J inlOtrulllento d~

pol1tio.. co..eroi.. l ..o qual ,"sUo vinculad..... 'OI'
r ..gra. de origem n50 "":la.. utilizada. COIIO
in.tru••ntoa para 11 eons.cuç,~o diriliiíta ou.
indireta de objetivos "".."reiaie; .

(c) a. regras de oriqam nlio criê~Q elas mê~milS,

efeitoa rêstritivo8 Q distorcivo~ ou
d••orqllnizadore8 do com6rcio internacional. Ela..
n50 iIIIplio..r50 e"iglnci... ind"vidamente rigorosas
na. exigir a ob.ervAnoi.. da oondiçO..,. nlo
relacionada. , tabrienç~o ou ao procêecamento co~o

u. pr~-requiaito par.... d..te"",in..çllo do pd. da
orig... No entanto, custos nAo diretam.nte
relacionado. I fabrio~ç~o ou a~ processa.ento
poderio .er inolu1do. pa..a fin~ de aplic..çlo de ua
critirio d. percentageD ad' v~lo!"o!J c(n'np~t.Evel GOl!!.

o di.pesto no .ubpllrtgrato í~l; .

(d) •• reqr.. de origeN que aplicarem a import~ç~.s e
exportações nllo .aj..~ n~i~ rigo"o~~~ clo ~I.

..qlJela. aplic~da. par.. cl~t.rminar ... uma
mercadoria • nacional ou r..lo e que 8.!1 :ce8ma. "lo
di.orilllinem entr.. o!Jtro" Membro••
independente.ente d.. a~ilbç§., do" fBbricant... da
.ercadoria .m questAo;

(a) .ua. regr... de orig"lI " .. ja", administrada. d"
forma consiatentn, uniform~Q imparcial @ rftzo~v.l;

(f) que !lua. r@gr.... de oriq..~ "ej",m baseiada!l numa
nora.. positiva. As regras de origem quo definem o
que nlo confere origem (n~rm.. negativ~! ~.~50
peraitid... para fin~ de eeclareci~entc de uma
noraa po.itiva ou em C".OR individu8!~ em que nlo
••j~ nec•••"'ria una dct~W'1!1ili'.!n~~@ tJ'j~j,:tiv.:D t.2et
ori;,sll;

1 Fica ente~did!? que a presente disposição será aplicada sem prejurzo
das determmaçoes formuladas para fins de definir a "indústria doméstica"
ou "produtos similares da indústria doméstica t

• ou termos similares. onde
quer que os mesmos se apliquem,

(g) .u&. 1.gi.1.ç~e., regulamento. a noraa•
jUdioiai. a adaini.trativa. de aplioaçlo geral
r.1.."io"""II... " rOlgralO de orig",. .ej..a publiollda.
ooao e. @.tiv••~... euj.it~.. ~.. di..po.içae. do
pllrigrafo 1 do 1lrtiqo li do GAT'J! 1994 e ea
©l)uf'Or=id:6d~ CO!B !:'AS E!lGR8B;

(h) aadiante aolü,itac;:lIo d. UI! exportador,
i.portador ou qualqu..r 1'".."a que aNe.enta WIa
razlo jlJ.t.ificliv..l, o. r ....ult..do. da. avaliaçae.
dI> orig.33' qua eonfaririam a uaa ..eroadoria eaja.
e.!tidc:J n" ",,>!or bravi<!lld.. po".1vel, ....a dantro
de u.. pruo ai'"1.0 da 150 di ~ ..p6. ..
apre••ntaçlo de lJlIIa aolioitaçlo par.. u avali..çlQl
da••a natur.~a, de~d. qu. tenha. sido .~•••nt.dQ.
todos ..s e1........to. ,,"eeailirioa- l .u. realizaçlo.
A. .01ioit..ç5~~ dea~a~ avalieçae. e-rlo eoeita.
ante.. de .er inioiado o o0106roio dae aeroadoria.
envolvida. e pod~rlo .er aoeitas e. qlJalquer
.".ent.o poat.rior. E•••••veliaçaa. terl~velid..de
dursot. UJiI parI"do de i:rl. ano., da&da qlJe o.
fai:"& .. condiçO••• incluindo a. re9ra.·4. origea,
.ob '" P,1u..b t,,,,ha.. .id'" reeU:tad.. lI" paraaneça.

.oompar&veis. ObsQrvada a .ax~9.noia de que ••
psrtes inte~esGadas .ejam previamente ~otifioad..s.
essas I3val1.~çGos deixe.r-lio, .ele ter va.l.i.dade no
~omento êm gUê ter tomada uma decislo ~ontr'ri~ 1
aval~sçllo com"'.,rllsult1ldo d.. um e".."", r ..albado nas
cond>çOes previstas ~o subparãgrafo (j). Essas
&valiaçOes ti~ar50 ~dicponlveia ao püblico~
ob[>{~r.vad~~ or !ir:litt':G p!"evi'&~o5 no Bubpar6.;rafo
(I,) ,

(i) ao i:ntrodut::1.rol'J mudanças em suas regras de
. origem eu elabor.~r~n novas regras de oriqem .asas
1I\udahQf!S :n~o :r:~j~m ~pl.!c3das retroativamente como
prc.visto <lit~ Cll5:J llf:is ou regulamentos; .. Bem

. proju1.zo doe ~êGTIlCS;

(;l) lJ11alqu,~" ..,.dM.. ...d..inist....tiva que 'tomem em
relaç50 ~ determinBç50 dn origem .eja prontamente
reexamin6vel p~r tribunais ou processos judioi..is
arbitrai" O'U fidl1liniatrlltivos indepRnd..nte. d~
autor~tdade que ronitiu a d@têrminaçlo, <te que esse
novo exame pO~S8 ~~dificar ou r~Jerter a
d~tQr:minaçSo;

(lc) todas as infol:n.aç~es confld.nciais por natureza
ou ~orfle.cidÜ;J êffi bases c(.'lntid~J:nciais para fins de
apllcação de regras de origem sejam tratadas como
estritamente oonfidanciais pala.. autoridades
êfivolvichs f que n50 as revelarAo .em a permissão
expres~a dt<! pessoa ou q.overno que. as forneceu, li.

. n.5.o C;êr no conte~to de processos judiciais e na
lncdida n~~eEs~rin pnr6 atendê~lo.G.

-t"2Eti.go 3

Regi~o 3p6s o Período de Tran~ição

Levando em .considefaç~o o objetivo de todos os
Hêmbros de est~bBlecer regras de ~rigem harmonizadas como
re"lJltado do programa de trabalho de harmonüaçllo
descrito na. Parte IV, os Hembros q m~diante a
implernem:ação dos resultados do program3 de trabalho dei
harmohização, ~5zeguraráo Que:

(a) suas regras de origem sejam igualmente
êplicada~ parô torloú os fins descritos no Artigo 1
acima;

(b) no Srnbito d.~ GU13,S regras de origem, o pais a
sºr iclentitioaclo ~o~o ~ ~rigem de uma determinada
~~rcado~ia ccj~ O paIs onde a mercadoria em
questão tenha &i~o p.rodu.:d.d.~ em sua totalidade ou,
quando naic dé U~ p~~s é~tiver envolvido na
produção da ~8~cadori~~ o pôfs onde a última
tranBfm·.-~nçãQ ~ubr"tanclQ.~, b"'lHhil ~id,., gfetuada;

(c) ..s regras de origem que aplicarem a importaç~es
e exportõções n~o sejam ~ais rigorosas do que
8quelas 8plicad~s para determinar se uma

3 No que se refere a solicltaçllas feitas durante o prlmairo ano apó" •
antrsda'em vigor do t,cordo da OMe. os Mambros só ficerio obrigados
I! !'Imltl, C~ '8suI18"0$ d~~~8!· av!lIaçlla,5 na mala' brevidade pOlslvel,
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(.)

PARTE III

PROCEDIMENTOS RELATIVOS A NOTIFICAÇÕES, EXAM~, ,CONSULTAS
E SOLuçA0 DE CONTROVtRSIAS '.

.ore.deri. • nacional ou n5.o e que as mesmas nlo
diBcri~inem entre outros Membro5,
ind.pend.ntemente da afiliaç!o dos fabricantes da
~ercndoria em questAo;

(d) as r.gras de origem sejam administradas de
forma consistente, uni~orme, imparcial e razo6veli

(f)

(g)

(h)

.ua. l.gislaçlles, regulamentos e decisll.s
judiciais • admini.trativas de aplicaç60 geral
r.lacionado. a r.gra. d. orig.m .ejam pUblicad~.
comO ~, ••tiv••••m .uj.itos 's di.posiçlle. o
padgrdo 1 do Artigo X do GATT 1994 • .m
cQnfo~idad. com as m.smas;

mediante solicitação de um exportador,
importador ou qualquer pessoa que apresente uma
raz!o justificável, os resultados das avaliaçll••
da origell que confeririam a uma mercadoria s.ja..
emitidos na maior brevidade passival, mas dentro
d. um prazo máximo de 150 dia. ap6. a apre.entaç'o
d. uma solicitaç'o para uma avaliaç'o dessa
natur.za, desde que t.nham sido apresentados todo.
os .lementos necessários ! sua realizaç'o. As
solicitaçlles dessas avaliações serão aceit~s antes
de ser iniciado o comércio das mercador ias
.nvolvidas e poder!o ser aceitas em qualquer
momento post&rior. Essas avaliações terão validade
durante um periodo de três anos, desde que o,.
fatos e condições, incluindo as regras de origQM,
sob os quais tenham sido realizadas permaneça.
compar!veis. Observada a exigência de 'lu. a.
part.s interessadas sejam previamente notificadas,
essas avaliaçbes deixar'o de ter validade no
momento em que for tomada uma decis!o contrária •
avaliaç60 como resultado de um exame rea1iza~o nas
condiçlles previstas nc> subparáqrafo (h) ad1ante.
Essas avaliaçlles ficar!o disponlveis, "'0 pliblico,
observados os 1imites previstos no subparágrafo
(i) abaixo;

ao introduzirem ~Q4anças em suas regras de
origen ou elaborarem novas regras de origem, essas
mudanças não sejam apli~a,das retroati:vamente COIIO
previsto em suas l.is ou regulamentDs e se.
prejuIzo dos mesmos; ,

qualqu.r medida administrativa que tomem e.
relaç!o • determinação da oriqem seja pront...ment.
reexaminãvel por tribunais ou processos judiciais,
arbitrais ou administrativos independentes da
autoridade 'quI! emitiu a detarminaç,so,' e que es••
novo exame possa modificar ou reverter a
deterllinação;

todas' as informaçlles confidenciais por natur.za
ou fornecidas em bas.s confidenciais para fins d.
aplicaçAo d. regras d. origell sejam tratada. coad
.stritament. confid.nciai. pela.' , autoridad••
.nvolvidas, que n!o as revelar!o sem a permissAo
'.Xpr.ssa .da pessoa ou governo que as tornaceu, a
nAo ser no- ·contexto d. processos jUdtciais • na
medida n.eea.Aria para atendi-los.

Anexo I. llu.niSo apropriado, o Comit. T'cnico aolicitari
informaç6.s • ori.ntaçlle. .0 co.it. .obr. qu••t&e.
r.lacionada. ao pr•••nt. Ac~~do. O Comiti 'l'icnico poder'
einda .olicitar outro. trabalhos do Co.it6 con.id.rado.
aproprbdoa • proaoç'o doa ob~.tivo. do pre••nt. Acordo
aci.a .encionado.. A S.cretarIa do CCA atuar' COIlO a
S.cr.taria do,coait6.Ticnico.,

Artigo 5

Informaç6Gs e Proc.dimento. par. MOdiricaç,o
e IntrOduç40 de Nova. R.gr.. d. Orig.m

1. Cada H.'bro .nvia~ ~~ S.cretariado; 90 di•• ap6. a
data de entrada em vigor do Acordo da OMc para .i, .Ua.
r.gras de oriq.., decislle. jUdiciais • d.ci.II••
admini.trativas d. aplicaç!o geral r.lacionada. a r.gra.
d. origem vig.nt.. naqu.la data. Ha .v.ntuali~ade' d.
alquma norma d. origem n!o ••r .nviada inadv.rtida••nt.,
o Hembro em qu••tlo a .nv.i.ari ;'lIadiat...nt. ap6. tOllar
cOnh.cim.nto • de.se· fato. 'A., ,li.•ta. ·d. infOrJIa.Ç6••
~.c.bida. pe'la S.cr.1;Ilt:i.a da OMC • di.po,nIv.ta junto •
•••lIa ••rAo 'distribUida. ao. Mtim'b'ro. pela S.cr.t,ç-ta 'da
OMC; ", .

2. Durant. o p.r1odo ••nciona~o nO ~t~90 2, os H.llbro.
que intrOdUzirem .04if.icaçll••, com' .exc.Q'o d.
.Odificaç6es' d. lIinimi., .m .uas r.gra., d., orig.. ou
introduzirem novas regra. de origem que, para os fins do
pre••nt. Artigo, inclu...m quelquer norma de oriq••
.encionadlf ,no p...r!gr...fo 1 acima .• ' que n'o t.nha sido
.nviada ao' Secretariado, ',pUbl~çar'o uma, nota para ....
.f.ito pelo"lIenos 60 dias .ntes d....ntrada, •• vigor da
norma modificada ou nova, d. lIodo a· perllitir, ,que part.s
inter•••adas fiqu.m ciente. da intençlo d.,.odificar um.
norma d. btigem ou de' 'introduzir 'u.a. nova norma d.
origem, 10" menos .qúti' .urjam ou. a••ac.. surgir
circunst!ncias .xcepcionais para um Membro. H..... ca.os
.xc.pcionais, o Membro publicará a norma .odific.da ou
nova na m... ior brevidade possivel. '

Artigo 6

Exame

1. O Comi,t. fará Um .xalle anu'al da implem.ntaçAo •
operaç!o da. Partes 11 • 111 do pr.s.nt. Acordo ••
r.laçAo a &eUS objetivo.. O Comitl informarA anualmente
o Conselho ~ar... o Comlrcio de B.n. • r ••p.ito do.
d•••nvolvi.entos reqi.trado. no p.riodo con.id.rado
n••••• exam•••

2. O Comitê .xaminarA o dispo.to nas Parte. I, 11 • 111
• proporá,' as .mendas necessArias para refletir os
r.sultado.~o programa de trabalho de harmonizaçlo.

3. Em cooperaç!o com o Comitl Tlcnico, o COllitl
.st"'belecerá um .ecaniamo para considerar e propor
.menda. a.~. r.sultado. do progralla de trabalho d.
harllonizaçAo, l.vando •• consider.ç!o os objetivo. •
principio. pr.vi.tos no Artigo !lo E••e ...c.nis.o pod.rA
incluir ... n.ces.idade d. tornar .s normas _i.
operacionais ou de atualizA-l.... .m virtude d. mudança.
t.cnol6qicas que resultem .m novos proces.os d. produçao.

Artigo 7

Artigo f

Instituiç6es

1., Estabel.ce-se UII Comitlc para Reqras' 'd. orig••
(d.no.inado n••t. Acordo "o comit6"), compo.to pelos
r.pr•••ntant•• de cada UII dos Membros. O Colait6 el.g.ri
••u pr6prio Pre.idente • s. reunirá conforme'·n.c.s.Ario,
• a. nunca ..no. da uma vez por ano, visando a
proporcionar aos M.mbros a oportunidade de consultar••-s.
.obr. questlle. relativas A operaç'o das Part.~ I, lI, 111
• IV do Acordo ou para promover os objetivoe
••tabelecido. ne.sas Partes e d••••p.nh.r outras
r.sponsabilidad.. designadas ao m••mO nO:' '6l11bito do
pr•••nt. Acordo ou pelo Conselho para o Co.i~.lo d. Bens.
Quando n.c.ssArio, o Comit6 solicitarA informaQII.. •
ori.nt...ç6.. ao Co.it6 Ticnico IUIncionado no· 'Paráqrafo 2
.obr. qu••tll.s r.iacionada. ac> pr.s.nt. Acordb. O Comit.
podari ainda solicitar outros tr.balho. do Coait' T6cnico
consid.rado. apropriados • ,pr,omoçAo do. ~bj.tivo. do
presente Acordo aci.. _ncionado.. A S.crataria da CIIC
.tuari COa0 a secr.taria do C~it';

2. ser' ••tabel.cido um COllit. 'l'icnico .obr. Jte9ra. d.
orig.. (denOllinado n••t. Acordo ·0 Co.it. 'l'icnico·) .ob'
os au.p1cios do Conselho d. Cooperaç60 Aduan.ira. (ceA),
descrito no Anexo I. O c~it. 'l'lcnico d•••nvoll'.r,i o
'.t.rabalho ticnico pr.visto na ,Parte IV • pr••crito no

Consulta.

A. disposições do Artigo XXII do GATT 1994, conforme
.laboradas • aplicada. pelo Ent.ndimento sobre SOlUÇa0 d.
Controvirsia., ser!o aplicáveis a ..ste Acordo.

Artigo 8

Soluç4d ~e Controv~rsi••

A. disposições do Artiqo XXIII do GATT 1994,
conform. .labor.da. e .plic.d.... p.lo Ent.ndim.nto .obr.
SoluçA0 de Controvir.ia., s.rlo aplicAv.i. a .st. Acordo•

PARTE IV

IlARMONIZAÇAo DE REGRAS DE ORIGEM

Objetivos e PrinCipios

1. Visando a harmonizar regra, de oriq.m ., int.r .lia,
cri...r um ambi.nt. mais previ.Iv.l n'" conduçao do cOllircio
.undial, a Conf.rlncili Ministerial deà.nvolv.rA, ,o
proqrAlll1Í de tr...balho des'cri \:0' adi"'nt. juntam.nt. co. o
CCA, com base nos seguint.s principios:
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(b)

capitulo. ou seç~e. da nomenclatura do SH.
de .ode a apresentar os resultadolli de aeu
trabalho pelo ..enos trimestralllent.. O
Comitli Tlicnico concluira o trabalhO acima
dentro de Ul'i prazo de um ano e tr's .es••
ap6. receber a solicitaçlo do Comitl.

critliriosSubstancial(iii) Tr8nsformaç40
Suplementares

Ula 'v.z concluido o trabalho previ.to no
.ubpar'grafo (H) para cada setor de produtos
ou categoria individual de produtos ell que a
utilizaçlo exclusiva da nomenclatura do SH nlo
permitir a express~o de tran.foraaçlio
substancial. o COllitl Tlcnico:

•• r.gra.' de orig.m d.verlo pr.ver que o
p.l. a .er id.ntific.do ·co.o • orig.. d. uaa
d.terainad. a.rcadoria .eja o p.l. onde a
.ercadoria e. qu••tlo toenlie sido ,produzida _
.u. totalid.d. ou. quando .ai. ~, us pai.
eet'iver envolvido n. pr,oduçlo da ••rcadoria. o
pai.' onde a dlti.a tr.naforaaçlo .ubetancial
tàriha ~~~o '.fetu.d~;

ic) .,. regra. de orig•• 'del/arlo .e. o~j.tiv.e,.
co.pre.nslv.is e previslvei.;

(a) •• regra. de origem aeverlo ~~r,~9U.l..ft~~
.•plic.da. par,. tod,o. os fins ...tabel.cido. no
Artia" ':

(b)

dividirA o trabalho acima por produto.
levando em conaideraçAo os capItulos ou
seções da nomenclatura do SH, de modo a
apresentar os resultados de seu trabalho ao
COllitl pelo menos trimestralmente. O COllitl
Tlicnico concluirl o trabalho acba dentro de
um prazo de dois anos e trfs meses a contar
da data de recebimento da solicitaç~o do
Comitê. '

Papel do COlllitt

3. Com base nos princlpios listados no parAgrafo 1:

(a) o Comiti considerara as interpretaç6e. •
opiniOes do Comitl '1'licnico periodicamente. e.
conformidade com 05 prazos previstos nas saça••
(i). (H) e (iH) do parágrafo 2 (c), com vist.s
a endossar essas interpretaçOes' e opini~... O
Comiti poderl so11citar ao Comiti '1'Icnico que
refine ou aperfeiçoe seu trabalho e/ou
desenvolva nova. abordagens. Visando a auxiliar
o Comitl Tlcnico, o comitl deverl fornecer suas
razOes para solicitaçOes de trabalhos'
adicionais e, se apropriado. sugerir abordag.n.
alternativas;

Ulla vez concluldo todo o trabalho identificado
na. seçOes (i). (H) e (iH) acima. o Coaiti
considerarA os resultados em termos de su.
coerlncia geral.

ANEXO I

COMITI: TtCNICO SOBRE REGRAS DE ORIGEM

considerarA e aperfeiçoarA. COII base no
critlrio d. transformaç~o substancial. a
utilizaç&o, de aaneira suplementar ou
exclu.iva, de outras eliglincias. incluindo
percentagens ad valorem ~ou operaçOes de
fabr icaç&o ou processamento , ao desenvolver
regras de origem para determinados produto.
ou um setor de produtos;

poder~ fornecer explicações para suas
propostas;

1. A. reeponsabilid.des perllanentes do COIIitl Tlcnico
incluirlo:

(a) ..diante solici~açlo d. qu.lquer a.abro do
Comit. Tlcnico, o exame de problellla. tlcnico.
e.pecifico. surgido. no illbito d. ad.inistraçlo
quotidiana da. regr.. de orig.. de Meabro. e •
..is.,o de par.cer.. sobre .oluç~e. adequ.da.
coa bas. noa fatoa apr.sentado.;

Re.ultados do Programa de Trabalho de Harmonizaçao e
Trabalhos SubseqUentes

4. A Conferlncia Ministerial estabelecerA os resultadoa
do progra.. de trabalho d. harmonizaçAo num anexo que
eerl parte integrante do presente Acordo. 6 A Conferlncia
Mini.t.ri.l estabelecerl um prazo para a entrada ell vigor
de"•• an.xo.

Responsabilidade.

4 Se for prescrito o critério de percentagens IId valorem, o método a ser
utilizado para calcul~r essa percentagem ser' também indicado nas
normas de origem,

5 Se for prescrito critério de operação de fabricaçlio ou processamento,
a oper.çio que confere origem ao produto em questão ser'
Dreciumenta especificada com precisio.
ti Simultaneamente, ser' dada consideração a mecanismos para a
soluçA0 de controvérsias relacionadas à classificação aduaneira.

Mudança na(H) Transfor",aç40 Substancial
Classificaç40 Tarirbria

O comitl T'cnico considerara e
pormenorizar6, com base no crit6rio de
transformaçlio substancial, a utilizaç~o d.
mudança na posiçlo ou subposiçlio tarifAria
ao desenvolver regras de origem para
determinados produtos ou setor de produtos
a, se apropriado, a mudança .1n1.a na
nomenclatura que satisfaz esse critlrio.

- O Comitl '1'licnico dividirl o trabalho .ciaa
por produto, levando em consideraç60 os

as r.gra.~. ori,.a d.v.rlo aer'aoerente.;

., regra. de orig.m deveria basear-s. nua.
nor.a positiva. A. noraas n.g.tiv•• ,poderlo .er
u.ada. para fi.. d. esclar.c.r usa nor-.
positiva.

d. Trabalho

{.) '0 progr..... de -trabalho ••ri iniciedo ne
.aior br.vidad. ,poa.ivel ,ap6. • ,entr.da ••
vigor do Acordo da OMC • ..rl concluldo trl.
ano. ap6s o .eu inicio.

o Comitl • o Coaitl Tlcnico plOevisto. no
Artigo 4 .erlo ,o. 6rglos ad.quado. par.
de.envolver ••se trabalho.

Parll obt.r cmItribuiçlo poraenorb.d. do
CCA. o co.itl .olicie.ri ao ooaitl Tlcnico que
forneça .uas ' interpretaçOes • opinie..
re.ultantes do trabalho descrito ·adi.nte co.
ba.e no. princlpios li.tados no 'p.rigr.fo 1.
Para garantir a conoluslo do programa d.
tr.balho de ,h.raonizaçlio dentro do prazo
previ.to, e.se trabalho .erl realizado por
.etor de produtos, representado por diver.o.
capitulas ou ••ç~.. 4a nomenclatura do Si.te••
Har.onizado (SH).

(i) Produtos Total_nt. Obtidos e Operaçees ou
Processos Hinimos

O Comitê Técnico desenvolverA definiçOel'
harmonizadas para:

- bens a serem considerados totalaente obtidos
num pal&. Este trabalho ..era o.aia
det.lhado pos&lvel;

- operações: ou processos m1nimoa que, por .i
.6, n~o conferem origem a um produto.

Os resultados de&te trabalho serlo
encaminhados ao Comitê dentro de u.. prazo de
trls meses a contar da data de recebimento da
solicitaç~o apresentada pelo Comitê.

(d)

(b)

(c)

ind.pendente..ente da .edid. ou in.truaanto
ao qual pos.a. e.t.r vinculada.. •• regr.. de
orig.. nlo d.v.rlo ••r utiliz.da. Coa0
instru.ento. para a con••cuçlo direta ou
indir.ta de ,objetivo. co••rciai.. aIae d.v.rlo.
ela.' ••s.... cri.r, ef.ito. r ••tritivo••
distorcivos ou d.sorganizadore. ~ c0s6rcio
internacional. Ela. nlo i.pUcarlo .xiglncia.
.xc•••iv....nt. rigoro.a. • nlo .exigirlo a
ob.ervlncia de condiç~.. nlo r.lacionada. I
fabricaçlo 011 .0 proc•••a.ento co_ us prl­
requisito para a det.rainaçlo da.. pai. d.
orig... No .ntanto. cu.to. nlo ,direta.ent.

'rel.cionado. I fabricaçla ou ao proc•••a.ento'
poderio .er incluido. p.ra fina de aplic~çlo de
u. critlrio de parcentage. ad valo~.

,(.) •• regr... d. orig.. deveria .er
administrada. d. foraa con.istentel~_uniforae.
i.parcial • razoAv.l;

(f)

(g)
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(f)

(d)

(.)

,(.c)

'qualquer medida aciniinistr.tiva que tomem
.m relaçlio i deterllinaçlio de orig..n
prefp.rencial seja prontamente reexamin6vel por
tribunais ou processos judici.is, arbitrais ou
admini.trativo. independentes da autoridade que
.mitiu a det.rminaçlo, e que .sse novo exame
possa .edificar ou Tevertar a determinaçAo;

('I) todas a. informações confidenciais por
natureza ou fornecidas em bases confidencieis
para fina de aplic.çlo de regras de' origem
preferenciais aejall tratadas como estritamente
confid.nciais p.l.s autoridades envolvidas, que
n&o aa revelaria cem. a permissfi.o expressa da
pessoa ou governo que as forneceu, a nAo ser no
contexto de proces.os judiciais e na medida
necessAria para atendê-los.

(iUj'qiJando, 'fór . 'pr••crito o çritlrio de
op.r'.çlo d.· tallric.çlo óu proc,e••a••nto,....
op.raçlo que confere origem : ,pr.f.r.ncil\
d.v.rl ••r especificada com pr.ci.lo;

1b) . .ua.· r·.ql;'.. de orig.m pr.tar~nciais •• j ••
ba•••d.. nuna norma positiva. À. regr.. d.
.oriq.. pr.f.r.nciais, qJl. declarll1lL o que nlo
conf.r. oriqam pr.ferencial (norlle n.gati'.ra).
••rlo p.rmi••lv.i. co~o p~l;'t. do .sclar.ci••nto

'de' 'uma" nora. 'positiva ou •• ca.os individulli..
'que' ulla det.rliinaçlo 'po.itiv. d. orig••
pr.f.r.ncial nlo ••ja n.c.u6ria; , ..

.ua. i.i., ragulam~nto. '-," d.ci.O••
judiciai. • ad.iniatr.tiva. d. apl,"1caçlo q.ral
r.l.tivo. a r.qra. d. orig•• ,pr.f.r.nci~i.,
••ja. publicada. como s•••tiv•••••.•uj.ito. l.,
di.po.içO.. do parlgrafo 1 do Artigo X do GATT
1994 I ••• conformidade com as mesma.; . ~ ~

/ . '.

lI.diant. .olicit.çlo d. um .xportador,
i.portador ou qualqu.r p.ssoa que apr•••nt. uaa'
ratlo ju.tificlv.l, oa r ••1iltado. da"
avaUaço.. da origem pr.f.r.ncial qu.
conf.riria. a uma m.rcadoria ••j ••••itido. na
..ior br.vidad. po••lva~ .a. d.ntro d. um
prazo 1I1ximo d. 150 di.. apll. a .pr•••ntaçlo
d. u... .0Ucit.clo par.' u..a av.Uaçlo d••••
n.tur.za, d••d. que tenha...ido apr••entado.
todo. o. .l•••nto. nece••'rios l aoa
r.alilaçlo. A••oUcitaçO•• des.as av.Uaçoe.
••rlo .caita. ant•• d•••r iniciado o ~o"rcio
da. ..rcadoria. .nvolvida. • pod.rlo ...r
ac.ita. •• qualqu.r mom.nto po.t.rior. U.a.
av.liaçO.. t.rlo validada durante u. p.rlodo d•
tr.. ano." d.ad. que os fato. • condiçoe.,
incluindo •• ~.gra. de' orig.. pref.r.nciaia,
sob o. quais t.nham .ido r.aliz.da. perman.ço
ooaparAv.is. Ob••rv.da a .xiqlnci. de que ..
prt.. int.r••••d.. ..j.II' pr.viaunte.
notificada., ••••• av.Ua9Oe. dei1<arlio- .t.' t.r
v.lid.d. no IIOlIento •• que for tomada UIIla
d.ci.lo contrlria 6 .valiaçAo como·re.ul~adó d.
u. .x... r.alizado n.. condiçO.. pr.vista. no
.ubparAgrafo (f)' adiante. Eua. avaUbçoe.
fic.rlo di.ponlv.i••0 pllbUco, ob••rvados os
li.it•• pr.vi.to. no .ubparlgrafo ('I) .baixo;

ao introduzir.. mudança. ... .ua. regra. d.
orig.. pr.f.r.ncial. ou .laborar.. novas r.gras
d. origem pr.f.r.nciai., ·•••a. ..ud.nça. nlo
..ja••pUc.da. r.tro.tivam.nt. como pr.visto
•• .u.. lei. ou requlamentos • .em prejulzo dos
.e••oai

4. o. Membros comprometem-s. a enviar ao Secretariado
prontamente suas regras de ,origem .pref~renciais,
incluindo um. relaçlio do. arranjos preferenciais BOS
qu.i••••plicam, d.cisões judiciais e administrativas de
.plicaçlo qeral relativas a suas regras d~ origem
pr.f.r.nci.is vigentes na data de entrada em vigor do
Acordo da OMC parB o Membro em questlo. AHim disso, os
Membros comprometem-se a informar ao Secretariado, na
.aior br.vid.de possivel, a respeito de quaisquer
.udança. introduzidas .m suas regras de origem
pr.f.r.nciais ou da emisslo de novas rllgras de origem
pr.f.r.nciai.. RelaçOes das informações recebidas e
disponlvai. junto BO Secretariado serão circuladas aos
M••bro. p.lo Secretariado.

Procedi_nto.

~. o Comitl '1'Icnioo .l.g.rl ••u pr6prio Pr••id.nt••
••tabel.c.rl ..u. pr6prio. proc.dimento••

AJlJlZO II
DECLARAÇXO COMUM SOBRE REGRAS DE ORIGEM PREFERENCIAIS

,
o forn.ci••nto d. inforae..-., " •

ori.ntaçOa. .obr•. /iua!lIq\!.r qu••toe. rdativa.
I d.ter.inaçlo. da ori9a. d. .ercadllri•• i
..di.nte .olicitaçlo d. -qualqu.r Mobro' ou do
Co.,iti;

(c) ••labor.çlo '. diatribuiçlo d. r.lat6rio.
p.ri6<lico. sobre ,o. :••p.cto. tlcnico. do
funcion•••nto ••t.tu. do pr•••nt. Acordo; •

(i)' quando for apUcádo o critlrio d••udança
d. cla••ificaçlo tariflria, tal noras d.
orig.. pr.f.r.nci.l, bem COa0 quaisqu.r
.xc.çO.. da .....a, d.v.rlo ••pacificar
cl.r•••nt. a. po.içõ.. ou .u~içoa. d.
no••ncl.tura tariflria abordado. pela regra;.

lI.uniõe.

I. o COllitl '1'Icnico •• r.unirl ••mpre 'lu. n.ca••lrio,
... nlo ••no. d. uma v.z por ano.

1. R.conh.c.ndo que .19un. M.abro••plic•• r.gra. d.
ori9•• pr.f.r.nciai., di.tint•• da. r.gra. d. orig•• nlo­
pr.f.r.nci.i., o. M.mbro••cord•• o ••guint••

2. P.r. o. fina d. pr•••nt. D.claraçlo Co.ua, a. reqra.
d. ori9.. pr.f.r.nciaia ••rlo d.finida. COa0 a. l.is,
r.gul•••nto•• d.t.rDin.çoa••daini.tr.tiv•• d••plicaçlo
q.r.l· .dot.d.. por qu.lqu.r M••bro p.r. v.rificar ••
d.t.rmin.da. ...rcadoria. ·pod.rlo t.r ua tr.t...nto
pr.f.rancial no Imbito d. r.giD•• com.rci.is contratu.is
ou autõnollOa que impUqu... • conc•••lo d. pr.ferlncia.
t.riflria. 'lu. ultr.p..... o liIlbitu d. .plic.çlo do
p.rlgr.fo 1 do Artigo I do GATT 1994.

3. O. H••bro. concordalll e•••••gur.r qu.:

(a) qu.ndo .Ilitir.. d.t.rain.çO.. .dmini.trativa.
d. .plic.çlo g.r.l, a. .xiglncia. a ••1'••

,cumprida. . ••ja. cl.r....nt. d.finid••,
particul.rment. a••eguinte.:

(d)' • r.vi.lo .nu.l do. a.pacto. tlcnico.
. r.i.tivo. I iapl•••nt.çlo • op.r.çlo d•• Part••

II • III •

~.,.O COlliti '1'I.cnico , 'pod.!'I .•,x.rc.r outr••
r ••pon.abilid.d•• por .olici~.çlo do Co.iti.

~. 'o COIIi1Ol '1'Icn1co e,:,v.id.ri o•••forço. nec•••'rios
par.. concluir ••u tr.balho .obr•.quaatoe. a.p.clfic••,
particulanaJlta .obr. qu••tO.. a ,al. .n~inh.da. por
Maatiro. ou pelo comit., d.ntro d. u. prazo razoav.l..nt.
I'\l%'to.

,,~•••ntaçJl~',

i, 'C.da M••bro t.ra o dir.ito. d•••r. r..pr•••nt.do no
Coaitl·'1'Icnico. Cada M••bro pod.rl d••i9nar ua d.l.9ado •
ua ou .ai••upl.nt••, co.o ••u. r.pr•••nt.tn•• no coait'
'1"cnico. Um ~••bro a••i. r.pr•••nt.do.~o.c~itl '1'Icnico 1
dorav.nt. d.nollinado w.' "Il.abro" .do Co.it. '1'Icnico. o.
r.pr•••nt.nt•• d•••lIbro. do Co.iti '1'Icnico pod.rlo ••r
.cocp.nhado. por con••lh.iro. na. r.uniO.. do coait'
'1'Icnico. o S.cr.t.riado da OMC tambi. pod.rl a.si.tir a
••ta. r.uniO•• na qualid.d~ d. ob••rvador.

5.' o. M.abro. do CC;:A qu.' nlo .10 M.abro. eia OMC pod.rlo
••,r' r.pr.sentado. na. r.uniO.. do Co.itl :rlcnico por ua
d.l.9.do • uill ou Illai. .uplent... '1'aia r.pr.sentant••
a••i.tirlo I. r.uniO.. do Co.itl ''1'Icn1co COa0
o~.rvador •••

6. Suj.ito I aprovaçlo do Pr••id.nt. do Co.,itl '1'Icnico,
o S.cr.tlrio-G.ral do CCA (dorav.nt. d.no.inado "o
s.cr.tlrio--G.ral") pod.rl convid.r r.pr•••nt.nt.. d.
90v.rno. que nlo ••ja. M••bro. da OMC n• ., ...bro. do OCA
• r.pr•••ntahte. d. or9anizaçoe. 90v.rnauntaia ou
co••rci.i. int.rnacionai. par. • ••i.tirea a. r.unioe. do
Comitl '1'lcnico cono ob.ervador•••

7. A. d••i9naçOe. d. del.gado., .upl.nt••• con.ultor••
par. r.uniõe. do Comit. '1'Icnico ••rlo diri9id.. ao
s.cretlrio-G.ral.

(ii)qu.ndo for aplicado
p.rc.ntaq.. ad valore.,
utilizado no cllculo d••••
••r indicado t.mbl. na.
pr.f.r.nc~ai.1 . .

o critlrio' 'd.
o ..todo a ••r
parc.nta9.. d.v.rl
regr.. d. ori9"

7 No que I. r.fe· 'Iollcitações feitas durante o primeiro ano ap61 •
entrada .m vir. \cordo d. OMC, OI Membrol 16 ficerAo obrigadol
a emitir OI r.sultad..s dessas avallaçõ.s na maior br.vldade possrv.t.
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aCORDO 'OIRE PRDCEDIMEMTO' PARA o LICENCIAMENTO DE

IMPORTaçÕES

Acordar.. o .eguint.:

Artigo 1

Disposições Gerais

Para o. fins do pr••enta Acordo, o lic.nciaunto d.

Desejosos de promover os objetivos do GATT 1994; i.portaçõe. ..rl d.finido

adllini.trativo.1 utilizado. na

COItO os

op.raçlo

proc.di..nto.

da reg111.. d.

Levando em condderaçlio a. particulares n.c•••idad••

courciais, d. d•••nvolvim.nto • financeira. do. pais••••

d•••nvolvim.nto M...bro.;

R.conh.c.ndo a utilidade do licenciamento automltico d.

i.portaç~.. para det.rminado. fins e que esse licenciam.nto

nlo deve ••r utilizado para restringir o comircio;

licencia.ento d. i.portaçõ•• que anvolve. a apra••ntaçlo d.

~ pedido ou d. outra dOCUll8ntaçlo (dif.r.nt. daqu.la

naca••lria para fins aduaneiro.) ao 6rglo administrativo

cOIlp.tant. como condiçlo privia para a autorizaçlo d.

i.portações para o t.rrit6rio aduan.iro do MaIlbro

i.portador.

R.conh.cendo que o licenciamento d. importações pod.rl

••r .mpregado para admini.trar medidas como as adotada. no

Illbito da. disposições pertinentes do GATT 1994;

Reconh.cendo a. dispo.içõe. do GATT 1994 apliclvei. a

proce••oe de licenciamento de importaçõ•• ;

Desejosos d. garantir que os procedimentos para o

lic.nciamento d. importações nAo sejam utilizado. de man.ira

contrlria aos'. princ1pios • obrigações previsto. no GA'l'T

1994;'

2. Cab.rl ao. M.mbro. garantir que o. proc.di..nto.

adllini.trativo. utilizado. para imple••ntar r.gi... d.

licencia.ento de importações ••tejam d. acordo co. a•

di.po.içõ.. do GATT 1994, incluindo .eU. anaxo. a

protocolos, conforme interpretadas no 1mbito do pr••ente

Acordo, com vista. a pr.v.nir distorções co••rciais que

po••a. ..r oca.ionada. pela operaçlo inadequada d•••••

proc.dim.nto., levando .m con.ideraçlo o. obj.tivo. d.

da••nvolvimento .con6mico do. pa1••s .m de.envolvi••nto

K.abro.2 ••ua. n.c•••idad.. financ.ira. e com.rciai••

) •.. As normas sobre os procedimento. para o lic.ncia••nto

de importaç6es .erao neutra. em .ua aplicaçao •

administrada. justa e eqüitativament•.Reconhecendo que o fluxo do comircio internacional pode

••r ob.tru1do pela utilizaçlo inad.quada de procedim.nto.

para o lic.nciam.nto d. importaçõ.s; 4. C") A. norma. • toda. a. informaç6e. r.lativa. ao.

Convencidos' d. que o lic.nciamento de i ..portaç6••,

iJlPOrtaçõe., deva ••r implementado de form~rtran.parent~,e

prh'is1vel;

Desejosos dê .implificar e dar tran.par'ncia aos_

procedimento. • prltica. adotado. no comircio int.rnacional

• d. garantir UIlS aplicaçlo • ad.ini.traçlo 'u.ta. _

aqUitativa. d••••• procedimento. e prltica.;

Reconhecendo que o. proc.dim.nto. nlo-automltico. de

lic.ncia..nto' nlo d.vem envolver uma carg. administrativa

aaior do que.quela e.tritamente nace••lria para adminietrar

a udida e. que.tlo;

proc.dimento. para a apr•••ntaçlo d. p.dido., incluindo •

qualificaçlo d. p••soa. f1.ica., pes.oa. jur1dic.. •

instituiçõe. par. apre••ntar ••••• p.dido., 0(.) 6rglo(.)

administrativo(.) a s.rC.m) contatado C.) • a. li.ta. d.

produto. sujeito. • lic.nciam.nto ••rAo public.dos n••

font.. notificada. ao comit' ••tab.lecida. no Artigo 4, de

modo que gov.rno.) • com.rciant.. po••a. to.ar conh.ci••nto

da. m••ma•• Sempre que po••1v.l, •••• pubiicaçlo ••rl f.it•
•vinte • um dia••nte. da data .f.tiv. do p.dido, ••• nunca

.p6. .... data .f.tiva. Quai.qu.r .xc.çõ•• , d.rrogaçoe. ou

lIudança. ef.tuada. ou g.rada. p.la. norma. r.l.tiva. .0.
proc·.dim.nto. d. licenciam.nto ou pela li.ta de produto.

.ujéito. • lic.nça d. illport.çlo ••rAo publicada. d. • ••••

d.nAo-automlticolicenciam.ntooparticularmente

Desajosos da criar _ ..caniallO de con.ulta. a ..ioe

para a soluçlo rlpida, .f.tive a aqUitativa da cont:rovir.ia.

~~ide. no Illbito do pr••anta Acordo;

1 o. procedimentos referidos como Mlicencia.ento·, bem Coa0
outro. proc.dim.nto. admini.trativo••imilare••
~ Nenhum. di.po.içAo do pr•••nt. Acordo ••rl int.rpr.tada no
••ntido d. implic.r que aba•• , alc.nc. ou dur.çlo d. _.
.adid. que e.tivar ••ndo impl.m.ntada por ..io d. um
procedimento d. licencia••nto pod.rl ••r que.tionada no
labito do pr•••nt. Acordo.
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.aneira • d.ntro do. 11I•••001 prazo. .sp..clificado. aciu.

S.rAo .nviadas c6pia. de....a.. publicações para " S.crCltaria

da Ollc.

•...m.... bases _ que ticari.... p..r.. importador.. d•

...rc..dori"s nAo .ujeit~s ~ iicenças de illlport..çfio.

lO. O disposto no Artigo XXI do GATT 1994 ..plic..r-••-i ..

(b) o. M.mbro. que d•••ja"•• apr.....ntar co••ntArio. por

••crito t.rAo U.a oportunidade par.. discutir •••••

co••ntArio. .ediante .01icit"ç~o. O Membro int.r"!I..~do

considerarA adequadamente esses comant~rio•• o. resultado.

exoeções por motivos de segurança •

11. O disposto no presente. Acordo nAo obri.."ri n.nhua

Membro a revelar informaç6es confidenciais que pO.....D

da r.f.rida di.cu••Ao.

r.novaçAo d. lic.nça. ..arA0 aimpl... na maior ..adida

po••lv.l. A autori~ad. co.p.t.nt. pod.rA .xigir docua.nto~ ..

infol'llaç6a. con.iderado. ..trita.anta n.c....irio. para o

funcionamento adequado do reCJime de l1cenci.!!mento no e;o~!Iln.t~

da apr•••ntaçAo do p.dido.

5. o. forauUrios do. p.didoll • o. formullrio. para a

impedir .. aplicaçAo da lei ou que sejam por qualquer outro

motivo contrárias ao interesse püblico ou n!'e:;udiciais aos

leg1timos interesses comerciais de empresas pGblicaa ou

privadas~

Artigo 2

Licenciamento Automático de Importaç~es.

n..gligfnci...

in.ignific..ntas n" document..çAo que nAo ..lt..r ... o. d..do..

bA.icos contidos no "esmo. NAo ser~ aplic..d.. qualquer

penalid..de mais "ever.. do quO' .. "ecessiri.. par.. conform..r

uma advertência no caso de serEM detecte.dl!s omiss15es ou

erros na documentlliç50 ou nos procedimentos que tenhllm sido

obviamente cometidos sem intenç~o f:r~l.Jdúlent~ ou p ....t.ntê

proc.dim.nto.. para a r.novaçio d.. lict..~;....."Ao .i.pl•• na

.aior ...dida po....lv.l. ~ -r.que"ent... tarlo ·ua prazo

•razoiv.l para apre.entara. o. padidos da lic..nça. S. for

••pecificado ua prazo, ..... prazo ...ri de pelo ••no. vinte •

ua dia., pod.ndo .er prorrogado .a for•• racabido.. p.dido.

inDOlllpl.to.. d.ntro do r.f.rido prazo. O.. r.qu.r.nt••

pr.ci...rio contatar ..pena. um 6rqio admini.trativo para

apr•••ntaram um p.dido. Se for ....tritament. n.c....irio

-contatar maia d. u. 6rqio admini.trativo, o. r ..qu..r ..nte. nAo

pr.ci...rio contatar maia de trls 6rg'os sdminiatr..tivo••

o licenciamento automático de importações será definidoL

(i) qu~lquer p~ssoa fIsica, pessoa jurIdica ou

instituiç~~ que cumpra todas a~ exiglnciaa

procedimento3 para o licenciamento auto.&tico

terâo efeitos comerciais restritivos a menoa~

in~Br alia:

autom&tico de importaç6e~:

As seguintes disposiç6es,S além daquelas previstas n08

par&grafd 2(a) do presente Artigo •

parágrafos 1 a 11 do Artigo 1 e no par~qrafo 1 do presente

Artigo, aplicar-se-~o aos procedimentos para o licenciamento

como o licenci~mento de importaç6es cujo pedido de lic.nça 6

(a) os procedimentos para o licenciamento auto.&tico

de importações não serAo administr..do. da modo a

tQ~ ,efeito. restritivos sobre importaçõea sujeita•.

a licenci~mento autom4tico. considerar-••-A que oa

aprovado em todos os casos e de acordo com o disposto no

erros..devido"..jeit..do

O. precedia.nto.. para a apre...ntaçAo d. p4di<lo" • o..:6.

8. As importações licenciadas n~o serão recusadas devido a

legaIs do Membro importador p..ra d.s.nvolv.r

operações d. importaç'o envolvendo produto.

licenciadas ficarão dispon1veis aos titulll"tes de licença nas

9. As divisas necessárias ao FQgamcnto de importações

compatíveis com a práticã ccmerci~l costurnêir~o

inerentes 8 embarques a qranel e outras p~quen~s diferenças

4 O. proc.dim..ntos para o licencia••nto d. importaçõ... qua
..xij ..m um.. garantia S"M @f.itos r ...tritivo. sobra a.
import..~O.s s~rio ccnsider..d... incluld... no Imbito do.
g..r&gr"fos 1 .. 2 do prese3'lt.. Artigo. .

um pal. e~ d~~anvolvimentoMembro, dif.r.nta d. ua pal•••,~

d.&.nvolvimênt~ Memb~o que seja uma Parte do Acordo .obre
Proc.di~QntoQ par.. o Licenciamento d. Importaç6•• d. 1979,
que tenha dificuldades especifica••m r ..l ..çAo a. di.po.içC••
do. sUbpar~graloJ (a) (ii) e (a)(iii) podari, medi..nt.
notific..çAo ao Comitl mencionado no Artigo 4, prot.l..r a
implementaçlo a.SSe8 subparlqrafo. durante ua prazo nlo
superior .. dois anos a cont..r da,d..ta da .ntr..d...D vigor,
para esse membro, do Acordo que E.tabec.~. a OHC~

diferençasdiferenças ocorridas durante o embarque,

vari..ções insignific..ntes de valor, qu..ntid..de ou peso em

r.laçAo aos valores d@signados na licença dêeorrentec. de

3 Par.. o. fina do pre..ent. Acordo, <> termo ·g~v.rno..•
incluiri as ..utoridades comp.t.nt.... da. Comunld..de.
Europ6ia••

.ujaitClJl a lic..ncia••nto automitico ••ja

tambtm con.id.r"da qualificad.. p..r.. .olicitar

• obt..r licenç... de importaç'01
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(ii) o. pedido. d. lic.nça pc••am ~.r apr...nt.do.

.. qu.lqu.r di. 11tH .nterior A libar.çlo

adu.n.ira d•• m.rcadoria. .. qu••tlo;

.u.. i.portaçll••, .1. incluirl •••• fato na. inforaaçlla.

public.d.. no AlIlbito do padgrafo 4 do Artigo 1, bam Coa0

inforaaçll.. .obr. como UIl pedido d•••a natur.za d.v. ..r

apr•••ntado ., na m.dida do pc••lv.l,

(a) Mediant••olicitaçlo d. qu.lqu.r M.abro int.r....do

no co.ircio do produto .m qu••tlo, o. Mubroa

torn.c.rlo toda. •• intoraaçlla. pertinante. .obre:

(iii) o.pedido. de lic.nça, quan~o apr•••ntado. d.

fona ad.quada • compl.ta • acollpanhado. d.

todo. o••eu~ cOllponent•• , .ejam imediata••nt.

aprovado. ao ••r.. r.c.bido. ou, no IliXillO,

dentro d. UI! prazo d. d.Z dia. dt.i., •• nlo

for admini.trativamente V'ilvel aprovl-lo. no

ato de .ua .ntrega;

circun.tAncia.

con.id.r.do••

!lo

.ob a. quai. • ••••

UIl& indicaçlo d..

p.dido. ..ri..

(1) • adllini.traçlo da. re.triçlle.;

cOll.rciai. re.tritivo. ou distorcivo. .obre a. illportaçlla•

Art~go 3

Lic.nciamento Rlo-Autollatico de Illportaç6e.

1. Ali. ~o di.po.to no. parlgrafoa 1 a 11 do Artigo 1, ••

••quint.. di.po.iç15e. aplicar~••-Io a proc.dimento. nlo­

-autollllítico. para o licenciamento de impcirtaç15e.. o.

procedim.ntos nlo-automltico. para o lic.nclam.nto d.

illP"rtaçll.. ..rl" definido. COIIO o licencia••nto d.

illport.çlla. que nlo •• .nquadr. na d.finiçlo.· prevlat. no

perlgrato 1 do Artigo 2.

(b) o. M.mbro. reconhec.m que o licencia••nto

automltico d. impcrtaçll.. poderl .er nec•••lrio

••mpr. que outro. proc.dim.nto. .dequ.do. nlo

••tiv.r.m di.ponlv.i.. O lic.nciam.nto autoaltico

d. importaçlle. poderA ••r mantido na ••dida •• que

a. circun.t4ncia. que o. originarall. continuar.m a

• xi.tir •••us prop6.ito••dmini.tr~tivo. bA.icos

nlo po••am .er alcançado. de outra .aneira.

fornecedor••;

(iv) n. medida do po.s1vel, ••tatl.tica. relativ••

I. import.çll•• (a ••bar, valor ./ou voluaa) do.

produto. .ujeito. a. licenci...nto para

i.portaçlo. O. pai... .. d•••nvolvi_nto

M.lIlbro. nlo terlo qu.lqu.r Onu. adaini.trativo

ou financeiro adicional para obt.r •••a.

informaç15e.;

(U) a. licença. d. aportaçAo concedidu ao longo

d. UIl perlodo recante;

(iii) a di.tribuiçlo d..... lic.nça. .ntre pal.e.

(b) O. M.mbro. que adaini.tr... cot.. por ••io do

lic.nci.lI.nto publicarlo o valor g.r.l da. cota. •

..r.m aplicada. por quantid.d••/ou valor, a. d.ta.

de .bertura • f.ch.m.nto d.. cota. e qu.lqu.r

mudança n.la. ocorrida, d.ntro do. pr.zo. pr.vi.to.

no parlígrato 4 do Artigo 1 • d••odo • paraitir que

governos • comerciante. 1:omem conh.ci••nto d •••••

informaç15es;
O lic.nciamento nlo-auto..ltico nlo t.rl .f.ito.2.

te) no caso de cotas alocadas entre paI.e. fornecedor•• ,

o Membro que .stiver aplicando a. r ••triçll••

informarlí prontamente todos o. dellai. M.mbro.

int.re••ados .11 fornecer o produto .m que.tlo .obr.

a. parcela. da cota alocada naquele .oll.nto, por

•dicionai. Aquele. provocado. pela impo.içlo da rutriçlo.

o. procedimentos para o lic.nciam.nto nlo-autOJlltico

corr.sponderlo, em alcanc. • duraçlo, A ••dida que .e

d••tinam a implem.ntar enio .nvolv.rlo uma carga

admini.trativa maior do que aquela .stritam.nt. n.ce••lria A

administraçlo da medida elll questlo. quantidade ou valor, ao. div.r.o. paia••

relacionado. I i.pl.m.ntaçlo d. r ••triç15•• quantitativa., o.

M.mbro. publicarAo informaçlles .uficiant.. par. que outro.

Mellbro•• comerciant.. fiquem cient.s das b•••• n.c••slri••

para • conc••slo ./ou .locaçlo d. lic.nça••

fornecedores e publicarA ••sas informaçll.s d.ntro

dos prazos especificado. no paragrafo 4 do Artigo 1

• de maneira a p.rmitir que governo. e cOllerciant••

tomem conhecimento das ~esmas;

3. MO ca.o d. o lic.nciam.nto ••r n.c•••lrio para fina nlo

(d) quando surgirem aituaçlles q]1e acarretem •

jurldica. ou in.tituiç15.. a po.sibilidad~ de solicitar

• XCRÇ15.. oU derrogaç15.. da exiglncia d. obter licença. para

4. Quando UIl Membro of.rec.r • p••soa. tl.ica., pe••oa.

nec.ssidade de ant.cipar uma data d. .bertura de

cotas, as inforllaç15.s aenclonadas no parlgrafo 4 do

Artigo 1 .erlo publicadas d.ntro do. prazo.

especificados no parAgrafo 4 do Artigo 1 e d•
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maneira a permitir que governos e comerciantes to.em

conhecimento das Desmas;

distribuir u.. nlimero razolivel de licenças a novos

i.portadores, levando em consideração a con~.ni.ncia

de emitir licenças para produtos em quantidade.

instituição que cumpra os requisitos legais e

(e) qualquer pessoa tisica, pessoa juridica ou econOmicas. Nesse contexto, os importadoras que

·realizam i~portaç6es de produtos originlrios de

solicitar uma licença e ter essa solicitaçlio

considerada. Se o pedido de licença nlio for

aprovado, o requerente, mediante solicitaçlo, .er'

informado a respeito das ral6es que levara. a e••a

não-aprovação e terã O direito de apelar da deci.lo

ou de solicitar um novo exame do pedido de acordo

com a legislaç50 ou processos interno. do Membro

importador;

administrativos do Membro importador poderli pai.es em d.senvólvimento Membros, principalmente de

palses de JRenor 'desenvolvimento relativo Membros,

serlo especialmente considerados;

(k) no ca.o de cotas administradas por ~eio de licença.

que n50 sejam alocadas entre palses fornecedorea, os

titulares de licença6 poderAo escolher livremente as

tontes de importa·çÕes. No caso de- cotas alocadas

entre palaes fornecedores, a licença estipularA

cle'remente o pals~ ou·' palaes;

(f) a menos que nlo seja possivel por raz6e. que escape.

do controle do Membro, o pralo para a tramitaçlo do.

pedidos não ser/i superior a trinta dia. •• o.

pedidos forem considerado. por ordem de ch.gada e

nlo superior a sessenta dias s. todo. o. pedido.

forem considerado. simultaneamente. Ne.t. ca.o, o

prazo para a tramitaçlo dos pedidos começar' no dia

seguinte 11 data final do per!odo anunciado para •

apresentação de pedidos;

(g) o prazo de validade das licenças ter' ulla duraçlo

ralolivel enio serl curto a ponto de prejudicar a.

importaç6es. O prazo de. validade da. lic.nça. nlo

prejudicarl as importaç6es de fontes distante., a

não ser em casos especiais em que a. importaç6e.

sejam necesslirias para satisfazer exiglncia. de

curto prazo;

(h) na administraçlo da. cotas, os Membros nlio impedirlo

que as importações sejam efetuadas d. acordo coa ••

licenças emitidas enio desesti.ularlo a pl.na

utilizaçlo das cotas;

(1) na ~plicação do parágrafo 8 do Artigo 1, poderão .er

feitos ajustes co~pensat6rios em futuras alocações

de :'iJÜ;enças quando - :'as importações ultrapassaram o

nivel'de uma licença anterior.

Artigo 4

Instituições

Ser' ••tabelecido, no Ambito do presente Acordo, ua

Coaitl .obr,e,. o Licencill~ento de Importaç6es composto de

representant~s de cada um dos Membros (denominado "o Comiti"

no presente Acordo). O Comitl eleger6 seu pr6prio Presidente

e Vice-Presidente e se. reunir6 sempre que necessArio para

dar aos Membros a oportunidade de se consultarem aobre

que.t6e. relacionada. l operação do presente Acordo ou •

promoçlo d•.•eus objetivos.

Artigo 5

NotificlJçifo

licencia..ento de importaç6e. incluirão a. seguinte.

infonaaç6e.:

licenciamento ou introduzirem mUdança. nesses proc.dim.ntos

notificarão.o Comitl a esse respeito num prazo de se.senta

dias 11 contar da data d. sua publicação.

As notificaçOes da instituição de processo. d.

(i) ao .mitir.. licença., o. Mellbros levarlo ••

consideraçlo a convenilncia d. emitir.. lic.nças

para produtos em quantidades econO..icas;

(j) na alocaçlo de licenças, o Membro dever' considerar

o desempenho das i ..portaç6e. do requ.r.nt.. N••••

contexto, ele deverli considerar .e a. licença.

anteriormente emitidas foram pl.namente utiliuda.

ao longo de um perlodo representativo recente. s•••

licenças nlo tivere.. sido plen....ente utilizadas, o

1.

2.

Os M....bro. que instituir... procedimentos d.

M••bro exa.1nari .s razOes que geraraM ••ae fato •

levarA em consideraçAo essas razOes ao alocar nova"

. licenças. Também serli consider..da a possibilidade de , A. vezes denominados "titulares de cotas" •
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", C•• 'u,a nleqao doa prod..~o. :...jai~o. a proca..oe da

U-'_nw;

ficar!o sujaitas ao disposto nos Artigos XXII • XXIII do

CATT 1994, na forma elaborada e aplicada no a.bito do

Entendimento sobre SOlUÇa0 de Controvérsias.

(b) '. pon~o dacon~a~o para a obtançlo da infora.ç6a~

Abra ~i.it_ par•• 'obtençlo da, licenç•• de

i~ol

Artigo 7

Exame

.(';t '6c9IOC.) adailli.~raU9GC.) COIIJI8~ant.C.) per. •

apruentaqAo da pedi..... licenç••,

o Comit6 examinarA a implem~ntaçio e operaçlo do

presente Acordo sempre que necessário, mas pelo menos uaa

vez a cada deis anc·s, levando em consideraçAo seUS objetivo.

(d)"ta a _ del"'blioeqlo. na qual _ ,procedi.an~o.

. -:' ' ;-'" 1.

~alrl_ par. o 11canÇl...n~0 a.~lo publlcado.;

e os direitos e obrigações nele previstos.

2. Corno base para o exame do Comitê, a secretaria da OMe

ou

informaç6a.

O relatOr10

mudanças

mesClo.

outrASe

baseado na. informaçoe.

Artigo 5, r ••postas ao

quaisquer

factual

com o

importações?

particular,

de

em

de acordo

um relatório

indicando,

outra informação que o Comitê, a seu crit6rio, deeid.

fornecer.§; uma sinopse das informações mencionadas aei•• ,

fornecer.

fornecidas

desenvolvimentos ocorridos no período em exame e qualquer

licenciamento

confi4veis pertinentes disponíveis ao

questionário anual sobre os procedimentos necessArio. para o

preparar~

da

.u. flnalld.da

.u~oaI~lco.

!

proé.~l.anto da

nlo-à\,"~"Uco, do

U_l_~o da laportaç6a.,

eda1niatz'aUvol

(., "no _ ~oe procedWnto. nlo-.ua:o.auco. da

Üé...c,lo"n~o de 1Ilport.ç6es. um. ',loldic.çao d.
~ jI '

aedlde q..a a.Uvar .endo l.ple.ent.d. por .eio do

(.a),~ 1ndlc.çlo .obra', o.a o

i1céncl•..,;~o '. .u~ó.l.Uc:ó ou

.cordo coa •• dafinlç&e. contld.. noe ,~~lgo. 2 a

31.(',.,'-

proce.aode lic.nci....nto; e 3. Os Menbros compronetem-se a preencher o questionario

respeito de desenvolvimentos ocorridos no per lodo abordado

anual" sobre procedimentos para o

importaçOes sem demora e por completo.
~1lr09l0o..par.d. do procedi.ento de 'licenci.men~o.

,,'. 'r.. for" Pos.lvel ,o.U.I-l. coa alguma .probabilid.de

ou, nlo ••ndo po•• lvel fornecer esta informaçlo, 8S

r.loe. p.r•••~e f.to.

A. no~iflc.ç6e. de .ud.nç•• introduzid.s no processo de

4.

licenciamento

O Comitê informará o Conselho para o Com'rcio de 8en. a

licenci...nto de importaçO.s indicaria os ele~entos

..ncionado. aciaa, se ocorrerem mudanças no _esmo.

por esses exames .

Artigo B

C" Os llaJlbro. noUfic.rlo 'o Co.i~' • teilpeito d.(.)

Pwbli~.9Io(6a.í n. qu.l •• inform.çOe. exigid•• no I.bito do

,.rlgrofo 4do Ar~igo 1 .erlo public.d.s.

Dispasiç6es Finais

Reservas

~~. Qu.l~.~. ".abro inter.ssado que considera~ que um outro

,,"-0 nao' notiU"",... ineti~uiçlo de u. procedi.ento pare o

"ii~lo ~o da lapor~.ç6a. ou de .ud.nç•• introduzid•• no

~ ocordo coa o· d1epo.to no. p.ragr.fo. 1. do

,~n~. ~igo pod.rl lev.r •••• fato I atençao de••e outro

-.abro. se a notific.çao nlo for feita pront••ente .pôs esse

1. N!O poderAo ser feitas reservas em relaçlo a qualquer

disposiçAo do presente Acordo sem o consentimento do. de••i.

Mer.bros.

procedi••nto d. lic.ncia.ento ou as mud.nç.s introduzidas no

ln{oraaçOa. pertin.nte. e di.pon1veis.

pod.ndo incluir n.... notific.çlo> tod.s .s

con~ato.

_alIO,

o H••bro poderA,· 81e mesmo, notificar o
2. la) No .ai. terdar at' a date de .ntrada e. vigor do

Acordo COnat1tl,ltivo da OMe, cada Membro tomarA ••

medida. nacessAri.. para harmonizar auas le18,

requl.mentos e procedimentos administrativos co. o
Artigo 6

COnsultas. SOluçlo de Controvérsias
di.poeto no pre.ente Acordo.

Aa con.ul~a••••oluçlo de controv'r.i•• rel.cionad.s

• qualquer que.tlo que afete a operaçAo do presente Acordo
7 Origín~lmen~6 di~tribu1do como o documento L/3515 do GATT
19~7 de 23 d~ m~rçc ~~ 1971.
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1. para 0& fins d••te Acordo, considerar-se-_ a ocorrincia
d••ubsidio quando:

«Jt) CiIIlIll ..... 1nr_ra o CClIIiU a r ..paito da

quaisquar .udança. introduzida. ea .Ua. lei. •
r.'ilula...nto. que ••jaa rel.vant.. pare o pre.ente

lb) com isso se confira uma vantaqem.

2. UII subsídio, tal COMO definido no paráqrafo 1, apenas
estará suieito aos dispositivos da PARTE 11 ou aos
dispo"'tivos das PARTES 111 ou V se o DeSIlO for especifico,
de acordo com os dispositivos do Artigo 2.

ARTIGO 3

1. C01l'\ exceçio do disposto no Acordo Dobre Agricultura,
serão proibido" os lIequintes subsidios. conforme definidoll
no Artigo 1:

(a) "ubsídios vinculados, de fato ou de direito', quer
individualmente, quer como. parte de um conjunto de
condiçõe", ao desempenho exportador, incluindo-re
aguele" indicado" a titulo de exemplo no Anexo I :

(b) lIubsidios vinculados, de fato ou de direito, quer
individualmente, quer como parte de um óonjunto d.
condições, ao uso preferencial de produtos
nacionai" em detrillento de produtos estrangeiros.

2. O MeDbro deste Acordo não conceder6 ou lIanter6 os
subsídios mencionados no parágrafo 1.

Proibição

(b) nlo ocorrerá espacificidade quando a .utoridade
outorgante ou a lagialaçlo pela qual e••a
autoridade dev. re~r-se est.belecer condiçOee ou
crit6rioe obj.tivo. qu. disponhaa eobr. o direito
de ace••o e eobre O montahta a eer concedido.
de.de que o direito eej. .utOllático e que ae
condiçõas e crit6rio. e.jam ••trit...ente
raepeitado.. .... condições • crit6rio. deveria .er
clara..nt. eetipulado. e. l.i, requla.ento ou
qualqu.r outro docuaento ofici.l, de t.l foraa que
ee posea proceder à verificaçio.

(c) .. , apes.r de h.v.r apar'ncia d. nlo-espacificida­
d. reeult.nte d. .plic.çio do. principio•
••tabelecido. no••ubparágrafoe (a) • (b). houvar
razo.. para .creditar-se que o aubsidio e.
con.id.raçlo •• ja d. f.to eepacifico, podar-.e-io
coneidar.r outroe fator.. Coa0: uso pradoainante
de UII progr.lla de Bub.idios por nüllero liaitado da
••presas: concess60 de parcela
d.aproporcional.ente gr.nde do lIubsidio a
daterminad.s eapresas apenas e o aodo pelo qual a
autoridade outorgante exerc.u seu poder
diecricionário na decislo de conceder um
subsidio. j Na aplicação deste subparáqrafo será
levada e~ conta a diversidade das atividades
econ6aicas dentro da iurisdição da autoridade
outorqante, bem como o perlodo de tempo durante o
qual o proqrama de subSidies esteve em viqor.

2. Sera considerado específico o sub-;idio que se;a
limitado a deterlllinadas empresas localizadas dentro de uWla
reqiâo Qeoqr6fica situada no interior da jurisdição da
autoridade outorqante. Fica entendido que não se considerará
subsidio especifico, para 08 propósitos ~o presente Acordo,
o e"tabelecimento ou a alteração ~e taxas qeralmente
aplicllveis por todo e qualquer nível de governo COIl
competéncia para fazê-lo.

3. Quaisquer subsidios' compreendidos nos dispositivos do
Artiqo 3 serão considerados específicos.

la) o eubsidio ••rá con.ider.do .epacifico quando a
.utorilS.d. outorgante ou • legialaçio pela qual
•••• autoridade deve reger-.a expl1cit..ente
liait.r o aca••o ao aubsidio a apenas dat.rainadaa
.apr•••• :

4. Qualquer determinação de e"pecificidade ao abriqo do
disposto neste Artiqo deverá estar claramente fundamentada
em provas positivas.

PARTE 11: SUBsíDIOS PROIBIDOS

•l.ia

quando a prática do governo implique
tran.f.rincia dirata de fundos (por
eX.llplo, doaço.s, empr6stiaos • aportes
de capital), pot.nciais transferincias
diretas de fundos ou obriqações (por
exellplo, garantia. de .mpr6stillos):

quando receitas p~blicas d.vidas .ão
perdoadas ou deixam da .er recolhidas
(por .x.mplo, inc.ntivos I fiscaia tais
COIllO bonificações fiscais) :

ARTIGO I

Definicão d~ SubsJdio

ou

quando o governo forn.ça ben. ou .ervi­
ÇOIl aUII daqueles destinados à infra­
.strut~ra ger.l, ou quando adquire bens;

quando o Governo faça paga.entoa a um
sistema de fundo, ou confie ou instrua
órgão priv.do • re.liz.r ulla ou ..ai. da.
funçõell descritall nos incillo. (i) •
(iii) .cilla, as quais seri.1I nora.lmenta
incullll:l6ncia do Governo • cuja prática
não difira, da nenhum lIodo
significativo. da prlltica habitual..ent.
sequida paloe governos:

·PARTE: J: DJSPOSJC;OES GERAJS

haja contribuicão financeira por um qoverno
ou órqão p~blico no int.rior do t.rritório de
um M.lllbro (denominado, a partir daqui,
"governo"), i.e.,

(i)

e

haja qualquer forma de receita ou sustentação
de preços no "entido do Artiqo XVI do G~
1994:

(H)

(iii)

(iv)

Os ~e.bro~, por meio dest_ i nstrunento , acordam:

ACQRJlO ~E llUIIS1DJOS E JlEDJMS CCIIPIDlSA'I'OIIJAS

(a) (I)

(a) (2)

ARTIGO 2

Especiticidade

1. CO~ vistas a deterDinar se um subsidio, ~al COa0
definido no par6grafo 1 do Artiqo 1, destina-••
especificaaente a uma eapresa ou produçio, ou a u. qrupo de
empre.as ou produçõea (denollinadas neste Acordo d.
"deterllinadas .lIpre••s") dentro da ;urilldição da autoridada
outorqant•• eerlo aplicados o•••quint.e principios:

2a__ '="iIç/loI.crl~*Ittl"'.UI ..... 1lIIII , si..jficad.li"l~_.
lsIot, ",,1101_ iItI:II:IàI_ .tol:iIInto. 0ItnI _1l:lI."iiIica •• ~icI;lt

lati....oI!. tais ... lÍIlIllill~ .. 1Ia.lo iIl """".

J a _ ra-i"', ....,., _ I............iõtnçio info:ll;ÔlS I'in I Iroqliocil ali ... "ÍII """"" li

.....fIdi*":IIIIllI~".IlIIn"aoti"'''''l''''''''ta:sdoc!lÕtS.

, 11'...... SIri l.:illtlta p>lo " ll~ dosOllS';nr" li" I ClIlI::OISio de UI S'.llsilio, Iioll 'Il' IÍO .....iI ,io:::~""
de direi'" lO ....".,., lJFll"'..lor, tsü de I"" .ir<1lllC, I apo!b;õts OI I !r.lcs ... tIlO'l>;óos, rui, OI

""isla;. o 1mb, I"" li< l!'l ....i!!'" ..ja "'""ilios I '"'""" 1JI'r".s!orJs Mo _. "" li lO, IC
l:Ir.lsilfrtdo..., ....iüo I "JiO"lI;io '" "'lillc dr.irJlIc ntsl. ".'1i".

5 içoIlII "'1'" ~, omj_ iml::l<ll! '" !llao 1 "'" li> Cl!'Wrilldorls li< làlüos i lII""tI';lo 110 Iti>
Ji'Oibi&s !IOf ts:. IrJ~ '" od.iII or.ro ..11 laril.
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ARTIGO 4
PARTE lU: SllBSIDIDS UCORRIV!IS

Recurs~s

AM'IClO 5

1. OCorrerll grave dano no .entido do parllgrafo (c) do
Artigo 5 quando:

ARTIGO 6

Grave Dano •

11 OIn> "Ir;,1Çb GI jnjú.... _ ... _ .. _ amtWo ....-.• .u,alli.lCIl-~

"Ir. Illl. I • aiJllada .. tais allÇlo • jn~" em lIl*IaeliI .. lide .. I 1dliCI" ..........
_lU....

!l •• '1rIII--~ àllllllll*c' IIIlI ..._IIItiIo ...._.
-.ra1 .. lr"..m .. lIl!llll•• Iaclai_ ..pa .

o subsidio total, 19a1culadO ad valore.,14 ultre­
passar 5 por cento;

prov~c~r significativa rRduçio do praço do produto
~ubsldlado em r.laçAo eo praço do produto ..imilar
d. outro MSllbro no aesao Jlercado~"ou siqnificativa
contenç~o de aUllanto de preços, redução d. praços
9~ parda d.,vendas no •••.c m.rc~do:

aum.ntar a participaçio no mercado IIUBdial d. de­
terainado produto pris"rio ou d. bas. ..ubsidiado
pelo Membro outorgante, quando ae co.para co.. 111
participaçio a"dia que o Meabro.detinha no periodo
de trls anos anterior.. • quando tal auaento s.
aant"a coso tirIHI tendlncia durante algua teapo
apó8 a conc.s.io do. sUb..idio••.••

d.slocar ou impedir a iaportação de produto SImI­
lar produzido por outro M.mbI''' no "erelldo' do
Membro outorgant. do subsidio: .

" .
deslocar ou iapadir a .xportaçio de produto simi­
lar produzido por um Membro no aercado de terceiro
país;

(a)

(b)

(d)

(b)

(d)

(a)

(c)

JI.nhUlll Jl8llbro devar" cauaar, por Mio da 'apUc.elo da
qualqu.r .Ubsidio ..ncionado nospar"gr.foa 1 • 2 do Artiqo
I, .f.itos danO&os .os int.r..... da out:roa llallbroa, iRo 61

(.) dano. indll.tria nacional d. outro IIeJlbrOll,
I k 1Ipbo" IlIIIlIr ,...JJlIIM!AI....1a: _ fIrII*... rall ........
_lil. '

l ....... IIc.loIliIIIllIl«inrll!ll::llllllll~..... f...... llálf.....__ tiIplolli.. .., 1'Ohüoo.

11 ... ..-010 1lI JIIl.IIllIri. =r.I'IIIIIi.~..aca: ..... f~"",.àlltiII .....
traia _ üll"'ili .., I'IIW".
llo_~.iJlIiII:il.ÍIIIJ·'._'._IàiAD."._.lIml.

(b) enulação ou preiuilo de vantagens re.ultant.s, pa­
ra outros Mellbros, direta ou indireta..nt., do
GATT 1994, .~ .special as vantag.ns d. cone.ssoe.
con.olidadas sob o Artiqo 11 do GATT 1994: '

(c) grave dano aos int.r.s.... de outro Meabro. 11

Este Artiqo não •• aplica aos subsídio.. aantidos para
produtos aqrícola.. , contorae o disposto no Artiqo 13 do
Acordo sobre Agricultura.

os subsidio. destinarea-..e a cobrir prejuizoa ope­
racionai.. incorrido. por uma indllstria:

os ..ubaidio..destinar.a-... a cobrir prajuizos opa­
racionais incorrido. por uma empresa, salvo s•••
tratar de aRdida isolada, nio recorr.nte, que nlo
possa .er repetida para aquela ..pr.sa • qua .aja
concRdida apenas para dar-lhe o teaPo necesslirio
para desenvolv.r .oluções de longo prazo e evitar
grave.. problema••ociai.: .

ocorra perdia dirato d. divida, iato 6, perdio d.
divida .xi..tanta com o govarno, ou ocorra doaçio
para cobrir o r.embolso de dividas}·

2. Em que p.... ao 'di8posto no parllgrato 1, nio ocorrarli
grave dano se o Membro outorgante do subsidio dallOnstrar que
o mesao nio produziu nenhum dos efaito. enumerados no
parllgrafo 3.
3•. ocorrerll grave dano no sentido do paráqrafo (~
Artlqo 5 sempre que ocorra u. ou a combinação de vários doa
sequintes efeitos: ' '

1. SeJ&pre que UT!l Membro tenhl!l ~otivos p~ra crer que Um
subsidio proibido este;a sendo concedido ou mantido por
outro Mell'lbro, poderá o primeiro pedir realizaçào de
consultas ao seQundo.

• QlliJi!ll! li"'" II:1CilrJl!ol nom -]lOiItIo 111' 1ItI:IIi.. JII! lide Il!rt • parta.

15~:tt,:b '" Ir.::p 14.

9. Quando ocorrer apelaçlo de relatório do grupo especial,
o Orgllo de Apelaçào deverll "xarar sua decisão no prazo de 3D
dias contados a partir da data e1ll qua a parte litiqanta
tiver fornaI.ente coftunicado sua intenção de apelar. Caso o
erqào de' Apelação considere nAo poder apres.ntar ralatório
dentro de 30 dias, deverá informar o osc, por escrito, das
razões pelas quai. previ o atraso e estimar o prazo dentro

1. Se a sedida ea anllli... for con.idarada ..ub..idio
proibido, o grupo e..p.cial davarll racoaandar ao x.llbro
outorgante qua a retire .aa daaora. A aas. r.spaito, o grupo
especial d.v.rll a..pacificar.s sua raco..ndaçio o prazo' aa
que a ••dida davarll ser r.tirada.

B. Dentro de 3D dia. da divulqaçlo do r.latório do qrupo
especial a todos os Membro.. , d.verll o aa.ao s.r adotado paIo
OSC, a menos que uma das partes litiganta.. notifique
formalmente o OSC sobre sua decisào de apelar ou que~
d~cida por consenso,não adotar o relatório. .

3. Ao receber solicitação de consulta sob o disposto no
parágrafo I, o Membro gue se acredita conceda ou mantenha o
subsidio em apreço, deverá entabular consultas o mais
rapidamente possivel. O propólli to das consultas serll
esclarecer os fatos em causa e cheqar li 801uçAo mutuamente
aceitável.

2. A solicitação de consultas sob o disposto no parágrafo
1 deverá incluir relação das provas disponiveis relativas à
existência e à natureza do subsidio em questão.

4. Se não se fh..gar a solução mutuam..nte aceitável no
prazo de 30 dias a contar do .pedido de consultas. qualquer
Membro delas participante poderll elevar o assunto ao Orgia
de Solução de Contr~vêrsias (OSC) para imediato
estabelecimento de grupo especial, a m..nos que o OSC d.cida
por cons.nso p.lo nio estabeleciaento d. grupo .sp.cial.

S.' Uma vez .stabelecido, o grupo .special poder; solicitar
assistência do Grupo permanente d. Especialistas (GPE) com
vistas a deterJIinar se a medi"'a em apreço " ua ..ubsidio
proibido. Caso lhe seja, solicitado, o GPE deverá
imediatamente analisar as provas para determinar a
existência e li naturQ~a da medida e~ causa e dever6 oferecer
.ao Membro que aplica ou mant6a' a mecUda a oportunidade d.
demonstrar que a mesma nio " ua ..ubsidio proibido. e GP!
deverá apresentar suas conclusO... ao grupo .spacial d.ntro
de prazo por aste dltiao a.tabel.cido. As conclusOe. do GP!
..obre ..e a aadida ea causa " ou não UI! sUbsidio proibido
deverio ser aceita.. pelo grupo especial sem alteraçio.

li. O grupo ..p.cial apr.santarll .eu ralatório finalll.
parte's litiqant.s. O relatório' d..verll ser circulado .ntre
todos o.. Membros dentro da 90· dias a contar da compo.içio do
grupo especial e do .stabelacisento da ....u. termos de
referência.

do qual apr.sentarli o r.latório. EII nenhUllll hipót.s. oa
proc.di..nto. axced.rlo 60 di... e rel.tório da apelaclo
dev.rll .ar adotado pelo esc e aceito incoridicional..nte
pela. part.s litigant... , a _nos que o osc dacida -por
con..en.o nio adotll-lo no prazo de atf 20 dia. após a
circulaçlo do relatório entre 0& IIellbros.

10. lia hipót••e de a reCOllandaçlo do esc ",o aer l:1IJIprida
dentro do prazo ..pacificado pelo grupo upacial, que ••
coaaçarli a contar a partir da data de adoçlo do relatório do
qrupo e.pticial ou do relatório do Orglo de Apalaçio, o 08C
.utorizarli o lIembro r.cl..anta a adotar as contraaadid••
apropriada..l , a a.nos que O esc dacid. por conaanao raj.itar
o pedido.

11, 11. hipót... de UIIIl parta litiganta requerer .rbitr• .,.s
• luz do parligrafo 6 do Artigo 22 do BntendiMnto sobra
IloIUClo de Controv6r.ia. (ESCA' O lIrbitro datarainar" ...10
.propri.d.s a. contr...didas.

12. Para o. litiqios que •• rej.. pelo di.posto n..t.
Artigo, ••rlo reduzido....tad. oa prazos apliCllvei...
obediincia ao di.po.to no ESC .c.rc. dos procedi..ntoa de
tai. Utiqios, com .xc.clo daqual.. prazos upacificaunta
pr.viatos na.t. Artigo.
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4. Para aS finalidades do parllgrafo:í (13-), o deslocalllento
ou i.pedi.ento de exportllçbes deverio incluir todos os casos
e."que, COIII r ..erva do disposto no parágrat~ 7, se delllOnstre
ter havido .Odificaçio nas participações proporcionais no
..rcado e. prejuízo do produto si.ilar nio subsidiado
(durante período de tellpo suficiente para dellOnstrar

tendincias claras tte evolução do .ercado no que tt1Z respE1~0

ao produto e. causa, período esse que, ell circunstincias
nor-ais, deverá ser de pelo .enos um ano). -Modificaçio nas
participaçaes proporcionais no .ercado· incluirá qualquer
dali seguintes aituaçaes: (a) aUlllento da participaçio
proporcional do produto subsidiado no .ercado: (13) a
»&rticipaç60 proporcional do produto subsidiado no .ercado
»&l'IIlInece constante e. circunst6ncias nas quais ela teria,
na eusincia de subsídio, declinado: (c) a participaçlio do
produto subSidiado no ..rcado declina em ritmo .ais lento do
que teria ocorrido na eusincia do subsídio.

5. Pará as finalidades do parágrafo 3 (c), a reduçio de
preço incluirli todos 011 casos nOS quais tal reduçlio tenha
sido d..onstrada por ..io da co.paraçlio de preços do produto
subsidiado co. os preços de produtos s11lilares não
subsidiados oferecidos no "1IIlO .ercado. A comparação deverá
operar-se no "SilO nível de co.ércio e ell Ilomentos
coaparliveis, levando-se e. conta todo e qualquer outro fator
que possa afetar a co.paraçlio de preços. Se essa cOllparaçio
direta nio • possível. por.II. a fixação de preços .inferiores
poderá ser de.onstrada COIl base em valores unitários de
exportaçio.

6. Aquele MRlnbro em cuia mercado se Bleqa existir qrave
dano devera, reservados' os dispositivos do paráqrefo 3 do
Anexo V, facultar às partes em litíqio disciplinado pelo
Artiqo 7. assill COIIIO ao qrupo especial estabelecido sequndo
o diBPOE~O no parágrafo 4 do Artiqo 7, todas as informações
relevantes que pO&5am &er obtidas acerca das participações
das parteF litiqantes no mercado, bem como aquelas r61ativas
aos preços dos produtos en causa~

7.. Nio ocorrem deslocamento ou obstrução que resu] tem em
grave dano à luz do PArágrafO 3 sempre que ullla das seguintes
circunstâncias exista durante o período em questlio:

(a) proibiçio ou restrição das exportações do produto
similar por parte do Membro recl~mante, ou das
importações por terceiro pais a partir do lIellbro
reclamante;

(b) decisão tomada por governo importador que opere
.onopólio comercial ou atividade comercial estatal
do produto em causa no sentido de lIudar, por
razões não comeroiais, a fonte de suas importações
do Mellbro reclamante para outro pais ou países:

(c) desastres naturais, greves, interrupções de trans­
porte ou outros eventos de força lIaior que afetem
substancial.ente a produçio, as qualidades, as
quantidades ou os preços do produto disponível
para exportação no Meabro reclamante:

(d) existência de acordos para limitação das exporta­
ções do Membro reclamante:

(e) reduçio voluntária, no Membro reclamante, da dis­
ponibilidade do produto para exportação (o que
inclui, inter alia, 11 situação em que empresas
localizadas no Membro reclamante tenham
independentemente realocado exportações do produto
para novos mercados):

(f) incapacidade de satisfazer padrões e outros re­
quisitos técnicos do país i.portador.

11 oll!ll< tatII io.-ui<l rlRllnlIll'i C11C11Iio .. _ ... ali""""::o_ IT.
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S. Na ausência das circunstincias a que se refere o
parágrafo 7, a existência de grave dano será deter.inada co.
base na informaçào submetida ao grupo especial ou por ele
obtida, inclusive nas informaçõeg submetidas de acordo co. o
disposto no Anexo V•

9. Este Artigo não se aplica aos subsídios outorgados a
produtos agrícolas, tal COIllO disposto no Artigo 13 do Acordo
sobre Agricultura.

ARTIGO 7

Recursos

1 ~ Cor. exceção do disposto no Artiqo 13 do Acordo sobre
Aqricul tur.a, um Membro poderâ requerer consultas COZi outro
Membro sempre que tenha motivos para acreditar que u.
subsidio mencionado no Artiqo 1, concedido ou xaantido pelo
outro Membro, esteja produzindo dano, anulação ou pre;u1zo
ou qrave dano à sua industria nacional~

2. Um requerimento de consultas formulado de acordo com o
disposto no ~paráqrato 1 ,deverá incluir provas relativas a
Ca) a existéncia e a natureza do subsidio em causa, ê Cb) o
dano causado· ~ indústria nacional, ou anulaçáo ou prejuízo,
ou qrave dano causado aos interesses do Membro que solicita
a consulta. -

3. Quando se solicitem consultas ao abriqo do paráqrafo 1,
o Membro que, se acredita concede ou mantém o sUbsídio e.
causa deve~ iniciá-las o mais rapidamente possível. O
propósito das consultas será" esclarecer os fatos do caso e
chegar a UMA solução mutuam.nt. satiSfatória.

4. Se as consultas nlio conduzirem a um! solução Ilutua~nte

satisfatória 'n6 prazo de, 60 dias, qualquer" Mellbro
participante de tais consultas poderá subaeter a matéria ao
OSC par~ estabelecimento de "grupo eSpEcial, a menos que o
asc deC1da por consenso não estabelecer grupo especial. A
cOllposição do grupo eo;pecial e seus ter.os de referência
deverão ser deterllinados no prazo de 15 dias a partir da
data de seu estabelecimento.

5. O qrupo especial anali"arli a lIateria e submettlrá seu
relatório final· As partes".. litígio.' O relatório serli
circulado entre todos os Méllbros no prazo de 1:10 dias a
contar da data de composição do grupo especial e de
estabelecillento de seus ttlrl105 de referência.

6. No prazo de 30 dias a contar da divulqãção do relatório
do gruponespecial para todo" os Meabros, serli este adotado
pelo OSC , a uenos que ulla das partes e. litígio notifique
for.al..nte o OSC de sua decisão de apElar, ou gue o OSC
decida por consenso nio adotar o relatório.

7. Quando haja apelação de relatório de grupo especial, o
Orgio de Apelaçlio emitirá sua decisão no prazo de 60 dias'a
contar da data e. gue a parte litigante comunicar sua
deci"io de apelar. Caso o Orgão de Apelação considere que
nlio poderá emitir seu relatório no prazo de 60 dias, deverli
disso informar" o osc, por escrito, esclarecendo as razaes
~ãra ~ atraso prf::vj6to, LE-J! coJ)o estjJ'ultj VP do Pl'isZ() el\ qLn!!­
poüerá apreh&ntdr Q relatório. E~ n~nhUBD hip6tes~ o
JJl'oc~dirneJlto excederá 90 dlà6. O r-E:lat6rlo da ap.:=lãçào s6cêi
.~O!-àdo pelo CSC e inconcl.iciemal.&ntE= aCE:íto pelbS pãrt~s
l~t~qanteb, c .~nos que o ose, por cons~nso, no prazo d~ 20
~~~id~~~~d:~ot~_i~:l;lr d~ SUa djvulqilçâo JJarb 0& Merabroh,

s. S~znPl·f:l qUE: SE:1Ó adCJtê:ldo relatór iú dE: grupo E!'speciôl ou
d~ Orqào de ApeláC&O em que se deter~in~ qu~ de um subsidio
re6ultara~ efeitos d~no&os aos interesses de outra Mellbro no
sentido definido no Artigo 5, o Memnro Dutorqante Ou
Jftàntenedor do 6u.bsidio deverá tomar as .edidCls adequadi:l6
para re~over os e!.itos danosos ou eliminar. o 5ubsíJio.

9~ No caso d~ (; Membro não tomar as ~edidós àdequadas para
re.over os efeltOf, d&nosos ou eli..inar o subsidio no prazo
de 6 meses a contar da data .11 que o OSC adotar o relatório
do grup? especial ou o do Orgio de Apelaç~o, e na
event~a11dade de ausência de acordo sobre comp&nsaç~o, o osc
autorlzará o Membro reclamante a tomar contramedidas
proporcionais ao grau e b n&tureza dOG efeitos danosos qU~
·.&~t.nha~ verificado, a aenos que o ase decida por consenso
re3eitar o pedido.

1I QIIlo4o i ..:i'i:i;lo .. n!ir; i ...14:. "" .. """a" 'J'" "'. SIIIorlo • !Ill"to lO ",oi"Ol ib
l.~ i. lO P'''';; • nhlir<i. ele ~,.. 6>00 J.CiC"" fui!>! iq.t:.... "" Si ~Il<'Jlo ClII "':lO' _1lCt!
51 ({j(e o. aio 5i,::stt:~ ii lXIId!_~t pil'iqráfo.

la~ Pl"- IIIICi..M non.lrti" """.. SOl 1I\I:iii. '"~ lCtl<io.

n se • t6::Wf w ..:5. K:.lIC rt"a:~ lb ::.lSC~ Pll1oiJ, stfi w=w ru:4.llifi tIA fili1~di4t.
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ARTIGO B

PARTE IV: 'SUBSIDIaS IRRECORRIVEIS

Identificação de Subsidios Irr&corriveis

la. No caso de UIlIa parte litigante' pedir arbitragell . ao
abrigo do parágrafo 6 do, Artigo 22 do ESC. o árb~tro
deterllinará se as contralledidas são proporciona~s .ao grau e
A natureza dos ef.itos danosos que se tenha~ ver~f~cado.

(li)

(b) bssí6tência a uaa reqi~o economicamente desfavüre­
cida dentro do território d& U~ Membro, cenc~didã

~ no quadro geral do d~senvolviJlento reqioflàl J
·, &

que seja inespecifich (no .entido do Artigo 2) no
i~ito das r.giões .legiveis, desde que:

(i) cada região econo.icamente desfavorecida
constitua _rea geográfica continua claról.ente
identificada. com identidade econômica e
a~inistrativa definível:

s.ja a regiio considerada econoaicamente des­
favoreci~ a ~artir de critérios neutros m
objetivos. que dUlonstr.. serem suas
dificuldades originárias de outros fatores
a16. d. circunstAncias temporárias: tais
critérios s.rão claramente .xpressos em lei.
regula••nto ou outro docum.mto oficial. de
forma a permitir-lhe a verificação:

(iii) os critérios incluirio medida do desenvolvi­
mênto econômico, base&da êm pelo menos um dos
seguintes fatores:

ou renda per capita, ou renda familiar
per capita, ou Produto Nhcional Bruto
per capita, que não deverá ultrapassar
8.5 por cento da aédia do território elll
causai

seguint-esosirrecorriveisconsiderados

(b)

~~bsi~!~:~<l
(a) os que não são eSPecificos no sentido do Artigo

2:

os que são especificos no sentido do Artigo 2,
.as que preenchem todas as condiçõ.es enUJIeradas
nos parágrafos 2(a). 2(b) e 2(c) aba~xo.

2. A despeito do disposto nas PARTES 111 e V, os seguintes
subsídios serão. considerados irrecorríveis:

(i)

(iii)

(U)

taxa de d••emprego. que deverá ser pelo
menos 110 por cento da média do
território em causai

apurados por um período de trés anos: tal me­
dida, porênl, peUE:I"ri r~!VJ)tli:lr cl~ UJ(I).
comfJobiç,i() u& dif&rentes fot"t&b {:o f,JOUbJ.'ii.
inc1 uir outros mio inu} Cê:leJOb a~lIlla.

af;slstên~là J;lan. promover a ê:1l.]ê:lptêu.;àCJ de im~tdl[,,­

çéJ&& eAjtiteJlte:sJJ
á nOVd8 E:txiaérlcjoh l:lnlLientalistà5

impostàb púr l,d e/ou requl flJ'lentCJ!:», d«:t qUf:::
resuJteJ) m,doJ'es obriQbCÕe1:ô Ou cal'Qo f jrJiltu:ein:l
60Lre as eD'l~l'eSêlS, deode que tc.l ús~lstÉ:nc.id:

(i) sejo excepcional 6 não-recorrente: e

(ii) SQiã li~ltàUú a 20 por cento do custo dá a­
daptãçilo: e

(iii) não c~brà custOb d~ refJ~S~çaú e operaçõú dú
ir,v~&t.i"IE:nto, qUE: d&veu, reto::úir inteir&l'lent~

sobre as empresas;

Cc;

assistência para atividades de pesquisa realizadas

d••pesas d. pe.soal (pesqui.ador.... t6cnicos
e outro pe...oal d. apoio .apr.gado
.xclu.iva••nt. na atividade de pesqui.a):

despesa. coa instruaentos, .quipa..nto. t.rra
• construções d••tinado. .xclusiva •
peJ:JMn.nt...nt. • atividade d. pesquisa
(.xc.to quando t.nhaa aide arr.ndado••a baa.
co..rcial):

d••peaa. coa con.ultoriaa. ..rviço••quiva­
l.nt•• usados .xclu.ivaaent. na atividade de
peaqui... incluindo-s. a1 a aquiaiçio de
re~ultado5 de pe~QUiGa6, d. conh~ci••ntos
técnicos, p~t8nt.5 etc.:

(lv) despesM& qerai& adl~ionai. e. que se incorra
diretallente •• con.eqU6ncia da. atividade. de
pesquil,a:

por ••pr.sas ou .stabel.ci~ento.. de pesquisa ou d•
• ducação sU~fie.'il viflculados por rf.lõçio
contr.tual, 58: I •

• a&&istincia cobr.n até o .áxiao ~ 75 por canto
dos custos dói pesquisa industrial ou d. .50 por
cento do. cu.tos dR~ atividad.s pr6-co.petitivas
d. d....nvolvi••nto: •

• d.sd. que tal assi.t6neia ."ja li.itada .xclu.i­
va...nt. a'

(a)

(v) outras de.pe.a. correntes (COa0 as de aate­
riaia, supriaentos e ass...lhados) •• que se
incorrA direta••nt. •• conceqü6ncill da&
atividad.s d. pesquisa.
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(iv) ~eteja dir~t.aj'f18nte v.!.n(:'J..!1~dT:! ~ ~,eict pi."l.Jporcl=
oni:d à rf',Jw;lio .;!t. d6nq;;;; ::;. ck'l pt",.Ilt..dç2o
prE!Vistã pe:lCt elflpr(;;lS6J {~ qlJB-"n.Ii.o çdL,z"a n€n\)J.1Ifld

economia. dE: custos êventL-àlntúnto \J2riticado:i;

"
(v) sêja disponivel para todi!ls as firma,:; qu~~ pos­

sam adotar o novc' ,3'quipaJ1í~~f:li;;c e/ou 05 noues
processos produti 1/03. . ,_

3. Urr~ prOqr'amB de subsÍf.l.io~:i p~:I:'a o cr~al !::,,:: ;.;: in\!'oc""It:i o o
disposto no paráqrafo 2 de:vO<.irá sel" 'Jbie-tc d'i notif ica1 ;'~';'

antecipada sobre sua ãplicêlÇdo; di! iqidà ao cczrtl-r;,e, dê:
acordo (;Úm.. o disposto nit PARTE VII~ Tdis i1(Jtiiicaç6~G

devêrão ser suficiênt~m6nte p~~CiS6S pàta pGLrn~~lr aos
demais Hbrnbros avaliar a compatibiliJadé do p!.·':)qT""ID~ coa as
condições ê. os critérios pr6:vistos fioS d.ispositl,:,;os
pertineptes do parágrafo 2~ 05 M~mbros for~20erjo +q~alre~~ts
ao COltüté atualizações anUalG dê ta.i5 nú'c~f~caçol'::S,

apresantando, em particular, informaçô~s sobre ddspesas
qlobais com cada proqrama e 'Sob,re ,_Qt:.aisqu8r ,!Ii0difi?,:tQ?,es:.
introduzidas no proqrama. Os demólS ~6mbYOG t~rao o d!Yelto
dê solicitar informações acerc~ de casos inàivlduai3 de
conC?e~sàlú_de,;, subsidias no ámbi ta de um proqL'aIl\d objeto d0
not~f~caç,:;ao..

4. A pGdido de um !'Iit=rnl:J:co ~ Cl Secretariado e;~E1!fli..n,'~t",:1
notificação realizada ao abriqo dü páráqrafa 6, 88
necessário, rsquerêrá ínformacáo iJdicionaJ. ao H':'.!.!'i1~!"l)

outorqante do subsidio €i .r:espei to do vroqrall1Ci. Ob-]êto da
notificação, que está. êM examê. O Si2'.::recariado r~la'C,:&rá"8!l3G
conclusàe"s ao. Comitê~ O Comitê v E.8 lhe, for s,olicil:.ado ç

examinará imQdiátamentê -as conclusões do Secretariado (ou,
se o e:x:ame do Secretariado não 'tiver sido solic:itado v a
própria notifIcação), com vistas '~ dGterminar S'J.' ,3.:5
condições estbbelecidas no pac~ql-.~fo :2 de:lxóram de ser
Bi:l.tiBfc~tab. Os ptu(;(d~m(2l"ttut.; 1.."!~.:.t,:t.!:J(,l'2-t.,idü:=. rl'?~~i;f-> f.!'~I"~L1r.~d't.:,,~

u{-'vt:.-ri1o est6.( findll~adob nu mct:K.im0 c.t,-;; a rJrlmeir;:i 58bSbo
r~qulal' dI.) Cr,)rrllt~ qUé Se SíQa"á .. 'nt..;ti.fi(':d'.".';C' c.k. p(üqrt3I'fICl U0
SI.I.LbJ.uio. Jebuú quE' pBlw mt::!nos :6 m'='b8~ se tenhdm pds~,,!.;Id(j

entre a n!Jtifica(,:áu e á s8~sbo lO""'llJldt du Cúl'l"!it.é:. O t:'rúCi2';;'SO
dt:! e>.6.mli: de.;crito ni2bt.;o })cti"6qra[u à!",l icór~~ê-á iqLJal!Tl13nte,
cabO sol.i..:.:itd...lo, l1d oCUl·r€:fh..:ia d~ !í.oJi:i:.iccJl<,:':"~:"" sub~t~ncii::li;.;

ir.troduziudS ril':' proqrdf!l21 oLic-.>b.:J da rl(Jt.itiçdCB(J , ql~i:: Se
verlfiqueru n~b -atudli~a~õ&~ dnLa!ci ~ qu~ r8í~r~ ú

paráqrafo 3.

5. A pêl.iido 'Ué um NémUl'O, f..l di.cisbJO di.) Cunüté a ql.-H<.o alu(1E~

a paráqrôfo 4-, ou a ausência d~ tal d~~1~à0 pelo C~~lt0.
bem com6 a vifJlaçt1o, em Cã,GOS indiuj.dud.lS, das cond:-,ç-ó\;:oe,
estabêle.:;idi:::ts no pl."cqTctIflô aJ:,i~d::.o de J1(.ltlrlc&ç~o S'iLi"t2l0

Sl.tLIM:~tida$ a órb~tráqGnl nlemddt6ri.1l. O 6rqi.1o arb.itl:"ül
apresental..'"á suas conclusõ&s énl 120 dlas .:. cord:":.t" dá l.1ata ~li"l

que a matéria lhe t.í.v6r sidú apresentad,a. St:i~'Jo se. disposto
diversamE:nte JU26tfd p~ráqrafo, o ESC S81:Ú &pllCêlUO às
arbitraqens realizadas de acordo com o dlsPQ$tc naste
paráqrafo.

ARTIGO '9

1. Se, no curso da impl8mer.t,':!f;ao do um pl:oq!:ama a qt.\'B no
refere o parágrafo 2 do Artigo S, 0 náo·o~et~n~~ o fato d~

que o preqrã.ma é compative-l C0m 06 cri t,éri ÇJ8 '85t_abe.lec,i4os
f'laqu&le parágrafo, um Membro t.eJlJ ii\otivos pat"a crer qt119 o
dito proq:rama IJrovocou sérios efeitos danoGos scbré ,&oa
lndústriã nacion&l, dê dificil repa.ração, pode:ni Q' MelLbro
rGquerbr consultas com o Mefibro que -C()ncêde all l.1antérn o
subsidio.

2. Ao ser-lhe foraulado P3dido de ccnsultas ao abrigo do
par'qrafo 1, {j Mal'1bro que concgd~ ou 1t\ant..~1'l o prograi!i'la àê
subsidios iniciará as consultaa tão logo possível.. A
finalidad" das consultas será esclarecer os fatos·do caso ~

chegar a solução .utuamente "ati&fatória.

3. Se, no prazo de 60 dias a contar do v~dieo de consultas
formulado ao abriqo do pnrágrafo 2, coluçio ~utuamente

satisfatória nllo tiv"r sido alcançada, o llaJObro raolallant"
podar' apresentar. o assunto ao Comité.

4;. Sompre que 'UIl assunto for aprQsontado ao cCrl1itê_ este
devAFá iNediata.ênte exaBina~ as fatos êm têla e as provas
dos ,efeitos a que s" refer" o parágrafo 1. Se o COllitê
concluir que tais efeitos euist9~, êl~ podará recomendar ao
Jlell1:>ro outorqante do "ubsidio que IlOdifiqlle o progralla de

..t,il, ,for"a que os dei tos . sejam elillinados. O Comitê
apresentará sUa~ conclusões no prazo d~ 120 dias a contar da
data em qu~ o assunto lhe tiver.sicio apr~Gentaào ao abriQo

Quarta-feira 10 11587

do pé".lr-fiqrafo 3. na. hipót~Sê d& a ,J:eco~endacio não sér
",,,,,"uida d<mtl:"o de 6 meses, " Comitê autorizará o Membro
r~cld~ante a'tomar as contrp~2didas apropriada~ na proporção
ad~quadb â n3tu~e~ú e ao ,grau dos efeitos verificados.

PARTE V: MEDIDAS COMPENSATORIAS

ARTIGO 10

Os. 1:.l:2ITlbn:ni tOlTlàl'"ttO túdáS as precauções PàJiêa assequrar qUê a
ilflpOiF"lç,~ú d& Wlká medida . COJtlpe:tJséltórla sobre qlJálquer
proJwtú do território de"um ~E:mbro introdozi~o, no t~rritório
d60' outt-O Melnbro Sé fórâ de açordo .con. o disposto no Artiqo
VI 'du"o GÀ~,l"7 1994 ê nos ternlúb deste Acordo. Só SE! pode:J;ào
impor ,m~didas coipênsatórla~.após investlqacões iniciadás~l e
condu~ldas de a~ôrdo com o dispo6t~ neste Acordo e no Acordo
Gob+~ 'AgrIcultura. o

ARTIGO n

l'nicic.. & Pl"oc@àímimtos dta Inv~stiqacão

1 h Com \i;2€ceção do d.i:.sposto no parágrafo 6, uma
i~veGtlqaquo para detêrIDinar a existência, o grau e o efeito

"lo qua!qu08r 'E'ubsidio s ..r-lI. iniciadi!l a partir de petiçAo
oscrita apresêntada pela indústria nacional ou ea seu nome ..

2, lJm'" P2~lç&c:> no5 t"rro6s' do parágrafo -1 in'cluirá provas
Gili l.cicnt<fls da e;rist8iicia de Ca) subsidio e, ,se possível,
""0'2 '!·3101'; (b) dá"" no sentido do Artigo VI do GATT 1994,
t,~l COIüO int,(.lrpretado por este Acordo: 8 Cc) nexo. causal

,,,,"tn, aS importações subsidiadi!ls .. os danos aleqi!ldo". A
simpl~G al€gação, sem acompanhamento das provas partinentea,
nào podêrâ ser considerada suficiente para preencher os
roquisitos d9sta parágrafo. A petição cónter', no nível que
:~b~osO~as~~~i~~:;m~~~~ose~sperar"do reclall~nt., informaçôo.

(a) ide,n~idadG do reclamante.. descrição do volume e
õo: \.'alo!· ..lá pr()duli[s.O oat.:ional UCh produto !ilml1&r a
Cd!"QÚ tIo recl.:imdnt~... Nú Cci60 de se tratar de
p~t.iç·bu eGCritd em nOJll& Ub irllJL.stria nacional,
dell1 cont7tara lL1entí!lcilção dés industria em nOlle
dà qual se esta apresentando d petição, por .-::.io
dé .1lstCl de teJdOS, 0& produt"r~6 conhecidob do
pro~uto simlldl (ou ,absoclacõ~b de prauutores
nacionais du produto blllilélr.l e, na lIet.1i.da do
possiv&l, dé~crição do volUJM::: & dos válal"'~!i da
produccio nacionál .do . produto simIlar a carqo de
tais 'produtores:

(L) descricàQ completa do produto ~leqadàmente sUbsi­
diado v ú j1l)]fjE: do pais ou dos 'f./itlSE:S de oriqeJrI ou
eXlJortadores em causa., identidddE! de cada um dos
exportadores ou produtores estranqQiros conhecido»
e ~i,:sta das pessoas ccmh"cid-;s qUê illportam o
produto em causa: .

(c) provas qtl€ demonstram a existência, o volUMe & la
natu~eza do subsidio e~ qUQ&tio;

(d) provas que demonstrem sejall os al..qados danos ~

indústria nacional causados polas i.portaç6es
subsidiadas como resultado dos subsídios I eSSA&
provas incluem informi!lçAo sobre a ..voluçio do
volulle das importa'Çõec alGgadaJlent.. aubcidiadas,
sobre o efeito dessas i.portaç6ek .obre os preçoa
do produto sillilar no aercado nacional' e o
consaqUente impaoto das illportaç6ee .obre a
indústria nacional, tal como demonstrado por
fator"" relevant.... e in<licio" que tenha. relaçAo
com o ..stado da indústria nacional, i:aia COIlO
aq'lel"" arrolados nos parágri!lfos 2 .. 4 do Artigo
15.

3:1 Oti5f,(r;L., T.b RT.""!oS n til .m tIOOUit Si: uvoe;,d, soowute:.u cct odi.~tu TlÍ F1.ü ~j fi) toca!;tE ii6 ~tlto;
f:i li tub:>UU,l 8 r..:h~Crlllr ~:.b!'t: o Ie!ciél; r.acic:,ill Óíi t.~o .ilp.irtib, ft!!., ~i5 E fc..'IâI 1St~!~ (011
W lê'1:& ~,:6I:i, "' ~ rr~M ~ rcq~:s;~ dê ?Am \", ~ llIõ co~.t!aIOOid~ i.:Ilbrll}J h Ar"J~ ( l)" 7;
~C:G ~ <i~:;~ji. Q disrt.,fu LiS FArtS 111 ~ i ~ rtlá~t Sê: uViti&J til nl~ a JedidH ~ ~ Cl:l:.iidt:ra
mecc::Jl/fúS .; .•i 00 d.tSlm~ r~ iAM li. Ji:w5eilJ st: i!vesti~, nit.. r:i6tua, H JedidilS a '"' ~ re~CE o
~JJr.~ú tal :i'1 Ar:l~ 5, ÇOI visti;. ôeh:li:;ar ~ &ic ~ífica:. tIO wtiõt Jlh'~to DO lrtiCj(l2. JàiciO:~lte,

!/) Cllil li, sill.J_ó iI ~ kIlo1l!" ô p.ifiar.'ilfo ~ óo ArtiqG 5r ~d'J M..ito rk • rcogr.-a ~ nil:l terJl!i cido
",Wi"" " ""'''''''''d:SjilStoMfiól'ágl'&roJlIolrt;ljJl,odiljosw''?IIlI:U1 ... rpoder''''Í111'OC1Õe,1il5
to] SltI;!t!i, se:. tnt;,lo """ irlêOOlTi,,1 lO lO odeli:or "" IWde "" crillria; 1Wbe1ocilioG lO PIllqra!o 2 110"'li,,,;. .
j~ Ou.,'li(; 'wLi.: ctaLt?~tkii' w~ CúItI:~edilu ~ ;[u;b ts;«lil Jecebido Cl» a fl..:i4i~ ~ co:.t:iIb:Ili:.çaI
qt;;lout: ,,:li.:d.r.t C(s.'",ct<dlcic diretil o:.. irlint»::.b iC fib:ioo, ~ plod..ção ou i eIJ(J:liçio & ~lqJtr JerciOOri!l tal
COK j1~Evisw r.G W!õlq~.~o 3& ArUqc \1 óo l".\:-; nç,.

37 & tt...., 'J,ici:,jli', tal ~ lISáÓC diIouj r-:. dit:tfl. liçn.iliCd o atú l'caCiItr,W pelo ~ • lIIkú irJcill
i~.rL.J~~e [:tio l:"lkStilj.!i';ú. co~J~ (I dlspr.st!l ro IrJ.p 11.
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As autoridad~. r~q~er~rão àq~~l~~ Membros inte­
ressados ou àquelas partes' interessadas que
'foinllçaa'infor~aç~o confidencial que.apresllntem
resumos o&tensivos . das Jlesm,s., ,T8l:S re~ull.os

seria Buficient•••nte pormenoriza4os de fo~~. a
permitir entendi~anto razoável da s~0~t6nç~a da
infor.açlo fornecida sob s~q~lo. Ea
circunstlncialt excepcionais, o.s Meab::oli ,?U
part.. poderio indicar que as ~nforllllçoe" sao
in..u.ceptivei5 d. r ••uao. Em taie circunstlncill"
excepcionais. .erA apresentada declar..ção dos
aotivo. pelos quais o re.umO não é po&sivel.

Ca)

Co)

(c)

Cb)

6.

se as autoridade" con.iderare. in.ufici.nt..ent.
jU5titicado o pedido de confidencialidade .. "e o
torn.cador da infor..çio nio se 'di.pu.er n... a
rev.l'-la n.. a autorizar .ua r.v.laçlo sob
for.. oriqinal ou r ••weida. 'a. autoridad••
pod.rio da.consid.rar tal intor.-çio. a "no.
que •• po••a d.mon..trar .atisfatoriam.nt.;:por
...io de ,font.s adequad..s. oue tal info~çio A
corr.ta. ,

7. Exc..to na. circúnstincias previ.tas no'parAgrafó 9. a.
autoridade.. no curso da inv.5tigaçio. certificar-.e-Io da
.x.~idio· da. informações apre••ntadas peloa ~.Dbros.
inter•••ado. .. pela. partes inter..ssadas .obre as quais
ba••ario .uas concluaões. . ,

B. S. 'nac•••Ario. as autoridad••. ihv;••tigadoralj' Poderio
r ..aliaar inv.stigações no território de outr08 H.abro••
d••d. qu.. t.nha. notificado com ant.c.d6ncia o H..ab:ro .m
qu••tio e caso •••• Membro não obj.te l inv••tigaçio., A16s.
di••o. a.. autoridad..e inv••tigadora.. podario r •.alhar
inve.tigaçõe. na. in.talaçõe. de uaa ••pr.sa • poderio
.xaainar registro. d. uaa .mpr••a .e Ca) a .mpre.a ••ta de
acordo; • (b) o H.abro .. que.tlb tiver .ido notificado.
nio pu••r objeçio. Os procediunto••stabel.cido. no Anexo
VI aplicllr-••-io i. inv.stigaçõe. r ..alizad~. em in5talaçOe.
d. .mpre.a.. Sob re.erva de !,ol1citaç~o," ~~
confid.ncialidade. a. autoridad•• colocario l di..posiçio o.

11 Ilco lO!or>iiio ......... o nIIlr. lo o••lviío;, Co! "'~. "lo. I~~ taL> "
potiçlo ...... lO! Ill<DOCÜlo _ lo OIlIai 1kI_••"" lo __ G*l"lOlS prtlIlO"......

..-i. diJlrilooi:ll. ""'lO ... "1"'1*" ..,.hiío;.

II 00 ...... t&""';kciio Il torril4lj) 40 i4000 _lll. J"Ior' '" -,<j) mt1ll ."iol.on;;t. •
lleftlldo" oiotiw. _" 1L'IOõ llilo ~.... . 1

Reservados 0& pedidos de prote~ão-de infor.úçio
confidencial, as provas àpr~sQntadas por escrito
por Membro interessado ou parte interesbóda
.er~o posta. i.ediata.ent.. à di&po.ição d06
outros Membrob interessados ou partes
interessada" que e.t..ja~ participando dã
in..v~st.igação.

Tão logo tenha .ido iniciada uma inv..stigaçio.
as ~utoriàades encaminharÃO _o~ exportadores
conhecidos e às autoridades do Meabro
axportador a integra do texto dá petição ascrita
que tenhaa recebido ao ..brigo.do parágrafo 1 do
Artigo 11 e a torn..rão disponivel. a pedido.
para outras partes interessadas .envolvidas. S~rá
levada em consideração .. nec.s.ddade de proteçio
de inforllaçio confidencial, t ..l como diBposto no
p~o""rafo 5.

3 O. H..mbroB interessado. e as partes interessadas taabé.
t~rio o direito de apresentar info....çõ... orai.. desde que
•• justifique.. S..mpr.. qu.. uma informação for ..presentada
oral.ante, será, ea seguida., rcaquar ido aos Meabroa
interessados e às partes interessada& que· reduza. t&l
apre••ntaçio l ,,' forma ,e.crita. Qualqu,r ,decisio das

'al.\toridad... investig..doras .er' toaada exclusiv"lI..nte comba.. em inforJIaçOes; e argullentos con5tantes de sua
docUA..ntação escrita. posta à di.posição. dos ~eDbros
int.r....ado. e d... part." intere....da. que parti7~pea da
inv••tiqaçio. não ... perdendo d.. vi.ta a necess~dad. d.
.alvagu..rdar inforaaçio confidencial.

4. Sempr.. que .prati'ciilÍel".,a". autorIdade. propiciarão
at.apada nte oportunidade para que os Heabros intere••ado.
• a. part int.r....ada.,.xaminell toda informaçio pertinente
A apresentaçio d. seus casoa, desde,. "~o que nlo seja

'contidencial. contorae definido, no paragrafQ 5. e que ... ja
utilizada pelaio autoridade. na inv..stigaçlo sobre aedidas
coapenaatóriaa, e para que, co. base n,~a" > prepare. suas

. api: nt..ç,6a.. . .,

"5 Qualquer informação' que, ~r suá nàturEr~êt, SEda
canfidencial (por exe.plo, àQu~la cuja revelac~a daria
siqni ficati va. vantaqeJft, a UI!: cOllpetidor ~u" Fau.sar la qCilV&

dano àqu*le que a !ornec&u o~ hqu~le ~e .qu@m o lnfor.an~~ b

obteve), ou que .se ja fornec~4a li01:J ~iJ..q;J.l.o, p~la.~ p~r~il~ ~e
'Ult,;.à., '~ny~&~iqaçã~, d~verâ, desd& Q.ue pl(ma~,&nt~ _J~st.1;!;,?dcl~,
ser tratada COIlO· ~t~l pela~ a~~~r~dade&J. TQ~ !-n!~rDl~Ctt.o ndO
.pOdãr~ 6er nevelada sem àutorlza~~o.es~ec!~~c~ da part~ que

i:lI forneceu.

proc.Jso deobstáculo' . ao
"

OD exportadoreh. produtoreh estrangeiros ~
M~IDLr08 interebf:idUOl':' qutt rtlceLêllrI questionários
l"fl'lativob a UIIC:!; inv"stiqétCiao lIobre aeulcJ&s
c.:oJnj:Jensbtól·iae ter&o pE:!lo lleTIOS 30 diaS pura
respond~-los. Serdo ltlvãdo~ e~·consideraçâo os
p~dldos u& dllatac~o debg~ prazo, e, COIrI bQB~ na
iutitlficativés apresentésud, 'essa dilatisçiao
deveria ser autol' i~adél Sêll'l)Jl'ê qll& praticável.

2. Ca)

J.O. A, inv••tigação não' ....rA
d••embaraço alfand..gario.

lJ.. A inve.tigação .erA concluida no prazo de UJl ano.
exceto em circunstâncias especiais, e nunca em prazo
.uparior a 18 ...ses após seu inicio.

li lo ""' .. iüil:rililr'-, ... ...,;'" ,1aIro""':"':- 11:11" .....:ono. li ..torI.....
Ildmi:z o l!l'Í.... cpoojçlo !':' Mio ÓlICic:oo .. lOOIl..... lllttlJtica 1lIiIoI.

lt 00 _ .. !lo ar.JCÍm...... lO torriUrio" lIIonillaà _. _ .. lIIiolaII JOdooIiI ..
Il'ciolo silillr '" _lo:lllo _ ""'........ Itnllor ..... 1Ki;loo "'" oot*Iociodt ..
~ti9lÇloli.... ,.,.,ilo I.

ARTIGO 12

Provas

1. 0& Membros inter~ssados e todas as partes interessadas
nuaa investigação sobre lIedidas cOllpensatóriaB .erio postos
a par das inforlllações requerid..s pela" autoridadeB e terão
allpla oportunidade de apreBentar por .scrito todas as provas
que considere~ l ..portantes para a investiqação em causa.

3. As autoridade. exaainario .'exatidio e a adequaçlo da.
,provas apresentadas na petiçio'coa,\1i.ta5 á d.t.rainár .. a.
...... .10' .ufici.nt.. para -juatiticar o inicio d. u.a
inv••tigaçio.' . "

4. Mio :~. iniciad inv••tiqaçio ao abriqo do di.po.to no
par'grato 1 a ..no. que a. áutoridad.. 't.nh.. d.tenillado,
coa ba.~1 no exaa. do grau de apoio ou rej.içlo l patiçlo
expr•••o paIo. produtore. nacionai. do produto .iailar, que
a petiçlo toi apr.5entada para irid~.tria nacional ou .. ..u
no... Conaid.rar-••-' COa0 "t.ita pela' ii'xl~.tria nacional
ou .a ••u no..- a petiçio apoiada por aqu.l.. produtor••
nacionai. cuja produçio conjunta r.pr•••nt.~o ,por canto da
produçio total do produto, .bilar produZido por aqu.la
,parc.la da ind~.tr1a nacionAl' 4\1- '.xpra••a 'qu.,: apoio, qu.r
r.j.içio l· patiçio. Mio •• iniciar' ilÍ"eiliiqaçlo" pór..,
quan4o,08 produtor•• nacionat. qu.'.xpr.....,ápoio l patiçlo
repr.."i;nt..., '....rio" -de ,25 p;,r 'd~nto da ,prõd...ção totll1, 1!Iê­
pr~uto ..iDil ..r p.oduzido "";la" iÍl,dú"tr 1;, n..piond.

.6. • A _enOb que se t.nh.. t~...;;o a deci&ão :'d.. iniéiãr u....
lnv..stio......o. <lS auwddad..s', '..i(l t ..rão tod..""publicidade ••
totno dã ,petição,de inicIo de in~estigãção:,

6" .;S8 j _.lfl ~ circunatáncia& ,e.speciIlili , ~.a~./' ter recebid""
-petíçãó por ..scrito preparada pela indústria nacion..l, ou .~
' ...u ·,no.e••• q<.I", "eia solioit:aaó 'inicio d,é':l.hvestigllção, as
autoridad..s co_t..ntes decid8ll iniciái" inv.5tigaçio.
ch:v8rio elas levar adiant. a iniciativa so.ente ••
di&pu&..rem·d.. prov..s &uficientes d.. existlri9t_ d.. subsidio.
d..no e nexo caus..l, tal COIlO descrito no par'gr..fo 2. OUII
-justifiqu.. o ~nicio de investiraçio.

- ~ ., '.
'i. \ ,AfI' provas de , .."ist6ncia tanto do 5übi:,1dio qu..nto do
dano 5 ..rio consid..r ..da" .imu~~anéa...nte (a,~. deci510 eobre
.e 5" deve iniciar ,ou· nlio inv""€iijliçio: • (b)
Posteriormente. no cur.o da ~nve.tigaçio.. coaeçando •• data
nio posterior lquela .11 que .e po••a inici~ra aplic~çio d..
_dida!õ provisórias. de acol'doco.. o di.posto,'n...te Acordo.. . '" ' ~ ...
8. Mo. ca.os e. qu.. os ·produto. nio;'lIio iaportado.
l1ir,ta..nte do pai. de origelll. aas. aó éontr'rio. sio
.xportado. para, o HeDbro illi>9rtador a partir de t.rceiro

. pai. int....diArio. o' .disposto nest•. ·. Acordo 5.r'
integra1aent. aplic'vel ... a'tran.açio. ou .tran5açõe•• para
08, .teito. d.st. Acordo. 5era' tida coao",J;/lIo'lizada .ntre o

. pai. ~e orig.m .. o Hallbro iaportador.

9. A petiçio ao abrigo do parAgrafo 1 .eFA rejeitada•• a
invastigação serA' iaediata.ante ..ncerrada. tio logo a.
autoridades pertinentes 'eBtejam convanc~da6 de que nio
.xi.t.... provas .ufici..nteB qu.r de conc•••io de .ubsidio.
quar de dano. que justifique.. dar andamento ao ca.o. SarA
iaediata.ente encerrado o caso .... que o" vàlor do .ubflidio
.eja d.. JliniJlis. ou em que o volUJi," 4. iaportaçõa.
,.ubflidiadaB. r.al ,ou potencial. ou' o dano sejaa
despreziv..is. ,Para as finalidades d.ste parágrafo.
con.iderar-.e-á de miniais·o aontante de sUbSidio infarior a
1· por cento ad valor.... '. ,
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Cc)

cei)

PAr. •• f1ri.1~d.d.. d. PAATIl. v. qualquer ••todo liti'.bado
pala autor~dád. inv••tig.dora para ca1cul.r • vant.g..
perc.bida pelo ben.ficiAri!> d. acordo OOJO o' parAgrafo' l' dQ
Artigo 1 d.y,~i .••tar previ.to .. leqis1a;60 n.cional,QU ••
requ1a••nt'.l;:io coapl.a.nt!,r ,da IftIIIbro 011 qu••tlo.,., .ua
.pUc.çio '.. 'gua1qu.r c.ao Particular', ..rA transparante a
cl.r....nt. explic.d.. Al'm di.ao, qualquer ..todo d••••
n.tur••• d.v.rA ••r coapativ.l coe as BeWUint.s diretriz•• :

Ca) nto '.. con.id.ra~A ,que aporte de c.pital .ocia1
. conetit.u. ..antage!",,· a -.nos qu.. se poasa

-consider.r que a' llaei.io de 'invastir a.ja
incompativ.1 com a. pr4ticas, ,d. 'invasti..nto
habitLiai. Cinc1u~~~•. para o aporte de capital de
ri~~ô) de investidores' priva~o~ no ~errjtór~
daqU!~ I! Mellbro; . .

naq:~e·con8iderarâ qu~ ~Nprésti~ do governó ~ons­
tit~a· rantagem, a aenos que haja diferença entre o
IftOntante que 11 ."'presa reoetM!dora do eJlllpréstilno
deva pagar pelo eMpré~timo ~ o Montante que essa
..pr• .,.~ pagaria! ·por -f!lIpréstifto coftercial
.q,!l:vu.nte que poderia nOT1llalaente ,obter' 'no'
lteZ:é'~Q,. N.sse oa.o li a vantageJt ser6 a diferença
.nt~._\e•••s doia -lIOntantes: " .

não. se comsiderard .que·· g~ran·tl!1: c:redi tio!. fórne­
cida~pelo governo constitua vantage., a Benos que
haja ,diferença entre.' o 1II0ntante que .' empresa
rec.bedora da g.r.ntia paga pelo ••présti.o .ssilll
!larallUdo e o montante que " .aprésa pagaria c por
.lIprésti.o co..rciJIl .em gar.ntia' do 'governo•
N....e "<;a.o. con.titui v.nt.ge. a diferença .ntre
e8••6 .doia montant.~" calculada de molde a levar"
.lIIcont. qu.isquer, diferenças' por taxas ou
COJliSIIÔflSi

não "~e consider.rll que 'o fornecimento de bens 'ou
••rVrÇOB ou a co.prll.. de ••rcado~i.B pelo governo
constitua v.ntag•• , a ••nos que o fornecimento
.ej. J' r.alizado por v.10r .inf.rior .0 da
r ••~r.ção adequada. ou que a compra seja
r ••lizada por valor superior .0 d. r.muneraçio
.d.'l',Iada. A .dequaçio da' ~elluner.ção s ..r4
det.TIlIin.da .m r.l.ção 6s condiçOes· ••rc.do1ógicas
vig.n!:tls para • aerc.dori. ou o aerviço 'en causa
no pala de forneciaanto ou compra Cincluindo-se ai
pr.ço. qualidade. disponibilidade.
cOllerci.bilidad•• tr.nsporte e outr.s condiçô.s de
compra ou v.nda).

l T. 'C!'álculo do 'vaI~r de u. Bub6idio .
•• Tsr"",. da vantag•• Perc.b.id. ~lo 1Je»eliciario

qu. M.mbro ou M.mbros, cujoa produto.· ' ••j.. óbj'stb d. tal
invutigaç60 t.nh.m .c•••o a prova. o.t.nsiva•••ntr. ae
qu.i. o. re.uaos o.t.nsivos'd. d.do. confid.nciai. qu••• j ..
uti1iz.do. par. inici.r ou condu.ir • inV••tig.çAo. ,

AIl'rIGO 14

de5t~ Acordo,

Ca)

Cb)

11. Para os propósitos
intereBEadas" incluirão:

.xportador. produtorestr.ngeiro ou, i.portadO~ d.
prOduto obj.to dl' inv••tiqação.. ou .ssoci.ção
coM.rci.l ou .Mpresari.1 cujos m.mbros .m '.u.
maioria ••ja. produtorea. .xport.dor.. ou
i.po!tadores de t.l produto: •

Produtor do produto .i.i1ar no M.mbro import.dor
ou a••oci.ç~o comerci.1 ou ••presari.l cujo.
.embros .. su. ~aiori. produz.~ o produto .imi1ar
no território do M.mbro importador.

Es.. 1i.ta n60 i.pedirá que os Membros .utoriz.~ • inélu.ão
d. outr.s part•• , n.cionais ou ••tr.ngeir•• , aiá. d••
mencionadas .cima. Coa0 partes interessadas.

12. As autorid.d.s darão oportunidade • que u.uário.
indu.triai. do produto .ob inve.tigaç60 • r.pre••nt.nte. d.
organizaçõ.s de consuaidores. ca.o. o produto s.j.
habitual~ent. com.rci.lizado no v.r.jo. aport•• infor••çOas
important.s para a inv••tigação no que diz r.sp.ito i
• xist'ncia do ~ubsidio. do d~no • do nexo c.u••l.

13. A. autoridad.. tomarão n. d.vid. conta quài.quer
dificuldad.s experi••nt.dll. 'p.1.s part.. int.r••••da.. ••
especial '11.$, pequenas empresas, no tocante ao '. tornec;iríanto
d.s inforlllaçàe. .olicitada.e darão tod. • •••istinci.
cabiv.l.

14. Os procedim.nto. ,.stab.lecidO. aC1.. não ti. por
finalidade impedir ação rápida d•••utoridad•• d. um Membro
no s.ntido d. iniciar inv.stigaçAo, formu1.r conclu.õe.
pr.liminar.s oU fin.i.. positiva. ou neg.Uva.. ou .plicar'
lIedidas prov1.s0ria. ou d.finitiv•• s.gundo o. diapositivo.
pertin.htes deste Aoordo;

r ••ultado. d. qualqu.r inv••tiqaçio d.... n.tur.z.. ou
r.v.l.rio tai. r ••ult.do•• de acordo co. o diapoato' no
r"r"nT"oI'lIfn )fl .1IC ..Wtr.....C'.c • n,.".·,... ·_,...,.~ro... ...,.. ....... ,...,.."Wl ,..

r~_r"n ~nr"~-lo~ di~Ponlvei~ ~ peticíO~&Tios.

9. Da ciTcunstincia e. que U~ Meabro inter.58.do ou u.a
parte interessada recuse acesso. infor.açao necess6ria,.ou,
alternatiy.~ente. não a forneça d.ntro de pr.zo razoáVel ou
• ensivei~ente bloqueie • i~ye,tiqaç60•. poderáo resultar
deterJftinac;:bes l 'preliMinares ou finais, afirJltlttJv2Ili' ou
np98tiva~, ~ombase apenas nos fatos di~poniveis.

10 Ante~ da det.r~in.ção final ••s autoridad.s infor.ario
todos os. Menbros int.ressados e todas .s partes.interess.d.s
sobre os fptos essen~iais levados .n consideração que for~am

a base sobre a qual será tonada a decisão de aplicar.ou não
Mdidas ,defini'tivas. Tal inforlllação dl'verá 'facultar-se com
antecedência suficiente para' que .as partes. possam ·defender
••U5 interesses.

CólÍsultas,
ARTIGO 15

1.· Tã~ 1990 possivel apÓs a ~p~itaçao de petiçáQ ao abriq9
dõ Artigo' i.l~ e s~lftpre".JI<qualquer caso, antes dç iJ.11cio ~~
UMa inv.~~igação, os Me~bro8 cujos produtos possa. Vlr a &~r
Objeto de tal investigaçãó· Berão· convidados para consultas
com- o" ·objetivo êl. esclarecer ••itua~ão rel~tivaJft.nt. ~8
.atérias r.feridás no parágr.fo 2 do Artigo 11 e d. obt.r-••
soluçA0 mutuamente sati.fatória. . ,

~ •. '·Al... di••o,· durante todo'o p.riodo d. inv••tig.çãO.
s.ril. ofer.cid. aos Mellbro. cujo. produto. são obj.to. dI!
investigação razoáv..l oportunidade d. pros~equir· ••
con.ult~s, . co. vistas a ••clarecer 08 .&ato. do caso e •
chegar a .olução mut~...nte .atisfatória~

3. S.1Il prejuÍZo da obrig.ção de .·propic~ar oportunid.de.
razoáveis para· consulto, -este. dlapositlvoa r~l.tivo. li.
conaultas nio .e destina. a i~p.diT .ção rápida d~.
autorid.de. d. ~ Membro no sentido d. iniciar,inv••tiq.çio.
foraÍ1lar conclu.õe. pr.li.Ln.ra. ou 'ffnais, .fir••tiv•• oLi
neq.t~va., ou .plic.r medidas provi.óri.s ou d.finitiv•• dé
.cor~o' com o dieposto n••t. Acordo.

4. O M.llbro que t.ncion. inici.r inv••tiq.çio. ou que
e~t'ja·conduzindo inv••tig.çio paraitirá••• lh. for'pedido;

,
•• CIo lloltoO ""'.... fi'~ di cooliilr.ci>IiilÕl.., ....... Itr Illhlnl' ,.... _, li.....
...... il.'~.16,..'1_"""'""lUo!i6I!tWi4ii< tnIt" u.:nçiIlldm:u
PIlô .. "ocoIiI;:-....

1. A d.t.rain.çio de dano para a. finalidades do Artigo VI
do GATT 1994 .erá ba.e.d••• prov.s positiv.s e cOlllpr.enderá
ex••• objetivo Ca) do volu•• d.s iDportações subsidiadRs ..
d•••u .f.ito .obr. o. preços dos produtos similares !lo
..rc.do nacional: e (b) o conseqüente iDpacto dessas
i.port.çO.s sobre os produtor.s nacion.is de tais produtos.

2. No toc.nt., .0 volu... de iaportações subsidiad.s. as
.utorid.d.s inv••tig.doras v.rific.rão .e ocorreu aumento
t;ignificativo nBf:. illlportaç'Oes subsidiadas, tanto eJ1'l terJnos~
absolutos. quanto. e!ll teTJftOS relativos, f!1Il comparaçao C?om a
produção ou o conRUMO no Membro i~portador. Co~ re)açao ao
efeito das importações ~ubsidiBdas Gobre os pre~os, as
autoridades investigadoras examinarão se houve Du.nao ~enda
do produto BubsiQiado a preços consideravel~ente lnterlo:es
.os do produto similar do Melllbro importador, ou .e o efeIto

451;:JI"':e~ t lnl,'duo', 1iI"'!llliClÇio. _i., Mir.do __ iIpIr' aiIII

JRdo;ic ...i.:•.:.;. di _ iJllO'llolt •• J<oitçio MCilllll OI lif'il'tttilO at._ '" :ac!llt'.. ir W
~•• M!i i::1<:]nlIdo .. D!ÕO ..ob.,..to lllSla Looti!O.

41 10 1'"1' .. taic _, o Imo .,..... siaila!' (JrOIIilit IiliWltI Mi~-'"*" üi:ti,,",
Itl.t i. ijlal. Pios .,...az:Jiionçio, .... -.00 di W..-.~~ ,,", lOiI<n
lIio ifMI. _ os .,.:toI. __itticas ali'" pmcióls'flll ~.

li I porti<IIrrIt~ _ ... m,ootD _ lliI ;. lllIJII..
II'....J ... ",:a:1Il 01 dIIiaiti "'OI _11I••..-I.~ _'::'.IoiI-.l1ll
pIllriolor:weer._ ..... ~III'iIlt.ÜIpliti...... _n.JJI.L '
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(e) 05 estoques do produto que est~ sendo inve.tigado.

". (] dlsposto no parl!Jiqrafo 6 do .... rtigo )0:., aplicar:-se-á a
est:f' Art:qo

ARTIGO ]6

/1t'!lnlÇ"8:1 dt'- Jndu~trlij Na'-:-lonttl

Nenhum dos fatores aciMa poderá, necessaria.ente, por si .ó,
oferecer orientaçào decisiva, mas a totalidade dos fatores
considerados deverá ser capaz de levar à conclusão de que
exportações subsidiadas adicionais são i.inentes e, 8 ..nos
que se tomeft .edidas de proteção, ocorrerá grave dano .

ameaça de dano cau.ado por
aplicação de .edidas

e decidida co. eapecial

8. Nos casos em que exista
i.portações subsidiadas, a
compensatórias será exa.inada
cuidado.

2. E1I1 circunstiJIncias excepcIonais, poderá o territórIO de
um Membro, para "2'teltos do produto em questâ~,. ser
considerado divJ.dldú em dois OUO J\ãlS mercados COlnpetltlvoS,
e 05 produton?5 no inter ior de clida .ercado C<.:>nsIderados
industri~ independente, se (4) 0.5 produtores no lnt~rlor de

3. Quando a IndústrIa nacional for interpretada como o
con juhto de produtores de uma certa área. i. t:., o mercado
definido no parj:lqrato 2, 56 se poderão lllpor direitos
compensatórios sobre os produtos ell causa destinados ao
COnSiJUlO final naquel<!l mesma área. Quando o direito
constitucional do MeIttbro importador não permitir lS ift',posição
de direitos compensatórios nessas condições, o Membro
importador só poderá impor direitos coapensatórios
i 1 imi tadamente se (a) aos exportadores tiver sido dada a
o'portunidade de cessar suas exportações subsidiadas para a
área em questão ou de oferecer as garantias prevista. no
Artigo 18, sempre que essas garantias nâo tenha. sido dadaa
adequada e incontinentiflente; e (b) talS direitos não
puderem ser apl icados exclusivamente ao& produtos daqueles
nrodutores espec1flsas que abast~cefl a área eft questão.

4. Quando doi 5 ou !laie países ti vere. atingido tal n'1vel
de int€gração, COl1.0 previsto no dISposto no parág:rafo 8(a)
do Artigo XXIV do GA'I'T 1994, que adquira~ caracter1sticas de
mercado único, unificado, a indústria contida na totalidade
dO} area Jnteqradet ~·(-(a cons]'jerada como a lndustrI8 nacion~
menClnnada no~ J'~'-aqr~!os 1 e 2.

cada um desses, mercados \I€ndem toda ou quase toda sua
produçilo no i nt er i CJT desse mesmo mercado; e (b) a demanda
desse mercado nao é suprida, em grau sign'ificativo, por
produt~res localIzados em outro ponto do território. Em tais
circunstâncias, caso as importações subsidiadas esteja.
concentradas nUIIl -mercado isolado como o descrito acima e
~aso esteja~ causando dano aos produtores de toda ou quase
toda a produçao daquele mercado isolado, poder-se-á
deterMinar a existência de daro ainda que a maior parte da
produção nacional total nâo tenha sido prejudicada .

1. Para a~ f 1 na 1 Idades dE:ste Acordo e CUl"f' exceçao do
previsto no paragrafo 2, o termo "Indústria na("i~nal~ ser~

entendIdo corno o conJunto dos produtores naCIonals ~o
produto slmilar ou como aqLieles dentre el_es cu~a produçao
con junta const j tua a ma i or parte da produçao nac lona 1 . t.ota 1
desses prjidutos, sa 1vo quando os produtores estl vereftl
v i ncu lados ao!~ export adores ou 1l1lportedores ou f c:'rell eles
próprIOS impor1~adores do .produto alegadamente SubSldlado ou
de produto sl~llar provenIente de outro~ palses, caso e~ que
o termo tllndustria naclonal" podere ser entendido como
referente aos demaIS produtores.

7. A dete~inação de ameaça de grave dano será feita com
baBe 8. fatos e nâo apen'as em alegações, conjecturas ou
possibilidades remotas. A alteração de circunstâncias que
criaria situação 8. que o subsidio causaria dano precisa ser
clarllltente - previslvel e iminente. Na determinação da
,exi.tine!. d. ameaça de grave dano, as autor idades

·v..tigador.. conaideratão o. seguint.. fator•• , entre
O\i~roa-:

·6~ '. '.0, e:f.i,tçr.d~s.i.portaçoes subsidiadas, '~erá examinacfo co.....
relaçao a produçao naGjd~ár do produto si_i lar quand"o os

• dardos di.poniveis per.itaM identificar 19'oladaJllente aquela
produçào, co. base ell' critérios tais'· co"o processo
produtivo, vendas dos produtores e seus 1ucro&. Se
.~d.ntifica~.o·isol.da-da produçao nao é possível, os·efeitos
d••. i.por.t.ç~. subsidiadas'serio examinados pela análise do
_ia próxi.., grupo ou gama .de produtos que inclua o ,produto
si.ilar, para o qual se possam obter as informações
nec.ss'rias. '

de ·tais. importações verifica-se pela significativa depressao
· dos' preços. ou pelo impedimento 'de que os mesmos subam
aiqnificativa••nte, como teria· ocorrido na ausência dos

.produtos. subsidiados. Nenhum desses fatores tomados
isolada.ente ou •• grupo bastará necessariamente para
per.-itir orientaçào decisiva.

4. O ex... do i.pacto das importações subsidiadas sobre a
prodQÇ6o ·Mcional· incluir. avaliação de todO'll os fatores e
1Ddic•• econ6JI.ir08' relevante. r 'relacionados coa o estado da

• prodllÇ6o. inclwliv. reduçãO' teal' ou potencial da produção,
_'venda.,' part'lclpaçio no ...cado, lucros·l ' produtividáde,
,retorllo . de 1I"ív••ti••nt.os· ';ou utilização'- ~da capacidade i

• fll'to:t.. que. afet.. os preç6s internos i :efeitos negativos
r ••ia ou potenciais sobre o ·fluxo dec&ixa, estoques,
"prego, sal4rios, crescimento, capacidade de levantar

'eapttal'ou' lnve.ti.ento.~e, quando se tratl de agricultura,
... ·bouve sObr*óaX'qa noso prot'raaas qovernamentaís de" apoio.
~!... 1ista.não é.exaustiva, ned poderá um desées fatores, ou
~·cbnjUftto·del••i fornecer-orientaçào decisiva.. - .,

. 3. Quando' i.portações de UI!. produto de mais de um paIs
·fore•. aimultaneaaente objeta de ,investigação s'obre direitos

· co.pensatOrio., ·as. autoridades'investigadoras só poderão
... exa.inar clDIulativa...nte os ',efeitos dessas importações se

deter.inar•• fa) que o montante 'do subsidio estabelecido em
relação 6. illportações de cada lJaís é DlaIor do que de
aini81., tal coa0 definido- no parágrafo 9 do Artigo 11, e
que o volu•• de i.portaçàes ai ~ada pais nào é despre2iveli
e (b) que o exaa. cumulativo dos efeitos das importações é
adequado • luz das condições de competição entre produtos
i.portados .• entre. produtos importados e s1mi~ar nacional.

• 5. . o.vft"li .e.. ·de.onstradÓ qú,\, &S illportaç6es Slülsidiadas
e.Uo~ por 'via d. s.usef8i~o., causandó· 'dano no 'sentido
defini.do neste Acordo. A l:leD:>nstração ~de ... relação causal
.fterea. i.por~ações subsidiadas e o dano ca~sado a produção
,nacional ba....r ...se-4 no"* elftlae 'das prottas pertinentes

I apre_n1E.ada.. •• autoridade.1a As autoridades exallinarão
'tllJab1lbl . t.odo • 'qualquer· outro fator conhecido, al-ém das
iapartaçõ•• aubaidiadas, que e.tej~ simultartea.ente cau~ando
dano • produçio nacional, • os danos "ctu.Jsados por - esses
outro. fatore. nio dever' ser atribuldo às importações

, .u!Íllidiada.. Fatórios qlte poderão ser· i ..pcrtantes nesse
• m1tiCSO...l .... inter ..11... os voluses' e os preços de
i~rtàç6e. n6d-aUbsidiada. ·do produto e.' causa, contraç60

• .. ·de_nela ,ou .udanças· tlo_' padrões de -consumo, prllticas
·doM'rel'al. ' 'restritivas· .• co.petiçllo' li de produtores
.strangei'ro•. e' nacionais',' desenvolvi~nto de' nOvas

· tacnelQt'i•• ,. de.e.penha êX"pàrtador e 'produtividade da
. índlSatria naeiOOnS'L .

ARTIGO 17

Uh.'"' 15 fl~!IIC,ci'S ~u u.~Itfl~o, K St: Cl:l·S10ETc lf..t> ~ 7ocvtC·f5 t'51« '1"0111005 lO! mrrtJoe'"fS D. IC$

~:rs ••1::( :.; .lItJt; ce-l"Cla ~j~t1~·t! ~ l"(l~ft.-t! c llIt""c: QI :b;~ Iic Gl'"fU ClII'llhm.rtf
CtIIt!'o:Idos.DC~ tf~CUt D!!SCt: O~ Ir. tJk'S cont~C:ilI. c::~rt~ c_ ;... ~rt.IINt.f, trr!.~. 1lPSSCa, àeSOf u !lI-.. ~l'Ór5

PU' ~tt.:tr. ou 5Eptl~r ... 2 rtll(kI til p:lf rtU,(1 :,,,. " ~:r 8 ~:ir ,~..... dJitrr:tr:f *
.....ru: jnCMr5 ~.i~VluJm. ?in ~ Ji'lilj~ ÓlIrt. JIUl~lfo, ~l:trr&r·~·i qtf. cat."'C:' o ....ro 1Il'":ti "
P-_H'D tlõ:lV!!'" ti ::o:'lilCtle' l~l~ Oll operi:n".oiIS :Se re!:fl"lllH 1IQ çrovocir~ tJ OII:ro,

(a) natureza do .ubsidio ou dos sUbsldios •• causa e
OS efeitos sobre o COmércio que provavelmente
daI.. r ••ultar601

(b) notével au.ento das iaportações subsidiadas pelo
..réado nacional que indique probabilidade de
auasnto aiqnificativo das iaportaçõssl

(c) auficisnt. capacidade ociosa do .xportador. ou
t.inanta cr..ci..nto significativo dessa
capacidade. qu. indique a ,probabilidade de
aiqnificativo auesnto de .lCportaçõe. .ubaidiadas
ao ..rcado do ".lIbra iaportador, levando-a. em
conaid.raçlo a capacidad. de oútros _rcados de
axportaç60 absorver... o possivel au_nto de
.xportaçõsa;

(d) ae a. iaportaçõss .stio .ntrando a preços que cau­
••rlo significat.ivo ~feito depressor ou Bupressor
• obre os preços nacionais e que levarão
provavelaente ao aumento d. demanda por
iaportaç6s. adicionai. I e

41~_ • d1s;ato .. 1I'iI'Il- I •••

J.

jl!e·.:j i das Pruv 1sor Í ltS

$0 se poderau aplic~r ~ediJas provlsorI4s quando:

I a \ ] r1\.'est i.í..:~,;ao tenhõ SIdo inic18da de acordQ co. o
dlSpostó no ArtIgo 11, tenha-se publlcado aVISO
sobre o fe I to e aos líIellbros interessados,. e "a
partes .i nteressadas tenha sido dada oportunidade
adequada para fornecer infonnaçO.. e tecer
comentários;

(bj deterlrlinação prelilllnar positiva de existência da
subsidio e de dano à indústria nacional causado
pelas illportaçóes subsidiadas tenha sido feita •
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(c). ... au1:oridad•• QOIIpet:an1:•• conaid.r•• 1:ais aadidas
naQ••slrias para i.pedir que danoa ad~cionais
v.nho a oc:orr.r dUran1:.' a. inv••1:1ga,,-•. '

2. Medidas provisória. poderio a••uair a forma·d. dir.ito.
co.pansa1:órios provi.órios garan1:idos pqr d.póai1:os ••
.spéci. QU fiança. iquai. ao aon1:an1:. do .ubsidio calculado
provi.oria.en1:e.

3. Nlo s. poderão aplicar aadid.. provi.ória. an1:.. d.
dacorrido. 60 dia. da da1:a ~. inicio da inv••~igaçlov

4 A aplicação d. aadida.' proviaóri....· Hrl li.i1:ada ao
';'ia curto pariodo pq••ival, que nlo Pod.rl axcad.r 4 ••••••

5. Os disposi1:ivoa partinan1:a. do Ar1:igo' 19 ••rlo
observado. na aplicação da•••dida. provi.ória••

cUJnprimento do compromisso e qu~ permita verificaçiJo ~
dados relevantes. No ClISO de vJolaçao de comprollisso, as
autoridades do Membro importador poder~) tomar prontas
medidas, ao abrigo deste acordo e ~'" cont ~rmidade com seus
dispo5itivo~, que poderao consistir na aplicaçao iMediata de
medidas provisórias com base na melhor infor~ação

disponivel. Em tais situaçóe~, direitos definitivo~ poderio
ser aplicados, de 8cordo co~ este Acordo, sobre mercadoriafi
desalfandegadas para consumo até 90 dias antes da apllcação
de tais nedidas provisórias, ressalvado que tal
retroatividade não se aplicara a impor1:ações desal!andegadas
antes da violação do compromisso.

ARTIGO 19

Imposição e Percepção de Direitos Compensatórios

AR1'IGO 18

coaproai.."Ol1

1. Poderio" ser .u.pen.o. ou .nc.rrados os proc:ediaen1:os
••m i.po.ição de aadid.s provi.órias ou direi1:o.
C'oJnpenFoatórioB quando se rf!'~ebeJn Ofp.TtaB de cO!lprOllis~
volunt~rio5 satisfatórios, pelos quais:

Retroativ idade

1. Medidas provillórias e direitos compensatórios só
poderAo .er aplicado", • produtOIl que entrea 'para consu.o
após o .01.."'tO .11 que a d.cillão .encionad. no perágrafo 1 do
Ar1:igo 17 e no parágrafo 1 do Artigo 19. re.pectivament.,
t.nhs entrado .11 vigor, COM .xc.ção do di.po.to nee:ta
Ar1:igo.

2. Quando.e chega a ulla deterainação final de dano (ass
não de .lIeaça de dano ou de illpártante atra.o n. inlltalaçlo
de usa indústris) ou, no caso de deterainação final de
a.e.ça de dano, .ellpre que o efeito de i.portaç6e1l
.ubsidiadas teria, na aus~ncia de aadidas provi.órias,
l.vado a ulla deterainação de dano, poder-.e-ão aplicar
retroativBment. direitos compensatórios .obre o período ••
que aedidas provi.óri.B 1:enhall .ven1:ualaante .ido aplicada".

3. Mio se .xigirá a dif.r.nça qu.ndo OB direi1:os
<:oIIpen.a1:órios definitivo. .ej.. <luperiores A quan1:ia
garantida por d.pó.ito e•••pécie ou fiança. Se os direitos
cOllpen.a1:órios forell inferiores ao IIlOn1:ante g.ran1:ido por
d.pó.ito em espécie ou fiança, o valor a ..i. ..rá
re.Mbol••do ou a fiança liberada prontamente.

4. Co. .xceção do previs1:o no parágrafo 2, quando .e
de1:eraine a.esça de dano ou i.POrtante atraso (.as não 1:enha

1. Se, após esforços razoliveis para co.pletar as
consultas, um Membro chega a determinação final sobre
existência e montante de subsidio a, por .eio de seus
efeitos, .obra os danos que as importaçõa. subsidiada. e.1:ão
causando, o Mellbro poderá illpor direi1:o cOllpensatório, d.
acordo. co. o disposto neBte Artigo, a aenos que o subsídio
ou .ubsidios sej.. re1:irados.

2. São de competência das autoridades do Membro iapor1:ador
aB decisões sobre impor ou não direi1:o co.pen.a1:ório
naquele. caso.· em que todos OB requi.itos para fazt-lo
1:ivere. sido praenchidos a sobre se o .0ntan1:. do dir.i1:o
compensa1:ório deve ser igualou lIenor do que a totalidade do
subsidio. t de.ejável que a illlpo.ição .eja f.cul1:a1:iva no
1:.rritório de 1:odOB os Membros, que o dir.i1:o saja ,inferior
ao llOn1:ante to1:al do subsidio, callo 1:.1 dirai1:o inferior
.eja .ufici.nt. p.ra ali.inar o dano cau.ado A indt1a1:ri.
nacional, e que •• 1:olle. providencia. no ••n1:ido d. parai1:ir
•• autoridade. competente. avaliar correta.ent.. ai
r.prellen1:açõa. fei1:as por par1:a. nacionais inter••••da.
cujoll in1:er••••s tenha. Bido pr.judicados pela iapo.ição d.
u~ diraito co.pansa1:ório•

3. Quando se i.põe direi1:o cOllpen.a1:ório .obr. qualqu.r
produ1:o, ••rl ele .plicado, no••0n1:an1:e••propriados.a cada
ca.o d. for.. nã..-discrillina1:ória .obr. •• ispor1:açõe. do
di1:o'produto a par1:ir d. 1:oda. a. orig.n. que •• det.rain•
• s1:.j.s subsidiando • causando dano, .xc.1:o aqu.la. origan.
que 1:enha. r.nunci.do ao .ubsidio ou cujo. co.pro.i••os ao
abriqo dos 1:er.o. de.1:. Acordo 1:.nhaa sido acei1:o.. '1'oclo
.xpor1:ador CUjOB produ1:os .ej.. .ubaa1:idos a dir.i1:os
co.pensa1:ório. definitivo., ... que nlo 1:.nh••ido d. fa1:o
inv••1:igado por razõ.s ou1:ra. que não UIIla recu.a d. cooperar
da .ua par1:e, t.rá direi1:o a r ••xame imadi.1:o que per.i1:a ••
au1:oridades est.bel.cer pronta••n1:. .ontanta de dir.i1:o
compen.a1:ório individual para aqu.le expor1:ador.

.. ~ Não F:e iJftporao5J direitOl5 cOJlpensatóriOf; @. valor lIaia
alto do que o dos 8ub~idio~ co~provados, calculado ea ter.os
de SUbSIdio por unidade do produto subsidiado e ~xportado.

ARTIGO 20

o governo do WO!Mbro export.dor concorda.m eli.i­
nar ou reduzir o subsidio ,OU to.ar outras medidas
relBtivas li Beus efeitos: ou

(al

(b)

3. CO.prolli••oe oferecidos não 1:111 de .er aceitos caso aB
.u1:oridad.. do MBllbro i.por1:ador con.ider.. irrealiB1:a .ua
acai1:açio: quando, por exeaplo, o. expor1:adoreB r.ai. ou
potenciais .10 excessivamente nuaerosDs ou por outros
.01:ivo., entre oe quais principio. de poli1:ica geral. Ca.o
i ••o aconteça e sempre que praticável, as autoridades
forneceria ao exportador os aativos pelos quais consideraran
in.daqu.da a oferta de co~pro~isso e, n. lIedida do possivel,
per~itirão ao exportador oportunidade de 1:.cer co~en1:lirios

sobre o •••unto.

4. oaa vez .ceito u. cOMprolli.so, a inv.s1:igação de
.ubsidio e d.no poder' .er cDllple1:ada.ae o M.mbro .xportador
a••ia o d••ejar ou .e o'Maabro i.portador as.i. o decidir.
H•••• caso, .e •• ch.ga a uma determin.ção nega1:iv. de
.ubsidio ou dano, o cOllprolli.so 1:orn.r-••-' auto.a1:ica.~nte
nulo, .xce1:o nos ca.os ell que 1:al da1:.rminação .eja devld.,
.. gr.nd•••dids, à exi.tincia do coapromi.so. Ne••e caso,
a. autoridades compe1:en1:es poderão requerer a aanu1:enção do
co.pro.i.Bo por periodo rszoável de 1:ellpo cOllpa1:ivel COII o
diapoB1:0 ne.t. Acordo. Na hipó1:~se de .e chegar a. usa
d.t.rainação afir.aUva de .ub.idlO • dano, o cosproau.o
.er' IlBntido de forma coer.n1:e CDII ••us próprioB 1:ennos e
COII o~ di.posi1:ivo. deB1:e Acordo.

5. Co.pro.iallos poderão lIer .ugaridos pelas .u1:oridades do
M.abro i.portador, aas nenhUM .xpor1:ador poderá .er forçado
a ac.i1:ar t.ia compromis.o.. O tato d. que governos ou
exportadores "60 ofereçam cOllprolliasos ou recua.a convi te
para ac.itá-los não os pr.judicará de foraa algulla no .xalle
do ca.o. As autoridades, poré~, .starão livres para
de1:erminar que a ameaça· de dano li lIais .provável caso
continue. a. i.portações subsidiadas. .

6. A. au1:oridades do Membro illport.dor poderio requerer de
qualquer governo ou exportador co~ o qual se tenha celebrado
co.proai.so que forneça inforaaçôes periódicas rala1:ivas ao

o exportador concorda em rever Beus preços de tal
foraa que' as autoridades investigadoras
considerall-se convencidas ,de que oa efeitos
danosos do subsidio seria el1.inados. 05 au.antas
de preços por via de coapromissos nÃo aerao
.aiares do que o necass'rio para eli.inar o
• 0n1:ante de .uosidio. É desejável que o. au.en1:os
de preços .ejsm inf.riores ao .0n1:ante do
lIubsidio, d.sde que ... ja. .uficientes para
eli~inar o dano à ind~B1:ria nacion.l.

2. Não Be deverão propor ou acei1:ar coapro.i••os .ntes que
aB autoridsdes do Membro i.por1:ador 1:enhall chagsdo a ulla

. de1:.rmiftação preliminar posi1:iva quanto ao .ubllidio e .0
dano por este causado e, no caso de cOMpromissoB dos
.xportadores, 1:enha~ obtido o con.entimento do M.abro
expor1:ador.

lC lIl'I • f~ _ 1Iri!:~" o lIrII .,.,us ..'OOIis l>tanoo*' iJlclolri ........ t -­
i~lisjo,,-~.jrtcdoinwotJt)o;io.

11 Til ..., .... ntsIt _. olL.., '.' .il'.I~iCl""*ot:Io. CIIr10 ;, ii:tllo. 11I••
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• ind. ocorrido dano .f.tivo); .6 •• pod.rá i.por dir.ito
coapensat6rio d.finitivo a partir da data de det.rain.çlo da
••eaça de dano ou de i.portante atraso.

S. Sellpre que uma determinaçlo final for negativa,
qualquer depó..ito .D e.pécie feito durante o par1odo de
aplica.çio das .edidas provia6rias ..erá reellbol..ado •
qualquer fiança, liberada prontaDente.

·6. Poderão ser aplicados direitos co.pensat6rios
retroativos sobre illportações internadas para consu.o at~ o
máxillo de 90 dias .ntes da data de aplicação .d. ."didas
'provis6rias .eapre que" ea circunstincia. critica.. , as
autoridades determinell e"llÍtir, para o produto .ub6idiado ••
cau•• , dano dificil de 'reJ'arar .otiv.do por i.portilçôas
volullosa.. , ell per1odo de te.po relativaaent. curto, de u.
produtc;> que rec.ba subsidios pago.. C;>U CQncedidc;>a defc;>ra.
·incon8istente COII os dispOsitivos do GA'l'T 1994 e o.. de.te
Acordo, e ..eapr. que ..e considere nec••sário iapor direitos
cOlllpensat6rios retroativamente sobre tais i.portações 'p.ra
illlpedir a reincidência daquele dano.

ARTJGO 2J

nurnça~ ~ Rpvi$a~

d~'DJreJto~ cpmrpn~BtoriD$ e Comrr0mj~~~F

). tlJll direlto compf'nsatorio permanec:era em vigor .apenaf;
pelo te-ITlp.D 'ne.cessárj o e: apenas na mecbda nRcesgzjrie para
co~tra-arre~tar o subsidio cau,ador de dano.

2. Sempre - que EoE' justi 1 ique, 8f: 8utoridBdeEt reverão -.,
'necessidade de contlnuar illpondo o direlto, quer por SUb
pr6prlB iniciativa, quer, apos escoado razo8veJ periodo de
tempo apôs a imposição dos direi to~ cOllpensatõrio~

defInitivos, por solicltação de qualquer daE' partes
interessadas que apresente informaçào positiva comprobatóri'a
da necessidade de revisão. As partes intl!ressadas terÍlo o
direito de requerer la8 autoridades que t!xa.inen' -BI! a
manutenção do direito é necessária parlll contrll-lIrre&~&r o
subsidio., se o dano continuaria ou vol taria n ocorrer caso o
direito foas. elilllinado Ou alterado, ou que ex••ine. aabe.
as coisas. Se, COlta resultado da revisão prevista -n••te
Pllrágrafo, as autoridades determinarem que o dii'eito
compensatório não é inaia necessário, ser., o •••IM)

i.ediatamente extinto.

3. E. que Pese aos dispositivos dos parágrafos 1 ... 2, todo
dir.ito cOllpana.t6rio será extinto .11 data nio post.rior .'5
• nca contados d.. data de sua .plicação (ou da data da
revislo ••is recente ao abrigo de.te parágrafo 'ou 'do
.par:ágr.fo .2, caso .ss. revisão tenha .br.nqido tanto o
subsidio quanto o dano), ••enos que •• autoridad••
deter.inea, ea revislo iilici.da por sua pr6pri. inici.tiva
antes daquela data ou elll resposta a so1icitaçio d.vid".nte
embasada, formulada pel~ ind~stria nacional, ou •• ,seu nom.,
dentro de prazo razoavelmente anterior ilquela d.ta, -que .•
extinção do direito Duito provav.laente 1.vat±lJ!l.
continuaçilo oU à reincillincia do subsidio e do dano. O
direito .poderá perDanecer ea vigor, na dependlnci. do
resultado d. tal revisio.

4. O disposto no Artigo 12 co. r.l.ção a ·próva. •
procedimento aplicar-s.-á· a qualquer r.visio r.alizad. ao
abrigo deste Artigo. Toda r.visio aerá realizada rapid...nt.
• .stará nOrlllallll!lnte concluida no prazo d. 12 ..... a contar
da d.ta d. seu inicio.

s. O disposto neste Artigo será .plic.do, autati.
.ut.ndis, .os compro.issos ac.ito. ao abrigo do Artigo.1B.

ARTJGO 22

Aviso Publico e Explicaçâo d&r: Deter.inaçóes

1. Quando as autorid~des estivere~ convencidas de que
existe cOBprovação suficiente para justificar início de
investigação de acordo com o Artigo 11, notificaria o M.abro
ou Henbros cujos produtos sBo objeto de tal investigação e
odtras partes inter.ssada.. que a.. autoridad.s investigadora.
saiba. ter interesse na aatéria, e farão publicar o aviso
correspondente.

2. O aviso p~blico de início de investiga~o conter., ou,
alternativamente, fará constar de informe em ••parado,
informaçõ.s adequadas sobre o seguint.:

(a) nOlltl do pai., ou patses, exportador. o produto ••
cllusa'

(b) data de inicio da investigação:

(c) d.acriçio da prática, ou prática., d. subaidio que
••rie> inv••tigad•• :

(d) .r••uao doa .l.aento. sobre o. quais s. bas.ia a a­
leqaçio d. dano:

(e) .ndereço p.ra. o qual d.v••••r .nviadas .s repr.­
s.ntaçôa. do. Xellbrc;>a int:.res.adc;>a ou daa part••
int.r••••da., •

(f) oa pr.BO. outorqadoa ao. Xeabro. int.r.ss.dos •••
partes inter.ss.d.s para. dar a conhec.r .u.s
posiçõe••

3. F.r-se-á publicar aviso' sobre qualqu.r deterainaçio,
prelilllinar ou final, .firlllativa ou negativa: .obr. qualqu.r
deci.io d. ac.itar coapro.issoao abrigo do Artiqo 1B: .obr.
••xtinção de tal coapromisso:' e .obre a extinçlo· de dir.ito
eo.pensat6rio d.finitivo. Todo aviso de..sa natu~eza cont.r6,
ou far-se-á acompanhar ·de inforlllaçio. em ••par.do que
cont.nha, com sufici.nte por.enorizaçio, as constatações e
as conclusõe....obre todas as mat~rias de fato ~'de dir.ito •
que tenham chegado .... autoridades inv.stigadoras.·Todo ..viso
ou inforllle d....a natureza ~erá .nviado ao Xeabro, ou
X.abros, cujos produtos sejam objeto de t.l d.terainaçio ou
co.promis"o e a outras partes de cujo int.r•••e s. tenha
conheci...nto.

4 (.) O aviso pOblico sobre i.posiçAo d. medidas
,provi..6rias conterá, ou far-s.-6 aCOllpanhar de inforJU! ••
••parado que cont.nha, explicações ..uficient....nt.
pormenorizadas sobre as deter.inações preli.inares de
.xistência de subsídio e dano e fará r.f.rinqia às .atérias
~e fat~ e de direito que tenham conduzidoã aceitaçio ou il
rejeiç.o dos argumentos. Sea desconsiderar o prescrito sobre
proteção de intor.ações confidenciais, o aviso ou o
relatório conterão, especialMente:

(i) n~llles do~ fornecedore~ ou, quando tal for iDpra­
tlcavel, nObes,dos países fornecedores envolvidos:

(ii\ de~criçio do produto suficiente para efeitos adua­
nelros:

(iii) valor estabelecido para o subsidio e a base sobre
a qual se tenha determinado a ,ex~sténcia do
subsidio:

(iv) considerações relacionadas com a·determinação de
dano, confc;>rme disposto no Artigo lS;

'(V) as razões principais que levaram.à deterainação •

(b) O aviso pOblico sobre conclusão ou s!,spensio de
investigação, no caso de determinação positiva que preveja
illlposição de direito definitivo ou aceit.çào de compromisso,
conterá, ou far-ae-á acompanhar de informe e~ separado que
contenha, todas a~ infornações relacionadas com BS .atéri~8

·de fato e de direito e as razões que levaran ~ inposiç60 de
..didas definitivas ou à aceitação de COIlPJ:Olllisso, selllpre
levando na devida conta a necessidade de Ba proteger
inforlllação confidencial. EIll especial, o aviso ou inforllle
cont.rá • informação descrita no parágrafo 4 (.. ) ... assia COIIO
as raZões para aceitaçic;> ou rejeição dosarguaentos ou
.l.gações pertinentes apresentados pelos MeDbros
interessados ou pelas part@s interessadas.

(c) O aviso pOblico da .xtinção ou suspensão de
investigaçio em conseqúência da aceitnçio de compromisso de

-acordo com o Artigo 18 incluirá, ou far-se-á acoapanhar de
informe em separado que inclua, a parte ostensiva do
coaproaisso •

5. O disposto neste Artigo será aplicado, .utatis
autandis, ao-inicio e ao t~rmino das revisões, de acordo com
o disposto no Artigo 21. e às decisões sobre aplicaçio
retroativa de direitos, previ..tas no Artigo 20.

ARTIGO 23

Revisão judieiaJ

Todo "eabro cuja l.gislação n.cional contenha dispositivos
sobre direitos cOlllpensat6rios mant.rá tribunais ou r.gras de

51~ oRtL-l... lirtito~io tr.iI 'Mo ""'" .lrIIlIltl'1ltilOS••, llO l""fÜIO'lo llio _"'1_ ","ti......... =11i..... li "" iJpIr tal.. _li. 1I1 ....111io llÍOlIirilll1•• si_ __ "",_. imito ~itilllO.

11 .I:;.z 1lt:t~~..!.'..-1oI~!,fIFliClÇilf'" .10" 111_ ......., ..
_i lllio"' _ .)lIa::iJlItt _:..... piil:...,
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ARl'IGO 25

!tFrI'lGO ,24

PARTE VI: IN5TlTUIÇOE5

PARTE VII: MOTIPlCAçAO E VIGlLANCIA

lD. Todo Hembro que considere. que qualquer aadida d. outro
Membro com efeito d.. subsidio não tenha sido notificada de
acordo com os dispo..itivos do parágrafo 1 do Artigo XVI ~à
GATT 199~ • com os deste Acordo pod.rá levar o ...unto to
cons:deração do outro He.bro. Se o alegado .ubsidio não for'
e.. seguida notificado com presteza. o M..llbro poderá••l.
próprio. le~ar o alagado subsjdio ao conh.ciaento do Co.ité.

11. Os Membros coaunicarão .e. tardança ao Coaiti todo ato
pr.lillinar ou final que tiver sido r.alizado co.,r.laçio a
direitos compensatõrios. E.sa. coaunicaço.s ••tario
disponiveis na Secretaria para inspação por outro. M.abroa.
Os Membros apresentarão talllbliJl. s ....stral.ant.. relatórioa
.obr. quaisquer ato. relativos • dir.ito. co.pan.atório. qu.
t ..nha. sido r.alizado. no. 6 .es.a ant.rior••• Os r.latórios
......trai. .erio apr•••ntado. •• foraato padronizado
convencionado.

12. Todo M..abro notificará o Co.iti .obr. '(a) qual d••ua.'
autoridade. 6 co.patent. para iniciar • conduzir a.
inve.tigaçõ..s lIencionada. no Irtigo 111 • (b) o.
di.positivo. int.rno. que r.g..a o inicio • o andallento d.
tais inv..stigaçõ....

(c) obj..tivo da politica e/ou finalidade do .ubsídio,

(d) duraçio do subsidio e/ou quaisqu..r outro. prazo..
ligado. a ele,

(e) dados ••tatí.ticos que peraitam avaliaçio dos .­
feito.. do .ubsidio ..obre o comércio•

4. Quando a notificaçio deixe de tratar algum dos ponto.
..pacificos indicados no parágrafo 3, deverá ela própria
..xplicar os .otivos para tal.

5. Mo caso de os subsidias serem concedidos a produto. ou
...tor.s e.pacificos. a. notificações deverio .er organizada.
por produto ou .etor.

6. Aqu.les Membro. que con"ider... nio existir, .... •...us
t.rritório.. ..dida. que requeiram notificaçio ao abrigo do
parágrafo 1 do Artigo XVI do GATT 1994 e de.te Acordo
inforaario ..... fato por escrito i Secretaria.

7. O.. Mellbros r ..conh.cem que a noti ficação de usa .edida
nio, prejulga quer .ua condição juridica " luz do GATT 1994
ou d••te Acordo, qu.r'.eu.. efeitos ao abrigo de.te Acordo,
quer. ainda. a natur.za ......a da ..dida.

e. Qualquer M..abro poderá, a qualquer ao...nto, requ.rer.
por ...crito. a outro M.abro inforaaçio .obre a natureza e o
alcanc.. de qualquer .ubsidio concedido ou .antido por outro
Membro (inclu.iv. qualqu.r subsidio ..ncionado na PARTE IV).
ou r.quer.r explicações .obre os aotivos pala. quais usa
aedida ..specifica tenha sido considerada Coa0 axcluida da
obrigatori.dade de notificação. '

9. O~ MpMoroF 8 que~ t8i~ ~olicitaçbe~ tenhb~ -E~
djriqida~ fOrnp.C~Tào 8~ infor8açoe~ tao rapida e
arrangpMt~ment~ quftnto pos~ível p eFtBráo diBponlveis, Cft~O

B~ lhe~ peça, para fornecpr intormaçoe~ adicionai~ ao Me~bTo

TPqu"i F-i tante. Especi f i ClJIIlente, fornecerão porJRenOreF
sut.Jeiel1tet: para permitir ao outro Membro avalulr ,"UI!
adpqua,~c aos termOF deste Acordo. Oua]queTMe~bro qu~

con~jd"TiP nao ter sjdo forneocida eSfõa, ínforJllaçao poder8
tr82er c 8~~unto à con~ideTaç&o do Comite ..

.uxiliar••estabelecerpoderá

C~mjte de SUbSldios e Hedid!~ Co.pensatorias
e outros órgãos Auxi liares.

4. O GPE poderá ••rcon.ultado por qualqu.r lIaabro •
emitir parecer .obr. a natureza de qualquer .ubsidio que ••
proponha introduzir ou que s.ja ..ntido por aquela llalIbro.
Esse. 'parec..re. .erio confidenciais • nio pod.ria .ar
invocado. nos prQcedi...nto. previ.to. no ArtiCJQ 7.

5. Mo .xercicio d. suas funçõe•• a Coaité e qualqu.r árgio
auxiliar pod.rão con.ultar qualquer fonta qu. con.idero
apropriada, ou junto a ela buscar infopoaQjo. Ante•• poráll.
d. buscar inforaação junto a fonta .ituada d.ntro da
juri.dição d. us M.mbro, o Coait6 ou órgia auxiliar
informará o M..abro intere••ado.

1. Fica aqui estabelecido Comiti de Subsidios e Medidas
Compensatorias f compofito por representanters de cada UlI dos
Membros~ o Comitê elegerá seu próprio Presidente e reunir­
Be-á pelo nenos duas vezes Por ano e sempre que o solicite
um Membro, de acordo CD~ ·08 dispositivo. pertinentes deste
Acordo. O Comité deselnpenhará as funções a ela atribuida.
por este Acordo ou "pelos Membros e dar' a este. a
pos.ibilidade de consulta .obrequalquer a••unto r.lacionado
COXft o f'uncionamento do Acordo ou COJl li con••cuçio de seus
objetivos. Os serviços de secretaria do Coaitt serão
prestados pela secretaria da OMC.

2. O COllitê
apropriados.

3. O Comitê ••tabelecer~ Grupo'P.raanente d. E.peciali.ta.
(GPE) , compo.to por 5 pes.os. ind..pand.nt••• altaaant.,
qualificadas na ~rea d••ubsidios • r.lações co.erciai•• OS
especialistas serão el.ito. palo Co.itê • us del... .er'
substituido a cada ano. O GPE poderá .er requisitado a
assitir grupo espacial. tal coa0 dispo.to no parágr.fo 5' do
Artigo, 4'. O co!"ité poder•• iqual••n~e, .olicitar paracer
.obre axisténcia e natureza de qualquer .ubsidio.

proc..dill8nto judicids. arb~trais 011 adJIinistrativos coa
vistas a. inter alia. peX'llitir pronta r.vi.io d. atOll
adllinistrativo. relacionados coa .. d.terainaçOss finais •
COII as revisõ..s d.. d.terllinaçOss no sentido do Artigo 21.
Ess... tribunais ou procedill.ntOll seria ind..pand.nt.. da.
autoridades responsáveis pala d..tarainaçio ou pela ravi.io
• 11 causa .. darão possibilidade d. r.corr.r i r.vi.io a toda.
as partes interes.adas que t ..nha. participado do.
procedillento. adlliniatrativo. e que t.nhall .ido dir.ta •
individualllente af..tada. pelos ato. ad.ini.trativos.

Notiticaçõe.
ARl'IGO 26

1. oa Membro. acorda. ... qua, .e. pr.juizo do di.POIIto no
parágrafo 1 do Artigo XVI do GATT 1994. .ua. notificaçOs.
.obre subsidios ••r~o .nca.inhadas at. 3D de junho de cada
ano ••F~ar.o confor.eF .o~ diapo~itivo~ dos par'9rafo~ 2 a
6.

l. O~ H~mbro. notifJcarao todo .ubsidio outorgado ou
Il&ntido no interior de seu" territórJos qUI! corre.ponda lt
definiçao do psr'grafo I do Artigo 1 e que ..eja e.pecífiCO,
no .entldo definido no Artigo 2.

3., O conteúdo das notit i caçõe" .era sufici.nte..ente
esPeCIfico para perMitir aos de••is Mellbros av.liar-lhe os
efeitoa cONarciais e co~preender o funcionaaento dos
programas de .ubsidio notificados. No tocant. ao que prec.de
e sea pr~~uizo do conteúdo .. da forlla do questionaria sobre
.ubsídio.~ , 0$ Me.bras farâo incluir em suas notificaçOe& as
.eguinte" infor.ações:

Vigilincia

1. O Comit6 exa.inará. e.. r.uniOs. .speciai. trianuai••
notificaçõ.. nova. .. co.pleta., apr•••ntada. ao abrigo do
parágrafo 1 do Artigo XVI do GATT 1994 a do parigr.fo 1 do
Artigo 25 de.t. Acordo. HotificaçOs. apresentada. nos .nos
inter.ediários (notificaçõ.. d. atualizaçio) ••rio
exa.inadas a cada .....io requl.r do Coait6.

2. O COlliti examinará r.latórioa apre.entadoa .0 abrigo do
parágrafo 11 do Artigo 25 a cada a.s.io regular.

PARTE VIII: PAíSES EM DESENVOINIMENTO MEMBROS

Am'lGO 27

(a) for.a do subsidio (i.~., doação, ••pr'.tiao, i.en­
ção fi.cal etc.),

(b) .ubsídio por unidade ou, quando nio .ej. pos.1v..l,
o .ontante anual total previ.to orça..ntariamente
para o .ubsidio (COII iMlUc.çio, .e possível, do
.Ub.idio ..dio por unidade no ano anterior);

Trataaento EspeciaJ • Diferenciado
dos Pb~BP• •• ne5.nvoJvi..~to Heabro.

SI OClliti..Jari _ lir~ "" rnÍJll' , _ f I fll!ll .. ...,uooI!1' tnrilÚ .. 1Ilt lS.~IJo
111.



11594 Qu'arta"feira 10
" J

pIÁRIO DO CONGRESSO NACIQNAL (St:ção I) Agosto de 1994.

1. 0........-0.. nconllec.. que .w.ldio.~ d.......,m...
papel i.port.nto .. procJr_. d. dnenvolvi..nto ec:onoaico
d. pe1~... dnenvolvi..mo _oa.

2. A proibiçio do par"qr.fo li.) do Artiqo 3 nio ..
• plicar".

(.) .oa pai... _ d_volvi_nto lIeIIbI:oa .rl:Ol.doe· no
llnexO VII:

(b) .• outl:Oa pal... _ dnenvolv1..nto lleIIbI:08 pelo
~tlodo de • anca .·part1r d. d.t. de .ntr.d...
viqor do ACordo' ecin.Ututivo de <*C, d.ad. que
obedecidoa ae di.poait1voa do par6tr.fo ••

3. A proibiçlo do parllqrafo lIb) do Artiqo 3 1'.0 ••
.plicara .oa ...1_ .. d.MtlVOlviMnto lIaIIbroe pelo perlodo
_ !I ._ • nIo .. .pUcara .oa pal_ de _
--..olviMllto rel.Uvo ......oa pGI' _ perfodo de • _ •
partir' da' data de .ntrada _'vi_ do Aco1'do cor..titutivo da
<*C. .

.4•. o. pal_ ........volvl_to lIeIIbnIa • .,..... ref.re o
~.fo 2"(b)' .Ualner.o' ... nbafdioe· I exporUçlo no
,Mrl0d0 de I _. pr.f.riv.l..nte de ..,..ir. procJr iv••
,o. __,_ cIeMnvolviMnto ~oa 1110 .1...1:10. pos o
IIf_l de' nba1410a I ~Io ., ..-pra. que • _ ..lo
.. nba1410a • uportaçAe> ..j. lncon.letent. COII .u..
_ida'" de deeenvolvl-.nto. .lial116-1oa-Io .. pruo
inferior .....1. pre9iato ·_to parllqrafo. eaao ..ti_

. -'doCllllKle4er teia nbaf4ioa .1_ do, pr..o de • anoe
.. pal... deeenvolvi_w -..tIro••ta 110 úx180 Im Ul~
ant.. do finei pr.ftl.ll1ic1.rll con.Ultu COII o eoalt.
que deterIlinera JIl"Oft"09.çio _ ••• perfodo .. juet1fica;

,apela ..__ tod _al4edea econ6IIicu. flnenceir••
,.. - .....nvolvlM1lto partinantn do pata ... deeenvolvi_nto

• .....-0 .. _. se o COIIiU -deterII1l1ar que • prorrolJ.çlo ••
:t-1;ifica. o pal. .. deeenvolvi-.nto ·1IabrO _ntarll
_ultaa anui. COII o COIIitl par. deteninar • _ld.d.--UnçAo doe .ubaldloa... O Oaitlnio che9•• tal

,qDllC:l.-ao•. o, ..ia .. deeenvolvl_o .-ro .11.tllara oe
-.baldloa " exportaçIo ~tn 110 pr.... de 2, anoa •
ooIItar do ta do 1l1U80 perl0d0 .-l..do.

!I. o ...1. .. deNnvolvi to _o .,... tivar .Unqido
~ltivld"de nportacIj>r lIet.r.tnado produto .U.inara
ae .ubafdioa ",..portaçlo par••.,...1.(.) Drodutol.l 110 oruo
.,. .2 .1lOtI. ..0 ob8t."te.. no c o do.. pe i I'e> .io
de_nvolvi..nto ....brOfl "ll<'ionadOl' no A xo VII. qu.. te~h.n
• tinqido coapatitivid.de .xport.dora en u. ou •• is produto.. ,
o. .ubaidio , .xport.çilo aobr.. ta,.. produtOF sera
·9r.du.l..."te .a.inado no per1odo de 8 .nDF.

I. Ocorre coapetitivid.de e"port.dora e. un produto qu.ndo
•• ."port.......' d..... produto oriund.s do peis en
deMnvolvi..nto Neabro .tinja. proporção de Pf<lo "nos õ,2~

por cento do CDúrcío .undi.l d.qu.l. produto dur.nte 2 anos
01v1. con.ecut1voa. Coapetitivid.d. .xportador. inci~lra
quer 1.1 coaba•••• notificaçlo f.ita pelo próprio peis e.
de••nvolvi..nto ".abro no ••ntido d. ter .tinoldo
coapetitivid.d••xport.dor.: qu.r (bl coa be..e •••v.liáção
r.ali••d. pele s.cr.t.ri•• pedido de qu.lquer "e.bro. F.ra
oa fina d••t. per.gr.fo. d.fine-.e un produto por 8U.
poaiç'o no Si.t.n. H.r»oni ••do d. oe.criçeo e Codific.çec de
"rc.dori••• O Coaitt r.v.r•• operaç60 d••t. di.po.itivo ~

anoa .p6. a .ntr.d••• vigor do Acordo Con.titutivo d. OMe.

7. O diapl>8to no Artigo 4 nlo a. .plic.ra a pe1••s ••
d•••nvolvi••nto 1I.abroa quando os .uba1dio.. 6 ."portac60
••tiv.r.k .. conforeidad. coa o di.po.to 110.. per.grafos i a
~. Ia t.i. ca.oa. o di.pl>81tivo aplic.v.l ••ra o Artigo 7.

I. .10.. pr__irll. nae t.reoe do paraqr.fo 1 do ArUgo
6. que .ubeld10 ce>ncadldo por pel... d•••nvolvi..nto ".rbro
produ•• "rl0 dano. t.l C080 defin1do na.t. Acordo. Tal
-*rio d.no. quando .pllcav.l .0 .briqo do parllqr.fo 9. s.re
tIeIeonatr.do por _10 d. prov•• po.iUv••• d••cordo CO" os
d1.pl>8itivoa doa perllgr.foa 3 • 8 do Artigo 6.

,. COIl, r.l.çAo .0. .ubaldioa .cionav.i. concedidos ou
..ntido. por pel. .. d...nvolvi••nto " ••bro p.r. lIam
d.qu.l••• que •• r.f.r. o per.gr.fo I do Artigo I. n6c ae
pod.rll .utori.ar n••••pr••nd.r .ç60 .0 ••pero do Artigo 7,
...nos qu... d.t.rmin••"iaUr .nuleçlo ou pr.julzo d.
conc••a6e. t.r1farl.. ou outr.. obrig.ç6e. prevl.t.. no GATT
199. COMO con.eqalnci. da t.l .ubeldio. d. forae a d••loc.r·
ou iapedir 1~rt.ç6etI da produto .i.Uar d. outro ".".bro
per. O ..rc.do do pel... de.envolvi..nto outorq.nt. "entro,
ou • ..no. que ocorr. d.no 6 indd.tria n.cion.l no ••rcado
d. _o i.port.dor.

• .. • ...... ·, -- io-..ü:"' __ ........ _ ••...... - --= C, 'IIicIlc ....' lO li.' .. -~'''. I ........1.. . '-'" ---

10. Tod••ç60 1nv••tig.tória .obr. dir.ito. co.pen••tórioa
.c.rc. d. produto origln.rio d. pal. ••.d•••nvolvi••!lto
X.abro ••rll t.rein.d. Uo 1090 a••utorid.de. coapat.nt..
det.rein•• qu.:

(.) o nlv.l global d. .ubeidio. concedidoa aobr. o
produto •• qu••t60 1'60 ."ced. 2 por c.nto d. .eu
valor c.lcul.do .. be•• unitllri., ou

(b) o volu.. d. laportaç6e••ubeidi.d•• r.pr•••nt...­
no. d. 4 por c.nto da. i.portllÇ6ea d. produto
.i.il.r pelo ..lIbro iaportador. • ..noa qu. a.
i.port.çO•• oriund•• d. pe1•••••. de••nvolvin.~to
".abro. cuj.~ perticipeç6e. perc.ntuai.
individuais n60 exceda. 4 por cento r.pr_.nt.. ,
.qreq.d•••nt., .ai. d. 9 por cento d•• i.portaçoe.
totais do produto .i.llar pelo lI.nbro i.port.do".

11. Para aqu.-leec paiF-"" •• d..senvolviaento ....hrotr.
eituadoF- no 611lbito do paragrato 2(1'J) qult tenha••li.in.do
.UbFldio~ à exportação .nt.~ do perlodo d. graça de S ano_
contados a partir da data de entrada •• viqor do Acordo
Con.tltutivo da OMC, e taMbê. para 05 pela..... ••
desenvolvi.ente M~abre5 a que •• retere o Anexo VIl, o valor
mencionado no paragrafo lOfa) ••rá de ) por c.n~o _ nao de 2
por cento. Es~e dispositivo apJicar-se-á a partir da dAta ••
que se notiflear a .linin.ção do .ubtlldio , export.çilo .0
Conité e por todo o t ••po .n que .ub.idios 6 .xport.çAo nAo
.ejam c;oncedidos pelo pe1••• d•••nvolví_nto M€l_bro que
notifica. Este dispositivo expirar' I 8"08 .pó•••ntrada ••
vigor do Acordo Constitutivo d. OMC.

12. O dlsposto nos paragrafo. lO • 11 reqular. qu.lqu.r
deterein.ç60 r.lativ. a de .1n1.1a ao ••paro do paragrafo 3
do Artigo 1!> •

13. O diaposto n. PART!: 111 n6e s••plic.rll .0 perdAo
dir.to d. divida. 1''' aoe sw.1dioe d..Un.doa a cobrir
cu.toa .ociei., qu.lqu.r que ..j. .u. fOrMo inclua1v.
.bat.nç60 d. ingr•••oa govern...nt.l. • outra.
tr.n.f.rlnci•• d. pe••1voa•••epra que t.i••uba1d1oa .. j..
conced1do. no Aabito d. proqr... d. priv.t1••ç.o, ou •• j•••
••t. dir.t•••nt. ligadoa, no pef... d•••nvolvi..nto Meabro.

14. A pedido· .... qu.lquer lIeIIbro< int.rHelldD'. o ee.1t1
.x••lnera .w.ld10 ti .xportaçAo eepaclfico conoed1do per
pal. .. d...nvolvi_o~ .,... v1&_ • deter.tn.r ••
t.l conc••••o ••ta conforM • .u.. __idBdee· d.
d...nvolvl..nto•

15. A ped1do- d. qualqu.r pó... dnenvolvi..nto "eebI:O
int.r••••do. o Coaitt ."a.in.rll dir.ito coepan••t6rl0
••pacifico para d.t.rein.r ••. o ...»0 • COIIpeUv.lcoa
.qu.l.. d1&pl>8itivo. doe perlllJ'r.fo. 10 • 11 que .. j ..
.p11cav.i••0 pel••• d•••nvolvi..nto Neabro .. qu..tto.

Progr.... .. Vlgor

1. oa pr09r•••• d••ubaidio. que t.nh...ido ..tabelecidoa
110 t.rritório da qu.lqu.r lIeIlbrO anteriorMnt. I d.t... que
tal Neabro t.nh••••i".do o AcOrdo con.titut1vo 4a ORe • que
..j_ incoapatlv.l. coa o diapoeto na.t. ACordo ·..rlo.,

(a) notificadoa .0 COIIitl .. pruoolo. .upedu .·90
dia. apóa • 4at•. de entrada .. viqor. par.......1.
Ilnbro. do Acordo con.Ututivo d. <*CI •

,b) confore.dos.os di.pl>8itivoa d.ate AcOrdo no praao
de 3 ano. • contar d. data de .ntrada .. vigor
per••qu.l. ".abro. do' Acordo Conatitutivo da OMé
;ÁR;~"I~~t60, 1'60 .star60 suj.ito~ .0 diaposto ~

2. ".nhu. " ••bro .atender. a vigéncia de qu.lqu.r pr09ra..
d.. t.l nature.a, na. pod.re tal progra.a s.r r.novado .póa
.u••xPlTftçAo.

ARTIGO 29

1. ~u_l•• Neabro~ Que se encantlare... tranaiç60 de uaa
&conoala c.ntr.l..n~e planificada para tlaa &conoaia d•

...rc.do • livre ••prcs. pod.r60 .plicar pr09r..... eedld.s
....,••••r10. a t.l tr.n..foreeç60.

2. Par. ••••• ".lIbro.. C>8 pr09r.... de .ubeldios qu. ..
enqu.dr.. no Aabito do Art1go 3 • que •• j •• not1Uc.doa de
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acordo COR q par~qrafo 3 ..rio .liainados ou feitos
.. conforaar-•• c.;. O Artigo 3 no período de 7 ano. a partir da

data da antrada, •• vigor do Acordo con.titutivo da OllC.
M•••• ca.o, o Artigo 4 nio.e aplicari. Al'~ di.so,durante
o _alIO paríodo,

"obreo as; aJ terac;,~oe~ havida,. no periodo coberto por tais
revisõe!=- •

8 • o~ - AneXoR deste Acordo t OrJlllUn parte i ntegrante do
mesmo.

ANEXO I

(aI o. proqr.... da .w..ídio no iJlbito do pariqrafo 1
(d) do Artlgo 6 nio .erio acionivei. ao abrigo do
Artigo 7;

(b) co. r.laçio a outro••ubsidio. acionáv.i., .erá
~pliciv.l ~ di.posto no parigrafo 9 do Artigo 27.

3; os proqr..... d.' .ub.ídios no IJObito. do Artigo 3 .erão
'notificados ao Co.iti o .ais iaediatamenve'poasível após a
.ntrada .a vigor do Acordo constitutivo da OMC. Notificações
po.t.rior.s ,ac.rca de, tais .ubsidio. poderio ••r .fetuadas
liU'2 ano. aPó.' li Í1ntrad. all vigor do Acordo Conatitutivo da
OMC.

4; EIll circuhstincia••lccepéionais, os, 'Membros -a que .e
r.f.r. o parigrafo 1 poderio .er autorizado. pelo Coaiti, a
'd.sviar-••' 'do. 'proqra.a15, .edidas e· prazos notificados,
de.àa que 'tai. de.vicis .eja.. considerados necessirios ao
p~oca••o d. tr~nsiçio:

'PAR'l'E, X: SOLuçA0 DE CONTROvtRSIAS

AR'I'IG030

.0. di.posi~ivo. dos Artigo. XXII. XXIII do GA'l"l' 1994, tal
Coa0 de.envolvidos, e aplicados no Ent.ndi..nto sobre Solução
de eóntrov~r.ia.-.erio aplicáveis a consultas. solução ,de
controvérsias ao abrigo deste Acorào, salvo onàe
••pacifica.ente .a disponha àe outra foraa.

, . '., 'PARTF., lO: 'DJ SP~S 1çbES Fl NAl S

ART1GO 31

o disposto no paragrato J do, Artigo 6 .. os dispositivos. do
• Artigo e • ,do Artigo 9 s.rão aplicados por periodod. ~ anos

a epntar a partir da data de .ntrada e" vigór do Acordo
Con~tltutivo da DMe. No máxiJno até 180 dHtS antes do 1i1lll
desse periodo; ·0 CónlÍte t'eex~mini)rá 'o funci'ona1l'll!nto de5~es

diSpOsitivos para determinar se O~ mesmos dev&rao ser
~prorrogados) quer-oomo se encontra~ hoje rêdigidos, qu~r sob
nova r:'edação.'· .

ARTIGO 32

la)

(bl

(c)

(d)

(.)

(g)

(h)

LISTA ÍLUSTRATJVA DE SUBSÍDJOS A EXPORTAÇAO

A concessao pelos governos de ~UbSidio8-dir~to8 ã em­
presa Ou a produçao, fa~endo-os dep@nder do deseapenho
exportador. ,

Esque~as de retenção de àivisas ou quaisquer práticas
similares ~ue envolvam bônus às exportações.

Tarifas ,dl!!', transporte. Jnterno e de fretes- tp~ra 'lIs'~x­
porti!lçô~s,_ pro.porcionll,das. ou i.postaB pe,los govern,os I

!~~:rn~:~orávelB do que as aplicadas aos despachos

O forneci.ento pelo governo ou por entidades governa­
.entais,direta ou indiretamente, por seio de'prograJl'las
illlpostos .,pelas autoridlldel;, de produtos ou s.rviçOs,
i.portadps ,ou nacionais, para uso na,produçio de bens
destinad,os à exportação ·em 'condições lIai'5' favor'vei. do
que as" 1do fornecimento dos produtos ou aerviçoli
similares ou diretalllente coapetitivos para uso 'na
produção,' de bens destinados ao consumo doméstico, .e
(no caRo de produtqsl tais teraos ou condiçõ.s são .ai~
favoráveis do queaquales, comercial.ante di.poníveis
nos nercad~s JlundiaiG para aeus exportadores. .

Isenção, .remissão ou diferimento, total ou parcial,
; concedJda e!'pp.cí,ficaJlente- eJl funçbCJ de _exportaçõe~'')clê'
,j",postos diretoB ou iJnp0f::tos sociais p~qos ou pag8~

. por e"preSB8 induFtriaí~.ou co.ercJbi6.~

A conc~ssão; no càlculo âe base sobre a' qlial 'illPostos
diretos, -,são apJicadof:. ..' de deduções especizds
diretarumte reJacionada5 acom 8Fõ I!y.portaçães ou COII o
de~empenho exportador, sup~riores &auêlas concedidas ã
produçeo para con~umo interno. .

'A ipençio ,ou remissBo'de illpostoE-indlretos~sobre a
produção .• li distribuição de produtos exportados; 1I1éll
daqueles aplicados sobre a produção e a distribuição ~e

proâuto silt1i.lar vendido .para, consunlQ interno.

A l~enção, remissão ou diferíftento de i_postos indire­
tOE sobre etapas anteriores de, bens ou serviços
utilizados no fabrico de produtos exportadOR al~1I da
isenção, remissão ou diferimento de i.postos indiretos
.quivalentes- sobre etapas anteriores - de bens ou
serviços utilizados no fabrico de produto similar
destinado, 80 nercado interno; desde que, porém,
iupostos, indiretos cUNulativos sobre etapas anteriores
pos~aD ser objeto de isenç60, re~issão ou diferi••nto

outras Disposições Finais

1. Nâo se pode tomar qualquer lIedida específica contra
subs~dío de outro M8Dbro-eenào de acordo com o ~sposto no
GA'1"l' 1994, tal COIIO interpretado por est. Acordo.

2: 'Não se pOderio for~ul.r reservas acerca de qualquer aos
dispositivos deste Acordo sem o consentilnento dOI> outros
Meabros.

3. De acordo com o parágrafo 4, oa dispositiVOII deste
Acordo serão aplicados ··a investigaçãel> e revisõelS de medidas
existentes qUI! - sejam iniciadas de acordo con petições
for.uladas tanto na data quanto depois da data de entrada ea
,vigor do Acordo Constitutivo da OMC para deterllinado Hellbro.

4. Para as finalidades do parigrafo 3 do Artigo 21,
medidas compensatórias e. vigor considerar-se-ão impostas em
data não posterior à de entrada .m vigor, para determinado
MeJl!lbro, do Acordo Constitutivo da OMe,. salvo nOIi casos el!
que a legislação nacional d. UII Hembro .m vigor naquela data
já inclua dispositivo do me.JID tipo daquele contido no
~r'qrafo em causa.

5. O. Meabro& tomarão as devidas providéncia., de natureza
geral ou .ap.cífica, para garantir, at6 a entrada em vigor
do Acordo constitutivo da aMe para aquele Membro a
conformidade de suas leis, regulamentos e procedime~tOB
adftinilltrativo. COIl 08 dispositivos deste Acordo tal COl'lO
dev.rio ser aplicaàos ao Membro •• questão.

6. Os Me"broB inforaarão ·ao Comitê toda e qualquer
modificaçio introduzida ell suas leis e regulallentos, que
sejam relevantes para este Acordo, assiWl COIlQ JI'lodificaçõ••
na aplicaçào de tais l.is e regulamentos.
7. O Comité Tevp,ra anua]M~nt. a i~ple~entaç~ e a operaçao
dp:5tp "corde, levando enl consjderaçao seu,. 'objetivos.: O
Comite l"foTJttara anublmente o ConseJho de COJlll.é-rcio de Bens

'56'fI!! ~.llio tAl pI! ...;tlno iJ!odir.- lO lIril''' ool... t1PII:t:,oqorliJ.rtos lo Q1:·1!M,
tw~~ O' aIO. ,..'

, • - • !

57 O ttno 'ca:!r~:~..t 4í5p'::~"lSl QJff d:ltr q~f I IScois eo:rt pro.t:~~ li:i~:E QI iIp:lrtllb e livre t
..,. JIlOr'" dt "'''ldonçõt; _"ui,.
51 h!1 as huhc!lêts " JruCtE kcróc:

oIn: 'ÍIplIltll5 dirtlos' 'll'ifiClIJ!lOCloo '*' lOIí:llll, 111::<0, :"". "'.... di!titos cie Itlcr • _
lO 0Itm fll!m .. _ ••:1< cie iJIo<Ios lliIr! • JI'"il'ioloàt cie .. ai,';', '

c to: '~tr.i':Ol: dt i.,-...açid' UrjfiCi urifzs 1Ô1.iIII@:rK, d1ru:~ " .....tlrM • lEnl& tri~-tos 11M rjo
tIIhi! 51dc n=~':'~ Il!5U aet.~ f: Ç"..E R:I! IP:1C1llCS i ~!Çic;

o te!': '~,i..::!ttosl s:9II:~:c! t!ib::~ -JCtr.t ~,CO::s\a te:~ óE ltgÓCic, n:C! 1C!!$(':cc,
fn."iiIUJ~, MIe ':1t'9155Õf'S:, ts~ e tlJlpDe"~, iju5:eos fl$::;li~ n2 fro-:':im f ~ «: iJpo5':Of llillb qIIt'R
6010<:"" iI;lcsl1:' é;~tlos , é;,,:lOS ele i>;Jc,uç;c;

Pc: '1J?C'~t~ i.'lC1!tt05 mee~ E:tr.ic:"tS' t!'t~!foU 1qOt16 tUMt~ IDheido; scb:f' be!''s OIIL"'YlÇ05
ilIIào5 treta c_ :~!ttIMIte Ir: flb:ia: tíE i!! p!llê;.tc: -

. lo:, 11I?C{:~ 1l:1:rr.05: CiII~~I::yo!l e:"b~se 05 c-ibrtos ~ M !~,he!f n ebtll~ IICtS51VH 111 M

lIistIz IeCU:S:CS ~ ~bl: lincc.u~ pnctE~~ c .:0, CHC 05 be!i Co; HrVl~ 1U)t1toG .' .ios
llt.~:ràl5a! rb~ G3 ~:iÇiG RJI! nt:::ziIÔCS Il tU!,! poatmc! ÓllH!ii

linnsv. 00 iMl~' tw?H.'lcie lst:;çiG ou êl~e1le...to tohl QI pt."tHl tm Cl!'Eltl* õe it;dl;àc.

59 05 ,1ItIb:05 ~~ ~ o dIftrllla':o poém nio COIIS::t..Ír _iê.ic i lÇC!ttyic ~'lào, fIO! U1l91c, No
~J'" " ;.."t> """""'. li! _ ,a/;TN! o p!J.OCJplO '"!'-"Ó" o ;.,: " p!«;os it In ".:icm •
lr1nsIçõos "I:. "'!"'SI' __..~" • .,..... "tmgei,.. ...l..IJÔOS !lI1.. p!íI!l!I', "" lIilllI llIb °_
=trole, imI. ~l f1r.s tribltti!105, It: os lfSE qK R }tltiCl!'.l. ~e lF.':'tsIS~ _ ÀS ClItrH.
llIlldiçitlcie Jj"'ClrlCO!!i!lI:il. QIIl""~ """ c!luIr I M;io "llIl... im p:iticis 1lIIi1lÍllrlti'" .1Il...
'" IIIlt:OJdi!ll OI" !'drolpto .... _lia ........;.. ..".;, • ÍJllO'1" ii'lloo lpIi....iI • lrno;6tI do
ewtJem. l! :i:f ClfCll!:Xllf, DF lIP1broe ten:trio JXn!Il.::te mo]'!!' f:.l~ d:ftr~ pt:1S vilS ,miM.
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(i)

( j)

(1<)

(1)

sobre produtos destinados à exportação mesmo quando tal'
não se aplique a produtos similares destinados ao
consumo interno, se os impostos indiretos cumulativos
sobrp etapas anteriores são aplicados aos insumos
consumidos no fabrico do produto de eXP'iftação
(lev2Ifldb-se em devidá conta os desperd1cios). Este
i tem será interpretado de acordo com as diretri zes
sobre consumo de insumos no processo de produçào
contidas no Anexo 11.

A remissão ou devol~ção de direitos de importação~ B­
lém daquelas prat~c~daJ:l. sobre ios,umos importados que
sejam consumidos no fabrico do produto exportado
(levando na devida' conta os desperdicios normais):
desde que, porém, em 'casos especiais, uma empresa possa
utilizar certa quantidade de insumos nacionais como
substitutivo equivalent~ aos insumos importados, com as
mesmas características e com a nesna qualidade, cem
vistas. a beneficiar-s.e deste dispositivo, se tanto a
importação quanto a exportação ocor~em dentro de prazo
razoável, não superior a 2 anos.. Este item ser'
interpretado de acor~o co. as diretrizes sobre consumo
de insumos para o processo produtivo indicadas no Anexo
11 e de acordo com as diretrizes para determinar se os
sistemas de devolução 'de tributos sbbre a iaportaç~o em
casos de substituição constituem subsidios à
eXl?ortaçào, enunciad~s no Anexo II!I•.

A criação pelo govérno (ou por instituições especiais
controladas pelo governo) de programas de garantias de
crédito à exportação ou programas de seguros à
exportação, de progra.aB ~. seguro ou garantias contra
aumentos no custo d~ produtos exportados ou programas
de proteção contra riscos de flutuação nas taxas de
câlllbio, cujos pri.ios aej... inauCiciRntea para cobrir
os custos de lonqo prazo e as perdas dOA proqraJlas~'

A concess~o pelo govérno (ou por instituições especiais
controladaa pelas ·autoridades do ç,bverno e/ou agindo
sob seu comando) ·de cr~itoa à 'exportação Í!; taxas
inferiores àquelas pelas quais o governo ·obtê.' os
recursos utilizados para estabelecer tais créditos (ou
que teriam de pagar s. to_aasea eapre.tado nos aercadoa
financeiros internacionai. recursos co. a lIesaa
maturação, nas mesaas condições creditícias • na ••••a
moeda do crédito à exportação), ou o pagamento pelo
governo da totalidade ou de parte doa custos em que
incorre. exportadores ou institUiÇÔ88 financeiras
quando obti.. créditos, na lIedida ea que seja.
utilizados para garantir venta;.. de aonta nas
condiçõea doa créditoe à exportação.

Não obatante, se ua Xellbro .. parte de co.pro.isso
internacional e. .atéria de créditos oficiais à
exportação do qual seja. partes pelo menos 12Xeàbros
originais do presente Acordo em· I' de janeiro de 1979
(ou decompro.isso-que tenha aubstltuido o pri.eiro e
que t.nh8 sido aceito por e~se~ Membros oriqinei~), oU'
S@, na prati~a, UM" Memhro aplicaê os dispo~itivo~

relativos ao tipo de juros do compro~is~o
corr@~pondente, um~ prátjca adotada em matéria dp
credito -. exportaçft'? que estejit elt· conforllidade com
e~saF disposiçoes nao serà considerada CONO sub~jdio a
expor~~ção proíbid~',pe10 presente A~or~o.

Qualquer outra despesa para o orça~ento público que
const1tuo aubsíd10 no aentido do Artigo XVI do GA'I'T
1994.

ANEXO 11

2. A Lista Ilustrativa de Subeidios • Exportação no Anaxo
I deste Acordo fez referincia ao terao -inalDlOll que sio
conaumidos no fabrico do produto exportado- no.. perllqrafos
(h) e (i). Em conformidade co. o parllgrafo (h), aistemaa de
redJ,lçio de i.postoa indiretoa pode. constituir subaidio •
exportaçio na ..dide e. que resulte. e. isençio, re.issio ou
diferi.ento ·de illpotltoa indiretos cuaulativOB sobre etapes
anteriores al" do valor de texaa equivalentes ef~tiva..nte
apl icadaa a insUllOa que aeja. deatinadoa ao fabrico de
produtos para exportação. EII conformidade coa o perllgrafo
(i), aiate.aa de devolução poderão constituir subaidio li
exportaçio na aedida e. que resulte. na re.iasio ou na
devolução de direi to.. de i.portaçio alé. daquele.. que aio
efetivamente aplicadoa sobra os insuaos consuaidOB no
fabrico do produto exportado. Anbos oa parllqrafos
estabelecem seja dado o devido desconto pera os desperdicioa
nOrJlaíB nas conclulI6e1l relativas ao consuao d. inauJlOS no
fabrico do.. produtoa exportados. No parágrafo (i) taabé. ae
prevé subetituição, quando apropriada.

II

Ao examinar ae oa insuaos aão conau.idóa no fabrico do
produto exportado, no imbito de inve.tigaçio aobre direitOB
co.pensatórioa realiuda ao abrigo deste Acordo, es
autoridades inveatigadoraa procederia da a~guinte .aneira,

. . . . , . " ' I'·' , • ;

1. .Quando aealegar que u. siate.a .. de redução de i.poatos
ind~retos ou um _iatema de devoluçio i.plicaaubeidio. ~r
motlvO de reduçAo ou devolução .exceaaiva de iapostos
indiretos ou direitos de i.portaçio aplicadoa eobre inauaoa
utilizado.. no fabrico do produto exportado,. a .. autoridadea
investigadoras deveriÍodéterainar, ell ·priaeiro· lUllar,~-ae o
governo do Xeabro exportador eatabeleceu· e eplica aiste.a ou
procediJl'ipnto que..def ina quai"· insuJltbs' sito conp;uJtido!-~'·'~

fabrico do produto-ey.portado ~ e~ quai~ quaritidedes. Se se
conclui quP tel siste~a ou procedi.ento é aplicado; .&
eutoridades investigadoras d@verao, então, eX3Ninar o dito
sistema ou procediMento para verificar se é razoável, eficaz
na conse.:-uçao dOE::- f1ns alllejados e baseado eJl prática~

co~erClal~ geralmente aceitltiliõ' no pais exportador. Alto
autoridadeF inveFtigedoras poderao conziderar n.cessa,rio

real.lzar~' dI? acordo com o paraar~fo 6 do A'rtigo 12, algUlI'H;lg
provas rrat!ca$ com ,VIstas a ve!ificar inf~rmacoes ~ a
cert"i fica!""':"se de que.. o sistema ou procedimento esta sendo
efetiva~e~te aplicado.

2.~, 'QuErJo_ fnex15tir. 'tal sistema ou ·procedi·..etito, ou quando
não., fo;- razoave], ou quando, embora existe':lte e razoáv&l,
nao seja .ap+lcado,ou nao st;!)a aplic~do de forna eficaz, ,_será
necessar:o que o Membro exportador realize exa~e ulterior,
ba~ea~q rto~ lnsumos.reais em questã9, para ,d~terminar se' se
fez pagal"'ento ;excessivo. Se as autoridades investigadoras
consideram necessário, nova investigação será realizada, ao
abrigado pa~ág~afo 1.

3. As a~toridades inv@stigadoras tratar~o como fisicamente
incorporado,? _os insumós ,utilizados no processo produt'ivo e
fisicamente presentes no produto exportado. Os Me~bros notan
q~e não é.neces~ár~o q~e"o insumo e~teja presente no produto
flnal sob a mes~a forDa ea que entrou no processo produtivo.

4.' Na determinação da. quantidade de \Dl insuJK) especifico
que é consunido no fabrico do produto exportado, o "devido
desconto pa;-a o desperdicio normal" deverá Sf!r levado em
consideraçào e tido como consumido no fabrico do produto
e~portadc" O termo "desperdício" refere-se àquela porção de
determinado insumo que n~o se destina a uma fupçáo
independente no processo produtivo, que não é consumida no
fabrico do produto exportado (por rl!lzôes tais cono
ineficiência) e que não é recuperada, usada ou vendida, pelo
mesmo fabricante.

1 • Os sistemas de redução de i.postos indiretos pode.
perRitir a isençao, a rewissio ou o diferiaento de i.poetos
indiretoF cunulativos sobra etapas anteriores aplicados
.obre inSUMOS consuJllidos no fabrico do produto de exportação
(COIII o devido desconto para 05 desperdícios). DIo aeslla
forne, O~ ~istenas d@ devoluçáo podem permitir. remi ••io ou
a devolução de direitos de i.portaçio aplicadoa aobre
insumoa que aão consuaidos no fabrico do produto exportado
(com o devido desconto para OB desperdícios).

trlbdos biht!~i1~ tX1stf':~ • 1H«1I fJDl DI pe: .18 it M."O$ Iftt'J.c í.rtr!:'XÍcrI1S ISpeClfit'Ol, _

Il'tjlno lb 1!l:tltOJ t dn ctt"i!JÇilts qI! pm 05 l!CoI itrl.. do "?i :flt ri.P( OF ÇIIlS o d:.rtlto 6f: ar.oSlltt
C!JIdo no ptrlOCe p~lt'tÓ!.t'ltt.

0""1"1' :.) '''' '" por f'MIl'. i'!"élr .,... do~· ":Im '''' ."Ir. d.p:.lrilitllÇlc m.
qJ."llosdolcrt.ut'".""m:.,..rtlpor .... II!"."'llIIptl"lI!".... irllll·,-..
11 O",.,11. (~: nlo .. ,,:iClI .:.ttuo do .'" toIn Yllor omo::!:> 'lO ... l;.s-.. filCl!' do fRllfln fJf
....tJbti'l"l • làlitaíçlo ç.;••istal.: • ,...:.... "",,:.. !c.,,;, do iJ!'l'lo lOln ft;or 1CllS::!:> ;
trabiD bCll5iV."U no JlI~if.'a!o f!).

5. Ao determinar se o desconto pelo desperdício reclamado
é o "ncrmal n , a autoridade investigadora levará em
consideração o processo produtivo, a experiência l1édia da
indústria no país exportador e outros fatores técnicos,
conforme seja pertinente. A autoridade investigadora terá em
Dlente que UIlia questão importante refere-se ao fato de as
autoridades do MeJllbro exportador terem ou não calculado
razoavelmente o volume de desperdício, sempre que se tenha a
intenção de i~cluir tal volume na redução ou na remissão dos
impostos ou direitos.

ANFXa III

DIRFT"IZE$ PARA DETERMINAR SE OS SISTEMAS DF. DEVOLl'ÇAO
CONSTITL:EM SUBSIDIO A EXI'ORTAÇAO NOS CASOS DE SUBSTITUIÇAo

I1 _ """'iios ....... I'Odoli.. 1101__ ÍJlCO:IOr* fw..ma, ." _ttiI • i*,
vti:iaà li> ""'"' If04.t!.., • ClII:I__, p 110 ..-ia lO lOIf> .. ..- .. tIIr.;lo .. ,.w.rtD
......Jlo.
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em
sob

no

sistemas de devoluçào' podem permitir reembolso ou devolução
de direitos de importação sobre insumos consumidos no
fàbricb õe outro 'produto quando a exportação ·deste t11tirno
contenha insUJftos nacionais com lS l'Iloes:m8 qual idade e
caracterlsticas daqueles importados que. substituem. De
acordo com O parágrafo (i) da Lista Ilustrativa de Subsidios
li El!portaçào do Anexo I, os sistellas de devolução por
substituição podem constituir subsidio li export.ção na
lIedida e~ que resultem ell excesso de devoluç4o de direitos
de_ i~portação inicialmente aplicados sobre os insunos
in.portados . COI\ ,relação aos quais se esteja pedindo li

devoluçào.

II

No exame de um sistema de devoluçio ell casew de substituição
no contexto de investigação sobre direitos ·cORpen"atórios de
acordo com este Acordo, as autoridades investigadores
deverão proceder da seguinte for.a:

1. O parilgrefo (i) da Lista Ilustrativa est.belece que, no
fabrico de UII- produto destinado à exportação poderio ser
utHizados insÚ1llO. do Ntc.do interno e,. aub&tituição e
in.UIlIos importados, desde que .ejall ell igual qu.ntidade e
9Ue . ,os insullOs nacionlids .tenhall a Ileslla' qualidade e
c ....cter1.Ucas do" insUllOs importados que e.tio
.ub&tituindo. A existência de siatella ou procedilllento de
verificação • iáportante, f":'rque permite .0 governo .do
Membro exportador g.rantir e dellonstrar que a qu.ntid.de de
insullos .obre os quais se est4 pedindo devoluçio não excede
á quantidade' de' prOdutos sillilares exportados, .ob qualquer
fior..a, - e que não estil ocorrendo devolução -.de direitos de
importação aléll daquele" originalmente aplicados .obre O"
insu.os illportados em causa.,
a. Quando.e alegar que UII sistella de devolução por
.ubstituiçio implica subsidio, as autoridades investigadoras
deverio, pri••ir•••nte, buscar deterainar se o governo do
Me~..o exportador prevê e .plica .istema ou procedimento de
verificação. EII caso positivo, as autoridade" investigadora.
passarão 8. exaninar os proc.dill.nto~ de. verificação· p~ra

estabelecer se os .esmos sio ra%oáveis, eficazes para
a1cançar os objetivos colimados e baseados en pr6tícas
cOJllerciais geralmente aceitas no pais· de exportaçio. Ha
udida em que Be deterJline que oS' procedi_entos preenchelll
esses'. requisitos e são efetivl1:11ente aplicados, nia se
presumirã a existéncia de subsidio. Poderá vii a ser julgado
necessário pelas autoriãades realizar, de aco~do com o
paràqrafo 8 do 'Artigo 12, algun~ exames práticos pará
verificar infornaçoeF ou para certificar-se de que os
p'r~ce~impntos es~â6 efetivamente sendo aplicados.

3. Quando n~o houver procedimentos de verificaçao, ou
q\lando DE MeSmOS nao forem ra'loaveis, ou ainda,. quando tais
procedi~entDs existiren e forem considerados razoàvei~, .as
n~o .estejam sendo aplicados de fl!lto ou eficazlI1ente, poderá.
haver subsidio. EJn tais situaçõeE> será ·preciso .que o p'&i!ii
exportador re~líze novo exame com base nas transações reaib
eR questao para deterninar se se fez paga.ento excessivo. Se
as autoridades investigadoras julgarem necessário, exame
adici~nal poderia ser realizado de acordo co~ o parágra~o 2.

4. Não se deverá considerar necessariamente como subsídlo
a existência de dispositivo sobre devoluçâo por substituição
que permita aos exportadores escolher determinadas remessas
de. importação acerca das quais peçam devolução.

s. Quando os qoverno~ paguem juros sobre as quantidades
reenbolsadas em razão de seus sistemas de d.voluç~o,

considerar-me-á excessiva a devolução, no sentido do
parágrafo (i), no valor dos juros realmente pagos ou por
pagar.

ANEXO IV

CAI,cUl.o no 1'o'l'A1, DO SUBsiDIO AI.l V(,WPEM
(PARAGRM'O 1 (A) DO ARTIGO 6)

1. Qualquer calculo para estabelecer o montante de um
Eubsidl0 para os fins do paragrafo I(a) do Artigo 6 será
efetuado nos termos do custo para o governo outorgante.

2. Salvo o disposto nOB paragrafos 3 a 5, no cálculo para
deterninar se a taxa global de subsídio excede 5 por cento
do valor do produto, este valor será call~lado co~o O valor
total daE- vendas da eJ'lpresa recebedora) no Jnai s reclmte

11 11 .-lido .. q.. iIl)l -.:dIdt, Mori tW/Jtl""... ".-dl.:o ".r. "........ plÕtl '" r.ic ..
• fi••:.... li: 1JIf.!na ..llr IlCllllCilfr.. ptIJ " fi" 1> :(.) .. Jrli" I.

I) Afi... '""'*".; .<1. "" 1f1llCll\lr. IlOlmil6<lO ...... "" ,. olIIlIluo,

per1odo de 12 meses sobre o qual se disponha de infornação,
~~~~;à~~o.~o periodo no qual o subsidio tenha .ido

3. Quando o subsidio estiver relacionado com a produçio ou
venda de determinador produto, o valor deste seril calcul.do
COllO o valor total das vendas daqul!1e produto pela t irm.
..ecebedora no mais recente periodo de 12 Ileses para os quais
se disponha de informações sobre as vendas, antes do periodo
no qual o subs1d~o tenha sido concedido.

4. Quando a firlla recebedora .stiver em situação de inicio
de operação, considerar-se-4 como silria perda a taxa global
de sub&1dio que exceda 15 por cento dos fundos globais
inv~stidos. Para as finalidades deste parágrafo, o periodo
de ~n1ciq5 de, operação não ultrapassará o primeiro ano de
produçio.

5. Q~ando a riraa recebedo~a estiver locali~ada en pais de
eCOnORla inflacionilria, o valor do produto seril' c.lculado
COllO o das vendas globais da firma recebedora (ou vendas do
produto em causa, sa o subsidio tor vinculado) no .no civil
precedente, indexado pela taxa de inflação verificada nos 12
,.eSes que preCedem o mis em que o subs1dio tenha sido
concedido.

6. Para determinar a taxa global de subsidio
deterllinado ano, serão agregado~ os subsidios concedidos
diferentes prograllas e por diferentes autoridades
território de .u~ Membro.

7.. Ce: subsidies concedidos antes da entrada e. vigor d'b­
Acordo Constitutivo da OMe, cujos benef,icios tenha. sido
~:g;~~:~~~o~ produção futura, serão inclu1do5 na taxa global

8. ,08 subsídi98 nao acionáveis i1 luz dos dispositivos
'pertinentes deste Acordo não serão incluídos no cálculo do
mon~ante de ~ubsidio para ,os fins do parágrafo lIa) do
Artigo 6.

ANEXO V

PROCEDIMENTOS PARA O!lTENÇAo DE INPORMAÇÀO
RELATIVA A GRAVE DANO

1 • Todo Membro cooptlrará na obtenção de provas para ex•••
por grupo e",pecia1 nos procedimento", previatos nos
parágrafos 4 a 6 do Artigo 7. -A.. parte., envolvidas em uma
controvérsia e. qu.lquer terCeiro pais Membro envolvido
notificarão .0 OSC, tão logo os dispositivos do parilgrafo 4
do Artigo 7 tenham sido invocados, o organisllO responsilvel
pela .dministração deste dispositivo-em seu território e os
procedimentos a .serem adotados para atender .os pedidos de
infon.ção.

2. QUando, dio acordo COm o par'grato 4 do Artigo 7, ...
sublleta a questão ao OSC, este, a pedido,' iniciar' os
procedillentoa par. obter, do governo do MeDbro outorgante do
sUb&1dio, aquelas infonações necese'rias li deteninação da
exiatincia a do IIOJ1tante do BubB1dio, do v.lor total da..

venda.. ds. f irllas subsidiadas, assilll C01ll0 aquelas
inforllações necessilrias lianillisll dos ef-eitos danosos
çauaados pelo produto subsidiado. Esse processo poderá
incluir, quando .dequado, apresenteção de perguntas ao
governo do Membro outorgante do subs1dio 'e .0 governo do
H.llbra reclaJlAnte, que perllitall coligir informação, assim
COmo escl.recer-e eIlpli.r • inforllação disponível às partes
::t.."=i':~:~:i;a~~:"~~I.W''' procMinentos de notifiCa?ãO-

3. No C8S0 de efeitos sobre aercados de terceiros países,
uma parte envolvida numa eontrovérsia poder4, .esmo por' meio'
de perguntas dirigidas .0 governo do terceiro pais Mellbro'
envolvido, r.colher inforaaçio necesB4ria 'i anillise dos
efeitos danosos 'que não eeteja'de outra forma razoavel.ente
disponivel quer junto ao Mellbro recluante,' quer junt.o ao
Membro outorgante do subs1dio. -Esse requerimento- deveril
operar-~e de tal forma que não i.ponhe carga excessiva ~obre

o terceiro pa1s Mellbro. EII particular, não se deve esperar
do'terceiro pai., Mellbro que proca~a a Ulla ~n41ise de Rarcado
apenas para es.es fins. A inforllação proporcionada será
.quela- jil diaponivel ou que pcssa facilmente ser obtida por·
aquele Hembro (e.g., eatat1sticas recentes que já _tenha"
sido recolhid.s pelos serviços de estatistieas competentes,
dados alfandeg4rios relativos a importações e valores
declarados para os produtos em causa etc.). Não obstante, se

U Jo éooodo.;lslliolflo:IDlllo"" trillo:oçio ,.....;.....i ""0111.... ,.-.0111.. utllils_dI
.... nco!IoIan '" KKCitio liocL • "" ob".... ObIolflcio do IIlIido1I1lci_ cor Otr'JIl'..IÇio•

15 AI.ibl!/llJillllI'io* Jft'ioçio~,,_~'IIf "! _DlIItnIiI _ f_"""",
~n_ iIf JI'IÍIl"" -",,_. cntno;lc iI ioIlII_"- ol*irr" 'IIf IfllM:lci. di
lOÍIIiüo, _ ....':Io.1tDIlI;io ,.,1lltln'lli ClIIOÇOdo.
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u.a parte d.· u.a controv'rai....pr....nde ·anUi... de ...rcado
pora@norizada ·a suas próprias custas, atare!_ da pessoa ou
..apresa que ~ealize. tal An41i..e ser4 facilitada pelas
autoridades do terceiro pais Membro e ser-lhe-4 facilitado.
aces~o a toda informacao qUE' nao seja nOTJnt:llmente mantiâ!­
~ob Sigllo pelo qovprno.

4. O OSC desi gnara repreF>entante cu ja f uncao será a de
facilitar o processo de co)pta de in1orn1açoes. O tinico
propóf>ito do representantE> ~era :,0 d~ garantir a obtençaoa no
devido tempo, da infor~açáo necessaria ,para facilitar a
rápida reali2açao do subseqüente exaJnP multl]aterb] da
controversia. EM particular, o representantE> podera sugerir
os meío$ maIS eficazes de solicitar a informaçao necessar.lB,
assim como fomentar a cooperação entre as partes.

5. O processo de cal eta de i nf orrnaçao exposto nos
parágrafos 2 a 4 sera completado e~ 60 dias a contar dã data
na qual a matéria tenha sido submetida ao esc, ao abrigo do
parágrafc 4 do ArtJgo 7. A, informação obtlda durante esse'
processo será subnetida ao grupo especial estabelecldo.pelo
CSC de acordo com os dispositivos da PARTE X. Essa
informação deveria inc~uir, Inter alia, dados relativos ao
montante do subsidio em questão (e. quando apropriado, o
valor das vendas totais das empresas subsidiadas), precos do
produto subsidiado, preços do produto não-subsidiado, preços
de outros fornecedores do ltlercado, variações no suprimento
do produto subsidiado ao mercado em questão e variações nas
participações no nercado. Deveria também incluir provas de
refutação, 8.ssil\ com.o toda infon\açilo suplementar que o
qrupo especial considere relevant4;l: para .estabelecer suas
conclusões.

6. Se o Membro outorgante do subsidio e/ou o. terceiro pais
Membro não cooperareJ'l C01'\ o processo de coleta de
informação, o Membro recla~ante apresentará seu caso de-dano
grave corro base nas provas de que disponha, juntamente com os
fatos e as circunstáncias da falta de cooperaçêo do Menbro
outorgante do ..ubsidio e/ou do terceiro pais Membro. Quand~

n.o 'li' po.sa obt.r inforllação d.vido • tal ta de coop.raç60
'do H.JObro outorgante do ..ubsidio ../ou do t.rc.iro pai..
M.llbro, o grupo esp.cial pod.r4 cOllpl.tar o proc....o, ...
n.c••••rio, co. ba•• na ••lhor inforaaçlo di.poniv.l.

7. Ao foraular .ua.. conclusõ•• , o grupo ••p.cial d.v.r4
.xtrair inferincia. d...favor4v.i. do. casoa d. falta de
cooperação por qu..lqu.r d.... part... envolvida.. no proc....o d.
col.ta de infor.aç.o.

•• Ao d.t.noinar a utilização qu.r da lIelhor infol"lllaçlo
di.poniv.l, quer d. inferincias de.favor4vei.. , o grupo
••pecial con.id.rar. a opinião do r.pr....ntant. do OSC
d••ign.do .0 abrigo do p.rAgrafo 4 quanto ao carit.r
razo.v.l do. pedido. d. inforaação e aoa .sforço.
d••pendido. pela. part.. para atend.r • ..sae.. pedido. d.
foraa cooperativa • oportun••

li. Nad. no proc.aao d. col.t. d. inforaaçio li.it.r. o
grupo ...pecial na bu.c. d. infor...ção ..upl.aentar que
considere nec.s..Aria para • boa .olução da controvérsia e
que não t ..nha ..ido pedida ou d.s.nvolvida durante o
proc.sso. De .aneira geral, porem, o grupo esptfcial nio
d.v.ria solicitar inforaação .uplell.ntar par. coapl.tar o
proc.aso ••lIpr. que tal infor_ção v.nh. apoiar po..ição
••pecifica d. uaa das partes e que a austncia dessa
inforaação no proc....o ... ja resultado d. falta d. cooperação
injustificada daqu.l. parte no proc.sso de coleta de
infor-lIc;ao.

ANF.XO Vl

PROCf01MEN1~ A SER AOO1~DO NAS lNVEST1GAÇOES IN BJTlI
Rnl.1ZADAS CONf'ORMf' O PARAGRAFO 8 DO ART1GO 12

1. Ao iniciar-s~ uma investigação, as autoridade~ do
Me.bro exportador R 88 e~presas que se saib& esteja~

envolvidas deveráo S@T infornadas da intençao d. realizare~­

se investigações in situ.

2. Se, em circunBtancias excepcionais, houver Intençáo de
incluir ••peciali.tas não-governallentai" na equipe
inv••tiQaJora, a. ..pr.... e a. autoridades do Membro
exportador d.v.rio disso ..er info~ad.s.

3. Dev.rá consider.r-.e prática corr.nt. .' obt.nção éI.
anulncia .xpr.... da. e..pr••a. envolvid.. no MeJftbro
.xport.dor ant•• d. a vi.it•••r d.finitiv.aent~ aarc.d••

" loe :ml!i e q.t se dfv~ dlrOll5:ru ~ IÚ:il:~1 • ",lO duo.

67 o JrOCISSC Cf coltti • J:'~o:'II;ic pilo CtSC lnl!i • t'C':h I r«ml~ de Itot'!t:-u ln~o:II;io ~ se)1
ac!~laJ ,x !M priftU 1i:..rW, 011 fie ttrU si" fo."llfClc~ sct· l:g.•0 pD~ fJYll~: lIclo evcJviét :tSK"......,

4. Tio logo obtido o con••nti••nto da.' ••pr..... ·
envolvida., a••utoridad... inve.tig.dor•• dev.rio,notificar
•• au~oridade. do Maabro .xportador o. no... • o. end.r.ço.
d....pr•••• que ••rlo vi.itada•• a. d.ta. d•• vi.it•••

5. ~ .apr•••••nvolvida. dev.rlo .er inforaadae co.­
.ufici.nt. ant8Cedtnci. da int.nçio de vi.ita.

6. Vi.ita. pere, eXplicar ua qu••tionário' .ó deverlo
realisar-e. a pedido da ••pr....xportadora. NO c••o d•
....lh.n~e pedido, •• .utorid.d.. inva.tiqador.. d.v.rio
colocar-.. • di.po.içio da .apr•••: ....a vi.ita apenas
pod.r. r ••lizar-.. qu.ndo (a) •• .utoridad.. do lI.llbro
i.port.dor tenh•• notific.do 08 r.pr•••ntante. do qov.rno do
H.llbro e., qu••~io: • (b) ••t •• Ulti... não t.nha. objeçio •
vi.it.. '

7. thIa v.z que o obj.tivo principel da. inv••tigaçl>e. in
eitu , v.rificar inforll.çlo fornecida ou 'obter aaiore.
••cl.reciaentos, d.v.rio a. ...... r ••lizar-.. após o
r.cebi••nto d•• r ••po.t•••0. qu••tion.rio., no. que a
••pr••a concord. •• que •• proceda div.r nt. • que o
qov.rno do Malllbro export.dor· ••j. inforaado da" V1811:a
ant..cipada pela.. autoridades investigador.8 • ,... iS80 não
ponha objeção: aai. ainda, d.v.rA ser procedi.ento corrent~,

ant..rioraente à vi..ita, infor.ar a. ...presas .obre, , A
natur.za g..ral da infol'lllaçio que ae pretende verificar ..
• obre qualquer inforaaçio aupl_entar .$JU." deva .er
fornecida, eabora tal pratica nlo dava coibir .olicitações
de .ai. 1'OrIlenore. fOrlluladas localaente à .1uZ da..
inforaações obtidas. '

8. S••pr.. que possivel, as r ••po..tas ao. pedido.. de
infor.Bções ou às perguntas for.ul.das pelaE autoridades ou
••presas do Meabro exportador, essenciais ao bo. anda.ento
da. investigação in situ, deverão ser "1ornecidaB antes da
realização da vi&ita.

ANEXO V))

PAíSES EM DESENV01N1MENTO MEMBROS
A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 2(1.) DO ART1GO 27

Os peiseR em desenvolvi8ento Me~bTo~ nbo sujeites 80~

dispositivos do parágrafo 1(a) do Artigo 3 por força do
est~puJado no par4grafo 2(a) do Artigo 27 são os seguintes:

(al Os países de Menor desenvolvi.ente relativo, co~o

tal designados pelas Naçóes Unidas e que sejam
lleJftbros da aMe;

.(b) Cada um dos seguintes paises em de!>envolvil\ento
..eJ:lbros da aMe estará sujeito 1105 dispositivos
aplicáveis aos demais paises en desenvolviJlento
Mellbros de acordo COII o par4grafo 2(b) do ~rtigo

27 quando ..eu PWJ per clllpi ta tenha atingido US$
1.000,00 anuais:!J. Boljvia, Camarões, Congo, Cbte
d'lvoire, Egito, Filipinas, Gana, Guatemala,
Guiana, índia, Indonésia, Quéni a, Marrocos,
Nicaráguft, Nigéria, . Paquistão, República
Dominicana, Senegal, Sri Lanka e Zimbábue.

Acordo .o~re S.lYaqqard••

o. Membros,

conaid.rando o o~j.tivo s.ral do. Membro. de
..lhorar • fortal.cer o ai.tema d. comlrcio internacional
be••ado no GATT d. 1994;

Reconh.cendo a n.c....idad. de e.clarecer •
reforçar a. diaciplina. do GATT de 19114 e ••p.cificaaente a. do
.eu Artiqo XIX (M.dida. d. ...rqlnci. co. r.laçAo A iaport.çlo d.
produto. particular••), da r ••tabelec.r o controle lIultilateral
.obr. a••alvaguarda., • d••li.inar a•••dida. que ••cape. a tal
controle;

Reconhec.ndo .. iaportlncia do aju.taaento
..trutural • a n.ce••idad. d. ..timular ao invl. d. li.itar a
concorrlncia nos m.rcadoa. internacionais; e

Reconhecendo, adUlais, que, para. e.se8 tins, faz­
•• n.c•••irio um acordo a~ranq.nt., apliclvel a todo. O. Mcabros
• fundado no. princ1pioa bI.ico. do GATT de 1994.;

concordall o ••guinte:

" J ~11OIo *,1'1'" • "'..,,,.Iv.__lO .. IIIlt Ü 111... (b) ......... "" dlilos Mi• ...,...... llIIrr l1li
"'...1I1.",.'&,.1o _ klêll).
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Artigo 1
Dispo.iça.. g.rais

o presente Acordo estabel.c. regras para a aplicaçlo d.
medidas d. salvaguarda, entend.ndo-s. como tal a. m.dida.
pr.vista. no Artigo XIX do GATT d. 1994.

Artigo 2.
Condiça••

1. !lIII M."brol .6 poderli aplicar UlIa m.dide d••alva91Jardll
a UlI produto ap6s haver d.t.rminado. d. confonided. CQll aa
dispo.iç6•••nunciada. abaixo. que a. importaça•• daquele produto
•• ••u t.rrit6rio t.nham aumentado em quantidad•• tai.. .eja ..
termos absolutos seja em proporçlio 4 produçlio nacional, e ocorraa
.m condiça.s tais que causam ou ameaçam causar pr.juIzo grava ao
s.tor nacional que produz bens similares ou diretaMnte
concorrentes. .

(a) .nt.nd.r-••-A por ·pr.juIzl1 gr.v.· ·a d.tari"r.,.lo
g.ral .ignificativa da .ituaçlo de \ma indllatria nacionall

(b) .nt.nd.r-••-I pOr -_ça 4. 'pr.jubo grava- o
F.jubo gr.v. que ••j. cl.rasante iainant., d••cordo _ ••
·dispodç6lo. do perlgr.fo .-'iUndo. A d.tal"llinaçlo d. uiatancia d._ -9. de pr.juIzo gravaaert .. tlaall&d.'... fato•• 11I0
..illpl••ll8llte .. aleq.çaa.. oo.nj~•• ou poadbilidad•• .raIIlrt:aa;. .. ,..

(C}' p.r. fina d.·d.terainaçlo d. exiatlnc~. G4,~julzo
vu d•••••ç. d. pr.julzo, entandar-...-I por -iqdGatria nacional­
o conjunto do. produtor.. do. bana .i.ilar.. ou di~te
concorrent.. que~ d.ntro 49 ,t~it6rio 4. UlI JI8IlbrO 'OU
aqu.l.. cuja produçlo conjUJl~.d•. '~':'. aiaU.r&!l ou dir.t:aMnte
concorr.nte. con.titua uma proporçlo aub&tancial de produçIo
nacional d. ~.i. ban•..
~'. .... (.) 'No cur.o dainv••U'l.çlo. de.tinade· a' d.tal"ll1nar ...
.. ,.._rrt:o 4a. i.portaça•• tem deu••do ou ....ç_ <:aU••r F.juizo
grava a UlIa .indll.tri•.nacion.l no. t.rao. 'do -pr nt. Accwdo, .áa
autol;ided•• compat.nt•••v.ltarlo-l;odo. o. fato ral.vante• .da
carlt.e ,obj.tivo •. quantificlv.l -qu. tenh... ,e.laçlo 'COa..
• itu.~o d.qu.la indOstri., ••pacialaant. o.ritmo d. cr..c~to
da. ·t.port.ça•• do produto ,con.i4arado.b8a co.o· ••u·cr....1aanto
.. 'vo:tuas, ... ·lt.Z'IID. ,.bs.oluto•• r.l.tivoar .• 'pa=ala do 'aarl1ado
int.rno .b.orvida p.la. i.port.çaa.·4Q1 ·.cr"cI1I101 .a .ltU'.~
no.nlval d. v.nda.; • produçlo; '!l -produtividede; .a, utilizaçlo.da
capac~.; o. lucro.·~ pard••;'. o aapr.go.

(b) 'Nlo •• ·procederA I. d.tarilin.çlo '•. que _ -refer. o
~arlgr.fo (.) a ••no. qu•.a .inv••tig.çlo· d....natr••· .C(a baa.
.. prov•• obj.tiv... • .xi.tlnci. d. ua n.XO d. c.u••lidade entre

2. Medidas d. salvaguarda serAo aplicada. ao produto
importado independentemente de sua procedlncia.

Artigo 3
Inve.tigaçlio

1. Um Membro s6 poder!> aplicar u.a m.dida d. salvaguarda
ap6s investigaçiocol.duzida por suas autoridade. comp.tent•• d.
conformidad. com procedimentos previamente .stabel.cido. •
tornados pllblicos nos. termos do Artig-: X do GAT'r d. 1994. Tal
inv••tigaçAo compre.nderli a publiaaçAo d. u. avi.o d••tinad" a
informar razoav.lm.nte todas a. part.. int.r.s.ada.. a••ia ee-c>
aud~lncia. pllblicas ou outro. meio. idOn.". pelo. qu.i. o.
i.portadore.. o••xportador•• e outra. part•• intar•••ada. poaaaa
apr..entar prova•• expor .uas raz6•• , • t.r ainda a oportunidede
d. r ••pond.r i argum.ntaçAo da. outra.part.. e apr••entar .~.

opini6... inclusiv.. entre outra. aoisa., sobra .e a aplicaçl" da
••dida de .alvaguarda s.ria ou nAo d" int.r•••• pllblico.

2. Toda informaçio qu.. 'por'· .ua natur.za, ••ja
confidencial ou que tenha' .id" forn.cida· COlO "arltar
confidencial, serli, após a devida ju.tificaçlo. ·tratada COIIO tal
pala. autoridad.s compet.nte•• Tal .informaçlo nAo ••rl r.v.lada
s•• autorizaçAo por parta d. qu•• a.t.nha apre••ntado. Pod.r-••-I
.olicitar 4. part.. r ••ponsAv.i. p.la apr••entaçlo d. inforaaçlo
confid.ncial que forneça.. r.sUllo. nAo-confidenciai. de ..... ou,
•• aqu.la. psrt.. indicar.. que tal informaçlo nlo poda .ar
r ••UlIida, que exponha. ,as raaa•• pela•. quais ua r ••uao nlo poda
••r apr.s.ntado. Todavia... a. autoridad.. cOllp&tenta.
concluIr.. que u.a .olicitaçlo para que .e con.ider. uaa
informaçlio COa0 confid.ncial nio se ju.tifica. • •• a parta
int.r.ssada nlo de••ja tornl-la pllblica na- autorizar sua
divulgaçl" e.. t.no. g.rai. ou r ••u.ido~. a. autorided.. poderio
d••cem.id.rar a· infonaçlo .. t.la. a 118II0.· qu.. lh••' ...ja
sati.fatoriamente d••on.trado. por font••. apropri~. que.•
informaçl" , corr.ta.

Artigo's
Aplicaçlo~. M.dida.~. Salv.quard•

1.. As .•adidal! ,ei. aalv.guarda .6 ••rll:!. apl,l.c.daa ..na
proporçlo n.c•••lri. p.ra pr.v.nir ou r ...d1.r prejulzo grav.-.
f.cilitar o ·aju.t•••nto. s., utiliz.da r ••triçlo qu.ntlt.tiv••
t:,al ~id. nlo r.duzirA. • quahUd.d•. d.... iaport.çaa. .beixo do
nlv.l d. ua. perlodo, r.Cellt.. que corr••pondarA I l114i•..elae
1aport.ça•••f~tuada. no•.trl. dlti.o. ·ano. r.pr•••ntativo.,p.r.
o. 'quai. .e disponha 4. ..t.t1atica.. a _no. qu. •• d..on~tr.
cl.r•••nt.. nec•••idad. d. •• ..tabal.c.r um nlv.l dif.rent.
p&F. pr.v.ni~_ou r ••ediar.o pr.julzo gr.v••. O. H.abro. d.verlo
••c.olh.r •• ..dida. que mab conv.nha. I con••euçlo daqu.l••
ot-i.tivo••

2. (a) NO. Cll8o., 4QI que ••ja dia.tribulda, lJII8 quota 'J!tre
pal... .upriclDre.. o H.mbro que .plica •• r ••triç6.. ~.rl
bu.~r ua .cordo qu.nto i di.tribuiçlo da. parc.l.. d. quota ce­
t~o. o. d....i. Membro. que t.nh•• ua int.r•••••ub.tancial no
I!lU'ri_nto do, produto •• qu••tAo. No. c••o. .. que t.l ..todo
11I0 ••ja razq.v.l..nt. t.ctIv.l. o Membro int.r...ado atr~irl

.0. H.mbro. que t.nha. um int.r.... .ub.tancial no .upri.ento do
produto p.rc.la. ba••ada. na. proporça.. d. qu.ntidad. ou v.lor
totais da. J,llportaç6.. do produto .t.tuada. por tai. JIft1>ro•
4urant. um perIodo repre••ntativo ant.rior, l.vando d.videaant•
.. 'cont. quaisqu.r tatore. ..peciais que po••am t.r af.tado ou
••t.r .f.t.ndo o com'roio d••s. produto.

, ,.
(b) ua ~abro pod.rA afa.tar-.. do di.po.to· no .ubp.rlgrafo

(a) daad. que •• r ••liz•• con.ult.. .0 a.paro do parlgrafo 27 aob
... au.plcio. do Co.itl d. S.lvaqu.rda. cri.do no. t8Z'llOa do
par••fo pri..iro do Artigo 13 • COlO a "ondiçl" da que ••j.
.pr•••ntad. .0 Coaitl d..on.tr.çI" cl.ra d. que (i) ••
iaportaça.. proc.d.nt.. d. c.rto. M.mbro. .uaantar.. ..
perc.ntuaia d••proporcionai. r.lativament. ao .waanto total cIaa
~rt.ç6•• do produto .. pauta no per1od" rapr••antativo. (U)
•• r.za.. p.ra o af••t ...nto do di.po.to no .ubparlgr.fo (a) alo
justificad... • (iii) .a condiç6.. d. tal at••t ...nto alo
aquit.tiv•• p.ra todo. o••upridor•• to produto .. peuta. A
dur.çlo d. qu.lqu.r ...did. d.... n.tur.za nlo •• prolongarl .1..
do p.rlodo inicial pr.vi.to no parlgr.ro pri..eiro do Artiqo 7. O
.fa.t....nto m.ncionado aci.a nio .erA p.rmitido •• ca.o d. ....ça
d. pr.jubo qrav••.

o aumento da. importaç6.. do produto' em qu...tlo • o praju1zo
grava ou a ....ç. d. prejuIzo grav.. ·Quando .outro. f.tor•• que
11I0 o .umento da. illportaça••••tiver..m .illult.n....nt. cauaandO
prajulzo • 'indO.tria- nacional, . taL pr.julzo. 'nlo poder' aar
'atri~1do .0 aua.~~~ ~A. impor~açae.

C) ... A. au"orided.. co..pet.nt•• · pl'Ovfd.nciAJ'lo . .aca
pr••t.za. d. conformid.d. co.. a. di.po.iça.. do' Arti'lO 3. .a
public.çlo de uma anAli.. porm.noriz.da do c••o que ••tl .endo
obj.to d. inv••tiq.çlo bem· co,".. UlIll dUlon.traçlo -d. r.l.vlnçia
do. '1'ator•••xninado••

Artiqo 6
Medida. d. Salvaguarda provi.6ria.

!li circun.tlncia. crltica.. •• que qu.lquer d_ra
.carr.tari. d.no difIcil d.·r.par.r. podarA ••r .dot.da aadida da
••lvagu.rd. provi.6ria •• d.coreAnci. d•. d.t.rmin.çlo praliminar
d. .xi.tlnoia d. prov.. clara. d. que o. auaanto de. i.ponaqliaa
t .. c.uII&do, ou ....ç. cau.ar pr.julzo gr.va. A duraçlo da medida
provis6ri. hlo .xc.4.rA 200 dia. •. durante •••• p.rl0d0 ..
cumprirlo •••xiglncia. p...rtinent_ doa Artigo. 2 a 7 • 12•.. As
medid.. d.... natur.z. d.varlo. a••uair • foras d.· aumento. na
iJlpoato. d. iapot:t.çlo, que ••rlo pront...nt. r.abol••d... ·.. na
inv••tig.çlo· po.t.rior • que •• r.f.r•. o. p.rlgrato .equncIo do
Artigo >lo nAo fique dat.rainad9 que o aum.nto daa l.aportaçaaa haj!!
caus.do ou ...aç.dl1 caU.ar pr.julzo gr.v. • uma indGatrLa
nacional. Cont.r-••-A Coa0 parte do p.rlodo inicial • dali
prorroq.çaa. a que •• r.f.r.. oa parlgr.fo. 1. 2 • 3 do .~iqo·7
• dur.çlo ~••a.·..dida. provi.6ri•••.

Artigo 7
Duraçlo a Ex••• da. Hedida. d. Salvaqu.rd.

-1'. A...adi:da. <1•••lvaguarda .6 •••plic.rlo durante.•
pulodo que ••j. nac•••lrio p.r•.pr.v.nir ou raaadiar o prejalzo
gr.v•• r.cilit.r o aju.ta••nto. T.l parlodo nlo .erl .upariOZ' a
quatro' anca.· a asnoa que ••ja' prorrOO'''do 110. t8Z'llOa do perlgr.fo
~o.

2'.· O 'per1:odo- ••ncionado no perlgrafo priJlairo podara. ­
prorroq.do d.&<1. que .a .utorid.d.a cOllp&t.nt_ dO' -..IIlte
iJIport.dor haj.. d.t.nin.do. d. conformid.d.. CC?" oe
procadiaanto•••t.bal.cido. no. Artigo. 2. 3. 4 • 5 que a ae'dida
de ••lvaquarda .continua a .er nac•••lri. p.ra pr.venir 011
raaadiar o pr.julzo gr.ve; d. que h.j. prova. d. que • indGatria
MltI' .. ' proc...o <!~ ajUllta••nto; • ·co.· • condiçl,? d. que ...j..
o~tv.daa ~~·~i.po~~ç6~.partin.nt.~do. Artigo.... 12.

:i. . O' parIodo tot:.l'· 4. aplic.çlo d. wia medi4a 'de
..lv.~·. contado. Ó parl'ocro d••pl1caçlo. d. qualquer ae'dW
provi~ri.~ . o pulado' d.· .plid.çlo· inici.l ~. da qua~
prorroq~çlo daata. ~Io ••rl .uperior·a'oito .no••

Artigo 4
D.t.rminaçlo d. pr.juIzo ou a...ça d. praju1z" grava

P.ra rin. d••t. Acordo:1.
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,4. A fa dil facUitar o .just:uento-, .e • dUl'IlQlo pre.,.!fti!
ele 11M aedida da "lvaguardá,' 'notificad.' de confonidade coa ••
d!apoaiç~ do parAgr.fo pri"lAil:o do Ar1:igo 12, for .upari~ 'a \Iaano, ,a aedida nrA Ul.er.lh.da progr••alvuanta., .. in1:el'valOll
r8í;ulUeti... l1ur.llU" 'Ct pel"~odo de .pUc.Qlo. se. dur.ç&o da
w.lI1da for ".upÜ'ior, • 1:r~., anoa:, o Hallbz'o qua a .pUc.r~.
e' .itllàQlo o' uie 1:erdar na ..tade do parlodo dI apliaaçl'ó de
M.d,ide "a, ..' for o ca.o, .u.penderA a aedida ou ._lerarA o't'lt:1ío
da liber.lhaçlo. l1aa ...dida prorrog.d. no. tel'llO. do parA9&'l'fO
~. nlo ..ri ...i. r ••tri1:iv. do que o er••0 elibo do parI~
inicl.l e au. liberaUzaçio dev.rA pro••eguir. : ""

5. N.nhUM ..adid. d. aalvagu.rd. volt.rA .' ilar .plica" '
t.pGr1:açlo de l1li produto que tenh. eetado .u~eitO • UM aedilk
d.... natureza .dotada .p6. a dat. de entr.da .. vivor do Acorde
que cri. a Organizaçlo Mundi.l de co-'rcio .t6 que ..j.
1:r.nacorrido parlodo igual iquele durante o ,qual .e tllllba
.plicaclo ant.rioraante tal ""'ida, deade que o parlodO 4a n&o­
apliC'sQlo ..ja de pelo ..no. doi. ano••

..telu .. vlqor no lIlOlIeneo da entrada .. viqor 'do Acordo que
eatabelaca a OMC o mais tardar oito ano. ap6. a data a qua
tenho .ido aplicada. pela prill8ira vez ou cinco anoe ap6. a data
d."entr.d... viqor do Acordo que estabelece a OMC, se e••a data
tor po.t.rior.

Artiqo 11
Proihiçio e ElillinaçAo de. curtas Medida.

1. (a) Nenhum Mellbro adotarA nea procur.rA adotar .adida.
de IlIlarq.ncia, t.is coa0 detinida. no Artiqo XIX do GATT de 1994,
COll relaçlo a produto. pàrticulare., ameno. que t.l. aedida.
e.tej.. a contormidad. COlI a. disposiç6es do reterido Ar1:iqo e
.eju aplicada. ell con.onAncia co.. as disposiç6e. do presente
Acordo.

(h) Ademai., n.nhllll Membro procurarA adot.r nea
adotarl na manterl re.triç6e. voluntirias is exporta~,

.cordos de orqanizaçAo ,de lIercado oU quaisquer ou1:r.s aad!das
sailares n~ lJl'e diz re.peito tanto ia exportaç6es quanto i8
1Jlpor1:açae.. ,

.0

Artiqo 12­
Hotiticaç6•• e Con.ulta.

1. Todo Mobro tarl imedi.tuent. UIl8 notiticaçlo
coait. d. S.lvaguarda••lIIIPr. qu••

• ) iniciar UlI proces.o da investigaçio r.l.t1:vo a
prajuIzo gr.v. ou ....ça d. pre}ulzo gr.v. e r.z6ea do aeaaa,

2. A .liminaçlo proqre••iv. d....edid.s a que .e r.fere o
perlgrafo (h) ••rA implem.nt.da d. acordo com c.l.ndArio. que oa
MelIbro. interes.ado. .ubm.terlo ao Co.it. de S.lvaguardas o ui.
terdar 180 dias ap6. • data d. .n1:rada .. vigor do Acordo qua
..tabel.c. a OMC. !li tais c.landirio. pr.ver-..-I que tod....
lI8didas ..ncionadas no parlqr.to prilleiro .ej.. progr•••iv..-nu
.li.in.d.. ou' ••j.. po.ta. .. contormidad. coa o pr•••nt.~
den1:ro d. um prazo que nlo seja .up.rior a quatro anos contado.
partir da d.t. d. an1:r.da a viqor do Acordo que estabel.ce •
OICC, exceÇfo f.it. d. uma madida e.pec1tica no lIIxitlo por Mabro
iIlport.dor • lIedid. .s.a cuja dur.çlo nlo •• .stenderl al" de 31
de d••obro d. 1999. Toda ."ceçlo d..~. n.tur••a deverl aer
ohj.to de acordo ..atuo .ntr. 'os M.abro. dir.tamont. int.re••adoe
• notificada .0 cOllit. d. Salvaguarda. par. con.ider.çlo •
.ceita910 d.n1:ro do prazo d. 90 dias .ub.eqüent.. I data. da
en1:r.d. a vigor do Acordo que ••tabel.ce • OICC. No Anexa .0
pr..enta Acordo , indic.da uaa medida que .. .cordou conaideru:
Coa0 .ando lllIparada por e... .xc.çlo.

s.
d.
de..
••

~. Rio obatanu o di.posto no p.rlgrato 5, poderA vol.tar •
.ar aplic.da i 1Jlport.çlo de l1li produto UM lIadid. d...lvaguard. (c) o presente Acordo nlo .e aplica as, lIedidas que l1li
CIlja '4uraQlo .ej. de 180 di•• ou ..no., c••o: Mobro procur. adotar, adote ou mantenha de contormid.de coa

a) h.j. 1:ran.corrido pelo ..no. OA ano d••de • data de,ou1:ra. di.po.içaes do GATT de 1994, allll da. do Ar1:iqo XIX e doe
'1n1:roduçlo d. UlIa ..."ida' d., nlva;Uard. • '1lIportaÇlo claquel. Acordo. Co..rciaia Multil.terai. incluldos no Anexo lA, i p.rt. o
Foduto/ e " pr•••nt:e Acordo, ou de contormidad. COll protocolo. e .cordo. ou,

h) nlo tanha .ido .plic.da tal .ec1ida de ..lv.quarda .0 conv.nios concluldo. no AlIbito do GATT d. 1994.
lNalIo, Foduto aaia d. du.. v.z.. no parl0d0 de cinco ano.
1M4i.1:aJIent. anter,l.or I data d.'introduçlo d. aedida.

Ar1:igo 8
Rlv.l das concss.6ss • outra. obrigaç6e.

1. 'lodo Mobro que •• proponha .plicar ou qu.ira prorroqar
uaa ..."id. d. s.lv.gu.rd. procurar', d. contormidad. coa ••
dispo.iç6.s do p.r'qr.to '3 do Artiqo 12, llanter l1li nIv.l d.
conce••ll,•• d. outr.s obr1q.ç6es .uh.'t.ncl.,laent. equiv.lenu .0
ui.tanta noe t.rmo. do GATT d. 1994 entre tal tlnbro e oa
lletlbros .xportador.. que ••r,iu .fetado. por tal aadid.. c:ea o
ta d••lcançar a.sa objetivo, o. Hobros int.r....do. poderio
chaqar • .acordo COR .rel.çlo a qu.lquer forma .dequada de
CIOIIPIl!IA910 COHrc1al peloa 'et.ito. ádver.o. da aadid. sobr. o
NU coalrcio.

2. Se, n.s coiIsulta. que •• r.alha .0 uparo do
parlgr.fo 3 do Ar1:igo 12, nlo •• .lcançar .cordo den1:ro de l1li

pr.zo d. 30 dia., oe .Mabro. .xportador.s at.t.do. podarlo, o
ui. tardar 90 di.s ap6. '. d.ta • pe!'tir da 'qual. lIec1ida ••j. 3. O. Mabro. nlo ••tillularla n.., apoiarlo • adoçlo ou •
aplicada, suspend.r, ao .xpir.r um pr.zo d. 30 dia. "cont.do • lI&nutençlo, por IIIIPr••a. pdblic•• ou privad••• d. medidas nIo­
partir da d.ta .. que o Cons.lho do Com'rcio da B.n. tenha g~taia equiv.lente. l., aadidas a qu.. s.. retere o
r_hido .vi.o por ••crito d. tal suapen.lo, a .plicaQlo, .0 parlgrato priaairo•.
=-arcio do ~o que ápliqu•• medid. d••alv.gu.rda, d.
conces.6e. ou outra. obriqaç6.. .uh.t.nci.l••nt. equiv.lent••
J:..ultanta. do GATT d. 1994, d••d. que t.l .u.pen.lo nlo sej.
dU.provada pelo Con••lho do COlIlrcio d. Ban••

3. Mio ••rA .x.rcieto o dir.ito de suspenslo • que
refer. o parlqr.to ••CJUndO durante o. tr.. pri..iro. .nca
viv.ncia de UM 1I.did. de salvagu.rda, d••d. que a lI8did.
..1VlllJUarda 1:enha sido .dot.da COllO re.ult.do d. l1li .lIIIanto
1:el'IIOS abeoluto. das import.ç6e. • d••de que tal aedida
contor.- coa a. di.~.iç6e. do pr...nte Acordo.

Ar1:igo 9
P.Isa... Des.nvolvi..nto Membro.

1. 1110 •• aplicarlo medida. d••alv.gu.rda contra produto
procedente d. 'P.1. •• des.nvolvi••nto Mallbro qu.ndo a parc.l. que
lhe corr••ponda n.. i.portaç6e. et.tuad.. pelo Mnbro importador
do produto con.id.rado nla tor .up.rior a 3 por c.nto, contanto
9'1. os pela•••• d....nvolvi••nto M.mbro. COll perticipaçlo na.
iIlportaç6e. inf.rior a 3 por c.nto nlo repr•••nt.. .. conjunto
ui. d.2 9 por c.nto da. illportaç6e. totaia do produto ..
qu••tlo.

2. 'lodo p.la e. d.senvolvimento Membro t.rl Q direito d.
prorroq.r o pel'lodo d. aplicaçlo de uma ..did. d••&lvaguard. por
UlI prazo de .t' doi. .no. ali. do p.rlodo mlxillo e.tabel.cido no
perlgr.fo 3 do Ar1:igo 7. Nlo ohstante o dlapo.to no p.rAgr.to ,5
do Ar1:igo 7, um pala .11 de.envolvi...nto Membro t.r' o dir.ito d.
voltar • aplicar aadid. d. .alvaquarda i illport.çlo de UlI produto
que unha .stado .ujeito •••did. d••sa n.tur.z., tOllada .p6••
data da entr.da .. vigor do Acordo que ••tabel.c. • OMC, depoi.
de UlI perIodo i;ual I 1I.tad. d.quel. durante o qu.l .e tenh•
• plicado .nt.riorment. t.l lI8did., contanto que o perIodo de nI....
• Plicaçl~ s.j. de dois .no. p_lo ...no••

Artiqo 10
Medida. ao Amp.ro do Artiqo XIX JA Viq.nt••

1. os Membros d.rlo por encerrada. todas a. Jledid.. de
.alvaguarda tOllada. ao amparo do Artiqo XIX do GATT d. 1947 que
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- orr.~ do- Maçlo Mai. hwrecida

- DISl'OUçOU IIlftI~IOIlAIS

- ALCAIICI I DIlI'IllIçM

Arti90 III
ArtilJO IIIbi.
ArtilJO IV

Artiqo V
Artiqo Vbia

Arti90 VI
ArtilJO VII
Arti.,.. VIII

Arti.,.. -IX
'Arti90 X
ArtilJO XI
Arti.lJO XII

ArtllJO XIII
ArtilJO XIV
ArtilJO XI1/Ii)l.
Artiqo XV

Artioo II

Parta V

Part. I

Artiqo I - Alcance • Dafiniçicl

Parta II - OBRlGAÇOJlS I DISCIPLlMAS GJlIlAIS

ArtilJO XXII - çOnaU1tu
Arti90 XXIII - 1Io1uçto do controvInlaa •

CUllFi...~ dao Obriqa,,-
ArtilJO XXIV - conaalbo por. o COo6rcio do lIervi_
Artiqo XXV - COOpar09lO 'NcIlieo
ArtilJO XXVI - ..1.910 coa outra. orvanizaçllaa

Im:arnaciona1.

Parta VI - DIa-lçOD PlllAIlI

ArtllJO XXVII - lÍanaqaçAo do IlanaUcloa
ArtilJO XXVIII - DafiniçOooArtilJO XXIX - _

Anexo aoIIro IHIIÇ6H dao Obrlqaç6eO do ArtilJO II
Anexo __ • lIOViaen~1o do ....... Pi.leo. Pr_tadoraa dolJarYi__ o Acordo

Anexo aoIIro 00 i_ do 'l'r.naport•• Mr_
Anexo aoIIro i_ Plnancairoo
lJaqUndo Anexo __ lIe...i_ pinancalroo
Anexo relativo lo llo9OCiaç6N aotlro .....i_ do 'l'ranoport..

IlarlU_
Anexo oobra Tal-..icaçOoo
Anexo rel.tivo •• 1l0v0c1açllaa aolln Tal-.>ica"- ...leu

PlIrta III -~_ DnctnCOll

ArtllJO XVI - -.. • lIaJ:oacIoa
ArtilJO XVII - 'fra_ lIlIciona1
ArtilJO XVIII - CClIIFRIIi.... Adicionai.

Parta IV - LIllULIuçAo __IVA

ArtllJO XIX - llo9OCi09lO do COIIprclIi....
"pao1ticoa

ArtilJO XX - Liotao da~.... "pao1ticoo
ArtilJO XXI - 1I0,UUcaçio dao Li.tu

q) d••••panh.r a. d.llai. funçe.. ralacionad.. coa o
=:ar~r:~ quo o con.ill~o do CoaIrcio d. BoJI!I haja por, boa

f) r.c.ber • .xa.inar toda. a. notificaçe.. pravi.toa
no pr•••nt. Acordo a r.latar o quo coub.r ao con••lho do Colllrcl0
d. ~.;-

5. o- _ 1-.- llOtitlcarlo 1Mdia-u ao
_1110 do ~10 do _ .. row1tadoo da. canou1ta••. quo H,
nfo&"O.o~ ArtllJO _ c-.. os roou1tadoo doe _ da
__ do pul0d0 • quo H nfo&"O o pu&qr.fo 4 do, ~190 7. ..
f__ da OCIIIpOftOllçAo • quo H refon o par'gr.fo pr1aolro do
ArtllJO • o •• propoota. oúpOII06M da concu.- o outr••
oIIdlJaçlioo • quo H refon o por&grafo .000000o do Artl90 ••

I. 00 ....... not:itlcarlo prontaMnta ao COlIita da
101vaquarda11 '._ 10i.. rop1uentoo 0_. prooolIaom:oo
-u.i~~bo. .. _taria do lIOdidao .do oa1vaparda boa c-..
quoi"llUlZ' -.clitiCll9OU - ..-a.
7. 00 _ quo. na data do .nuada _ v1vor do Ac:Ordo
quo ~1_ • CIIC. ~Uvona lIOdida. pr.vi.u. no Arti90 10 •
llO pu&vrafo pr_iro do Arti90 11 noUficarlo tai. lIOdidao .0
coa1ta da 101vaparda. o ..i. ~ardar lO dl.. apelo • onUada _
v!vor do Acordo quo .._1_ • CIIC.

•• Qualquer ~ podar' not:ifioar .0 COlIita do
101vaquorda. ~oda. •• lei.. re<J\lluentoo. procod1Mntoo
adaini.u.Uvoo o quaioquor lIOdidao 011 • ..- ab:l.~ do pr_ta
_ quo nlo _ .ido not:ifioa_ por OIIUOO -.. quo
00:1- abri9adoo pelo pro.anta Acordo • f 0&...10.

t. Qualquer _o podar' not:iticar .0 COIllta do
101vaparda. quoioquor lIOdidao~tai•• quo oa refo&"O
o parivr.fo 3 do ArtilJO 11.

10. 'l'oda••• not:ific•..- .0 COnoolbO do ~io da _ •
,quo .. roto&"O o preoon~. Aoordo H farlo IlOrJIllloonta por

. 1nI:orMdlo doCOllita d...lvapardao.

11. As di.poolç60. do preoonta Ac:Ordo re1.Uv.. •
not:ifica9l0 nIo abri9arlo nonIlua llabro • reva1ar inf....çOoo
-.t~iei. cu:l. diw190910 posA oonoU~uir aboUculo pan o
Oliopr~ dao 1.1. 011 001" do OIIU. fOrJlll conuIri. ao i_H
pGI:ll1co ou .inda qua posA prejudicar 00 intaroo_ ~lei.
1091~1Ma do ....... pGI:ll1_ ou pri_••

Artiqo 13
Viql1lncia

1. criar-••-' Ull cOlli~1 d. S.lv.quarda•••ob ••u~oridado
do Con••lho do COlllrcl0 d. B.n. • do qu.l pod.rlo participar
~odoo o. Moabro. quo •• IIOnif••t.. n.... ..ntido. O co.itl tora
•••~int•• funçe••: .. ...

, a) acollpanh.r a "pl1caçlo q.ral do pr••ent. Acordo i
.pr••ontar anualaont. ao Con••lho do Coll6rcio do ao- lia
rol.t6rio· .obr. •••• .plicaçlo • f.z.r r.coaond.çe.. para ••u
• parf.iço...ntol
• '. b) av.riquar.. por .olicltaçlo d. lia Moabro .f.tado. ..
for.. cwaprlda. •• .xlqlncl.. d. procodlaonto do pr...nto Acordo
CClOI rolaçao a UIIO _lda' do ••1vaqu.rda. o cOllUJllcar .ua.
conc1u._ .0 conaalho do coaúcl0 do Don.,

c) pro.t.r a••i.tlnei. .0. Moabro. quo a .olicit.. na.
con.ult.. r ••1izada. ••. conforoidado COII a. dl.poaiçeoa do
pr••enta Acordol

d) ex••in.r a. aodid.. cobert.. palo Artiqo 10 • palo
par'qr.fO priaoiro do Artiqo 11. aco.panh.r a .11ainaçio
proqr•••iva d. tai. ...did.. • r.latar o quo couber ao Con••lho do
COII6rcio d. Don.,

.) .xoalnar. por .011citaçao d. Moabro quo adota aodlda
d. ..lvaquarda. •• a. conca••eo. ou· outra. obri9açeoa objato- do
propo.ta. da .u.panalo. .10 -.ubatanclalaont. equivalenta.-. •
r.latar o quo couber ao con••lho do COII6roio da B.n.,

2." Para auxiliar o Co.itl no d••aapanho d.' .u. funçio do
vlql1lncia. o S.cr.t.riado da OMC .1abor.ri anua1..nt.. coa be..
na. notific.çe.. • d...ai. inforllOçea. 'fid.digna. dioponlv.i., UII
r.lat6rio factila1 .obr. o funcion...nto do Acordo•. -

Artiqo 14
·Soluçlo-d.'Conuov"".ia.

Aplicar-••-Io la· con.ultoa· -. l .oluçlo doa
controvú.ia. quo .=:1.. no labito dO"~ pr•••na Acordo a.
di.po.içe•• do. Artiqo. XXII. XXIII do GATT d. 1994. tai.-coao
d••envolvida. • aplicada. .. d.corrlncia do Int.nd_nto' "obr.
Soluçlo d. Controvlr.i•••

AIIIXO
IXCEÇAO MEJlCIONADA NO PARAGIlAFO 2 DO ARTIGO 11

ACOIIIlO GUAL 10... O~O DI IDVIÇClI

00 -=00.

........hocando • iIIportlnci. crucanta do -"io
da oorvi_ pu. o cn001-.t{•• _lv1Mn~da 00llIl0Ilia
.und1a11

-.;1- "-1..,ar ... quadro d. prinelpioo •
ratrM pua o ooMroio do aarvi_ .... viotao I axpanaIo do

..SIIO sob condiçõ.s d. transparência e liberalizaçlo
progr••siva e co.o forma d. promov.r o crescim.nto d. todOll
o. parceiro. comerciais e o desenvolvimento doa pa1.....
d.s.nvolvim.ntol

Moabroa int.r••••do.

CI/Japlo

Produto

V.leulOll .utoaotor.. para
o tranaport. d. paa.....v.­
!culo. para to-do terrano.va­
lculo. coaerci.i. l.va.. co­
.inhe.. l.v.. (do .tl !5 to­
nal.da.) ....t •• _."11 va­
leulo. tota1_nt. por ..nt.r
(conjunto. d. poça. • .. IIOntar)

Expir.çIo

31/12/11

. De"e;1lJ11do a rApida obtençlio d. nlv.1o do
liboralizaçao progr•••ivall.nt••ais .levado. no co.úcio da
s.rviço. ...diant. suc•••iva. rodada. d. naqociaç6a.
lIultilat.raio quo objetiva a prolloçao do. int.r••••" d.
todos os participant.s na base d. vantag.m ..utua • lograr UII
equillbrio geral d. dir.itos • obriqaçe.s •• ao m••110 t.llpo.
r ••p.itando o. objetivo. das polltica nacionais;

Reconhecendo o direito do m.mbros d. r.gulaaantar
• d. introduzir novas regulamentações sobre serviço. d.ntro
d. s.us territ6rios para atinqir os objetivos nacionai~ ••
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dada..... a••1JIe'tr1as existentes com respeito ao grau d.
de.envolvimento das r"gulamentaçi5es sobre serviço. o
diterentes paises, a necessidade particular de os paise. em
de.envolvim.nto exercerem tal direit01

Desejando tacilitar a participaçlio crescente ,do.a
pal... em desenvolvimento no comércio d. serviço. e •
expanslio de suas exportaçi5es de serviços, inclusive inter
alia, mediante o tortalecimento da capacidade naci~nal de
s.us serviços e sua eticiência e competitividade;

Levando ell con.id.raçlio particular a ....ri.
diticuldade dos paises de menor desenvolvim.nto relativo ..
vi.ta de sua situaçlio econi5mica especial e SUas n.ce••idades
comerciais, tinanceiras e de desenvolvimento;

Acordam como se segue:

PART .1

ALCANCE E DEFINlçXO

Artigo I

Alcance e DeriniçlJ.o

1. Este Acordo se aplica as medidas adotada. pelo.
Mesbro. que atete. o com6rcio de serviços.

2. Para o. propi5.itos de.te Acordo, o cOll6rcio de
.erviçoe 6 detinido como a pre.taçlio de um serviço:

a) Do territ6rio de UlIl Mellbro ao t'errit6rio de
qualquer outro Mellbro; .

b) Ho territ6rio de ua lIelllbro aO. con.umidore. d.
eerviço. de qualqu.r outro me1Ibro;

c) Pelo prestador de serviços d. ua Mellbro, por
interll6dio da pre.ença comerci.l,. no territ6rio d. d.
qualquer outro Xellbro;

d) Pelo prestador de serviços de um Hellbro, por
interm6dio da pre.ença de pe.soas naturais de um Membro no
territ6rio de qualquer outro Melllbro.

3.. Para o. prop6sito. deste Acordo:
a) "Medida. adotada. p.los Membros" .iqnitic.

aedid•••dotada. por:
i) governo•• autoridad•• centr.i., regionais

• lce.ia; •
ii) orgi5e. nlo-governamentais no exercicio d.

poderes delegados por governos e autoridade. centr.is,.
region.is • locai.,..

Ho cumpri.ento d. .ua•. obrigaçi5es •
cOllproatsso. .ob e.t. Acordo, cada. Membro d.v. toaar lIedidas:
r.solv.is . que.••tejam a .eu alcance p.ra a•••gur.r a
observlllcia do. ,..smo.. pelo. governo. • autoridad.s
regionais • locai•. e pelo. 6rglos nlio-governamentai. d.ntro .
d. seu territ6rio_

b) "s.rviços" inclui qualqu.r ••rviço .. qualquer
••tor .xceto aqu.l.s pre.tado. no excercicio da .utorid.de
govern....ntal.

Artigo III

!rranspa.rfncia

1. Cada M.mbro d.ve publicar pront....nt. e, .alvo ..
circun.tIIncias ...rg.nciai., p.lo .eno. at6 a data d•
• ntrada ell vi99r. toda. a. m.didas r.levant•• d.. aplicaçio
ger.l pertinent.. ao pr.li.nte Acordo ou que af.tem .u.
operaçlo. Acordo. internacionais dos quais U1l Membro ••ja
parte r.lativos ao cOlllrcio de s ..rviços ou gu. afet•• tal
co.6rcio talllb6m devem .er publicado••

2. Quando a publicaçlo r.terida no parligrafo 1 nio
tor po••ivel a. into~açi5.. d.vem s.r tornada. pdblica. por
outro•••io••

3. Cada Membro deve into~ar o Con.elho para o
co.6rcio d. s.rviços prontall.nt.. ou p.lo ..enos uaa vez por
ano da introduçlo ou ..odificaç!o de quai..qu.r nov••
leqislaçi5••, r.gulam.ntaçi5•• ou norma. adainistrativa. que
at.tem .igniticativamente o com'rcio de ••rviço. coberto por
••u. co.pro..i.so•••pacifico. assumidos .ob e.t. Acordo.

4. Cada M.mbro d.v. re.ponder pronta..nte a todo. o.
pedido. d. intorllaçlo e.p.citica apr.s.ntado. por qualquer
outro Kesbro a r ••peito d. m.dida. d. aplicaçlo g.ral ou
acordo. internacionais r.t.rido. no parligrato 1. Cada Membro
ta1lb6a deve ••tabel.c.r ponto. tocai. para torn.cer,
-.di.nt••olicitaçlo, intormaçi5•• para qualqu.r outro Kesbro.obr. tais aattri.. • iqualaent. sobre aqu.la. ..ncionedas
no parAgrato 3. O. ponto. tocai. devo ••r ••tabel.cidos aU
do18 ano. apõs ••ntrada o vigor do Acordo Con.titutivo de
CIIC. Pera pai..... d•••nvolvia.nto individualaente, poderA

••r acordada fl.xibilidad. quanto ao periodo d.
••tab.lecimento d. dito. ponto. tocais.

S. Qualquer Melllbro pode notiticar o Con.elho para o
Com6rcio d. Serviço. de qualqu.r medida adotada por qualqu.r
outro Membro que con.id.r. at.tar a op.raç!o de.te Acordo.

Artigo III bis

Revelaçao de IntormaçlJ.o Comercial

Nada no presente Acordo .xige que qualqu.r Mellbro
forn.ça informaçi5es confid.nciais, cuja rev.laçio po••a
diticultar o cumprimento da lei, ser contrAria ao int.r••••
püblico ou que possa prejudicar intere••e. com.rciai.
legitimo. de empr.sas ...pecifica., püblica. ou privada••

Artigo IV

Partic1paçllo Cr.sc.nte dos Paises eJl De...nvolvi....nto

c) um .erviço pre.tado no exercicio da
governa.ental .ignitica qualquer ••rviço que
pr••tado e. ba.... co,..rciai.. , ne.. e.. cOllpetiçlo
..i. pr••t.dor.s de .erviços.

.utoridad.
nlo sej.

coa um ou

1. A participaçlo cr••cente dos paise. ••
d•••nvolvim.nto no com6rcio mundial .erli facilitada ..adiante
compromi••o. e.p.cificos negociado. p.lo. difer.nte. Membro.
~:l~~~~~~r:~dad. com as Part.s 111 e IV d••t. Acordo

PARTE II

OBRIGAÇOES E DISCIPLIHAS GERAIS

Artigo II

S'ra-..to da Raçllo Nais Favorecid.

1. Co. r ••peito ~ qu.lqu.r ..dida coberta por ..ta
Acordo, cada Xesbro d.v. conced.r iaedi.tlII8nte •
incondiciona11lSllt. .0. ..rviço. • pre.tador.. de ••rviço. d.
qualqu.r outro Melllbro, tratallento nlo uno. tevorAv.l do
aqu.l. conc.dido • ..rviço. • pre.t.dor.. de ••rviço.
.iailar•• de qualqu.r outro pai••

2. U. M.llbro poderli manter uaa lIedida incon.i.tente
COIl o p.rAgrato 1 desde que a ..s.. ..teja li.tada •
sati.t.ça a. condiçi5e. do Anexo 11 sobre I.ençi5e. ao Artigo
II.

3. As disposiçi5e. de.te Acordo nlo d.vo ••r
int.rpr.tada. de torma a impedir que qualquer M.mbro concada
v.nt.9.n. a pai.... adjacentes de.tinada.. a facilitar o
int.rclllbio d. s.rviços produzidos e consumido. local..nt.
.. lona. de fronteira contigua.

a) o tortal.cim.nto d. .ua capacidade nacional ..
mat6ria d...erviços • d. sua .ficiência e cOllp.titividad.
mediante, entre outras coisas, o acesso I tecnologia ..
basa. comerciais;

b) a m.lhora d. ..u ace••o aos canai~ d.
di.tribuiç!o e a. red.s d. intormaçlio; e

c) a lib.ralizaçlio do ac....o ao. m.rcado. no.
••tore. • modos de pr...taçlo d. int.re... d. .ua•
• xportaçi5•••

2. O. Membro. que ••ja. pai.es d•••nvolvidos • na.
.adida do pO••iv.l o. demais M.llbro., ••t.bel.cerlo'ponte.
de contato e. UlI pralo d. doi. ano. a partir da .ntrada ..
vigor do Acordo Constitutivo da OMC, para tacilitar aos
pr••t.dor.. d. .erviço. do. pai.es .. d•••nvolvi..nto a
obt.nçlo d. intoraaçlo referent. a ••u. r ••pectivos
...rcado., •• r.laçlo a:

a) o. a.pecto. cOIIBrci.i. • tAcnico. da pr••taçllo
de ••rviço.;

b) o r.gistro, r.conh.ciaento • obtençio d•
titulo. d. qu.liticaçlo protis.ional;
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c) • po.dbilidad. d. obter t.cnolO9i. .. aUri.
d•••rviço••

3. Ao aplicar••-.. o. parAgrato. 1 • 2 .upr. ...1
dada prioridade ao. pala.. d. ..no. d••anvolvi.-n'to
r.l.tivo. T.r-••-A p.rticulara.nt. .. conta • gr.nde

diticuldad. daqu.l.. pai... .. .ceit~ coaproai••oa
...pecitico. negociado. •• viat. d. .u. ..peci.l .ituaçlo
~coneaic. • d. sua. n.c•••id.d.~ .. atAri. de
deunvolvi..:.to, ccaircio • tin.nç•••
Artigo V

Integraç.o lIcon6111ca
i. O pr.s.nt. Acordo nio up.dirA n.ilhua d. uu.
Xeabro. d. ..r p.rt. ou d. c.l.brar ua .cordo que liber.liz.
o coaircio d. ..rviços .ntr. a. p.rt.. do ....0, A condiçio
que t.l acordo:

.) t.nha uma cobertura ••torial .ubetanci.l1 , •

b) ••tabel.ç. • .u.lncia ou .,liainaçlo, no
••••nei.l, d. tpda di.cri.in.çlo .ntr••• pa:~. no ••ntido
do .rti90 XVII no. ..tor.. coapr••ndido. pala a11na. (.)
.upra por _io:

i) da diain.çlo da. JMdid.. diacri.in.t6ri••
exi.t.nt•• , e/ou

11) da proibiçlo d. aedida. di.crWnat6ri••
nov•• ou que .uaent... di.criainaçlo,

••j. n. d.t. d. .ntrad. .. vigor d.qu.l. .cordo
ou .ob • be•• d. um periodo d. t ...po razolv.l, exc.to par.
~~v-:f;?a. p.raitidas •• virtude do. artigos XI, XII, XIV •

2. Ao •• det.rainar s. slo cumprida. a. condiço.•
••tabel.cida. p.la alin•• b) do parAgrato 1 aupra, pod.r-s.­
I l.v.r •• condd.raçlo .s r.laça•• d. dito acordo co. ua
proc•••o ••is a.plo d. int.qraçlo .conOmica ou liberaliz.çlo
do ccaircio .ntr. o. pais.s d. que •• tr.t••

3. a) No. c.sos •• que pa1a.s ... d.s.nvolviaento
••j.m part.s d. uma acordo do tipo ret.rido no parA9Z0.to 1
aupra, seri pr.vi.ta flexibilidade r.lativa I. condiçi5es
••tabel.cid.s p.lo parAqrafo 1, .m particular pela alin.a
b), .m consonAncia co. o nlvel de d••envolvimento dos pal•••
envolvido., tanto em geral, quanto em ••tor•• e aub-••tor••
individuais.

b) Nlo obstante o disposto no parAqrato 6 infra,
no caso d. um acordo a que se ret.r. o parAgrato 1 aupra d.
q~. particip.m unicam.nt. palse. .m d.s.nvolvim.nto pod.r­
••-i conc.der trata••nto .ais tavorAv.l As pessoa. jurldicas
que s.jam propriedade ou que .stejam sob o control. d.
p.ssoas tlsicas das partes de dito acordo.

4. Todo acordo do tipo a que se retere o pari9Z0ato 1
aupra .starA destinado a tacilitar o comlrcio entre as parte
• nAo elevarA. com respeito a nenhum ou~ro Membro alheio ao
.cordo, o nlvel global de barreiras ao comlrcio de serviços
nos respectivos setores e sub-setores relativamente ao n1v.l
aplicAvel antes do acordo.

S. S., por ocasilo da concluslo, ampliaçlo ou
qualquer modificaçlo importante de qualquer .cordo
pertinente ao parAgrato 1 supra, um M.mbro tencione r.tirar
ou aoditicar um compromisso especltico de man.ira
inco.pat1v.l COIl os termos e condiçaes .nunciado. e. .ua
li.ta, deverA notiticar tal Iloditicaçlo ou retirada co. um
• 1nimo de 90 dia. de antecedlncia, e serA aplicivel o.
proc.dim.ntos nos parAgratos 2 a 4 do artigo XXI.

6. Os provedor.s d. s.rviço. d. qualqu.r outro Keabro
que ujaa p.s.oa. jurldica. constitulda. sob a leqi.laçlo de
uaa parte .. ua acordo do tipo a que •• r.t.r. o parlqr.to 1
• upra t.rlo dir.ito ao trata••nto conc.dido .. virtude de
t.l .cordo, I condiçlo d. que r.aliz•• op.r.çi5e. coaerci.i.
.ub.tantiv.. no t.rritOrio da. p.rt.. naqu.l. acordo.

7. a) o. Meabro. que ••jam part.. .. ua acordo do
tipo • que •• r.t.r. o p.rlgr.to 1 .upr. d.v.rlo notiticar
prontaaent. o Con••lho para o Co.lrcio d. S.rviço. aqu.l.
.cordo • toda ampliaçlo i.portant. do ".ao. TambIa devea
colocar I di.po.içlo do Con.elho intormaça.. r.l.vant.. que
••ta v.nha a .olicit.r. O Cons.lho pod.ri ••tabel.cer ua
grupo d. trabelho par. .xa.in.r dito acordo ou .apliaçlo ou
aoditic.çlo do "aao • r.port.r .0 Cons.lho qu.nto • .ua
con.i.tlnci. coa o pr•••nt. artigo.

1 antenda-.. ..ta cond1910 em termo. d. niímero d. ..tor••, vol... de
cc.lrc10 afetado • aodoa d. pr••taçlo. Para ••tJ.d'azer ••ta cond1ç1o
tai. acordo. nlo devem prever a exclu.&o a prlor.l de nafth~ .ado de
praataçlo.

b) o. MembrO. que ••ja. part••• qu.lqu.r .cordo a
que •• r.t.r. o parAgr.to 1 supra que seja illple••nt.do na
be.. de ua perlodo d. t ••po d.terainado d.v.rlo r.portar
perii5dicaaent. ao Con••lho para o Co.lrcio de S.rviçoe .obre
.u. impl.m.ntaçlo. O Cons.lho pod.rA ••tabel.c.r ua qrupo d.
trabalho para exa.inar os r.lat6rio. s. julgar n.c•••irio.

c) Com ba.. no. r.lat6rios do. qrupo. d. trabalho
a que s. reter.m a. A11n.a. a) • b) do preaent. parAgr.to,
o Cons.lho pod.rA taz.r r.coll.ndaçae. 6. parte. ca.o julgue
apropriado.

8. UII Membro que ••ja parte •• ua acordo • que ••
r.ter. o parAgrato 1 .upra nAo pod.rl pedir co.p.n••çlo
pelo. ben.t1cio. que pc.... r ••ultar d. t.l acordo par.
qualqu.r outro M.mbro.

Artigo V bia

Acordoa d. Int.graçlo doa Itercado. d. Trabalho.

O pr•••nt. Acordo nlo imp.dirA a n.nhua d. ..ua
aeabro. d~ s.r parte e. um acordo que estabeleça a pl.n.
int.graçlo dos Il.rcado. d. trabalho .ntre as parte. do
• •••0, • condiçlo que tal acordo:

a) .xiae o. cidadlo. da. part.. no acordo eSc».
requiaito. _ matiria da- p.rai••IO d. r ••idlnci. e de
trabalho;

b) ••ja notiticad'o' ao- COn••lho p.ra o co~cio de'
Serviço••

Artigo VI

Legiala~o Sacional

1. NO. ..tor.. .. que coaproais.o. ..pacitIco. ..jam,
•••uaidoa. cada Keabro v.lari par. que. todea •• madidaa de"
.pUc.çio ger.l que at.t.. o co.lrcio d. ..rviço. ..jam
adaini.treda. d. aaneir. r.zoAv.l., obj.tiva • iaparci.l.

2. a) ç.da Meabro unterl ou inatituirl. tio 1090 uj. ~
t.ct1v.1. tribunai. judici.ia. arbitr.i.. ou aclll1ni.trati_
Oll procediaento. que peraitam, apó. .0Ucit.çlo de 1m

pre.udor d••erviço••t.tado, • pronta r.vielo de. d.ci.i5ea
a4aini.trativa. que .t.tea o ccalrcio d. ..rviço. ., quando
tor ju.titicado, • ap11caçlo d. r.curso. apropri.do•• Quando
ui. procedi••nto. nlo ••j.. ind.p.nd.nt.. do 6rqlo
encarreg.do da deci.lo .daini.trativa, o Meabro v.larA para
que o r.cur.o ••ja obj.tivo • taparcial.

b) As di.poeiçi5e. da a11n.a a) nlo d.v.. ...
interpr.t.d.. no ••ntido d. obriqar qualquer Meabro a
inatituir tai. tribUnai. ou procedill.nto. quando i.to tor
inooIIpatlv.l coa .ua ••trutur. con.titucional ou Coa ••u
.i.t... juridico.

3. Quando for .xiqida autorizaçlo par. a pr..taçlo d.
ua .erviço .obre o qual h.j. .ido •••uaido ua CClIlPrClllia.o
••pecltico, a. autoridad•• coap.tant•• do Meabro d. que ••
trate d.verlo, dentro d. um per1odo d. tempo razoiv.l .p6. a
.ubai••lo d. uaa in.criçlo que •• con.id.r. coapl.ta ••gundo
•• l.i. • r.gulamento. nacionaia pertin.nt.s, intoraar o
pr.t.nd.nt. da d.ci.lo conc.rn.nt. A inaeriçlo. ApO.
.01ic1Uçlo do pr.t.ndent., a. autoridad.s co.p.t.nt••
tornec.rlo, ... d••ora ind.vida, intoraaçlo .obr. a .ituaçlo
da inscriçlo.

4. COII o objetivo d. a•••gurar que lIedida. relativ••
a requi.ito. • procedill.nto. .11 matiria de qualiticaçlo, d.
noraa. tlcnica. • requiaito. e. matlria d. lic.nça. nao
con.tituam obstAculos de.nece.sArios ao comlrcio d•
••rviços, o Conselho para o cornlrcio de Serviços, por m.io
do. 6rglos apropriado. que v.nha a instituir, e.tabelec.rl
•• di.ciplinas neces.Arias. Tais disciplinas obj.tiv.rlo
•••equrar que tais requisitos, inter alia:

a) s.ja.. beseados ... critlrio. objetivo. •
tran.parentes, tais como a co.petlncia e a habilidade para
pr••tar o .erviço;

b) nAo sejam .ai. gravo.as que o n.c.s.ario par.
a••egurar a qualidade do serviço;

c) no caso dos proc.di..entos em matlria d.
lic.nç., nlo constituam em ai ......0. ulla r ••triçlio para a
pr••taçlo do ••rviço.

2 la pral, qa& tal lntegraglo confere ao. cid.dloa 4aa part.. no acordo
o dlre1t.o de U.ra ao..1IO ao. _Z'cadoe' de .-pr1l9Q" daa- paR.. • 1Ilclul
-.d1da. OOftc.~nen... Ir~ -de. .al'r10, cu~Z'.'" condl96H de'
.-p.r1MJO • benefIciol aoclala. to.
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Artigo VII

3. Por ·organJ.saçc5ea internacional. ee-pet.ent••- .nt.~.. 08
or9ani.-oa internacional. de que pc.... ..r ..-broa De 6rglo.
c:aapetent•• da, pelo meno., todoa oa Membro. 4a OKC.

5. aI Mo•••tor.. no. quai. ua M.mbro t.nha a••uaido
coaproai..o. ..pacifico., atl a .ntrada •• viqor da.
di.ciplin.. que •• elabor.. para e.t.. ..tor.. .. virtude do
parlqrafo 4 .upra, dito M.lIlbro nlo aplicarl r.quiaito...
aatiria d. licença. • qualificaçO.. ne. norma. tlcnica. que
anul.. ou pr.judiqu.. (Ilullir!' or iapairl o. coapro.i••o.
••pac1fico. d••odo qu.:

il nlo .ejaa cOnforme. co. o. eritlrio.
d••crito. na. a11n.a. aI, bl • cl do parl'1rafo 4 .upra; •

111 nlo pod.ri.. hav.r aido razoav.l..nt.
••p.rado. da parta d••t. MeIIlbro no .o.ento .. que a••uaiu o.
coapro.i••o•••p.c1fico. naqu.l••••tor•••

bl Ao •• d.t.rminar •• u. M.abro cuapr. a
obri'1açlo pr.vi.ta na a11n.a aI do pr••ent. parlqrafo, ••rlo
l.vado. •• conta norma. int.rnacionai. da. or'1anizaçO••
int.rnacionai. comp.t.ntes3 aplicadas por aqu.1e M.abro.

6. Nos aetores em que .ejam assumidos comprolli••oa
conc.rn.nt.. a .erviços profissionais, cada Membro
••taba1.c.rl procedi••ntos ad.quados para v.rificar a
co.p.t'ncia dos profi.sionais d. qua1quar outro Membro.

Artigo IX

PrAtic.. Co_rciai.

Artigo X

H.dida. Emergenciais de Salvaguardas

Artigo VIII

lfOZIOp6lioa • J'rUtador.. UaJudvo. de Sarvi~

1. cada llallbro v.1arl para qua. todo pr••tador da Im
aarviço que '1oz. d. aon0p61io .. aau tarrit6rio 1110 at_, ao
prutar o .arviço no -.rcado ra.pactivo, da _ira

lnconai.t.nt. coa a. obri'1aço.. pr.vi.ta. no artiqo :tI •. _
..u. coapreai••o. a.pac1fico••

2. QUando ua pr..tador aonopo1iata da Im lIoabro
coapatir, ••ja dir.taaent. ..ja por intaraldio da uaa
coapanhi. afiUada, na ·preat.çlo d. Im aarviço fora do
alcanca d. ..u diraito d. aon0p6lio _ que ••taja .aj.ito a
COIIproaia.o. a.p.c1fico. aa.uaido. ·por dito ~o, eata
va1arl para que tal pr••tador nlo abu.. _ poai-qao .da
a.onopOlio de man.ira incon.iat.nt. coa a.qua1•• JCoa~i..oa.,

3. Ap(>. .olicitaçlo d. \IJl llallbro qua t:anha -aotivoa
para cr.r qua um pra.tador I&OnopoU.ta d. Im __rviço aauja
atuando da maneira incon.i.t.nta coa o. parAqr.fo. '1 • 2
.upra, o Con.a1ho para o C0a6rcio d. -.rviço. poderl pedir
ao _ro qua o t.nha ••taba1.cido, que o mantanha ou o
tanha autorizado que forn.ça informaç6a. _pac1fica.
ralativa••• operaç6as d. que .a trata.

4. ca.o, .pC. a antrada am vi'1o do ..J.oordo
con.titutivo da OMC, u. ..abro outorgue ·direitoa da
aonop61io .m r.1açlo a ua .arviço contido .. .eua
ooaproai••o. a.p.c1fico., dito ~ro notificara o CDnaalbo
para o co.ircio d. Barviçoa COll antacadlncia .lnima da trl.
_.. - ralaçlo I data pravi.ta para a iapl••entaçlo da
aonc•••lo do. dir.itoa d. aonopCl1o, a a. diapo.iç6aa do.
parl,rafo. 2, 3 a 4 do arti'1o XXI • .,,10 ap1iclv.i.. . .

5. AR di.poaiç6a. do pr•••nta arti'1o •• aplicarlo
taabIa nos ca.os de pra.tador•• axclu.ivo. da aarviços,·._
qua um M.abro, de fato ou da direito: aI .autorize ou
estabe1aça ua pequ.no qrupo de pr••tador•• d••erviço., • b)
dificu1t. sub.tancia1••nte a coapatiçlo entra aqu.1••
pr••tador•• em seu territOrio.

1. Os Membros r.conhec.m que c.rta. prltica. do.
pre.tadores de sarviços, aUm daquela. compr.andidas p.10
arti'1o VIII, podem limitar a comp.tiçlo a, portanto,
rastrin'1ir o comlrcio da s.rviços.

2. Cada MRIllbro, apiSs .01icitaçlo d. outro Maabro,
aantari con~ultas com vista. I ali.inaçlo das prAtica.
raf.rida. no para'1rafo 1 .upra. O MaIIlbro a que .e dirija a
.01icitaçlo a .xaminara caba1mant. e coa compr••nalo a
coop.rarl .adiant. ·0 fomeci..nto d. inforaaçlio nlll'i
confidancia1 que seja publicam.nte di.pon1v.l • guard.
ra1açlo co. o a••unto de que .e trate. Dito M.mbro fornc.rl
ao MaIIlbro .olicitante ta.b6m outras informaç6a. d. que
di.ponha, sujaita a .ua 1aqis1açlo nacional a I conc1uslo de
ua acordo aati.fatOrio com o Membro .olicitante quanto I
.alvaguarda da .ua confidencialidade.

2. Durante o per10do anterior a que tanham efaito oa
r.sultado. da. ne'1ociaçOe. a que se r.f.re o pariqra.fo 1
.upra, qualqu.r MaIIlbro poder', nlo obatanta as di.poaiç6a8
do parlqrafo 1 do arti'1o XXI, notificar o Con.alho para o
Comlrcio d. S.rviço. da .ua int.nçlo d••odificar ou retirar
um co.promi••o a.pac1fico apCs ua par1odo d. uaa anO
posterior I data da entrada •• vi'1or do co.preai••o; I
condiçlo que o M.llbro .xponha o Con.a1ho razO.. que
justifique qua dita modificaçlo ou r.tirada nlo poda a.perar
o lap.o de trl. ano. previ.to no para'1rafo.l do arti'1o XXI.

3. A. di.po.içO.. do parl'1rafo 2 .upra deixarlo da
aplicar-se tran.corritlo. trl. ano. a partir da data d.
entrada ali vigor do Aco~do Constitutivo da olrc.

1. Haverl n.'1ociaçO•• lIu1ti1at.raia .obr. a qu••tlo
da. aa4ida. .1I.r'1.nciai. d. salvaguarda. co. ba.a no
princ1pio da nlio discri.inaçlo. O. ra.ultado. da.
naqociaçOe. t.rlio· afeito e. uma data nlo po.terior a trls
ano. a partir da .ntrada em vi'1or do Acordo con.titutivo da
OMC.

cada Membro:4.

1. Para .f.ito do cuapri••nto, no todo ou .. parte,
d. sua. noraa. • critlrios para a autorizaçlo, lic.nça OU
c.rtificaçlo de pr.stador.S d. serviços, • aujeito la
dispo.iço.. do paraqraf03 infra, ua Membro poder'
reconh.cer a educaçlo ou e"P.ri'ncia adquirida, oa
requiaito. cuapridos ou a. lic.nça. ou certificadoa
outor'1ado. •• ua det.rminado pa1.. E.t. r.conh.ci..nto
poderl .f.tuar-.. mediant. a harmonizaçlo ou d. outro aodo,
pod.ra ba••ar-.. .m acordo ou conv'nio co. o pa1s .. qu••tlo
ou pod.ra s.r outor'1ado d. forma autOnoma.

2. Todo M.lIlbro que s.ja parta .. ua acordo OU
conv'nio do tipo a que •• r.f.r. o paragrafo 1 .upra, atual
Ou futuro, conc.d.r' oportunidad.. adequada. ao. d...i.
M.abroa int.r•••ado. para que naqoci.. .ua ad.do a tal
acordo 011 conv'nio ou para que •• naqoci.. coa aqu.l..
outroa coaparlv.ia. . QUando ua Membro outorgar o
raconheciaanto d. forma autOnoaa, conced.r' ao. d...i.
aeabro. oportunidade adequada para que daaonatr.. que a
educaçio, a .><pari'ncia, a. 1ic.nça. 011 o. cartificadoa
obtido. .. ••u t.rritOrio d.v.. ..r obj.to da
r.conh.ci..nto.

3. If.nhua Membro outor'1ar' o r.conhaaiaento da
man.ira que con.titua ua ••io d. di.cri.ináçlo .ntr. pa1...
na ap1icaçlo d. .ua. norma. • eritlrio. para a autorizaçio,
cartificaçlo ou cone•••lo d. 1ic.nça. ao. provedoru da
.arviçoa, ou uaa r ••triçlo encoberta ao coaircio da
.arviço••

aI •• um prazo d. 12 ....... partir da data .. que
o Acordo Con.titutivo da OMC t.nha .f.ito para .i, inforaar'
o Con••1ho para o Co.lrcio d. S.rviço. da. .edida. que tanba
.. viqor •• matlria d. r.conh.ci••nto • indicarl •• tai.
aa4ida. •• ba••ia. .. acordo. ou conv'nio. do tipo a que ••
r.fer. o parl1rafo 1 .upra.

bl informar' pront...nta o Con••lho para o
COII6rcio d. Serviço. tio antacipadaaent. quanto po••1v.l do
in1cio d. n.'1ociaçO•••obr. ua acordo ou conv.lio a que ..
r.f.r. o parl'1rafo 1.

cl informarA prontaaent. o COna.lho para o
Coalrcio d. s.rviço. quando.adotar nova.·aa4ida... matlria
d. r.conhaci..nto ou modificar ••naiv.l••nt. a••xi.t.ntaa e
indicarl •• a. _dida. .. ba.ei.. .. ua acordo a que aa
r.f.r. o parlqrafo 1 .upra.

5. S.lI)Ira qua for apropriado, o .raconhac1aento
daveria ser ba••ado. .. eritirioa acor4adoa
.ultilatara1.anta. Ifoa caao. .. que for apropriado, oa
l!aabro. trabalharlo •• colaboraçio coa or'1anizaç6aa
int.r'1overnaaentaia a nlo '1ovarna.antai. coapatent.. coa
viata. ao ••taba1aci..nto • adoçlo da noraa. a eritirioa
intarnacionai. co.im. •• matiria d. r.conhaci..nto • no.,...
int.macionai. comuna para o .x.rc1cio da. atividada••
profi••Oa. p.rtin.nt.. .. matlria d. ..rviço••
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Artigo XI

1. Exceto na. circunstlncia. previ.ta. no artigo XII,
nenhum Membro aplicarA re.triçõe. a paqamento. e
tran.ferlncia. internacionais para tran.açõe. corrent..
referentes a seu. compromi.so. especifico••

2. Nenhuma disposiçlío do pre.ente Acordo afetaria.
direito. e obrigações do. membro. do FUndo Monetlrio
Internacional contidas no Estatuto do Fundo, inclusive a
utilizaçlío de medida. cambiai. que e.tejam .. conformidade
coa dito Estatuto, a condiçlo que nenhum Meabro illpOrl
restrições a. tran.açõe. de capital de maneira incoapative1
com o. compromi••os contraidos pelo mesmo com respeito a
e••a. tran.açõe., exceto ao amparo do artiqo XII ou por
.olicitaçlío do Fundo.

e) Elo tais con.ulta., toda. a. verificaçõe. de
fato, de ordem e.tat1.tica ou outra, apre.entada. pelo FUndo
Monetlrio Internacional relacionada. com que.tõe. de clabio,
r •••rva. monetlria. e de balanço de paqamento. deverlo .er
acaitaa • a. conclusO.. se fundamentaria na avaliaçAo pelo
FUndo da. .ituaçõe. econOaica externa e do balanço de
pagamento. do Meabro .ob con.ultas.

6. Se l1Il Membro que nlo .eja meabro do Fundo
Monetlrio Internacional de.ejar aplicar a. dispo.içõe. do
pre.ente artigo, a Conferlncia Mini.terial e.tabelecarl
procedi_nto. de revi.Ao ou quaisquer outro. que nju
nece••lrio••

Artigo XIII .

compras Governamentais

Artigo XII

Restrições para Proteger o BlÜanço de PagaHl1to.

1. Ela caso de existlncia ou ameaça de airia.
dificuldade. financeira. externa. ou de balanço de
pe'1amento., um Membro poder' adotar ou IHnter re.triÇÕM_re o coll6rcio de .erviç_ _, ~laçlo ao qual tenha
a.",umido compromis.o. especificoe, inclusive, eoI:Ire
peqamento. ou tran.ferlncia. para tran.açõe. relacionada.
com tais compromi••o.. I reconhecido que determinada.
pre••õe. .obre o balanço de paqa.....to. de um Meabro ..
proce.so de, de.envolvimento econOmico ou de traneiçio
econOaica pod.. fazer nace••'ria a utilizaçAo de r ..tri~.
para lograr, entre outra. coisa., a manutençlo de um nivel
de re.erva. financeira. .uficiente para a iapleaentaçlo de
.eu programa de de.envolviaento econOmico ou de tranaiçio
econOmica.

1. o. artigos lI, XVI e XVII nlo se aplicarlo as
leis regulamentos e pre.criçõe. que rejam a. contratações
de ~erviço. por Orgia. governamentais para· fina de u.o
oficial que nlo sejam de.tinado. I revenda comercial ou que
po••am .er utilizados para a prestaçlo de .erviço.
de.tinado. a venda comercial.

2. Haverl . negociações multilaterais .obre compra.
governa_ntai. no labito do pre.ente Acordo em um prazo de

doi. ,ano. apO. a entrada em vigor do Acordo con.titutivo da
OMC.

2. Artigo XIV

nceç"e. Gerais·

i) prevençlío de prAtica. dolo.a. ou
fraudulenta. ou aos meio. de lidar com efeito. do nlo
cumprimento dos contrato. de serviço.;

, ii) proteçAo da privacidade do. indiv1duo...
relaçlo ao proces.amento e' a dis.eminaçAo de dado. pe••osi.
e a proteçAo da confidencialidade do. regiatro e conta.
individuais;

c) nac.ssArias para ••••gurar a ob••rvAncia da.
lei. e reguIaaento. que nlo sejam incompat1vei. com a.
di.po.içOe. do pre.ente Acordo, inclu.ive aquelae com
relaçlo a:

1. Sob reserva de que a. medida. abaixo enumerada.
nlo .ej.. aplicada. de forma que con.tituam um _ia de
discriminaçlo arbitrlrio ou inju.tificivel entre pa1ae. _
que pr.valeçam condições .imilare. ou uma re.triçAo
encoberta ao cOlllrcio de .erviço., nenhuma di.po.içlo do
pre.ente Acordo .erA interpretada no sentido de impedir que
um Membro adote ou aplique medida.:

a) n~ces.lria. para proteger a moral ou manter a
ord.. pdblica;

b) nece••lria. para proteqer a vida e a sadde da.
pes.oa. e do. animai. ou para a pre.ervaçAo do. Ve'1etai.;

As re.triçõe& a que •• refere o parlqrafo 1 .upra:

a) nlo diacriminarlo entre o. Meabro.;

b) serAo con.istente•. coa o Estatuto do Fundo
MonetArio Internacional;

c) evitarlo le.ax: deenece••ariamente inter.....
coaerciais, econOmicos e financeiros de outro. Meabro.;

d) nAo excederia aquela. nece••lria. para fazer
frente a. circunstlncia. mencionada. no parlqrafo 1 .upra; e

e) serAo temporlriae e .e eliminarAo
proqres.ivamente I medida que melhore a .ituaçlo indicada' no
parAqrafo 1 supra.

.3. Ao detarminar a incidlncia de tais re.triç6ee, os
,..-.ro. poderio da prioridade ao. .erviço. que .ej.. .ai.
_airio. a .eu. progr.... econOsico. ou de
·....envolvimento. contudo, tai. re.triçõe. nlo .erlo edotadaa
.ou ..ntida. com o prop6.ito de proteger um .etor de .erviçoa
'1Iat:erminado. .

4. ~ r ..triçio adotada ou ..ntida ao &aparo do
parlqrafo 1 do pre.ente ertigo, ou modificações nela.
introduZida., ..rio prontamenta notificada. ao conselho

,Qeral.

5. a) O. Membros que apliquem a. di.po.içõe. do
pre.ente artiqo deveria consultar pronta..nte com o Coaitl
.obre Re.trições ao Balanço de Pagamento••

b) A Conferlncia Mini.terial e.tabelecerl·
procedi..nto.4 para a rea1izaçAo de con.ulta. peri6dica. coa
o objetivo da permitir que a. recoaendaçõe. que julgar
necea.lria. .ej.. feita. ao Meabro intere••ado.

c) Aa conaulta. avaliaria a .ituaçlo do balanço de
paga.entos do Meabro intere...do e a. re.triçõe. adotada. ou
IHntida. ao &aparo do pre.ente arti'10' levando _
conaideraçio, entre outra. coisa. fatore. tai. coa0:

i) a natureza e extenalo da. dificuldade.
financeira. exteriores e do balenço de pagamento.;

ii) o contexto exterior, econ6aico e coaercial,
do Heabro objeto da consulta;

iii) .-dida. corretiva. alternativa. a. quei•
.. poderi.. recorrer.

d) A. con.ultas examinaria a conformidada da.
re.triçõe. coa o parlgrafo 2 .upra, .. particular no que .e
refere a eliminaçlo progJ;e.siva da....ma. de acordo coa o
di.po.to na a11nea e) d. dito parlgrafo.

iii) a .egurança;

d) incompativeia com o artigo XVII, ._pre que a
diferença de tratamento tenha por objetivo a••equrar a
impo.içAo ou coleta equitativa ou efetiva6 de impoeto.
direto.7 .. relaçlo a .arviço. ou pre.tadore. de .arviço. de
outro. MeJlbro.;

e) incompa1:1vei. com a artigo lI, ._pre que a
diferença de tratamento re.ulte de um acordo de.tinado a
evitar a dupla tributaçlo ou de diapo.içõe. de.tinadu a
evitar a dupla tributaçAo contida. em qualquer outro acordo
ou convlnio internacional pelo qual o Membro ..teja
vinculado.

Artigo XIV bis

4 J'la. ent.endldo qu. ~ procedi.awnto. previ.to;' no par&grafo 5 ••rlo otI_oao. elo CAT'l' 1994
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1. N.nhwaa dbpo.içlio do pr•••nt. Acordo .erli
interpr.tada no ••ntido d. qu.'

a) i.ponha a UIl MlIIll>ro a obriqaçlio da fornacar
inforaaçll•• cuja divulqaçlo ••t. con.id.r••er contrAria •
••u. int.r..... • •••nciai. d••eguranç.; ou

b) iJlpaça qu.lqu.r M&abro d. .dotar 1Iadida. que
..ta consid.r. n.c••aaria. 11 prot.çlo d. ..ua intarM...
••••nci.i. d•••guranç.,

i) r.l.tiv•• a pr••taçlio d.·••rviço. d••tinadoa
dir.ta ou indir.t•••nta ao .ba.t.cimento da. força. araada.;

ii) r.l.tiva. a ..t.riai. fia.ai. ou fa••i. ou
..t.riais que airvam i fabricaçlo do•••••0.;

iii) aplicadas em tempo de gu.rra ou .. ca.o d.
grava ten.&o internacional; ou

c) impeça qualquer M.mbro d. adotar madida. ..
cuapriaanto a. obriq.çll.. contraidaa a. virtude d. C.rt. da.
Maçll.. Unid.s para a aanutençlio da paz • .egur.nça
int.rnacionais.

2. o Con.elho para o Comércio d. s.rviço. .erli
informado, na ..ior .adida possival, de .edida. toaad....
virtuda das aUneas bl e c) do p.rAqrafo 1 • d••u.
.liminaçlo.

Artigo XV

Bubddios

1. Os Membros reconhecem que, em. determinadas
circunstlincias, os subsidios podem ter efeitos de di.torçlio
do com6rcio de s.rviços. Os Membros manter!o ,neqociaçOea com
vi.tas i elaboraçAo de disciplinas multilat.rais neces.Ari.s
p.ra evitar estes efeitos de distorsli08 • As neqociaçllas
• xaminarAo também a procedência das medidas comp.n.at6ri•••
Em tais neqociaçlles serA reconhecida a funçlio dos .ubsidio.
no. proqramas de desenvolvimento dos pai.as ..
de••nvolvimento e tomadas' em conta a nece••idad. d.
flexibilidade que os Membros, em partic,!lar o. Mambro...
d•••nvolvimento, . tenham na.ta Ar.a. Par. fina d. tai.
naqociaçOas, os Membros intercambiarlo inforaaçll.. .obr.

5 A exceçolo relat!.a a ord_ pO.bllca 801Mnta poder' ••r 1nYOCada ..
bou.ar ....9. verdadeira a .uflcient...nte 9r... para UII dca int.ra....
funct.a.ent&i& da aociedada.

, Heclicla. que 1:" por objetiYo ••HCJ\lZ'U' • 1IIpoa191o ou cole_
equit:at1.& ou afativ. clII iaIpoat.o. dlretoe inclu_ -.cllda. adot:ad&a JIOZ'
.. *-bro ao .-paro de nu reg~ f.18oa1 qu.,

- •• Aplic.. • pr••tadon. de ••"Lço. R&o re.Lc!enCH _
reconhaciMnto ao fato de que a obrLgaçlo fi.cal do. nlo r ••Ldenu. ,
cIet.raLftada COII r ••peito ao. itana tributA..i. cuja fonte 0\1 looaliuçlo
.. f .... no t.rrit6rlo do ~ro, ou

- •••plic" a nlo r••14aat••• f~ de ••HgUru a 1apoe1q1o
ou coleta de tributo. no t.arrit6rio elo "-bro, O\l

- .. aplic... r ••ident•• ou nlo r ••ident•• a fJa de~
a ....10 ou a fraude fi.c.l, incluindo-__ct1d•• ele ••ecuqao, ou

- •• aplJ.c_ aoe con.wd.dor.. d. ..rT1ço. pra.taclo. dentro
ou • partir do tarrit6rl0 de outro "'-bro • '111 ele ••&eg\lrar a J..-pa1ç&o
ou col.ta ele tributOll d. tai. con.Ulliden. derivado. de font•••itU6du
DO territ6rio elo ~ro, ou

- e.tane.1açam dbt.inçi.o antra pra.tldore. da "rTiço•
• ujeito. a impa.to••obra itan. tribut'vai. em nIvel aun41al da outro.
pre.tadora. de ••rviço., em reconhecimento l difer.nça axi.tanta antr.
oa _.mo. quanto l natureza d~ ba.e impo.itiva; ou

- datartl'linem, atribuam ou repartam r.nda., lucro., ganho.,
parda., dadugl5a. ou cr'dito de pa••o•• ra.idant•• ou eucureai., ou entra
pe.aoa. vinculada. ou .ucur.ai. de uma lDe.ma pe••oa, a fia da
••lvaguarda. a tla.e impo.itiva do Membro.

o. termo. a conceito. fi.cai. qua fiquram na al1na& d) do
artigo XIV • n& pre.ente nota d. p6 da p'9ina .10 datarJainadoa -.gundo
a. definiçOaa e conceito. t'i.caia, ou a. det'iniç6ea e conc.itoa fl.caia,
ou •• d.finiç6e. e conceito. equivalente. ou .imilara., contida. na
legi.laçlo nacional do H.mbro que adota a -.<lida.

7 Para .f.ito. do pre.enta Acordo, -impa.to. dir.to.- abaJ:ca tocSoa o.
1apo.to••obre a r.nda total, ° capital total, ou .obra .l_nto. da
renda ou da capital, inclu.iva tributo. .obre ganho. derivado. d.
alianaçl.o da ben., tributo. .obra auca••lo, h.rança e doaçlo • o.
tributo••obr. a. qu.ntidad•• totai. de ••l'rio. pago. pela...pr•••• ,
•••1m como o. tributo••oDr. a apreciaçio de capital.

• 011 pro;rama de trabalho futuro ~t.rminar' d. que ..neira e dentro ela
que praso. •• ...goclaça.. .obre a. di.ciplina. .altl1ateral. ..rio
..ntieSa••

todo. o. sub.idio. relacioado. ao coalircio d. .erviço. que
outorguem ao. prestadora. d. s.rviço. nacionai••

2. Todo Membro que •• considera de.tavoravalsanta
af.tado por UIl aubsidio d. outro M.mbro pod.rA .olicitar
conaultaa a r.speito com o outro Membro. Tai. .0licitaçO••
devarlo aar examinadas coa compraenslo.

PARTE III

COMPROMISSOS ESPECíFICOS

Artigo XVI

1. No que respeita ao aca.ao ao. marcado••aqundo a.
...odo. d. pr.ataçlo identificado. no artigo I, cada H.abro
outorgar! aos prestadora. da serviço. • aos .arviço. do.
damai. Membros um tratamento nl.o menos tavorAvel que o
pr.vi.to sob oa termos, li~itaçlla. a condiçlles acordada. •
e.pacificadas em sua liata.

2. NO. setores em que compro.i••o. d. aca••o a
••rcado. slo assumidos, as medida. que um M.abro nlo aant.r&
ou adotarA seja no Ambiro d. uma aubdivi.Ao reqional ou d.
tot.lidad. d. seu territ6rio, a me.o. que .u. li.ta
••p.cifiqu. o contrArio, slio d.finida. como s. aaqu.:

a) li.itaçOea .obr. o nasero d. pr••tador•• d•
••rviço. a.ja na forma d. contiq.nt.. nuaarico., .0nop6lioaou prestador.. de serviços exclusivo. ou mediante a
.xiqlncia d. prova de nec.ssidad. econOmica;

b) limitaçlle. sobra o valor total do. ativo. ou
da. tran.açlla. de serviço. ou mediante a exiqlncia d. prova
de n.c.s.idade aconO.ica;

c) limitaçll.. aobre o namero total de oparaçOea d.
••rviço. ou da quantidade total de serviço. produzidos,
.xpre••a. .. unidades num'rica. desiqn.d••, .. foraa d•
contiq.nt.. ou ...adiant. a .xiqlnci. da prova d. naca••idada
.con6aicsI10

d) liaitaçll.. .obr. o naaaro total d. paaaoaa
fi.ic•• que po•••• a.r ••praq.da. _ ua determinado ••tor da
..rviço. ou que ua pre.tador d. s.rviço. po••a ..praqar •
que ••j .. nece.aAria. fi pr.at.çlo d. ua .erviço ••pecifico •
••t.j.. dir.t..ent. r.l.cionadaa Cotl o ...ao, .. foraa da
continq.nt.. numaricos ou m.diant. a .xiqlncia d. prova da
neca••idade econOmica;

.) medida. qua axij_ OU r ••trinjaJa. tipos
..pacifico. d. pe.soa juridic. ou d. aapreadni..nto conjunta
(joint v.ntur.) por ••io da. quais ua pr••t.dor d. .erviço.
po... pre.tar ua aarviço; •

f) liaita96a. .obr. • participaçliO do capital
••tranq.iro -expr..... 00lIO liait. percentu.l JIlxiJlo ela
d.t.nçlio d. açll.. por ••tranq.iro. ou r.l.tiva. .0 valor
total, individual ou aqraq.do, d. inva.ti-.ntoa
aatranq.iro••

Artigo XVII

S'r.t.....to ••cional

1. No. ..tor.. inacritos •• .ua liat., • salvo
condiçllaa a qualificaçlla. ali indicada., c.d. -..
outorqarA .0. ..rviço. • pr••t.dor.. d. .erviço. d. qualqu.r
outro Maabro, co. r ••p.ito a tod.. a. .edid.. que af.t.. •
prutaçlio d. ..rviço., ua trataaanto nlo asno. favorAv.l do
que .qu.l. que di.panaa • ..u. pr6prioa ••rviços .imilar.. •
pr••tador•• d•••rviços .i.ilare•• ll

;I. l/lI H&abro pod.;-& .ati.fazar o di.posto no
par&qrafo,~ .upr. outorqando .0. aarviço. • pr••tadore. da
••rviço. do. daaai. Meabro. ua tr.to foraalaant. idlntico ou
foraal..nt. dif.r.nt. do que di.pan.. a ••ua pr6prioa
serviço••i.il.r••• pr••tador•• de .arviço••i.il.r•••

9 .. WI x-bro a••VIte ua cornprami••o da aca.ao a ..rcado. _ ralaçla •
pra.taçlo ela UIl ..rviço .~ndo o moda d. pr••t.açlo r.f.rido no
par'grafo 2' a. do artigo I e •• o aovl.Mnto tranafronteira de capit&1..
constitui. parte ••••ncial do próprio ..rviço, dito ~ro ..~
ao ...-o t-.po a perllitir ••te IkIv!aanto ele capitaia. se WI~
a••u.. WI cOIIproaai.ao d. ac••ao a _rcado. _ relaçlo l pra.taç&o de ..
"rTigo aequndo o lIOdo da pra.taçlo nf.rido no par'grafo 2 c) elo aR.
I, .a coaprc.ete ao me-.o t_pc • perllitir tran.tartnela. conaz•• de
capitai. para o .eu. território•

10 A a11ne. c) do parlgrato 2 nlo cobra a. Mdlda. da \Ia JIIIIbro qsae
liait_ o. in.uao. d.••tlnacto•• pralltaçlo da "rT1ço••
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no pr.a.nt. artiCJO
poderl lIlOdificar OU
compro.ia.o d••ua

,. UIl trau-nto Loraal_nt. idlntico ou f_l~t.
dif.rente ••rl con.jd.r.do _no. favorlv.l •• aodificar a.
oonIll96eS da coapetiç&o •• f.vor do...rviço. ou pr..tadOrea
da HrYiqoa dO llUbro .. OOIlp.raç&o ~ ..rviço. .iJlilar••
GIl ~dora. d. ..rviço. .iJlUar.. d. qu.lquer OI1tro
JI:st;r~.

Artigo XVIII

COIIproaJ.••o. Mi.ci.onai.

1. o. MaJlbro. pod.rlo naqociar CllIlprOlli._ coa
raapeito • -.dida. que .f.t.. o cOlllrcio d.' ••rviços nlo
.uj.ita. I li.tag...ob o. artigo. XVI • XVII, inclu.iv.
aqu.l.. r.l.tiv.. a qu.lificaç15••, nonaa t'cnica. •
quntl5ea r.l.tiva. a lic.nça.. Tai. co.promi.aoa ••rlo
in.crito. na li.ta do. Membro••
PAll'rE IV

LIJDALIZAÇ,lo PROGRESSIVA

Arti.go XIX

.egcci.aç'o d. COIIproaJ...oa 1l.~c1~i.coa

1. 110 C\1IIPri_nto do. obj.tivo. do pr•••nt. Acordo,
0lI Membro. unt.rlo .uca••iv". rod.d.. d. n.gociaçl5e., a
pri_ira da. qu.i. .t' cinco ano. .pll. a .ntrada .. vigor do
Acordo Con.titutivo da OMC, • p.riodica••nt. d.poia, co.
vi.t... • ch8'l.r a niv.ie prO'lr.aaivaaant. .a18 .lto. d.
liberali••çlo. T.i. n.gociaçl5e•••rlo voltada. I r.duçlo ou
.li.inaçlo doa .f.ito. d••favorlve18 da....dida. aobr. o
coaircio d. ..rviço., COIIO fOrJlla d. • •••gurar o ac•••o
.f.tivo ao•••rc.do•• z.t. proc•••o terl por fia promov.r o.
int.r..... d. todo. o. participant••" .obre aba.. d.
vantag.n. JIl0tua., • l.v.r a um .quilibrio global de dir.itoa
• obrigaç15e••

1 O proc•••o d. lib.ralizàçlo r ••peit.ra
d~vidad...nt. O. objetivo. de politica. nacionais • o niv.l
d. d•••nvolvi..ento do. di.tinto. M.abro., tanto •• qeral,
quanto no. difer.nt.. a.tor... Hav.rl fl.xibilid.d.
apropriada para que o. dif.r.nt•• pai••••• d.a.nvolviaento
abra. m.no. a.tor••, liberaliz•• menoa tipo. d. tr.n.aç15••,
auaent.. prO'lr•••ivam.nt. o ac•••O a ••u. ..rcado. .. funçlo
d••ua .itu.çlo e. mataria d. d•••nvolvi••nto ., quando
conceda. ac•••o a ••u. marcado. a pr••tador.. d. ..rviços
••trang.iro. i.ponh.. condiç15.. d••tinada. I con••cuçlo do.
obj.ti r.f.rido. no artigo IV.

3 Para cada rodada ••rlo e.tabel.cida. dir.tri... •
p;ocedi..nto. para •• neqociaç15••• Para fina d•••t.bel.c.r
t.i. dir.triz•• , o Con••lho para o co.'rcio d. S.rviço.
• f.tu.rl uma avaliaçlo do co.trcio d. ..rviço. globel..nt. •
.. be•••••tori.i., co. r ••peito ao. obj.tivo. do Acordo,
inclusiv. aqu.l••••t.bel.cido. no p.rlgrafo 1 do artiqo IV.
Ae dir.trb•• da neqociaçlo ••tabelllC.rlo modalidad•• d.
trataaento da libaralizaçlo r.alizada p.lo. Kaabro.
autonoaaaent. d.sd••• n.goci.çl5e. ant.rior•• , bem COa0 para
o tr.taaento ••pacial para o. pai... d. aenor
d•••nvolvi.ento r.l.tivo .ob o. di.po.itivos do p.rlqr.fo 3
do .rtigo IV.

4. O proc•••o d. liberaliZaçlo
i

prdoqr···iqvOCaia·ç:~I.
.ncaainh"do .. cada rodada por ... o • n. ....
bilaterai. plurilat.rai. oU .ultilat.rai. ori.ntada. par. o
.uaento do'niv.l d. compro.i••o•••pacifico. a••uaidos pelo.
Membro. .ob o pr•••nt. Acordo.

ArUgo XX

Li..t.. d. cOJllproJlli..aoa lla~c1~i.co.

1 C.da M.JIlbro indicarl em uma li.ta o. comprOll18.o•
• ~pec1fico. a••uaido. •• conforlllidad. com aPart. III do
pr•••nt. Acordo. Co. r ••paito a ••tor.. .m que tai.
co.prOlli••o••10 a••umido., cada li.ta .apacificarl'

/' a) oa t.raoa, li.itaç15••• condiç15.a r.lativa. ao
a6.aao a _rcadoa;

c) aa obriqaç15.a r.lativaa ao. compro.ia_
adicionai.

d) a data da .ntrada .. viqor d. tai.
coaprOlli.ao••

2 Ae madida. que a.j... incompativ.ia ao ....110 tqpo
c;,. o artigo XVI • co. o 'XVII d.v.m a.r liatadaa na coluna
r.lativa ao artigo XVI. lIeat. caao, a inacriçlo a.rl
conaid.rada coa0 uma condiçlo ou qualiUcaçlCl. t"mbia ao
artigo XVII.

3. A. liata. d. comprolliaao. eapacifico. ..~

anexada. ao pr.a.nt. Acordo • formaria parte inteqrante do
...ao.

Arti.go XXI

1. a) UIl Haabro (d.no.inado
"Meabro que pr.t.nd. a aodiUcaçlo")
r.tirar .. qualqu.r mo..nto· qualqu.r

li.t. ap6a' tranacorrido. tr6a ano'. a partir da data d.
entrada .. viqor daqu.l. c01Ópromi.so. .. conformidad. co. o.
diapo.it.ivo. do pr....nte artigo.

b) O Membro que pr.t.nde a modificaçlo notificarl
sua i.ntençlo ao Con.elho para o Co..trcio de serviço. Com
ant.cad'ncia mini... de tr'. m.se. antes da data d.
iJlpl....ntaçlo da modificaçio ou retirada.

2. a) Por .olicitaçlo d. qualquer MeJllbro cujo.
ben.ficios sob o presente Acordo po.sa .er af.tado ( a
saguir denominado "Membro afetado") pela proposta da
JIlodificaçio ou r.tirada notificada segundo o parigrafo l(b),
o Hellbro que pretende II J\1odificaç!.o entrará em neqociaçO••
COll vistas • chegar a um acordo sobre qualquer ajuat.
cllllpen.atõrio que .eja necessArio. EllI tais negociaçl5es •
acordo, 08 M.mbros interessados procurario .anter UR nival
g.ral de compromis.os .utuamente vantajosos nlo .ano.
favorlval ao comircio do que o previsto nas li.tas de
coapromi.so••specificos antes dessas negociações. .

b) o. ajustes compensatllrios serão feitos sob a
ba.a da naçlo ..is favorecida.

3. a) Se nlo houver acordo entre o Membro que
pr.tende a .odificaçlo e qualquer outro Membro afetado antes
do final do periodo previsto para as negociações, o Membro
afatado poderA submeter o assunto a arbitragem. Todo M.mbro
afatado que d....je fazer valer o direito que possa ter a
compensação deverá participar da arbitragem.

b) Se nenhUm Membro afetado houver solicitado
arbitragem, o Membro que pretende a modificação estarA livre
para implementar a modificaç!o ou retirada pretendida•

4. a) O Membro que pretende a modificação nlo
modificarA ou retirará Seus compromissos até que haja
efetivado ajustes compensat6rios em conformidade com as
conclusl5es da arbitragem.

b) Se o Membro gue pretende a modificaçlo
implementar a modificaç!o ou reti=ada proposta sem respeitar
as conc:Lusões da arbitragem, qualquer Membro afetado que
t.nha participado do processo arbitral poderA modificar ou
retirar beneficios substancialmente equivalentes em
conformidade com aquelas conclusões. Não obstante o artigo
lI, tal modificação ou retirada poder! efetuar-se somente em
relação ao Membro que pretende a modificação.

5. O Conselho para o Comércio de Serviços
a.tabeleceri procedimentos para retificaçio ou modificaçlo
da. li.tas de compromissos. Todo Membro que haja modificado
ou ret,irado compromissos listados ao amparo do presente
artigo deverA modificar sua lista em conformidade com tais
procedillentos.

PARTE V

DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS

Arti.go XXII

b) a. condiçl5e. • qualificaç15.. r.lativa.
tr.ta..nto nacionall

ao Conaultas

1. Todo Membro examinará com compreens!.o as gestO••
que venham a ser feitas por outro Membro com respeito a
qualquer quest!o que afete a operação do presente Acordo e
oferecer6 oportu~~dades adequadas para a realizaç!o d.
consulta. sobre ditas gestões. O Under.tanding on ~ule. and
.rooaduras Gov.rning th. settl8ll.nt of Dispute. s.rA
aplicAvel a tais consultas.
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2. o Con••lho para o Comircio d. S.rviço. ou o
Diaplrt. ..ttl".lIt !od:r (D••) pod.ra, m.diant. solicitaçao
d. UIl M.mbro, realizar conllultas COll qualqu.r M.llbro ou
H.llbros lIobre qualquer questlio para a qual nlio t.nha .ido
pas.iv.l chegar a soluçlio satisfatOria mediante as consult••
pr.vistas pelo parágrafo 1 supra. "

3. Nenhum Membro podera inv.ocar o artigo XVII, ••ja
.11 virtude do presente artigo ou do artigo XXIII, co.
resp.ito • uma medida de outro Membro que e.t.ja
compreendida no limbito de um acordo internacional .ntr.
ambos destinado a evit.r a dupla tributaçlio. EJI caso de
desacordo quanto ao fato d. tal m.dida est.r ou nlo
compreendida em dito acordo entre ambos, qualquer UIl do.
Membros poderA trazer 1'?z assunto perante do cons.lho par. o
Comércio de serviços. O Conselho submet.rA a qu.stlo •
.rbitragem. A decislio do Arbitro serA d.Unitiva e
mandatOria para os Membros.

Artigo XXIII

Artigo XXVI

..laçlo coa outras orvani.aç6e. Internacionais

O Con.elho Oeral adotarA as di.poei96ell
.propriada. p.ra a reali••çlo de consulta. e cooperaçao cce
a org.niz.çlo d.s H.ç6e. Unida. e .u.. inatitui96ell
e.pecial••da., •••im coa0 coa outr.. org.ni.a96ell
intergovernaaentai. rel.cionada. coa .erviços.

PAR'l'E VI

DISPOSlçOES FINAIS

Artigo XXVII

Denegaçi1.o de BenerJ.cios

um Membro pod.rA negar o. beneficio. do pr••ente Acordo:

a) l pr••taçlo de Um .erviço se est.bel.c.r que e.te
••rviço • prestado a partir do território de um pais nao
Membro, ou do territOrio de um Heabro ao qual nlo aplique o
pre.ente Acordo;
b) no ca.o d. pr••taçlo d. ..rviço. de transporte.
aaritiaos se e.tabelece que o ..rviço , prest.do:

i) por uma .mbarc.çlo regi.trad. .ob a. lei. de um Dlo
lleabro ou de ua Heabro ao qu.l· nAo .plique o presente
Acordo, e

H) por 1IJUl pa••oa que opere ou utiU•• a cabercaçlo,
total OU parcial_ntH que ..ja de UJl pal. nao Heabro ou .s­
ua Heabro ao qual nlo aplique o presente Acordo;

c) a um prest.dor de .erviço. que .eja 1IJUl pessoa :lurldioa
.. ••tabelecer que nlo se trata de um pre.tador de aarvi908
de outro Heabro ou que .eja um pre.t.dor de .erviço. de _
Heabro ao qual nlo aplique o pr••ent. Acordo.

Soluçi1.o d. Controvérsias • cumprim.nto das obrigaç"es

1. Caso UIl M.llbro considere que outro M.mbro nao
cUllpre ali obriqaçOe. ou os co..pro..bsos esp.cifico.
aS.UIlido. &li virtude do pr••ente Acordo, pod.rA, coa o
obj.tivo de chegar a uma .oluçlio ..utu....nt. satisf.tOri.
para a <;[u.stlio, r.corr.r ao Ulld.r.t.lldillg 011 Rul.. &Ild
Procedur•• oo••rllillg til. S.ttleallllt of Di.put•••

2. S. o DSB considerar que a. circun.tlncia. .10
.ufici.ntell.nte grav.s para que justifique tal .edida,
pod.rA autorizar ua M.llbro oU Membro. a .usp.nd.r.., co.
resp.ito a tal outro H.llbro ou M.Jlbros, a aplicaçlo das
obrigaçOe. ou compromis.o. especificos •• conformidad. coa o
artigo 22 (Compensaçlio e Susp.nslio de ConcessO••) do
Ulld.rst.lldillg 011 Rul.s alld procedur.. oo••rllillg til.
••ttl".lIt of Disput.s.

3. Se um Membro considerar que u..a vantagem cuja
obt.nçlio podia razoavelllente hav.r esperado •• virtude de ua
compromi••o especifico aS.UIlido por outro Membro sob a P.rt.
III do pres.nte Acordo t.nha .ido Ilullified or iap.ire4 ••
conseqUlncia da aplicaçlio d. uma m.did. que nlo conflit. co.
as disposiçO.s do pr.sent. Acordo, pod.rA r.correr ao
Under.t&Ilding Oll Rul.. &Ild Proo.dur.. oo••rlling tlle
.ettl_ellt of Dbpute.. s. o Da! d.t.rainar que a lI8CIida
llullified or iapaired dito benettcio, o Heabro afetado terA
direito a ua aju.t. Ilutuam.nte satisfat6rio conforas o
dispo.to no parAgrafo 2 do artigo XXI, que poderA incluir a
Ilodificaçlo ou a r.tirada da IllIdida. Ca.o o. Membro.
int.re••ado. nlo chequ.. a ua acordo" a SeçAo 22
(Compen.açlo • Suspen.lo d. conc••sOes) do Ulld.r.t&llding 011
aul.. lIIld ,rocedure. Oo••rnill'l til. S.ttl••llt of Disput••
serA aplicAv.l. .

Artigo XXVIII

DeZlniç6es

a) "lIedida"
Mellbro, seja
procedimento,
qualquer ou~ra

significa qualquer medida adot.da
ell forma da lei, regula.ento,

d.cislo, deci.lio administrativ.,
torma;

por ua
reqra,

ou .ob

Artigo XXV

Cons.lho para " Comireio d. S.rviços

1: '. O . Consel.ho para o Comércio d.. Serviço.
d••••panh~ra a. funcO.s que lhe for.. confiadas para
facilitar a op.raçlo do pr.s.nt. Acordo • f.vorecer •
con••cuçlo d. seu. obj.tivo.. O Con••lho pod.rl ••t.bel.cer
o. Orglo. subsidilrio. que con.id.rar apropriado para o
d•••apenho .ficaz d. su•• funçO•••
2 • OS repr.sentsnt.. d. todos os lIeIIbroa poderio
participar do COna.lho ., .alvo d.ci.IO .. contrlrio deate,
<Ia ••u. ó"'llos .ubsidiAdos.

3. O Presidente do COnselho ..ri eleito peloe
lIelIbros. O Cona.lho ..tabelecerl .ua. própria. regr.. .s­
pr0ce4iaento.

1. o. pr••tador.. de .erviços do. llellbros que
nece••it.. de uma t.l a••i.tlncia terlo .ce••o ao. aarvi90ll
dos ponto. d. contato r.feridos no parlgrafo 2 do artigo IV.

2. A a••i.tlnci. tlcnic. ao. pai... ..
des.nvolvimento ••rA forn.cid., no pl.no .ultilateral, pelo
lacretari.do da OIlC e .erA decidida palo COn..lho pare o
coalrcio de S.rviços.

12 CCII r ••peito ao. acordo. d••t:inadoa & ."itar • dupla tr1l:lut:açlo
...lgent•• na data da entrada _ -.1901:' do Acordo COnlt;1t;utlyo da OHC, tal
qu••tlo .6 poder' .er leyada perante o COn..lho para o cc:.6rc:1o ele

. "rwiço. COC'I o con.ent1ment.o da. dual part•• ao acordo.

b) "pre.taçlio de u. .erviço" inclui a produçlo,
di.tribuiçlio, cOllercializaçlo, venda • entrega de UJl
.erviço;

c) "medidas adotadall pelo. Membro. que afeta. o coa"'cio
d•••rviços" compreendem as medida. ref.rente••:

i) compra, paga.ento ou utilizaçlo de um serviço;
ii) o ace••o e a utilizaçlo, por oc••ilo da pr••taçlo

de um serviço, de .erviço. que o Membro exija sejam
ofer.cidos ao pablico em gera11

iH) a pr.sença, inclusiv. • presença co.erci.l, d.
pessoa. de um Membro para a prest.çlio d. UIl .erviço no
t.rritOrio d. outro Membro;

d) "presença comercial significa qualquer tipo de
est.belecimento comarcial ou profissional, inclueiva .ob a
forma

i) da constituiçlo, aquisiçlo ou manutençao de 1IJUl
pe.so. juridica, ou

ii) da criaçlo ou m.nut.nçlo de uma sucur••l ou
••critório de representaçOes,
no território d. Ulll Membro para o propósito da pre.taçlo de
um .erviço;

.) "setor" d. Ulll .erviço significa,
i) co. referlncia a UJl compromi••o ..pecifico, ua ou

mais, ou todo., o. sub-.etore. daqu.le .erviço.· conforas
••pacific.do na li.ta d. ua HaJlbro,

11) em outro. c••o., a totalid.de 4aquele setor· de
.erviço., inclusive d. todo. s.u••ub-••tore.;

f) "serviço de outro Hembro" .ignifica ua .erviço que ,
pre.tado,

i) a par-ir ou dentro do territOr1o daquele outro
Hembro , OU, no c••o de tran.porte. ..~ltia08, por uma
eabarc.çlo registr.d. .ob a. lei. daquele outro Heabro' OQ
por 1IJUl pe••oa d.quele outro Hembro que pr..ta o .erYiqo
.ediante a operaçlo d. 1IJUl mabarcaçlo ./ou a .ua utilbaçio
total ou parcial, ou

ii) no ca.o d. pr••taçlo de .erviço. mediante a
pre.ença co..rci.l ou a pr.s.nça de pe.soa. fi.ica., por ua
pre.tador d••erviço d.qu.l. outro H.abro;
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a) .xallinar s. ainda .ub.ist.1I a. condiç6e. qua
criar.. a nac•••idade da isançAo;

b) d.tarminar a data d. um novo .xa•••ventual.

lbtpiraçlJo

5. A i ••nç60 da. obrigaç6a. enunciada. no parAgrato 1
do artigo II conc.dida a um Membro .xpirarA na data pravi.ta
na i ••nélo.

3. O Con••lho para o Com'rcio d. s.rviço. exallinarA
tod.. a. is.nç6.. conc..dida. por perlodo .up.rior. a cinco
ano.. O priaairo d••te. ex.... .a realisarl no IlIxiao cinco
.no. ap6. a .ntrada •• vigor do Acordo Con.titutivo da OMC•

4. EJI cada .xall., o Conselho para o COIl'roio da
Sarviço. dav.rA,

lIi. EIl principio, taia is.nç6•• n60 d.v.riall .xceder
ua p.rlodo d. dez ano.. EIl todo caso, estarlo .uj.ita. a
nagociaç6.. .. rodada. d. liberalizaçAo do cOlllircio
.Ub.eqü.nt•••

7. ·Cada M..mbro notificarA o Conselho para o Co.lrcio
de S.rviço., ao fill do periodo da isenç60, d. que as lI.dida.
inco.patlvai. for... postas em conformidad. COII o parAgrato 1
do artigo II do Acordo.

FíSICASPESSOASANEXO SOBRE A MOVIMEN'rAç!O DE
PRESTADORAS DE SERVIÇOS SOB O ACORDO

g) "pr••tador d. ..rviço." eilJllitic. qu.lqu.r pa••oa qua
pr••ta \lIl ••rviçc>;13

h) "pr••t.dor IIOnopoli.t. d. ua' ••rviço" .ilJlliti"
qualqu.r pa.ao., pllblic. ou privada, que no corr••pondent.
..rcado do t.rrit6rio d. ua M.abro t.nh. .ido .utoriz.do Ou
••t.bel.cido l.galll.nt. ou d. fato por .quala M.-tIro ccmo
l1nico .upridor daqual•••rviço.

i) "con.umidor da ••rviço." .ignific. qualquar pa••o. qua
r.caba ou utiliza u•••rviço;

j) "pa_" .ignUi" .... pa••oa ~lsica ou .... panoa
jurldica;

k) "pa••oa fl.ica de ua outro Maabro" .ignitica 'uaa pessoa
tl.ic. qua r ••ida no t.rrit6rio d.quele outro Maabro ou de
qualquar. outro Maabro a que, -lJUndo • lagi.laçao daquela
outro Maabro,

i) .aj. ua nacion.l daqu.l. outro M.-tIro, ou
ii) tanh. o diraito d. r ••idAnci. paraan.nt. naqual.

outro M.mbro no 0 ••0 de ua M.-bro que
1. Mio po••u. n.cionai., ou

2. dbpan.. • ••u. r ••id.nte. paraanant..
aubatancial..nta os ".IIC dir.ito. que • .au. nacionais coa
ra.paito a. aadida. qua .t.t.. o COIIircio d••erviçoa a que
notitiqu. o tato Il? IICII&nto d. .caitaçlo do ,pra_nta Acordo
ou d. .de.lo ao ".110, ticando .nt.ndido qua nanhua outro
Maabro ••ti obrig.do a di.pan••~ • dito. re.idant..
paraan.nta. tr.t...nto ..i. f.vorlval qua o di.pana.do palo
Maabro. T.l notiticaçlo davarl incluir o caaprOlli••o de qua
......ir' coa re.paito••quala. ra.id.nta. paraanata., _
oontoraid.d. co. .ua. laia a ragul...nto., •• ......
obrig.Q6a. que .qu.la outro MaJlbro •••uaa COll r ..paito a
nu. naoionab.

1) "pa.soa jurldica" .ignitic. qu.lquer pa••o. qua,
i) a.taj. conatitulda ou organiaada da outro lIOdo

• SlJUndO a lagislaçlo daquala outro M.-tIro e de.envolva
opar.ç6a. co.erci.i. .ubat.ntiva. no tarrit6rio daquele
M.-bro ou da qualquer outro M.-tIro; ou

ii) no ca.o d. pre.t.çlo de ua .erviço vi. pr..ança
ooaarci.l, .ej. propriadade ou e.teja .ob controla da

1. pa.aoa. n.ic•• daquala outro Maabro, ou
2. paaao.. jurldica. d.qu.la outro Kaabro

idantitic.do na .11na. i) antarior;

n) uaa pa••oa jurldica ,
i) "propriadade" da pe••oa. da um Mambro .a ..i. da 50

por c.nto de .au capital .ocial' partança d. pleno dir.ito a
pa••o•• d••t. M..bro;

ii) "control.d." por pa••oa. d. Ull M.llbro •• a.t••
pa••oa. tiv.r.1I a capacid.d. d. nom.ar • _ioria d. seu.
dir.tor•• ou dirigir de outra torma .ua. oper.ç6a.;

iii) "colig.da" (.ttUi.t.!!) d. uaa outra passoa ••
controlar ••ta outra p•••oa ou for por .1. control.d.; ou
quando aaba••10 controlada. por UIIIB ...ma p•••oa.

Artigo XXIX

O. Anexo. ao presente Acordo fOrlllBm parta
intagrant. do ...smo.

1. O pr.s.nt. An.xo ... aplica a. m..dida. qua .t.t..
•• pa••oa. fl.ica. pr••tadora. da .arviço. d. ua Meabro.a a•
pa••oa. tl.ica. que .10 .mpr.gada. por um pr.stador da
••rviço. d. um M..llbro, COII r ..speito 6 prestaçlo d. ua
.erviço .obr. o qual t.nha sido a••uaido ua cOllprOllisllO
a.paclticoralacionado cO.,a .ntrada a ••tadia taaporAria da
tai. pes.oa. fi.ioa••

2. O Acordo nlo .a aplica a p....o.. U.ica. qua
bu.c.. ac•••o ao m.rcado de trabalho d. ua M.abro, n.. a
aadida. concern.nt.. a nacionalidad., r.eidlncia a ••prago
•• carAt.r paraan.nt••

3. Ea contoraidad. COll a. Part.. III a IV do Acordo,
Da Maabro. poderio negociar cOllpro.i••o. ralativoa .0
lIOViaanto d. todaa a. cat.goria. d. p•••oa. tl.ica. qIl4t
praataJI .erviços .ob o pr••ant. Acordo. P••lIOa. tl.ioa&.
coberta. por ua co.pro.i••o ••p.cUico .erlo autorizada. a,
pr..tar o serviço de acordo COll o. terao. daquela
OOIIpraai••o.

4. O pr•••nta Acordo nio i.pedirA que ua M.-tIro .dote'
aadida. para ragulaaantar a. entrada ou a.tadia taaporlria da
pa••oaa fl.ica. .. seu tarrit6rio, inclusiva aquel..
naca.airia. para prot.ger a integrid.de da .ua. tront.ir.. a
o JIOVi_o ordairo da ditaa pa••oa" U.ica. .trava. da•
......r a condiçAo que tais ..dida. nlo .aj.. aplicadaa da
..naira a anul.r ou prejudicar o. benetlcio. r ••ultanta. ii.
taraoa d. ua coaprOlli••o ••pacitico par. qualquer Maabro.

AIIEXO SOBRE OS SERVIçoS DE 'l'RAIISPORTES AtREoS

ANEXO SOBRE ISENçõES DAS OBRIGAÇÕES DO ARTIGO II

Alcance

1. O pr••ente anexo detine a.. condiç6e••ob •• qu.i.
ua Membro, no "ollento da antrada em vigor do pr•••nt.
Acordo, fica isento da.. obrigaç6es enunciada.. no parAgrafo 1
do artigo II.

2. Toda nova i ••nçlo .olicitad. ap6. a .ntrada ..
vigor do Acordo Con.titutivo da OMC ••rA examinada .ob o
parlgrato 3 do artigo IX daquela acordo

13 Q&lando o ••rv1ço nao foE' preet:a40 cUret-m:. por t..-a pea.ca
jurldlca, EM••t. por intenD6dl0 ele outr•• fOI:lK. de pn:..nq& coeerc:fial
COIIO uaa aucur••l ou ••crlt6rlo da :t'ÇZ'e..m:aç6ea', o praat.ado&" da
..rv1ço (1•••• peaaoa jur1dica) nlo recear' atora.'_ 411••• ~. Q

tratUMIntg dlapen••40 &0. pr••tador.. de ••"iço. aob o pr••ent. AcOrdo.
Dito trat-nto .. <lplic<lrA 1 pr8.eenç_ por _10 da qq.al o ••nlço- ,
pre.tado a nlo pc.ci.a Nr a.t.nc1J.do • outra. part.. do p~adoI:'
localizada. fora ao tarrit6rio elo *-brO' _ que o ..niço , pra8t.....

~. o pra••nta Anaxo .a aplica a•••dida.,que af.t.. o
OOIIircio no••arviço. d. tr.n.port•• a'r.o., ••jam ragul.ra.
ou nio, • .erviço. auxiliar.s. .Fica conf,iraado .qu. n.nhua
cOllPrOlli••o a.p.c1fico contraldo ou obrigaçIO'.....sUllida ...
virtude do pr••••t. Acordo raduzirA ou af.tarA a. obrigaç6••.
d. UIl Meabro .ob acordo. bilat.rai. ou .ultilaterai•.
vig.nt.s no lIC.ento d. .ntrada em vigor do Acordo
Con.titutivo da OMC.

2. O Acordo, inclusiva suas di"posiç6e.. sobre aoluç~o

d. controv'r.i•• , nlo •• aplicarA a ...dida. que af.t.m:
a) os direitos d.. trAfego, ..eja qual for à 'fórma

.. qua ••jam outorgado.; ou . ..
b) o.. serviço.. diretamente. relacionados ao

exarclcio do. direito. d•. trlf.ll9o, ..•alvo o disposto no
p.rAgr~fo 3 do pr•••nte An.xo.

3. O Acordo se aplicarA As Iledidas que afetem:
a) os sarviços de reparaçlo e manutençlo de

aeronaves; .
b) a venda • cOllercialisaç/Jo dos sarViç~s d.

transporte. aAr.os;
. c) os ...rviços de .iatella.' de rellerva por

cOIIPutador (SRC).,

14 JIot,a In~.rpratatiYal Mio .a conaiclera que o .1Ilpl.. t.to de exigu
Yl.~o pu'a ~••Q.. fl.ic.. de cert.o. ~roa e nlo para •• cSe ouuoa
!Ulula ou prejudique o. benefIcio. r ••ultant.. de UII ce:-proIÚ• .o
._Ul.co.
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ANEXO SOBRE SERVIÇOS FINANCEIROS

5. O Conselho para o Comircio d. S.rviço. 'exlulinarA'
periodicamente e, pelo menos a cada cinco anos, a .voluçlo
do ••tor d. tran.porte. e'r.o. • o tuncionamento do pr.s.nt.
An.xo, Coll vistas a considerar uma pos.1v.l ext.nslo d..
aplicaçlo do Acordo n.ste .etor.

4. o. proc.dillento. d. soluÇlio d. controviraia.· do
Acordo poderio ••r invocado. sOIl.nt. quando obrigaç6e. ou
oo-proai.so. tiverell sido assumidos pelos H.abro.
int.r.....dos • qu..ndo os procedim.ntos p..r.. soluçlo d.
controv'rsia. pr.vistos acordos bil..ter..i. e outro.
ecordo. multil..t.rais tiv.r ido .xauridos.

c) Para fins do parlgrato 3 (b) do artigo 1 do
pr•••nt. Acordo, s. ua Heabro autorizar qualqu.r das
atividad.s r.t.rida. no. parlgrato. b)ii) • b)iii) a ••r"
conduzida. por s.u. pr.stador.. d. e.rviços Unanc.iro. ..
coapetiçlo coa uas .ntidad. pdbl1ca ou ua pr.stador d.
••rviço., o termo "••rviços" compre.nderA taab'a tais
atividad•••

d) O artigo 1:3(c) do Acordo nlo ....plic..r' aoa
••rviços coberto. p.lo pr.s.nt. An.xo.

DeZinÚ;6es5.

3. Ret:OJlMci_nt"

a) tllI Meabro pod.r' reconhecer a. aadicl.aa
cautelar•• (prudential ....ur••) adotadas por qualquar outro
pa1. ao d.terminar Coa0 s. aplicario sua. prl>pria. aadicl.aa
r.lacionada. coa ••rviço. tinanc.iro.. Est. reconhec1aento,
que pod.rl .t.tuar-s. JMdiant. haraonizaçlo ou d. outro
JIlldo, podar' ba_r-se .. ua acordo ou convbio coa o pai.
.. questlo ou poderA sar outorgado de toraa autOn......

b)' Todo Heabro que ••ja perte .. ua acordo 0Il
convlnio do tipo a que se r.ter. a aUn.. a), atuai. 0Il
futuros, concacier' oportunidades adequada. ao. 4_i.
lIabroe inter....do. para que nagoci.. sua ad.slo atai.
acordos ou conVlnios ou para que nagoc:i_ cera .1. outroa
cc.parlvei., _ circunstlnc:i.... que .xista aquivallnc:ia na
ragulaasntaçlo, vigll'ncia, aplicaçlo d. dita
ragul_taçlo, ., •• for o ca.o, proced1aento. cancamentas
ao interclllbio d. intormaçl>s. entre as part.s no acordo 0Il
convlnio. Quando ua Membro outorgar o r.conh.c1aento d.
toraa autOnoma, conc.d.rA oportunid..des aos d...is para
deaon.trar.. que .xi.t.....a. circun.tlncia••

c) No caso em que um i1sabro conteapl. a
~.ibiliad. d. outorgar o reconh.cim.nto da. JMdicl.aa
caut.lar.. (prud.ntial ..a.ur••) de qualquer outro pa1., •
a11n.a b) do parlgrato 4 do .artigo VII do Acordo nlo aarA
apl1clvel.

4. Soluçlfo d. Controvir6ias

a) o. qrupo. ..p.ciais encarregado. de axaainar
controv'r.i... .obre questl>ss cautelar.. (prud.ntial) e
outros •••untos tinanceiros contarlo coa a RecessAria
coapetlncia ticnica .obr. o .erviço financ.iro espec1fico
obj.to da controv'rsia.

Para Os fina do pre••nte Anexo:

a) Por .erviço tinanc.iro .e entende todo ••rviço
tinanceiro oter.cido por um pr.stador de serviço d. UJl
Hellbro. Os s.rviços tinanceiros incluem os serviço. d•
••guros e os relacionados coa .eguros e todos os serviços
bancArios a demais serviços financ.iro. (exclu1dos s.guros).
Os .erviços tin..nceiros incluea as s.guintes atividad••,

Serviços de seguros • relacionados com seguros

i) Seguros diretos (incluindo co-.eguro):
A) .eguro d. vida;
B) outros seguros.

li) Resseguros a retrac••sAo.
iii) Atividades d. int.rmedi..çlo de seguros, tais

COlllO corr..t ..gem e agincia.
iv) s.rviços auxiliares aos ••guros, t ..is C01lO

consultoria, atuAria, ..vaU..çlo de riscos e idenizaçlo d.
sini..tros.

s.rviços bancúios e d.mais s.rviços ~inanceiros (."clu!do.
••gurOIJ)

xiii) AdministraçAo de ativos, como adainistrçl.o
d. tundos em efetivo (cash lIlanagement) ou d. cart.ira,
adainistr..çlo d. de investimentos coletivo. ea toda. a.

v) Ac..itllçlo d. d.pOsito • outro. tundos
r.aabol.lveis do pdblico.

vi) EIIIpr'.tiao. de todo tipo, inclusiv. d.
cr'dito. pes.oais, cr'ditos hipot.clrios, factoring •
tinanciam.nto d. trans..çl>es coaerciai••

vii) serviços d. arr.nd....nto tinanc.iro
(tinancial le...ing)

viii) Todos os .erviços de pagam.nto •
tran.terlncia monetlria, inclu.ive c..rtl>es de cr'dito, d.
pag....nto • similar•• , cheques de viag.m • baDk"r. Graft
(l.tras bancArias i).

Ix) Garantias • comproaissos
x) op.raçl>es coaerciais por conta pr6pria ou para

cU.nt.s, s ..ja em bolsa, .a ..erc..do nlo cotado (ov.r-th.­
.arket) ou, e. outros casoa, no que se "s9\1.:

A) intrum.ntos do mercado monetArio (inclu.iv•
ch.qu.s, l.tras de cAmbio, certiticados de depO.ito);

B) divisas;
C) produtos deriv..tivos, t ..is COlllO, mas nlo

exclusivamente, futuros e opções;
D) instrumentos do mercado cambial • monetArio,

taia como "swapstl • acordos li prazo sobre juros;
E) valores mobiliArios negocilveis; .

F) outros instrumentos e ativos tinanceiros
negociAvais, inclusive metal.

xi) P..rticipaçlo .m ..issl>.s d. todo tipo d.
valor.s mobililrios, inclusiv. a sUb.criçlo • colocaçlo coa0
ag.nte. (p6blic.. ou privadaa.nt.) • a pr••t ..çlo d. s.rviço.
r.l..cionado. com tais eai.sl>e.;

xii) Corr.tage. d. clmbio.~

Alcanc. e De~i.ni.ç'o

IAgialaç'o Naci.onal

1.

2.

a) O pr•••nt. An.xo s. aplica as medidas que
..t.ta. .. preet..çio dos ••rviços tinanc.iro.. R.t.rlnci...
n.st. An.xo a prestaçlo d. um ••rviço tinanc.iro signiticaa
a pr••taçlo d. ua s.rviço sequndo a d.tiniçlo do parAqrato 2
do Artigo I do pr••ent. Acordo.

b) Para .t.ito do parlgrafo 3(b) do Artigo I do
pr•••nt. Acordo, "s.rviço. pr••tado. no .x.rc1cio da
autoridade gov.rnaaental" .igniticaa o s.guint.:

i) atividad.s conduzida. por ua banco central ou
autoridade aon.tAria ou qualqu.r outra entidade p6bl1ca na
aplicaçlo das po11tic..s mon.tlria • caabial;

ii) atividad.. que torm.a parte d. ua .ist... d.
.eguro social institu1do por l.i ou d. planos p6blicos d.
apo.entadori.. ; •

iii) outra. atividad.. r.alizada. por .ntidad.
plUllica por conta ou coa a garantia do ••tado ou que
utiliz.. r.curso. tinanc.iro. d••t. dltiao.

a) Nlo obst..nt. qualqu.r outra dispo.içlo do
Acordo, nlo s. iapedirl ua H.abro d. adotar aadidas por
razO.. caut.lar.. (prud.ntial r ..son.), inclusiv. aquala.
para a prot.çlo d. inv••tidor.s, depositant.s, titular.s da
ap6lic.. ou pes.oas coa a. quais ua pr.stador d. ss....,iços
tenha contra1do uaa obrigaçlo ~iduciAria, ou para garantir a
integridade • ..tabilidad. do si.t... tinanc.iro. No. caeos
.. que tais ..dida. nlo sa contoraar.. coa o Acordo, nlo
daverlo sar utilizadas para tugir ao. coapro.issoe e
obrigaço.. contra1das pelo Msabro SOb o Acordo.

b) N.nhuaa di.po.içlo do Acordo .arA interpr.tada
no s.ntido d. exigir que UJl H.abro a r.vel. intoraaçlla.
r.lativas .... negoci... • I. conta. d. cli.nt.s individuais
ou qualqu.r intormaçio contid.ncial ou d. doa1nio privado ..
poda d••ntidad•• p6blicas.

6. Detiniçõe.:
a) por ".erviços de reparaçlo • manutençlo d.

aeronaves" entende-se estas a.t.í.v.idadea quando efatuadas
sobre WIla aeronave ou parte da mesma enquanto a aeronave
••tiv..r fora de serviços, e nlo compreendem .. ch.....d..
a ..nutençlo de linha".

b) pOr ttvenda e comercializaçAo dos serviços d.
transportes a6reos" entende-se as oportunidades para o
'transportados aireo interessado de vender e comercializar
livre~ent. s.us serviços, incluindo-se todos os aspectos da
coaercializ..çlo, como pesquisa de mercado, publicid..de •
distribuiçlo. Essas atividades nlo incluem a fix..çlo d.
pr.ço. do......rviços de transporte ..éreo, nem ..s condiçl>es
aplicAveis.

c) por "serviços de sistemas de r ••erva por
comput..dor (SRC) " entende-se os serviços prestados por
aistemas computadorizados que conttm informaçOes sobre
horlrios dos tr..nsportadores aéreos, lugares dispon1v.is,
tarifas e regra. de tarific..çlo por meio dos quais se poda
taz.r reservas .mitir bilhetes.

d) por "dir.itos de trlfego· se entende dir.itos
d. os serviços regulares e nlo regulares oper..relll e/ou
transportarelll passageiros, carga e correio, medi..nte
reauneraçlo ou aluguel desde, para, dentro ou .obre o
territ6rio de um Membro, incluindo-se os pontos a .erall
servidos, as rotas a serem operadas, os tipos de trifego a
••rem realizados, a capacidade a ser oferecida, as tarifas
aplicAveis e sob que condições e os critérios de designaçlo
das ..mpres..s aireas, inclusive os critérios qu..nto ao
n6llero, a propri..dade e o controle.
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Alcance2.

3. Deriniç6e1l
Para os fins do pr.sent. An.xo.

a) ~eleco.unica~.s significam a transmis.lo •
r.c.pçio de sinais por qualquer m.io .letromagnltico.

4.

a) O presente An.xo .e aplicarA a todas a. .edida.
que ·afetem o acesso 4s red.s e serviço. pGblico. d.
telecomunicaçõ.s e a utilizaçio dos ..esllos.15

b) O pre.ente Anexo nio •• aplicarA 4...dida•. qu.
af.t.. 4 ~istribuiçio por cabo ou a difusio de progra.a. d.
rldio OU televisio.

c) N.nhuma di.po.içlo do pr.s.nte An.xo .erl
int.rpr.tada no s.ntido de:

i) obrigar ua 1!elllbro a autoriza.. "'. pr••tador de
..rviço. de outro M.mbro a ••tabelecer, in.talar, adquirir,
arr.ndar . in.talar ou forn.cer rede. ou s.rviço. d.
transporte d. t.l.co.unicaçio que nio ••ja. pr.vi.to. .. .ua
li.ta; ou

11) obrigar UI.l i1embr:> ( ou .xigir que ua Kabro
obrigue o. ,pr••tador.. d.....,."iço••ob .ua juri.diçlo) a
..tabelecer,. 1natalar, adq~irir, arrendar, explorar ou
forn.car rede. ou s.rviço. püblico. d. tran.port.. d.
t.leco.unicaça.. que nlo ••t.ja.. disponiveis ao pGblico ..
geral. .

b)Serviço pQblico de transporte d.
t.l.comunicaç6e1l significa qualqu.r s.rviço d. tran.port. de
talecomuniCAQO.. que um Membro determin., .xpr••••••nt. ou
d. fato, seja ofer.cido ao püblico el\ g.ral. Entr. tais
s.rviço. podem figurar o. d. t.16grafo, tel.fon., t.l.x e
tran••is.l.o da da~o.,. que envolva., noraal••nt., •
tran.llis.io .ntr. doi. ou lIai. ponto. .m t ..po real de
informaçõ.. forn.cidas p.lo cli.nte, .em que haja qualquer
.odificaçio d. um ponto a outro da foraa • cont.üdo da.
informaçõ•• ell qu••tio.

c)Red. pQblica d. transporte de t.leco.sunica~
significa a infra.strutura püblica d. t.l.comunicaça.. que
p.rmit. a. telecomunicaçõ.s .ntr. doi. ou mais ponto.
terminais definidos de uma rede.

d) Comunicaçéles intra-e.pr••a (intracorporate)
.ignificam a. t.lecomunicaçO.s m.diant. .s quais uma eapr••a
•• comunica internament•. ou com .ua. sub.idiArias, filiai•
• , .ob suj.ito A. l.is • regulam.nto. nacionais d.· cada'
Mellbro, com-suas coligadas. Para .at•• propósito., o. t.~
·.ub.idiArias", "filiais· e, quando apliciv.l, .coligada.­
s.rio definidos por cada Membro. As ·comunicaçõ.. intra­
••pre.as- no p~es.nt. Anexo exclu•• oa ••rviço. coaerci.i~ a
não comerciais prestados a emprssas que nio s.j..
• ubsidiAria., filiais ou coligadas vinculada. ou que ••j ..
of.r.cido. a cli.ntes pot.nciais.

. .) Qualquer referlncia a um parAgrafo ou alln.a do
pr•••nte Anexo inclui toda. a. subdivisõ•••

dupla funçio co.o setor ind.p.nd.nt. d. atividade .conCaica
e ..io fundam.ntal d. tran.port. de outra. atividad••
.conOmicas, oa Membros, com o fi. d. d•••nvolv.r a.
di.poaiv6esdo Acordo no que se r.f.r. l •.••dida. que af.t..
o ao•••o ls r.des •••rviço. pGb1ico. d•.t.1.collunicaç6es •
a utiliaaçio do•• mesmos, convim no An.xo que ••.••gu•• Est.
An.xo contim not.. e disposições complementar.s ao Acordo.

a.) Ao aplicar o artigo III do Acordo, cada Ksabro
v.larA para que .st.ja a di.po.içlo do püblioo a inforaaçlo
p.rtin.nt. sobre a. condiçõ.. que afet.. o ac••so a. radns
püblica. d. tran.port.. d. t.l.comunicaç6e. • a utilizaçlo
do•••sao., inclu.iv. a•••guint••: tarifa•• outros taraos
e condiçõ.. do s.rviço; e.p.cificaç6e.' ticnica. da.
interfac.. co. tais red.. • ••rviço.; inforaaç6s. .obre OS
6rglo. encarregado. da pr.paraçio •.adoçlo d. noraa. que
af.t.. tais ac•••o • utilizaçlc; condiç6ss apliclv.i. l
conexlo d. .quip...nto t.rminal ou outro squipaunto; •
pr••cri~e. .. lIatiria d. noti~icaçlo; raqistro ou licenqa,
•• houver •

5. Ace.so 4s R.d.. POblica. de 2'rlllWport.. da
~.l.coaunioaçél•• • serviço. e .utili.açlo do. X••so••

a) Cada M.abro v.larl para que o. pr••tador.. da
..rviço. d. qualqu.r outro Membro t.niuI:a ace.so l. red"
pGblica. d. tran.port.. d. t.l.comunicaçõ.. • ••rviços •
po.... utilizA-lo. •• t.rJIO. • condiçõ.. r-aa04vei. e nlo
di.criainat6ria. para a pr••taçio d. ua .erviço incluldo ..

formas, adminlstraçio de fundos de pensão, serviço. d.
dep6stio e custodia e .er.viços fiduciários;

xiv) Serviços de pagamento e compensaçio com
r ••peito a ativos financeiros, inclu.ive valores
mobiliArios, produtos derivativos e outro. instrumentos
negociAveis; ..

xv) Provisão e transferênc~a de J.nforma-;&o
financeira Q processamento de dados financeiros e "software"
por prestadores de outros serviços financeiros;

xvi) Consultoria, intermediação e outros ~ervi;os

financBiros auxiliares referentes a todas as at1vidddes
listadas nas alineas i) a xv) supra, inclusive intormaçJo e
anAlise de créditos, estudos e consultoria sobre
investillentos e carteiras de valores a consultoria sobre
aquisições • sobre reestruturaçio e estratigia .mpresarial.

b) Um prestador se serviços financeiros significa
qualqu.r pessoa fisica ou jurldica de um Membro que pr.ste
ou de.eje pre&tar Um serviço financeiro, mas o termo
"prestador de serviço financeiro" não inclui uma entidade
pl1blica.

ANEXO RELATIVO As NEGOCIAÇÕES SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
MARíTIMOS

c) "Entidade püblica" significa:
i) um governo, banco central ou autoridade

monatAria de um Membro, ou um entidade de propriedade ou
controlada por um M.mbro dedicada principalm.nt. a
de.empenhar funções governamentais ou a realizar atividade.
para fine governamentai., excluindo-se entidade. dedicada.
principalmente A prestaçio de serviço. financeiro. ••
condiçõ•• com.rciais; ou

ii) uma entidade privada que de.emp.nhe funçõ..
normal••nt. d••empenhada. por um banco ·central ou usa
autoriade mon.tAria, .nquanto .x.rça essa. funçõ•••

SEGUNDO ANEXO SOBRE SERVIÇOS FINANCEIROS

1. N!o obstante o artigo II do Acordo G.ral sobre o
Co.6rcio de Serviços e os parágrafos 1 ·e 2 do Anexo sobra
IsençOe. ao Artigo lI, um Membro poderA' durante um p.r1odo
d. 60 dias a contar depois de quatro mes.s ap6. a entrada ..
vigor do Acordo Constitutivo da OMC, listar naquele An.xo
.edidas r.lacionada. a Serviço. Financeiros que ••jam
incon.istentes com o parAgrafo i do artigo II do Acordo.

2. Nio ob.tante o artigo XXI do Acordo G.ral .obre o
Comircio d. Serviço., um Membro poderA, durante um perl0d0
d. 60 dia. a contar d.poi. de quatro m.... apó. a .ntrada ..
vigor do Acordo Constitutivo da OMC, melhorar, modificar ou
retirar, no todo ou em parte, oa compromissos sobre Serviço.
Financeiro. consignado. em sua Lista.

3. O Cons.lho para o comircio d. serviço.
estabelecerA os procedimentos necessirios para a aplic:açlo
do. par6grafos 1 e 2 supra.

1. N!o obstante as disposiçOes do par6grafo 1 do
artigo II do GATS e do par6qrato 2 do Anexo Sobre Isençõ••
da. ObrigaçOes do Artigo lI, o Artigo II • o An.xo Sobre
I ••nçõ•• da. Obrigações do Artigo lI, inclu.ive a obrigaçio
de listar no Anexo todas as medidas incompat1vei. coa O­
trata...nto da naçAo mai. tavoreci<la que ua M.lIbro ..nt.rlr
somente entrario em vigor para transport.. nrlti_
internacionais, ••rviço. auxiliar••• ac•••o a in.talaç6s.
portuAria•• utilizaçlo da o••nte: ..

a) na data d. i.pl ntaçio do. r ••ultado. da.
naqociaç6s. pr.vi.taa na Deci.lo Minist.rlal r.lativa l.
Illl9ociaç6s. .obr. s.rviços d. Tran.port•• 1lar1~iaoto; ou

. b) •• a. nll9ociaç6s. nlo chaqer.. a boa tU1lO, na.
data . 40 rsl.t6rio tinal do Grupo d. Illl9ociaçlo sObre
.~9.0. d. Tran.port•• 1lar1tiao. pr.vi.ta naqu.la Deci.lo. .

2. O perlgrafo 1 supra nlo •• aplicarl a nenhua
aoaproaia.o ••p.cifico .obr. t.lecOllunicaç6s. bl.ica. que
••~.j~ con.ignado na li.ta d. ua M~ro, .

3. . Nio ob.tant. as" dispoaiç6s. do artigo' XXI, a
part1r da conclu.lo da. nll9ociaça.. ..ncionada. no parlgrafo
1, • ~t•• da data de lapl...ntaçio, ua Msabro poderl
..pliar, .odificar ou r.tirar,· nQ todo 9\1 e. pert., ••u.
coai>ro.ía.o. .e.pecifico. n••t... .etor ... of~scer
c~~!JI.áÇio.

AN~~:SÔllRE TEr..~COMUNICAÇÕES

Reconh.cendo a. caract.ri.ticas ••p.c1fica. dO
• etor d•••rviços de t.l.collUnicaçõ••, •• particular, .ua

1. Obj.tivos 11 I:ntende-•• que e.te par';rafo aiqnit'ica que cada Membro ",.larA para
~ •• oIJrilllaço.. do pr...nt. Anexo ••j.. aplic'....!. cc. reape1to &011

w~ldore. d. cede. pi1bllc•• de tranaport•• de telecc.un1caç6ea Md.1ante
lI'lalaquer .-dld•• que ••j. n.~••'ri•••



11612 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Agosto de 1994

t.l.coaunicaç60. • util1zaçAo doa ..._ nec..aari.. ao
torul.ciaonto de .ua intra..trutur. d. t.loc:oaunicaç6oa •
capacidad. .. aatlria d. ..rviço. • I aapll.çAo de .....
participaçAo no coalrcio internacional cI. .orviçoa da
t.lecoaunicoqllea •

1. Mio ollatant. a. diapo.iç60. do parlvrato 1 do
art. U da GATa • do parlvra10 a do Anexo SOIlr. Innq6ao
da. Ollrivaç60. do Artivo U. o Artivo U • o Anexo SORo
Innç600 da. OllriVaç60. do Artivo U. incluai". a ollrivaQlo
da U.ter no Anexo toda. a. aodida. 1ncoapaU".i. .... o
tr.~to da naçAo ..ia tavorecida que \DI~ untara
.-.nte .ntrarlo .. vivor par. a. t.lecoaunicaç6oa da lIaM.

a) na data d. i.pl_ntaçAo doa r ..ultadoa dali
novoci.ç60s pr.viata. n. Doeialo Hiniaterial rolativa la
NOVOCiaç60 br. T.l.coaunicaç60. &I.ica.; OU

li) n09ociaç60. nlo ch09.roa .• boa taraD- _
data do rol.t6rio Unal do Grupo de M09OCi.çAo ;M;;
TIll_icaç60. &laica•.

a. o parlvrato 1 _pra RIo •• apllcarl • ___
coapr-i••o _paclUco ..1Ir. telocoaunicaç6oa lllaicu quo
..teja COHivnado na U.ta d. \DI JIoaIIro.·

3. \(0 parlvrato li de Doeido Il1niatorial rolativa la
lIo9ociaç60. .obr. TIllacoaunicaç60. Bbica. Uvar­
rotulncia. I. data. citada. na. .l1n... a) • li) do
IlU'IVZ'ato 1 "'Fa.

Cooparaçlo NcnicaI.

a) o. Haallro. r.conh.c.. que uaa intra••trutura
.ticient•• avançada no. pai.... a. particular no. pai.....
d••envolviaanto. I ••••ncial para a .xpanalo do coalrcio do
.erviçoa. Coa •••• obj.tivo. o. Haallro .ndo.......t l ..
a aaior participaçlo po••lv.l d. pala•• d••envolvido ..
d...nvolvia.nto • ..u. torn.cedor•• d. red••• ..."i900
pClbllco. d. tran.port. d. t.l.coaunicaç60a • outr..
• ntidad•• no d•••nvolvi..nto d. provraaa. d. or;enhaç6oa
int.rnacionai•• r.qionai.. tai. Coa0 a Unilo Int.rnacional
d. T.l.coaunicaç6... o Provraaa da. MaçO.. Unida. par. o
Do.en~olvi••nto • o Banco Int.rnacional para a Recon.truQIo
• o Doaenvolvi.ento.

b) O. H.abro. ..ti.ularlo • apoiarlo a cooparaçlo
entra pala.a .. d•••nvolvia.nto .. aatAri. da
t.l.coaunicaçO.. no. plano. internacional. revional • .\11I­
r09ional.

c) Ea cooporaçlo coa aa or;enhaç60s
intamacionai. co.pot.nt... o. HoaIIro. colocarlo I
di.po.içAo do. pala.... d•••nvolvi••nto. onda tacU".I.
intoraaç60. r.lativa. ao•••rviço. d. t.lacoaunicaç6oa • ao
d•••nvolvi••nto da. t.lecollUJlicaç6.. • da. tecnolOVi.. da
intoraaçlo para a••itir o tortal.ci..nto do. .orviçoa
nacionai. d. t.l.coaunicaç6•• d••••• pal•••.

d) o. He.bro. considerarlo .. ..pacial a.
oportunidad.. para o. pai... d. ..nor d•••nvolviaonto
r.lativo para ••ti.ular o. pr••tador.. d. ..rviçoa d.
tol.coaunicaç60. ..tranv.iro. a aa.i.tir.. na tran.tarAnci.
d. t.cnolovia. tr.in...nto • outra. atividad•• quo r.toroaa
o d.aenvolviaanto da intra••trutura d. t.lacoaunicaç6oa ••
.xpaulo do coalrcio d. ..rviço. d. t.l.coaunicaç60. d.....
pala...
7. R.laçlo co. organiaaç60a • acordoa intarnoci~

a) O. H.abro. r.conhac.. a iaportancia d. norau
intarnacionaia para a coapatiblliclad. • interoporallllidede
....cala .URdial da. r.d.. • ••rviço. d. t.lecoaunicaç6oa •
.. coapro..t.. a proaovar ..... noraa. no Aabito ~
trallalho. da. or;anhaç60. int.rnacionai. coapa_.
incluindo-.. a Uniao Internacional d. T.l_icaç60s • •...
Qrqoniaaçlo Internacionál para a MoraaliaaçAo•

b) o. Haallro. r.conh.c.. o papal doaoaponbado
pala. or;anhaç60. • acordoa intarvovornaaontai. • nao
vovomaaontaia para a••OCJIU'&E' o tunciónaaonto .Uciente doa
Mrvi900 nacionaia • aundiai. d. t.loc:oaunicaçAo ..
particular a uniao IntornaolonaL d. T.locoaunica~, oa
-=oa adotarlo di.poaiç6oa apropr1adaa. quando tor o _,
para a r ..lh.çlo cI. coHulUa coa ..... orvanhaç6oa aoIIco
quoat6oa derivada. da apllcaQlo do proaonto Anexo.

_ Usa, -.ta oK~ ...pUGU'I. wn -uu t_.
..u.te _ ~tGII 11) • t) • ...,..u-,

, ' 11) cada -.o deft auevurar que pr~ de
-.i9CIII de quelqu_ outro -=o t ....... _ • ~
1ItiUaar quelquar rede pQblica de treMporte de
aI fIE .alaaql1ee ou ..."i9O ot_ido dentro do tarriUL-io
...tra... de fronteir. daquela ...-.ro. 1Dc1uu.s- GIl
c1raII1tC111 privodoa arrondadoa •• par. _toa UH. deftrI,
........ _ praju1ao para o diapClllto _ paravr.tGII .) •
t), para que lha ..j. paraitido:

i)oaprar.ou arrendar • _ aquipuonto
tera1JIal 0\1 outro quo taço Ültart.o. coa • ·recIa • ..j.
--.Ido" .....aQlo 4oaarvi9O paIo pr..~or.

11)"~r c:1rcuitoa 'privadoa. &nWIdadoa
ou pr6pri08. COIl rod_ ~Uca. d. tnmaporto de
Ul~caç60s ou aarvi900 ou coa circuitoa .rrand.4oo ou
.. pnpriodede d. ~ro·prMtodord.-"iço; •

. 11i) ,atllioar·_ protocoloa do oporaq&o do .....
_1IIa _ pr..taQlo d. quelquar· ..."iço lvo quando tor
--.&rio. do outra t_. • "OCJIU'ar • di nillll1ded. dali
z-.. do treMport. d. alocoaunicaqllea • Hrvi900 par. o
plIIt1100 _ ....1. .

c) cada ...... valarl par. quo .. prootadorOlI do
-.i9OO de quolquar outro JIaiIIIn» .poo'" utiUaar .. z-..
~11cao de treuport. de al_icaç60s • .."."i900 para •
_~ do int_qllea dUtE'o ••tr...... tronteir•••
1IIalul_ par. • -uaoao ·intr.-upr... .de toi.
~ de Mrvi900••.para o _ ... intozaaqlloo
~ de dadoa 0\1 da. do outr.t_
11191_1 .... 1llqu1no DO t.arrit6rio _ ....lquK ....... t'Oda
..uda _ ou -.sJ.Ucado de lia *-IIro quo &tato
_1_~ _ utiUAQIo .ul not~Ucada • eatarl
_jeita • _ulUa. _ lIODfora1dede coa .. diapoaiç60s
~doAcQrdo.

d) 1110 oIIatant. o pravr.to procechnt.. lia ......
podara adotar •• lIodida. quo ..j .. naco..Ari... par. varantir
e lIOCJIU'lIft9II •• contidonci.Udede da. HIIft9". aoII r_
do que taia lIodida. nao •••pllqu_ d. un.ir" quo _titua
_ t_ de di.cri.inaçAo. arllitrAri. ou in:lilatiUca".1 0\1
_ reatriçAo ".l.da .0 coa6rcio d. aorviÇOlÍ.

• ) cada ~o dav.rl •••000000.r quo nanbuaa
GllIllliçAo aorl bopoata par. o ....... lia rod.. • ..rvi9Oll
~licoa de u.n.porto. d. tel.caaunic.ç60. • utilia.çAo doa
_ ••1.. do ••j. naco.aario par.:

i) ..lvaqu.rd.r •• r ••pona.1I11id.d.. do.
~~l1coa d.. rod.. • .erviço. d. tr.n.porto d.
UI_icaç60.. .. particul.r .u. c.pacidad. d. colocar
... recIa. ou ••rviçoa di.ponlv.i. para o pQIIlico .. vu"l.

11) prDt09.r • lntavrldad. tlcnica da. rod.. 0\1
aorvi9OO ~l1coa de tran.port. 'd. t.l.coaunicaç60.; ou

11i) "M9UE'U quo oa provedor•• d••orvi9Oll d•
....lquar OIItro *-IIro RIo pr••te ••rviço.. ..nlo quando
paraitido paIo. coaproai••o. con.ivnadoa na liata do JIoaIIro
da que •• tr.t•.

t) Do.d. quo ..ti.taça. o. critlrioa pr.vi.toa no
paravr.to .) aUFa. a. condiç60a para ac.aao I. red.. a
Mrvi900 ~lico. d. tr.n.port.. d. ~l.coaunicaç60. •
vtilia.çAo doa ...... pod.rlo incluir:

i) r ••triç60. aollra a r.v.nda ou utilizaçAo
ca.partilh.da d. t.i. red•••••rviço.;

ii) o requi.ito d. utilizaçlo d. int.rt.c••
t6cnica.....citicad••• incluaiv. int.rfac•• d. protocolo.
par•• intuconoxlo coa t.ia red•••••rviço.;

11i) requi.ito.. qu.ndo n.c•••ario. par. •
intoroparallilid.do do tai. ..rviço. o para • con••cuçAo doa
oIIjativoa provi.to. no parlvr.to 7a);

iv) hoaolovaçAo d. equipa_nto. t.rainai. ou
outroa que ..t.j.... interfac. coa a red•• requi.ito.
t6cnicoa rol.cionadoa I con.xlo d..... equipaaanto. coa a
roda;

v) r ••triç60. I int.rcon.xlo d. circuito.
priv.4oo. arr.ndado. ou pr6prioa. coa a red•• ou ••rviço. ou
_ c1rcuitoa. arr_adoa ou pr6prio•• d. \Ia outro provedor
da Mrviço.; ou

vi) notiticaçlo. r09i.tro • lic.nci...nto.

V) 1110 ollatante 08 parlvr.t08 antuior.. da
praMata aeq&o. lia pala .. daaonvolviaonto pod.rl. _ tunqlo
do _ 111_1 da daaonvolviaonto. 1IIpor condiqllea ruoAvaia
ao _ ... recIaa • Mrvi900 ~l1coa de tr.naportoa da

li Pia _140 _ o _ 'alo "l...d_...~lo- .. ..I .. • _lo
&ala1_ • ao cn__s.al Ul _ dal1a1do palo _ •
..~ a Uloo .1taiI111& -_ • _~ alo

- , nAlltI-., _ .~1UI .11111...., •
~ _10 da .- .......Lt- ,,-ls.& da da
-&....., n-ve- .1aJ.lane-. .

PARTE I

PARTE II

DISPOSIçOlS GDAIS B .PJUJlCIPIllS BASICOS

PADROIS RELATIVOS A BXISTDCIA, AIIIlAIIGIIIcIA B
BXDCICIO DB DDlBITOS DII PIlOPRIIlDADB
III'1'BLBCTUAL
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L Direito do Autor e Direitos conexo.;
2. Marcall;
3. Indicaçõe. Geoqrlitica,,;
~~. ::~~:;Industriai.;

6 • '1'opoCJX'atia" de Circuitoa, IntBCJX'ado";
7. Proteçlo de Inforaaçio COllfldencial; ,
8. Controle de Prlitica,,' de Concorrlncia Daal.al

.. Contrato. de Licença••

1Ielr.azt.mo a iaportincia de redu:lir ten.õe. se<liante' a
obtenQIo de coapr01li._ fi..... para a .oluçlo da
cont:roftraia. .obra queR6es dtt propriedade intelectual
relacionacSaB G coa6rcio~ por _io de procedi-.ntoe
aultilaterai.,

',De..1ando ..tat>elecer relações 'de cooperação IIl1tua
entre a OMC e a Organizaçlo Mundial da propriedade
Intelectual (denoainada n..te Acordo COJlO OIIPI), bell COa0
coe outras organi.ações internacio~aia relevantes;

l'AKTE III ~ICAÇAO DE 1I0lUlAS DE PRO'!'EÇAO DOS DIREITOS
DE PROPRIEDADE IIITELECTUAL

1. Otlrigaçõe. Gerais; ,
2. Procedi..ntoa e Remédio. Civis e

~iniatrativoa;

3. lIe.l1des cautelares;
4. Exiglncia. Especiais Relacionadoa a lIedides de

Pronteira; e
5. Procedi.entoe Penaia.

PART.E I

DISPOSIÇOES GERAIS E PRIIICIPIOS 8ASICOS

Artiqo 1

PARTE VI ARllAIIJOS TRAIISlTORIOS

PARTE V PlUlVEIIÇAo E SOWçAo DE COIITROVERSIAS

MXlIlDO lIOIlIlJ: ASPJIC'l'08 DOS DIIlBX!!OS lU PllDPIIImADB
'lI'RLIIC'lUAL RlCLACIa.AIlOS llO CllG:IlCIO

Reconhecendo .. 'para tanto, a neceaaidadtt dtt novaa regraa
e diaciplinaa relativaa:

Natureza e Abranqencia das Obriqaç6es

1. o. lIembroa colocarão e. vigor o disposto neste Acordo.
o. lIeaDros poderão, ..s nlo estarão otlrigados a prover, e•
• ua leqislaçlo. proteçio _ie aapla que a exigida neste
Acordo, de.de que tal proteção nio contraria as disposições
deste Acordo. De Membros deterJlinarão livremente a foraa
apropriada de,i.ple.entar as disposiçõe" deste Acordo no
liat>ito de .eus re.pectivos siate.. e prlitica 1urldicos.

2. Para o. fins deste Acordo, o terraó "propriedade
intelectual" refere-.e a toda. as cateqorias de propriedade
intelectual que são ob1eto das Seções 1 a 7 da parte 11.

3. De lIellltlros concederão aos nacionais de outros Melllbros1
o trataaento.. previato neste.. Acordo. No que concerne ao
direito de propriedade intelectual pertinente, aerã~
con.iderado. nacionais de outro. Meat>ro. a. peasoas flsicas
ou 1ur1dicasqu. atendaa ao. crit6rios para usufruir da
proteçlo previ.ta e.tabelecidos na convençlo de paris
(1~67), na Convenção de Berna' (1971). na convenção de Roaa e
no Tratado sot>re Propriedade Intelectual e. Mattlria de
Circuito. Integrados, quando todos o. Meat>ros do Acordo pe~o
qual ae e.tabelece a OIIC forem ..llIbro. de".as convenções •
'1'odo lIaabro que faça Uso das possitlilidades estipuladas no
perliCJX'afo 3 d.o Artigo 5 ou no parágrafo 2 do Artigo 6 da
convençio de Ro.a fará W1a notificação. segundo previsto
naquelas disposições, ao conselho para os Aepectos dos
Direitoa de Propriedade Intelectual Relacionados ao Coaércio
(o "Con.elho Para TRIPS").

ARllAIIJOS INSTITUCIONAIS; DISPOSlçOES ~INAISPARTE VII

PARTE IV OBTEllçAO E MAllUTEllçAO DE DIREITOS DE
PROPRIEDADE llITELECTUAL E PROCEDlMEIITOS
.ltrr.IlB-.fAIlnll CONEXOS

De 1Ie1II>rOB.
Deae1ando reduzir diatorçõ.. e otlBtliculoa ao COllerC10

internacional e levando .. conaidaraçlo a n""eaaidadtt de
prOllClVer UJIIl proteçlo efica. e adequada doa direitoa dtt
propriedade intelectual e aa.~ar que aa .edidaa e
procadi.entoa deatinadoa a fa.l-loa respeitar nlo .e tom...
por sua ve•• otlBtliculoa ao co.6rcio leglti.o;

(a) A aplicatlilidade do. princlpio. bliaicoa do
GATT 1994 e do. acordo. e convenções
internacionaia relevante. e. lla.tt1ria dtt
propriedade intelectual;

(tl) ao estatlBleciaento de padrõea e princlpios
adequados relativo. I exi.Uncia. lIbranqlncia e
exerclcio de direito. de propriedade intelectual
relacionado. ao coll6rcio;

(c) ao e.tat>eleciaento de' _io. efica.ee e
apropriados ~a a aplicaçio de no..... de proteçlo
de direitos de propriedar1tt intelectual
relacionedoe ao c0a6rcio. levando .. con.ideraçlo
a' diferença. exiatant.. entre os siat_
1urldico. nacionairt

(d) ao eatat>eleciaen~ ~e procediaentos efica...
e expedito. para a prevençlo e eoluçlo
aultilat.raiil dtt controv6r.ia. entre Governo.; e

(e) I. di.poeiç6ea transitória. voltada•• pl.na
participaçlo noe rnultadOB dsa naqociaQÕe8;

Reconhecendo a necaa.idadtt de .... arcatloUço dtt
principio•• regra. e ,di.ciplina. aultilaterai••obre o
c0a6rcio internacional de bana contrafeito.;

Reconhecendo que o. direitoa de propriedade intelectual
.10 direitoa privado.;

Reconheceftdo OB otl1etivotI tlúicoa' de politica p11t>lica
doe .ie~ nacionai. pera a prot:eçlo de propriedade
intelectual, in9l\lllive- oe objeti_ de CSMenvolY1-n:o e
tecnologia'

Reconhecendo iguar-nte a. n_idadea e.peeiai. doe
pat••~ dtt .enor ~lvi-n:o reletivo no que _
refere • illlll_taçlo interna de lei. e regula-n:oe CCII a
Mxiaa flexibilicSade. dtt foraa a hatlilitli-loe a criar ....
~ tecnológica a6lide • vili"l;

Artiqo 2

convenções sobre Propriedade Intelectual

1. Co. relação As Partes II, III e IV deste Acordo, os
lleat>ro. cUllprirlo o di.posto nos Artigos 1 a 12, e 19. da
Convençio de Pari. (1967).

2 • Nada nas partes I a IV' deste Acordo derroqará 1111
obri9ações existentes que os Melllbros possa. ter entre si,
e. v1rtude da Convençio de Paris, da Convenção de Berna. da
Convenção de. Roaa e do Tratado sobre a Propriedade
Intelectual ell Matéria de Circuitos Integrados.

Artiqo 3

Tratament~ nacional

1. Cada Me~ro concederá aoi nacionais dos demais Membros
trata~ento nao ~gnos favorável que o o~torqado a seus
própnos nacion81s com relação A proteção da propriedade
intelectual, salvo as exceções já previstas
respectivamente, na Convenção de Paris (1967), na convençã~

'.•~ •.u:-.c.- •~ ~. __ .. __ a-rtUrH -ue~ ........
.... _ I~" 'flIrM,I_. _ -...a.u... _~ .hiIIIKrJal .. __JaJ r-oaJ,. ateU"

~~"......"................................. ....,... __ •.,.."--. .. ..,J._.,,....... .. ~hIIIodrta1,
...............ü (H'UI·...r_ 61th .. ...e-J_ ~ .. 1." 1IIInlt .. lN1. "t.-~ ..
.... ,..,...... n.JatJ" c... u MtUtJ_, .-...... ....... (2"'U·

____ " ü __ H" 1Iala." JnJ ~ .. ..-. rM'_" ____
~ • ....u...-I ~ ~ .......
._ 11 ~~ ,..C'1rat ~

~1'ZC:f1~_ ~I~_-.u.. eu..t , .
.....,... •• _ ,, __ • flIIMUteJ.... GE'" nt-..- _ ....... _ ..la.~.
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d. Berna (1971), na Convenção d. Ro.a • no Tratado sobre a
proPri.dad. Int.lectual •• Matéria de Circuitos Inteqrados.
No que concem. a artistas-intérpretes, produtores d.
fonogramas e organizações de ~adiodifusio, essa obriqação s.
aplica apenas aos direitoA previstos neste Acordo. Todo
M.abro que taça uso das possibilidades previstas no Artiqo 6
da Conv.nção d. Berna e no paráqrato 1 (b) do Artiqo 16 da
Convenção de "Roma far4 uma notificação, de acordo coa
aqu.las disposiçõ.s, ao Cons.lho para TRIPS.

2. 08 Membros poderão fazer uso das exceções permitidas no'
paráqrafo ~ em. relação a procedimentos judiciais e
administrativos, inclusive a desiqnação de um endereço de
serviço ou a nomeação de um aqente em sua área de
iurisdição, sOllente quando tais exceções seiam necessárias
para a8a.qurar o cumprimento de leis e regulamentos que nào
s.ia. incompativeis co. as disposições dsste Acordo s quando
-tais práticas não sejam aplicadas de mansira que poderi!llll
~onstituir restrição distarçada ao comérciq.

Artiqo 4

Trc!lta.ento de Nação Haia Favorecida

Co. relação à proteção da propriedade intelectual, toda
vantagem, favorecimento, privilégio oy imuni~de quo um
Mllmbro conceda aos nacionais' de qualquer outro pais será
outorgada imediata e incondicionalment:s aos nacionais de
todos os demais Membros. EBt4 isenta desta obrigação toda
vantaqe., favorecim.nto, privilégio ou imunidade concedida
por um MeJlbro que:

(a') result., de acordos internacionais sobre
assistllncia judicial ou sobre aplicação e. qeral
da lei e não limitados sm particular à proteção da
propriedade intel.ctual:

(b) tenha sido outorqad.. sm contormidade COll as
disposições da Convenção de Bsrna (1971 ) ou da
Convenção de Roma que autorizam ssja o tratamento
concedido tunção do tratamento conqedido e. outro
pais e nio do tratamento nacional:

(c) seja relativa aos direitos de artistas­
int~rpret8B, produtores de fonoqraa&a e
organizaçõ.s de radiodifusão não previstos neste
Acorda,

(d) r.sults. ~e acordos internacionais relativos à
proter;:io da propriedade intelsctusl gue tenhall
.ntrado e. viqor ant.s da entrada, em viqor do

Acordo Constitutivo da CIIlC, delld. que .s..s
acordos eej.. notificados ao COn8alho para TRIPS e
nio conatituaa dl.criainaçlo arbitrtria ou
injuatific4v.l contra o. nacionais dos deaai.
lleabro••

Artiqo 5

JIcordoa ItUltil.tarais sobra Obtenç.lo
ou IIanutençllio da Proteçllio .

Aa obrigações contidas noe Artigoe 3 • 4 nio .e aplicaa
aos proe-Si..nto. previ.to. _ acordo. aultUater.iB
conclu1doa sob o. ausp1cios da OIlPI r.lativos to obtenr;:io e
lIaIlutençlo dos dir.ito. da propriedade int.lectual.

Artiqo 6

ftaulltllio

para os propósito. da eoluçio da controv'rsias no marco
d••t. ACOrdo, .... prejuízo do di.posto nos Artigos 3 e 4,
nada neste Acordo .erá utilizado para tratar da qu••tAo da
• xau.tlo dos dir.itos d. propri-Sad. int.lectusl.

Artiqo 7

Ob1.tivos

- A proteção e a aplicação d. nonas de protllçio do.
direito. de propriedade intel.ctual d.vaa contribuir para a
proaoçio da inovaçio t.cnológica e para a trsnsf.rlncia e
difuaio de tecnoloqia, e. ben.Ucio Jl11tuo de produtor.s •
u.utrias de conheci..nto t.cnológico e de uma fona
conduc.nt. ao bea-.star social • econõaico e a ua equi11brio
entra dir.itos • obrigações.

llrtiqo 8

principios

1. Os Msmbros, ao tormular ou esendar .uas l.is •
r6qUI8JIentos, pcdell ..dotar Iledida,! nec.s.liriu para proteq.r
a sallde .. nutriçio pl1bllcas e para prollOv.r o inter••••
pl1bllco .... setores de import6ncia vital para pu
des"nvolvil",mto sdcio-econe...ico .. tBcnol6gico, d••d. que
.stas ..edidas ~Bjan oo§pativeis coa o disposto ne.t. Acordo.

2. Desde quo cOlllpatíveis co. o disposto n.ste Acordo,
poderio ser. necess4rias ....didas spropriada. para evitar o
mbueo dos direitos de propriedade intelectual por ••u.
titulares ou o recurso a pr4ticas que lillite. d. aaneira
injustificável (> comárcio ou que afet.. adv.rsaaente a
tren~!"r.ênci.. intornscional de t.cnoloqia.

PARTE !I

HORl'AS PJrLATIVhS 11 EXISTllNCIA, ABRAIlG!IlCIA E
EXERCrCIO DOS DIREI'I'OS DE: PROPRIEDADE IIl'l'EL!C'1'lJAL

SEçAO 1-: DIREITO 00 AuroR E DIREITOS CONEXOS

Artigo 9
Rfllllçl!o co. li Convenção de Berna

1. OS ~ros CUIpririo (> disposto nos Artigo. 1 a 21 • no
Aptndice da cenv.m~o ·de B<!rna (1971). Hio obBtante, o.

Membros não terão direitos nêM obrigações, neste Acordo, coa
relação aoB direitos conferidos pslo Artigo 6bis da citada
Convenção, oU com re18çào aos direitos dela derivados.

2. A Proteção do direito do autor abrangerá expr.ssOes •
não idéias, procedi montas, métodos ds oparação ou conc.ito.
matemáticos como tais.

Artigo 10

proqramas de Computador " Compilações de Dados

1. ProqramaB de computador, ell códiqo tonte ou obj.to,
serão proteqidos COIl.O obra~ literárias pela Convençio d.
Berna (1971).

2. As compnO-çõ"s de dados ou d. outro material, leqív.ia
por máquina ou em outra forma, que Sll tunçi? da s.leção ou
da disposição de seu contelldo const~tuSll criações
intelectuais, deverio ser prot.gidas co~ tal. Essa
proteção, quê não se estender6 aos dadOR ou ao.material ••
si, so dará sel!! pr"juizo do qualquer dir.~to autoral
subsistente nesses dados ou material.

Artiqo 11.

Direitos de Aluguel

Um Membro conferirá aos .autores e a seus sucessor••
leqais paIo menos no que diz respaito a proqr8Jllle d.
comput~dor ~ obraa cinematográficas, o direito de autorizar
ou proibir o aluquel p1lblico cOllQrcial dos originais ou daa
cópias de suas obr~s protegidas pslo direito do autor. ua
Membro e"tará isento dBsta obriqação no que respeita li obra.
cinell1atogrlitic.... , a .anos que aluquel tenha dado lugar
a WIIa ampla copi~qe," d sa obras, que co.prOllBta
signi:licativaxsnte o di~.ito excluRivo d. reproduçi.o
conferido por um Membro aos autores e seu. sue•••or••
leqai". Com relação aos programas de cOllputador, .sta
obrigação não se aplica quando o proqrzma e.. ai MO
constitui o obje~c Geg~ncial do aluquAl •

Artigo 12

Dt1r"çào da Prote<;:ão

Quando a durn'<'io da proteç40 d. uaa obra, que nlo
fotogr4tica ou de arte aplicads, for calculada .a bas.
difer.nte à da vida d. una psssoa fisica, .sta duração nio
será inferior a 50 anos, contados a partir do tia do ano
civil da publicação autorizada da obra ou, na aua.ncia d•••a
publicação autorizada nos 50 anos subseqü.ntes à realizaçio
da obra, ... 50 anos, contados & partir do fim do ano civil da
sua roalizt:ç5.o.

,
........ _ <atNtMI ....u- J __ ---....- _ ar _11lUcla.~•

.--.-..• .............., __ UnA....~~.~_ ..~~
na.u JotJ. .... iI1n1 .lJItU--.a .. _ cnu_Jt~..u~ 08

diroii:c:.3

Artigo 13

rl~t~çóeJ a Exeaçõss

l:C'J·;;rif~?Ji?ão ua l!jSiteçõElS ou excaç6a ao.
"'''0:1"'J1v'o: t;'l. ó),.:)'tt:!J:::j!~~:lj.~,g c~oo['S especiais, que nio
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contli1:ell COWI a exploraçi.o no~l da obra • nio pr.jUdiqua
injustiticav.~t. oa inter..... leq1tt.oa do titular do
dir.ito.

Artigo .14

proteção de Arti.taa-Zlltérpret.., produtor•• d. 'oll109r....
(Gravaç6e. Bonoraa) • organ.iaaç6e. d. Radioditu.io

1. 110 que r ..peita à tixaçio da .usa apra..ntaçõe...
tonoqr..... _ artilltaa-inUrpr.te. teria a po••illilidad. d•
• vitar a tixaçia da .ua ...pr•••ntaçio nio tixada • a
r.produçio 'd..ata tixaçio. quando .t.tlado __ sua
autorizaçi.o. o. arti.ta.-int"rprat.s t.rio taJIbI6Il a
po••illilidada d. iJlpadir a difusio por ..io d. tranni..io
••a tio • a coaunicaçio ao pdblico d. .uas apraaantaç6aa ao
vivo. quando .t.tuadas .... sua autorizaçAo.

2. Da produtor.. d.. tonoqr.... qozario do dir.ito d.
autorizar ou proibir a r.produçào dir.ta ou indireta da ••us
fonoqr.....

3. As organizaçõe. d. radioditu.io teria o dir.ito da
proillir a tixaçio. a r.produçio d.. tixações • a
r ..tr/Ul.ai••Ao por ..ios d. dituaio ... tio, llea COIlO a
cozunicaçAo ao p1ll>lico d. .uas transllia.õe. t.lavi.iVali.
quando .f.tuadaa ... .Ia autorizaçAo. QUando nio garantam
••••s dir.itoa à. organizaçõe. de radioditusAo. otI JlaJli>ros
conced.rAo ao. titular.s do dir.ito de autor, na. aaUrias
ollj.to das translli.8Ó8s. a paasibilidada d.. iapadir otI ato.
ante...ncionados••uj.itos 11. di.posições da COnv..nçio d..
Berna (1971.).

4. As diapo.iç6e8 do Artigo 11 r ..lativas a proqr.... d.
coaputador s.rAo aplicadas JWtatia lIIltII.mlia. aoa produtor.s
d. tonograaa•• a todos os _is titular.s d. dir.ito.
.obr. tonoqr s. .aqundo o d.t..rminado pela legislaçAo do
Jlaabro. S a 15 d.. abril d. 1994, ua Jlaabro tiver ~
vigor ua si.t qflitativo d. raauneraçio doa titulara. d.
dir.itotl no que r ••peite ao aluqu..l d. tonoqr.... ,' podarli
aanter ..... .i.teIla dod. que o aluqu.l coaercial da
tonoqr.... nio ••t.ja causando pr.juizo aat.rial aoa
dir.ito••xclusivoa d. r.produçio do. titular•• da dir.itoa.

5. A duraçào da proteçào conc.dida por ••t. Acordo aoa
artiata.-int"rpr.tes e produtor.s d. fonoqr...... e.tend.rli
pelo a.no. at" o final d.. ua prazo d. 50 ano., contado. a
partir do tinal do ano civil no qual a tixaçAo tenha .ido
f.ita ou a apr..sentação tenha sido r.alizada. A duraçio da
prot.çào concedida d. acordo coa o parligrato 3 ••rli de pelo
a.nos 20 ano., contados a partir do fim do ano civil .m que
a transaisaao tenha ooorrido.

6. Todo M.abro poderll, .m relação aos direito. conf.rido.
pelo. parllgrafos 1, 2 e 3, estallelec.r condiçõe••
liaitações, exceções e r.servas na medida perllitida pela
Conv.nçAo de ROlla. Não obatante, ali di.posiç6es do Artigo
18 da Convenção de Berna (1971.) taabola serio aplicada.,
~ ~. aos direitos 1I0bre ali tonoqraaa. de
artistas-intérpretes e produtores de fonoqr...s.

SEÇAo 2: MARCAS

Artigo 15

Objeto da Proteção

1. Qualquer sinal, ou coabinaçio de sinai.. capaz d.
di.tinguir bana • serviço. d. um eapreendiaento daquel.. de
outro empreendim.nto, poderli constituir uaa marca. Estes
sinais, ... particular palavra.. inclusive nolles próprio••
1.trlJll, nUllerai., .lea.nto. tigurativos e cOllbinaçio d.
cores, ball coa0 qualquer combinação desses sinais. s.rAo
regi.trliveis coa0 marcas. Quando o. .inais não forea
intrin••c.aente capaz.s de distinguir 011 bans • ..rviço.
pertinentes. os Meabros poderAo condicionar a pos.illilidad.
do regi.tro ao carliter distintivo que tenhlJll adquirido pelo
s.u u.o. Da lIeabroa pod..r40 .xigir, coa0 condiçio para o
r.gi.tro. qu••o••inaia ••j .. viaualaente perc.pt1vei•.

2. o dispo.to no parllgrato 1 nAo serll ent.ndido cl30
illpedim.nto a que UIl Membro deneque o regi.tro d. w:a aarca
por outro. ~otivos. desde que sstes n40 infrinjam a.
disposiçõ.s da Convenção de Paris (1967).

3. Os Membros pod.rão condicionar a pos.ibilidad. do
registro ao u.o da lIarca. HAo obatant•• o u.o .f.tivo d.
uma ~arca não con.tituirli condição para a apre••ntaçio d.
pedido d. registro. 1lJIll solicitaçio de regiatro nio ••rli
indeferida apena. coa base no fato de que s.u uso pr..t.ndido
nio tenha ocorrido ante. d. expirado ua prazo de tri. anotl.
contados a partir da data da aolicitaçio.

4. A natureza do. bana ou serviço. para o. quai...
aplique uaa marca nio constituirll, ea nenhua ca.o. obati6culo
a ••u regi.tro.

5. os Jlaabros publicarão cada Urca antaa ou prontamente
apóIJ o ••u regi.tro e conced.rão oportunidade razoliv.l pera
o rec.bi..nto d. pedidO. d. cancelaaanto do regiatro.
M ...is, o. Meabros pod.rAo ofer.cer oportunidade para que o
regi.tro d. uaa marca •• ja cont.stado.

Artigo 16

Direitos conf.ridos

1. O titular d. aarca regiatrada gozarli do dir.ito
exclusivo d. illpedir que t.rc.iros, ae. s.u cona.ntill8llto.
utiliz.. .. operações co..rciai. sinai. idintico. ou
.iailar.. para bana ou serviço. que s.j.. idinticoa ou
.i.ilar.. Ilqu.l.. para o. quais a aarca ••tli regi.tr~,

quando •••• uso pos.a r ••ultar .. contusio. No caao da
utiliz.çia da ua sinal idintico para bana e s.rviçoa
idinticoa praaUllir-••-li uaa poa.ibilidad. d. contusio. Da
dir.ito. d.acrito. acima não pr.judicario quaiequ.r dir.itoa
pr"viotl exi.t.nt••, n....tetarAo a po••ibilidad. do. Mellbro.
reconhec.r.. dir..ito. ba••ado. no uso.

2. O dispo.to no Artigo 6bi. da Convançio d. Pari. (1967)
aplicar-••-II.. &tIlt1a 1IUtmd.ia. a ••rviço.. AD dsterainar
•• uaa JIllZ'ca " notoriaaent. conh.cida. o. Jlaabro. lavario ..
consid.raçAo o conhecimento da marca no .etor pertin.nte do
pdblico. inclusiva o conheciaento que tenha .ido obtido
naqu.l. Mellbro, COllO re.ultado d. proaoçAo da aarca.

3. O dispaato no Artigo 6bis da Conv.nçio d. P.ris (1967)
aplicar-••-li, Dl:IIt1ll~, ao. bana • s.rviço. que nio
..j.. sinlar.. àqu.l.. para Da quai. uaa ...roa .ateja
regi.trada. d••d. que o u.o d•••a marca... r.laçAo i1quel..
bana • ..rviço.. poe.a indicar uaa conexio .ntr. aqu.la.
bana • s.rviço. • o titular da ..rca regi.trada • d.ada qua
••ja provliv.l que •••• u.o pr.judiqu. Da int.r..... do
titular da marca registrada.

Artigo .17

Zxceç6es

Da Mellbro. pod.rio ••tabalec.r .xcaçõ&a liJlitada. ao.
dir.itotl confarido. para uaa ..rca. tal COllO o uao adaquacSo
da taraoa d••=itivo•• daad. qua tai. axceç6••' 1.".. ..
conta o. leg1tiao. int.r.._ do titular da aarca • da
t.rc.iro••

Artigo 1.
Duraç4lo da P.rotaçllo

O regiatro inici.l d. uaa lI&rC&,' • cada uaa do
renovaçõea do regi.tro, ter' duraçio nio inferior a .ate
anca. O regi.tro d. U1I8 JIllZ'ca ••ri r.novlivel
ind.tinidaaant••

Artigo .19

~isito do Uso

1. S••ua aanutençio requ.r o uso da aarca, ua registro .ó
podarli ••r cancelado apóa tran.corrido ua prazo inint.rrupto
de pelo ••nos tr.s anca da nio-uso, a aeROII que o titUlar da
aarca deaon.tr. lIOtivo. vlilido•• llaa.ados na .xiat'ncia ti.
obatliculo. a •••• uso. serio reconhecido. c.,., aotivo.
rilidoa para o nio-uao circunatinci.. alheia. à vonteda tio
titular da .-rc., que conatituaa ua obatliculo ao uao da
....., tei. C01IO reatriçó.. à iaportaçio ou outro.
r.qui.ito. oticiai. r ..lativos ao. llan••••rviço. protegido.
pela "rca.

2. O uso de .... JIllZ'ca por outra peaaoa, quando .uj.ito .0
controle d•••u titular, ••rá reconhecido COa0 uso da -.rca
par. tina d. lI&JIutençào do r.qiatro.

Artigo 20

outros Requisitos

O uso coaarcial de UIla Urca nio ••rli
injustificav.laante sobrecarregado co••xig.ncia•••peeiai••
tais co.o o uao co. outra aarea, o uso .. u.a foraa .apeei.l
ou o u.o .m d.triunto d. .ua capacidade de di.tinguir oa
bana • ..rviço. d. .... ..pr••a daquel.. de outro .apr••a.
Esta di.po.içAo nio impedirli .... .xig'ncia d. qua uaa marca
que identifique • ..pre.a produtora d. bana • ..rviço. ..ja
usada juntaa.nte, 811.. não vinculadaJlente. coa a ..rca que
diatinga os bana • nrviço. e.pee1ticos .a qu••tio d.qu.la
.apr••a.



11616 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Agosto de 1994

Artigo 2~

O. Hellbroa poderio d.terxinar aa condiçOe. para a
cone.Baio de licenças ã. uso • ce88io de .arcas, no
entendi.ento d. que nio ••rio perxitida. licenças
cospulaória. e que o titul.r d. u.a ..rca regiatrada terá o
direito de ceder • urc., COII ou .ell • tranaferllncia do
negócio .0 qual a ..rca pertença.

5EÇAO 3: IHDICAçOES GEOGRAFICAS

Art:igo 22

Prot:.çáo daa Indiceçoos GeogrMicas

1. IndicaçOea Geogrific.s sio, para os efeitoa d.ate
Acordo, indic.çOe. que identifique.. UII produto co.o

originário do território de UII Kellbro, ou regiio ou
localidade de.te território,. quando d.te~inada qu.lidade,
r.puteçio ou outra caracteriatica do produto .eja
••a.ncial..nte .tribuida ••u. orig.. g.ogrifica.

2. coa r.l.ção •• indicações g.ográfica., os H.llbros
.atabel.c.rio o. meio. legai. par. que as partea
inter•••adas po.... illpadir:

(a) a utili:raçiio de qualqu.r' lIlIio que, na
d••iqnaçio ou .pr•••nt.çio do produto, indique ou
.ugir. que o produto •• qu••tio prová de WIlI ir.a
geoqrifica di.tinta <10 verd.d.iro luqar d. orig..,
d. WIlI lIlIn.ir. que condu:r. o pl1blico a erro quanto
• orig•• g.ogrifica do produto: .

(b) qualqu.r UlIO' que constitue UII .to de
concorrlncia d••l ••l, no .entido do di.poeto no
Artigo 10bia da convençio de pari. (1967) •

3. 1111 MlIIIbrc recuaarl ou inv.lidará, .IX ~, •••ua
legi.l.çio aa.i. o perIlitir, ou a pedido de .... parte
int.r••••d. o regi.tro d. .... "rca que contenha cu consillta
.. indic.çio qeoqrlfica r.l.tiva • bana nio originirica do
t.rritório indic.do, •• o uso de indicaçlc n. urca para
••••• bens for de n.tura:ra a indu:rir o pdblico a .rro quente
ao v.rdad.iro lugar de orig...

4. Aa diapo.iç6e. doa pariqrafo. 1, 2 • 3 ••rio aplicadall
a UIIll indicaçlo geoqrlfica que, .-bora li:.ralaente
verdadeira no que •• ref.r. ao t.rritório, regiio cu
localidad. da qual o produto •• origin., da ao pl1blico •
fal.. idli. d. que e.... bana •• origi~ .. outro
território.

Artigo 23

Prct:eçjc Adicional u Indicaç.se. Gecqráficllll
para vinhcll • De.t:il~

1. cada Mellbro proveri o. Mio. legai. par. 'qUe a. perta.
int.r•••adall po.... evitar a utili:raçio de .... indicaçio
qeoqrll.fica que identifique vinhce .. vinhce nlc originiri.,.
do lugar indicado pala indicaçio geoqrlfica •• quotio, cu
que id.ntifiqu. d••tilad'" CCllO d••tiladca nio originiri.,.
do lugar indicado pala indic.çio geoqrlfic. .. qu••tio,
-.o quando a v.rdad.ira orig.. dOll ban. ..tej. indicada cu
a indicaçio geoqrlfic. utili:r.da .. traduçio ou acOllpanhada
por .xpr•••Oea cOIIC4 "••piei.", "tipo", "••tilo", "iaitaçio"
cu outr.. .inlare. • ' ,

2. o regi.tro de .... orc. para vinllo. qutL contenha ou
ccnai.ta .. uaa indic.çio geoqrlfica que id.ntifique vinboa,
ou para de.tilado. que contenha ou ccnai.te .. 'UIIll indicaçlc
geoqrlfica que identifique deatil.dca, .erl recu.ado cu
invalidado, U of:cicig, .e Il legi.l.çlo d. \Dl MaIII:Iro nata
o parllitir, 011 a pedido de UIIll parte intera••ada, para 011
vinhce 011 de.tiladca que nio tenbllll .... ori.....

3. 110 C&llQ de indicaç6e. geoqrlfic.. hclIi6ni... para
vinhce, a prcteçio ••rl concedida para cada indicaçlo, _
prejuí:ro dali diapoaiçOea do pariqrafo 4 do Artigo 22. Cada
Keabro d.terainarl a. condiç6ei prlticu pala. quei. aerlo
di tarenciada. entre .i a. indicaçOu qeoqrlticu hOllOni...
_ queatao, l.vando _ conaideraçlc • neceeaidade de
a.aequrar trataaento eqllitetivo _ produtor.. ir.t:ar.lIlIlI<1oe
e d. nio indu:rir a .rro 011 cClWUllidor_.

4. para facilitar a prc1:eç1o dali indicaç6ee ~ficu
para vinhce, r.ali:r.r-.-io, no Conaelbo para TRIPS,
neqcci.çõe. relativa. ao .atabelaciunto de \Dl .i~
aultilat.ral d. no1:ificaçlo e regi.tro de indicaç6ee
qeoqrlfica. para vinhce pu.iv.i. de pro1:eçlo nca _ali
particiPllntaa d_ .iat....

Artigo 24

.eqcci~ Int:U"lUICioui., ~eç6ea

1 oe KeIIbrc. acor<1aJl entabular neqociaçOu cc. o obj.tiyo
d~ almantar a pro1:eçlq u indicaçOea geoqrlticu ..pacificu
.-.cionadU no Artigo 23. Aa di.poeiç6ee doe pariqrafall " a
8 abeixq nIo aerlc utili:radu por \Dl KeabrO c:a.o JM)1:ivo para
deixar de conduzir negociações ou de concLU1r acordoa
bilaterais • aultil.terai.. )Io.contexto d. tais
negociaçõe., o. IIl111broa .e _trario dispo.tos a con.id.rar
a aplicabilidade ult.rior d..... di.pe.içõea a indicaç6ea
pogrificu ••paciUc.. cuja utili:raçio tenha .ido o objeto
d••••• negoci.çõe••

2. O con••lho para ~IPS ...nterll. aob r.vi.io a aplicaçlo
dali di.pcaiç6es de.ta StIçio: • priJIeira d..... revi.õe•••rl
realbada d.ntro de doi. anos da entrada •• vigor do Acordo
con.titutivo da OMC. Qualqu.r que.tIc que af.te o
cuapriaen1:c das obrigaçOe. ..tabel.cida. n.a.as diapo.içõe.
pc<1arl ••r l.vad.. • atençio <10 canaelhe, o qu.l, a pedido da
\UI llallbro, r.ali:rari conaulte. COll qualqu.r Ol1tro KeIIbrc ou
Jlellbroa sobre a. queatõea para as quais -nio tenha &ido
po••ivel encontrar UIIll aoluçio .atisf.tóri. aediante
con.ultaa bilat.rai. ou aultilat.r.i. entr. 0lI MeabrOll
inter•••ado.. O Con••lho adotar~ aa lledidaa, que •••cord..
para facilitar o funcionllJll8l1to e para a consecuçllo doa
objetivoa d.asa Seção.

3. Ao i.pl.eentar aa dispesiçOes d.s.a StIçio, n.nhua
Kellbro reduzirll. a prot.çllo ... indicações g.oqrlI.fic.. que
conc.dia no periodo illlldiatllllente anterior • data de .ntrada
•• vigor do Acordo Constitutivo da OKC.

4. Nada neate Seção exigiri que ua lla1Ibro .vite o uao
continuado e .ieilar d. uma d.t.rainada indicaçlo geoqrlfica
de outro Mellbro, que id.ntifique vinho. • d_tiladoa 811\••
r.laçio • bena e serviço., per n.nhum d•••us nacion.i. ou,
dCllliciliirios que tenh.. utilizado e.t. indic.çio g.ogrlfica
d. fOrlla continu.da para •••es aell1lOll ban. • ••rviço., OU
outros afins, no t.rritório d...... M_o (a) por, no e1nillC,
10 enoa antes d. 15 de abril de 1994 ou, (b) de boa fi,
ant.s d.aaa data.

Aa lledidas adot.da. para i.pl...ntar e.ta 5açio nto
~.jUdiCario a habilitaçio ao r.gi.tro, • valid.d. do
registro n•• o direito ao uao d. u.a lIarca, COll ba.e no
fato d. ~. ea.a .arca é idêntica ou si.ilar • UIIll ~ndicaçlo
geogrifica quando .ssa IIBrca tiver aido solic1tada cu
registrada' de boa f6, ou quando os. dir.ito~ li essa _rea
tenham sido adquiridos de boa fé lllId1ants uso.

(a) antes da data de aplicação des.as di.pesiç6ea
naquele Kellbro, segundo .stabelecido na Parte VIr
ou

(bl antes que a indicaçllo gsogrifica ...tive••e
proteqída no seu país de origem1

6. Nada nesta Seção obrigari UIl ,!ellbro a aplicar .u.a
disposiçOes a uma indicação geográhca de qualqu.r outro
Meabro relativa a bens e serviços para oa quais a indicaçio
partinente seja idêntica ao te1"110 habitual em linquaq••
corrente utilizado callO noJae comUB: para os mellDOS bens •
serviços no território daquele Mellbro. Nada do previ.to
nesta Seção obrigará um Membro li aplicar suas disposições a
UIIll indicaçllo g.ogr~fica de qualquer outro Membro ralativa a
produtos de viticultura para os quais a indic,ação r.lev.nt•
••j. igual ao nOlle habitual para UIla var1edade de uva
.xistente no território daquele Kellbro na data da entrada .11
vigor do Acordo Constitutivo da OKC.

7. U. Membro poderá estabelecer que qualqu.r requeriaento
foraulado no lIIbito desta Seção, relativo ao uso ou r.gi.tro
de UJIZl marca, deve ser apresentado dentro de UI! prazo de
cinco anos após tornado do conhecimento qeral naquele Membro
o uso se.. direito da indiêaç!o protegida, ou após a data do
registro ,da ,.arca naquele Mellbro, d.sde- qull- ...rca, t.nha
.ido publicada .tl aquela data, quando anterior. date na
qual o u.o .... dir.ito tbrnou-s. do conh.ci_nto ger.l
naqu.l. Mellbro, desde que a indicação geogrifica nio ••ja
utilizada ou registrada de mi f6.

8. As diaposiçOes deata Seção nio pr.judicar!o d. fOrllll
alquaa o direito d. qualquer pessoa d. usar, e. oparaçOea
co.ereiais, seu nOlle ou o d. seu pred.ee••~r no n~ócio,
exC.to quando •••• no.. for utilizado d. Ban.1ra que indu:ra
o público a erro.

._ ~_ aI-.......~_...-._......~ ~-~.~ ..--..~
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9. NAo hav..rA, neste Acordo, obrigação d.. proteg.r
indicaçõe. geográficas que não ..st..jam protegidas. que
tenh... deixado de estar protegidas ou qu.. t ..nhall ca1do ui,
desuso no s.u pa1s de orige••

SEçAo 4: DESENHOS INDUSTRIAIS

Ar1:igo 25

RflClUisitos para a Protec;lio

1. Os M.mbros estabel.c.rio prot.çio p..ra d....nhos
induatriais cri..doa independent nt.. que s.ja. novaa ou
originais. Os Membro.. pod..r40 t ..bel.c.r que os de••nhaa
não serão novos ou originaia s. .st.s nio dif.rir••
signiftcativa..nte d. des.nhos conhecidoa ou combinaçõ•• d.
car"ct.r1sticaa d. d.s.nho. conhecidos. Os Membros podar40
• atabelecer que essa proteçio nio s.. estenderá a d.a.nho.
det.rIlinado. • ...nciallOent. por consideraçõea t6cnic... ou
funcionais.

2. Cada Mellbro ass.gurará que os requisito. para garantir
proteçio a padrõea d. tecido. - particulara.nte no que s.
refere a qualquer cueto. ex.,.. ou publicaçio - nio dificulte
injuetificavelmente a possibilidade d. busc..r • d. obt..r
.ssa proteçio. Os Membros terão liberdade para cumprir co.
••aa obrigação por IOeio de le~ sobre desenho. induatriais ou
a~iante l.i d. direito autoral.

Ar1:igo 26

Protaçlio

1. o titular de um d.s.nho industrial protegido. t.rA o
dir.ito d. ilOpedir terc.iro., sea su.. Autorizaç40. d.. faz.r,
vend.r ou iaportar artigos que ost.nt.. ou incorpor.. ua
d.s.nho que con..titua um.. c6pia, ou s.ja substancial.ent.
uma cópia. do de.enho protegido. quando .ss....to. s.j...
r.àliz..do. coa fina co..reiai••

2. o. Membro. poderio est..bel.c.r exceçõe. liait..de. li
prot.çio de de..enhoe industriais, desd. que tais exceçõe.
nio conflite. injustificav.l..nt. contr.... explor.çlo noraal
<i.' d••enho. ,induetriais protegidos. n.. prejudiqun
injustificav.laente o leg1ti.o interes.e do titul..r do
d•••nho protegidO, l.vando .IO conta o leg1tiao intere.s. d.
t.rc.iro••

3. A duraçio da proteçlo outorgada s.rA de. pelo ..no••
dez anos.

sEÇAo 5: ,PATEll'l'ES

Ar1:igo 27

Hateria Pat.nteãv8l

1. S.. pr.juízo do diapo.to nOll parágrafo. 2 • 3 abaixo.
qualqu.r invenç!o. de produto OU d. proc•••o. .. todOll 08
~ 'tecmol6;1oa.. HrtIi paten~"'l. deada que ..j. _.
_ln '!\ pano inwntivo • ,..ja 1IIl8a1".1 da .pl1c:aç1o
i_tri.l. _ preju1zo do di.poeto no parágraj!o 4 do
Art:iqo li!!. 110 pIlrllqrafo • do Art:iqo 7D • no parágrafo 3
~ Art:iqo... 'pIltent:. HrtIio di.pon1".i•• 08 ,diraitoa
patantári08 __o ..ufru1".i. ... diacr1ainaçlo quanto ao
~l da 1nwn9&o. quanto • nu Htor ~l6qioo .. quanto.0 f.to da 08 bana .ar_ iaportadoa ou' 1~.i_
localaente.

2. oa lI8IIbroa podas conaiderar COIIO nIo patenteá".i.
1nvaDç6elI cuja aKPl=açlo '....u território ••j. neceaaário
pitar para prot:eqar a ama. .p1blic'! ou • aoral1dada.
inclusi". para~r a vide ou ••aWS. huaane. ani_l ou
veqet:al ou par. .vitar .'rica pr.ju1ao. ao _ia ambi.nte.
deada qua _ta deteralnaçlo nIo ..ja f.ita .panu por que a
axploraçlo • proibida pqr eua legi.l.çlo.

3. oa -m-08 t.- pqcl_ conaid.rar COIIO -nlo
patanteáv.ia :

(.) a6todo. diagn6atico., terapéutico. •
cirdrqicoa para o tr.~nto da a.rea hUllaJlOa ou
da ani..ie,

(b) plant.a .. aniaai•• exceto aicroorgant._ ..
prooauolI ....nci.laante biol6qicoa par. •
produçlo da plante. ou ani..i.. excetuando-.. 08
proca••OII nio-biol6qico. • aicrobiol6qicoa. .10
obetente. o. Ilaabr08 concaderlo protaçlo a
variadadea ani..i., ..j. por _io d. patente••
..j. por _ia de ua ai.teaa .aII1~ .ficaz •
••ja por uaa cDllbinaçio de aabo.. O diapoeto
n••t. .ubpar4;rafo ••rá r.viato qu.tro anca apó. a
.ntr.da .. vigor do Acordo CIIC.

Artigo 28

Dirait08 ConLarid08

1. uaa pat.nt. cont.rir' a ••ü titular os .aquinte.
dir.ito. axclueiv08:

(a) quando o obj.to da pat.nt. for um produto, o
d. .vitar que t.rceiros .....u cons.ntiunto
produzaafj u.... coloqu.. a v.nda. v.ndam. ou
iaportea coa ••I!". proPÓ.ito. aquel.s bens,

(b) quando o obj.to da patente for ua praçe••o. o
d. evitar que t.rcair08 8ft ..u con.ent1aento _
o proca••o • us coloqua • v.nda. vendllJl. ou
iaport.. coa prop6ait08 palo _n08 o produto
obtido dira~nte por aquela praçuso.

2. oa titular•• da pat.nt. t.rlo taab6. o dir.ito de c.d6­
la ou tran.f.ri-la por suca."o • o d. .t.tuar contrat08 da
lic.nça •

Ar1:igo 29

CoDdiçtle8 pu'a 08 Requ.r.ntu d. Patente

1. Da Membro. .xigirio que ua requer.nt. d. uma patente
divulgue a inv.nçlo d. aodo .ufici.nt...nt. claro • coapl.to

para peraitir que ua t6cnicohabilitado po••a realiz'-la, •
pode. .xigir que o requerente indique o _lhor método-de
realizar a inv.nçio que s.ja d. seu cOnh.ci_nto no dia do
padido ou. quando tor requ.rida prioridade. na data
,pri"",itária do padido.

2. Os M.mbros pode. exigir que o requer.nte d. uma patente
foiR.ça intoraaçõe. relativa. a seus pedidos correspondent••
d. pat.nte e ls conce.sõe. no ext.rior.

Ar1:igo 30

• -:&xceçõe. ao. Dir.ito. ConL.rido.

O Membro. poderio conced.r exceçõe. 11l1itada. ao.
dir.itos exclUsivos conterido. pela patent., d.sde que ela.
nlo conflit•• d. foraa nio razo'v.l coa .ua exploraçio
nOrmal. nio,prejudiquea d. torma nio razoáv.l o. inter.sses
leg1tiaos d. seu titular. l.vando e. conta os inter••ses
leg1timo. de t.rc.iro••

Ar1:igo 31

~tro Uso Se. Autorisaçio do Titular

QUando ~ 18gislaçlo de um Membro parmite outro uso' do
objeto da patente se. a autorização de seu titular.
inclu.iv. o uso pala Governo ou por t.rceiros autorizados
pelo Governo. a. sequint•• disposiçõe•••r40 respeitadas:

(a) a autorizaçio dess. uso a.rá considerada coa
baa. nos s.u .6rito individual,

(b) •••• uso .6 pod.r' s.r permitido ae o usUlirio
proposto tiv.r praviaaant. buscado obter
au~ori.açlo do titular, ea t.raca e condiçõa.
coaarciai. ruDáv.i.. • que .s... .storço. nlo
t.nhaa .ido be. sucedido. nua prazo razdll.vel.Ea.. condiçlo poda lI.r di.pan••de por ua Membro ..
c..o d. ...rg6ncia nacional ou outra.
circunatAncia. d. .xtr... urq6nci. ou •• casca de
uao" pdbl1co nio-courcial. Ilo, ca.o d. uso p11b11co
nl~ea-rcial. quando o Gov.rno ou o contratante
sabe ou te. ba.. daaon.tr'v.l par. sabar. s..
proced.r a uaa busc•• que UIIll pat.nt. vig.nt. é ou
s.r' usada pelo ou para o Gov.rno. o titular .ar'
prontaaant. inforaado, ,

(c) " alcanc•• a duraçlo d•••• uao ••rá reatrito
ao objetivo para o qual toi autorizado e. no caBO
de t.cnoloqia d. saaicondutor•• , ••rá apena. para
uso pI1bl1co nio-courcial ou par. reaadiar ua
procedi_nto det.reinado COllQ s.ndo anti­
coapatitivo ou dul.al ap6a ua praç...o
admini.trativo ou judicial:

(d)' .... uso s.rá nlo-.xclusivo:

..... r~ ..... Ardelf. _ ...... -.-.a-J.__ ....Ift1 ..~~. ~ ..._....._~---.~.~ ..

.- - ...,...~ ..- .....~--......~.--.,.,..... ..-.an.a.- •.
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(.) •••• UIIO nio lI.r' tran.t.r.1v.l, exc.to
conjuna-nt. C01l a .apr••• ou· parta cSal eapr...
que del.· ueutrui:

~t) •••• u.o lI.r' autorizado predo1linanteMnte
para lIuprir o .arcado int.rno da Kaabro que a
autorizou:

(q) ... preju.1zo cü proteqAo ad.qu.da doe
leq.1ti_ int.res... dali pe.eoaa autorhad.., a

autori.açio d•••• u.o pod.rli ••r terainad••••
quando a. circunatlncia. que o propiciar..
deixar.. de existir e 11. tor iaprav'v.l que v._
a .xi.tir navaasnt.. A autorid.d. coapet.:lt. ter'
o pod.r d. r.v.r, ..diant. pedido fundllMfttedo, ••
••••• circun.tincia. per.i.t••;

(h) o titul.r ••r' adequadu.nt. rnun.r.do nas
circun.ttncia. d. c.da u.o, l.vando-.... conta o
valor .con6Dico da autorizaçio;

(i) a validada laqal d. qu.lqu.r daci.io r.l.tiv.
a autori~ação de d•••e u.o ••tar' .uj.ite a
racurao judicial ou a outro recur.o ind.pendente
junto a uaa autoridade claruente .uperior n.qu.l.

1Ia1lbro;

(j) qualqu.r d.ci.io .obre a reaun.r.çio concedida
coa r.l.çio a •••• UIIO Htarl! .uj.ita a racur.o
judicial ou outro r.curllo ind.pendente junto a uaa
autoridade claruant. .uperior naqu.l• ..abro;

(k) o. Hnbroll nio ....tio obriqado. a .plicar a. \
condiç6a. ..tabel.cidas nOll .lÜ:lP'lr'qrafOll (b) •
Cf) quando .... usa for peraitido per. rftlldiar ...
proc.di..nto d.t.rain.do coa0 .endo anti­
co.petitivo ou de.l.al .pólI ... proc•••o
.dIoini.trativo ou judici.l. A nec•••idade d.
corriqir prl!tica. anti-coapatitiv•• ou dul.ai.
poda ..r l.v.da e. conta n. det.rainaçlo da
rnun.raçio •• tais C••OII. AlI autoridadu
coapet.ntell terão o poder de racUII.r • t.rainaçlo
d. .utoriz.çio •• • quando a. condiçõ.s que a
propici.ru for.. tend.nt••• ocorr.r nov...nt.;

(1) quando •••• uso ~ .utoriz.do par. paraitir •
axplor.çio d. ...a pat.nt. C-. .eqund. pat.nt.-)
que nio pode ••r .xplorada ... viol.r outra
pat.nt. (-. pri.eira p.t.nt.") , a. ..quint••
condiç6as adicion.is ••rio .plicada;

(i) • inv.nçio id.ntificad. n. ..gund.
pat.nte .nvolv.rli ... av.nço t'cnico
i.portante de con.id.rliv.l aignific.do
aconO.ico e. r.l.çio a inv.nçio
id.ntific.da n. pri..ir. pat.nte;

(ii) o titular d. pri..ira pat.nt•
••tarli habilitado a r.c.ber uaa licença
cruzada, •• tenaos razotvllis, para uaar
a inv.nção identific.da na saqund.
patente; e

(iH) o UIIO autoriz.do co.. r.lação a pri..ira patente ••rl!
Dio transfer1vel, .xc.to COII a tran.f.rlncia da .aqunda
pat.nt••

Artigo 32

Nulidade/caducidade

H.v.rli oportunidade para r.cur.o jUdici.l contra
qu.lqu.r d.ci.io de .nular ou de caducar uaa patente.

Artigo 33

Vigência

A viq'ncia da patente nio serli inferior "ll UII prazo d.
ao .no., cont.do. a partir da data do d.pósito.

Artigo 34

Pat.nt•• d. Proc••so: OnuII da Prova

1. P.ra o. fine d. proc•••os c1vei. r.l.tivos 11 intraçlo
do. dir.ito. do titul.r r.t.rido. no parll.qrato l(b) do
Artiqo as, •• o obj.to da pat.nt. ~ UJl proc•••o p.r. a
obt.nçlo d. produto, a. autorid.d•• judiciais terlo o podar
d. dat.rain.r que o r~u prova que o procu.o para obter ...
produto idlntico ~ dit.r.nt. do proce••o pataDt-.Ildo.

,
........... -- ......... _cu---. ..........tUIt ... -u. •.

4...-... __ _ --..-M.t-.J. _ ..

................ • .-ur J.. _ u..n- ..__ .......a.J.

con.aqIl.nt.aant., o. H.abros disporlo que qualqÜer produto
idlntico, quando produzido ... o cons.ntillanto do titular,
lI.rl! con.id.rado, n. aUII'ncia d. prova •• contrilrio, COllO
t.ndo .ido obtidO a partir do proc•••o pat.nt.ado, pelo
..nos .. UM da. circunstlncia••aquint••:

(a) s. o produto obtido pelo proc•••o patenteado
for novo:

Cb) lIe .xistir probabilidade .ignificativa d.o
produto idlntico t.r .ido t.ito palo prec•••o • o
titular da pat.nt. nio tiv.r lIido capaz, depois de
e.preqar razollvei. ..forços, d. d.t.rminar o
proc•••o .t.tivu.nt. utilizado.

a. QUalquer Mftbro pod.rll ..tipular que o Onu. da prova
indiclldo no parllqrato 1 r.cairll. .obr. a panoa a qu.. ••
i.put. • intr.çio apan.. quando lIati.t.it. a condiçio
r.t.rida no lIubparllqrato (a) ou apana. quando .ati.t.ita a
condiçio r.t.rida no lIubparllqrato (b).

3. Ma aduçio da prova &11 contr4rio, o. laq1ti...
int.r..... doe r~UII na protaçio d. II.UII lIeqr.dOll d. n.gócio
• d. tllbrica ••rio l.vados •• con.ideraçio.

SEÇAl) 6: TOPOGRAl'IAS DE CIRCU:ITOS DITEGRADOS

Artigo 35

R.laçlo co. o Tratado IIObr. a Propriedade
Int.lectual •• lIateria d. circuito. Inteqredo.

o. H.~ro. acordu outorqar protaçio 11. topoqra~iail de
circuitos inteqrlldo. (denoainadoe adianta "topoqr.ti••") ..
contoraldada coa o. Artiqo. 2 • 7 (••lvo o parllqrato 3 do
Artiqo 6), Artiqo 12 • parllqrato 3 do Artigo 16 do Tratado
aobr. Propriadad. Int.l.ctual •• Hat~ria d. Circuitos
Inteqradoa ., adicional..nt., .. cwaprir coa a. di.po.içõ••
.aquint•••

Artigo 36

Abranq'ncia da protaçio

Sft pr.ju1zcr do di.poato- no parilqr.to 1 dO ArtilJo' 37,
Da: lIaIIbrOa ccmaiCS.rarlo ll.1citos .,. aaqu1ntM atos; .,
rHlizadoe .... a autorb.çlo da titular·· do dir.ito:·
iaportar, v.nder ou diatribUir por' outro llCldo par.· Una
=-arei.i..... topoqr.U. prateqida..... circuito inteqr.do
no quel ••tel. incorporada UM topoqr.U. prctaqida ou ua
artl90· que ncorpor.. UJt circuito inteqradO<· d.... Upo,
IIOMnte n. _ida •• ~ ..te contin_ • contaz· UIIII
r.produçio·1l1cit. d..... topoqrati~.

. oIlrtigo 117

Ata. que mio "ig.. • Autori.aç.o
do 2'itular -do Direito

1. - preju1ao dO di.poeto no Artiqo 3C, nanhlDl llallbro
COIIIIideraril il1cita • raalinçlo de qualquer dOlI .atos • que
- refere aquel. Artiqo .. r.l.çio • ua circuito intaqrado
4U8 contenh. UM topoqrafi. reproduzida da toraail1cite ou
• '9'Blquer produto incorporando ... tal circuito intaqrlldo,
quando • pe••oa .tatuando ou ordenando tais ato. Dio sabia •
Dio 'Unha ca.. raaável para Abar, quando da l)btançAo do
circuito inteqrlldo ou·dO .produto, que .1• .continha ....
topogr.fi. reproduzida d. forma il1cita. Oa Maabroa
disporlo qu., após ..... paaaoa ter .ielo .utici.nt_nt.
inforaad. de que • topoqrafi. fora ".produzida da toras
il1cita, .1. pod.rll. .t.tu.r qualqu.r d.qu.l.. .to. coa
relaçlo ao ••1:oqua di.pon1vel ou pr.vi__nta ancoaandado,
de_ que paque .0 titular do dir.ito .... quantia
8'JUi valente • :ma reaunar.ção ra.oIlv.l, equival.nt. a que
..ri. paga no caao d...... licença livr...nt. neqoci.da
daqu.la topoqratia.

2. AlI condiç6ae ••tabalecid.. no••ubparllqrato. (a) • (k)
dO Artiqo 31 .plicar-••-io,~~, no ca.o d.
qu.lqu.r lic.nci...nto nio-voluntlirio d. uaa topoqratia ou
d. ..u UIIO palo ou para o Gov.rno .... a autorb.çio do
titular do dir.ito.

Artigo 38

OOraçllo da proteção

1. MO. Maabroe que .x1g.. o r.q1atro COIIO condiçio d.
prot.çio, • duraçio da protaçio d. topografia. nio expirarll

. ............_ -u~.~-' ~. _...,~........u .............. _
a-... ....-. _-...n. .. a-t ~. ..
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ante. d. ~ prazo de d.z anos contad~s do de~sito do pedido
d. reqi.tro oU.da. primaira .xploraçao comerc1al, onde quer
que ocorra no .undo.
a. 1108 H.llbro. que não lI!Ixiqelll registro como condição de
protwçio, .. topografias ••rio protegidas por ". prazo nio
inf.rior a d.z anos da data da pria.ira exploraçio
coa.rcial, onde qu.r que ocorra no aundo.

3. s.. pr.jui~o dos parligrafo.. 1 e 2, um M.llbro pode
di.por que a prot.çio t.rminarli quinze anos após a criação
da topografia.

sEÇAO 7: PROTEçAO DE INFORMAÇAQ CONFIDENCIAL

Artigo 39

1. Ao a•••gurar prot.çio efetiv.. contra competição
d••1.al, co.o di.po.to no Artigo 1Dbis da convenção de Paris
(1967', o. M.llbro. prot.g.rão informação confid.ncia1 de
acordo coa o perligrafo 2 ababo, e infoDlaçio ..ub_tida a
Governo. ou a Agtncias GovernaJI.nt~is, de acordo co. o
parligrafo 3 abaixo.

2. P••aoà.... fia~cas • juridicas terão lO possibilidade ,!,e
avitar que inforaaçio leqal...nte sob seu controle seJa
divulqada, adquirida ou uBada per terceiros, sem R8U
cona.nti!llnto, de .aneira contraria a prliticas comerciai.
hon••taa ,d.ad. que tal informação:

(a' ••ja .ecr.ta. no ...ntido d•. que não s.ja conh.cida
am garal n.. facilm.nt. ac.s.ivel a pessoa.. de circulo. que
norasl..nt. lida. co. o tipo de informação em que.tão, .eja
Coa0 ~ todo, s.ja.na configuração e aontagam especifica. d.
saua coapon.ntes;

(bl t.nha valor cosercial Por ser secreta: e

(cl tenha .ido objeto de precauções razoliveis, na.
circunatincias, pela pessoa legalmente ea controle da
inforaaçio, para mantA-la secreta.

3. OS Mellbro. que ..xi jall a apresentaçào de "...,uitados de
testes ou outro. dado.. não divulgados, cuja elaboração
envolva esforço conaiderl!vel, coa0 condição para aprovar a
coaercialização d. produto.. faraacAuticos ou de produtos
agricola. quimicos, qu.' utilizall novaa antidade. quillicaa,
proteq.rio ••••s dadoa contra seu u..o cOII.rcial· d8ll18al;
M ...ia, o. M.abro. adot"rio providAncias para iapedir ..qu.
.ss•• dado•••jam divulgados, exc.to quando neces.lirio p.ra
proteq.r o público, ou quando tenham sido adotada. lledidas
para as.equrar que o. dados s.jaa protegido. contra o uso
co..rcial d••leal.

sEçAo 8: CO/lTROLE DE PRATICAS DE CONCoRRENCIA DESLEAL EH
CONTRATOS Dl!: LICENÇAS

Artigo 40

1. O. X.llbro. concordas que algDJIas prl!ticall ou condiçoe.
d. lic.nciaaanto r.lativa. a direito. de propri.dad.
int.lectu.l que r ••tring.. a concorriincia pod..s af.tar
adv.r....nt. o coll6rcio e impedir a transf.riincia •
di••••in.çio d. t.cnologia.

2. K.nhuaa di.po.içio d••t. Acordo impedirl! qu•.o. Mellbro.
eapacifiqun .. .ua. leqialaç68. condiç68s ou prlitica. d.
lic.nciaaanto que po••a., e. d.t.rainado. casos, constituir
ua abUso do. dir.itoa d. propriedade intelectual que t.nha
.f.ito. adv.rso. sobre a concorrAncia no .arcado relevant••
Conforas ••tabel.cido aci", Da M.llbro pode adotar, d. foras
coapat:lv.l coa a. outra. di.po.iç68. d.st. AcOrdo, medida.
apropriadas par•.•vitar ou controlar tais prlitica., qu.
pod•• incluir, por exe.plo, condiçõ•• d. ces.io exclusiva,
condiçO.. que i.peça. i.pugnaçO.. da validade e paoot.. d.
lic.nç.. coercitivo., a. luz da. l.is e regul...nto.
pertin.nt•• d•••• Mellbro.

3. Cada Mallbro aceitarl! p.rticipar d. con.ulta. quando
solicit.do pcr qu.lqu.r outro M.abro que t.nha IIOtivo para
acreditar que ~ titul.r de direito. d. propriedade
int.l.ctu.l, que ••j. nacional ou domiciliado no Membro ao
quel o pedido d. con.ulta. t.nha sido dirigido, eat.ja
adotando pr'tica. relativa. a. ..t6ri. da pr••ente seção, e.
viol.çio ia l.i. • requl..ento. do M.abro que solicitou a.
conaulta. • que d•••ja a••equr.r o cUIIPrill8nto d••••

leqi.l.çio, ••• pr.juizo d. qualquer .çio leg.l • da pl.na
liberdade d. .... deéi.io final por Da ou outro llellbro. O
X.llbro .0 qual t:.nh••ido dirigida • aolicitaçio' dispanaar' .
con.id.raçio plena • r.c.ptiva a.. conaulta. COll o llellbro
.olicitante, propiciarl! adequ.da oportunidade par. .ua
r.aliz.çio •. cooperar' -.dient. o forneciftnto de
informaçO•• nio confidenciai., publicaaant. disponiv.is, qua
••ju d. r.l.vAnc:i. per. o •••unto .. quMtio, • de outrea
intormaç6.. da que disponha o 1IeIIbro, .uj.ito A sua
leqisl.çio· int.rn. • .. concluaio da .qo~oa IIUt~
••tisf.tório. r.lativoa A ••1v.quarda· .do ••u car'ter
confidencial pelo Masbro .olicitante.

4. Da K~mbro, cujoa nacionais ou pe.aoas nele dosiciliada.
aatejam suj.ita.. a ~çõe.. judiciais .s outro Mellbro.
r.lativas a áleqada violaçio d.. l ..i •• requlBll8ntoa das..
OI,ltro X.llbro em ••téria obj..to deata seçio, ter,
oportunidade, ca..o asllill.o ..olicite,. para .f.tuar COIUIultaa
nas se...a.. condiçõe.. previstas no parligrafo J.

PAR'1'B UI

.APr.ICAÇAo DE llORIIAS DE PRO'1'BÇAO DOS
DmITOS DE PROPRIEDADE IIl'1'ELI!C'1'UA

SEçAo 1: OBRIGAÇOES GERAIS

Artigo 41.

1. 011 Melll:lróa a"..equrarão que ..uall legi&l"ç68& nacionaia
dillponhaa de. procedimentos para a aplicação d.. norma. d.
prot.çio como e..pecificadas n.sta Parte, de forma a permitir
uaa ação "f.icaz contra qualquer infração dos dir.ito. de
propriedade. - intzüectual previstos neste Acordo,. inclusive
remédios expeditos destinados a prevenir, infraçõ~r; e
r ••édios que constituam um· meio de dissuasão contra
infrações Ulterior.s. E..t .... procedillento.. serão aplicado..
de 'IlZlneira' a ,evitar a criação de obstáculos ao c01Dércio
leqitimo e :a,piover salvaguardas contra seu uso abusivo.

2. Os procedi.entos relativos a aplicaçã..o de normas de
proteção dó~'direitos de propriedade int..l ..ctual serão
justos e eqüitativo... Mão serã" desnec.....ariall..nte
co.plicadoG ou onerosos, nem co.portarão prazos n60
razoáveis ou atrasos indevidos.

3. As decisões sobre o mérito de um caso serão, de
preferência~ escritas e fundamentadas. Estarão A
disposição, pelo menos das partes do processo, sell atraso
indevido. As decisões sobre o lnérito de um caso Berão
tomadas apenas com base em provas sobre as quais as partes
tenham tido oportunidade de se manifestar.

4. As Partell de um proc.....o terão a oportunidade de que
uma autoridade. judicial rev.ja as decisões adaini..trativas
finais e pelo nenos os aspectos leqais das decisões
judiciais iniciais sobre o mérito do pedido, sem prejuizo
das disposições jurisdicionais da legislação de um Meabro
relativa à iJoportãncia do caso. Não haverá obrigaçãÇl,
contudo, de prover uma oportunidade para revisão de
absolvições em casos criminais.

5. O di.po..to nesta Parte não cria qualquer obrigação de
e ..tabel.cer UI! ..i ..tema juridico para a aplicação de noraas
de proteção da propriedade intelectual distinto do jli
exi..t.nte paFa aplicação da legi..lação ell geral. Ilenhuaa
das di..posiçõeI' desta Parte cria qualquer obrigação coa
relação A distribuição de recursos .ntr.. a aplicação d.
normas destinadas ã proteção dos direitos de propriedade
inte~ectual e a aplicação da legislaçào em' geral.

SE<;A.O 2: PROCEDIMENTOS E REMl!DIOS CIVIS E ADMINISTRATIVOS

Artigo 42

Procedimento. Justos e EqUitativolJ

Os Hellbros farão co. que oe titular.. d. direitoll
posa"", dispor de procedia.ntos judiciais civis r.lativo...
aplicação de normas de proteçio d. qualqu.r dir.ito de
propriedade intelectual coberto por este Acordo. O. r6u.
terão direito a receber, ell t ••po hl!bil, intillação por
escrito e que contenha d.talhe. suficiente., inclu.iv. a.
razÕe.. das pretensõe.. Serli permitido As partes faz.r-••
representar por U1l advogado ind.pend.nt. e o. procedim.nto.
não imporão exigincias excesaivas quanto a. obrigatori..dad.
de comparecimento paR.oal. Todas as part.. n•••••
procedi~entos estario d.vid...nt. habilitada. a funda-.ntar
suas pretensões e a apresentar todas as prova. p.rtinent•••
O procedimento forn.c..rli lIeio. para id.ntificar • proteq.r
informaçõ.s confid.nciais, a a.nos que i.to ••ja contrlirio •
dispositivos constitucionais vig.nt•••
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Artigo 43

Prov~~ ,

1. Quando uma parte tiver ap~esentado provas razoavel..nte
acesB1veis, suficiente. para sUl$tentar sua. pretensõ•• e
tiver indicado prova. rsl..vantes para a fundllllentaçio d.
suas pretensõe.. que " ..t.ju, sob o cont,rol. da part.
contr~ia. as ,autoridad... judiciais t.rio O pÔder d.
d.t.=~nar que "sta apr.sent. tais provas. s.. prejuizo
quando, p.rtin~l}t.... das condiçO.... que ass..gur... prot.çio ~
informaçio confidencial.

2: • Nos casos em que UlIa da~ parte no p::r:.cce,luJo denllqua,
voluntariamente ou sem motivos válidos. ae.....o a' informaçio
necessária. ou nio a forn.ça dentro d. um prazo-razoável. ou
obstaculiz. siqnificativ8lltlnte' ui. prOCedimento' r.lativo a
uaa açio de aplicaçio d. normas d. prot.çio. ~'Xembro pode
conc..d"r às .au~oridad.s jUdiqia~s o poder.' d. realizar
det.rtlinaçOe.. jUdiciais prsliainar.... finais, ,·afirJllativa.
Ou negativas, co. ba•• n.... infol;JlaçO•• que lh.s,tenbam sido
apre...ntadas, inclusiv., a r ..claJIaçio ou. a alegaçlo
apr.s.ntada pela pert. adv..rs8lltlnt. afetada 'pela r.cusa d.
acesso .à ,inforlllação. sob condição de conceder às part••
oportup~dade de ser..m ouvida. ,.obr.. as alegações ou provas.

Artigo 44.

OrdeM Judiciais'

1. :' Aa autoridad.s judiciais t.rio o pod.r d. d.terainar
que IIIIB parte ce••• uma violaçlo, iDtlu: AliA para iapeel1r •
entrada no. canais d. co,""reio .ob ..ua juriBcliçio d. bena
illpOrtado..- que .nvolVllll violação' d. \ia' dir.ito d.
propriedade int.lectual, i.ediat....nt. apó. a liberaçio
alfand..gária d. tais ben... Os'X.mbro. não ••tio obrigado.. a
conced.r e..t. pod.i: com reláçioa mat"ria prot.gida. que
t.nba sido adquirida ou encom.ndada por usa p...soa ant.s de
saber. Ou d. t ..r IlOtivos razoáv..i.. para ..aber. que operar
co. e...a mat"ria ens.juia a violação d. ua dir.ito de
propriedade intelectual.

a. ·l(io obstant. .. deaais di.po.iç6es dee1:& Parte • dHde
que respeitadas .. diapoeiç6.. de Parte n. rel.ti....
• specitica.ente A ul:i11saçio por Governos. ou, 'por terceiroll
.utorizados por lia Governo....,. autorisaçio ,do titular do
diraito. os llubros pod.rio liaitar os rn6diotl di.pon1vei.
contra t.l uso ao pa;e.sl\to' 4. ~.r.çici. contoras o
disposto na alin•• (h) do Artigo 31. Mos outrp. coos, !OS
reádios' pr.vi.toI\ nesta Parte .ario aplicadoe ou. quando
..... rao6dio. fora iJlCOllPlltivei. coa a leqislaçlo de lia
*-I>ro. .ar6 poe.iv.l obter .entenç.. declaratóri.. •
ccmpsn..çio adequada.

Artig" 45

X~aç6eB

1. AR autoridad.s judiciais 1:&1'10 " podar ,.~ de1:arainar
que o infrator P8';JU. ao titular do direito lJ1IR inden1saçio
adequade para ooapensar o dano que ..ta tepIIa sofrido ..
virt:uds de ..... violaçlo de ..u dir.ito da, propriedada
intelectÚlll COIIRtido por ua intrator qua tenba .t.tuacfD a
.tividade infratora coa ci.neie. ou coa bs••'r.s06val par.
UI' ci6neia.

a. As autoridad.. judicia1e tario tllBb6. o podar de
daterminu qua o infrator pague a. daape.a. do titular do
dir.ito. que podaria incluir oa honorário. apropriados de
• dvogado. Ea c••os apropri.dos. o. llubros pod.rio
autorizar aa autoridada. judiciai.. a d.t.rainar a rapar.çio
./ou o paq...nto da indenisaçllss praviaaent...tabelecidas•
..... quando o infrator nio tenha et.tuado • atividede
intratora com ~i.neie. ou com ba.a r.soával PBra ter
cilncia. '

Artigo 46

OUtroa ReHdioll

A fi. de e ..tabel.c.r ua .l•••nto d. di••ua.io atieaz
contra viol.ç6e... a. autoridad.s judici.i. t.rão o pod.r da
det.rlllinar que bens, qua se tenba d.t.rainado ••ju ben.
viol•• dir.ito. d. propriedada intalectual. eajaa objato de
diaposiçlo tora do. c ..nai.. co..rci..i... e.. qualquer torma de
ooapensaçio. d. tal JIIUI.ir. a evitar qualquar prajuiso .0
titular do direito. ou. quando sa procadiaanto tor
contrário a requi.ito. constitucionai vigor. qua .....
bena ••jaa d••traido... As autoridad.. judiciaia tario

U,.,. e.tetr- "-tI~•• hlno -UtllJ......lnt_ J_JII1,........~ ..__..... J....

... exercer uu lIiNjtOll'.

taJIb6. o podar d. d.terainar que ..teriai. a iapl_tos
cujo uso pradoainant. tanb••ido o d. elaborar llII bens que
violo dir.ito. da propriedada int.lectual a.jaa objeto de
di.po.io;io fora doe canais COIIRrciai.. .... qualqu.r fo".. d.
coapensaçio, da JIIUI.ira a .iniaisar oa riaco. d. viol.ç6a.
.dicionai.. Ma con.id.raçlo d...... pedidos a.r6 lavada ..
conta a nec•••idad. d. proporcionalided. entre a gr.vidade
da viol.çio e 011 r.mádioa d.terminados. be. coa0 os
int.r..... de tarCllira.. partea. coa relaçio a bena coa
sarea contrat.ita. a ..impla. reROÇio da sare. ilicitaasnta
afixada nio ..ará surici.nte· para peraitir a liberaçiodos

'bens no.. cani. d. coúrcio. a nio ••r _ ca.oa .xcepcionai••

Artigo 47

Direito á Xntoraaçio

Oa xeabro.. pod.rio dispor que a. autoridada. judici.i.
tenbo o poder d.. dat.rminar que o infrator inforae .0
titular do dir.ito a idantidada de tarc.iras peasoa.
anvolvida.. na produçio e d1etribuiçio doa ben. ou a.rviços
qUe viol_ diraito. d. propriedade intelectual • d••SUB
canai.. de di.tribUiç!-. • ..nos que i.to ..ja
d.sproporcional I gravidade da violaçio.

Artigo 48

Indenização do Réu

1. As autoridade,,' judieiai.. terio o poder da daterlllinar
, qu.. uma parte;, a cuja demanda t.nb... sido t~.ad~.. m.didaa •

que t ..nha abusado dos proc..dillentos da apl~caçao, de normas
d.. prot.ção da direito" de propriadad. intel..ctual. prov.nha
à parte qu.. t.nba' sido equivocadamente ,objeto da orde.
judicial ou de madida caut..lar compen..açio adequada pelo
prejuizo ell qua incorreu por conta d........ abu.o. As
autoridade.. judiciais terão tambéll o poder de det..rminar ao
demandante qus pagu.. a.. despesa.. do réu. que podea incluir
honorários adequado.. de advogado.

2. Os Xembro.. só poderão is..nta~. autoridades ..
funcionários pllbllco.. de estare. sUJ.~to~ a medida..
apropriadas d.. reparação. relativa.. à ap~icaçao de ~lquer
lei sobre a .proteção ou a ob&ervânc~a de dire~to8 de
propriedad.. intelectual, quando as açOe.. tivere. sido
efetuadaa ou pret..ndidas da boa-f". no contexto da aplicaçio
daqu.la l ..gislaçio •

Artigo 49

procedi...ntas AdJlinistrativos

Na lIedida em que qualqu"r rellédio civ.l possa, s.r
d.terminado como decorrência d. procedimantoa
adJlinistratiVOII sobre o llérito de ua callo, e••••
procadimantos conforaar-s..-ão a principio.. sublltantivaDRnte
equivalentes aos estabelecido.. n....ta sação.

SEçAo 3:· MEDIDAS CAUTELARES

Artigo 50

1. As autoridades judiciais terão o poder de determinar
medidas cautelares rápidas e eficazes:

(a) para evitar a ocorrincia de UD& violaçio de
qualquer direito de propriedade int81eetaal, ...
especial para evitar a entrada nos canaill cOllarciais
sob sua jurisdição da bana, inclusive de ben•
importados, imediatam.nte após sua liberaçio
alfandegária 1

(b) para pre..ervar provas r ..levantes relativas a usa
alegada violação.

2. A.. autoridades judiciais t ..rio o poder de adotar
medidas cautelares, inaudita alterl parte, quando
apropriado. e...special quando qualqusr daaora t.nderá a
provocar dano -irreparável ao titular do direito. ou quando
exista UIl risco co.provado da que as provas sajaa'
destruida...

3.' ..... autoridade.. judiciai.. terio o' poder de exigir que o
requerente forneça todas as prova. razoavel••nte
disponíveis, de modo a se satisfazer, coa grau suficiente d.
certeza. que o requerenta " o titular do dir..ito e que ••u
direito está sendo violado ou que tal violaçio 6 illinants •
de deterainar qu.. o requ.r.nta d.positG uma cauçio ou
garantia equivalent., sufici.nt. para proteg.r o l:"6u •
evitar abuso. .

4. Quando Iledida. caut..lara.. t.nhaa eido adotadae in&YdLt&
altara parte. a.. parte.. af.tada.. ..ario notificadas s..
demora. no mai.. tardar apó.. a execuçlo das .edida.. UIIa
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revido, incluaiva o 'dir.ito a' ••r ouvido, ter' luqar
,~iant. pedido ,do rllu, coa vi.tas a d.cidir, d.ntro de ua
prazo rszollval .póII ., notiticaçio d.. ..did•• , •• ..•••
MlÜ'" ••rlo .lter.das, revoq.de" ou JIlIJltida••

5. A .utorid.de que .xecut.rll a. JMdida. caut.l.r•• poderll
requar.r .0 d~dant. que .1. prov.nha outra.. intoX'llll96."
nece••Ilri.. li. identificaçio doe ben. pertin.nt.s.

,6. _ ~ejU1'ao dO dispo.to no parllqr.fo 4, .. Mdida.
cautelar.. .dOt.da. COJI be.e no. parágrafo. 1 • 2 .erio
~adaa ou deix.rio d. .urtir .feito, quando ...i.
requisitado' pelo rllu, ... o proca...o condUcente a WIll decido
.obre o úrito do pedido 010 for inici.esp dentro de ua pr.zo
razoáv.l. Mo. ca.o.... que a leqi.lação d. um Membro a••i.
o penitir, ..... pr.zo ••rll fixado pela .utoridade judicial
.que d.t.r.inou •• ..did... c.ut.lar.... N. aua'ncia da .ua
ofixaçio, o pr.zo não ..rll' superior. 20 di•• lltei. ou • 31
di•• corridoe"o que tor, ..ior.

, 7. QUando' •• .adida. cautelar.. fore- .r.vogada., ou, qu~do
el•• expires •• funçio d. qualquer,ato,ou o.i••io por parta
do d...ndante" ou quando for ..Ubseqüsnt••ante v.rificado que
nio houve violação ou ameaç... de viol...ção ... um direito de
propriad.de intalectual, a. autoridades judieiaia, quando
.olicitada.. pelo rllu, terio o poder de deterlllinar que o
deJllllldant. forneça ao rllu cospenaaçlio adequada pelo dano
cau...do por e ..ea.. aedida...

8. lia Iledida e.' que qua,lquer ...dida cautelar po.....
• er determineda como decorrênci... d.. procedi.ento•
• dJIinistrativo.. , e.... proc..dia..nto. conformar-.a-io a
principio. .ubat.ntiva..nt.. equiv.lentes aos ••tabalecidos
ne..ta Seçio.,

Artigo 51

, SUBpansiD de Uberaçãop..las Autoridádes Altàndegári~

, o.. l!embros ',adotarão, procedim.ntos13 " de acordo' co"! as
,dispo.içO.s,abllixo, p.rap.rmitir que Ull titular de dir"lto,

• tenha bas.. válida par... suspeitar qu'i4a illPo~...çio. d..
~ns co. marca contraf..ita ou pirateados o posaa ocorr..r,
a r •••nt.. 1111 requ.rim.nto por .scrito junto lls autoridad~s
c~tente. ad1llinistr...tivas ou judiciais, para a suspen.ao
pel.... autor'idad.. ...lfandeqária. da liberaçio de.s.s ben••
o. M.abroe pod.a peraitir que UIl r ..queriaento de.sa ~atur.za
.eja feito COll r ..laçio a bens que ..nvolvaa outra. vIolaç6e.
d. direitos d. propriedad.. intelectual, d.sde que as

".xig'ncia. d.sta S..çlio sejBll .atisfeitas. Os Meabro. ,t:aJlb4ja

pode. pormitir processos correspondentes, r.lativoa à
suspensio da liberação pelas autoridade. a1randeqária. d.
bens qu.. viol.. direitos de propri..dade int.lectual
destinado. II exportação de seus t.rritório••

Artigo 52

Rsqueri..nto

Qualqu.r titular d. dir.ito que inici.. o.. proc.di..nto.
previstos no Artigo 51 t ..rl! d. forn..cer provas adequada.
para satisfazer as autoridade. competentes, d. acordo co••
legi.lação do pais d. importação, que axist. RtimA!I&iA
usa violação do dir..ito de propri..dad.. int.lectual d~
titular do direito e de ~ornecer uaa de.eriçAo
suficiente••nt.. d..talhada dos bens, da for.a a que sejaa
facilmanta reconh.cidos pelas autoridad.s alfandeqárias. As
autoridades co.potentes informarão ao requerente, dentro d.
UIl prazo da teapo razoáv.l, s. aceitar.. o r ..quariaanto a
quando d~t.rIlinado pelas autoridades compet..nt.s, o prazo a~
qua agirao as autoridad..s alfandeql!rias •

.u ....... _ ..... u_~ ..-c.uc.t-u e.... ~ ceKnJ_ ...... _l lItnNa .. _

~ _..u. __ IflI&J .... , .. ~... _ ..Uo __In. aJ..... J .u_ ..

~ "-'"- -.1. t--ua.

u n-~ _ ......... ..l__ ,. ..UNI" __ ...".,.u-u.. l~""".-I""''' ..
_...-u...sa,.u. Ublar,.. .1nJta_ ....._~._. ~1....

..
"'_'Ua~""""-"""- __:

t., ...._~ -..tal".~ l.J-.1 ~.~ _-..n: _
_ ..,. ilMetl•• __ ~ ,..,.1 l:aU _ _ _ ..1ata-UlI. _

_LaU...... __ • _ _tat.-. "'aJa _ '*tr.lt_ *' UNi __ ""'~ _~ ..

, .., ....~.~ .-tle-.a..l_ &1'--' _ • ...u... .. tlltlJJa" oIlft.lta ..

___ ~ ~.-urJ"" _a&1a .... ra.J .....1•• _ ... ~.lNU ..

~.~r__ IIrtl"_~.~~aIoaS.a ....la~bl1ft_"~"_
•"""-*-J"_._~"~"~'

Artigo 53

Caução ou Garantia equivalente

1. As autoridadas cOllpet..ntes t.rio o pod..r d.. exiqir que
o raquarant. daposita UIl8 caução ou garanti.a equivalente,
suficiente para proteg.r o requarido e .vitar abuso. Essa
cauçiio ou garantia equivalente niio dat.rA,
d.spropositad...nt., o recurso a esses prDCa~i..ntos.

2. Da acordo coa'requaria.nto pr..vi....n " ..sta Sação, quando
a liberaçiio de bens envolv..ndo dtlls..nhos indUstri.is,
patant.a, topografias da ~~,rcu1.to integrado ou inforaaç6es
confidanciais tiv.r sido suspwnsa pelas autoridades
alfandegárias, co.' bas.. nu.. d.ciolllio que não tanha sido
tosada por U1Il8

oautoridade judici...l ou por outra autoridada
indapandente, a _ o prazo ..stipulado no Artiqo, 55 tenha
..xpirado .... a 'o' conc..ssio de' alivio p:tm7is6rio peb,.
autoridad.s d8vi~".nte capAcitadas, o propri.tlirio,
importador ou condgnatário d..ssa" bena terá direito II sua
liberação quando" "depositar iI1Ila caução suficiente para
proteqar' o titular do dir..ito de qualquer violaçio, .. d..de
que toda. as outras condiçõ..s" d<l Ílllportação tanhaa dd<;J
cuaprida.. O peqall.nto des." báuqio não 'ra.tringirá o
dir.ito a outras 'realldios dispon1.'rlli", para 'o titular do
direito, ficando entsndido que a cauç~~ ~~rá liberada sa O
titular do diraito d..sistir do diraito d. litigar d.ntro d.
ua prazo razollv.l.

Artigo 54

Notiticaçllo d•.Suspensão

O illportlÓdqr," a o r.,q.,er.nts sarAo prontall8nt.
notiticados da :,suspensio ds liberação dos bans, da acordo
co. o Artigo 51""

Artigo 55

Duração da SUBl'~ns~o

se . as autóri~adas alfand8qilri". nio tiva"" sido
infomdas. nUll·' prazo d. atll 10 dias l1téi. apõe a
notificação ao requ.ranta da suspansão ,da liberação, d. qua
W8 proc~sso tandente a U1Ila dacisio sobra o "rito do pedido
t.nh": sido iniciad"o por outra parte que nio o rIu, .ou qua 'a
autoridad.. davida...~t. capacitada ,tanha adotado aedidaa
caut.;lar~s prolong,lIldo a suspansio da liberação dos bana, o.

J .'

bens serio liberados, d.sd.. qu.. todas ae outras condições
para illportaçio e axportaçAo tenhBll sido cUllpridas: ea casos
apropriado., as." limite d.. teapo pode s ..r est.ndido por 10
dias l1teis adicion.ia. S. o proca.so' tandenta a uaa decisio
sobr.. o aIlrito do pedido ti~.r sido iniciado, h.v.rá, quando
solicitada pelo rIu, uaa ravisão, incluaiv.. o dir.ito de s.r
ouvido, a fill da ,se decidir, 'dentro ~.. um prazo r!'zolivel, ae
es.as Mdida. sa",io aodificadas, revogadas ou con~iraadas.

Mio obatant. o .ao!" daacrito, quando a suapenalio da
liberaçio dos bana for .f.tu...da ou ••ntida d.. acordo coa uaa
,~ida ~Udici.l ~.utelar, sarAo.aplicadas as dispo.iç6es do
..JIU'Ilqrafo 6 do Art1qo 50. '

Artigo 56

.l)ldenisaçllo ,do I.portador
.:do Propriatar:lo d<;>B Bens

As autorid.d••' pertin.ntes tarão o pod..r da d.terminar
. qu.. o requerente paqu. ao iaportador, ao consignatlirio a ao
propri.tário dos bens uaa coapansaçio adequada por qualqu.r
dano a .1... causado pela rét.nçio iQjueta dos bens ou pela
rat..nção de bens liberados de aCOrdo COII o Arti~o 55.

Artigo .57

Direito á Inspeção 8 á Interação

s.s pr.ju1zo da proteção de inforaaçO.s confidenciais,
os Keabroe fornec.rio ll. eutorid...d.s co.petente. o poder de
conc.d..r ao titular do direito oportunidade suficiant.. par..
que quaisquer bens d..tidos pelas autoridades alfandegiri...s
s.jam inspecionados, d.. foraa a fundasentaras, pr.tensõ..s do
titular do direito. As autoridades coapetentes terão taabllm
o poder de conced..r ao isportador UIla oportunidade
,..quival..nte para que quaisquer dess..s bens sejam
lnspecionados. Quando a decisão d.. mérito for pela
proc..dência do pedido, os Mellbros podell prov..r lls
autoridad..s cOllpet..nt..s o poder de informar ao titular do
direito os nOlles e .ndereços do consignador, do illportador e
do consignatário .. da quantidade de bens ea questio •
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Artigo S8

'Aç40Uat..t..i.s;i.Q

Quando 08 MeJDbros exigetll qu~.~ aut~ridades competentes
atuem por conta própria e suspendam a l~beração de bens em
relação aos quais elas obtiverall prova inicial de que UI!
direito de propriedade intelec~ual esteja s~ndo,violado:

(",) al'l autoridades compet..ntes podem, bus,car obt'lr, a
gÍlálq1Íer '~oli..nto, do, titular do dire~to qualqu?r
informação que possa assisti-las a eX'lrcer esse poder,

(b) o importador e o 1;itular do_ ,.' direito ~~rão
prontamente notificados da suspenllfto., . QUan o,
iapor.tador, tiver apre~erta?o uma medida contra a
suspensão junto às autoridades co.p~tent~~. a ~~~!~~:~
,e';tar~. spje,ita, , ~. ~", ,,,s
..stabel.cidas no Art~q9 '~:;"

"(c) os' 'H8mbros só PC;derão isentar' 'autoridades e
servidor..s 'püblicos d! estarem sujeitos. a med~~~~
.aplfQPFiad~s d~ repar~ça~ q1:1ando_ os atos t1vereIl
praticadol'l,OU pretend~~os.~e boa fé.

Artigo 59

Reaédi.oa

s•• pr.juizo do. d...bdireitos de ação a que taz jus
o titular do' direito e. .lo' aireito do dlí, ~ busClll: uma
revido por uma autoridada judicial •. a~, autoridlld~,s
cOllpêtan~ '1;etã" o poder da determinar a.dutruição ou a
alienaçllo éle bana' que vtálU. direitos.' de, propriS\iad~'.
intelB!'tual , de acordo com os ,principios estabelecidos nO
Artiqo 411. "com relação ,a, ~ria com IOlU'ca ,'c;:o,ntrateita." '!os
autoridades não permitirio sua reexportação '.,lie. que- .IIjam
alteradoa nU 'os submeterio a procediaent'! alfandaq'rio
distinto, a 'nio ser .. circunatincias exc..pcionais.

Artigo 60

I.portaçlós. De. lfi.lI.i.Jú.4

Os lIinbrós poderio' deixar de aplicar '!os disposições
aei" no 'cairo' c'fe 'pêqU.na.'quantidad.s de bana, de natureza
não-comercial, contidos na be'1a'1•• passoal de viajant.s OU
enviados e. ~enas consiqnaçõss.

, SEçAl) 5: PROCED!1l!lIITOS PEIIAIS.

Artigo 6l

Os H_OS proverão • aplicaçllo de procedi..ntos pan.ia
e panalidlldllll palo manos nos 'casos de contrafação voluntAri.
de -.roas e pir.1;ari. e.' m.la COMrei.l'.. oa r • ...uos
dhponiveis' 'inelui..io . prido e/ou mult:aa IIOnetArias
ailriciíon1:••'~.'COnstituir UJl fator de dia.uaaio, d. for.a
consistente eca o nivel de p.n.lidadas aplicadas a cri..s de
gravidade c~rr.spond.nt.. Em caaos apropriadoe, os r ....Uoa
diaponiveis tamb4JI incluirllo • .preensllo, parda e
daatruição doa bana qua viole. di..eitos' de propriedade
intalactual e de quaisquer ma1:eriais e imple..ntoa cujo USO
predominante tllinha sido 'na consecução do delito. Os lIsabros
podas prover a .plie.ção de procedi..ntos panais e
panalidadaa _ outros' caaos da violação ds dir.itos de
propriedade intelectual, .. espacial qdabdo eles for..
COIM1:idotl voluntariaaanta e e. eacala come..cial.

p_n

AQlJISIÇliD •~ U. DIUm38 D.~
IJIftr.-.u. • 1WlCIID~ .III:I:a-1!'MZ'JIll CCdIICIII

Artigo 11:2

1. o. x-=o. podam exi'1ir o cumpriMnto da procad~
e tormalidadaa ras04vais, eOJlO uma condiçlo da obtenção ou
lIIUIutançio doa direitoa da propriedade intelectual
M1:abalecidotl palas Saç6M 2 a 11 da Parta lI. Euaa
~ e formalidlldaa ...10 conaiatentaa cc. ..
dispoaiçOM _te Acordo.

2. Quando e obt:ançio da um direito da propriedade
in1:elactual ..tiver sujeita. cenc..slo do direito ou a aau
registro, oa 1IaJIbroa, s.. p..ejuíZo do cumpriaanto doe
requisitos subetantivoa para • obt:ançio doa direitos,
..segurarlo que oa procadimantoa para eoncaaalo ou registro
parmi1:aJi a cone_do ou rSlliatro do direito num prazo
razo6...1, da -.odo a evitar, raduçA4 indevida do prazo da
protaçio.

"3. O Arti'1o 4 da Convençlo ode Paris ,(:1.967), sBril aplicado,
lIW:lItia &tAnlUa, • marcas de aerviço.

4. 0lI procedimentos relativos li obtençio ou manutançio ds
direitoa de propriedade int.l.ctual' e. -quando'.a legislaçiio
da um 'lleJlbro os 1:iver, .,. rala1:ivos •. ' nulidade

.'administrativa e soa prooadiJle:n1:ca iJltIu;:-JlAl:taI., 00II0
epoaiçlio, anul.çIlo' e C&ttCal..ento, 'Clbedecerio os princ.1pioa
~rais es1:llbaleci'doa'oos parIlqrafos 2 e 3'-cIo Arti'1o 41.

5. As decisoes adminilltrativas finais __ qualquer -dos
procBdiuntoa previatoa no Arti'1o 41' eatari ,sujeita a
revi.io por uma autoridade jUdicial ou quass jUdicial. ,MIo
haveri obri'1açlo, contUdo, de prover UJUl eportunidadtt para
essa revisão de decisões nos c.sos de 0posiçio indeferida ou
nulidade .dministrativa.- desde qu.. as razões para eues
proc..di~entos possan ...tar sujeitaR a procedimento. de
invalida,!,ã"_

PAR'rB V

Artiq'o'63
Trllnsparência

1. ' As ,leis e r ..gulamentos e as decisões judiciais e
. adainistrativaa' , ·final. "' de , aplicação" ,'1e..al, rel.tivas' à
..tlliria objeto deste Aco".do .(..xist6neia.abrang'no-ia,
'obtan!~ão". ,!-Pliqaçio 11" ,n~rJUls di" proteção' e 'prevenção de
abluío de direitos de propriedade intelectUlll). que .f9re~

I colocadas _. vigor· peru.- Meabro .er!o publicadas ou, quando
elllla" publiclÍçãO;' não. tor' eony"niente; , ..rão torn",das
püblicas, nUl! id~olla nacional, de lIOdo a penitir Governos e
titular..s d.. dir..itos a to...re. conheeill..nto delas. Os
Acordos relativds â .atéria pbjeto deste Acbtdo'que est.jas
·u viqor· IIlItre o Governo ou uma Aq6ncia Govern8lllental,de um
lIeabro e o Gov..rno ou UIIa A'1ênc1a Governamental de UI! outro
HelÍlbro tllJibéli s ..rio ptibiícados. .' . _ .. '" .".' '.' '

2 •. ' QlI'Ke~rosnotificarãd o 'ConselhOpara TRIPS das leis e
requlallentos a que ae roif.re o parigraf'o, 1;, d.. fam a
assistir aquele' Conselho em sua revisão da operação deste
Acordo. O Conselho t ..ntará mini~i2ar o Onus dos M"mbros ell
d.r cumprimento a êsta obrigaçio 'e 'pode 'decidir dela
dispensá-los se' eonsequir concluir com a OHPI entendi~ento
sobre o estabeleci~ento de um registro comum contendo essas
leis e requlam..ntos. N..sse sentido, o Conselho tamblIi~
considerará qualquer açáo exigida, relativa a notificações
originadas. das ob..iqaçõe!' d..ste Acordo derivadas' das
disposições do Arti'1o 6ter da'Convenção·de Paris· (1967):'.

3. Cada ~"mbro ..st.ri preparado e suprir informações do
tipo referido no par'qrafo 1 ...m resposta a UI! requerimento
po.. escrito de outro Membro. UIl Membre que tenha razão para
"creditar que uma decisão judicial ou administrativa
espacifica ou um d..terminado acordo bilateral na área de
direitos. de propriedade intelectual afete seus direitos,
COllO previatos neste Acordo, taJlbé~ poderá requer..r por
e~cr~to. J>4i!rJlíss~o de acessar OU' de ser informado, coa
suficiente detalhe, .dessas decisões judiciais ou
.dainistratival'l espacificas oU dess.. determinado acordo
bilateral. ' ,

4. N.da do disposto nos parágrafos 1. 2 e 3' exi'1ir' qus ·Os
1Ie&b..oa divulqu.. lnformaçAo confidancial que impad1ria a
execuçio da lei cu qu.. aaria contrária ao in1:..resss público
ou que prajudicaria os interesse. eOllerciaiil leQ'i1:iJIoa de
detarminadas ...pr...... Pllblicas Ou privadas_

Artigo 64

Solução d.. Controvérsias

1. O disposto nos Artiqos XXII .. XXIII do GATT 1994, 'CPIlO
elaborado e aplicado p..lo Entendimento de Soluçio de
Controvérsias, seri aplicado a consultas .. soluções de
controvllirsia. no contexto deste Acordo, salvo disposição
contrária especificamente prevista neste Acordo.

2. Os subparigratos l(b) .. l(c) do Artigo XXIII do GA'l'T
1994 não serão aplicados a soluções d.. controvérsias no
contexto dasta Acordo durante um prazo de oinco 1no.
contados a partir da data de entrada em vigor do Acordo
Constitutivo d. OMC.

3. Durante o prazo a que se refere o parágrafo 2, o
Conselho para TRIPS exa.inará a abrangência e as .odali~ades
para reclamações do tipo' previsto nos subparágrafos l(b) e
l(c) do Arti'1o XXIII do GATT 1994, efetuadas ea conformidaa.
coa este Acordo, e sublleterão suas rec01Iendaç6es à
Conferência Minist....ial para aprovaçio. Qualqu..r decisão d.
Conferência Ministerial de aprovar ..ssas rsco.andações ou de
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elltender o prezo elltipulado no parágrafo 2 lIollllrite oiar" '
adotada por conlleneo. Ali recomllndaçõell aprovadae pallllario a
vigorar para todoa 011 Membroa aem qualquer procell.o foraal
<le ac..itaçio.

PARTE Vl.

DISPOSlçOBS TRAIlSlTOIUAll

Artigo 65

Disposiçõell TraneitÓri..

1. Se. preju1zo do ,Ú.posto noa parágrafos 2. 3 • 4.
n.nhum Membro o.tará obrigado a aplicar ... di.polliçÕIIII do
pre...nte Acordo ant.. de tranllcorrido um prazo geral de um
~~OO:E?II .. data de entrada ~. vigor do Acordo conlltitutivo

2. um Pai. Membro e. de.envolvi...nto tem direito a
po.terqar a date d. aplicaçio da. di.po.iç6tl., do presente
Acordo. e.tabelecida no parágrafo 1. por um-prazo d. quatro
ano•• co. oxceçio dali Artigoll 3. 4 e 5.

3. Qu.lquer outro Heabro qu.. e.teja ... proces.o de
tranaforaaçio de uma econOJlia de planejuenta centralizada
paJ;a uma de _reada e livre eapre.a e' ••teja r.alizando 11IIIl
reforaa ••trutural d....u lIillto.. d. propriedade int.lectual
e enfrentando probl..M. e.peciai. na preparaçio e
illpl.-nteçia, d. lei.,. requl_~ de ~iedada'
intelectual. poderá tllllb4a ben.ficiar-.. d. um prazo de
adi....nto tal coa0 prlOVillt:o na parllgrato 2.

4. lfll' _ida .. qull um paie -=-o .. d••emrolviaenta
eet.ja abrigada pela pre••nte Acorda li ••tender prateçia
P;Ilt.ntllria da pradutoa _ li _ IIlIt:orll. tecnalóqicaa' que nia
protegia .. .eu território na data geral de aplicaçlo do
pruente Acordo. conforae utabelecido na parágrafo 2, el.
poder' adiar ,a aplicaçio da.,di.paaiç6all .obre patentH da
produtoa da Baçio 5 da -Parte II para tai., .etOrH
tecnológico. por um prazo adicional da ciftCOanoa.

5. um Keabro que •• utiliz. do prazo de traneiçio·preyi.to
noe paráqrafoe 1. 2. 3 • 4 a••equrará qu.. qaeiequar

_itlcaç&e. na. .uae legi.laç6e.. rllCJUl..._ e prlltica
f.ita. duranta .... prazo nio r ••ultem a D -..ar grau da
canai.tineia coa .. di.paaiç6e. do' prennte Acorda.

Artigo '16'

l'IIis.. lfeJlbroll d. -lIeJJar _nvolvi_nto JleletiVa

.1. lia virtude da suae' n_sidllcSell e requ1.itoe _paciai••
,da IIU&II liaiteç6e. -=on6aicae. ,f,1l111J1C11ira. • Iidllinll1t:ratiY&ll
• da .ua _idada da flexibilidade pera -utabelKar _
beH tecnol6qica viável. DII pai... ~ da'.-K)r
dannvalviHnto r.lativa nio ••tarlo abriqadoe a aplicar &li
di.paaiç6e. do pr.nnte Acorda, COlO llXCllçio doe Artiqae 3. 4
e ,5. duranta um prazo da da. &nOII contadall a partir da datn
da aplicaçio ..tebelecida, na _parágrafo 1 do Artigo 65. O
COnulbo para Ta);PS, quando - receber' iDa pedido del7idallllnte
fundaaantado da D pei. lIftbra da -..ar daUnvalviHnto
relativa., oanellderá ,prorroqaÇ6ae da••• praza.

2. 011 pei... lIeabroII dllllllftVOlvidOll aanoed.rio 'incentivoe a
empr.... e in.tituiç6e. da nu. territórioe COlO a obj.tiva
d. ~r • _tiauiar a tranef.r6ncia .d•.tecnologia aoa
,pai... -moa. d., _nar -daUnvolv1untor.lativa, a fia da
~~~i~"-lO. a ..tebIIlacer" uma ba•• tIIcnol6qica '.6lida e

-Artigo 67

Coop..reç'" 1'écnica

A ti. d. facilitar a aplicaçio 'da presente Acorda. 011
pai... Keabroe d•••nvolvido., - apedido • _ teraae e
çandiç6e. 'autuaunte' acordadllll. 'pr••tar~o coaparaçlo tllcnica
11 financeira aoa palll.. Xllllbrae •• de.anvolviMnto • da
Mnor d..envalvi••nto r.lativo. B..a cooperaçio incluirá
a••i.tlneia na elaboraçio de l.i. • r.;ul...ntOll &abr.
prot.çio e aplicaçio d. noru. d. prateçio da. dir.ita. de
propriedada intel.ctual bem COIID eabr. a pr.vançio da ••u
~.o, e incluirá apoio ao e.tabel.ciunta • fortaleci..nto
doe ••critório. e aglncia. -nacionais COIIpIItente. ....••• '
•••untoe, incluaive na foraaçio d. pe••oel.

PAR'l'B VII

DUPOII:IçOIIS IIill'fI'tIJC:I0KlU8: DI~IçOKf PDIUII

Artigo 6B

Cone.lha dDII Aspectos da. Dir.itos d. Propriedad.
Intalectual Relacionadas ao Collércio

O Cone.lha para TRIPS .upárvi.ionará a apiicaçio d••te
Acorda ., •• particular. a cuapri....to. por parta doa
IIIIJIbro., da. obrigaç6e. por .1. ..tabel.cida.. e lh••
of.rec.rá a oportunidade da .t.tuar con.ultae .abr. queatÕIIII
r.lativa. ao. a.pectae doa dir.ito. de propriedada
intelectual r.lacionada. ao c....rcio. o COn••lha ••
da.incDbirá d. àutr.. atribuições que lhe fora contiada.
pela. "abrOll •• .. particular, lh.. pr.atar" qualqu.r
a••iatineia ealicitada no cont.Xto de pracedi..ntoe de
.oluçlo de controv'r.ia.. Ma da...penho d. IIUU funç6e.. a
COna.lha para TRIPS podará coneultar • buIIcar infaraaç6ee de
qualqu.r ,tonte que considarar adequada. !!li conaulta C01I a
CllPI, a can••lho dav.rá bullcar ..tebel_r. na prazo da D
ano a partir d. .ua pri_ira reuniio. 'oiI arranjoa
a,propriadOll para a caaperaçià C01I DII 6r9Ioe' daquela

,prqanbaçlo.

Artigo 69

Cooparaç'" Int.rnacional

ó. H.abro., concordlla .a' cooperar .ntr. lIi COll a
objetiva de albinar a c....rcio' int.rnacional d.-bane que
viola.' dir.ito. da proprilldada int.lectual. Para ••te fb,
e.tabelec.rio pontOll da contato .. .ua. r ••pectivu
admini.traçõe. nacionai.. d.l•• dario notificaÇio • e.~(o'

pron~o. a int.rcaabiar intoraaçõe. .obre o coaireio de bana
infrator... Pr01lOvario, e. particular. a interctabio de
info~çC.a e a cooperaçio,.ntre a. autoridad•• altandegária
na que,~g. ao, f;:Qárcio. d. bana- coa ..rca contrateita e
ban. pirataadoe.

Artigo 7IJ.

Prate9io de xatllria Jld.etente

1. ElIte Acorda ;,io g.ra, O;>brigaçÓlltl relativa. a, ato.
ocorrido;' ant•• de .ua data da aplicaçio para a ~..pecti~
Keabro.

,~; . saiva dispoa1çio, '.. contrária n.l. prft'i.ta, ..te
Acorda, na data da .ua aplicaçllo para a 1fIIabrD.. quMtio,
g.ra abriqaçõea coa r.apeito a toda a ..tIlria exi.tentA, que
••teja protegida naqu.le llllabro na citeda date, 0tI que
sati.taça. ou v.nha poatariorJlllftte a .ati.tazer, o.
=itárioa da proteçio utabelecidoe n..te Acorda. coa
r.laçio ao pr•••nt. parágrafo • aOll parllgrafo. 3 • 4 abeixo,
a. obrigllÇÓllll .. ..Uria d. direito do autor r.lacionadaa
coa abra. .xi.tentH .eria daterminada. unic.....te pela
di.paato no Arti9l) 11 da COnv.nçlo de lIIIma (1971), e ..
obriqaç6e.- r.lacionadall -coa DII direito. da. produtora da
fonaqraau. a, dali ,lIrti.taII-int'rpr.teII ,a f~
exi.tente. .arlo dR.rainadall uniCllJlllftte pelodi.poeto no
Artigo -lI' da convençlo d. lIIIma- (1971), na fora .. que foi­
tornado aplicável pela dispaata no parágrafo 6 da Art!go U
dllllte Acordo., .

3. Mio haver" ,abriqaçio 'd. - rutebelecllr' proteçlo da
~ia, que, na data da aplicaçlo da.te Acordo pera o
lfIIabrD .. qllHtio, tenha. caida no daainio pdblico.

4. COll r ••peita a' <Íu~iequer atoa r.lativoe a abjetDtt
••pacifico. que inco>:porn ..Uria protegida. que vllllhU a
violar dir.ito. d. propri.dad. intel.ctual. 12011 t.raae da
leqi.laçlo .. conformidada C01I ••t. Acordo, • que n tenhaII
iniciado, ou para 011 quais um inv..ti....to .ignificativa
tenha sido .f.tuado, ant•• da date da acaitaçio do Acorda
Conatitutiva da _OIIC, por aqu.le 1IIIIIbra, .ql,I&lquer lIIIIIbI:o
podar" utebel_r uma liaitaçio aoa reMclioa di.poniv.i. lU)

titular da direito COll r.laçio l continuaçio da.... atoe
ap6a a data da aplicaçio daate Acorda por aqu.l. 1fIIabrD. lia
tai. caaoa, .ntrllt:anto, a Keabra .lIt:abelec.rá ao o
peqIbIIDto da r_raçio eqQitativa.,

5-. lfenhUJI Knbra .et. abrigada a aplic.r &li di.poaiç6e. da
Artigo 11 na do parágrato 4 do Artigo 14 a oriqinai. _
cópia. CDIIPI!ada. ant.. da data da aplicaçlo, da.t. Acordo­
pera allte Keabro.

6. 011 x-broa nio .etllo abriqadall a aplicar a Artigo 31,
n.. o requisito e.tabelecido na parágrafo 1 elO Artiqo 27
.equnda a qual 011 dir.itoe da patente nrlo dIIIIfrut&doll _
diecriainaçio quanto ao .etor teenol6qico, no tocant. ao. 1180
... a autorizaçlo do titular do dir.ito, quando a
autarizaçio pera tal UIID tenha sido concedida pelo GOVIIrnO
ant..·da data .. que _ Acordo t:arnol1-•• CDI\hIICido.

7. Na cuo da dir.itoe da propriedade' intele<:taal para 011­
quais a proteçio uteja condicioneda ao regi.tro. eart
permitida _ificar ealicitaçtlell da proteçio' que ..
encontr.. pendent•• na data de aplicaçlo dallte AcOrdo pera o
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lIeIIbro _ qu..tlo. coa vi.t.. • r.ivindic.r qualquar
prot.ç!o .dicional pr.viata n.. di.poaiçlla. da.te Acordo.
'1'aia lIOdific.çlla. l1Ao inclub:lo ..Uri. nov••

a. QUaDdo ua ,~ro. n. data d., entr.da _ vigOr ao ACordo
COnatitutivo, ..j5a CIIC. nlo c:onQed.r protaçIo .patanUri. •
produtoa tar.-cluttcoa na _ produto. qu1JIicoa ~. ..
a<Jri-cul1:Ur. a confor1lidada ex. .. obriqaç6aa ~iataallO
Artiqo 27. _ 1Ia1Ibro.

(a) nlo obatanta ·u di.poaiQ6aa .da Parta VI.
·aat:abalecarll•• partir da data da antrada _ vivar do
ACordo conatitutivo "da CIIC. Im ..io palo qual 011
pedidoa da patente ~a ..... invan<;:6e. pouaa aar
dapoai~do.:

(b) aplicarll a ......0licitaç6aa•• partir da data da
aplicaçlO daIIt. ACordo. oa criUrioa da patantabilidade
••tabalecidoa na.te ina_nto co-o •• tai. crit6riOll
aat:iva.... ..ndo .plic.doa nu.. lIeIIbro n. data do
dapóllito doa pedido.. quando uaa prioridade pou. aar
obtida a ..ja r.ivindicada. na data d. prioriclàde do
pedido:.' '

(c) .atabalecanl protaçIo patant6ria, _ contor1l1dada
0ClIl a.t. ACordo. a partir da conca••lo da pat:ant:a a
.dUrante a ra.to da dur....o da , • cantar da data
da .praaant.çlo da .•olicitaçlo a contorJlidad. coa ó
Artiqo 33 dut. ACordo, ~a ...0licitaç6H 'que
c:uapraIl o. criUrioa da protaçla rataridoa na .11,..
(b) aci... ' ..

11. Quando UJà 'produto tor objato da uaa .olicit:açla da
patant. nua 1IeIIbro... contorJlidllda coa o ~Ilqr.to a (a).
..rio concadido. dir.ito. axcluaivo. d. cosarcializaçla. l1Ao
obatante .. di.poaiç6aa .da Parta VI .ci_. por WI prazo da
cinco anoa. contado. a partir da obtançlo da apravaçlO da
cbaarcialh.çlo naua lIaJIbra ou aU que •• concadio oU
ind.fira uaa pat.nte d. produto n.... llaJlbro .. .... pr.zo
for lIai. br.v.. d••da qu.. poat.rioraant. li' data d••ntrad.
.. viqor do Acordo conatitutivo da CIIC. mia .alicitaçlo da
patente tenha lIido .pr•••ntada • uaa pat.nte concadida ~.
aquele produto a outro llaJlbro a .. tenha obtido ••prC!Vllçlo
de co.ercializaçlo nequ.l.,ou~roMeabro. .

A1;tigo 71

Revi.1ia • ~nda

1. O Con.alho p.ra TRIPS avaliarA a aplicaçlo da.ta ACorda
apQs tranllcorrido o prazo d. tran.içlo ..ncionado no
parAqrato 2 do Artiqo 65. Coa ba•• na .xperilncia adquiridíl
•• .ua .plic.çio. o Con••lho npr••nd.rA uaa r.vi.lo da
Acordo doia ano. apQ" aqu.la data ., .uba.qü.nt:a.anté...
intervalo. idlntico... O Con••lho pod.rA taabila .fatuar
.valiaçõe. !, luz de quai.qu.r acont:aci..nto. novo. •
~:~~~a~~~~cÍo.que po.... juatiticar lIOditicaçio ou"'nd.

2. AlI ••anda. que .irv r ...nt. para incorporar nivai•
..i.. .l.vado. de prot !o' do. dir.ito. d. propried.d.
int.lectual. alcançado. • viqente. .. outro. acordO.
aultilatarai.. • que tanhu .ido ac.ito. no contexto daaaalI
acordo.. por todos o. llaJlbroa da OMC. podarlo ..r
ancaainhadoa .. confarlneia Mini.t.rial ~a .ua dalibaraçlo
.. canforJlicW1a coa o di.poato no ~Ilqrafo 6 da Artiqo X d~
Acorda. Conatitutivo de OIlC, a partir da uaa propoat:a
con••naual da COna.lho d. TRJ:PS.

A1;tigo 72

Nio pod.rio ..ar feita.. r ....rvall coa r.laçio a qualqu.r
dispo.içio d••t. Acordo se. o conaenti-.nto doa d...i.
"abro••

A1;tigo 73

BXCeçÓfIB de segurança

Nada n••t. Acordo ..ar4 int.rpretado.

( ... ) COIlO .xiqlncia a que \Dl KlIIIbro forneça qualqu.r
informaçlo, cuja divulqaçio el. con.idara contrAria a
S~U8 int.r••••s e•••nciais de ••gurança; ou

(b) COIlO iapaditivo da que \Dl llaJlbro adot.· qualquar
açlo que con.id.r. nac...llria par. a proteçio d. lIlIua
int.r..... • •••nciai. da ..equrança.

(i) rel.tivoa. _t.riai. fi•••i. ou IIqu.l•• doa
qI1&i. .10 darivado.;

(U) relativo. ao trAfico da ara.. auniçla •
..tari.l b6lico • IIqu.l. trAfico da outro. bana •
..t:ari.i. que , .t.tuada, dirata ou indir.t:a-.nta.
coa O propóllito d. .uprir ••tabalaci..ntoa
.ilitar•• :

(Ui) adotada .. t:aapo da qu.rra ou da outra
...rqlncia .. ralaçlla. int.rnacionai.: ou

(c) co-o iapaditivo da \Dl llaJlbro acSotar qualquar açla
da acorda COIl a carta da. X.çlla. Unid.. ~a a
Mnutençla da paz ••aqurança internacionai••

HUO Z

DUIID:umftO alU'frfO b lIOaJIU • UOCE)~ .cu.
IOLUçlo D. C01I'fI.O'IiUnII

Da 11_ palo pr••ant. acordo o .aquint••

ArtilJO L
AilbiCo • Aplicaçlo

1. AlI ra<Jra. a procadi.-nto. da pr._. I!ntandi..nto,.a
aplicaa I. controv'r.ia. plait••da. conforaa a. di.poaiçilaa
IÍObr.' conaulta. • .oluçlo d. controvlr.ia. do. .cordoa
anWlllrado. no Aplndica 1 do pr•••nt. I!nt.ndi.-nto
'(danoainado. no pr•••nt. Intandi..nto "acordo••branqid.....).
Àa 'J;aqr.. •. procadi..nto. d••ta Ent.ndi..nto •• .plicaa
iqualaant. Ia con.ulta.. a .oluçlo d. controvlr.l.. antra
KObrolI ralativa. a ••u. diraitoa ou obriqaçaa. ao uparo 'do
AClOrda con.titutivo- d. Orqanb.çlo Mundial- d. co:aIrcio
(danoainada na pr••ant.' Int.ndi..nta' "AéOrdo con.titutho da
OMC") • do pr•••nt. Ent.ndi..nto. con.id.r.do. i.oladaaanta
011 .. conjunto co. qu.iaqu.r da. outro. 'acordo. abr.nqidoa.

2. ~ i"a<Jr.. .. procadlunto. do pr...nt. Intandiaanto .a
.plica. ... prajulzo d.. raqra. a prooedill.nt:o. ..peeiai. ou
adicionai. .abra .oluçlo da· controvinia. contidoa naa
.cordo. abr.nqido.. conforaa id.ntiticada. no Aplndic. 2 do
pra..nt. Ent.ndi..nto. Hav.ndo di.cr.plnci••ntr••• raqr••
.. procedi..nto. do pra.ant. Int.ndiaanl:o _ a. raqr.. •
procedi.-nto•••paciai. ou adicionai. conatant.. dcl Aplndioa
2. preval.c.rlo a. raqr.. • procadiJlento.. ••peei.i. ou
adicionai. con.tant.. do Aplndic. 2. M.. controvlr.i..
r.l.tlva. a nOrMa _ procadi..ntoa d. _i. d. Im. acordo

abranqido, ca.o haja conflito antr. a. .r.qr.. •
procedi.-nto. ..p.ciai. ou adicionai. do. acordo. ,.
qu..tlo, • •• a. part.. .. controv'r.ia nlo ch.gara a
.cordo .obr. •• nOrMa • procadi••nto. d.ntro do. 20 cii••
.e;uint.. .0 ••tabal.ci••nto do qrupo ••p.cial, o Praaidanta
do Orglo d. Soluçlo da controv'r.ia. pr.vi.to no·p.rlqr.to 1
dO artiqo 2 (d.no.in.do no pra••nt. Entandi••nto "OSC") ...
conaulta coa a. part.. .nvOlvid.. na controv'r.i••
d.t.rain.rl. no prazo d. 10 dia. contado. da .olicitaçlo d.
'ua 'do. Kaabro.. a. nOrMa • o. proc.di••nto. • ·.ar..
·,.plicado.. O Pr••id.nte .aquirA o princlpio d. que noru. a
procadi..nto. ..paci.ia ou .dicionai. d.v.. .ar .plicada.
quando po••lv.l•• d. que noraa•• proc.di..nto. d.finido.
·naata Int.ndi..nto d.v.. ..r aplic.do. na ..dida n.c••airi.
·para evitar conflito d. nora... .

Artigo 2
Adaini.traçlo

1. Pala pr...nt. Ent.ndi.-nto ••tabal.c.-•• Q 6rqlo -.se
.Soluçlo d. Controv'r.i•• para. aplicar •• pr•••nt•• nOrM.·.
procedi..nto. a a. diapo.içaa. ..... _tlria d. conaulta.· a
.oluçlo d. controv'r.i.. do. .cordo. abr.nqido.. ..lvo
dt.poaiçlo .. contrArio d. ua d..... acordo••
conaaql1antuant.. o oac t~ coap.t:anci. pâra ••t.bal~

.qrupo...paciai•••c.t.r r_lat6rio. doa qrupo•••peciai••
,do Orqlo d. Apalaçlo••uparvi.ionar a .plicaçlO da. d.ci.aa.
~ r.coaandaç6.. • .utoriz.r a .u.p.n.ao d. conc•••aa. • d.
outr.. obriqaç6•• d.t.rainad•• p.lo. acordo. abr.nqido.. coa
ralaçio ... controvlr.i.. que .urjo no lJIbito d. ua .cordo

. dentra oa ACordo. coaarci.i. Pluril.tar.i.. .nt.ndar-aa-I
. que o taraa "Maabro" utiliz.do no pr•••nt. Ent.ildi.-nto ••
r.tar. apana. ao. "abro. inta<Jr.nll.. do Acordo COllÇ'cial
Pluril.taral •• qu••tlo. Quando o OSC aplicar •• di.po.iç6a.

,aobr. .oluçlo d. controv'r.i.. d. ua Acordo Coaarci.l
. Plurilat.ral. .o••nta pod.rlo participar da. dacialla. ou
. _didaa adotada. p.lo OSC aqu.l.. Kaabro. que ••ja. p.rt••

do Acordo .. qu••tlo. '

2. O OSC dav.rA inforur o. p.rtin.nt.. Con••lho. •
coaitl. da OMC do andaaanto da. controv'r.ia. r.lacionada.
coa di.po.itivo. d...u. r ••p.ctivo. acordo••
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3. o OSC se reunirli com a freqUincia n.cessliria para o
d.semp.nho de ·su..s funç/les d..ntro do. 'pr..zo. ..tabel.cidos
pelo pr....nt. Ent.ndim.nto.

.4. Nos casoa em que as normas e procedimentos do pr•••nte
Ent.ndim.nto estab..l.ç..m qu.. o OSC deve tom"r uma d.cislo
tal proc.dim.nto ...rli por con.enso.(l)

Arj;igo 3
Disposiç/l.s Ger..is

1. Os Membros afirm..m su.. '..d.Slo "OS princípio. d. aoluçlo
de controvérsi..s ..plic..dos ..té o momento com b..se no.
artigos XXII e XXIII do GATT de 1947 e ..o proc.dim.nto
.laborado • modif~c..do p.lo pr••ent. instrumento.

2. O .ist.ma d. soluçlo d. controvérsias da OMC I .l".nto
••••ncial para trazer ••guranç" e previsibilidad. ao .i.t..a
aultilat.r..l d. comércio. Os. Membros r.conh.c.m que ••••
• i.tema I o.til para pres.rvar direitos • obrigaç/l•• do.
M.abros d.ntro dos parlmetro. dos acordos abr..ngidos • para

e.clar.c.r os·di.po.itivo.'viqànt•• do. r.f.rido...cordo...
conforJllidad. coa ... no.,.". corr.nt.. d. interpr.taçlo do
dir.ito int.rnacional po.blico: A. r.coaendaç/le. • d.i:ialle.
do OSC nlo pod.rlo promov.r o aum.nto ou a diainuiçlo .soa
dir.ito. • obrigaç/l•• d.finido. no. acordo. abrangido••

3. I ••••ncial p..ra o funcionaa.nto .fic..z da OMC • para a
aanut.nçlo d. equilíbrio ..dequado .ntr. o. dir.ito. • a.
obrigaç/lee doe Membro. a pronta soluçlo d... .ituaç/le. ..~
um Membro consid.r. que qual:aqu.r ben.ncio. r ••ultante.
dir.te ou indir.t....nt. do.' acordo. abr..ngido. tenhaa
• ofrido r ••triç/l.. por medid... ..dotad... por outro Membro.

4. A. r.coaend..çll•• ou d.ci.15e. foraulad... p.lo OSC terlo
por obj.tivo .ncontr..r .oluçlo .atisf..t6ria para .. aatiria
.. que.tlo. d. ....ordo coa o. dir.ito. e obrig..çll.. áaanàdO.
p.lo pr••ent. Ent.ndim.nto li p.lo...cordo...br..ngido••

5. Toda...s soluçll.s d... que.tll.. fo.,."la.nt. pleiteada.
..o ..mparo d... disposiçll.. sobre consult... • soluçlo d.
controvérsi.... incluindo o. laudo. ..rbitr..i.. d.v.rlo lier

. co.patlveis com aquel.. acordo. e nlo deveria anular ou
pr.judicar o. ben.fício. ·d. qualqu.r M.mbro .. virtude
daqu.le. ..cordos, nea iapedir .. consecuçlo d. qualqu~r
~bj.tivo daqu.l•• acordo••

.~; ·A. soluç15.s autu..m.nt. ..cord..d... da. qu••tll••
foraalaant•. pl.it.ad... ..o amparo d... dispo.iç/le. .obr.
con.ult..... soluçA0 d. controvlr.ia. do. acordo. abrangido.
serlo notificad... ao OSC • ao. Cons.lho. • Coaitl.
corr.spond.nt.II, ond. qu..lquer Membro· pod.rA 'l.vanter

·t6picos....las r.lacion..da••

7; Ant.. de apre••nt..r uma r.clamaçlo, 011. aeabro.
avaliarAo a utilid..d. d. 'atuar coa b.... no. ·pre.ent••
procedim.nto.. O objetivo do mec..nismo d. .oluçlo d.
controvlrsi... I g..r ..ntir uma soluçA0 positiv.. para a.
controv.rsi.... Oev.rA ser sempre dada pr.f.rlnci.. a .oluçlo
autuam.nt. ..c.•itAv.l p..r ... a. part.. ea controvlr.i.. • que
••t.ja .a conforaid..d. coa o. acordo. ..brang~do.. Ma
iapo••ibilid..d. d. uma soluçlo mutuamente acordada. o
pria.iro obj.tivo do m.c..nisao d. soluçA0 d. COl\trov'r.ia.
••rA g.rala.nt. o d. conseguir a supr••slo da. aàdidas et.
que s. trata, caso s. v.rifiqU•. qu••stall slo incompatív.i.
coa a. di.posiçll•• d. qualqu.r do. acordo. abrangido.. Mio
.e d.v.rA r.corr.r I coap.nllaçlo a nlo lI.r no. ca.o. .. ~
'nlo ••ja factív.l a .upr•••lo iaadiate daI!, aadida.
incoapatív.ia coa o acordo àbrangido~ • coa0, .01u910
provi.6ria atl a supr•••lo d.s.a. medida.. O o.ltillO recur.o
pr.vi.to no pr•••nt. Ent.ndiaento para o M.abro que inv~
o. procedia.nto. d. .oluçlo de controvlrsias. I a
po••ibilidad. d. suspender, de aan.ira dillcriainat6ria
contra o outro Membro, a aplicaçlo de conce.aIles ou o
cuapriaento d. outra. obrigai;:llee no Aabito doa acor<Soa
abrangido., ca.o o· OSC ..utori&. a adoçlo d. tei. aadida••

•• Mo. ca80. d. nlo cuapriMnto d. obriqaçl5.11 contra1da.
.. virtude d. um acordo abranq1dD. pr.II....- •• que • aadida
constitua um caso d. anulaçlo ou d. r ••triçlo. Tal .iqnifica
que noraalaent. .xi.t. a praaunçlo da- que toda tranaqreaalo
da. ncru. produ••f.itos d••favorAv.i. para outrolt. __
~ ••jo part•• do acordo abrangido, ... teia ca_ a
prova .. contrArio caber' ao Membro contra o ~l foi
apr•••ntada a r.cl....çAo.

,. AlI disposiç/le. dO pre••nte Ent.ndi..nto nlo
pr.judicarlo o d~re1t~ do. _roa de bUscar interpr.teq&o

1. Con.ider..r-s.-Ii que o OSC decidiu por consenso matlria
.ubmetida a .u.. consid.raçlo quando nenhua.Membro pr.sente a
r.unilo do OSC na qual a decislo foi adot..da .. .la •• opu••r

. foraala.nte.

autorizada da. di.polliÇll... da um acordo abranqido atr.Yia
da. decisll.. adotada. .a conforaidad. coa o Acordo
Constitutivo da. OHC ou ua acordo. abrangido~ que aja um
Acordo Comercial Pll1r~lateral. . . '

10. Pica entendido que a.· .olicitaçllol• .,. conciÚaq&o., a
utilizaçlo dOIl procedimento. d. 1I01uçlo d. controvlr.ia. Dlo
d.verlo .er intentados n.m con.id.rados coa0 aç/le.
contenciosas e que, ao surgir uma controv6raia, todo. o.
Meabroll participarlo do proc.sso com bo..-fé e esforçando-••
par. re.olvi-la. Fica .ainda entendido. qUe nlo d.ver' hav.r
vinculaçlo entre recla.açlo. e contra-reclamaçlos r.lativas
a assuntos diferent.s.

11. o presente Ent.ndimento •• "Plicar! unicaaent. I. nov...
.01icitaç15es d. c9nsult... apresentada. confora. a.
dispo.içll.s sobre consulta.do. acordos ..brangido. na datada
entrad.. .. vigor do Acordo conlltitutivo da OIlC ou
poat.riorJll.nt. a ••sa, data. Com .i-.laçlio a. controvlr.ia.
cujas solicitaçl5es d. con.ultas tenha. .ido f.itas bas.ada•
no GATT d. i947 ou .a qualqu.r outro acordo ant.rior ao.
acordos abrangidos ant.. da d..ta d. .ntrada em vigor do
Acordo Con.titutivo da OMC, continuarlo ••ndo ..plicada. ali
noraas • procediaentos d. soluçlo de controvér.ia. vigent.s
ia.diataaente antes d.. data de .ntr..da .10 vigor do Acordo
Constitutivo d.. OMC.(2)

12. Sem pr.jubo d..s disposiç15es do p..rligrafo 11. •• um
pala Membro em desenvolvimentoapresenta contra UIl pala
Membro desenvolvido uma reclamaçlo baseada .10 qualqu.r dos
acordos abrangidos, .. p..rtereclamante terli o direito de s.
valer dos dispositivos correspondentes da 080185.0 d.· 5 ·de
abril de 1966 (BISO 14S/20) • como altern..tiv.. ao.
di.positivos contidos nos Artigos 4. 5, 6 e 12 do pre.ent•
Entendimento, com a .xc.çlo d.. que, quando o Grupo Esp.ci..l
julgar qua o pr..zo previsto no p ..rligr..fo .7 da ref.rida
Decislo for in.uficiente par.. elabcraçlo ·d. s.u r.lat6rio'.
coa aprovaçlo d.. p..rte reclaaant., . esile prazo poderli .er
prorrogado. Quando houv..r diferenç..s .ntre norma. •
procedilDentos dos Artiqos 4, 5, 6 e 12 e "s norma. •
procedilDentoll corr••pondentes da Oecislo, pr.valecerlo e.te.
111timos. .

Artigo 4
Consultas

1. Os M.mbros afirit... sua d.termin..çAo de fortal.c.r •
aperf..içoar a eficlici.. ,dos procedimentos de c.ón.ulta
utilizados pelos Me.bros .•

2. Cada M.mbro se comprOmete a examinar co. compreensAo a
arqument..çlio apresent..da por outro Membro e a conc.der
oportunid..de adequad.. p..r.. consult.. com r ..laçlio a lI.didas
adotadas dentro de seu territ6rio que afetem o funcionamento
de qualquer acordo ..brangido.(3)

3. Qu..ndo a solicitação de consult..s for formulada com
base .m um acordo abr..nqido, o Membro ao qu..l a solicitaçlo
for diriqida deverA respondA-la, salvo mutuamente a'cordado
de outro modo, dentro de um' prazo de 10 dias contados a
p..rtir d.. dat.. de recebimento da solicitaçlo, e deverA d•
boa-fi proceder a consultas dentro de um prazo nAo superior
a 30 di..s cont..dos a' partir da d..ta de recebimento da
solicitaçlo, com o objetivo de cheqar .. um.. .oluçlo.
autuamente satisfatória. Se o Membro nAo responder dentro do

'prazo de 10 dias cont..dos a p..rtir d.. data d.. recebimento da
solicitaçlo ou n!o proceder is consultas dentro de prazo nlo
superior a 30 dias, ou dentro de outro prazo mutuamente

acordado, contado a partir da data de recebimento da
solicit..çlo, o Membro que houver solicit..do as con..ulta.
pod.rli proced.r diretamente a solicitaçlio de estabRl.ciaanto
d. um grupo especial.

4. Todas a" solicitaç15es de consultas deverlo lI.r
notific..das ao OSC e ..os Conselhos e coaitês p.rtin.nt••
p.lo M.mbro que as solicite. Todas as solicit..çll.. d.
consultas deverão ser apres~ntadas por escrito e deveria
conter as razõ.. que as fundamentam, incluindo indicaçAo da•
medidas controversas e do embasamento legal em que .e
!undam~nta a reclamação.

5. Durante as consultas realizadas em conformidade com o.
dispositivos de um acordo abrangido, os Membros procurarlo

2. Este p..rAgr..fo serâ igualmente aplicado As controvérsi....
cujos relat6rios dos grupos especi..is nlo tenham sido
adotados ou aplicado~ plenamente.

3. Quando os di.positivos d. qu..lquer outro acordo abrangido
relativos .. medidas ..dot..das por governos ou autoridades
r.gion..is ou locais dentro do territ6rio d. um Membro for.a
diferentes dos pr.vistos neste p..rli;Jrafo. pr.val..cerlo 011
dillpo.itivos do ..cordo ..brangido•
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obter uma soluçio satistat6ria da quest!o antes de recorrer
~ outra. medidas.pr~vistas no pres8fte Entendimento.

6•. As consult:as deverAo sltr confidenciais e: sem prejuízo
do. 'direito. de qualquer Melllbroe. quai.quer procedimento.
po.teriore.. '

7.' Se' as consulta. n!o produzirem a resoluçio de UIIlll
controv6rsia no prazo de 60 dias contado. a partir da data
de recebimento da soHcitaçio, a, parte r.clamante pod.r'
requerer O estabeleCimento de' um 'grupo especial. A parte
r.clamant. poder' requerer o estabelecimento de um grupo
esp.cial dentro 'do referido prazO' de 60 dias se as part••
envolvidas na consulta considerarem conjuntamente que a.
consultas n!o produziram resoluçio da controvêrsia.

8. Nos casos de urgência, incluindo aqueles que envolvell
bena perec1veis, os Membros iniciarão as consultas dentro d.
prazo nio superior a 10 dias contados da data de rec.bim.nto
da solicitaçAo. Se as consultas não produzirem resolução da
controv6rsia dentro de prazo não. superior a 20 dias contado.
da data da recebimento da solic'itaçAo, a parte reclamante
poder' requerer o estabelecimento de um grupo especial.

9. Em casos d. urgência, incluindo aqueles que envolve.
ben. p.reclv.is,'a. parte. ell controvérsia, o. grupo.
••p.ciai. " o 'ôrgio de Apelação deverAo envidartodo. o.
e.torço. posslveis para acelerár aó mAximo os procedim.nto••

1.0. Durante a. con..ulta.. o. 'Me1libroe dever!o dar' atenç!o
espacial aos .problemas a intere.se. 8sapeelticoà -doa pat•••
Membro. am da••nvolvimento.

11., Quando um" Membro. nio participante das consultas
considerar que' tem' . interessa comercial substancial nas
con.ulta. ba..eadas no parágrafo 1 do Artiqo XXII do GArr de
1.994, parágrafo 1 do Artigo XXII do GATS, ou nas dispo.iç~e.

pertinentes dé outros acordos abrangidos (4} t,ü Meabro
'~r' notificar Oe M.mbroe participante. da conSUlta e o
OSC, dentro d. UIl prazo d. 10' diae contedas da data 1Ia
di.tribuiçIo da .olicitaçlo d. con.ultas be••ada. .. tal
Artiqo, de .eu d••ejo d. inteqrar-.e & '1'al Jlellbro
dever' a••celar-.e &. con.ulta. d••de que o Meabro ao qual a
.olicitaçlo 'da conaulta. toi' .nc.-iimada entenda que a
preten.lo de int.r.... .ub.tancial tenha fundaaento. X....
ca.o, o OSC dever' .er devida.ente inforaado. se •
requi.içlo para participaçlo da. con.ulta. nlo for aceita, o
M_o requ.rente pod.r' .olicitar con.ulta. com ba.e no
par'qrafo1 do Artiqo XXII ou parigrato 1 do Artiqo XXIII do
GA'l"i de 1994, parA'grafo 1 do Artigo XXII ou par!9"afo 1 do
Artigo XXIII do GATS. ou no. diapoaitivo. p.rtin.nt•• do.
ÍIlCQrdoÍll ' abranqido., '

Artí!70 5
Bons aLIcios, Concil1açlo e H.dlaçlfo'

1. Bdn. oficio.; concilieçio e llediaçAo .ao procedi.ento.
adotados voluntariamente se as pártes na controvirsia •••ia

-aCOrdarem.

2. As diliglncias relativas aos bons oficio., i
conciliaçlo e i lIadiaçAo, e .m especial a. po.içO•• adotada.
durante a. me.ma. pelas partes envolvidas nas controv6r.ia.,
deverlo ••r confidenciais e ••11 pr.ju1zo do. direito. d.
quai.quer da. parte. .. diliglncia. po.terior.. ba.eada.
nest•• procedim.nto...

3. Bon. oficio., conciliaç!o ou mediaçio pod.rlo ••r
.olicitados a qualquer tempo por qualquer da. partes
envolvidas na controv6r.ia. Poderio iniciar-•• ou .nc.rrar­
.e a qualquer tempo. Uma vez terminado. o. procedi~nto. d.
bona oficio.. , conciliaç!o ou mediaçAo, a parte reclamante
poderA r.querer o estabelecimento de um grupo .special.

4. Enumeram-se, a seguir, as disposiç6es pertinentes em
lI:a1:iria de consultas de acordos abrangidos: Acordo sobre
Aqricultura. artigo 19; Acordo sobre Aplicaçlo de Medida.
Sanit4rias e Fitossanit4rias, parágrato 1 do artigo 11'
Acordo sobre Tlxteis e Vestuário, parAgrafo 4 do artigo 8~
Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio pariqrafo 1 d~
artigo 14; Acordo sobre Medidas de Investime~to RelaCionada.
coa o Com6rcio. artigo a; Acordo sobre a Implementaçlo do
Artigo VI do GATT de 1994, par4grafo 2 do artigo 17; Acordo
.obre a Implementaç!o do Artigo VII do GArr de 1994
parAqrafo 2 ,do artiqo 19; Acordo sobre Inspeçlo Pr6~
Embarque, art~qo 7; Acordo sobre Regras de origem, artiqo 7;
Acordo sobre Licenças de Importaç!o, artiqo 6; Acordo sobre
Sub.ldios e Medidas compen.at6ria., artigo 30; Acordo sobre
salvaquarda., artiqo 14; Acordo .obr. Asp.cto. de Direito de
Propriedade Intel.ctual Relacionado. com o Com6rcio
parág,:afo 1 do artigo 64; e a. dispoaiçO.s pertinent.s e~
.at'rJ..a de consulta. doa Acordos Comerciais Plurilatttrai.
que os 6rgios pertinente. de cada acordo deterein.. e
notifiquem ao OSC.

4. Quando bons otlcios, conciliaç!o ou mediaçlo .e
iniciarem d.ntro de '60 dia.. contado. da data de r.cebi..nto
da .olicitaçlo, a parte r.clamant. n!o poder4 requ.r.r o
.stabel.cimento de um qrupo especial ante. de transcorrido o
prazo d. 60 dias a partir da data de recebi••nto da
.olicitaçAo de consultas. Apart. reclallant. pod.rl
.olicitar o estabelecimento de um grupo especial no corr.r
do prazo de 60 dias .e as partes envolvidas na controv6r.i~
considerarem de comum acordo que o.~ bons ofIcio., •
conciliaçlio e a llediaçAo' nlio torali' .ufici.nt.s para
.olucionar a controv6rsia,

5. S. as partes envolvidas na controvirsia concordar.., o.
proc.dill.nto. para bon. oficio., conciliaçAo • .ediaçlo
poderlio continuar enquan.o proa.equirem o. procedi.entoa do
grupo .apecial.

6. O Diretor-Geral, atuando eX oLLicl0, poder' of.recar
.eu. bons oficio., conciliaçlo ou mediaçAo COm o obj.tivo de
auxiliar os Membros a resolver uma controv6rsia.

,Artigo 6
Estllbelecl.ent?, d.. Grupos E~~cl~ls

1. S. a pa.rtc.' raclllmanteaasill 'o solicitar. 1Dl grupo
e.pecial ••rA .stabelecido no mais tardarna'r.unilo do OSC
.equint. Aquela .m que a solicitaçAo aparece pela pri.eira
vez como item da agenda do OSC, a menos que nessa reunilo o
OSC decida por consenso n~o .stabelecer o grupo especial.(5}

2. QS pedidos de estabelecimento de grupo especial deverlo
ser formulados por escrito.' 'DeverAo', indicar se tor...
realizadas consultas, identificar 'as medidas em controv6r.ia
e tornecer uma breve exposição do embasamento legal da
reclamaçio, suficiente para apresentar ,o probllllla co.
clareza. Caso a parte reclamante solicite o e.tab.leci••nto
cio ,qrupo especial com teniç.. de reterência dif.r.ntes dos
termos padrio, o pedido escrito deverA incluir sugestlo d.
texto para os termos de referência esp.ciais.

Artigo 7
Termos de referência dos Grupos Especiais

1.. Os termos de referência dos grupos especiais serlo o.
seguintes. a' menos que as~ partes envol~ida. na controvirsia
acordem diferentemente dentro do prazo da'20 diaa a partir
da data, de estabelecimento do grupo especial:

"Examinar, A luz doa dispositivos pertinente. no
(indicar o(s} acordo(s) abrangido(s} citado(s}
pelas partas em controvirsia), a questlaBubmetida
ao OSC por (nome da parte} no documento •• , e
estabelecer conclusões que auxiliem o asc a fazer
recomendações ou emitir decisões previstas
naquele(s} acordo(s)."

2. Os ~rupos especiais deverlo considerar o. dispositivo*,
relevantes de todo acordo. ou acordos abranqidos invocado.
pela. partes envolvida. na controv6rsia.

3. Ao est~bel.cer um ~rupo e.p.cial, ,o osc poder'
autorizar S.U presid.nte a r.digir os termoa de retarlncia
do grupo, especial com a col~raç!o das part•••nvolvida. na
controv6rsia, d. acordo coa a. disposiçO•• do parágrafo 1..
os t.rmo. de reter'ncia assi. r.digido. serio distribuldoa a
todos os Msmbro.. Caso os t.rmos de ,reterlncia .ejaa
diferentes do padr!o, qualquer Membro poderi l.vantar
qualquer ponto a ele r.lativo no OSC

Artigo 8
Composiçio dos Grupos Especiais

1. Os grupos especiais serão compostos por p•••oa.
qualificadas, funcionirio., gov.rnamentais ou nio, incluindo
aquelas que tenham integrado Ull grupo e..p.cial ou a ele
apres.ntado uma arqumentaç!o, que tenham atuado coso
representantes de' um Maabro ou de UJIa parte contratante -do
GATT de 1947 ou como repre••ntante no Con••lho ou co.ita~d.

qualqu.r acordo abrangido ou do r ••pectivo acordo
precedente, ou que tenha atuado no secretariado, exercido
atividad. docente ou publicado trabalho. sobre direito" ou
pol1tica comercilll int.rnacional, ou que tenha sido alto
funcionArio na Area de polltica comercial de Ull dos Membros.

2. O. meabro. do. grupo. e.p.ciais deverio .er ••colhidos
de modo a assequrar a indep.ndlncia dos membros, .ufici~~te
div.r.idade de formaçOe. e largo e.pectro de .xp.rilncia•• ,

S. S. a parte reclamante assim solicitar, uma reunilo do OSC
.er' convocada com tal objetivo dentro dos 15 dias ••gu~ntes
ao pedido, ••mpre que se dE aviso com antec.dlncia mlniàa d.
10 dias.
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3. os nacionais d. M.mbros cujos gov.rnos (6) s.jam parta
na controv'rsia ou t.rc.iras part.. conforma d.finido no
paragrafo 2 do,Artigo la nlo atuarlo no grupo esp.cial que
trate d•••a controv6raia, a. menos que as partes acord..
dit.rent.aent•• :

4. Para auxil,iar na escolha ,dos int.grantes dos 9%'\1poa
.speciais, o S.cretariado IIlInt.rA u..a lista indiclltiva da
pessoas, funcionArio, gov.rn...ntais ou nlo, que r.dn... aa
condiç!ies indicadas no parAgrafo 1, da qual os integrant.s
dos grupos .speciais pod.rio ser selecionados adequada••nt••
Esta lista incluira a r.laçlo de peritos nio-qoverna.entais
elaborada ui, 30 da novUlbro de 1984 IBISD 31S/9), e outras
relaçO.s ou listas indicativas elaboradas am virtude de
qualqu.r acordo abrangido, e ..nterA os nolles dOtl peritos
que figurell naquelas relaçOes • listas indicativa. na data
de entrada ... vigor do Acordo, Constitutivo da OMC. otà
Maabros pod.rio, periodic••ent. sugerir nOlle. da pusoes,
funcionario. gov.rnall.ntai. ou nlo, a s.r.1I incluido. na
lista indicativa, forn.c.ndo informaçio substanti\ra sobra
asu conheci.ento de eoll6rcio internacional e dos .etor.. ou
talIa. do. acordo. abrangido., • tais noaa. ..rlo
acrescantado,.l ,lista ap6s ,aprovaçlo pelo OSC. Para cada
pessoa que tigure na lista, .erlo indicadas suas as ar.as
especifica. da ~xperilncia ou aOllpetlnaia t'anica nos
••tor•• ou t8llllS~os acordo. 'abrangidos.

5. Os grupo. ..peciai. .erlo compostos por trl.
int.grantes a ..nos que, dentro do prazo de la dia. a partir
de s.u estabal.cimento, aa part.s .m controvarsia conaordam
.. coçor ÍUll grupo especial COII cinco integrant.s. o.
Haabro. deverio ser prontall.nte intormados da ,composiçio do
grupo e.pecial. ' " , "

li. O S.cretariado proporá' 'is partes e.. controv'raia
candidatos a inteqrantes do qrupo' especial. As parte. nlo
deverio se opor li tais candidaturas a nio s ..r' por "'!t~'Vbs
i ..p..rio.o•• '

7. Se nio houver acordo quanto aos integrantes do grupo
.r.pecial dentro de 20 dias apOs seu estabelecimento, a
pedido d.. qualquer das partes o Diretor-Geral, conSUltando o
Pr••idente do osc e o Presidente do Con.elho ou COllitl
pertin.nte, determinarA a composiçlo do grupo e.pecial
nomeando o. integrante...ai. apropriado. segundo as norass e
procedi..ento. ..speciais ou adicionais do acordo abrangido ou
doa acordos abranqidos de que trat.Q a controvirsia, ap6.
consulta co.. a. part•• ell controv~r.ia.

8. Os Membros 4ever!o comprometer-se, como regra geral, a
permitir qu...eus.funcionArios integrell os grupos especiai••

9. Os integrantes dos grupo. .speciais d..verio, atuar a
titulo p.ssoal enio COIIO representantes de gov..rnos ou de
uma or9anizaçlo~ Assim sendo, os Membros n&o lhes fornecarAo
instruçOe. nem procurario influenciA-los com r ..laçio aos
a••untos submetidos ao grupo especial.

10. Quando a controv~rsia envolver um pais Membro em
d••envolvimento ,e um pais Membro desenvolvido, o 9rupo
.special d..verA, se o pais' Membro em desenvolvi..ento
aolicitar, incluir ao menos um integrante de um pais Membro
.11 d..aenvolvimento. ' ,
l'

11. As deapesas dos integrantes dos grupos 'eapeciais,
inoluindo viagens e diirias, serão cobertas pelo orça....nto
da QMC de acordo com critérios a serem ~dotado& pelo
Conselho Geral, baseados nas recomendações do Comitl de
Orça...nto, Finanças e Administraçio.

Artigo 9
proceàimento para Pluralidade de Partes Recla..antes

1.. Quando ..ai. de um M.mbro solicitar o estabelecill.nto de
um 'grupo ••pecial COll relação a uma mesma qu.stio, um dnico
grupo especial deverA ••r astabalecido para .xallinar a.
r.cl_çO••, levando ... conta o. dir..ito. d. todo. o.
Haabro. inter•••ado•• S.mpr. que possivel, um dnico grupo
• iípecial d.v.r' .er .stabal.cido para .xuiner tais
r.c1a.aç!ies.

2;, ,'O grupo e.pecial dnico d..ver' proceder a seus exa... da
qUe.tlo • apr•••ntar sua. conclu.~.. ao CSC d. man.ira a nio
pr'ajudicar o. dir.ito. que caberiu a. part.. ..

li., ç,!ao uma unilo aduan.ira ou UJl lUlraado cOllum ••ja parta
.. ,.,.. controv'rsia, ••t.. dispositivo .e aplicara ao.
n~~ipnai. d. todo. o. pai... lIUlbros da unilo aduaneira ou

, do ..rcado coaua.

controv'r.ia s. a. r ..clallaç~es tiv......1I .ido .exuinada. por
vArio. grupo. e.peciais. ,s. houver. solicitaçlo de uma daa
parte., o grupo .sp.cial d.ver' apr•••ntar r.latOrioa
separado. sobre a contJ:'1v6r.ia exallinada. As cOllunicaç!ie.
escrita. d. cada parta r.claaant. d.verlo ••tar i di.po.içio
da. outras part•• , • cada parta reclallant. d.vera, ~.r

direito de estar presente quando qualquer outra parta
apr.s.ntar sua argumentação ao grupo e.p.cial.

3. No caso d. ser ,••tabel..cido lIais d. UII grupo ••p.cial
para examinar reclamações relativas ao mesmo tema, na madida
do po.siv.l as 1I••mas Pe.soa. int.grarão cada UlI do. ,grupo.
e.p.ciai. • os cal.ndArios do. trabalho. do. grupo.
••p.ciais que tratam ,d.s.a. controv'rsia. d.v.rla ser
har1llonizado••

Ártigo 10
Terc.iros'

1. O. int.r..sse. das. part.. .11 controv'rsia • os 'do.
d....b Membro. decorr..ntes do acordo abrangido ao qual ••
retira a controv6r.ia deverio ser integral••nt. l.vados ..
con.id.raçlo no correr dos trabalho. dos grupo. .speaiai••

2. Todo M.mbro que tenha int.r•••• concr.to .",UlI a••unto
.u_tido. a UlI grupo especial e que t.nha notiticado ••••
inter.s.. ao OSC (d.nollinado no ,~r•••nt.Ent.ndiaanto
"terceiro") ter' oportunidade d. ser ouvido p.lo grupo
••p.cial e d. apr.s..ntar-lh. comunicaçõ.. ..crita.. E.ta.
coaunicaçOe. .erio ,tlOlb6a fornecida., a. part•• " ..
controv6r.ia • constario do relat6rio do,grupo'.spacial.

3. o. t.rc.iro. r.cebario a. cOllunicaçOe. da. part.. ..
controvlr.ia apr.sentadas ao grupo especial' ... .ua primeira
r.unilo.'

4. S.' um terceiro considerar que uma _ida. jA tratada por
um grupo esp.cial anula, ou pr.judica ben.ficio. a .la
advind;'. d. qualquer acordo abrangido,. o, r.ferido MeabrO"
podera r.correr aos procadim.nto. nonoai. de soluçio d.
controv6r.ias d.tinido.. " no pr.s.nte Ent.ndi.anto. Tal
controvlraia dev.r6, onde, posalv.l, aer, ,ubaetida ao grupo
••pecial,que t.nh. inicialmente tratado ,do a••unto.

,'Artígo U
Funçlo dos. GrUpos 8s~cia1.

A ,tunçlo de- \Dl qZupÓ- .apecial " auxiliar o OSC a
dueapanhar aa obrigaçee•. que lhe da .. atl'"i!>uidaa poreata­
Ent.ndillanto • p.lo. 'acordoa abrangidos. Con.eqüant.-nte,
Da' grupo .ap.ciel d.v.r' ta••r uma avaliaçlo obj.tiva do'
as.unto que lhe .eja aubmetido; incluindo usa avaUaçiO­
objetiva doa tato., d. aplicabilidade • concordlncia coa os
acordo. abrangidoa p.rtin.ntes, • tOnlUlar conclu.!ies que'
auxili.. O osc a faz.r 'racomendaçO•• ou ..itir d.abOa.
pr.viatas no., acordo. abrangidos. Os grupos .apeeiai.
deverlo reqUlarwanta r.alizar con.ulta. coa a. ',~••
.nvolvida. na controv6r.ia • propiciar-lh•• oportunidade'
para .ncontrar .oluçlo mutuam.nt. .ati.fatOria.

Artigo 2:1
Proce,fi_nto ,!oa, Grupos E·paCiaJ...,,

1. o. grupo. .sp.ciaia seguiria o.'. Procedi••nto. da'
Trabalho do Aplndic. 3, salvo d..cislo e.. contrario do grupo
••pecial,apO. consulta COll a. part.s e. controv'r.ia.

2. O. proaadim.ntoa do grupo .sp.cial el.v.rlo ser
.ufici.nt.lIente flexivei. para a••egurar a qualidade d••eus
r.latOrios, .e.. atrasar indevid....nte os trabalhos do grupo
.special.,

3. o. integrantes do grupo especial d.verão, apOa
consultar as partes .11 controvir.ia, o quanto ante. pc••iv.l
• •• pos.iv..l dentro da ....ana .eguinte .m que .ejUl
acordada. e composiçio e o. termos d.. ref.rlncia do grupo
••pecial, ••tabelec.r um calendArio para .eue trabalho.,
consid.rando as di.posiç!ie. do par6grafo 9 do Artigo 4, ..
pertinent••

4. Ao d..t.rminar o calend'rio para .eus tr.balhos, o grupo
.sp.cial deverá estipular prazos suticiente. para que ...
part..... controv6rsia pr.par•••ua. argum.ntaçOes .scrita••

5. O. grupo•••peciais dev.rio d..finir prazos exatos para
que a. partes apresentem suas arqumentaçOes escritas • ••
partas deverio r.speitar tais prazo••

6. Cada parte em controvirsia deverA consignar auas
arqumentaç6es escritas ao Secretariado para transmi••lo
iJladiata ao grupo e.pecial • i outra parta ou as outrall.
p.rt.... controv6rsia. Apart. r.clallant. d.v.r6 apr•••ntar
.ua primeira argumentaçio ante. da primeira argum.ntaçlo da
parte elSllllndada, salvo .e o grupo ••p.cial d.cidir, ao
••tabel.cer o cal.ndArio pr.visto no par6grafo 3 • ap6•
consultar .a parta. .. controviraia, que .a part.. deverAo
apre.entar .ua. arguaentaçee. .imultan.am.nt.. QUando _
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bouvar decidido pela COnai91l8çAo .uc...iv. d•• prt.air..
arv-JIuçea•• o qrupo ••pacial,dav.ra Uxarua prazo rlVido
para' ~i_to d.. arv-JIuçeaa da parta d_lldad•.
Quaiaquar ~uçeaa ~ita. poatarior•• d.varlo Nr
apnlMftuda8 .!.lltanaaaant.. '

7. • .. C880... que a. partall'envolvid•• na controVlr.i.
nlo con.iqaa encontr.r uaa .01uçAo .utu...nt. aati.t.t6ri••
o qrupo ••pacial d.v.ra .pr•••nt.r .ua. conclu.O.. .. toraa
da r.lat6rio ..crito ao OSC. Ea tai. C••O.. o r.l.t6rio do
qrupo aapaoi.l _ra expor. •• ,v.ritic.çea. i1. t.to.. •
aplicabilid.d. d. di.poaiçeaa pertinent.. • o .rr.zoado ..

. qua .. ba••i.. ..ua. deci.... • r.co..nd.Ç6a.. Quando ••
cbav.r • uaa _luçlo da quaatl. c.ntrovar•• entr p.rt•••
o ral.t6rio do qrupo e.pactal·" U.it.r6 • br.v.
daecriçAo do cuo. co. incUc.çAo d. que • .oluçlo toi
encontr.da.

• :, Coa o ,objetivo d. tornar.Q proc.dimanto ..i. aticaz, o
pr.zo par. O' tr.balho do 'qrupo .••paci.l. daada a data na
quel ...u ..t~l.ci..nto • t.rao. da ratarancia tanh•••ido
• cordado••ta .. d.t••• que ·••u ,ralat6rio final tanha .ido
divulV.do par. •• parta. a. controvar.i.. nlo davara. como
recJra verel, exceder a ••i. _.... Em caso. de urglncia,
incluldoa .qu.la. qua trata. da bana paraclv.ia. o Vrupo
aapaci.l d.vara procur.r ,Uvu19ar .au ralat6rio par. a.
panaa .. contr...v....i. d.ntro,d•.tra•••••••

•• . Quando. 'P. 'qrupo ••peci.l, .conaldar.r que' nlo pod.rl
'd1NulAil.r ••u r.l.t6rio dentro d. ..i. • •••••. ou d.ntro da
trta ....... caao. d. urqtnci•• ·d.vara inforaar por a.crito
.0,OSC a. razha .do atr••o ;luntaaanta com UIia. ••ti..tiv. do
prazo .. qu•. p~ocadarl • divulV.çlo do ral.~6rio. o perlOdo
d. tampo antra o a.t.balaciaanto do 9rupo ..paci.l a •
divulV.çAo do ral.t6rio par• .os .JIaabro. nlo· podarl. a. c••o
alqua. excedar • nova ...a•.,

10. No allbito· 'da con.ult••• anvolvando madida. tom.d•• por
'ua' pel. llaabro .. d•••nvolvi..nto••• part•• 'POd.rlo .cordar
• ext.n.lo do. pr.zo. d.Unido. no. parl9rafoa 7 • 8 do
Artivo 4. Se••116. expir.çao do pr.zo concarn.nt•••• p.rt••
.. con.ult. nao .cordar.. co•••ua conclu.ao, o Pra.id.nta
do 08C d.v.ra d.cidir, .p6•. ~on.u)tar a. part•• , .a o prazo. .

co~rnant••sra prorr09.~q a••• c••o poãitivo. por qUanto
tallpO. Ad_i.. .0 axa.in." ua. racl...çlo centre um p.l.
~ .. da.anvolvi..nto., o 9rupo ••peci.l d.vara
p.roporcionar t.mpo ba.tanta. ,par. que o p.l. Maabro ..
.sa-Yolv1aanto pr.para ••pr•••nt••ua .rquaanuçAo. oe
di.poa1otivoa dq parl<Jrato .1 do Arti90 30 • pílravr.to 4 do
ArtiVO Unlo ..rio .t.tadoa por n.nhuaa ."'0 dacort"_
.~ paravraf9· . .

11. Quando uaa ou ..i. da~ Part.. tor ua pai. 11-..0 ..
~lv1aanto, o r.l.tOrto· do qrupo ••pacia1 indicara
explicitamente a _ir. pei. qual for.. lavada... conta ••
di8poe!çeaa pert!nantea .0 trataaanto ditaranc!ado • ..1..
tavaraval par. pa1...~..... d..envolviaanto que f.9&Jl
parta doa .corda .branvid_ invoca_ ·pe10 pal.-!Idbro8 ..
="~:::~. tlO cura0 doa tr.balho. da aoluçlo da

12. O qrupo ..paci.1 podara .u.pendar ••u tr.balho •
qualquer tampo • pedido d. perta recl.....t. por parlado nlo
auperior a doze ...... OCOrr6ndo ul .uapenalo, o. pr••OII
Uados .....para9r.toa • a • da.t. Arti90. p.ravr.to 1 do
ArtiVO 20. • peravr.fo 4 do Artivo 21 d.varlo ser
prorr09adoa pela ..... axt.nalo d. t ..po .. que toras

.-panaoa OI trabalhoa. se o tr.balho do qrupo ..paci.l
t{var .ido .u.penao por ..i. d. 13 ...... a .u~oridad. par.
..·~l_ O vrupo a.paci.1 c.ducara.

Artigo 13
Direito a Bu.ca d. rnforaaç41o

1. Todo qrupo ••paci.1 t.ra dir.ito da r.corrar I
inforaaçlo a .0 •••••aor...nto tacnico da qu.lquer pe••oa ou
an~idada que conaidar. convenient.. contudo. .nt.. da
procurar intoraaçAo ou •••••aor_to tlcnico d. pu.os ou
entidada ew.atida • juriadiçAo da um ~o o qrupo
..pacia1 devera intormar •• .utoridada. da ul 11-..0. o
lIaabro davara d.r r ..po.u rapida • ca.plata a toda
aoUcitaçlO da intoraaçAo que ua qrupo ••paci.l consider.
_alria • pertinente. A intormaçlo confidencial tornecida
nlo aara divu19ada ... .utoriz.çlo toraal da PAUOa.
entidade OU .utoridada que a proporcionou.

2. OI 9J:Upoa ••peei.i. pod.rlo bU.car intoraaçlo ..
qualquac tonta relevenu e podazlo consultar paritoa para
obter sua opillilo aobra dataraJ.nad.. ..paclt_ da _
quuUo. coa NlaçAo a ua upac:to concnto da _ qua.Uo da
coarltu o!am1tl00 ou taaD!oo tralido I oontrov6nia por _
pane - _UlW6nia, o 'Inpct eapac:ial pocIua r~ ..
Nl.~io _ito • .. 'Inpct _Uivo da par1otoa. Ia
-..a. para uUba1aoiaanto da uI qrupo e _
prooadiMntoa _tu do Al*ldi_ 4.

Artigo 14
Confid...cialid.d.

1. Ia d.Ubar.çeaa do vrupo ..paci.l .arlo contid_ia1o••

3. OS r.l.t6rioa dO. vrupoa ••peciai. serlq rad19idoe ...
a pr_ança da. part.... controYlrai•• I lu. da8 inf~
fornecida8 • da8 arquaanuçeaa .pr.....teda••

3. Ia op1n16aa individuai. da. illtavr..e- do ~
aapaol.1 oonailpl&daa .. _ ralat6r1o _lo. an6&\1Ma.

Artigo 15
Btapa rntaraadilria d. aJr_

1. Ap6a con.idar.çlo daa raplica•••pr.....taçeaa or.ia, o
qrupo ••peei.1 di.tribuira oa c.pltu10. expo.itivoa (f.toa •
arquaanuç6aa) d. a.boço d••eu ralat6rio para a. partaa -

~ovar.i•. Dentro da um pr.zo tixado pelo qrupo ..paclal •
_ part•• apr•••ntarlo .eua _entlrio. por ..crito.

·3. Expirado o prazo ••tabelecido par. 't'ecab1-.nto da.
_ntlri08 daa part.a, o vrupo _paci.l -distrUlIlira ta
JNlrt••.QII ra1at6rio provia6r10. nala incluindo tuto _
cap1tuloa 4a.c:ritivo. quanto 'a. datal"ainaç6aa • collOl..eea
do 9rupo ••pecial. Dantro d. um prazo tixado ...10 9EUPD
..pecial, qua1quar d•• parte. podara .pra.entar por aacrito
aoUcitaçlo par. quao qrupo ••peci.1 r.va:ta ....-.=toa
..pacltico. 40 relat6rio provi.6rio ant•• d. dlstr1bu1ç40~

~lat6rio daf1Ditivo .0. Maabro•• A ~ido da'uaa parta. li
.grupo a.pacial podarl r.unir-.a novaaant. coa as partas para
er.ta>; d~ itana .pontadoa no. ooaanClrioa aaaritoa.·tIo _
JIS. nlo ..r .. reaal>ido. cDaalltario.da n.ahuaa da. partas
dentro do prazo pr.visto par. t.l .tia, o zel.t6rl0
provia6rio .arl con.id.rado ral.tOrio Unal a ...a
pront...nt. diatribu1do ao. Maabro•.

3. ,1uI conclua'•• do relet6rio final do qrupo .apac:!.l
inc1uirlo um. enUiae dos ar9U_ntoa .prasanta4oa na .tapa
intarasdi'ria de axa.e. Esta atapa devar' ocorrer dentro do
prazo a.tabelecido no~arl9rafo 8 do Arti90 12.

Artigo 16
Adoçlo de Relatórios dOI Grupoa &.pacia.b

1. A fi. de que os Mambros diaponha. 4a tampo .uficienta
par. .xaminar o. relatório. do. 9rupo. a.peciai.. tai.
r.lat6rio. nlo .arlo exa.inado. para .teito da ....iuçlo
:~ro~~C até 20 dia. ap6. a data da diatribuiçlo .08

3. O. Mambro. qua opu••r •••lquaa obj.çlo ao r.1.tOrio do
qrupo ••pacia1 daverlo apra.ant.r por a.crito r.z6a.
explicativa. d. .ua. objaçOa. para .ara. diatribulda. .0
••no. lO di.. antes da reunilo do OSC n. qual o ra1.t6rio do
qrupo ••pecial .erl axa.inado.

3. AI parta. •• controvlr.i. davarao tar dir.ito da
particip.r plana.anta do axa.e do ralat6rio do vrupo
••pecia1 faito pelo OSC, a .uaa opiniOa••erlo intavralaant.
r.qi.trada.. .

4. Dentro do. 60 dias .aquint•• l data da di.tribuiçlo da
um r.lat6rio da um 9rYPO asp.ci.1 a .au. Maabro. O
ra1.t6rio .arl .dot.do •• uaa raunilo dó OSC (7) • -.nos'qua
uaa da. parta. na controvlr.ia notifiqua foraalaante .0 OSC
da .u. d.ci.lo da .pel.r ou que o OSC dacid. por conaanao
nlo adot.r o r.latório. Sa uaa parta notificar .u. d.cialo
d. apelar, o relatório do qrupo ••peeial nlo deverA .ar
condderado para efeito de adoçlo pelo-OSC .tl que .aj.
concluldo o processo de apelaç!o. O referido procedi..nto de
adoçlo na? prejudicari o direito dos Membros de .xpr••••r
auas opinlões sobre o relatório do grupo especial.

Artigo 17
Apalaçlo

0J:940 Parmanente de Apelaçlo

1. O OSC constituirl um Orglo Permananta 4a Ape1.çlo, qua
r.cabarl a. apelaçOes das decisOas dos 9rupo. a.peciaia.
Ser' cOJlpoato por ••te pessoas, trl. da. quai. atu.arao ..
cada ca.o. o. intagranta. do Or910 4a Apal.çlo .tuarao ...
.1tarnlncia. Tal alternlnci. dev.rl aer d.terminad. pelo.
proc.dim.ntos do Orglo da Apalaçlo.

7. S. nao houv.r uma r.unilo do OSC pr.vi.t. d.ntro da...
per1odo .. d.t. que permita cuapriaanto d•• di.po.iç6aa doa
P.ra9rafo. 1 a 4 do arti90 16, .ara r.alizad. uaa r.unilo do;
OSC par. tal U.. .
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2. o OSC nomear~ os integrantes do Orgio de Apelaçio para
perlodos de guatro anos, e poder~ renovar por UIIa vea o
mandato de cada um dos integrantes. Contudo, o. mandato. d.
tr4s das seta pessoas nomeadas imediatamente ap6. a entrada
em vigor do Acordo constitutivo da OMC, que serlo escolhida.
por sorteio, expirará ao final" de- dois anos. As vagas ••rlo
preenchidas a meaida em que forem· sendo abertas. A pe••oa
nomeada para substituir outra cujo mandato nlo t.nha
expirado exercerá.o cargo durante o perlodo que reste at6 a
conclus50 do.refar~do mandato~

3. O Orglo de Apelaçlo ser~ composto d. pe.soa. d.
reconhecida comDet~ncia, com experilncia comprovada ••
direito, comlrcio int.rnacional • no. a.sunto. tratado.
p.los acordos abrangidos .m geral. Tais p.ssoa. nlo d.v.rlo
ter vínculos com nenhUIl gov.rno. A composiç40 do Orglod.
Ap.laç40 dever~s.r largam.nt. r.pres.ntativa da coapo.içlo
da OMC. Toda. ã. p...oa. int.grant•• do Org40 d. Apelaçlo
deverlo .star disponlv.is perman.ntem.nt. • ell br.v. .spaço
d. t.llpO, • dev.r40 _nt.r-.. a par da. atividad•• da
soluçlo de controvlr.ia•• da. d...i. atividad•• p.rtin.nt••
da OMC. Nlo dev.r!o participar do exame d. quaisqu.r
controvérsias quepossall gerar conflito de inter••••• dir.to
ou indireto.

4. Apenas aa· parte's ell cdnttov6rsla, .xclu·indo-s.
terceiros intl!ressado.. pod.rló r.correr do r.lat6rio do
grupo especial. Terceiros interessado. que tenhaa notificadõ
o OSC de interesse· substancial consoante o par.lqrato 2 do
Artigo 10 poderio apresentar comunicaçO.s escrita. ao Orglo
de Ap.laçlo e'p~erlo ser por eIs .ouvido••

'5. Como regra geral, o proc.dillSnto nlo d.v.rl .xced." 60'
dia. contados a partir da da'ta .a. que UII. parte _
controvérsia nótifique form.l.ent. su. d.cislo d••p.l.r atl
a data ell que O· Orglo d. Ap.laçlOdistribua s.u r.l.t6rio.
Ao determinar seu calendlrio, o Ot9'40 de Apelaçlo d.v.rl
levar em conta'às'disposiçOes da parAgrafo 9 do Artigo 4, se
pertinent.. Quando o Orglo ·d.· Apelaçlo .nt.nd.r· que do
pod.rA apresentar seu r.1at6rioell 60 dias, dev.rl.informar
por escrito ao .OSC das razõ•• do atraso, juntamente coa uma
estimativa do prazo dentro d~ qu.l pod.rl conclui~' o·
relat6rio. Em caio algUII o procedim.nto pode~ .xced.r a 90
dia••

6. A apelaçlo deverA limitar-•• a. qu••tll•• de direito
tratada. p.lo relat6rio do. grupo ••pecial • a.
interpr.taçOes jurldicas por .1. formulad••.

7. O Orglo de Ap.laçlo dev.rA receb.r a nec•••'ria
as.ist.nci. administrativa • legal:

8. As despesas· do. integrante. do Orglo d. Apeiaçllo,
incluindo ga.tos de viagem e diArias, serlo coberta. pelo
orçamento da OMC de acordo COIl critlrio. a ••r.m adot.do.
paIo Conselho Geral, ba.eado em recomendaçlle. do cOllita de
Orçamento, Finanças • Admini.traçllo.

Procedi..ntoado d. Apelaçlo

9. O Orglo d. Apelaç40, .m consulta coa a Pr••id.nte do
ose e COIl o Diretor G.ral, fixarA seu. proc.di..nto. de'
trabalho e oa comunicarA aoa M.mb~~. para inforaaçló.

10. Os trabalhos do Orglo d. Ap.laçAo serlo confidenciai••.
Oa relat6rios do Orglo de Apalaçlo a.rlo redigido. '." a·
pre••nça da. part.. .11 controvir.i. • I lua ..da.. intormaçl5ee.
rec.bida. • da•. declaraçO.. apr•••ntadaa.

11. As opiniO•••xpr..... no r.i.tario do Orglo de Apel.ç1ef
por ••ua. integrant.. .erlo anOni.... . . .

12. O Orglo d. Apel.çlo eXUlin.rl c.d. "- d.. qunt6er
pleitead•• _ conformidad. coa o parlgr.fo 6. durante o
procedim.nto d. apelaçllo.

13. o .Orglo d. Apel.ç1o poderl confirllar, lIOdificar ou
revowar A. oonclue6e. • d.ci.oe. jur1dic.. do ~
••pecial.

~o do RelatOr.io cio 6rglo de Apelaçlo

14. o. r.latOrio. do Orglo de Apel.çlo ••rlo .dotados ralO
OSC e .c.ito. ... r ..triçoe. pel.. part.. .. controvir. • a
.-no. que o OSC decida por con••n.o nlo .dotar o r.l.tOrio
do Orglo d. Apelaçlo d.ntro do pr.zo d. 30 dia. contadoa a
partir da .u. distrilmiçllo aoe Mallbro. (8). Este
proceliiaento d••doçlo nlo prejUdicar' o dir.ito do. Jleabros
de expor .u.. opinioe. .obr. o r.l.t6rio do 6rqIO da
ApeUs:&0'

,',
I. c~o nlo ••teja previ.ta rauniAo do OSC durante ••••
perlÕdo, ••rA realizada uma reuni40 do osc para tal fim.

Ait.igo J.8
C/»IU1Úca~...... o GrU,PO Jr.pecial ou o. Orglo d.· Apelaçlo

1 Mio h.v.r' comunicaçl~ ex parte com o grupo ••peci.l ou
~ o Orglo d. Ap.l.çlo coa r.l.çlo a ••sunto. .ubmetidos a
COI1Sid.r.ç1o do qrupo ..pecial ou do Orglo d. Apel.ç1o.

2. As coaunic.çl5.s .scrit.s coa o grupo ••p.cial OU coa o
Orqlo d. Apel.çlo d.v.rlo .er ·trat.d.. COll
confidenci.lid.da, ... d.v.rlo ••tar a di.po.içlo dae part..
_ controvlr.ia. H.nhUlla·; '<:\a. d1spo.içoe. do pr••ent.
Ent.ndi..nto d.ver' iapedir 'UJIll da. p.rt.. _ controvirei. a
publicar .ua. pr6pri.e. poaiçO... 05 M.abro. d.verlo
con.id.rar confid.nci.is •• informaçO.. forn.cida. por outro
Meabro ao qrupo ••p.cial ou .0 Orglo d. Apel.ç1o que o
r.f.rido Membro t.nha dado a.cla••ificaçlo d. confid.ncial.
l/IIe parte .m controv.rsia.· d.v.rl, a pedido d. UII x-bro,
forn.c.r Uà r ••umo nlo-confid.nci.l d.s inforaaçO•• contida.
.. .ua comunicaçlo ••crita.qu. po.sa ••r tor~.do pablico.

Artigo J.9
~e~. do. GrUpoe lfepeciaie e do 6rglo d. Apeleçlo

1. Quando' UII grupo ••peci.l ou o Orglo d. Apel.ç1o
concluir que uaa ..dida • incoapat1v.l ·com UII .cordo
abranqido" d.v.rA r.coa.nd.r· que o Membl"O int.r••••do (9)
torne a ..dida coapatlv.l coa. o acordo (10). Alb d••ue.
recoaendaçoe., o grupo ••peci.l ou '0 Orglo d.·Apel.çlo
pod.rA .ug.rir a aan.ir. p.la qual o M.mbro intar••••do
poder' iapl...ntar a. r.coaend.çoes.

2. De .cordo coa o parAqr.fo 2 do Artigo 3, a. conclu.oe.
.• r.coaend.çO•• do grupo •••peci.l • do Orglo d. Apel.çlo nlo
pod.rlo .mpliar ou diminuir o. dir.ito. • obriq.çoe.
deriv.do•. do•.•cordo••br.nqido••

Artigo 20
Cal.ndArio das Decisl5es do OSC

Salvo, acordado difer.ntemente pelas part.. ..
controvlr.ia, o p.ríodo compre.ndido entre a data d.
..tabel.ci..nto do grupo e.pecial pelo OSC • a data .a que o
ase .xaainar • .doçlo do r.lat6rio do grupo .e.peciaf o~ do

6rglo d. apelaçlo n40 d.verA, como regra geral., exclld.r nove11.... quando o relat6rio do grupo e.p.cial n40 aofrer
ap.laçlo oli 12 _s•• quando houv.r ap.l.çlo. S. o grupo
••p.cial ou o Org40 d. Apelaçlo, COIl base no parAgraf~9 do
Arti..o 12 ou parAgrafo 5 do Artigo 17, decidir_ pela
prorrogaçllo' do prazo d••ntr.ga d. s.u. relat6rio., o·pr.zo
adicional s.rl acre.c.ntado ao. p.ríodo. acima m.ncionado••

Artigo 2J.
superVIdo da Apl.1caçlo das R.comendaçÕes"e Decisl5es

1. O pronto cumprimento da. recomendaçoea • deci.O•• do
ose I fundam.ntal para a.s.gurar a efetiva soluç40 da.
controvlr.ias, ell benef1cio de todo. os Mellbro••

.2.; A. questO•• que envolvam inter.s••• d. pa!s•• Membro.
.11 de.envolvim.nto deverlo r.ceber atençlo especial no que
tange a. lI.didas que tenhall sido objeto da soluçlo d.
controvtrsla••

3. !m r.unila do ose cel.brada d.ntro d. 30 diaa (11) apó.
a data d. adoçlo do r.lat6rio do grupo eap.cial ou do Orglo
d. Ap.laçlo, o m.llbro int.r••sado d.v.rl informar ao ose
.ua. int.nçoe. com r.laçlo a impl.m.ntaç!o da. decisO.. •
r.cam.ndaçl5•• do OSC. S. for illpo••lv.l a aplicaçlo iaedi.te
da. recom.ndaçO.. • decisOe., o Membro int.r•••ado d.verl
para tanto di.por d. prazo razoAv.l. O prazo razolv.l d.verl
ser:

(a) o prazo propoato p.lo M.mbro inter•••ado, d••d. qu•.
tal prazo s.ja aprovado p.lo ose; ou, nlo hav.ndo tal
aprovalillo,

b) um prazo mutuamente acordado p.la. part.. ..
controvlr.ia d.ntro d. 415 dia. a partir da data d.
adoçlo da. r.com.ndaçO••• d.cisO•• ; ou, nllo h.v.ndo
tal acordo,

9•.O "M.mbro. int.r.ssado" t a parte .11 controvlr.ia l qual
aarlo dirigida. •• r.colI.ndaçOe. do grupo ••pecial ou do
6rqllo d. Apelaçllo.
10. Com r.laçlo a. r.coll.ndaçoe. no. ca.o. .. que nlo haja
infr.çao do. dispositivo. do GAT'l' d. 1994 n.a d. nenhUII
outro .cordo .brangido, vide artigo 26.

11. ca.o nlo e.teja previ.ta reunilo do OSC durante ••••
p.r1odo, ••rA r.alizad. uma reuni40 do OSC par& tal fim.
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(c) um prazo d.t.rainado mediante arbitrag..
compuls6ria d.ntro d. 90 dia. ap6. a data d. adoçlo das
reco...ndaçll••• d.cisll•• (12). E1l tal arbitrag.......
dir.triz para o Arbitro (13) s.rA a d. que o prazo
razoiv.l para t.pl.m.ntar a. r.colII.ndaçll.. do ~po
••pecial ou do Orglo d. Ap.laçlo nlo d.v.rA exced.r a
1$ ...... da data d. adoçlo do r.lat6rio do ~po
••p.cial ou do Orglo de Ap.laçlo. Contudo. tal praz",
pod.rA s.r maior ou ...nor. dep.nd.ndo dfe
circunstlncia. particular•••

4. A nlo ser no.·ca.o•••' que o grupo ••pecial ou o Orglo
d. Ap.laçlo t.nha.. prorrogado o prazo d. .ntrega de ••u
relat6rio co. base no parAgrato 9 do Artigo 12 ou no
parAgrato 5 do Artigo 17. o p.r1odo cOllpr.endido .ntr. a
data da ••tabal.ci..ento do grupo ••pecial p.lo asc • a data
d. d.t.rainaçlo do prazo razoAv.l nlo d.v.rA exced.r a 15
•••••• .alvo •• a. part.. acordar.. dif.r.ntement.. quando
ua ~po ••p.cial ou o Orglo d. Ap.laçlo prorrogar.. o prazo
.d••ntrega d. s.u relat6rio. o prazo adicional d.v.rA .ar
acr••c.ntado ao p.r1odo d. 15 a••••; d••d. qu.. a menos que
a. parts. •• controvir.ia conv.nh... .. considerar as
circunstlncia. exc.pcionai•• o prazo total nla ••ja supari~
a 18 ae••••

5. Em. caso d. d.sacordo quanto I .xi.tlncia de medidas
d••tinadas a cumprir a. r.com.ndaç6.. • d.ci.ll.. ou quanto I

caapatibilidad. d. tais ••dida. coa um acordo abrangido. tal
d••acordo •• re.olv.rA contora. o. pr.s.nt•• procedillento.
d••oluçlo d. 'COntrovir.ia.. 00.. int.rv.nçlo....pre que
po••lv.l. do grupo ••p.cial que t.nha atuado inicial..nt. na
qu••tlo. O grupo ••pecial d.v.ri distribuir ••u r.lat6rio
d.ntro ü. 90 dia. ap6s a. data .. que a qu••tlio lhe tor
.Uba.tid.. Quando o ~po ••p.cial con.id.rar que nlio podar'
Clmprir tal prazo. d.v.rA intormar por ••crito ao OSC a.
razO•• para o atraso a fornecer uma nova .stimativa de prazo
para .ntr.ga d. ..u r.lat6rio.

5. O OSC d.v.rA mant.r .ob vigillncia a aplicaçlio da.
r.co••ndaçll••• d.cisll.s. A qu.stlio da i.pl...nuçlo das
reco••ndaçll.. • d.cis6as pod.rA ser argUida por qualqu.r
llaabro junto ao «)SC .. qualqu.r .o••nto ap6••ue ·adoçlo.
Salvo d.cislio em contrArio do OSC. a que.tlio da
i.pl....nteçlio das r.coaendaçlles e d.ci.lle. d.v.ri s.r
inclulda na ag.nda da reunilo do OSC ..is ..... ep6. a data
da d.finiçlio do prezo r ..zoAv.l conforae o parigrato 3 •
d.v.ri permanecer na ..genda do OSC atl que ••ja r.solvida.
Ao m.nos 10 dias antes de cada reunilo, o M.mbro int.r••sado
d.v.ri tornecer ..o asc relat6rio .scrito da situaçlo do
andamento d.. iaplementaçlo daa r.colII.ndaçll.s • d.ci.Ile••

7. Se •e qu••tlio tiver sido l.vantada por pal. M.Jabro ..
d•••nvolvi••nto, o OSC d.v.rA consid.rar quais as outra.
providlncia. que s.ria. ad.quadas Is circunstlncias.

8. Se o caso tiver .ido submetido por pals H.llbro ..
d.senvolvim.nto. ao consid.r..r a providência adequada a ••r
to....da o asc deverA l.var em consideraçlio nlio ap.n... o
alcance cOllercial das .adida. e. di.eua.lo Ilaa ta:mb6m ••u
impacto na economia dos palses Membros em de••nvolvi.ento
int.rea.ados.

Art:l.go 22
Compensaçao e suspens4~ de Concessões

1. A compensaçlio e a suspenslo de concessOes ou d. outras
obrigaçlles alio medidas t.mporiri..s disponlvei. no c...o d...a
r.com.nd..çlles • decisO.s nlio serem impl.mentadas dentro de
prazo razoAvel. No entanto, nem a cODpensaçlo nem a
suspen.lio de conc.Bs6eB ou de outras obrigaç!les I pref.rlvel
A total implementaçlio de um.. recomendaçlio com o objetivo de
..d..pt..r uma medida .. um ..cordo abr..ngido. A compenaaçlio I
voluntAria e, se concedida, deverA ser compat1vel com Da
acordos abrangidos.

2. Se o M.mbro ..fet..do nlio adapt..r a um acordo abrangido a
..did.. consider..d.. incompat1v.l ou nlio cumprir de outro .odo
". recom.ndaçlles e decisll.s adotadas dentro do prazo
razoAvel determinado conforme o parAgrato 3 do Artigo 21,
tal Membro deveri, se assim for solicitado, e em perlodo nllo
• up.rior I expir..çlio do pr..zo razoAvel, .ntabul~
n.gociaçlles com quaisquer da. partes que hajam recorrido ..o
procedi••nto d. .oluçlio de controv'rsiaa. t.ndo .10 vista a
tixaçlio d. comp.n...ç6ea mutuamente satiBt..t6ria.. s. dentro
dos 20 di... s.guint.a A d..ta d. expiraçlio do prazo razoAv.1
nAo se houver acordado uma cOllp.nBaçlo .ati.tat6ria,
quaisquer daa partes que hajam recorrido ao proc.di.ento d•
• oluçlio d. controv'r.ias pod.rA .olicitar ..utorizaçlio do OSC
para .uBp.nd.r .. aplicaçlio d. conc.ss6.B ou d. outra.
12. C...o a. part•• nlio cheque.. a cons.nso para indicaçlio d.
ua irbitro nos lO dia. seguintes. A sublllia.lio da que.tlo I
arbitrag.., o irbitro s.ri designado p.lo Dir.tor C.ral ..
prazo d. lO dia.. apõ. con.ulta COII a. part•••
1:!. Ent.nd.-s. pala expr••slio :'Arbitro" tanto uma p•••oa
quanto ua grupo d. p••aoa••

obrigaçOea decorr.ntes doa ..cordo. abrangidos ao MaJabro
int.r.....do.

3. Ao con.id.rar qu..is conc.asll.s ou outra. obrigaçll.s
••rl.o auspensas, a parte reclamante aplicarA 08 ••quinta.
princlpio•• procedimentoa: '

(a) o princlpio ger..l I o de que apart•
r.clamante deveri procurar primeiram.nt. .u.pender
concea.lles ou. outras obrigaçlles r.lativa. ao(.)
• •••o(s) s.tor(.s) em que o grupo e.p.cial ou Orglio d.

Ap.laçlo haja con.tatado uma intraçlio ou outra anulaçlo
ou pr.julzo;

(b) s. apart. con.id.ra impraticiv.l ou in.tica•
a .u.p.ndo d. conc•••Il.. ou outra. obrigaç6as
relativa. ao(.) •••mo(.) a.tor(••). pod.rl procurar
.u.p.nd.r conc....õ.. ou outra. obrigaç6.. .. outros
.etor•• abarcado. p.lo ••••0 ..cordo abrangido;

(c) •• apart. con.id.ra que • i.pratic'v.l ou
inetica. su.pend.r cone•••Ila. oU outra. obrigaqllas
r.lativa. a outro•••tor.s abarcado. p.lo ...ao acordo
abr.ngido. • que a. circunstlncias .10 .uticient...nte
grav... pod.ri procurar .u.p.nd.r conc.s.Il.. ou outra.
obrigaç6.s ..barcada. por outro acordo abrangido;

(d) ao aplicar o. princlpio. ..ci... a parta
d.v.ri l.var •• consid.raçlio:

(i) o co.lrcio no ••tor ou r.gido pelo
acordo •• que o grupo ••pecial Qu'Orglo d. Apelaçlo
t.nha con.tatado uma violaçlo ou outra ...nulaçlo ou
pr.julzo. • .. importlncia que tal co"rcio t.nha para
a parta;

(U) o. .leunto. .conllllico. maia g.rai.
r.l..cionado. co. a anulaçlo ou pr.julzo • a.
conseqUlncia. .con6mica. mais g.rai. da .usp.n.lo d.
conc•••Il•• ou outra. obrigaçll•• /

(.) •• apart. d.cidir .olicitar autorizaçlo para
.u.p.nder conc•••ll•• ou outra.obrigaçll•••• virtude do
di.po.to no••ubparigrafo. (b) ou (c). d.v.r' indicar
.. ••upedido a. razlles que a funda.ent&ll. O pedido
d.v.rl .er .nviado .i.ultan.uent. ao osc • ac.
CO....lho. correspondent••• taJabia aoa 6rglo. s.toriai.
corr••pondent... .. ca.o de pedido ba.eado no
.ubpar'grato (b).

(t) para .t.ito do pr••ente parlgrato. entend.-..
por "••tor":

(i) no que s. r.t.r. a ban•• todo.... beM,

(U) no que s. r.ter. a .erviço., ua ..ter
principal do. que tiquram ~ v.r.lo atual da "Li.ta
d. Cla••ificaçlo setorial 40. Sarviçoa" ~
identitica tais ••tor•• (14),

(Ui), no que canc.m. a dir.itoa de
propriedade intel.ctual. r.lacionedoa cera o cc.6rcl0,
quai.qu.r daa cat-.;arias d. dir.ito de proprieda.de
int.l.ctual co.pr.endidas. na...ecçlle. 1., 2, 3, 4, 5,
5 ou 7 da Parte IX. ou ... obrigaçlle. da Parta III OQ
da Parta IV do Acordo .obr. TRIPS;

. (9) para .f.ito do presente parlgrato. entenda-..
por ·acordQ.~.:

(i) no que •• r.tare a lHIn.. o. acorde.
.nuaaradoa no Anexo lA do Acordo Constitutivo da OIIC.
to..doa .. conjunto. baa c.... o. 1lc:ordo. Ccraerciaia
Plurilat.rai. na lUdida .. que as partes ..
controvlraia ••jaa part•• n••••• acordos;

(U) no que conc.m. a s.rviço•• o GA'rS;

(Ui) no que conc.rne-· a dir.itoa de
propriedade intelectual. o Acordo .011I:. 'fRI.a•

"~'" ,p .gz;au ,da ,nspenalo .d. ~on.....O•• ou outra. obri;aÇlllea
autorizado pelo OSC d.v.rl ••r .quival.nt•.ao grau de'
anulaçlo ou pr.julzo.

•• .:Ó·-9tC nlo ·d.verA .autor1&&r .. au.pen.lio ·da oonoe••6as ou
_""'. ol>rigaq6a•. _'0 aoordo abrangido prolba t.l
papando.

14. lia li.ta integrante do dOClm.nto Il'l'tl'.GKlll"/12lJ. dO
identiticado. onze ••tor.s.
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I. Quando ~ar ••iblaqlo daacrita no parlvr.to 2. o
l/IaCi ..__~ JlOller4 ...todzaçio par. _pender
...-.... Cl!II ~.If-o~ -.ntrO ..... 30 di_ lla9Uintu
......u..ao do,,~o,,2'MMW1, _1>ID_-'4) oac d8c1dir por

, aa ujeiU&- o ,..sido. -tio _,_ o ...... afetado
~ o '......-o "prapoeto. ou -.ntar que nIo
f_ ••111 , _.,riJIGllll.... "l'roaad~,eRabaleaidoa
_ pari9r.to 3.," no _ de .- perU real_ta bavu-
_U.citado,"'4~.-n.-pander _ .... ou outru
obr1pq6e8 _ ... _ d1epon.o _ parlvr.t_ 3 (b) ou 3

(c), • .-uo aarl ~1de • arbitrav_. A arbitr.g_
~I ... ' efetuada palo lJrupo eçac:i.l que inici.lMnta
v.e- do ~. 'H _ ~ ...tiverea 4t.pon1v.i.. ou
;por Im .lrIIitro (15) daai9nado palo Diretor-oar.l, • devarl
_ OlIllPl.tada -.uo da lO Ai.. llp6a • data de axpir.q1o do
pr••o r ••olv.l. Ao _.h.. outr•• oIlriV.q6e. nlo
d_lo ••r .uapenaa. durante o cur.o da .rbitr.g...

7. o ,úbitro (11) que .bIar contoraa o parlvr.to I nlo
4avarl _inar • natur... .... _ ••_ ou d.. outr••
obripq6e•••ar...uapanaa•• _. d.v.rl d.tara1nar •• o
vr." d. tal .uapanalo I equiv.l.nt••0 vr." d. an..l.çao ou
praj..1ao. o Irbi~ podarl ainda datarainar ... propoata d•
.-panaIo -d. _ .... ou outra.obrig.q6a. I ...toria.da
palo acordo a.r....,ldo. NO antaJlto•••• qua.tlo ._tid. a
arbitft9aa inél..i a 'I'OCl_q1o "a que nlo fora. obaarv.doa
_ princlpioa a 'roead1aantoa detlnidoa pelo parlvr.to 3. o
arbitro -davu't" _inar • rac~çao. No ca.o da o Irbitro
'IIatara1nar que ....1.. princlpi_ a procadiaantoa nlo tor..
-obaarvadoa, • parta racl_ o. .plicarl contoraa o
diapoato no par••fo 3. Ao part•• devorlo .c.itar • d.clalo
dq, Irbitro Coa0' dafinitiv. a •• part•••nvolvida. nlo
daftrlo procur.r .... .aqunda .rbitr.g... o ose d.vu-I .ar
pronuaant. inforaado da tlaclalo do Irbitro • d.v.rl. ••
_licit.do. outorv.r ...toria.çlo par. • ....pen.lo de
conca••h. ou'o..tr•• obrig.q6e. qu.ndo ••olicit.çao ••tivar
conforaa a d.clalo do Irbitro•••lvo •• o ose decidir por
conHn.o r.j.it.r- ••01icit.ç10.

•• A ....pan.lo d. conc•••h. p" outr.. obrig.çlla. d.v.rl
aar tuporlri. • vigor.r .tl que • ....ida con.id.r.d.
incoapatlv.l coa ....cordo .br.ngido t.nha aido ...pri.ida,
ou .tl que o Jlaabro que d.va iapl...ntar a. r.coa.nd.çlla. •
tlaci.1laa torneça .... .01"910 par. • .n..l.ç1o o.. pr.j..lzo doa
ben.flcio.. ou .tl que .... .ol..çlo ...t .....nt. .atlatatOria
••j ••ncontr.d.. Da .cordo coa o ••t.bel.cido no p.rlgr.to 6
do Artigo 21, o ose 'dav.rl ..nt.r .ob ...parvi.lo •
iapl...nt.çlo d.. racoa.nd.çO.. • d.clalla. adotad•• ,
incl..indo o. ca.o.no. qu.i. co.pan.açlla. tora••f.t...d•• o..
conca••Ila. ou outr.. obrigaçO.. t.nha. .ido ....penaa. .
nlo tanb.. .ido .plic.da. a. r.coaandaçO.. d. .daptar ....
....ida .0••cordo••br.ngido••

,. Da di.po.itivo. d••01"910 d. controvlr.i•• do••cordo.
abr.ngido. podarlo ••r invocado. coa r ••peito a.....id•• que
.t.t_ .... obe.rvlnci. toaad.. por gov.rno. locai. ou

regionai. o.. por ...toridade. d.ntro do tarritOrio d. Im
~o. Quando o OSC tivar decidido que ... dlapo.it1vo de Im
• cordo .brangido nlo foi obearv.do. o N_ro ra.ponaIvol
davarl toou ......ida. n_.lria. qua ••t.j.. -.....
.lcanca par. g.r.ntir .... oba.rvlnci•• Noa ca.oa .. que tal
obaarv.....i. nlo tanlla .ido ... ada••erlo apl1cadoa _
di.po.itivo. doa acordo. abrangido. • do pruanta
Entendiaanto r.lativa. a coapen.açlo • a .uapanalo d.
concaaalla. a outra. obrigaçllaa (17).

Artigo 23
Fortal.c1aanto do s1.t... Mult1lat.r.l

~;'troA~i~~r:~..f::::a:.. °pr~~~;~':.'"':t~i=~~l~~o~b~;~:~=t::
de acordo. abrangido. o.. i.pedi..nto a obt.nçlo d.
quaiaquer do. objetivo. d acordo abrangido. o. X_ro.
deveria recorrer a acatar •• nonaa. a procedi..ntoa elo
pr•••nt. Ent.ndi..nto.

2. Ia tai. ca.o•• o. X.-bro. d.verlo:

15. Ent.nd.-•• pala .xpr•••lo ·Irbitro· indi.tint..ent. ....
pe".oa o.. ... grupo d. pe••o••.
16. Entende-•• pel••xpr•••lo ·Irbitro· indlatinta..nt.....
~oa.... grupo da pe••o•• o.. o. aaabroa do grupo ..pecial
..... 1nicialnaanta tr.w.. do •••unto....tuar•• na qualidade
da Arbitro••

17.- Quando a. di.po.içlla. d. qu.lquer .cordo abrangido
r.lativu la ....ida••dotada. peloa govemoa ou a..toridadaa
r ..ipnai. OU locai. dentro do t.rritOr1o d.... ~o fcru
ditarent.. da. .nunciade. no pre.ant. parlvr.to.
pravalacarlo a. dl.PO.ic:1laa do .cordo .br.ngido.

(a) nlo taz.r d.t....inaçlo d. quo t.nh. ocorrido
infraçlo. d. que b.n.tlcio. t.nh.. .ido .n..l.doa ou
pr.j ..dicado. o.. d. quo o cuaprim.nto d. quaiaquar doa
obj.tivo. d. ua acordo abran'lido t.nha aido dificultado•
••lvo atravl. do .x.rclcio da .oluçlo d. controviralaa
.aqundo a. no...a. • procedim.nto. do pr•••nt. Entand1aanto.
• d.v.rlo faz.r tal d.t....in.çlo con.oant. •• conel......
contid.. no r.lat6r10 do grupo e.pecia1 o.. do Orvlo da
Apalaçlo adotado p.lo esc o...m ua laudo arbitral .laborado
segundo ••te Entendimento;

(lo) eaquir o. proc.dim.nto. d.finido. no Artigo 21
para d.t.rminar o prazo razoAv.l par. que o Maabro
inter•••ado impla.anta .a raco••ndaçO•• e deciae.a; •

lc) ob••rvar o. procedi.ento. d.finido. no ArtilJO 22
para d.t.rainar o 'lra.. d. s...p.n.lo d. conc•••6a. o.. o..tr..
obrigaçO.. • obt.r a..torizaçlo do esc, conforaa aquel..
procedi.anto., ant.. da su.pender conc•••oe. ou outr..
obrigaç6a. r ....ltant•• do. acordo. abrangido. Coa0 raapoata
I nlo-i.pl•••ntaçlo, por parta do X_ro int.r••••do.....
reca.andaçO•• e decisõ•• dentro daquele prazo r ••O&vel.

Artigo 24
Procec:U_Jlto lt.pac1al para C••o. Itnvolv.ndo Pat••• IIeallrDa

d. II.nor Da••nvolvl..nto R.latlvo

1. Ia toda. a. .tapa. d. d.t.rainaçlo d.. ca..... da .­
controvlr.ia ou do. procad1aanto. de .... .01uçAo da
controvlr.ia. d. ca.o. qua .nvolv..... pala Naabro da _
duanvolviaanto r.lativo, d.varl ••r d.da atençao upeaial a
.ituaçlo p.rticular do p.l. Xaabro d. ..nor d••anvolY1aanto
d..envolvido. N••t. s.ntido. o. Maabroa exarcorlo a ....1de
aodar.çao ao ...baeter • e.t.. procadiaanto. ..tlriaa
envolvendo ... pai. Maabro d. aanor d•••nvolviaanto ralatl~.

Sa for v.rific.da an..laçAo o.. pr.julzo .. con.aqI1Anai. da
....id. adotada por pai. M.abro d•••nor d..envolv1aanto
relativo, .a parte. recla_nt•• deveria exercer a clw1da
aodar.çlo .0 pl.it.ar co.p.n.açO•• o...olicitar ...tori.aqlo
para ....p.n.lo da aplicaçAo de conc•••Ila. ou outr..
obrigaç6a. confora•••t •• procedi••nto••

2. emando noa osso. d••oluçlo d. controvlr.ia••nY01YODdo­
... pal• .DI_o da _nor ......nvolv1aanto r.laUvo nlo to&"
.noontr.da .ol"çlo .ati.t.tOria no corr.r da. oon.ultaa
realh.da.. o Dir.tor-Geral o.. o Pruident. do esc devarl...
pedido do lIal. -1I_ro d...nor d•••nvolv1aanto, otar~

• .... éona oficio., concilieçAo ou .ediaçAo co. o objetivo 4a
.1lX1l1ar a. parta. • .ol..cionar • controvlrai. .ntoa do
..tabalec:1aanto d. ua grupo ••pacial. Par. pruU&- •
...i.tencia ..ncionada, o Dir.tor-Garal o.. o Pr..idanta do
ole pod.rlo con...ltar qualquer tonta que conaidar_
.propri.da.

Artigo 25
Arbltrag••

1. lla proc.d1aanto rApido de arbitra'l•• na OMC COllO _io
.ltanuativo d. .0luçAo d. controv6rsia. poda tacilitar e
r ••oluçAo de alqua.a controv'raias que tenh.. por -oOjeto
qu••tO•• clara3ente definidas por ambas as partea.

2. Salvo diapoaiçAo •• contrArio d••t. Ent.ndi••nto. o
racur_ a arbitrag•• e.tarA ...j.ito a acordo DCt..o antro a.
part•• , que .cordarlo quanto ao procadi••nto a aar .equido.
o. acordo. de recurso a arbitragem deveria ••r notificad08 a
tocloa oa Membros coJU suficiente ant.cadAncia ao efet.ivo
inicio do procaa.o d. arbitra'l.m.

3. OUtro. Membros poderio aer parte no procadi.ento de
arbitragam aomente co. o consentimento das part.. que
ttanh.. convencionado em recorrer A arbitraqell. Aa part..
acordarlo .uba.t.r-•• ao laudo arbitrel. o. la..do••rbitrai•
••rAo coaunicadoa ao OSC • ao Cona.lho ou co.ltl doa acordo.
partin.nta., onda qualq..er M.abro pod.rA qu••tionar qualquar
•••unto a el•• relacionados.

4. o. Artigo. 21 • 22 do presente Entendi.enta ••rlo
aplicado••utat1• • utanti. a08 laudos arbitrais.

Artigo 26
1. Recl4JU.çr... de Nllo-Violaçllo do Tipo Da.=ito no
ParlgraLo 1 (b) do Artigo XXIII do GATT de 1994

Q..ando a. di.poaiç6e. do parA'lrato 1 (b) do Artigo
XXIII do GATT d. 1994 forem aplicAveis a ... .cordo
abrangido, 08 grupo. .apeciaia ou o Orq40 d. Apelaç&o
ao.ente poderao àecidir ou fazer recomendaç6.. •• uaa daa
part•••• controv'rsia considera que um beneficio r ••ultant.
dir.ta o.. indir.tam.nte do acordo abrangido pertinente ••tA
.ando an..lado ou prej ..dicado ou que o cumpri••nto d.... do.
obj.tivoa do Acordo estA ••ndo di! icultado •• con.aqUlncia
d. aplicaçao d. al'luma medida por ua XelDbro, ocorr.ndo o..
nlo conflito com os dispositivos daquele Acordo. Q...ndo • na
..dida _ que tal parte considere, 8 UIl qrupo ••pecial ou
OrgAo d. Apalaçao det.rmina, que um caso trate de ....ida que
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A aplicaçlo do pre.enta Ent.ndiaento aos .A.corda
Coaerciai. Plurilaterai. depend.rl da adoçlo, pela. part:H
do acordo .. que.tlo, d. WU d.ci.lo na qual •• estabelRÇUl
a. condições de aplicaÇlo do Entendiaento ao referido
.cordo~ COIl inclu.lo da.po••ivei. noraa. ou proc.at.entoa
e.peciai. ou adicionai. para fin. a. .ua includo JlO
Aplndice 2, conform. notificado ao OSC.

AP!llDICE 1

ACORDOS AJlIWICIDOII PILO IftEIIl)I!ID'tO

Acordo ~titutivo da Orqmisaçlo 'Hundialdo cc.6raio

Acordos coaerciais MI1ltilaterai.

An.xo 2:

~01B,

.anuo lC:

A)

111

Acordo. MI1ltilaterai. sóbi;. o ,e-ircio de
Jlarcadoria.. ' . ' . . .
Acordo geral .obra o CoaIrcio de BerviÇOll
Acordo sobre Aspecto. de. Dir.ito da
Propriedada Intelaetual blacionada _
o ColIircio

Enten4i11lento blativo b 1I'0ra.. •
Prooediaento. .obr. SoluÇlo d. controvtrsi..

C) Acordo. Coaarciai.'Plurilaterai.

Anexo 4: Acordo .obr.· o Coaircio d. Aeronav•• civi.
Acordo .obre eoçra. Gov~ntai.
Acordo :Internacional de Produto. Llctaoa
Acordo Internacional d. carne Bovina

~(> .ej.. contrlldit6ria C01ll o.' dispositivo.. de UJil acoJ:do
abrangido ao qual as disposições do parAgrato 1 (b) do
Artigo XXIII do GATT de 1994 .ejam aplic&veis, deveria .er
aplicados os procedimentos previstos no pr•••nte
intendiaento, ob.ervando-s. o .eguinte:

(a) a parte reclamante deverA apr.sentar justificativa
d.talhada .m apoio a qualqu.r r.clamaçAo relativa a ..dida
que nlo s.ja conflitante com'o acordo abrangido r.l.vant.;

(b) quando se considerar· que uma m.dida anula ou
r ••tringe beneUcio.. resultante.. do acordo abrangido
pertin.nt., ou que compromete' a realizaçAo dos objetivos de
tal acordo, .... infraçAo de suas dispo..içõe., nAo hav.rA
obrigaçlo de r.vogar e••a medida. No entanto, em tais c••o.,
o grupo ••pecial ou 6J:glo de Apelaçlo deverA J:.co••ndar que
o KaabJ:o inter•••ado taça um aju.te .utua••nt••ati.f.t6J:io;

(c) nlo obstante o disposto no Artigo 21, a arbitrag..
pr.vista no parAgrafo 3 do Artigo 21 poder' incluir, a
pedido d.. qualquer das partes, a deterDIinaçAo do grau do.
ben.ficios anulados ou prejudicados e poderA tambia sug.rir
m.io. • manaira. de s. atingir um ajuste mutua..anta
satisfat6rio; 'tais ..ug...tõ.... ·nl!.o deverl!.o ser cOlllpul.6ria.
para as parte em controvérsia;,

(d) não obstante o disposto no parágrafo 1 do Artigo
22, a compensaçlo poderA fazerpart. de um ajuste mutuam.nt.
satisfat6rlo como soluçA0 tinal para a controvir..!a.

2. R.cl....açõ•• do '!!ipo Defcrito no parAgra~o 1 (c) do
Artigo XXIII do G~ d.. 1994 '

AP!NDICl': 2

NOIlHAS E PROCl!DnmrroS ESPECIAIS 00 ADICIONAIS COIl'1'IDOS xa. ACCIIlDO.
ABRAlIGIDOS '

Quando a. disposições do par4grafo 1 (c) do Artigo
XXIII do GATT de 1994 forem aplicAveis a um acordo
abrangido, o grupo especial' apenas poder4 formulu
reco..ndações e d..ci.õe. quando uma parte con.id.ra~ que ua
baneUcio resultant. dir..ta ou indir..ta...nte do acordo
abrangido pertinent.. t.nha .ido anulado ou pr.judicado 'ou
que o cumpri.ento de UJl do. Dbjetivo. d. tal acordo t.nha
sido comprometido ... conseqülncia d. UIIa situaçlo difer.nte
daquelas a. quais slo aplic'vei. a. dispo.içõ.. do.
par4grafos 1 (a)·. 1 (b) do Artigo XXIII do GATT de 1994.
Quando • na medida em que essa parte considere, • ua grupo
.spacial determine, qu.. a questlo inclui-se nest. putgr.fo,
o. procedimento. deste Ent.ndim.nto ..erlo aplicado.
unicam.nte ati o momento do processo em que o relat6rio do
qrupo .spacial seja distribuido aos Mellbro.. Seria
aplictv..is as normas e procedil.entos de soluçlo d.
controvirsias contidos na oecis40 d. 12 de abril d. 1989
(BISO 36S/61-67) quando da considaraçllo para adoçlo •
.uparvisAo a illplem.ntaçlo da r.com.ndaçõas • decisõ... Sar'
tallbiJI aplicAv.l o sequint.:

Acordo

ACordo .obre a Aplicaçlo d. Hadida.
Sanitlria. • Fito••anit'ria.

Acordo .obr. 'rlxtai. a V••tuArio

Aoordo .obr. lIarJ:eira. 'r'cnica.
ao Coaircio

Acordo .obra a IaPl•••ntaçlo do
Artigo VI do GATT d. 11194

2.14; 2.21, 4.4, 5.2,
'5.4, 5.6, ,.t, 1.10,
6.11, 1.1 a 1.12

14.2 a.14.4, AneXO 2

17.4 a 17.7

A lista de normas e procedimentos d.st.. Apêndic. inclui
dispositivos dos quais apenas uma parte pode s.r pertin.nt. a ••t.
contexto.

AP!NDICE 3

PROCEOIHENTOS DE TRABALHO

Quaisquer regras ou procedimentos especiais ou adicionai. do.
Acordo.. Comerciais Plurilaterais conforme determinado pelo. 6rglo.
competente. de cada acordo e notificado ao OSC.

1. Em seus procedimento. os grupo. especiais d.verlo
observar os dispositivos p.rtin.nt.. do pre.enta
Entendimento. Ademais, d.v.rllo "er aplicado. os .equint••
proc.dimentos.

4

4

19.3 a 19.11,
Anexo II.2(f)
3, 9, 21

4.2 a 4.12, 6.6, 7.2 •
7.10, 8.11, nota 35,
24.4, 27.7, AneXO V

XXII:3, XXIII:3

1 a 5

Acordo .obr. Sub.idio. a H.dida.
Coapensat6ri.a

Acordo Ger.l .obra o coaircio
da Barviços

Anaxo .obra S.rviço. Financ.iro.

An.xo .obr. Serviço. d.
Tr.n.porte "Ir.o

Decido a.lativa a carta. Proc.ai1llento.
d. soluçlo d. Controvir.ia. para o GA'rs

'Acordo .obre a I.plementaçlo do
Artigo VII do GATT d., 11194

Artigo 27
Respon.abilidad.. do .s.czwi:arladoo

1. o Sacretariado t.rl a responsabilidade d. pr••tar
assistlncia aos grupo. asp.ciais, .. especial nos aspecto8-,
juridicos, hist6rico. • d. proc.ai1llento do. assuntos
tJ:atadoa, • da forn.car apoio ticnico e de s.crataria.

2. Ainda ~ o S.cr.tariado pr.sta as.istAnci. c~ r.laçlo
I soluçlo de controvirsias aos Membro. que a.sia o
solicit••, pod.r4 s.r tambi. n.c••strio fornec.r as.as.oria
a assistlncia jur1dicas adicionais coa relaçAo I soluçlo de.
controvirs1as ao. paises M.abros •• d.sanvolvi.anto, Para
tal' fi.,' o secr.tariado colocar4 a di.posiçlo d. qualquer
pa!s H.lIbr. am d••envolvim.nto que assill o solicitar ua
perito legal qualificado dos s.rviço. d. cooperaqlo ticnica
da OHC. Est. perito d.var' auxiliar o pais H.abro _
dasanvolvi..nto d. Illln.ira a garantir a con.tant.
i.parcialidad. do S.cr.tariado.

3. O S.cratariado d.varl orqanizar, par. oa Kabros
int.ras.ad.,., cursos .speciais d. tr.inaaento sobr. est..,
procediaantos e pr4tic.s "'a soluçl.o d. controvirsia. a fia
d. que os .sp.cialistas dos Haabro. ..t.ja» ..lhor·
inforaado. .obr. o a••unto.

(a) a part.. reclamante dever4 apr....ntar justificativa
d.talhada COIIO ba.. a qualqu.r argum.ntaçlo a r ••peito d.
que.tOe. tratada.. no presente partgrafo;

(b) nos ca.os que .nvolvam questões tratada. pelo
pr.s.nt.. par'grafo, s. um grupo .spscial decidir que tai..
casos tambim se rat.re. a outras qu..stõe. r.lativas I
soluçlo d. controvirsias alim daqu.las pr.vi.tas n••ta
parAgrafo, o grupo especial d.ver4 torn.c.r ao OSC ua
r.lat6rio .ncaminhando tais qu••tõ.s • ua ralat6J:io sapuada
.obr. os as.untos compreendidos no llllbito de aplicaçlo do
pra.ente par'grafo,
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grupo
grupo
tato•

~. o grupo .sp.cial d.v.rA d.lib.rar em r.uniee. t.chad•••
AS part.s em controvir.ia e a. parte. int.ressada. d.v.rlo
••tar pr•••nt.. •• reunie.. ap.na. quando convidad.. •
~~~~~recer p.lo grupo esp.cial.

3. As ·deliberaçee. do grupo esp.cial • os docum.nto.
• ubm.tidos a sua con.ideraçlo d.v.rlo ter c.rlter
contidenci.l. N.nhum do. dispositivo. do .~r•••nt.
Ent.ndim.nto d.v.rl imp.dir a uma· parte .m controvir.ia d.
tornar pQblica. as .uas po.içOe.. O. Membro. d.verlo
considerar contidencial a intormaçlo fornecida ao grupo
.sp.cial por outro Membro quando ••t. a houver consid.rado
como tal,. Quando uma parte era controvtir.ia forn.cer uma
v.r.lo confidencial d. suas argum.ntaçees· ••crita. ao grupo
••pecial, tambim d.verl forn.c.r, 'a p.dido de um M.mbro, ua
'r••umo nlo-confidencial da informaçllo contida n•••a.
.rgumentaçOes que po.sa s.r tornado pQblico.

4. Ant.s da prim.ira r.unilo .ub.tantiva do
••p.cial COIl ... ' part•• , ••ta. deveria apr•••ntar ao
••p.cial argumentaçOe. ..crita. na. quais r.lat.. o.
.m que.tlo •••u. respectivo•.a~ento••

5. Na prim.ira reunilo sub.tantiv. co. a. part••, o grupo
••p.cial d.verA .solicitar I parta que int.rpO. a r.claaaçlo
que aprennt, suali argumentaçO••• Ela .equid., ainda na ......
r.unilo, a part~ :ontrAria d.verl .xpor .ua. po.içe•••

6. Toda. a. t.rceira. part.. int.r••••da. que t.nhaa
notificado ao OSC·s.u inter•••• na controv'r.ia d.v.rlo ser
convidada. por escritó a apresentar .ua. opiniO.e durante a
prim.ira reunilo .ub.tantiva .m ••••10 ••pecial d••tinada a
•••a finalidad., Toda. as t.rcsira. parj:•• pod.rlO ••tar
pr.sent.s a totaiidad. d••ta s.ssllo.

7. A. r'plicas formai. d.v.rllo ser apr.s.ntada. 8llI uaa
saqunda reunilo sub.tantiva do grupo ••p.cial. Apart.
d.m.ndada dev.rl ter direito • palavra ell prill.iro lu'lar,
••ndo ••quida p.la parta r.clallant.. Ant.. da r.unillo, a.
part.s d.v.rllo torn.c.r ao grupo e.p.cial sua. r'plica. por
••crito. . .

I. O 'lrupo ••p.ci.l pod.r' a todo mo...nto torauler
perqunta. •• part••• pedir-Ih.. .xplicaçe•• , ••ja durante
uaa r.unillo COII .la., ••ja por ••crito.

li. i. part•• e. controvirilia' .. qualqu.r tere.ira perta
convidada a .xpor .ua. opinie.. d. acordo coa o Arti'lo 10
d.v.rI colocar • di.po.içlo do qrupo ••pecial uaa vanlo
••crita d••ua. arguaantaçOa. orai••

10. No int.r.... d. total tran.par.ncia, •••lCpolli~,
riplica. • arquaantaçOa. citada. no. parlqrafo. 5 • li
d.verllo ••r. f.ita. .. pr••ança da. part... Ali. dia.o, c.da
coaunic.çlo ••crit. d. part••, incluindo quaisquer
cOII.ntArio. sobra a.pacto. .xpo.itivo. do r.l~tOrio .. a.

~posta. I. qu••tOa. do grupo ••pecial, d.verlo ar
colocada. I disposiçAo da outra parta ou part•••

11. QUaiaciu.r procadt.antos adicionais .speclficos do qrupo
upecial. •

12. Proposta, d. cal.ndArio para o. trabelho. do 1Jrupo
upacial:

(a) R.cabi...nto da. priaairas arquasnt.çe••••crita.
da. part•• :

(1) da parta r.clallant. 3 • 6 ........
(2) da parta d...n~ada 2 a 3 _.

(b) Dat., hora. local da pri..ir.
r.unilo .ub.tantiva com a.
part••; ••••10 d••tinada a
t.rc.ira. part•• : 1 a 2 ....na.

(c) Rec.bi••nto d.. riplica.
••crita.: 2 a 3 ._na.

(d) Data, hóra • local da ••gunda
r.unilo .ubstantiva co. a.
part•• : 1 a 2 ........

(.) Di.tribuiçlo da parte .xpo.itiva
do r.latOrio ... parte.: 2 a 4 ........

(f) R.c.bi••nto d. cOllSntlrio. das
part•••obr. apart••xpo.itiva
do r.latOrio: 2 ••••na.

('1) Di.tribuiçlo a. part.s de
r.l.tOrio provi.Orio, incluindo
veriticaçoe•• d.ci.e•• : 2 a 4 ....na.

.Ih) Prazo fin.l para a parta soli-
citar exame d. parte(.) do
r.l.tOrio: 1 ••mana

·(i) P.rlodo de r.vislo pelo grupo
••p.cial, incluindo po.slvel
nova r.unilo COIl a. part•• : 2 ....na.

(j) Di.tribuiçlo do relatOrio de-
finitivo a. part•• 8llI controvir.ia: 2 ....na•

(k) Distribuiçlo do r.latOrio
definitivo ao. Membro.: 3 ....na.

o calendArio acima. poderi ser alterado a luz de
acont.cimento. imprevi.tos, S. nace••irio, d.v.rlo .er
programadas reunie.s adicionai. com as part.a.

AP!NDICE

GRUPO CONSULTIVO DE PERITOS

As r.qra. • procedimento. .&quinte. ..rlo aplicado. aos
grupo. con.ultivo. de ·perito•••tabelecido. con.oant. Os
dispositivos do parlqrafo 2 do Artigo 13.

1. OS 'qrupos con.ultivo. d. paritos estio sob a autoridade
d. ua grupo .especial, ao qual.d.verlo se reportar. Os teraoa
dá rsfarincia s os pormenoras do procedim.nto d. trabalho
dos qrupcs consultivos seria d.cididos pala grupo espacial.

. ,

2. A p&rticipaÇio nos qrupo. con.ultivos da peritos deveri
aar exclu.iva das passoas da dsst.qu. profissional •
axparilncia no .s.unto tratado•

3. Cidadlos dos paises parta. .m uu controvirsia nlo
deveria integrar um grupo consultivo de perito. s.. a
anu'ncia conjunta das parte. em controv'r.ia, .alvo ..
situaçeas excepcionais ali que O grupo e.pscial considera
.impos.lvel atender da outro 1I0do a nacassidad. da
conhecim.ntos ci.ntificos e.pacializados. Nio podario
intagrarum grupo consultivo de perito. os funcionirio.
governalleniai. da. parte. ell controvir.ia. o. mambro. d. ua
grupo con.ultivo de peritos d.verlo atuar ~ tltulo d. sua.
capacidad•• individuai. e nio como represen~~lt •• d. 'lavamo
ou ds - qualquar organlzaçio. Portanto, governos •
organizações nllo davarlo dar-lh.s instruçee. co. relaçAo a~
a••unto. subm.tidos ao grupo con.ultivo d. parito••

4. Os grupos con.ultivos d. peritos poderio taser
consultas • buscar inforllaçea. e a•••••oramanto tlcnico ..
qualquer tonta que con.ider.m apropriada. Ant.s de bu.car
informaçlo ou assesaoria de fonta submetida a juri.diçlo d.
wé M.mbro, deverllo informar ao gov.rno d. tal Mellbro. Todo
Membro dev.rl atandar imediata • complet.ment. a qu.lquer
solicitaçlo ds informaçlo que u. grupo con.ultivo de peritos
considar. n.c•••lria • apropriada.

5. As partes em controvirsia dav.rlo tar ac••so a toda
informaçio pertinente fornecida a um qrupo con.ultivo d.
p.ritos, a m.nos que tanha carAter confid.ncial. Inforaaçio
confid.ncial fornecida ao grupo con.ultivo d. peritos nlo
devarl a.r divulgada sem autorizaçlo do 'lavemo, or'lanisaçlo
'ou passoa que a fornecau. Quando tal inforaaçlo for
solicitada pelo grupo con.ultivo de perito. _ ••t. nlo seja
.utorizado a divulgi-la, ,um r.sumo nlo-contid.ncial da
informaçlo serl fornacido pelo govarno, organisaçlo ou
p•••oa que a forneceu.

6. O grupo con.ultivo de paritos fornecerA ua relatOrio
provis6rio ~. partes a. controv'r.ia. coa vistas a r.colh.r
seus co...ntlrios e a l.evl-los a. consideraçlo, se
psrtinsntes, no r.latOrio final, qus deverA ser divulgado "S
part.s a1l controvlrsia quando for apresantado ao qrupo
asp.ci.l. O relatOrio final do grupo con.ultivo de perito.
daverl ter carlt.r maraaants con.ultivo.

O. H_roa pslo pr..ant••coreI.. o saquint.:.

A. Objetivo.

(i) O objetivo do Macanill1lO d. lxa.. d. Politica.
Coaarciais ("TPRH") I contribuir para a ..lhor adeslo por
todos os Kaabroa aa rsqras, disciplinas e cOllprOa1s_
as_idos nos Acordos Multil.tsrais de CoaIrcio _, onda
cab1v.l, nos Acordos Plurilatarais de coalrcio. • portanto
pera ua _lhor tunciona••nto do si.t_ IlUltilataral d.
COIIIrcio. .adianta a consacuçlo d. aaior transparincia a
coapreensio da. pollticas • prAticas comerciais dos KlIabros.
Dastarte, o mecanismo de ex... parmits. uaa apr.ciaçlo e
avaliaçlo coletiva e raqular d. todo alcance da. po11ticaa
coaarciais d. cada Membro e d. seu impacto sobra O
funciona"nto do .iatama multilateral de com'rcio. Mio
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'obj.tiva. contloldo. servir d. b.... para o cuapriunto d.
obrigaçe.. especlfica. .m virtude do. Acordo. ou par.
procedi••nto. d. soluçA0 d. controv'r.ia., ou par. •
i.po.içlo d. novas obrigaçee. d. polltica sobre o. Maabro••

B. %'ransparAncil1 interna

o. M.mbro. r.conh.c.. o valor in.r.nt. d. tran.p.rAnci.
int.rn. do p~oc••so deci.6rio 9Qv.rnam.ntal sobra •••unto.
d. pol1tica comercial tanto para a. economia. dos Membro.
quanto para o sistema multilateral de com6rcio e acordam
encorajar e promover maior transparência dentro de seus
~r6prios sistemas, reconhecendo que a implemehtaçlo de
tranaparlncia interna deverfi. ser alcançada em base
voluntária, levando em conta os sistemas polltico e legal de
cada Membro.

c. Procedimento da exame

(i) E.tabel.ce-se p.lo pr....nte um 6rgAo de Exllll. de
Pollticas Comerciais ("OEPC") , encarregado de. ,ra.alizllr
.xame. de polltiça comercial.

(ii) A. prliticas e pol1ti.ca. comprciaill d.. 'tOI1I'., os
IIambro. .erAo ..ubmetida. a exame p<U'i6dico. O ,im,pacto, de
Mallbroa considerados individualmente sobre o funclonallanto
do aistema multilateral de comi~cio, definido em term~. de
parcela do comércio mundial em perlodo represent&tivo
r.cente, será o fator determinant.. ,para • ~eci.ao quantl' l
fraquência dos exames. As quatro mal.ores .nt~dades
comerciais assim identificadas (contando as co~un1~ades
Europ'ia. como uma delas) ••rlo .ub••tidas a r.visAo a cada
doia an08. A. dezes.eis entidades ••quinte••erAo e~a.ihada.
a cada quatro anos. outro. Membros .erAo examinado. a cada
_ia anos, co. a .xc.çAo de que pulodo maia longe' 'pod.rli
••r fixadO par. os pal.es Membros de .enor' de••nvolvi..nto
r.l.tivo. Entende-se que o .xame das .ntidade. cujas
pollticae .xterna. abrangem mais de um Membro d.v.rá
abrang.r todo. os component... d. pol1tica que af.tllll o
co.'rcio incluindo prliticas e pollticas pertin.nt.. de
Membro. 'considerados individualmente. Excepcionalmente, na
ev.ntualidad. da hav.r alterações nas priticas • poHtica.
co••rci.i. d. um Membro que tenham impacto aiqniticativo
• obre ••u. parceiros comerciais, o Membro em qU8a~lo poder4
••r requisitado pelo OEPC, ap6s consultag, .para ad1antar seU
exame.

(iii) as discussões nas reuniões do OEPC ser!o regidas
pelos objetivos estabelecidos na parâgrafo A. O foco dessas
discussões deverá recair sobre as práticas e pollticas
comerciais do Membro, que são o objeto da avaliaç50 sob o
mecanismo de exame.

(iv) O OEPC estabelecerá um plano básico para a
conduç40 dos exames. O OEPC poderá também discutir e tomar
nota de relat6rios de atualização dos Membros. O OEPC
estabelecerá um programa anual de exames em consulta com oS
Membros diretamente interessados. Em consulta com o Membro
ou Membros em exame, o Presidente poderá escolher
debatedores que, agindo em suas capacidades pessoais,
introduzirão as discussões no oEPC.

(v) O OEPC fundamentará seus trabalho na sequinte
documentaç:io:

(a) um relatório pleno, referido no pa+áqrafo D,
de responsabilidade do Membro ou Membros examinado~;

(b) um relatório, a ser preparado pelo
Secretariado e de sua pr6pria responsabilidade, baseado nas
informações i sua disposição, fornecidas pelo Membro ou
Membros em questão. O Secretariado deverS- pr?curar
.sclarecimento do Membro ou Membros em questão a respe~to de
.uas práticas e pollticas comerciais.

(vi) Os relatôrios do Membro em . exame ,e do
Secretariado, juntamente com a ata da respectlva reunlSo do
OEPC GerA0 publicados prontamente após o exame.

(vii) Tais documentos ser:io encaminhados l Conferlncia
Mini.terial, que tomará nota dos mesmos. .

D. Relat6rio.
Com o obj.tivo d.. alcançar o maior qrau d.

tran.parlncia. todo M.mbro dev.rá envi.r r.qul.raant.
r.l.t6rio. ao OEPC. Oa ralat6rio. pleno. d.v.rAo cont.r
d••criçAo da. prliticaa • polltica. com..rciais ••quid•• p.los
Keabro.. •• formato a s.r d.cidido p.lo OEPC. O formato ••ri
inici.l••nt. ba••ado no Esquem. d. Formato par. R.lat6rio.
do. P.l.... ..t.b.l.cido p.l. D.ci.lo d. 19 d. Julho d. 1989
(BI8D 368/406-409). com •• alt.r.çõ•• n.c•••iria. par.
..pli.r • abranglncia do. r.lat6rio. a todo. ..pacto. d.
pol1tic. com.rcial coberto. p.lo. Acordo. Multilat.r.is d.
Comlrcio do An.xo 1 •• onda cablv.l. ao. Acordos
Pluril.t.rai. d. com'rcio. Tal formato pod.rá ••r r.vi.to

palo OEPC l luz d••xp.rilncia. No p.rlodo .ntr. o••x.....
o. Meabro. d.verlo forn.c.r r.lat6rioíl re.umido.. quando
houvar alt.raçe.. .ignificativ.. em sua. polltica.
coa.rciai.; >ma atu.lizaçlo .nual d. inforaaç6e.
..t.t1.tic.. .ari forn.cid. confora. o formato acordado.
Devarlo ••r l.vada. •• particular con.id.raçlo a.
dificuld.d•• do. pal... M.llbro. d. lI.nor d•••nvolvi..nto
r.1Ativo na .laboraçlo d. s.u. relat6rio.. A pedido do.
p.l••• M.mbro••m d•••nvolvim.nto, • em .sp.ci.l do. p.l•••
Maabro. d. m.nor d...nvolvill.nto relativo. o S.cr.tari.do
d.v.rá forn.c.r-lh.. as.istlncia t'cnic.. A. informaçe••
contida. no. r.lat6rio. deveria, tanto quanto pos.iv.l, .er
coordenada. coa aa notificaçõ.. apre.entada. .ob o. Acordo.
Kultil.t.raia d. Com'rcio ., onda cablv.l, sob o. Acordo.
pluril.t.rai. d. cOII'rcio.

I. R.l.~. co. as dispoaiçOa. sobra balAnço d. pag...ntos
do G.U'!' d. 1994 • do GMS

O. M.mbro. r.conh.c.. • n.c••ddad. d. .ini.iz.r •
t.r.f. d. gov.rno. igual••nt••uj.ito. a con.ult•• pl.nas ..
virtude d.. di.po.içe.. .obr. b.l.nço d. pagam.nto. do GATT
d. 1994 • do GATS. Com •••• finalidad.. o Pr••id.nt. do OEPC
dever', •• con.ulta do. o H.abro ou Membro. int.re••ado., e
coa o Pr••id.nt. do Co.itl d. Balanço d. P.g....nto••
••t.bal.c.r arr.njo. admini.trativo. que haraoniz.. o ritmo
noraal do. .x.... d. polltica cOII.rcial co. oa programa. d.
con.ult.. d. balanço d. p.ga••nto•• , ma. nlo prorroqu.. o
ex... d. polltic. com.rcial por .ai. d. 12 11•••••

F. Apraciaçlo do lfecanisllO

O OEPC d.v."i r.alizar ua. apr.ciaçlo d. op.raçlo do
TPRK •• prazo nlo .up.rior • 'cinco ano. a'partir d. data d.
.ntr.d. .. vigor do Acordo con.titutivo da OMC. O.
r ••ult.do. d. .pr.ciaçAo ••rlo apr•••ntado. I Conf.rAnci•
Kiniat.ri.l. Sub.aqU.nt•••nt.. O OEPC podari r.aliz.r
.praci.çõ.. do TPRM .. int.rv.lo. que d.t.rmin.r ou qu.ndo
eolicitado pala Cont.rancia Mini.t.ri.l. .

~~t.r:;~'" Des.nvo1vi_ntc. no AIlbiant. do CoMrc1c.

um .......nu.l do. d•••nvolvla.nto. no .mbi.nta do
COII6rcio internacional que tia iapacto .obr. o .iat...
aultil.tar.l d. coa'rcio ••ri r ••liz.do p.lo OEPC. O .x...
-.ri •••i.tido por ua r.l.t6rio anual do Dir.tor-Gar.l. do
qual conatarlo •• principais .tividad•• da OMC • o i.
alqnificativoa t .... d. pol1tica que .f.t.. o dst d.
cc.lrcio.

o SR. PRESIDENTE (Osvaldo Bender) - Finda a leitura
do Expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE
Tem a palavra o Sr. Paulo Paim.
~ SR. PAULO PAIM (Pf - RS. Sem revisão do orador.)­

Sr. PreSIdente, sr-s e Srs. Deputados, voltei a Brasília no dia de on­
tem ~ confesso que fiquei um pouco preocupado, porque havia en­
tendido que o Ccngresso Nacional iria trabalhar na última semana
do mês de agosto, conforme discutido com as Lideranças, ou seja,
do dia 22 até o dia 31. Fui informado, porém, de que só haverá
sessão deliberativa nos lÍltimos dois dias de agosto, ou seja, 30 e
31, terça e quarta-feiras.

Isso é grave, Sr. Presidente, e quero explicar por quê. Sou
Relator do projeto que trata da politica salarial, encaminhado a
esta Casa pelo Govemo, e que garante, a partir de 10 de setembro,
um novo salário mínimo. Como vamos votar este projeto, na Câ­
mara e no Senado, em dois dias? E ele ainda tem que ser submeti­
do à sanção do Presidente da Repl1blica. E para ver se será vetado
ou não, demoraria mais quinze dias.

Ontem, pedi inclusive ao Secretário-Geral da Mesa, Dr.
Mozart Vianna de Paiva, que tentasse localizar o Presidente da
Casa, Deputado Inocêncio Oliveira, para saber da possibilidade de
o Congresso Nacional ser convocado para o dia 22 de agosto. O
próprio Poder Executivo está discutindo a questão salarial dos ser­
vidores públicos federais. O Presidente Itamar Franco reconhece
ser insustentável a situação dos servidores civis e militares e exige
que o Ministério da Fazenda elabore um projeto que garanta a iso­
nomia.
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'obj.tiva. contloldo. servir d. b.... para o cuapriunto d.
obrigaçe.. especlfica. .m virtude do. Acordo. ou par.
procedi••nto. d. soluçA0 d. controv'r.ia., ou par. •
i.po.içlo d. novas obrigaçee. d. polltica sobre o. Maabro••

B. %'ransparAncil1 interna

o. M.mbro. r.conh.c.. o valor in.r.nt. d. tran.p.rAnci.
int.rn. do p~oc••so deci.6rio 9Qv.rnam.ntal sobra •••unto.
d. pol1tica comercial tanto para a. economia. dos Membro.
quanto para o sistema multilateral de com6rcio e acordam
encorajar e promover maior transparência dentro de seus
~r6prios sistemas, reconhecendo que a implemehtaçlo de
tranaparlncia interna deverfi. ser alcançada em base
voluntária, levando em conta os sistemas polltico e legal de
cada Membro.

c. Procedimento da exame

(i) E.tabel.ce-se p.lo pr....nte um 6rgAo de Exllll. de
Pollticas Comerciais ("OEPC") , encarregado de. ,ra.alizllr
.xame. de polltiça comercial.

(ii) A. prliticas e pol1ti.ca. comprciaill d.. 'tOI1I'., os
IIambro. .erAo ..ubmetida. a exame p<U'i6dico. O ,im,pacto, de
Mallbroa considerados individualmente sobre o funclonallanto
do aistema multilateral de comi~cio, definido em term~. de
parcela do comércio mundial em perlodo represent&tivo
r.cente, será o fator determinant.. ,para • ~eci.ao quantl' l
fraquência dos exames. As quatro mal.ores .nt~dades
comerciais assim identificadas (contando as co~un1~ades
Europ'ia. como uma delas) ••rlo .ub••tidas a r.visAo a cada
doia an08. A. dezes.eis entidades ••quinte••erAo e~a.ihada.
a cada quatro anos. outro. Membros .erAo examinado. a cada
_ia anos, co. a .xc.çAo de que pulodo maia longe' 'pod.rli
••r fixadO par. os pal.es Membros de .enor' de••nvolvi..nto
r.l.tivo. Entende-se que o .xame das .ntidade. cujas
pollticae .xterna. abrangem mais de um Membro d.v.rá
abrang.r todo. os component... d. pol1tica que af.tllll o
co.'rcio incluindo prliticas e pollticas pertin.nt.. de
Membro. 'considerados individualmente. Excepcionalmente, na
ev.ntualidad. da hav.r alterações nas priticas • poHtica.
co••rci.i. d. um Membro que tenham impacto aiqniticativo
• obre ••u. parceiros comerciais, o Membro em qU8a~lo poder4
••r requisitado pelo OEPC, ap6s consultag, .para ad1antar seU
exame.

(iii) as discussões nas reuniões do OEPC ser!o regidas
pelos objetivos estabelecidos na parâgrafo A. O foco dessas
discussões deverá recair sobre as práticas e pollticas
comerciais do Membro, que são o objeto da avaliaç50 sob o
mecanismo de exame.

(iv) O OEPC estabelecerá um plano básico para a
conduç40 dos exames. O OEPC poderá também discutir e tomar
nota de relat6rios de atualização dos Membros. O OEPC
estabelecerá um programa anual de exames em consulta com oS
Membros diretamente interessados. Em consulta com o Membro
ou Membros em exame, o Presidente poderá escolher
debatedores que, agindo em suas capacidades pessoais,
introduzirão as discussões no oEPC.

(v) O OEPC fundamentará seus trabalho na sequinte
documentaç:io:

(a) um relatório pleno, referido no pa+áqrafo D,
de responsabilidade do Membro ou Membros examinado~;

(b) um relatório, a ser preparado pelo
Secretariado e de sua pr6pria responsabilidade, baseado nas
informações i sua disposição, fornecidas pelo Membro ou
Membros em questão. O Secretariado deverS- pr?curar
.sclarecimento do Membro ou Membros em questão a respe~to de
.uas práticas e pollticas comerciais.

(vi) Os relatôrios do Membro em . exame ,e do
Secretariado, juntamente com a ata da respectlva reunlSo do
OEPC GerA0 publicados prontamente após o exame.

(vii) Tais documentos ser:io encaminhados l Conferlncia
Mini.terial, que tomará nota dos mesmos. .

D. Relat6rio.
Com o obj.tivo d.. alcançar o maior qrau d.

tran.parlncia. todo M.mbro dev.rá envi.r r.qul.raant.
r.l.t6rio. ao OEPC. Oa ralat6rio. pleno. d.v.rAo cont.r
d••criçAo da. prliticaa • polltica. com..rciais ••quid•• p.los
Keabro.. •• formato a s.r d.cidido p.lo OEPC. O formato ••ri
inici.l••nt. ba••ado no Esquem. d. Formato par. R.lat6rio.
do. P.l.... ..t.b.l.cido p.l. D.ci.lo d. 19 d. Julho d. 1989
(BI8D 368/406-409). com •• alt.r.çõ•• n.c•••iria. par.
..pli.r • abranglncia do. r.lat6rio. a todo. ..pacto. d.
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Pluril.t.rai. d. com'rcio. Tal formato pod.rá ••r r.vi.to
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Maabro. d. m.nor d...nvolvill.nto relativo. o S.cr.tari.do
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do G.U'!' d. 1994 • do GMS

O. M.mbro. r.conh.c.. • n.c••ddad. d. .ini.iz.r •
t.r.f. d. gov.rno. igual••nt••uj.ito. a con.ult•• pl.nas ..
virtude d.. di.po.içe.. .obr. b.l.nço d. pagam.nto. do GATT
d. 1994 • do GATS. Com •••• finalidad.. o Pr••id.nt. do OEPC
dever', •• con.ulta do. o H.abro ou Membro. int.re••ado., e
coa o Pr••id.nt. do Co.itl d. Balanço d. P.g....nto••
••t.bal.c.r arr.njo. admini.trativo. que haraoniz.. o ritmo
noraal do. .x.... d. polltica cOII.rcial co. oa programa. d.
con.ult.. d. balanço d. p.ga••nto•• , ma. nlo prorroqu.. o
ex... d. polltic. com.rcial por .ai. d. 12 11•••••

F. Apraciaçlo do lfecanisllO

O OEPC d.v."i r.alizar ua. apr.ciaçlo d. op.raçlo do
TPRK •• prazo nlo .up.rior • 'cinco ano. a'partir d. data d.
.ntr.d. .. vigor do Acordo con.titutivo da OMC. O.
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o SR. PRESIDENTE (Osvaldo Bender) - Finda a leitura
do Expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE
Tem a palavra o Sr. Paulo Paim.
~ SR. PAULO PAIM (Pf - RS. Sem revisão do orador.)­

Sr. PreSIdente, sr-s e Srs. Deputados, voltei a Brasília no dia de on­
tem ~ confesso que fiquei um pouco preocupado, porque havia en­
tendido que o Ccngresso Nacional iria trabalhar na última semana
do mês de agosto, conforme discutido com as Lideranças, ou seja,
do dia 22 até o dia 31. Fui informado, porém, de que só haverá
sessão deliberativa nos lÍltimos dois dias de agosto, ou seja, 30 e
31, terça e quarta-feiras.

Isso é grave, Sr. Presidente, e quero explicar por quê. Sou
Relator do projeto que trata da politica salarial, encaminhado a
esta Casa pelo Govemo, e que garante, a partir de 10 de setembro,
um novo salário mínimo. Como vamos votar este projeto, na Câ­
mara e no Senado, em dois dias? E ele ainda tem que ser submeti­
do à sanção do Presidente da Repl1blica. E para ver se será vetado
ou não, demoraria mais quinze dias.

Ontem, pedi inclusive ao Secretário-Geral da Mesa, Dr.
Mozart Vianna de Paiva, que tentasse localizar o Presidente da
Casa, Deputado Inocêncio Oliveira, para saber da possibilidade de
o Congresso Nacional ser convocado para o dia 22 de agosto. O
próprio Poder Executivo está discutindo a questão salarial dos ser­
vidores públicos federais. O Presidente Itamar Franco reconhece
ser insustentável a situação dos servidores civis e militares e exige
que o Ministério da Fazenda elabore um projeto que garanta a iso­
nomia.
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